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Lima. ········-·····~ ..... -; ..... ~ ..... ;~.-; ............. ~ ........ ;~.~ .... ~ ...... ~:: . .-~;;-;-=--

Referindo-se à trajet6ria política do Senador José 
Sarney. SenJosé Roberto Arruda ...............................•..... 

Considerações à ttajetória política do 5enãdor 
José Samey. Sen Geraldo Melo .................... _ ...•.......• _ •• 

Homenageando o bibliotecário em razão da pas-
sagem de seu dia. Sen José Roberto Arruda. .................. . 

HOMENAGEM PÓSTUMA 

Homenageando postumamente o grupo mqsical . 
Mamonas Assassinas. Sen Valmic Campelo. ·····-··········· 

Registrimdo voto de pesar pela morte dos inte
grantes do grupo musical Mamonas Assassinas. Sen Be-
nedita da Silva. ................................................................. . 

Reverenciando a memória do Dr. Tancredo Ne-
ves. Sen Pedro Simon ·········································-····-····· __ 

Consternando-se pela morte dos integrantes do 
grupo Mamonas Assassinas. Sen Sebastião Rocha. ........ . 

Registrando, com pesar, o falecimento do ex-De
putado Federal José Roberto Magalhães Teixeira. Sen 
Sebastião Rocba. ............................................................. . 

Homenageando o Prefeito de Campinas,. José Ro-
berto Magalhães Teixeira. em razão de seu falecimen-
to.Sen Artur da Távola. ................................................... . 

Comentando o falecimento de Pecseu Abramo. 
membro da Executiva Nacional do PT. Sen José .Eduac-
do Outra. .......................................................................... . 

Homenageando postumamente o Prefeito de 
campinas, Dr. José Roberto Magalhães Teixeira. Sen 

Pedro Piva. ··--····-······································-··-··············· 
Lamentando o falecimento do Monsenhoc Fr.m

ciseo Pinto, vigário-geia! da Arquidiocese de Manaus. 
Sen Bernardo Cabral ....................................................... . 

Homenageando o Cardeal Dom Vicente Scberer, 
em razão de seu falecimento. Sen Pedro Simon ···-········· 

Homenageando postumamente o Dr. Sérgio Mer
cer. Sen Luiz Alberto de Oliveira. ························-··· ...... 

HOMJCÍDIO 

Referindo-se à passagem dos 1.116 dias em que 
os assassinos de Chico Mendes encontram-se foragidos. 
Sen Marina Silva. ............ ·---······--······················-····-··· 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS 

Reportando-se ao Projeto Visão criado pela coo
peração entre médicos do setor de oftalmologia do Hos-

Pág. 

pita! das Clínicas e um grupo de empresários. Sen Ro---
449 meu Tuma ·-········-~; .... --······-··············--·········-·········:; .... 

541 

547 

577 

-631 

683 

687 

721 

61 

61 

92 

115 

II5 

205 

IMPOSTO 1ERRITORJAL RURAL 

Solicitando providências do Secretário da Receita 
Federnl, Everardo Maciel, com relaçlío à cobrança do 
Imposto Territorial Rnru - fJR, no Estado de Roraima. 

Sen Romero Jucá. ······---·-·····-··········--··········--············~ 
Analisando aspectos do hnposto Territorial Rural 

-riR. Sen Júlio Campos ................................................. . 
Comentando o aumento do Imposto Territorial 

Rural- ITR. Sen Marluce Pinto ...................................... . 

Referindo-se à cobrança do fJR, no Estado de 
Roraima. Sen RomeroJucá. ··-··················-····--············· 

IMPRENSA 

Analisando a manchete do jornal Folha de 
S.Panlo: "FHC tem lista para punir traidores" .. Sen Os-
mar Dias .......................................................................... .. 

Refeiências à matéria publicada pelo jornal Folha 
de S..Paulo, do dia 9-3-96? sobre o Banco Nacional. Sen 
Roberto Requião .............................................................. . 

(INCRA) 

Propondo que os funcionários pertencentes à Co- -
bal, à Cibrazém e à CFP sejam lotados no Incra. Sen 
Ademir Andrade ............................................................... . 

INDÚSTRJA AUTOMOBniSTICA 

Reportando-se à decisão da Renault de implantar 
sua indústria automobilística no Estado do Paraná. Sen 
Luiz Alberto de Oliveira. ···················-··-········--··········-· 

INTERVENÇÃO BANCÁRIA 

Considerações acerca das intenrenções sofridas 
250 pelo Banespa e Banexj. Sen Antônio Catios Valadares ••.• 
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(IPC) 

· · -Criticando a forma como vem sendo tratada a 
aposentadoria parlamentar na Reforma da Previdência. 

Sen Carlos Wilson ·-····-······-············-············-············-· 
Propondo o fim do Instituto de Previdência Parla-

mentar. Sen Carlos Wilson ··-············-··-········--··········-· 

JUROS 

Criticando a política de jUros altos praticados no 
País. Sen Flaviano Melo .................................................. . 

Criticando a política de juros altos praticados no 
País. Sen Flaviano Melo. <ReEublicação) ....................... . 

Preocupando-se com as elevadas taxas de juros 
praticadas no País. Sen João Fr.mça. ............•................... 
"WBBIES" 

Reportando-se à existência de lobbies por parte 
de certos parlamentares. Sen Ademir Andrade ............... . 
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MÃQ-DE-OBRA AL1ERNATIV A 

Falando da necessidade de se criarem formas al
ternativas de emprego da mão-de-obra. Sen João Rocha. 

MENSAGEM 

Leitura da Mensagem n• 129/96 (n" 170196, na 
origem), submetendo à deliberação do Senado Federal a 
indicação do Sr. Francisco de Paula Almeida Nogueira 
Junqueim, Ministro de Primeira Classe da Carreira de 
Diplomata, para exercer o cargo de Embaixador do Bra
sil junto aos Estados Unidos Mexicanos. Sen Antônio 
Carlos Valadares. ,,,,.,,, ______________________________ _ 

Leitura da Mensagem n• 132/96 (n• 181/96, na 
origem)~ submetendo à consideração dos senhores sena
dores os nomes que comporão o Conselh() Administrati
vo de Defesa Econômica- CADE, do Ministério da Jus-
tiça. Sen Odacir Soares ............. -------··--·---····--

Leitura da Mensagem n• 133/96 (n• 219/96, na 
origem), submetendo à apreciação do Senado Federal o 
nome do Sr. Mário Augusto Santos? Ministro de Primei'7 
ra Casse. da Carreira de Diplomata, para, cumulativa
mente com o cargo de Embaixador do Brasil junto à Re
pública do Quênia, exercer o cargo de Embaixador do 
Brnsll junto à República Democr.!tica Popular da Etió
pia. Sen Antônio Carlos Valadares. ------------·---·-

MIGRAÇÃO ruDÁICA 

Referindo-se aos fluxos migratórios judáicos ocorri-_ 
dos no Brasil desde a colonização. Sen Bamardo Cabml .... 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 

Comentando o relatório intitulado: "Principais 
Realizações do Ministérlo da Saúde em 1995", encami
nhado pelo Ministro da Saúde, Dr. Adib Jatene. Sen 

Odacir Soares. -----··---··--··----·····--------

MUUIER 

Falando a respeito das conquistas obtidas pelas mu
lheres, e das que ainda estão por vir. Sen Matiuce Plnto. ---

ORÇAMENTO 

Criticando a falta de vontade política do Governo 
Federal, no que diz respeito à aprovação de verbas orça
mentárias para o Estado do Pará. Sen Ademir Andrade ... 

Condenando a atitude da Diretoria do DNER que 
cancelou os recursos de que o Amapá dispunha no Orça
mento de 1995. Sen Sebastião Rocha. ···········-·--·-·· 

Referindo-se à escassez de recursos destinados a 
investimentos em infra-estrutura no Estado do Pará. Sen 
Ademir Andrade ................. -------------------·-. _ 

ORIENTE MÉDIO 

Comentários acerca do processo de paz entre Is-
rael e os palestinos. Sen Bernardo cabra! ....................... .. 
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Comentários acerca do processo de paz iniciado 
entre Israel e os palestinos. Sen Ademir Andrade ....... p •• 

Referindo-se à reunião dos Chefes de Estado do 
Oriente Médio, objetivando a busca de apoio ioternacio
nal contra atos terroristas. Sen Antônío Carlos Magalhã-

es.··-····-·····----··-···---·····--····--··-····· 
PARECER 

Parecer n° 73/96 - Comissão de Relações Exte
riores e Defesa Nacional, sobre o PDL n° I53/9S (ne 
124195, na origem), que aprova o texto do Tratado sobre 
Extradição, celebtado entre o Governo da República Fe
derativa do Brasil e o Governo da Austrália. concluído 
em Camberra, em 22-8-94. Sen Emilia Femandes ..... ---

Parecer 0° 74196 - Comissão de Relações Exte
riores e Defesa Nacional, sobre o PDL n° 160195 (n° 
187/95, na origem), que aprova o texto dO Acordo Bási
co de CooPeração Técnica,. celebrado entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da Repú
blica da Nann'bia, em 7-3-95. Sen Benedira da Silva ....... 

Parecer n• 75/96:: COmissão de Relaçôes Exte
riores e Defesa Nacional, sobre o PDL no 190195 (n° 
199/95, na origem). que aprova o texto do Acordo para a 
Pesquisa em Mudanças Globais acerca da Sede do Insti
tuto Intetamericano, celebrado entre_ o Governo do Bra
sil e o Instituto Interamericano para Pesquisa em Mu
danças Globais, no Rio de Janeiro, em 28-4-95. Sen José 
Agrlpino ... , .. ,_ .......... ,., _________ ., .... --.. ··----

Parecer n° 76196- Comissão de ASsUntos Sociais 
sobre o PLS n° '2:7195, que" dispõe sobrC a destinação 
adequada das embalagens vazias de agrotóxico, seus 
componentes e afins. bem como de produtos apreendi
dos pela ação fiscalizat6ria, impróprios para utilização e 
em desuso. Sen Leomar Quintanilba. ........... ·----·----

Parecer no 77/96- Comissão dC Assuntos Sociais, 
ao PLS D0 89/95, que dispõe sobre a organização sindi~ 
caL Sen Ronaldo Cunha Lima. ................. ------

Parecer oral ao PDL n° 57/93 (n° 3(!]/93~ na ori
gem), que aprova o ato que outorga concessão à TV 
Amazônia Lida, para explorar serviço de radiodifusão 
de sons e imagens ua cidade de Macapá, (AP). Sen Vil-

soo Kleinübing. -····--········-······---------·····-
Parecer n• 78196 - Contissão Diretora, apresen

tando a redação final do PDL n• 57/93 (n" 3fYI/93, na 
origem), que aprova o ato que outorga concessão à 1V 
Amazônia Lt<ia., para explorar serviço de radiodifusão 
de sons e imagens na cidade de Macapá, (AP). Sen Re-

nan Calheiros. ··········------······-·----··---······--
Parecer oral ao PDL n° 76/94 (0° 337193. na ori

gem), que aprova ato que renova a concessão outorgada 
à Rádio Televisão Brasil Oeste Lt<ia., para explorar ser
viço de radiodifusão de sons e imagens na cidade de 
Cniabá, (MT). Sen Gerson Camata. ..................... _, __ 

Par= n' 79/96 - Comissão Oiretora, apresen-. 
tando a redação final do PDL n' 76194 (n' 337/93, na 
origem), que aprova ato que renova a concessão outor
gada à Rádio Televisão Brasil Oeste Uda. para explorar 
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serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade de 
Cuiabá, (MI'). Sen Renan Calhciros. ----··------····· 

Parecer orn! ao PDLn2167/95 (n2174195, na ori
gem). que aprova o ato que renova a concessão outorga
da à Rádio Excelsior da Babia S/ A para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Sal

vador, (BA). Sen Waldeck Omelas. ··--··························· 
Parecer n2 80/96 - Comissão Diretora, apreseo

tando redação final do PDL n2167/95 (n2174195, na ori
gem). que aprova o ato que renova a concessão outorga
da à Rádio Excelsior da Babia S/ A para explorar serviço 
de radiodifusãO sonora em onda média na cidade de Sal
vador, (BA). Sen Teotõnio Vilela Filho ••....•...••••..•.......•. 

Parecer ornl ao PDL n2168/95 (n" 110/95, na ori
gem), que a prova o ato que outorga permissão à Fuoda
ção Rádio Nazare para explorar canal de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada. com fins exclusiva
meote educativos, na cidade de Aoaniodeva, (P A). Sen 

Jáder Barbalbo. ······--········-······-····································· 
Parecer n2 8l/96- Comissão Diretora, apresen

tando a redação final do PDL n2 168/95 (n" 110195, oa 
origem). que aprova o ato que outorga permissão à Fun
dação Rádio Nazaié, para explorar canal de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, com fins exclusiva
mente educativos, na cidade de Aoaniodeva, (PA). Sen 

Renan Calheiros. ········-····-··········-··-··········-····-···--
Parecer ornl ao PDL n218I/95 (n2141/95, na ori

gem). que aprova o ato que renova a concessão outorga
da à Rádio Libertadora Mossoroense Lida., para explo
rar serviço de radiodifusão sonora em onda média de 
âmbito regional. na cidade de Mossoró. (RN). Sen Ger-

son Camata.. ····················-··············-········---··················· 
Parecer n!!: 82196 - ComissãO Diretora, apresen

tando redação final do PDL n218I/95 (n" 141/95, na_ori
gem.). que aprova o ato que renova a concessão outorga
da à Rádio Libertadora Mossoroense Ltda., para explo
rar serviço de radiodifusão sonora em onda média de 
âmbito regional, na cidade de Mossoró, (RN). Sen Teo-

tônio Vilela Filho. ·······························-··················-~ ..... 
Parecer oral ao Substitutivo do Senado ao PLC YP. 

115/93 (n" 824/91, na origem), que regnia direitos e Ob
rigações à propriedade industrial. Sen Ney Suassuna. ..... 

Parecer oral às emendas de n% 1 a 13 ao Substitu
tivo do Senado ao PLC n2 115193 (rf! 824191. na ori
gem), que regnia direitos e obrigações à propriedade in-

dustrial. Sen Fernando Bezena. ··-····-· .. ····•·•·••••··•··•········ 
Parecer n2 83/96 - Comissão Diretora, apresen

tando a redação final do Substitntivo do Senado ao PLC 
n2 Il5/93 (n" 824/91, na origem), que regnia direitos e 
obrigações à propriedade industrial Sen Levi Dias .......• 

Parecer n2 84196 - Comissão Diretora, apresen
tando a redação final da Emenda do Senado ao PLC n2 
I 61/93 (n" 3.059/92, oa origem), que toroa obrigatório o 
uso de tarja com expressão que ressalte a importância do 
aleitamento matemo nas embalagens e propagandas dos 
produtos utilizados no aleitamento artificial. Sen Ney 

Suassuna. ·······----········----····--··-------········-······-· 
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Parecer n2 85/96 - Comissão Diretora, apresen-
132 tando a redação final do PR n2 73195, que regniamenta o 

credenciamento de profissionais da área de comunicação 
social, dispõe sobre o Comitê de Imprensa do Senado 
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Fedem!. Sen Ney Suassuna. ······---····-···---·-··-·--··... 192 
Parecer n2 86196 - Comissão de Assuntos Sociais 

133 ~ sobre o PLC n2 53194 (n2 4.831-C, na origem), que dis
põe sobre o funcionamento de bancos de olhos. Sen Lú-

cio Alcântara····················-····~···---············-----····-····· 228 
Parecer n2 87/96- ComissãO de Assuntos Sociais 

sobre o PLC n2 143/93 (n" 2.151/91, na origem), que 
institui o direito do educando ao atendimento psicológi-

134 «>-educacional. Sen Leornar Quilltanilha. ················-... •· 229 
Parecer n2 88/96- Comiisão de Assuntos Sociais, 

sobre o PLC n• 79/92 (n" 5.878-B/90, na origem), que·~ 
dispõe sobre concessão de décimo terceiro salário ao se
gurado em gozo de abono de permanência em serviço. 
Sen Gilvan Borges. .................... -········-····--------· 230 

135 Parecer orn1 ao PLC n2 5/96 (n" 1355195, na ori-
gem). que reorganiza as classes da Carreira Policial Fe
deral e ftxa a remuneração dos cargos que as integram. 
Sen Romeu Tuma. ................................... ~----····-······-····· 264 

Parecer n2 89/96 - Comissão Diretora, apresen
tando a redação final das emendas do Senado ao PLC o2 
5196 (n" 1.355/95, na origem), que reorganiza as classes 

136 da Carreira Policial Fedem! e fixa a remuneração dos 
cargos que as integram. Sen Emandes Amorim. ·····-······· __ 268 _ 

Parecer n2 90196 - Comissão de Assuotos Econô
micos.. sobre o ofício S n2 1/96 (Oficio Presidencial o2 
3.600/95, na origem), que encaminha solicitação da Pre
fe!tura Municipal de Osasco, para que possa emiljr Le-

137 tras Fmanceiras do Tesouro do Município de Osasco -
LFfMO, cujos recursos sexão destinados à liquidação da 
sétima parcela de precatórios judiciais? bem como dos 
complementos da primeira à sexta parcelas. Sen Lauro 
Campos. ·······-············--··········-········-··--··-··-.. · .. ·-····-· 318 

Parecer n2 9l/96- Comissão de Assuntos Econô
micos. sobre o ofício S n2 5196. encaminhando solicita-

138 ção do Governo do Paca.ná para a emisSão de Letras Fi
nanceiras do Tesouro daquele Estado. cujos recursos se
Ião destinados ao giro da Dívida Mobiliária do Estado, 

139 vencível no !•semestre de 1996. SenOsmarDias. ······-· 320 
Parecer~ 92196 - Comissão de Assuntos Econô-

micos. sobre o Ofício S-~ 6196 (Ofício Presidencial nf!. 
309/96. na origem). encaminhando solicitação do Go-

139 vemo do Ceaiá, para que possa contratar operação de 
crédito junto à Caixa Econõmica Federal, no valor de 
R$25.813.068,00, destinada ao desenvolvimento de ações 
voltadas à melhoria da qualidade de vida da população de 

145 menor re·nda. com recmsos do FGTS. dentro dos progra
mas Pró-Morada, Pró-Saneamento e Pró-Conclusão. Sen 

Beni V eras. ··········--······-··-········----····-····-··-········-.. · 322 
Parecer n2 93/96 - Comissão Diretóra. apreSen~

tando a redação final do PR n2 15/96, que autoriza o 
Município de Campinas a emitir Letras Financeíras do 
Tesouro do Município LFrMC. cujos recursos serão 

192 destinados à liquidação dos complementos da primeira a 
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quarta parcelas de precatórios judiciais de responsabili~ 
dade daquele Mtm.icfpio. SenNey Suassuna ·-····-········· 

Parecer n" 94196 - Comissão de ·Constituição, 
Justiça e Cidadania, sobre o PDL ~ 50195, que altera o 
Decreto Legislativo n!: 7/95, que dispõe sobre a remune
ração dos membros do Congresso Nacional durante a 
50.' Legislarura. Sen Josaphat Marinho. ·-···-----········ 

Parecer n" 95/% - Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania ao PLS n" 241/91, que estabelece 
ptazo para a elaboração do Plano Nacional de Desenvol
vimento Econõmico e Social. Sen Júnia Marise. ········--· 

Parecer n" 96/96 - Conússão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, sobre o substitutivo da Cãmara dos 
Deputados ao PLS n" 87/92 (n" 3.772/93, na origem), 
que dispõe sobre o reassentamento de ocupantes de imó
vel rural desapropriado por necessidade ou utilidade pú
blica. Sen Luiz Alberto de Oliveira. ·····--·-···-··-··-··· 

Parecer ri! 97/96- Comissão de Assuntos Econô
tuicos, sobre o PLC n" 111195 (n" 4.324193, na origem), 
que acrescenta incisos ao art. 30 da Lei n! 8.171191, que 
dispõe sobre política agrfcola Sen Ney Suâssuna: ·-······: · 

Parecer n" 981% - Cotuissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, sobre o PLC n" 8196 (i>'- 4.897195, 
na origem), que altera os arts. 366,367, 368, 369 e 370 
do Decreto-Lei n"3.689/41- Código de Processo PenaL 

Sen Jefferson Peres. ··-····----·····--··-··--··-····-· 
Parecer Jil. 99196- ComisSãO de Assuntos Econô

micos, sobre o PR n2 8196, qUe dispõe sobre aS operaçõ
es externas de natureza financeir:a de interesse da União, 
dos Estados, do Distrito Fedetal e dos Municípios, a que 
se refere o art. 52, inciso V, da Constituição Fedetal, de 
caráter não-reembolsável. Sen Ramez Tebet ·-----·--··· 

Parecer n" I 00196 - Cotuissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, sobre as Emendas de Plenário ao 
PLC rP 95195 (rP 534195, na origem), que dispõe sobre 
anistia relativamente às eleições de 3 de outubro e de 15 
de novembro dos anos de 1992 e 1994. Sen Ney SUassu~ 
na. ••••••••-••••••••••-•••••--•••-•-•n•~~··--•••••-•-• 

Parecer rP 101/96 -Comissão de Relações Exte
riores .e Defesa Nacional, sobre o Requerimento n2 
1.447195~ que solicita seja encaminhada ao Governo da 
República da Nigéria, por intermédio de sua embaixada 
em nosso País~ um voto de repúdio ao enforcamento de 
nove ativistas dos direitos humanos, um ato de barbárie 
que provocou a justa indignação da opinião pública 

mundial. Sen Nabor Jlinior. ··············--··--·--·---
Parecer n" 102196 - Comissão de Constituição. 

Justiça e Cidadania, sobre o PLS rP 277/95, que autoriza 
a criação da Cotuissão Especial de Investigação, com 
âmbito de atuação na Adntinistração Pública Federal di

reta e indireta. Sen Lúcio Alcântara. ·------···------
Parecer n" 103/96 - Cotuissão Díretora, apreseo

tando a redação final do PR rP 22196, 9ue concede ao 
Estado do Paraná autorização para entissão de títulos de 
dívida mobiliária para rolagem dOs títulos vincendos no 
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primeiro semestre de 1996, até o limite de 98%. S~n 
Luiz Alberto de Oliveira. ···-················----····-·--·-- 553 

Parecer If!: 104/96 - Comissão Diretora, apresen-
tando a redação final do PLS n" 69/91 (n" 3.288/92, na 
origem), que dá nova redação ao § 4.• do art. 159 do Có-

digo Penal Sen Odacir Soares. -····--·····--····-···- 576 
Parecer oral ao PLS ff!. 282/95~ que autoriza o Po-

de:r Executivo a criar a Escola Técnica Federal de Picos. 
no Estado do Piauí. Sen Hugo Napoleão .......•......•.•..• __ 576 

Parecer n" 105/96 - Cotuissão de Constituição, 
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Requerimento rf!. 18Q/96; solicitando infOrmação 
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trabalhadores rurais que se encontravam detidos. Sen 
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Requerimeoto n" 180196, solicitando informação 
ao Ministro da Faze• Sr. Pedro Maian. referente ao 
Banco Safra S/ A ................................ ----·-.... --. 

Requerimento n" 181196, soliCitarid01nformação 
ao Ministro da Fazenda. Sr. Pedro Malan, referente ao 
Banco Bandeirantes SI A------.... - ...... _ .... _, __ .. __ _ 

Requerimeuto n" 182/96, solicitando informação 
ao Ministro da Fazenda, Sr. Pedro Malan.. referente ao 

Banco Surnitomo. ···········-····-····--···-··-··--·-····--
Requerimento n2 183196. solicitando informação 

ao Ministro da Fazenda. Sr. Pedro Malan, referente ao 
Banco Mercantil de São Paulo. --------············---·-

Requerimeuto n" 184/96, solicitando informação 
ao Ministro da Fazenda. Sr. Pedro Maian. referente ao 
Banco de Tokyo ........................... --............. __ ..... . 

Requetimeoto n" 185/96, solicitando informação 
ao Ministro da Fazenda, Sr. Pedro Malan, referente ao 
Banco Cidade S/ A.·········-·················-···----····-· 

Requerimento n" 186/96, solicitando informação 
ao Mínistro da Fazenda, Sr. Pedro Malan, refereute ao 
Banco Fra:D.Cês e Br.isileiro ..••... .::.. ____________ ········-···--

Requerimeuto n" 187/96, solicitando informação 
ao MiniSIJ:O da Fazenda, Sr. Pedro Malan, referente ao 
Banco Noroeste S/ A ......................................... --·--

Requerimeoto n" 188/96, solicitando informação 
ao Ministro da Fazenda, Sr. Pedro Malan, referente ao 

Banco de Boston·-················-········---··-·--····--.. 
Reqnerimeoto n" 189/96, solicitando informação 

ao Ministro da Fazenda, Sr. Pedro Malan refereote ao 
Banco Rural SI A ......... - ...... - .............. ____ .............. . 

Requerimeoto n" 190196, solicitando informação 
ao Minislro da Fazenda, Sr. Pedro Malan referente ao 
Banco Citibank ....................... _ .............. __ _ 

Requetimento n" 191/96, solicitando informação 
ao Ministro da Fazenda, Sr. Pedro Malan referente ao 
Banco Bradesco S/A_ .................................... --...... --

Reqnerimeoto n" 192196, solicitando informação 
ao Mínistro da Fazenda, Sr. Pedro Malan, referente ao 
Banco de Credito Nacional S/ A ..................................... . 

Requerimeoto n" 193196, solicitando informação 
ao MiniSIJ:O da Fazenda, Sr. Pedro Malan, refereute ao 
Banco ltaú S/ A. ...... - .............. --.. - .................. ____ .. 

Requerimento n" 194/96, solicitando informação 
ao Ministro da Fazenda. Sr. Pedro Malan. referente ao 
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VI 

Programa de Reestruturação e Fortalecimento do Siste-

ma Financeiro- Proer ... ·-··············-··········--··················· 
Requerimento r1' 195/%, solicitando infonnação 

ao Ministro da Fazenda. Sr. Pedro Mal.an. referente ao 
processo de aquisição do grupo fmanceiro GNPP pelo 

Banco Multiplic S/ A.·····-········-··················-··················· 
Requerimento n2 196196, Solicitando informação 

ao Ministro da Fazenda. Sr. Pedro Malan, referente ao 
Banco Bamerindus S/A·-········-······-······························· 

Requerimento n2 197/%;Solícitando informação 
ao Ministro da Fazenda. Sr. Pedro Malan, referente ao 
Banco Unibanco SIA .......................... -························--

Requerimento n2 197-A/96, solicitando informa
ção ao Ministro da Fazenda, Sr. Pedro Malan,. referente 

ao Banco Nacional.····················-······-··········-······· .. ···-··· 
Analisando a situação crítica em que se encontra 

a credibilidade do Sistema Fmanceiro Nacional, em de
corrência dos problemas enfrentados por grandes insti-

tuições fmanceiras .....• -··············-········--······-················· 
Requerimento ~ 2241%. solicitando informação 

ao Ministto das Comunicações, Sr. Sérgio Motta, sobre 
os gastos nas áreas de publicidade. patrocínio a atletas e 
eventos promocionais em geral, relativamente às empre-
sas do Sistema Telebrás ....•.••.•..••.•.•...•• ~~-........................ . 

Requerimento ~ 226196. solicitando informação 
ao Ministro do Planejamento sobre investimentos das 
empresas estatais federais no ano de 1995 .....• _ •.•.......•••.•• 

GILVANBORGES 

Parecer~ 88196- COmissão de Assuntos Sociais, 
sobre o PLC r1' 79/92 (n" 5.878-B/90, na origem), que 
dispõe sobre concessão de décimo terceiro salário ao se
gurado em gozo de abono de permanência em seiVi.ço •.•. 

Preocupando-se com as críticas sofridas pelo Pre
sidente do Congresso, Senador José Samey, em razão da 

CP! do Sistema Financeiro·-········-·······-········-------· 
Requerimento ~ 237/96, solicitando informação 

ao Ministto da Fazenda, Sr. Pedro Malan sobre os bens 
do ex-banqueiro Ângelo Calmon de Sá.························-· 
GUILHERME PALMEIRA 

Considerações relacionadas ao atual processo 
eleitoral. Aparte ao Sen Epitácio Cafeteira. ... ---··········-· 

Considerações relacionadas ao atual processo 
eleitoral. Aparte ao Sen Epitácio Cafeteira. (Republica-

ção) ········-············-············-····························--·-·--·-
Analisando os problemas que a região Nordeste, e 

em especial o Estado de Alagoas, tem de enfrentar, em 
dec~ da _competição existente nos comércios in-

terno e intemactonal. ···················-································-· 
Abordando a questão do ProálcooL ..................... . 
Referindo-se à questão da Bacia Leilcira Alagoana 
Considerações relacionadas à CP! do Sistema Fi-

nanceiro. Aparte ao Sen Ademir Andiade. .....•...•.•.......... 

HUGO NAPOLEÃO 

Encaminhando a votação do PDL r1' 57/93 (rf! 
3(17193. na origem), que aprova o ato que outorga con
cessão à TV Amazônia Ltda. para explorar serviço de 
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radiodifusão de sons e imagens na cidade de Macapá, 
(AP). ·························-··············-······································ 

Encaminbando a votação do PLC r1' 5196 (rf! 
1.355/95, na origem), que reorganiza as classes da Car
reira Policial Federal e fixa a remuneração dos cargos 

que as integram. ·······--····-······--······-········-········ ......... . 
Encaminhando a votação do Requerimento n!!-

210/96 de homenagem póstuma ao ex-Senador e ex-Pre

sidente do Senado, Sr. Magalhães Pinto. ·····-··········--···· 
Encaminhando a votação do PLS r1' 75/95, que 

extingue disposições legais que asseguram a prisão es-

pecial. ·-······································-···································· 
Parecer oral ao PLS n2 282195, que autoriza o Po

der Executivo a criar a Escola Técnica Federal de Picos, 
no Estado do Piauí .............. - .......................................... .. 

Falando da necessidade de se fornecer meios para 
que a Região Nordeste se desenvolva. Aparte ao Sen 
Guilherme Palmeira. ····-····-····················· ...................... . 

HUMBERTo LUCENA 

Considerações acerca da crise no Sistema Finan
ceiro Nacional. Aparte ao Sen Ney Suassuna. ··--······-.. 

Concluindo que o processo de globalização deve 
levar em conta as peculiaridades econômicas de cada 
país. Aparte ao Sen Lúcio Alcânta:Ia. ............................. . 

Falando de seu encontro. juntamente com vários 
senadores do Nordeste, com o Presidente do BNDES, a 
fim de tratar de assuntos referentes àquela região .......... . 

Declarando seu apoio à proposta de emenda do 

Fundo de Estabilização. ·················································-
Referindo-se à questão do turismo no Pafs. Apar-

te ao Sen Joel de Hollanda. .. _ ....................... , ................ .. 
Considerações acerca do desenvolvimento da Re-

gião Nordeste. ····················--······-··············· .. ·~····-···;-
Solidarizando-se com o Governador Cóstovam 

Buarque em razão dos tiros disparados contta o Palácio 
do Buriti. Aparte ao Sen José Eduanio Dutra. _, ........... .. 

Requerimento r1' 229/%, de realização de Sessão 
Solene do Congresso Nacional para comemorar os 30 
anos de fundação do Movimento Democrático Brasileiro_ 

- MDB. -······-··············-··-··-···-------······-· 
Analisando a grave questão do desemprego no 

País. ······-.. ··--····-·· .. ····-······-······--·· 

ÍRIS REZENDE 

Comeiiiários acerca das desigualdades regionais 
existemes no País. Aparte ao Seu Humberto Lucena. ...... 

Referindo-se às mudanças observadas no Con-
gresso Nacional..._ .•.....•................ _ ..•....••• - .....•.. --·---· 

Reportando-se à situação em que se encontra o 
entorno de Brasília ............... - ............................ -- ........ .. 

JÁDER BARBALHO 

Parecer oral ao PDL r1' 168/95 (rf' 110/95, na ori
gem), que aprova o ato que outorga Permissão à Funda
ção Rádio Nazan! p3111 explorar canal de radiodifusão 
sonora em freqUência mcxlulada, com fins exclusiva
mente educativos, na cidade de Ananindeva, (PA) ..•....... 
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Requerimento n2 178196, solicitando infounação 
ao Presidente do Banco Central, Sr. GUStavo Loyola, re
ferente ao nível de segurança do sistema financeiro, Com 
relação a fraudes.·······-··············--············-······-············· 

JEFFERSON PERES 

Preocupando-se com a postura que o Congresso 
Nacional tomará, em razão do comparecimento dos diri
gentes do Banco Central para prestarem esclarecimentos 
sobre o Sistema Fmanceiro Nacional. Aparte ao Sen Ney 

Suassuna. ···················-················-············-··············· ...... 
Falando em razão da comemoração dos 100 ailos 

do Teatro Amazonas. Aparte ao Sen Bernardo Cabral ..... 
Considerando um privilégio a manutenção do Ins

tituto de Previdência dos Congressistas. Aparte ao Sen 

Carlos Wilson ..•. ·-······--······-····--··································· 
Comunicando a sua decisão de não se candidatar 

ao cargo de Prefeito de Manaus. ·-··································· 
Referindo-se ao requerimento de criação da CP! 

do Sistema Fínanoeiro ..................................................... . 
Falando sobre o crescimento experimentado pelo 

Chile nos óltimos anos. ···············-··································· 
Parecer n2 98196 - Comissão de Constituição, 

Justiça e Cidadania, sobre o PLC ri' 8/96 (ri' 4.897/95, 
na origem), que altera os arts. 366, 367, 368, ·369 e 370 
do Decreto-Lei ri' 3.689/41 -Código de Processo Penal. 

Falando sobre o noticiário dos jornais a respeito 
da suposta atitude tomada pelo Presidente da República 
em virtude da postura que alguns parlamentares do 
PSDB tomaram cOm relação a CP! do Sistema Financei-

ro e a Reforma da Previdência •.• --.. ··•····•·••······•···•··········· 
Denunciando o envenenamento das águas dos 

igar.~pés por indígenas, no Município de Eiruuepé, (AC). 

JOÃO FRANÇA 

PLS n2 38/96, que autoriza o reingresso ao ser
viço público de funcionários concursados e exonera
dos a pedido, sem a exigência de novo concurso pú-
blico ........................................................................... coo .. . 

Preocupando-se com as elevadas taxas de juros 
praticadas no País ........................................................... .. 

JOÃO ROCHA 
Requerimento ri' 163/96, solicitando informação 

ao Ministro do Planejamento e Orçamento, Sr. José Ser
ra,. sobre quais os bancos ou instituições financeiras par
ticiparam do processo de privatização de empresas pú
blicas biasileiras, durante o periodo de janeiro de I 990 a 
dezembro de 1995 ...... - ........ ----............ ---------· 

Considerações sobre a CPI do Sistema Financei-
ro. Aparte ao Sen Casildo Maldaner ................... - .......... . 

. Co~entando a atua! conjuntura econômi~_ e so-
Cial do País ....... - ............................................................ . 

Falando da necessidade de se criarem formas al-
ternativas de emprego da mão-de-obra. .......................... . 

Considerações sobre a criação da CPl do Sistema 
Fmanceiro. Aparte ao Sen Casildo Maldauer. (Repobli-
cação) ............................................................... : .............. . 
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JOEL DE HOILANDA 
_ _ Homenageando _o professor Potiguar Matos em 

razão de seu falecimento. . ............................................... . 
Analisando a questão do turismo no Pais.·--········· 
Assinalaodo a importância do Gabinete Português 

de Leitura de Pernambuco, fundado em 3-1 1-1850 ......... 

JONAS PINHEIRO 

PLS ri' 29/96, que define a utilizaçáo dos Títulos 
da Dívida Agrária prevista na Constituição Federal. ........ 

Dando ciência à Casa da eleição do Depotado 
Abelardo Lupion para o cargo de coordenador da Freote 
Parlamentar da Agricultura. ........................ - .................. .. 

Reportando-se ao processo de securitização das 

dívidas agrícolas.····································-························· 
Falando sobre as formas de utilização dos Títulos 

da Dívida Agrária- TDA. ..................... _ ................. : ...... . 

JOSAPIIATMARINHO 

Encaminhando a votação da Subemenda à Emen
da ri' 2 ao PLC ri' 5/96 (ri' 1.355/95, na origem), que 
reorganiza as classes da Cancira Policial Federal e fixa a 

'remwl.eraÇ:ão dos Cargos que as integram. ···············-······· 
Falando da importância de se criar limites à polí

tica de globalização da economia. Aparte ao Sen Lúcio 
Alcântara. ......................................................................... . 

Parecer ~ 94196 - Comissão de Constituição, 
Juatiça e Cidadania, sobR: o PDL ri' 50/95, que altera o 
Decreto Legislativo~ 1195, que dispõe sobre a remune
ração dos membros do Congresso Nacional durante a 
5o.· Legislatw:a. ............................................................... . 

Discussão do PLS ~ 75/95, que extingue disposi
ções legais que asseguram a prisão especial .............•..... 

JOSÉ AGRJPINO 

Parecer ri' 75/96- Comissão de Relações Exterio
res e Defesa Nacioual, sobre o PDL ri' 190195 (ri' 
199/95, na origem), que aprova o texto do Acordo para a 
Pesquisa em Mudauças Globais acerca da Sede do lusti· 
tuto lnteramericano, celebtado entre o Governo do Bra
sil e o Instituto Interamericano para Pesquisa em Mu
danças Globais, no Rio de Janeiro, em 28-4-95 ......... - ... 

Considerações acerca do desenvolvimento do 
Nordeste brasileiro. Aparte ao Sen Humberto Lucena..-•. 

JOSÉ ALVES 

Comentando inegolaridades cometidás por <fire. 
tores do Banco Nacional .•....•..•.•.•...................................•. 

Falando em IliZão das comemorações do Dia ln· 
temaciooal da Mulber ....................................................... . 

JOSÉ EDUARDO DUTRA 

Tomando p6blica a emissão de nota oficial pelo 
Partido dos Trabalhadotes, com relação às crises eofreo. 

tadas pelo sistema financeiro. ··························-··············· 
Mostrando-se favorável à criação de uma Comis-

são Parlamentar de Inquérito para apurar irregularidades 
no Sistema Fmanceiro Nacional. Aparte ao Sen José Al-

ves. ·-------··---··-----················-----··-··---··--· 
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VIll 

Defendendo a criação de uma CPI do Sistema Fi
nanceiro, como solução definitiva para a crise ito siste-
ma bancário. Aparte ao Sen Ney Suassuna. .................... . 

Sugerindo_o encaminhamento do Projeto Sivam à 
Mesa da casa, afun de que sejam oferecidas emendas ao 

referido projeto. ·····-············································-··········· 
Referind<rse às irregularidades ocorridas no ba-

lanço do Banco Nacional. ··················-~···················· .. -· .. 
Abordando a questão da privatização da Compa-

nhia V ale do Rio Doce.···--············-··--····-··· .. ·-······--· 
Tomando pública nota do Governo do Distrito 

Federal relativa às notícias publicadas pela imprensa, de 
que o GDF estaria promovendo um processo de espiona-

gem. ···-························-·--··········-····················-··········· 
Eneaminhando a votação do PDL n' 57/93 (n' 

307/93,- na origem), que aprova o ato qiie outorga con
cessão à TV Amazônia Uda. parn. explorar serviço de 
radiodifusão de sons e imagens na cidade de Macapá.. 

(AP). ··················-········-··-············--··-··············-······-··· 
Falando da importância de se criar uma CPI do 

Sistema Fmanceiro ........................................................... -
Comentando o falecimento de Perseu Abramo, 

membro da Executiva Nacional do PT.···············-······-··· 
Comunicando à Casa o nome dos senadores indi

cados pelo PT paxa fazer parte da CPI do Sistema Fman-
ceiro ........ ;··········-··························-····-··············-······-··· 

Referindo-se à questão do não aprofundamento 
das investigações sobre os: conuptores pelo Congresso 

Nacional. Aparte ao Sen José Fogaça. ··-··········-········-··· 
Cobrando dos partidos a indicação de seus mem-

bros para a CP! do Sistema Finaneeiro ........................... . 
Saudando todas as mulheres pela passagem do 

Dia Internacional da Mulber ............................................ . 
Considerações acerca da inslaw"ação da CP! do 

Sistema Fmanceiro. ········-·························--··············-··· 
Discussão da PEC n' 5195, que dá nova redação 

ao parágrafo 2.• do art. 57 da Constituição Fedetal. ....... . 
Referindo-se ao episódio dos tiros disparados 

contra o Palácio do Buriti, bem como atribuindo a possí-

vel autoria do fato a traficantes. ··---··-······-··--····--····· 
Registrando a concessão de haheas corpus em fa

vor de Diolioda Alves de Sousa e dos trabalhadores ru
rais sem terra,. que estavam preventivamente presos. •..•.. 

Discussão do PLS n' 402/91, que dispõe sobre os 
planos de benefícios das entidades fechadas de previ
dência privada, patrocinados por entidades da Adminis-
tração lndireta da União ........................................ : ........ . 

Eneaminhando a votação do PLS n' 402/91, que 
dispõe sobre os planos de beneficies das entidades fe
chadas de previdência privada, patrocinados por entida-

des da Administração lndireta da União. ··-············-······· 
Solicitando providêD.cias da Mesa a respeito do 

Requerimento n2 21/96, que solicita informação sobre o 
processo licitatório da Companhia Vale do Rio Doce •••••• 

Registrando a realização, no auditório Petrônio 
Portella, de seminário sobre a Lei da Reforma Psiquiá-

trica. ········-·············-····-············-······-············-··············· 
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Referindo-se à situação em que se encontram os 
funcionáriOS da antiga Petromisa. Aparte ao Sen Ademir 
Andrade .................................................. - .........•.............. 

Parecer~ 107/96 - Coinissão de Constinrição~ 
Justiça e Cidadania sobre o PLS n' 24195, que dispõe so
bre a proibição de venda de bebidas alcoólicas para me-
nores de 21 anos. ·····-··-··----------------··-----

Argumentando favoravelmente à instalação de 
uma CPI do Sistema Financeiro.······-····-········-········-···· 

Solicitando à Mesa esclarecimentos quanto à ins-
talação da CP! do Sistema Finaneeiro ............................ . 

JOSÉ FOGAÇA 

Criticando a forma como se faz justiça no País. 

Aparte ao Sen Roberto Freire. ···············-········-········-···· 
Entendendo como objeto principal da CPI do Sis

tema Financeiro o exame das intervenções ocorridas nos 

bancos Nacional e Econôrnico. ··-····-····-········-·········~-~~-
Falando da necessidade de se punir o corruptor e 

não apenas o corrupto passivo. ··-····-····-········-········-···· 
Defendendo a aprovação do novo Código Nacio

nal de Trânsito. Aparte ao Sen José Roberto Arruda. •••... 
··· · Referindo-se à posição privilegiada em que se en

contram os detentores do poder econômico no Brasil. 
Aparte ao Sen Ramez Tebet .......................................... . 

Considerações acerca da instalação da CPI do 
Sistema Financeiro .......................................................... . 

JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA 

Mostrando-se otimista cQm os resultados produzi
dos pelo Plano ReaL Aparte ao Sen José Roberto Arru-
da-....... ._ ............ '" .. ·····-······················-······························ 

Falando da necessidade de se buscar a estabilida
de política do País. Aparte ao Sen Ney Suassuna. ·---······ 

Considerações acerca da comemoração dos 100 
anos do Teatro Amazonas. Aparte ao Sen Bernardo Ca-

braL ······---····-······--······--······-····-····-····-··-······-······ 
Reportando-se à dura jornada vivida pelo povo 

judeu. Aparte ao Sen Bernardo Cabral. ···········-········· ..... 
Ressaltando a importância da sociedade no pro

cesso de globalização. Aparte ao Sen Lúcio Alcântara. .•. 
Considerações acerca da instalação da CP! do 

Sistema Fmanceiro. Aparte ao Sen Geraldo Melo. ·-····
Refetências aos atuais quadros político e econô

mico do País. Aparte ao Sen Jefferson Peres. ·-······-······ 
Discussão do PLS n2 402/91, que dispõe sobre os 

planos de benefícios das entidades fechadas de previ
dência privada, patrocinados por entidades da Adminis-

tração lndireta da União. ···········-····················-······-··· .. · 
Discussão do PLS n2 75/95, que extingue disposi-

ções legais que asseguram a prisão especial. --······-······ 
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Ata da 8ª Sessão Deliberativa Ordinária, 
em 29 de fevereiro de 1996 

2ª Sessão Legislativa Ordinária, da 50ª Legislatura 

Presidência dos Srs. José Sarney, Teotonio Vilela Filho, Odacir Soares; Renan Ca/heiios, -
Levy Dias, Antonio Carlos Valadares, Nabor Júnior, Mauro Miranda e Esperidião Amin. 

AS 14 HORAS E 30 MINUTOS, COMPARE
CERAM OS SRS. SENADOI'/ES: 

Ademir Andrade - Antônio Cario~ Magalhães -
Antônio Carlos Valladares- Arlindo Porto- Artur da 
T ávola - Bello Parga - Benedila da Silva - Beni. V e
ras - BE":rnardo Cabral - Carlos Bezerra - Carlos Pa
trocínio - Casildo Maldaner- Coutinho Jorge- Dar
cy Ribeiro - Edison Lobão - Eduardo Suplicy - Élcio 
Álvares - Emília Fernandes - Epitácio Cafeteira -
Ernandes Amorim -- Esperiâião Amin - Fernando 
Bezerra - Raviano Melo - Freitas Neto - Geraldo 
Melo - Gerson Camata - Gilberto Miranda- Gilvam 
Borges - Guilherme Palmeira - Humberto Lucena -
fris Rezende - Jader Barbalho -João França- João 
Rocha - Joel de Hollanda - Jonas Pinheiro- Josap
hat Marinho - José Agripino - José Alves - José 
Bianco - José Eduardo Outra - José Fogaça- José 
lgnácio Ferreira - José Roberto Arruda - José Sar
ney - Laura Campos - Leomar Quintanilha - LeVY 
Dias - Lucídio Portella - Lúcio Alcântara - Lúdio 

Coelho - Luiz Alberto de Oliveira - Marina Silva -
Marluce Pinto - Mauro Miranda - Nabor Júnior -

, Ney Suassuna - Odacir Soares - Onofre Quinan ~. 
OSmar Dias - Pedro-Piva - Pedro Simon - Ramez 
Tebet- Renan Calheiros- Roberto Freire- Roberto 
Requião - Romero Jucá- Romeu Tuma - Ronaldo 
Cunha Lima - Sebastião Rocha -Sérgio Machado
Teotónio Vilela Filho- Valmir Campelo- Vilson Klei-
nübing - Waldeck Ornelas. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - A lista 
de presença acusa o comparecimento de .75 Srs. 
Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. -

Sob a proteção de Deus; iniciamos nossos tra, 
balhos •. 

O Sr. i"- Secretário em exercício, Senador Val~ 
mir Campelo, procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM N!! 39, DE 1996-CN 
(o• 1.532/95, oa origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal. 

Comunico a Vossa Excel!ncia que. nos termos do parigrúo 1• do artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar parcialmenu: o Projeto de Lei n'"' 126, de 1995 (n" 913195 na 
Câmara dos Deputados). que • Allera a lcgislaçio do imposto de renda das. pessoas jw1dicas. bem 
como da conuibuiç<'lo social sobre o lucro líquido. e d1 ouuas providencias~. 

O Ministório da Fazenda assim se manifestoU sobre o assunco: 

~as vetos incidiriam sobre os seguintes dispositivos da proposição; 

• Art. 32.. Em caso de crime __ de excessO de exação. o poder Uibutante ressarciri o 
sujeito püsivo com valor equivalente ao uibuto e muita indevtdamente extgidos e 
moverá açiQ regressiva contra o servidor re3pensávei~. 

R1nÍPf' do Veio 

O dispositivo proposto inibe a aç!o fiscalizadora; ponanto. qu.alquer erro resultante 
em exigencia índevida de tnbuto ou multa. ainda que mio intencion.al a conduta do agente. 
gera o dever de a Fazenda Pd:blica indeni.ur o contribuinte e de mover ~ regressiva 
contra o !erV'idor responsável. constituindo. assim. insuumento poteneil.li.zadcl' de perda de 
am:cadoçJo. 
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A rigor. até mesmo no caso de contribuinte que impugne a exi~ fiSCal. obtendo 
êxito total na própria esfera administrativa. portanto. ~o tendo pago nenhum tributo l 
União, o dispositivo em causa concede-lhe o direito' l indenizaç!o. j4 que o vocábulo 
"ressarcimento". utilizado no texto. não tem o significado de restituiçto, mas de 
indenizaç!o, compensação ou reparação de prejuízos. que não necessariamente tenha 
implicado perda monetária 

Assim. qualquer erro na interpretação da legislação, cometido pelo agente fiscal. 
qu~ venha a ser dcmons_trado no curso do proce~-de exigência tributária. poded ser objeto 
de mdcmzação ao contnbumte. o que. de fato, tmbm!. sobremaneira a açto fJScali.zadora. 

Ademais. a legislação cm vigor já oferece mecanismos apropriados de salvaguarda 
do contribuinte c de apenação do servidor. na hipótc.'!C de excesso de exaçio_ O Código 
Tributário Nacional. lei materialmente complemcnrar. preve que as reclamaç&:s e os 
recursos do sujcilo pa.~ivo suspendem a exigibilidade do credi'' tribut.ário (an. 151. inciso nn e que a certidão fornecida pela repartição fazend4ria.. em que conste a existencia de 
dl!bito do contribuinte. ou crédito tributário da Fazenda. cuja exigibilidade esteja suspensa. 
tem os mesmos efeito..~ da certidão negativa de dl!bitos fiscais (an. 206). 

All!m desse instrumental garantidor de direitos. n:conbecido na esfera 
administrativa.. sem custos adicionais. pois não é necessária a tepn:sentaçlo por in~io 
de advogado. o contribuinte pode. opcionalmente, soc~-;;e ~ via j~icial. eaconttando 
na liminar cm mandado de segurança a protcção de seus. direttos, tncfUSIWI o de ter suspensa 
---. 'b=--<-dc-d _........,lt. m·~ -~ç-a lhe~~--- n Gft I '111 ;..,.; .... rv .. _ mf!ridft a CX1gt 'IIIUd o \,;U;u o uuuu•O. '-V111Utlll'"' 11 ~6Ui.M" i&&- ......... - .. --- ... u--J ------

Código. 

Ainda que o sujeito passivo nllo venha a exercer qualquer de seus direitos de ampla 
defesa c_ opte pelo pagamento da quantia que lhe é exigida indevidamente. mesmo assim 
tem o d1retto de ohtcr restitUIÇão do valor pago. segundo garantia expressa do an. 165 do 
mcnctonado <.hploma legal. 

Sob o as~cto criminal._ a matl!ria está: também_ convenientemente regulada, pois o 
art. 316 do Cód1go Penal 1mpoc a pena de tres a 01to anos de reclusão ao funcionúio que 
exigir tributo que sabe ou deveria saber indevido_ 

Conseqüentemente. a proposição não se compatibiliza com o interesse público. 
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Art. 33: 

"Ar1. 33 Constitui cnmc a revelação pelo auditor fiscal. pelo procurador da Fazenda 
Nacional. por membro do Minist~rio Pú_blico. pel!l autoridade policial ou qualquer 
servidor público. de informações contábcts, bancárias ou quaisquer outras protegidas 
pelo sigilo fiscal ou bancário. de que tenham ctêncta em razão do cargo ou função e que 
devam permanecer cm segredo. 

Pena: reclusão. de dois a t~s anos. c multa. 

§ 1 o • Se a revelação ou facilitação for culposa: 

Pena: reclusão de um a três anos. e multa. 

§ 2" - A cessação cm caráter definitivo da qualidade de funcionário n!o exclui o 
crime. •. 

Razões do veto: 

A proposição regula parcialmente a mat~ria e de forma inadequada. 

O "caput" do art. 33, que tipifica a modalidade dolosa do delito de violaç!o de sigilo 
funcional. carece de boa t~cnica legislativa cm sua redação. o que pode ser constatado pelas 
referências feitas a carreiras que, tal como nominadu. somente existem no lmbito do 
funcionalismo federal ("auditor fiscal" c "procurador da Fazenda Nacional"), nlo 
abrangendo servidores incumbidos do desempenho de semelhantes attibuiç6eS nos Estados, 
Distrito Federal c Municípios, o que é da maior relevância na aplicação das normas penais, 
tendo em vista que nesse ramo do direito não se admite o emprego da analogia para 
alcançar situaçõc.~ não estabelecidas expressamente no texto legal. 

Registre-se que o an. 325 do C~igo Penal vigente já pune a violaçlo do si~l~ 
funcional apresentando rcdação bem mass adequada. Da mesma forma. o art. 18 da Let n 
7 .492. de· 16 de junho de 1986. tipifica C?m~ ~lito a cond~ta co~istente em "vi?lar sigilo 
de operação ou de serviço prestado por mstttutção linance~ ou mtcgrante do ststem~ ~~ 
distribuição de tflulos mobiliários de que tenha conhcctmento em razio do ofíeto , 
estipulando. para o c:tSO, a pena de um a quatro anos de reclusão. 
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Até mesmo a tl!cn1ca penal 5C ... e contrariada pelo§ t• do att. 33. que propõe pumr .. 
com pena de reclusão o delito culposo de vJolaçào de :->1gtio functenal. normalmente 
sancwnado com pcn:l.'> de detenção. 

Como <:.e nota. o :~ssunto ~c que trata o Ji.o;positivo ora vetado é complexo, por 
envolver o;1gtlo h::mcáno c !iscai. o qual. por ~ua_ naturcn. demanda prOJeto de lei específico 
onde venha a .-.cr rc~ulada toda a maténa rc!nc10nada ao '>JgJIO. do pomo de vista tanto do 
acesso às mformaçõcs quamo da rcsponsabiliz.aç::io pc"Ja sua ..:juebra 

Por tmlo i~so. emendo 4uc os dispo.o;1tivos não !;C :J.dcquam ao interesse público. 
devcnd_o ser vetados: 

§ t• do art . .14: 

~ Att. 34 

} !a . Caberá a rcprc~ntaçlo penal após JUigamC\110 do processo admm1strauvo 
fiscal. quando neste forem apurados elementos caratcnzadores do cometJment<? de cnme 
cm tese. 

Razões do v~to; 

Esse dispo ... itivo ~- contrário ao íntcrcssc público por impedir atuaçlo rápida do 
Ministério Público vi.<:ando à instauraçlo do processo penal. pois orcvC que os órgilos 

fa7.cndáno<> ~o poOcm ~·omumcar·!he ocorrCncta Ji.! ..:nmc li...:JJ · lpós tl cérmtno do 
..:orrcspondcntc processo admtnt.~trauvo. o que, pelo L!'>p:lÇO de :cmpo demandado em sua 
tr.:urutaçào. tcrmrnana por con-~trtmr elemento all.::uncntl.! c~umulador do madtmplemento de 
otngaçOcs tnbutânas c da prâttca de dclito_s da l!spécte. 

§r do an. 34: 

' \rt. 3-' 

"§ ,. 

§ 2 .. As dispos1çõcs do capuz e do parágrafo anterior aplicam-se aos processos 
administrauvos e aos mquéntos policiaJs e processos pena.ts em curso.~ 

RaWrc; do veto; 

O parágrafo r do art. 34 revela-se contrário ao interesse público. uma vez que. em 
sua pane final. manda aplicar :1os proc:ssos penrus em curso o disposto no parágrafo L• do 
mesmo a.n1go. O parágrafo J<> estabelece que ~caberá a representação penal após o 
julgamentO do processo administr.ttivo fiscal". A imerprew;ão conjugada dos parágrafos 1• 
e 2"' resulta no sobrcswncnto dos processos penais. decorrenteS das denúncias j~ ofetecid&s 
pelo Mimstério Público. a~ o julgamento finai do correspondente processo administrativo 
ftscai. O mesmo ocorreria com os mqutri!os policiais em andamento. Nilo tem sentido 
paraJisar ação pena! já iniciada com a denúncia do Mimslério Público recebida pelo juiz. à 
espera de decisão administrativa. se não é passivei. nessa fase do processo criminal. 
exungutr-se a punibilidade 'pelo pagamento. O texto do ~capUl" do art. 34 é: claro ao 
estabelecer que a extinção da pumbdidade pelo pagamento somente pode ocorrer antes do 
recebimento da denúncia pelo jmz. ~ 

Esus. Senhor Presidente. as razões que me levaram a vetar em parte o projeto em 
..:ausa. as quais ora submeto à elevada apreetação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 26 de dezembro de 1995. - Fernando 
Henrique Cardoso. 

Fevereiro de 1996 
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~ PROJETO A QUE SE REFERE O VETO 

PLC n' I c6/95. no Senado Federal 
PL n' 913/95. na Câmara dos Deputados 

O Concresso Nadonal decreta 

Alrera a leg1slaçilo do lltl.posto de renda 
das pessoas jwid.icas, bem como da 
contnbu1çlo SOCial sobre o lucro 
hqutdo, e dá oulras provtdCnÇia.!t. 

Art. t• - As b&SCis de cálculo e o valor dos tnbutos e contnbulções federats 
seria expressos em Reais. 

Art. r - O imposto de renda das pessoas jwídlcas e a contribuiçio SOCial 
sobre o lucro liqwdo serio detemunados segundo as nonnu da legislaçio vigente, com a! 
alterações desta Lei. 

Art. J• - A aliquota do Imposto de renda das pessoas jurídicas é de quinze por 
cento. 

§ 1° - A parcela do lucro real. presum1do ou arbitrado, apurado anualmente, 
que exceder a RS 240.000.00 (duzentos e quarenta mil rea1s), sujeua-se a mc1denc1a de 
adtctonal de 1mposto de renda à aliquora de dez por cemo 

~ 1g - O ltm1te pre\.1Sto no parabrrafo antenor será proporcJol'lal ao numero de 
meses transcomdos, quando o p~riodo de apuração for mfenor a doze meses. 

§ 3"' - O disposto neste amgo aphca-se, mclus1ve, á pessoa JuridJca que 
explore arl\·ldade rural de que trata a Le1 ng 8 023. de 12 de abnl de 1990. 

§ 4'" -O valor do adiCIOnal sera recolh1do mtegralmenre, não sendo pennmdas 
qua1sq uer deduções. 

Art. 4g - Fica revogada a correçào monetina das demonstrações finance1ras 
de que tratam a Lei n° 7. 799, de lO de JUlho de 1989. e o art. I a da Let no 8 200, de 28 de 
Junho de l 991. 

Par.igrafo Unico. Fica vedada a unlizaçào de qualquer s1srema de correção 
monetána de demonstrações fmancetras. inclus1ve para fins soctetànos. 

Art. ~·-O mctso IV do an. 187 da Le1 n° 6 ~04, de IS de dezembro de 1976, 
passa a vigorar com a seguinte redaçào: 

·"An. 187 ........ 

IV - o lucro ou prejuizo operactonal. as receitas e despesas não 
operaCIOOaJS; 

Art. 6•- Os valores conD'Oiados na pane "8 .. do Livro de Apuraçio do Lucro 
Real, existentes em 31 de dezembro de 1995, somente serão comgidos monetanamente ate 
essa data, observada a leglslaçio entAo vigente, ainda que venham a ser ~ictonados, 
excluidos ou compensados em periodos-base posteriores. 

Parâgrafo único. A correçio dos valores referidos neste artigo será eferuada 
tomando-se por base o valor da UFJR Vlgenre em I'" de Janeiro de 1996. 

Art. r - O saldo do lucro mflac.tonarto acumulado. remanescente em 31 de 
dezembro de 199S, comg1do monetanamente are essa data, será realizado de acordo com as 
regras da leg•slaç4o ent;lo ...,gente. 

§ 1°- Para fins do câlculo do lucro mflacionário realizado nos períodos-base 
posteriores. os valOres dos arivos que estavam SUJeitos a correçlio monetiria, ex.tStentes em 
31 de dezembro dC 199S. deverão ser registrados destacadamente na contabilidade da 
pessoa juridica. 

§ 2°- O disposto no parágrafo único do art. 6a aplica-se à. correçio dos valores 
de que trata este amao. 

• EM DESTAQUE AS PARTES VETADAS 
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§ 3'" - A opção da pess_oa- juridica,- o lucro inflacion:irio acumulado existente 
em 3 I de dezembro de 1995, corrigido monetariament~ até essa data, com base no 
parâ.l,'Tafo úmco do art. 6°, poderá. ser cons1deradO realizado Integralmente e tributado a 
ali quota de dez por cento. 

§ 4° ·A opção de que trata o parágrafo anterior. que deverá ser feíta até 31 de 
dezembro de 1996, será irretratável e mamfestada atravês do pagamento do imposto em 
cota úmca, podendo alcançar também o saldo do lucro inflacionário a realizar relativo à 
opção preV1sta no art. 31 da Lei n° 8 541, de 23 de dezembro de 1992. 

§ 5° • O imposto de que trata o § 3° será considerado como de cributação 
exclusiva. 

Art. s• - Permanecem em vigor as normas aplicáveis às contrapartidas de 
vanações monetirias dos direitos de crédito e das obrigações do contribuinte em função da 
taxa de câmbio ou de índ1ces ou coeficientes aplicâveis por disposiç:io legal ou contratual 

Art. 9• ·A pessoa jurídica poderâ. deduztr, para efeitos da apuração do lucro 
real, os juros pagos ou creditados indiVldualizadamente a titular, 'sócios ou acionistas, a 
titulo de remuneração do capital próprio, calculados sobre as contas do patrimõnio líquido e 
limitados à variação, pro rara dia. da Taxa de Juros de Longo Prazo- TJLP. 

§ lo· O eferivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado i existência 
de lucros, computados antes da dedução dos juros, ou de lucros acumulados, em montante 
igual ou superior ao valor de duas vezes os juros a serem pagos ou creditados. 

§ 2° - Os juros ficanlo sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte à 
aliquora de quinze por cento, na data do pagamento ou crédito ao bencficiãrio. 

§ 3°- O imposto retido na fonte será considerado: 
I - antecipaçio do devido na declaraçlo ·de rendimentos, no caso de 

beneficiário pessoajuridica b10utada com base no lucro real; 

II . tributação defininva. no caso de beneficiaria pessoa tisica ou pessoa 
juridtca não tnbutada com base no lucro real. tnclustve isenta. ressalvado o disposto 
no§4-0

, 

§ 4°. No caso_de beneficiãno pessoa juridica triburada com base no lucro 
preswnido ou arbitrado, os Juros de que trata esle amgo serão adicionados à base de cálculo 
de inc1dCncia do adicional previsto no§ 1° do art. 3 ... 

§ so . No caso de beneficiáno soc1edade civil de prestação de serviços, 
submetida ao regime de tnbumçào de que trara o art. 1° do Decreto·lci no 2.397, de 21 de 
dezembro de 1987, o imposto pode rã ser compensado com o retido por ocasião do 
pagamento dos rendimentos aos sócios beneficiinos. 

§ 6° • No caso de benefictáno pessoa jurídica tributada com base no lucro 
real, o imposto de que trata o § 2° poder;! ainda ser compensado com o retido por ocasião 
do pagamento. ou crédito de juros, a titulo de remuneraçãO' de capital próprio, a seu ntular. 
sóctos ou acJonistas. 

§ r - O valor dos juros pagos ou credttados pela pessoa jurídica. a titulo de 
remuneração do cap1ta.l próprio, poderâ ser imputado ao valor dos dividendos de que trila o 
art. 202 da Lei n° 6.404, de IS de dezembro de 1976, sem prejuízo do disposto no § 2°. 

§ 8° - Para os fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo, não será 
considerado o valor de reserva de reavaliação de bens ou direitos da pessoa juridica, execro 
se esta for adicionada na determinação da base de cálculo do imposto de renda e da 
contribuição social sobre o lucro liquido. 

§ 9" -À opçio da pessoa jurídica, o valor dos juros a que se refere este artigo 
poderá ser incorporado ao caplml social ou mantido em conta de reseiVa destinada a 
aumento de, capital, garantida sua dedutibilidade, desde que o imposto de que trata o § 2°, 
asswnido pela pessoa juridíca. seja recolhido no prazo de IS dias contados a partir da data 
do encerramento do período-base em que tenha ocomdo a dedução dos referidos juros, nio 
sendo reajustável a base de cálculo nem dedutivel o imposto pago para fins de apuraçlo do 
lucro real e da base de cãlculo da contribuição social sobre o lucro líquido. 

· · § 1 O - O valor da remuneração deduzida., inclusive na forma do parâgrafo 
anterior, dever& ser adicionado ao lucro liqu1do para detenninaçio da base de cálculo da 
contribuiçlo ~ial sobre o lucro líquido. 

Art. 1 O - Os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados 
apurados a pan::.r do mês de janeiro de 1996,- pagos ou creditados pelas pessoas juridicas 
tributadas com base no lucro real.. presumido ou arbitrado, nlo ficario sujeitos à incidência 
do imposto de renda na fonte, nem integrarão a base de cálculo do imposto de renda do 
beneficiário. pessoa física oujuridica. domiciliado no País ou no exterior. 

Fevereiro de 1996 
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Parágrafo único.· No caso de quotas ou ações distribuídas em decorrência de 
awnento de capital por incorporação de lucros apurados a partir do mês de janeiro de 1996, 
ou de reservas constituídas com esses lucros, o cusro de aquisição será igual à parcela do 
lucro ou reserva capitalizado, que corresponder ao sócio ou acionista. 

Art. 11 • Os rendimentos produzidos por aplicação fmanccira de renda fixa. 
auferidos por qualquer beneficiário, inclusive pessoa juridica isenta. sujeitam·se à 
incidência do imposto de renda à. aliquota de quinze por cento. 

§ 1 o • Os rendimentos de que trata este artigo serão apropriados 
pro rata tempore atê 3 I de dezembro de 1995 e tributados, no que se refere à parcela 
relativa a 1995, nos termos da legislação então vigente. 

§ 2° • No caso de bcneficiârio pessoa juridica tributada com base no lucro 
preswnido ou arbitrado, os .rendimentos de que trata este artigo, bem como os rendimentos 
de renda variável e os ganhos líquidos obtidos em bolsas, serão adicionados à base de 
cálculo de incidência do adicional previsto no§ lo do art. 3°. 

§ 3° - O disposto neste artigo não elide as regras previstas nos arts. 76 e 77 da 
Lei n• 8.981, de 20 de janeiro de 1995. 

Art. 12: ·O ínciso HI do art. 77 da -Lei n° 8.981, de 20 de janeíro de 1995, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 77 ............... . . .......................................... ; ......................... .. 

III - nas operações de renda variável realizadas em bolsa, no mercado 
de balcão organizado. autorizado pelo órgio competente, ou através de fundos de 
inv«"stimento, para a carteira própria das entidades citadas no inci90 I~" 

Art. 13 • Para efeito de apuração do lucro real e da base de cálculo da 
conlribuiçio soc:ial sobre o lucro- liquido, sio. vedadas as seguintes deduções, 
independentemente do disposto no an. 47 da Lei no 4.506, de 30.de novembro de 1964: 

I - de qualquer provisão. exceto as constituídas para o- pagamento de férias de 
empregados c de déctmo-terceiro salâ.rio, a de que trata o art. 43 da Le1 n° 8. 981, de 20 de 
;aneiro de 1995, com as alterações da Let n" 9.06:5. de 20 de junho de 1995, e as provisões 
técnic&s das companhias de . seguro · e de capitalização, bem como das entidades de 
previdência privada. cuja constituição é extgida pela legislação especial a elas ·aplicável; 

II ~ das contraprestações de arrendamento mercantil e do aluguel de bens 
móveis ou imóveis. execro quando relactonados intrinsecamente com a produção· ou 
comercialização dos bens e servtços; 

III • de despesas de depreciação. amortização, manutenção, reparo. 
conservaçio, impostos. taxas. seguros c quaisquer· outros gastos com bens móveis ou 
imóveis, execro se intrinsecamente relacionados com a produçio ou comercialização dos 
bens e serviços; 

IV- das despesas com ahmemaçào de sócios. aciomstas e administradores; 
V • das contributçõcs não compulsórias, exceto as destinadas a cuiitear 

seguros e planos de saúde, e beneficias complementares assemelhados aos da previdê':lcia 
social, instituído~ em favor dos empregados e dirigentes da pessoajuridica~ 

VI • das doações. execro ãs refendas nô § 2o~ 
VII- das despesas com brindes. 
§ 1°- Admitir·se-io como dedutiveis as despesas com alíineittaçio fornecida 

pela pessoa juridica., indistintamente. a todos os seus empregados. 
§ 2• - Poderilo ser deduzidas as seguintes doações: 
I- as de que trata a lei n" 8.313, de 23 de dezembro de 1991; 
II - as efetuadas às instituições de ensino e pesql!isa cuJa criaçio tenha sido 

autorizada por lei federal e que preencham os requisitos dos incisos I e II do art. 213 da 
Consririiiçâo Federal, atê o limite de um e meio por cento do lucro operacional, antes de 
computada a sua deduçio e a de que trata o inciso seguinte; '-1, 

III - as doações, até o limite de dois por cento do lucrO operaciÓnal da pessoa 
juridica, antes de computada a sua deduç:ilo. efetuadas a entidades civis. legalmente 
constituídas no Brasil. sem fins lucrativos, que prestem serviços gratuitos em beneficio de 
empregados da pessoa jurídica doadora. e respectivos dependentes, ou em beneficio da 
comunidade onde atucm. observadas as segumtes regras: 

a) as doações. quando em dinheiro. serio feitas mediante crê:dito em conta 
corrente bancária diretamente em nome da entidade beneficiâria; 

b) a pessoa juridica doadora manterá em arquivo, à disposição da fiscalização, 
declaraçio, segundo modelo aprovado pela Secretaria da Receita Federal, fornecida pela 

7 
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entidade beneficiária. em que esta se comPromete a aplicar integrã.lriterite os recursos 
recebidos na realização de seus objeàvos sociais, com identificação da pessoa tisica 
responsivel pelo seu cumprimento, e a não distribu1r lucros, bonificações ou vantagens a 
dingemes, mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto;-

c) a entidade civil beneficiária deverá ser reconhecida de utilidade pública por 
ato formal de órgão competente da União. 

Art. 14 • Para efeito de apuração do lucro real, fica vedada a exclusão, do 
lucro liquido do exercício, do valor do lucro da exploração de atividades monopolízadas de 
que tratam o§ 2" do art. 2" da Lei n° 6.264, de 18 de novembro de 1975, e o§ 2" do art. 19 
do Decreto·lei n" 1.598, de 26 de dezembro de 1977, com a redaçào dada pelo Decreto-lei 
n° l. 730, de 17 de outubro de 1979. 

Art. 1 S - A base de cálculo do imposto, em cada mês, será determinada 
mediante a aplicação do percentual de oito por cento sobre a receita bruta auferida 
mensalmen~e. observado o disposto nos ans. 30 a 35 da Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de 
1995. 

§ lo- Nas seguintes atividades, o percentual de que trata este artigo será de: 
I - um,. ihteiro e seis decimos por cento, para a atividade de revenda, para 

consumo, de combustível derivado de petróleo, âlcool etílico carburante e gás natural; 
II - dezcsseis por cento: 
a) para a ativídade de prestação de serviços de transpone, exceto o de carga, 

para o qual se aplicará o percentual previsto no t.rapul deste artigo; 
b) para as pessoas juridicas a que se refere o iriciso III do art. 36 da 

Lei n<:> 8.981, de 20 de janeiro de l99S, observado o disposto nos§§ (• e~ do art. 29 da 
referida Lei; 

III - trinta e dois por cento, para as atividades de; 
a) prestaçlo de serviços em geral, exceto a de serviços hospitalares; 

11) mtennediaçào de negóctos, 
c) administração, locação ou cessão de bens imóveis, móveis e direitos de 

qualquer natureza; 
d) prestação cumulativa e continua de serviços de assessoria creditícia, 

mercadolôgíca., gestão de crC:dito, seteçilo de nscos, administração de contas. a pagar e a 
receber, compra .de direitos creditórios resultantes de vendas mercantis a prazo ou de 
prestação de serviços (/actormg). · 

§ 2° - No caso de ati vtdades diversificadas será aplicado o percentual 
correspondeote a cada atividade. 

· ' § 3° • As receitas provenientes de anvtdade tncenrivada nã.o comporão a base 
de Cii.lculo dO imposto, na proporção do beneficio a que a pessoa Juridica, submetida ao 
regime de tnbutaçlo com base no lucro real, fizer jus. 

Art. 16 -O lucro arbitrado das pessoas juridicas será determinado mediante a 
aplicaçlo. sobre a· recelta bruta, quando conhec1da, dos percentuaiS fixados no art. 15, 
acrescidos dé vinte por cento. 

Parágrafo fuuco. No caso das instituições a que se refere o inciso III do 
art. 36 da Lei n° 8.981, de 20 dejanetro de 1995, o perceritual para detenninaçlo do lucro 
arbitrado será de quarenta e cinco por cento, 

· Art. 17 - Pala os fins de apuração do ganho de capiEal, as pessoas tisica$ e as 
pessoas juridicas não tributadas com base no lucro real : observarão os seguintes 
procedimentos:' 

I - tratando-se de bens e direuos cuJa aqu1sição tenha ocorrido atê o final de 
1995, o custO de aqwsição poderá ser corrigido monetariamente até 31 de dezembro desse 
ano, tomando-se por base o valor da UFJR vigente em li) de janeiro de 1996, nio se lhe 
aplicando qualquer correçlo monetária a partir dessa data; -

II • tratando-se de bens e direitos adqutridos após 31 de dezembro de 199S, ao 
custo de aquisiçlo dos bens e dtreitos nlo serã atribuída qualquer correçlo monetaria. 

Art. 18- O ganho de capital auferido por residente ou domiciliado no extenor 
será apurado e tributado de acordo com as regras aplicáveis aos residentes no Pais. 

Art. 19 - A partir de 1<:> de janeiro de l996, a alíquota da contribuição social 
sobfe o lucro líquido, de que trata a Lei n<:> 7.689. de 15 de dezembro de 1988, passa a ser 
de oüo por cento. ~ 

Parâgrafo único, O disposto neste anigo não se aplica às instituições a que se 
refere o § 1<:> do an. 22 da Lei no 8.2l2, de 24 de julho de 1991, para as quais a aiiquota da 
contribuiçlo social será de dezoito por cem". - -
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Art. 20 • A partir de I o de janeiro de 1996, a base de cálculo da contribuição 
social sobre o lucro liquido, devida pelas pessoas JUrídicas que efetuarem o pagamento 
mensal a que se referem os arts. 27 e 29 a 34 da Lei no 8.981, de 2Q de janeiro de 199S, e 
pelas pessoas juridicas desobrigadas de escnruração contâbil, correspondera a doze por 
cento da receita bruta, na fonna definida na legislação vigente, auferida em cada mês do 
ano~calendário. 

Art. 21 ~A pessoa juridica que tiver pane ou todo o seu patrimônio absorvido 
em virtude de incorporação, fusão ou cisão deverâ levantar balanço específico para esse 
frm, no qual os bens e direttos serão avaliados pelo valor conrábil ou de mercado. 

§ lo • O balanço a que se refere este artigo deverá ser levantado atê trinta dias 
antes do evento. 

§ 2° • No caso de pessoa juridica tributada c-'>m base no lucro preswnido ou 
arbitrado, que optar pela avaliação a valor de mercado, a diferença entre este e o custo de 
aquisição, diminuído dos encargos de depreciação, amortização ou exaustão, será 
considerada ganho-·de capital, que deverá ser adiciOnado ã base de cálculo do imposto de 
renda devido e da contribuição social sobre o lucro líquido. 

§ 3° - Para efeito do disposto no parágrafo anterior, os encargos serão 
considerados incorridos, ainda que nio tenham sido registrados contabilmente. 

§ 4° • A pessoa juridica incorporada, fuslonada ou cindida deverá apresentar 
declaração de rendimentos correspondente ao período transcorrido durante o ano. 
calendârio, em seu próprio nome, até o Ultimo dia útil do mês subseqUente ao do evento. 

Art. 22 - Os bens e direitos do arivO' da pessoa juridíca. que forem entregues 
ao titular ou a sócio ou acionista, a titulo de devolução de sua participaçlo no capital .social, 
poderão. ser avaliados pelo valor contábil ou de. mercado. 

§ t•. No caso de a devolução realizar-se pelo valor de mercado, a diferença 
entre este e o valor contábil dos bens ou direitos entregues será considerada ganho de 
capnal, que serâ computado nos resultados da pesso~ juridica tributada com base no lucro 
real ou na base de calculo do tmposto de renda e da contnbUJção social sobre o lucro 
liqu1do devtdos pela pessoa juridica tnbutada com base no lucro presumido ou arbitrado. 

§ 2° ~ Para o titular, sóc10 ou acionista, pessoa juridica, os bens ou direitos 
recebidos em devolução de sua participação no capual serão regisrrados pelo valor contábil 
da participação ou pelo valor de mercado, conforme avaliado pela pessoajwídica que esteJa 
devolvendo cap1tal. 

§ 3° • Para o rirular, sócio ou ac10msta, pessoa fisica, os bens ou direitos 
recebidos em devolução de sua parnC1pação no capital serão informados, na declaração de 
bens correspondente à declaração de rendimentos do respectivo ano-base, pelo valor 
contábil ou de mercado, conforme avaliado pela pessoa juridica. 

§ 4° • A diferença entre o valor de mercado e o valor constante· da declaração 
de bens, no caso de pessoa tisica, ou o valor contãbil. no caso de pessoa jurídica, não serã 
coinputada, pelo titular, sócio ou acionista, na base de cálculo do imposto de renda ou da 
conmbuíção sric1al sobre o lucro líqmdo. 

An. 23 - As pessoas fis1cas poderão transferir a pessoas juridicas, a rirulo de 
integratização de capital, bens e direitos pelo valor constante da respectiva declaração de 
bens ou pelo valor de mercado. 

§ 1° - Se a entrega for feita pelo valor constante da declaração de bens, as 
pessoas tisicas dêverão lançar nesta declaração as ações ou quow subscritas pelo mesmo 
valor dos bens ou direitos transferidos, não se aplicando o disposto no art. 60 do Decreto-lei 
n° 1.598, de" 26 de dezembro de 1977, e no art. 20. 11. do Decreto-lei n° 2.065, de 26 de 
ou rubro de 1983. 

§ 2 ... Se a transferência não se fizer pelo valor constante da declaração de 
bens, a diferença a maior será tributável como ganho de capital. 

Art. 24 - V criticada a omissão de receita, a autorida~tributária determínarã 
o valor do imposto e do adicional a serem lançados de acordo com o regime de tributaçio a 
que estiver submetida a pessoa juridica no período-base a que corresponder a omissão. 

§ I o ~ No caso· de pessoa juridica com atividades diversificadas tributadas com 
base no lucro preswnido ou arbitrado, nio sendo passivei a identificação da atividade a que 
se refere a receita- oriiítida. eSta seri. adicionada àquela a que corresponder o percentual mais 
elevado. • ' . . . . . 

. § 2 • O valo•; da rece1ta otrunda sera considerado na determinação da base de 
cálculo.para o l~çamento da contribuiçlo social sobre o lucro líquido, da contribuiçlo para 
a segundade soc1al •. COFINS e da contribuição para os Programas de Integração Social e 
de Formação do Parnmônio do Servidor PUblico- PIS/PASEP. 

.•. 9 



lO ANAIS DO SENADO FEDERAL 

§ 3" - Na hipótese dest~ artigo, ~ multa de lançamento de oficio serei de 
trezentos por cento sobre a totalidade ou diferença dos tributos e conttibuições d_~::vidos. 
observado o d1sposto no§ 1° do art. 4° da Le1 na 8.218, de 29 de agosto de 1991. 

Art. 2S - Os lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos. no exterior 
serão computados na determinação do lucro real das pessoas juridicas correspondente ao 
balanço levantado em 31 de dezembro de cada ano 

§ 1 a - Os rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior serão 
computados na apuração do lucro liquido das pessoas Juridicas com observância do 
seguinte: 

l - os rendimentos e ganhos de capital serão convertidos em Reais de acordo 
com a taxa de câmbio, para venda, na data em que forem comabilizados no Brasil; 

II • caso a moeda em que _for auferido o rendimento ou ganho de capital não 
tiver cotação no Brasil, serâ ela convertida em dólares norte~americanos e, em seguida,_ em 
Reais~ 

§ 2o - Os lucros auferidos por filiais, sucursais du controladas, no exterior, de 
pessoas juridicas domiciliadas no Brasil serão computados na apuração do lucro' real com 
observância do seguinte: 

l - as ftlíai!l, sucW'Sais e controladas deverão demonstrar a apuração dos lucros 
que auferirem em cada wn de seus exercícios fiscais, segundo as normas da tegislação 
brasileira; · 

U - os lucros a que se refere o inciso I serio adicionados ao lucro líquido da 
matriz ou controladora, na proporçio de sua participaçlo acionária.. para apuraçio do lucro 
real; 

III - se a pessoa jurídica se exringuír no curso do exercício, deverá adicionar 
ao seu lucro líquido os lucros auferidos por filiais. sucursais ou controladas, até a data do 
balanço de encerramento; 

IV - as demonstrações finance1ras das filia1s. sucursais e controladas que 
embasarem as demonstrações em Rea1s deverão ser mantidas no Brasil pelo prazo previsto 
no art 173 da Let n<) 5 172. de 25 de outubro de 1966. 

§ 3o - Os lucros auferidos _no exrénor por cOligadas de pessoas Jurídicas. 
domlclhadas no Bras1l serão computados na apuração do lucro real com observãncia do 
segumte: -

I - os lucros realizados pela cohgada serão adtclonados ao lucro liquido. na 
proporção da participação da pessoa jurídica no capttal da coligada; 

II - os lucros a serem computados na apuração do lucro real são os apurados 
ou balanços levantados pela cohgada no curso do período-base da pessoa no balanço 

JUrídica, 
m - se a pessoa Juridica se- exunguu no curs~ do exercício, devera adicionar 

ao seu lucro liquido, para apuração do lucro real. sua panicipação nos lucros ,da coligada 
apurados por esta em balanços levantados arê a data do balanço de encerramento da pessoa 
juridica; · · 

IV- a pessoajwidica deverá conservar em seu poder cópia das demonstrações 
fmanceiras da coligada. 

§ 4° ·Os lucroS a que se referem os §§ 2° e 3° serão convertidos em Reais pela 
taxa de càmb1o, para venda, do dta das demonstrações financeiras em que tenham stdo 
apurados os lucros da filial. sucursal. controlada ou coligada. 

§ 5° - Os prejuízos e perdas decorrentes das operações referidas neste artigo 
não serão compensados com lucros auferidos no Brasll. 

§ 6° - Os resultados da avaliação dos investimentos no exterior, pelo mêtodo 
da equivalência patrimonial. continuarão a ter o tratamento previsto na legislação vigente, 
sem prejuízo do disposto nos§§ 1°, 2° e 3°. 

Art. 16 • A pessoa jurídica poderá compensar o imposto de renda. inctdente, 
no exterior. sobre os lucros. rendtmentos e ganhos de capnal computados no lucro real. até 
o linute do unposto de renda mcidente, no Brastl, sobre os referidos lucros, rendimentos ou 
ganhos de capital. 

§ l 0 
- Para. efeito de detemunaçã.o do lílllite fixado no capu1, o imposto 

incidente, no Brasil. correspondente aos lucros. rendimentos ou ganhos de capital aufendos 
no exterior, será proporcional ao total do tmposto e adJcJonal dev1dos pela pessoa jurídica 
no Brasil. 
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§ 2° M Para fins de compensação. o documento relatiVO ao Lmpos!O de renda 
mctdente no exterior deverâ ser reconhecido pelo respecnvo ó_rgào arrecadad_or e pelo 
Consulado da Em_baixada Braslleara no país em que for devido o 1m posto 

§ 3e MO imposto de renda a ser compensado serei convertido em quantidade de 
Reais, de acordo com a taxa de çàmb1o. para venda. na data em que o imposto foi pago, 
caso a moeda em que o imposto foi pago não tiver cotação no Brasil, será ela conve_rrida em 
dólares noneMamericanos e. em seguida. em Reais 

Art. 27 ·As pessoas juridicas que ri verem lucros. rendimentos ou· ganhos de 
capital oriundos do exterior estão obngadas ao regime de tnbutação com base no lucro real 

Art. 28 • A aliquota do imposto de renda de que tratam o art. 77 da 
Lei n° 3 470, de 28 de novembro de 1958 e O ar1. 100 do DeCretoMlei n° :5.844, de 23 de 
setembro de 1943, com· as modtficações postenonnente introduzidas, passa, a parri.r de 
1 o de Janetro de 1996, a ser de qumze por cento. 

Art. 29. Os limites a que se referem os arts. 36, I, e 44, da Lei no 8.981, de 
20 de janeiro de 1995, com a redaçáo dada pela Lei no 9.065, de 20 de junho de !995. 
passam a ser de R$ 12.000.0-00,00-(doze m1lhões de reais). 

Art. 30 • Os valores constantes da legtslaçào tributâria, expressos em 
quantidade de UFIR. serão converndos em Reais pelo valor da UFIR vigente em lo de 
janeiro de 1996. 

Art. 31 ~ Os prejuízos não operacionais. apurados pelas pessoas juridicas. a 
partir de 1 o de janeiro de 1996, somente p_Oderão ser compensados com lucros de mesma 
natureza, observado o limite prevtsto no art. !5 da Le1 n° 9.065, de 20 de junho de 1995. 

Art. 32 • Em caso de cnmc de .. excesso de exação, o poder tributant~ 
ressarcjrâ g suieitg passiyo com ya!or eQuivale:nt~ fi.Q. tril>_utp !: .mlllta indevidamente ex.igtdo~ 
e movení ação re:wcssjya contra o sc;oidor resoonsáveL 

A rt ll ~ Canstih!i"-crime a revelação pelo auditor fisçal. pelo procurador da 
fazenda Nacional por membro do MjmsrC:no PiJblic;o. pela autondade policial ou qualque.(. 
sc;nridqr público .Jk...i.D.ímma.Q"-S9nUlbeis hançjri_u_ 9..1.! ..9J,I~~QY..~[. 9uttas protegidas pel~. 
sia;Jio fiscal ou bancário d~QJHLtc.nbam .. ctCn.cia em razão do cargo ou função, e que devam 
psnnanc;cer em sesredo. 

Pena· rrdndo de dn)s a u:Cs_an..Qs ...... ~_mul~. 
§ I e~ Se a revelacão ou facilitac·IQ.Jor culpas~: 
pena· reclusão de wn a trCs anos, e multa. 

§ 2° • A ce:ssaclo em caniter definitivo d~.r;l~d~_funcionário não .~cluj 

Art. 34 • Exringu.e·se a punibilidade dos crimes definidos na Lei n° 8, 137, de 
27 de dezembro de 1990, e na Lei n° 4,729, de 14 de julho de 1965, quando o agente 
promover o pagamento do tributo ou contribuição social, inclusive acessórios, antes do 
recebimento da denúncia. 

§ I., • Caberi a renresentacão penal após íulgamento do processo 
;tdministrarivo fi.s~ qu~c;io _nes~e- fQ.rem .. aRL~ra4g_s elementos caracterizadores dos 
cometimento de crime em tese. 

§ 2° - As disoosicões do capul e do parigrafo anterior a_pJ.i.c~~Se. aoli 
processos admjnjstrJtivos c aos jnqyéritos polic.il.i..Le.JttQg.i$.Q.~S em cursQ. 

Art. JS • Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a partir de 1° de janeiro de 1996. 

Art. 36 - Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente: 
1 ·o Decreto--lei 0° 1.215, de 4 de maio de 1972, observado o disposto no 

art. 178 da Lei n• 5.172, de 25 de outubro de 1966; 
II- os am. 2• a 19 da Lei n• 7. 799, de lO de julho de 1989; 
III- os IIIU. 9" e 12 da Lei n• 8.023, de 12 de abnl de 1990; 
lV ·os uts. 43 e 44 da Lei n° 8, 541, de 23 de dezembro de 1992; 
V - o art. 28 e os incisos VI, XI e XII e o parágrafo único do art. 36, os arts. 

46, 48 e 54, e o inciso- II do art. 60, todos da Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 
alterada pela Lei n° 9.065, de 20 de junho ~e 1995, e o art. lO da Lei n° 9.06S, de 20 de 
junho de 1995. 
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MENSAGEM N~ 40, DE 1996-CN 
(a0 1.53J/9S, aa origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos tcnnos do par;igrafo I'" do anigo 66 da 
CorwitUJção Federai. deCidi vetar paroalmente Projeto de Lei n• 135. de L995 (n° 1.236/95 na 
Câmara dos Deputados). que ;.Altera a legislação do imposto de renda das pessoas tisicas c d3. 
outras proVldCncias" 

O Ministerio da Fazenda assim se pronunciou sobre o usunto: 

"Os vetos incidiriam sobre· os dispositivos a seguir relacionados. tendo em vista que 
são contraries ao interesse público. 

Art. 12. IV 

"Art. 12. 

[V - as contribuições e doações efetuadu a instituições filantrópicas. observado_ 0 
disposto nos§§ 1° e 2°. 

lbz§q do veto : 

Na redaçla original do Projeto de Lei enc:aminhad.O pelo Poder Executivo ao 
Congresr.o Nacional se p-ropôs um limite -de doze por cento do imposto dev1do para 01 
incentivos fiscais relacionados com os Fundos controlados pelos Conselhos dos Direitos da 
Criança e do AdolcscCnte. os Projetos aproVados pelo_ Programa Nacional de Apoio a 
Cultura e os investimentos feitos a tittrlo de incentivo is atividades audiovisuais. 

A introduçio dessa tUpOtese de deduçlo, mantido o limite glob&i de doze por cento. 
findaria por comprometer as possibilidades de desrinaçfo de recursos para as deduções 
previstas originalmente no ProJeto de Lei.. 

Alêm disso nio haveria prejuizos para as contribuições de dotações ii instituições 
filanuópicu. tendo em vista que a legislaçio do impostO de renda das pessoa juridicu ji. 
admite esse ripo de dcduçlo. hipótese em que melhor' se sujeita a controles tUcm. 

Art. ll, I p ....... 

.. § r No caso da deduçicf a que se refere o inciso lV, deYerio ser obtc:rvadu u 
seguintes nonnu: 

[ - as doaçOes. quando em dinheiro, scrlo feitu mediante crêdito em conta corrente 
banciria diretamente em nome da entidade beneficiária: 

n - a entidade beneficiâria deverá ser reconhecida de utilidade pUblica por uo fonnal 
de órgio competente da Unilo." 

Pm'adqvrisr 

O veto a esse dispositivo e mera decorréncia do vero aposro ao íncíso lV do llt. 12. 

"A..rt :.; I FicJ.m 1semos do imposto de renda os rendimentos recebidos por pessoas 
tistca.s a titulo de pamcipaçào nos lucros ou resultados da pessoa JUridica com a qual 
mantenham'relaçào de \1(1Culo empre!aticio." 

RazôeJ do vt'to 

A mtegraç!o na tributação do irhposto de renda das pessoas tisicas com o das pessoas 
JUndicas e pnnc1pio qoe penneia as alterações legJslat!vas que tOram prC'postas pela arual 
.. ~dmmistraçào e acoihidas pelo Congresso Nac1onal. 
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Er.t vntude desse principio. as despesas dedutiveis na pessoa jundica dever.io ser 
rnbutave1s na pessoa tisica. quando essa for a benel'iciiria. LOgo. sendO a paltiçipação dos 
empregados nos lucros ou resultados da empresa dedutivel para efeifo de determinaçio de 
base de calculo da pessoa jtmdica, a concessio de isenção na sua distribuição ofrustra. 
meqUJvocamente, os preconizados propósitos de mregraç~o. 

Ademais. eua tsençio podera estirrtular o pagamento de salário sob a forma 
disfarçada de partie1pação nos lucros. representando grandes perdas para as arrecadaçõe1 
mbutaria e previdene1aria. 

De resto. a materia esta adequadamente disciplinada na Medida Provisória n° 1 239. 
de \4 de dezembro de !095 .. que trata espeç1ficamente do assunto 

Art. 33. parigrsfo úníço. 

"Art. 33 

Parâgrafo Unico. Exclui-se da incidência do imposto o vaJor do beneficio que, 
proporcionalmente. corresponder is parcelas de contribuições efetuadas no periodo de 1° de 
janeiro de 1989 a·Jt de dezembro de 199S •. cujo õnus tenhA sido do panicipame, bem como 
o resgate dessas contribuições.,. -· 

Ru§e! do veto 

A rcdaçio do paragrafo unico do art. 33, tal como proposto no Projeto de Lei 
aprovado no Congresso Nacional encerra inUmeru dificuldades operacionais. que. de um 
lado, convrometem o propósito de simplificaçio da man:ria e. por outro. propiciam fraudes 
fiscais. 

Afora isso. vulnera o equilíbrio que se pretende conferir ao trawnento tributirio 
dispensado as previdênc:tas publicas e privadas. mormente. quando se considera que, em 
vinude de decisões judiciais. ·tendo como beneficiarias as instituições de previdência privada, 
esses benefícios. em bo_a medida. ji vinham sendo tributados. 

Art. 39. s )O 

"Art. 39 

§ 1° O contribuinte. pessoa fisica. com direito a restiruiçlo de imposto de renda, 
poderi. uttlizar o valor de sua resrituiçlo pM1 campensaçio com imposto de renda que tenha 
a pagar. a partir do dêcimo mes apos a entrega da declaração em que se apurou imposto a 
resriarir, observado o d!:sJ)Qilo no paragrafo scguime." 

Raz!la do nco 

A pemússio para que o próprio contnbuime eferue a compensaçlo do valor da 
restiruiçlo apunda cm declaraçto, com o valor do imposto a pagar. ainda que só alc::ançiDÓO 

os casos de restituiçlo nlo recebida após decorridos dez meses da em:rep da dcdanç.lo, 
pode causar grandes dificuldades a adminismçlo do tributo, afetando inc:iusivc • repaniçio 
de receita com Estados e Municípios. 

Ê necess&rio salientar que demora inusual na restituiçio do impos~o esti. 
freqücntemcnte assoc:ia:ia a investigações sobre erro ou fraude na declançio. Desse modo. a 
adoçlo do procedimento proposto podera resultar em preju!zo para o conttibuinte ou para o 
enuio publico. 

Ademats de tuao . ..::abe acrescentar que as resmmções são remuneraaas por tax~ de 
JUros equwalerne a Taxa ReferencW do Sistema EspCCJal de Liquidação c de CustoQia • 
SELIC. para tttulos federrus. · 

\o. 39. sr· 
.. ~ ::.o O comnbuime sp podera fazer a compensação de que trata o paragrafo anterior 

apos haver comuruca:do a Se.cretana da RecCJta F"ederaJ a mtenção d~. a ela proceder. com 
dO&S meses de ameceaenc1a. e desde que a Secretana da Recena Federal mio lhe. tenha 
mzbrmaoo. nesse prazo. -jue a Jeciaração de rendimentos ..:.orrespondeme contem 
trregulandaàe que ~ste.1a sendo objeto de venricaçiio riscaL ·· 
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Ra:zõ~ do Vt(O 

Veto decorrente do aposto ao an 39, * I"' 
Art. J9. § 3° 

"§ :;• Constãtada. postenonneme. reduçào no valor da restituiÇão uuiizada para 
compensação. retenda no paragrafo amenor. sera e:<iSióa a diferença de imposto. e os 
.lcrescrmos lega1s sobre o valor compensado indevrdamente seTão calculados a partir da data 
prev1sta para a entrega da declaração de rendtmenros. ·• 

Razõ,p' do v,pto 

Veto decorrente do aposto ao an 39. ~ !"'" 

Estas. Senhor Prl!:sldenre. as razões _que me levaram a vetar em pane _o projeto em 
causa. as qua1s ora submeto a eievada aprecração dos Senhores Membros do Congresso ~aciona.L-

Brasília, 26 de dezembro de 1995. - Fernando 
Henrique cardoso 

JJ\. PROJETO A QUE SE REFERE O VETO: 

PLC n° 135/95, no Senado Federal 
PL 0 o 1.236/95, na Câmara dos Deputados 

Altera a legislaçio do imposto de renda 
das pessoas tisicas e dá outras 
providências. 

O Coneresso NaciOnal decreta: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

· Art. t• - A partir de 1° de janeiro de 1996 o imposto de retida das peswas 
tisicas será determinado segundo as nonnas da legis1açio vigente, com as altcra_ções 
desta Lc1. 

ArL z•- Os valores expressos cm UFIR na legislaçio dO imposto de renda das 
pessoas tisicas. ficam convertidos em Rea1s, tomando-se por base o valor da UFIR vigente 
em l0 dejaneirode 1996. 

CAPÍTULO II 
DA INCIDENCIA MEr-.SAL DO IMPOSTO 

Art. 3• - O imposto de renda lncideme sobre os rendimentos de Que tratam os 
ans. 7°, 8° e 12 da lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988. será calculado de acordo com a 
serminte tabela oro2ressiva em Reais: 

BASE DE CALCULO ALIQL;OTA% PARCELA A DEDUZIR 
EM RS DO IMPOSTO EM RS 

até 900,00 . . 
acima de 900.00 ate 1.800,00 IS 135 
acima de 1.800,00 25 315 
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Paragrafo uruco - O imposto de que trata este artigo serã calculado sobre os 
rendimentos efenvamente reCeb1dos em cada mês. 

Art. 4e - Na determinação da base de cãlculo sujeita à mc1di:ncia mensal do 
1mposto de renda poderão ser deduztdas: 

I- a soma dos valores refendas no art 6a da Lei n° 8.134, de 27 de dezembro 
de 1990; 

II- as tmportànctas pagas a tiru\o de pensão alimentic1a em face das nonnas do 
D1retto de Familia. quando em cumpnmento de dectsào ou acordo JUdicial, inclustve a 
prestação de allmentos provmona1s; 

UI- a quanna de RS 90,00 (noventa reais) por dependente, 
IV - as conoibuições para a Prevtdênc1a Social da União, dos Estados, do 

Disoito Federal e dos Municípios; 
V - as contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no 

País, cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear beneficias complementares 
assemelhados aos da PreVJdência Social; 

VI - a quantia de RS 900.00 (novecentos reais), correspondente ã parcela 
isenta dos rendimentos provementes de aposentadoria e pensão, transferCncia para a reserva 
remunerada ou reforma. pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distnto 
Federai c dos Municipios, por qualquer pessoa juridica de direi"to público interno, ou por 
entidade de previdêncía privada, a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e 
cinco anos de idade. 

Parágrafo único. A dedução pennirida pelo inciso V aplica-se exclusivamente 
à base de cálculo relativa a rendimentos do trabalhó com vínculo empregaticio ou de 
administradores, assegurada, nos demais casos, a dedução dos valores pagos a esse titulo. 
por ocasiio da apuração da base de cálculo do imposto devido no ano-calendário, confonne 
disposto na alínea "e" do inciso II do art. go desta Le1. 

Art. s• - As pessoas fisicas residentes ou domiciliadas no Brasil que recebam 
rendimentos de trabalho assalariado, em moeda estrangelra, de autarquias ou repanições do 
Governo brasileiro, situadas no exterior, estão sujeitas ao imposto de renda na fonte 
incidente sobre a base de cálculo de que trata o an. 4a. medianiC utilização da tabela 
progressiva de que trata o an. 3°. 

§ la - Os rendimentos em moeda estrangeira serão convertidos em Rea1s. 
mediante unlizaç:io do valor do dólar dos Estados Unidos da Amênca fixado para compra 
pelo Banco Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzf na do mês anterior ao 
do pagamento do rendimento. 

§ ZO - As deduções de que tratam os incisos II. IV e V do art. 4° serão 
convertidas em Reais. mediante utili:zaçJ.o do valor do dólar dos Estados Unidos da Amêrica 
fixado para venda pelo Banco Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena 
do mês anterior ao do pagamento do rendimento. 

§ 3° - As pessoas físicas compuwio, na detenninaç.lo da base de cálculo de 
que ttata. o art. 4° e na declaraçlo de rendimentos, 25% do toral dos rendimenros do trabalho 
assalariado recebidos nas condições referidas neste artigo. 

Art. 6• • Os rendimentos recebidos de fontes situadas no exterior, sujeitos a 
tributação no Brasil, bem como o imposto pago no exterior. seria c;:onvertidos em Rea1s 
mediante utilizaçio do valor do dólar dos Estados Unidos da América fixado para compra 
pelo Banc'o Central do Bruil para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao 
do recebimento do rendimento. 

CAPÍTULO lll 
DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

Art. 7a - A pessoa fis1ca devera apurar o saldo em Rea1s do imposto a pagar ou 
o valor a ser resnruido, relanvamente aos rend1mencos perceb1dos no an~alendario, e 

apresentar anualmente, at~ o Ulnmo dia Utd do mCs de abnl do ano-calendârio subseqüente, 
declaração de rendimentos em modelo aprovado pela Secretaria da Receua Federal. 

§ 1° - O prazo de que trata este artigo aplica-se inclusive à declaração de 
rendimentos relativa ao exercic1o de 1996. ano-calendáno de 1995. · 
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§ 2° - Ficãlilâispensadas da apresentação de declaração 
l - as pessoas fistcas ·cuJOS rendtmentos tnbutavets, exceto os mbutadb5 

exclusivamente na fonte e os SUJCltOS à mbutação defimnva, SeJam iguats ou inferíores a 
RS lO 800,00 (dez md e ottocentos reaas), desde que não enquadradas em outras éond1ções 
de obngatonedade de sua apresentação; - · -- - . 

n - outras pessoas tisicas declaia:das em ato do Mamstro da Fazenda. cuJa 
qualificação fiscal assegure a preservação dos controle.s fiscais. pela adJmmsttação tnbutána 

§ 3° - Fica ó Mimstro da Fazenda autonz.ado a prorrogar o prazo para a 
apresentação da declaração, dentro do exercicto financeiro. -

§ 4° - Homologada a parnlha ou feata a adjudicação dos bens, devera ser 
apresentada pelo inventariante, dentro de trin[3. dias contados da data em que transitar em 
julgado a sentença respectiva, declaração dos rendimentos correspondentes ao período de 
1° de janeiro ate a data da homologação ou adJudicação. 

§ 5° - Se a homologaçãO -ou idjUdicação ocolTer antes do prazo anualmente 
fixado para a entrega das declarações de rendimentos, juntamente com a declaração referida 
no parágrafo anterior deverá ser entregue a declaraçio dos· rendimentos correspondente ao 
ano-calendario anterior. 

Art. s• ~ A base de câ.Jculo do imposto devido no ano-calendário serâ. a 
diferença entre as somas: 

I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendáriQ, exceto os 
isentos, os não-tributaveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos 'i uibutaçio 
defm.iriva; .... 

II -das deduções relativas: 
a) aos pagamentos efetuados. no ano-calendario, a médicos, dentistas. 

psicólogos, fisioterapeutaS., fõnõaudiólogos. terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como 
as despesas com exames laboratoriais, semços radiológicos, aparelhos onopêdicos e 
próteses onopédicas e dentárias~ 

b) a pagamentos efetuados a estabelecimentos de ensino relativamente a 
educação pré-escolar, de 1°, 2° e 3° graus, cursos de especializaçio ou profissionalizantes do 
contribuinte e de seus dependentes, até o limite anual individual de RS 1. 700,00 (um mil e 
setecentos reais); 

c) à quantia de RS 1.080,00 (um. mil e Oitenta reais) por dependente; 
d) às contribuições para a Previdência Social da Unilo, dos Estados. do 

Disuito Federal e dos Municípios; 
e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no 

País, cujo õnus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear beneficias complcmenwes 
assemelhados aos da Previdência Social; 

f) às imponincias pagas a titulo de pensio alimentícia em face das nonnas do 
Direito de Família, quando em cumprimento de decislo judicial ou açorda homologado 
judicialmente, inclusive a prestaçio de alimentos provision.us~ 

g) às despesas escrituradas no Livro Caixa. previstas nos incisos T a fll do 
art. 6° da Lei n° 8.134, de. 27 de dezembro de 1990. no caso de trabalho nlo-assalariado, 
inclusive dos leiloeiros c dos tirulares de servlços notariais e de registro. 

§ l • • A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes 
de aposentadoria e pcnslo, transferência para a reserva remunerada ou refonna. pagos pela 
Previdência Social da Uniio, dos Estados. do Disuito Federal e dos Municípios, por 
qualquer pessoa jwidic:a de direito pUblico interno, ou por Cntidade de previdência privada. 
representada pela soma dos valores mensais computados a partir do mês cm que o 
contribuinte complew sessenta e cinco anos de idade, nio inlegrará a soma de que tratl o 
inciso I. 

§ 2• ·O dispostO na alínea a do inciso 11: 
1 • aplica·se, também, aos pagamentos eferuados a empresas domiciliadas no 

Pais. destmados a cobertura de despesas com hosp1tahzação. ml!dtcas e odontológicas. bem 
como a enndades que assegurem dareuo de arend1mento ou ressarctmento de despesas da 
mesma narur~za: 

[1 • resmnge-se aoS pagamentos eferuadoS pelo conmbumte, relativos ao 
própno tratamento e ao de seus dependentes; 

III • lilmta-se a pagamentos espectficados e comprovados, com mdicaçio do 
nome. endereço e número de mscriçio no Cadastro de Pessoas Flsícas -- CPF ou no Cadastro 
Geral de Conmbuintes • CGC de quem os recebeu. podendo. na falta de docwnentação, ser 
feita md1cacào do cheque nornmanvo pelo qual fot eferuado o pagamento; 
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I V - não se aphca as despesas ressarctdas por enudade de qualquer espec1e ou 
cobertas por e-oncrato de seguro~ 

V - no caso de despesas com aparelhos onopedJcos e proteses ortopedtcas e 
dentinas. ex1ge-se a compro.,ação com recenuano med1co e nora fiscal em nome_ do 
benefictano 

§ 3° - As despesas méd1cas e de educação d_os ahmentandos. quando reabzadas 
pelo alunentante em VIrtude de cumpnmenro _de dec1são JUdiCial ou de acordo homologado 
JUdictalmente, poderão ser deduz1das pelo allmemante na detenmnação da base de calculo 
do imposto de renda na declaração, observado. no caso de despesas de educação, o hmlle 
previsto na alinea "b" do inc1so II deste a[tlgo 

Art. 9"- O resultado da anVJdade rural, apurado na forma da Lei no 8.023. de 
12 de abnl de 1990, caril as alterações postenores. quando posmvo, tntegrarâ a base de 
cále-ulo do tmposto definida no amgo amenor. 

Ar1. 10 - O conttibuinte que no ano-calendário t1ver auferido rendunentos 
tributáveiS até o limite de RS '}.7 OOO,QO (vinte e sete m1l reais) poderá optar por desconto 
simplificado. que constsnrà em dedução de- vmte por cento sobre esses rendtmentos. na 
Declaração de AJUSte Anual. mdependentemente de comprovação e de md1cação da especte 
de despesa. 

§ lo - O desconto s1mphficado a que se refere este arngo substitui todas as 
deduções admitidas na leg1slação. 

§ 2" - O valor deduz1do 11ão poderâ ser unlizado para comprovação de 
acrêsCimo pammomal, sendo considerado rendimento conswnido. 

ArL 11 - O imposto de renda devido na declaração será calculado mediante 
urihzação da b I segumte ta e a: 

BASE DE CALCULO ALIQIJOTA% PARCELA A DEDUZIR 
EMRS DO!MPOSTO EM RS 

ate 10.800.00 - -
acima de 10.800,00 até IS 1.620,00 
21600.00 
actma de 21.600,00 25 3.780,00 

-Art. 12 - Do 1mpos(0 ap~ado na forma do art1go antenor, poderao ser 
deduzJdos: 

I - as contribuições feitas aos fundos controlados pelos Conselhos Mun1C1pats, 
Estaduais e Nacional dos Dlreito5 da Cnança e do Adolescente~ 

II ... as contribuições efcrivamente realizadas em favor de projetas culturais. 
aprovados na fonna da regulamentaçio do Programa Nacional de Apoio à Culrura -
PRONAC. insriruido pelo art. 1° da Lei n° 8.313, de 23 de dezembro de 1991; 

IIl - os investimentos fcítos a titulo de incentivo às arividades audiovisuais, na 
fonna c condições pre..,istas nos ans. 1° e 4° da Le1 no 8.685, de 20 de julho de 1993; 

IV - 1$ cpnqjbuic&:s e doações efetuadas a insritw_Ç~S- .fil~trópicas;, 
ohscnrado q disposto nos§§ !0 e 2°· 

V - o imposto retido na fonte ou o pago, inclusive a título de recolhimento 
complementar. correspondente aos rendimentos incluidos na base de cálculo; · 

VI - o imposto pago no ex:terior de acordo com o previsto no an. so da 
Lei n° 4.862, de 29 de novembro de l%5. 

§ 1 o - A soma das deduções a que se referem os incisos I a IV nio poderá 
reduzir o imposto devido em mais de doze por cento. 

§ 2°. No caso da deduciio a aue se refere o inciso IV deyerio ser obseNJ4a_s 
as seguintes nOJ'P,l!!: _ _ . . 

I . as doacões quando em dinheiro serio feitas mediante cr~41!9 em conti. 
sorrcntc bgnçári• dirc~.D.Qm~ _da entidade beneficíiri~j. 

IL • a entidade beneficiãna .de.'.-erà ser reconhec1da de ut1hdade púbhca por ata 
fonnai de: órgão compc.t<;.rrte da Wmão.,~ 

Art. 13 - O montante deteflllmado na forma do arngo antenor constiiUuâ, se 
positivo, saldo do imposto a pagar e. se negattvo. valor a ser resriruido. 

Parágrafo único. Quando posmvo, o saldo do imposto deverá ser pago até o 
últtmo dia Uril do mês fixado para a entrega da declaração de rendimentos. 

Art. 14 - À opção do comribuime. o saldo do imposto a pagar poderá ser 
parcelado em au: sets quotas iguais, mensais e sucessivas. observado o seguinte: 

I - nenhuma quota será inferior a RS 50.00 (cinqüenta reais), e o imposto de 
valor inferior 11 RS 100.00 (cem reais) será pa~u dL·umn sO vez: 

17 
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ll w a prm1o=:Lra quuLa t.lc.,.cra :.cl paga nu mCs lh.dJu p<ua a cntn::g<1 Ja 
declaração de rendimentos, 

lll - as demats quotas, acresCidas de Juros equtvalentes á taxa referenctal do 
Ststema Especial de Liqutdação ! de CUstódta - SELIC para titulas federais, acwnulada 
mensalmente, cal_culados a parnr da data preVIsta para a entrega da declaração de 
rendlmentos até o mes antenor ao do pagamento e de 1% no mes do pagamento, vencerão 
no ú.lnmo d1a Uni de cada mês 

IV -é facultado ao contributnte antectpar, total ou parcialmente, o pagamento 
do unposto ou das quotas 

Art. 1:5 - Sos casos de encerramento de espóho e de saida defmmva do 
território nacional, o imposto de renda deVIdo s-erá calculado mediante a utilização dos 
valores da tabela progressJva anual de que trata o art. li, calculados proporcionalmente ao 
nUmero de meses do penodo abrangtdo pela tnbutação no ano~calend.ino, 

Art. 16 ~O valor da resnruição do tmposto de renda da pessoa tisica, apurado 
em declaração de rendimentos. sera acresctdo de juros equivalentes a taxa referencial do 
Sistema Especial de Ltqutdação e de CUstôdia ~ SELIC para títulos federais, acumulada 
mensalmente, calculados a partir da data prevista para a entrega da declaração de 
rendimentos até o mês antenor !lo_da liberação da restinüção e de 1% no mês em que o 
recurso for colocado no banco à dtspostção do contnbuime. 

CAPÍTULO IV 
TRIBUTAÇÃO DA A TIV!DADE RURAL 

Art. 17M O art. 2° da Let n° 8.023, de \2 de abril de 1990, passa a vigorar com 
a segumte redação; 

"Art. 2° .. 

V • a transformação de produtos decorrentes da atividade rural, sem que 
sejam alteradas a_ composição e as características do produto in natura, feita pelo 
prôprio agricultor OlJ cnador, com equipamentos e utensílios usualmente 
empregados nas anyidades rura1s, utilizando exclusivamente matéria·prima 
produzida na área rural explorada, ta1s como a pasteurização e o acondicionamento 
do leite. assim como o mel e o suco de laranJa, acondicionados em embalagem de 
apresentaçio. 

Parágrafo Unico. O disposto neste artigo nio se aplica à mera 
intennediaçio de arumais e de produtos agrícolas." 

Art. 18 • O resultado da exploração da ariv.idade rural apurado pelas pessoas 
tisicas, a partir do ano~-calendário de 1996, será apurado mediante escrituração do Livro 
Caixa, que deveri abranger as receitas, as despesas de custeio, os investimentos e demais 
valores que integram a atividade 

§ 1° • O contribuinte deverá comprovar a veracidade das receiw e das 
despesas escrituradas no Livro Caixa. mediante documentaçio idônea que identifique o 
adquU"ente ou beneficiário, o valor e a data da operação, a qual serâ mantida em seu poder à 
disposiçlo da fiscalizaçlo, enquanto nio ocorrer 111 decadência ou prescriçio. 

§ r - A falta da escrituraçlo prevista neste artigo implicará arbitramento da 
base de cálculo à razio de vinte por cento da receita bruta do ana<alendirio. 

§ 3° - Aos contribuintes que tenham auferido receitas anuais até o valor de 
RS 56.000,00 (cinqüenta e seis mil reais) faculta~se apurar o resultado da exploraçio da 
atividade rural, mediante prova doc:umental, dispensado o registro do Livro Caixa. 

Art. 19 ~ O resultado posttivo obtido na exploraçio da arividade rural pela 
pessoa flSica podcni ser compensado com prejuízos apurados cm anos-calendário anteriores.. 

Parâgrafo único. A pessoa fisica fica obrigada à conservação e guarda do 
Livro Caixa e dos documentos fiscais que demonstram a apuração do prejuízo a compensar 

Art. :ZO - O resultado decorrente da atividade rural, exercida no Brasil por 
residente ou domicahado no extenor. apurado por ocasião do encerramento do ano~ 
calendãno. consntu1rá a base de cãlculo do amposto e será tnbutado à aliquota de quinze por 
cento. 

§ 1 o • Na hipôtese de que trara esre arngo. a apuraç~o do resultado deverá ser 
feita por procurador, a quem compete reter e recolher o imposto devido. nio sendo 
permitidas a opção pelo arbitramento de vmte por cento da receita bruta e a compensação de 
prejuizos apurados. 
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§ 2° ~ O impOsto apurado deverã ser pago na data da ocorrencsa do fato 
gerador. 

§ 3 .. - Ocorrendo remessa de lucros antes do encerramento do ano-calendário, 
o imposto deveni. ser recolhido no ato sobre o valor remetido por ocasião do evento, exceto 
no caso de devolução de capstal. 

Art. 21- O resultado da atiVldade rural exercsda no exterior, por restdentes e 
domiciliados no Brasil, converttdo em reais mediante utilizaçio do valor do dólar dos 
Estados Unidos da AmCnca fixado para compra pelo Banco Central do Brasil, para o último 
dia do ano-calendário a que se refere o resultado, sujeita-se ao mesmo tratamento aibutário 
previsto no art. 9°, vedada a compensação de resultado positivo obndo no exterior, com 
resultado negativo obtido no Pais. 

CAPÍTULO V 
TRIBUTAÇÃO DOS GANHOS DE CAPITAL DAS PESSOAS FÍSICAS 

Art. 21 - Fica isento do imposto de renda o ganho de capital auferido na 
alienação de bens e direitos de pequeno valor, cujo preço unitário de alienação, no mCs em 
que esta se realizar, seja igual ou inferior a RS 20.000,00 (vinte mil reais). 

Parágrafo ünico. No caso de alienaçio de diversos bens ou direitos da mesma 
natureza, será considerado, para os efeitos deSte artigo, o valor do conjunto dos b~ns 
alienados no mês. 

Art. 23 - Fica isento do imposto de renda o ganho de capital auferido na 
alimaçio do único imóvel que o titular possua, cujo valor de alienaçlo seja de até 
RS 440.000,00 (quatrocentos e quarenta mil reais), desde que não tenha sido realizada 
qualquer outra alicnaçio nos últimos cinco anos. 

Art. 24 • Na apuraçio do ganho de capital de bens adquiridos por meio de 
arrendamento mercantil, será considerado custo de aquisiçio o valor residual do bem 
acrescido dos valores pagos a tinllo de arrendamento. 

CAPíTULO VI 
DA DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS 

Art. 25 .. Como psrtc integrante da dcclaraçlo de rendimentos. a pessoa tisica 
apresentará relaçio ponnenorizada dos bens imóveis e móveis e direitos que, no Pais ou no 
exterior, consntuam o seu patrimõnio c o de seus dependentes, em 31 de dezembro·do ano
calendário, bem como os bens e direitos adquiridos e alienados no mesmo ano. 

§ I o • Devem ser declarados: 
I - os bens imóveis. os veículos automotora. u embarcações e as aeronaves, 

independenrcmentc do valor de aquisição; 
· 11 .:. os demais bens móveis. tais como antiguidades. obras de arte. objetos de 

uso pessoal e utensílios, adquiridos a panir do ano-calendário de 1996, cujo valor de 
aquisiçio unitirio seja igual ou superior a RS 5.000,00 (cinco mil reais); 

III ... os saldos de aplicações financeiras e de conta corrente bancúia cujo valor 
individual, em J I de dezembro do ano-<alendirio, exceda a RS 140,00 (cento e quarenta 
reais); 

IV ... os investimentos em participações societárias. cm ações negociadas ou 
nio em bolsa de valores e em ouro, ativo-financeiro, adquiridos a partir do ano-calendário 
de 1996, cujo valor de aquisiçio unitário seja igual ou superior a RS 1.000,00 (um mil 
reais). 

§ 2° .. Os bens seria declarados discriminadamet1te pelos valClres de aquisiçlo 
em Reais. constantes dos respectivos instrumentos de transferência de propriedade ou da 
nota fiscal. 

§ 3° - Os bens ex;istenres no exterior devem ser declarados pelos valores de 
aquisição constantes dos respecnvos msttumentos de transferência de propriedade, segundo 
a moeda do pais em que estiverem situados, convertsdos em Reais pela cotaçio cambial de 
venda do dia da transmiSSão da propriedade. 

§ 4 .. - Os depósuos mantidos em bancos no exterior devem ser relacionados 
pelo valor do saldo desses depósitos em moeda estrangeira convertido em Reais pela 
cotação cambial de compra em 31 de dezembro do ano-calendário, sendo isento o acrêScimo 
patrimonial decorrente de vanaçio cambial. 

J9 
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§ 5o - Na declaração de bens e direitos, tambC:m deverão ser consignados os 
õnus reaiS e obrigações da pessoa fis1ca e de seus dependentes, em 31 de dezembro do ano
calendâno, cu;o valor seja supenor a R$ 5.000,00 (cinco mil reais}. 

§ 6° • O disposto nos incisos II e IV do § ~ 0 poderá ser observado na 
declaração de bens refere_nte <J,O anp-calendário de 1995, com relação aos bens móve1s e aos 
investimentos adquiridos anterionnente a 1996 -

CAPiTULO VII 
DISPüSIÇÚES GERAIS 

Ar1. 26 - Ficaril iserifas do imposto de renda as bolsas de estudo e de pesqu1sa 
caracterizadas como doação, quando recebidas exdusivamente'para proceder a estudos ou 
pesquisas e desde que os resultados dessas aEividades não representem vantagem para o 
doador, nem imponern conttaprestação de serviços. 

Art. 27 ·O art. 48 da Lei n° 8.541, de 23 de dezembro de 1992, passa a 
vigorar com a segumle redação: 

;;;.t\rt, 48 • Ficam isentos do imposto de renda os rendimentos percebidos 
pelas pessoas físicas decorrentes de seguro-desemprego, auxilio--natalidade, au:ldlio
doença., auxilio-funeral e auxílio·acldenre, pagos pela previdência oficial da. Uniio, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Mumcipios e pelas entidades de previdência 
privada." 

Art. 28- O incisÔ"XV do art. 6° da Lei 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 
passa a vigorar com a segumte redação: 

"A.rt. 60 . 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, 
transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social 
da Uruão, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa 
jurídica de direito público interno, ou por entidade de previdência privada, até o 
valor de RS 900,00 (novec-entos reais). por mês, a partir do mês em que o 
conbibuinre completar sessenta e cinco anos de idade, sem prejuízo da parcela 
isenra prevista na tabela de incidência mensal do imposto." 

Art. 29 • Estio isentos do imposto de renda na fonte os rendimentos pagos a 
pessoa fisica, residente ou domiciliada no exterior, por auwquias ou repartições do 
Governo brasileiro Situadas fora do temtório nacional e que conespondam 1 serviços 
prestados a esses órgios. 

An. 30 ·A pamr de 1° de Janeiro de 1996, para efeito do reconhecimento de 
novas isenções de que ttatam os mcisos XIV e XXI do art. 6° da Lei no 7.713, de 22 de 
dezembro de 1988, com a redaçio dada pelo an. 47 da Lei n° 8.541, de 23 de dezembro de 
1992, a moléstia deverá ser comprovada mediante laudo Pericial emitido por serviço médico 
oficial, da União, dos Estados, do Disttito Federal e dos Municipios. 

§ 1 o - O serviço mêdico oficial fixará o prazo de validade do laudo pericial, no 
caso de moléstias passíveis de conttole. 

§r- Na relaçio das moléstias a que se refere o inciso XIV do art 6° da 
Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a redaçio dada pelo art. 47 da Lei n" 8.541. 
de 23 de dezembro de 1992, fica incluída a fibrose císrica (mucoviscidose). 

Art. 31 - Ficam jsentos do imoosto de renda os rendimentos recebidos por 
oessoas físicas a título de participado nos ll:!,cros ou resultados da pessoa jurídica com ~ 
qual mantenham relacio de vinculo cmpregaPcio~ 

Art. 32 - O inc1so Vll do an. 6" da Lei 7. 713. de 22 de dezembro de 1988. 
passa a vigorar com a seguinte redaçlo: 

"Art, 6° o '''''''''''''''0«0•••C0••o'0''" '''-''"'"'''"''''''''"''"'"""'-'''''''_'_' 

'"VII • os seguros recebtdos de enndades de preVldêncta privada 
decorremes de morte ou mvalidez permanente do participante." 

..\n. JJ . Sujeltam·se .â mc1denc1a do imposto de renda na fonte e na 
declaração de a;uste anual os beneficias rec;ebidos de enndade de previdência privada, bem 
como as lmportânctas correspondentes ao resgate de conmbu1ções. 

Panigrafo U.ru~~l..w:.?U~~c;{Qj_rQp_Q.sto_g_v-ª',l9r do beneficip que;.. 
proporc1onalmen~e, corresponder às parcelas de .;onmbUJçõcs eferuadas no períodoA~._l~ 

Fevereiro de 1996 
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Jitm:Jro de 1989 a 31 de dezembro de 1995 cUJgõnus tenha sjdo do participante, bem çor:no. 
o resgate dessas contribu1Cões. 

Art. 34 - As alíneas "a" e .. b'' do § la do art. 6a da Lei na 8.134, de 27 de 
dezembro de 1990, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 6°. . .................................. . 

§ la- o- disposto neste amgo não se aplica: 
a) a quotas de depreciação de instalações, mâquinas e eqUipamentos, bem 

como a despesas de arrendamento; 
b) a despesas de locomoção e transpone, salvo no caso de representante 

comercial autõnomo." 
ArL JS - Para efeito do disposto nos arts. 4a, inciso III. e sa. inciso II, alínea 

.. c'\ poderão ser considerados como dependentes: 
I -o cônjuge; 
II -o companheiro- ou a companheira. desde que haja vida em comum por mais 

de cinco anos, ou por período menor se da união resultou filho; 
III - a fillia., o filho, a enteada ou o enteado, atê 21 anos, ou de qualquer idade 

quando incapacitado fisica ou mentalmente para o trabalho; 
IV - o menor pobre, até 21 anos, que o contribuinte crie e eduque e do qual 

detenha a guarda judicial; 
V - o irmão, o neto ou o bisneto, sem arrimo dos pais, até 21 anos, desde que o 

conttibuintc detenha a guarda judicial. ou de qualquer idade quando incapacitado fisíca ou 
mentalmente para o trabalho~ 

\II - os pais. os avós ou os bisavós. desde que mio aufiram rendimentos. 
tributáveis ou nio, superiores -ao limite de isenção mensal; 

VII- o absolutamente incapaz. do qual o contribuinte seja tutor ou curador. 
§ 1 o - Os dependentes a que se referem os incisos III e V deste artigo poderio 

ser assim considerados quando maiores até 24 anos de Idade. se ainda estiverem cursando 
estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo grau. 

§ 2° - Os depcridcntcs comuns podenlo. opcionalmente, ser considerados por 
qualquer um dos cônjuges. 

§ 3° - No cill50 de filhos de pais separados. poderio ser considerados 
dependentes os que ficarem -sOb a guarda do connibulntc, cm cwnprimento de decisio 
judicial ou acordo homologado judicialmente. 

§ 4° -- É vedada a dedução concomitante do montante referente a wn mesmo 
dependente, na determinação da base de cálculo. do imposto, por mais de um conttibuinte. 

CAPfTULOVIll 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 36 - O contribuinte que no ano-calendário de 199S tiver auferido 
rendimentos ttibuti.veis até o limite de RS 21.458.00 (vinte e um mil. quatrocentos c 
cinqUenta c oito reais) poderá optar pelo regime de tributaç:lo simplificada de que 
trata o art. lO. . _ 

Art. 37- Fica a Secretaria da Receita Federal autorizada a: 
I - instituir modelo de documento fiscal a ser emitido por profissionais liberais; 
n- celebrar, cm nome da Uniio, convênio com os Estados. Distrito Federal c 

Munícipios, objetivando instituir cadastro único de contribuintes. em subsrituiçlo aos 
cadastros federal. estaduais c municipais. 

Art. 31 - Os processos fiscais relativos a tributos c contribuições federais c a 
penalidades isoladas e as declarações nio poderio sair dos õrgios da Secrcwia da Receita 
Federal, salvo quando se tratar de: 

I - encaminhamento de recursos à instância superior, 
II - restituições de autos aos órgãos de origem; 

III -encaminhamento de documentos para fms de processamento de dados. 
§ 1° - Nos casos a que se referem os inc1sos I e II deverá ficar ·cópia 

autenticada dos documentos essenciais na repartição. . 
§ 2o - É facultado o fornecimento de cópia do processo ao sujeito passivo ou a 

seu mandataria. 
Art. 39 - A compensação de que trata o art. 66 da Lei n° 8.383, de 30 de 

dezembro de 1991, com a rcdação dada pelo art. 58 da Lei n° 9.069, de 29 de junho de 

21 
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1995; somente poderâ ser eferuaiia oom o recolhimento de imponàncta correspondente- a 
imposto, taxa. conmbuição federal ou recetlas pammon.iais de mesma espêcte e desnnação 
constiructonal, apurado em periodos subseqúentes. • 

§ 1° - O contribuinte pessoa fisjca com direito a restitmcjo de lffiP.º-$lQ...Q-' 
renda poderã. yolizar o yalpr de sua restinuçijo para compensação com unPosto de renda 
que tenha a pagar, a partir do dec1mo mes apos a entrega da declaracãq em que se apuroy_ 
unposto a restituir. observado o disposto no pará!llafo seguinte. 

§ 2° - O- contribuinte ~-qiÇ!!! f..a±.C!J-ª.. compe.!lHtlQ..9~ que rrata o P:ariigrafQ 
anterior após haver comurucado a Secretaria da Receira .Fe_<;tes~l.~ime...nçào de. a... ela procecier,. 
com dots. meses de antece"dência e desde- õU.e a -Secretaria da Recejta FeÃwlfijQJh~~tlha 
irúonnado. nesse pra.z~t q~~~ ~ declaracão_ de r~t;,nt;limeqtos correspondente contêll) 
irregulandade que esteja sendo objeto de verlficacão fiscil. · 

§ 3" • Constatada. :oostenormente. re4,~o_,no valor _!:la resrituição unhzlid_!). 
,para compensacào refenda no parágrafo antenor será exigida a diferenca de impotto' e os. 
acréscimo§ _legais sobre o valor compensado indeV1dameme .serão calculados a pafnr da data 
prevista para a entrega da declaracão de rendimentos. - - • 

§ 4° • A partir de 1° de janeiro de 1996, a compensaÇIO ou restituiÇio serâ 
acrescida de juros equivalentes â taxa referencaal do Sis_tema Especial de Liquidação e de 
Custódia • SELIC para tirulos federais, acumulada mensalmente, calculados a p~r da data 
do pagamento indevido ou a rnaaor até o' mes anterior ao da compensaçio ou restituição e de 
1% relativamente ao mês em que estiver sendo eferuada. 

Art. 40 - A base de câlculo mensal do imposto de renda das pessoas juridicas 
prestadoras de servi,.os em geral, cuja receita bruta anual seja de_até RS 120.000,00 (cento e 
vinte mil reaas), serâ detemunada medianre a aphcação do percentual de 16% sObre a receita 
bruta :1uferida mensalmente, observado o disposro nos arts. 30 a 35 da Lei n° 8.981, de 20 de 
janeir·J de l99S. __ 

Parágrafo único~--u disposto neste artigo não se aplica as pessoaS juridicas que 
prestam serviços hospata.lares e de transporte, bem como às sociedades prestadoras de 
serviços de profissões legalmente regulamentadas. · 

Art. 41 - Esta Lei entra em ·vigor na data de sua publicaçio. 
Art. 42 - Revogam-se as disposições em contrãrio e, especialmente, o 

Decreto-lei n° 1.380, de 23 de dezembro de 1974, o art. 27 da lei no 7.713, de 22 de 
dezembro de 1988, o art. 26 da Lei n° 8.218, de 29 de agosto de 1991. e os arts. 8° a 20 e 23 
da Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de 1995. 

*EM DESTAQUE AS PARTES VETADAS 

MENSAGEM N~ 41, DE 1996-CN 
(n" 1.473/95, na origem) 

Senhor Presidente do Senado Federai~. 

Fe;vereiro de 1996 

Comunico a Vossa Excelência que. nos termos do parágrafo J• do anigo 66. da 
Constituição Federai, decidi vetar integralmente o Projeto de Lei n• 29, de 1995 (n• 407/91 na 
Câmara dos Deputados), que "Acrescenta dispositivo à Lei n• 2.604, de 17 de setembro de 1955, 
que "regula o exercício da enfermagem profissional", estabelecendo limite para a jornada. normal de 
trabalho". 

O Ministério do Trabalho assim se pronunciou sobre o assunto: 

"O autor justifica a medida sob a ótica de que os enfermeiros exercem atividades 
penosas, exaustivas e estafantes. além de insalubres, haja vista que sempre estão sujeitos a 
contaminações de moléstias infectocontagiosas. 
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O projeto já teve a apreciação da douta Consultoria Jurídica. a qual cnfocou a 
questão sob o prisma da irredutibilidade dos salários em face da sanção da jornada semanaL 
de trabalho e da elevação dos custos nos serviços de saúde. 

No entanto, entendemos que o projeto merece análise especialmente com relação às 
seguintes questões: 

a) as categorias profissionais dos serviços de saúde, através das suas entidades de 
classe, já consolidaram a tradição de executarem jornada diária de trabalho de 12 (doze) 
horas compensadas por folgas de 24 (vinte e quatro) ou 36 (trinta e seis) horas consecutivas, 
o que demonStra claramente não haver agentes agressivos à saúde ou penosidade do 
trabalho para recomendar a diminuição do tempo de exposição do trabalhador. estando o 
projeto, portanto, em descompasso com o que convencionaram os profissionais da área da 
saúde, atinente às jornadas de trabalho; 

b) no que concerne às defmições constitucionais de liberdade do exercício de 
qualquer trabalho. ofício ou profissão lícita: de garantia dos acordos e convenções coleúvas 
ele trabalho e de liberdade de estipulação das condições de trabalho. de emprego e de 
remuneração. fica parente que o Estado não tem mais a atribuição regulamentadora dessas 
condições de trabalho. Temos que a atual Consuwição restringiu a ação leg:J.lista e 
in[l!rvencionista do Estado nas relações de trabalho. as quais se regem pela livre estipulação 
entre as representações proiissionais e econõrnicas. 

Ante o exposto. propomos o veto integral ao projeto, por não atender:- ao real. 
interesse dos prot1ssionais destinatários. aos serviços de saúde e ao interesse público." 

Estas,. Senhor Presidente. as razões que me levaram a vetai: totalmente.. o projeto em 
causa.. as quais. ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros· do Congresso Nacional-

Brullia, 21 de dezembro de !995. 

~ • '. j' 

-.-
PROJETO -4 QUE SE REFERE O VETO: 

PLC n° 29/95, no Senado Federal 
PL n° 407/91, na Câmara dos Deputados 

Acrescenta dispositivo à Lei no 2.604, de 17 de 
setembro de 1955, que "regula o exercício da 
enfermagem profissional", estabelecendo limite 
para a jornada normal de.trabalhó. 
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O Coneraso Naciol'!'al decreta: 

Art. I" A Lei n• 2.604, de 17 de setembro de 1955, passa a vigorar acrescida 
do seguinte art. 10: 

"Art. 10. A jornada normai de trabalho para o exercício da 
enfermagem, em qualquer das modalidades preVIstas nesta Lei, será de, no 
máximo, trinta horas semanais." 

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em ) ! de dezembro de 1995 

/~' /;' . 

Senador José saiif'~ 
Presidente do Senado Federal 

MENSAGEM N2 82, DE 1996-CN 
(N~ 65/96, na origem) 

SenhorP~demcdoS~oF~ 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parigrúb t• do artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar parcialmente o Projeto d~ Lei n• 1.369, de 1995 (n" 171/95 no 
Senado Federal), que • Dispõe sobre a administraÇIO da Arca de Protcçio Ambiental (APA) da 
'>acia do Rio Sio Bartolomeu, localizada no Distrito Federal. c dá outras providi!ncias". 

Sio os seguintes os dispositivos ora vetados: 

MI.X 

"Art. 2• A APA da Bacia do Rio Sio Banolomcu scri supervisionada pelo órsJo 
ambiental do Distrito Federal, que poderá cstabclcccr convênios para cwnprimcnto do 
estabelecido no artigo anterior." 

Bn?n do veto 

O dispositivo csiabclece que a AP A da Bacia do rio Slo Bartolomeu scri 
supervisiorWia pot órsJo ambiental do Distrito Federal e que este poderá estabelecer convênios para 
desempenhar tal funçio. Ora, o rio Slo Bartolomeu é um rio federal pot foJÇ& éla Cc>n•rituiçlo c, via 
de conseqüência, deferida a administraçio c a fisço!j .. çlo da AP A 10 Poder Execulivo do Distrito 
Federal, é evideme que a supcrvislo terá que peniWICCCI' com a Unilo, potquc diràto inerente à 
própria propriedade. Demois, 10 dcR:rir à Unilo a propriedade dos rios que banham maia de um 
Estado, o art. 20 da Constituiçlo a instituiu como responsável maior pela detesa da III& imesridadc. 
razio pot que indclcgàvcl o seu poder de supervislo, ji que dclcgadu a admiDillraçlo e a 
fiscolizaçlo da área que afeta dirctamentc a integridade do próprio rio, linda maia quando protesjdo 
pelo art. 225, § 1", do Estatuto Maior. 

Além di!I!O, o dispositivo inliingc também o art. 18 da Constituiçlo, ao indicar o 
órgão do governo do Distrito Federal responsável pela supervisio da AP A, matéria ialel'll.l 
corporis do governo local. 

§ § 0 do Art, r. 
"§ 4" Cada pessoa que pagou ou csti pagando pela transaçlo ficlicia de compra e 

venda de terrenos pUblicas somemc poderá adquirir a propriedade de, no miximo, uma 
fraçio .'dcal dos loteamentos, cabendo-lhe optar ~r qual deseja adquirir, no caso de ter 
II'III!&C1onado a compra de m&JS de uma fraçlo 1dcal. à exccçlo daqueles que ji tenham 
construído sua rcsidéncia ou cstabclccimemo comercial, até a data de J 1 de dezembro de 
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1994, sobre mais de uma unidade de fração ideal. hipôtese em que poderão adquirir o nUmero 
de frações ideais sobre as quais edificaram." 

Razõr~ do veto 

O dispositivo-autoriza a aquisição de imóvel situado em ârea pública pela peSsoa ·~que 
pagou ou estâ pagando pela transação fictícia de compra e venda de terrenos públicos", deixando 
indefinida a titularidade dõs mesmos terrenos públicos, se da União ou do Distrito Federal. Se da 
União, a proposição fere os princípios consagTados no art. 37 da Carta Maior, ao autorizar a 
alienação a quem partiCipar de "transação fictícia de compra e venda de terrenos públicos". Além 
disso, se os terrenos públicos são de propriedade-do Distrito Federal, a disposição atrita, ainda, com 
a regra constante do art. 18 da nossa Carta Política. - -

§5° do Art. 3" 

"§ 5° Para o iniciO das vendas a que se refere este aniSo, a Terracap -deYerâ, dentro 
do prazo de noventa dias. com auxílio do Ministério do Exército, proceder ao levantamento 
da real localização dos loteamentos implantados na AP A da Bacia do Rio São Banolomeu, 
indicando. mediante- apresentação da documentação pertinente, se a área onde foi 
empreendida cada condomínio é pública ou-panicular, bem como se dentro dos loteamentos 
existem edificações na situação indicada no parágrafo anterior." 

Razõn do veto 

O dispositivo, ao determinar o auxílio do Ministério do Exército n& Iocllizãçlo dos 
loteamentos implantados na APA da Bacia do rio São Bartolomeu. investe contra os arts. 142 e 84, 
inciso VI, da Constituição. O primeiro, ·porque a atribuição deferida ao Ministério do Exército 
refoge àquelas consagradas pela disposição constitucional. O segundo, porque a iniciativa de 
estabelecer atribuições dos Ministériõs é faculdade privativa do Presidente da República. 

§§ 6°, 7". so. 9". 10 e 11 do Art. 3° 

"§ 6' Aqueles que discordarem do posicionamento da Temc:ap qWIOd<> ·à 
dominialidade da área onde foi implantado o condomínio poderio, individual. ou 
coletivamente, questionar~ em Juizo~ através da apresentação de escrituras pUblicu ou 
privadas obrigatoriamente sujeitas â pericia técnica de falsidade material ou ideológi~ bem 
como do levantamento de toda a cadeia dominial. 

§ "? Os adquirentes da propriedade dos lotes. nos tennos ~o~ parágrafos anteriores, 
deverão edificar suas residencias dentro do prazo máximo de cinco anos. sob pena de o 
Distrito Federal reaver o imóvel, restituindo o preço. mais as despesas efetuadas pelo 
comprador. 

§ 8D 0- contrato de compra e venda será rescindido, de pleno direito? 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, se o comprador prestar 
declaração falsa no processo de habilitação â compra, hipótese em que fari. jus à devoluçlo 
da quantia paga, sem qualquer reajuste. 

§ 9" A avaliação do preço de venda das áreas, assim como u condições du 
alienações. devenlo ser estabelecidas pela Caixa Econõmica Federal, em conjunto com a 
Tcrracap. 

§ 10. As avaliações serão realizadas segundo os métodos usualmente utilizados pela 
. CaiXa Econõmica Federai e pela Terracap, desconsiderados fatores especulativos do mercado 
imobiliârio de Brasília. 

§ II. As avaliações realizadas pela Caixa Econômica Federsl, em conjunto com a 
Terracap~ bem como a relação dos respectivos ocupantes adqoirentes. se_rlo publicadas por 
três dias consecutivos no Diário Oficial da União." 

lb.zliq do veto 

As matérias neles tratadas dizem respeito à economia interna do governo do Distrito 
Federal, pois regulam mecanismos administrativos pãra realização das -alienações. Dessa forma. os 
mandamentos neles contidos ferem o an. 18 da Constituiçio. 

Art. 4" 

"An. 4° As áreas públicas localizadas nos limites da AP A da Bacia do Rio Slo 
Bartolomeu passíveis de alienaçio, desocupadas ou que nlo vierem a ser vendidas aos 
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beneficiirios desta Lei, serto alienadas, nu mesmas cond.iÇôel estabelocidu,. em 
concorrência pública, tendo como preço mínimo de venda o resulu.me cb. av.tl.illÇio realizada 
pela Ca.ixa Económica Federal, em conjunto CtJm a TerraCip. 

Parigrafo U.nico - Nu hipóteses previstAS neste artigo, as benfeitoria realiz.adu pelos 
respectivos ocupantes serto indeniud:u, nu mesmas condições licitadas, pelo valor du 
.avaliações du referidas benfeii:onas, a serem fbcada:s pela Caixa Económica Federal, em 
conjunto com 1 Tern.cap." 

Razõq do veto 

AJ mesmas ruões do veco aos§§ 4, 6•, ..,., a•, 9", lO e 1 I, do art. J• 

Parâgrafo único- Com o veto ao art 4•, tc:nn·Y! in;j.;:uo 

~ 
'"Art. SD A Caixa Econõm!C3 Federal e a Terracap proceder Ao, perante os r.lrgãus 

aaminismuivos do Governo do D1stnto Feâeril. Cartones de ~ota.s e C.morios de Registro 
de Imóvess. a regulanzação dos titulos dcmm1a1s dos imó,·ess a!icnado3. corr·endo as 
despesas por conta dos adquirenres " 

Rnõn do veto 

A materia nele tratada diz respeito i e~:onom1a mtema d.:> governo_ do Distrito 
Federal, pois disciplina mecan1smo para regulanzaçlo dos mulas domm1a1S dos imóveis que vrerem a 
ser alienados. afrontando a regra constante do art IS da Consmu1ção A.lém dis:so, ao mdu1r a 
Caixa Económica Federal nessa regularizaçlo. investe 1:0ntra o art 6L § 1•. inciso n, letra '"e", da 
Constituiçlo que estabelete serem da iniciativa exclusiva do Presidente da RepUblia .. as leis que 
disponham sobre "críaçlo. estrururaç!o e atnbuições dos ministCrios e orglos da ~ministraç!o 
pUblica'" - -- - -- - • --

"Art. 6• A Caixa Econõmica Federal e a Terracap farlo jus. individuaJmente. a 1% 
(um por cento) sobre o valor de cada conl1'3to, como pagamento de serviços prestados a 
Unilo, nos tennos desta Lei." 

Ru§ndoyrto 

O velo 10 an. s• toma a disposiçlo inócua. 

&:U: 
.. An. r a! facultado à Ordem dos Advogados do Brasil e ao MiniStt!rio Públtc.o 

desipamn represemames para acompanhamento das alienaç.Oes de que traU esta Lei ... 

Ru§ctdoyctp 

No que respeita ao Ministério Público, a fa.cUidãde inserida no dispositivo constitUi 
inidativa privalivada Jnstituiçlo. em face da autonomia a ela. deferida pelos§§ 1• e 2'" do an. 127 da 
Consutuiçlo. 

6IU2 
.. Art, 10 • Caber& recut10 ao Conselho de Meio Ambiente do Distrito Federal • 

CONAM., quan1o ts decisões tomadas pefo õrsJo ambiental do Disuito Federal referentes à 
APA da Bacia do Rio Slo Banolomeu." 

RazOq dq vwp 

A disposiçlo trata de matéria situada no universo da compet:Cncia privativa do 
governo do Oistriro Federai.· sendo ãefeso à Unilo nela interferir. em face da norrn~: insculpida no 
ut. IS da Consticuiçlo De outn pane. ao alterar a regra pan recurso. inndiu atribuiçlo privativa 
do Presidente da RepUblica. inscrita no art .. 61. § 1•. letra "e". d.a Constiruiçlo. 

&:L..U 
.. Art, 13 • Revogam-se as disposiçôes em contrário. em especial o parigrafo único do 

an. t•eos artl. IJ. 14 e 15 do Decreton• 811.940, de 7 de ~bro de 1913, naquilo que se 
rt!ferir l APA da Bacia do Rio Slo Bartolomeu ... 

Rptn.USA 
. A revag~çlo dos ~s. IJ, 14 e 15 do Decreto n• 88 940. de 1 de novembro de ]983, 

~ue .dr~ so~re 1 en.açlo da Arca de Proreç!o Amb1enral da Bacia do Rlo Slo Banolomeu. 
implicana_ex_c~urr .da Unilo o seu ~ireito de se man1festar sobre .as decisões relativu à me:!!lrrta APA. 0 
que c:on~nutn": Vlolaçlo do seu direito--dever inserto nos art. 20 e 225 e seu § t•, da Constitutçlo 
~ par drsso, d~ra rev~sa~lo. ao excluir órgios da adminisrraçlo federal da supervislo da APA. 
nrvad~ •. arnbtnçlo pnvatrva do Pres1dente da República instituída no an 61. § J•, letra "e'". da 
Consaa.nçlo, _ ___ _ _ 

. Estas. Senho~ Presidente. u. razOes que me levaram a vetar em parte o projeto em 
causa. as quan on subme'lo a efevada aptCC~açlo dos Senhorn Membros do Congresso Nacional. 

Bruilia.l2dejanc:irode 1996. 

Fevere_iro de 1996 
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* PROJETO A QUE SE REFERE O VETO: 

PLS n° 171/95, no Senado Federal 
PL no 1.369/95, na Câmara dos Deputados 

Dispõe sobre a administração da Área 
de Proteção Ambiental (APA) da Bacia 
do Rio São Bartolomeu, localizada no 
Distrito Federal, e dá outras 
providências .. 

*EM DESTAQUE AS PARTES VETADAS 

O ÇONGRESSO NACIONAL decreta: 

27 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo do Distrito Federal 

responsável pela administração e fiscalização da Área de 

Proteção Ambiental APA da Bacia do Rio São Bartolomeu, 

criada pelo Decreto n° 88.940, de 7 de novembro. de 1983. 

Art. 2° - A APA da Bacia do Rio São Bartolomeu §~á 

supervisiona~_.E_t!.l,c:> .c?rg~o .ambiental do __ !;l;i,~trito Federal, que 

poderá estabelecer convênios para cumprimento do estabeleç~~9 

no artigo anterior. 

Art. 3° - As áreas públicas ocupadas localizadas nos 

limites da APA da Bacia do Rio São Bartolomeu, que sofreram 

processo de parcelamento reconhecido pela autoridade pública, 

poderão ser, no todo ou em parte, vendidas individualmente, .· 
dispensados os procedimentos exigidos pela Lei n° 8.666, de 21 

de junho de 1993. 

S 1° - A. possibilidade de venda a que se refere o 

caput só se aplica às áreas passiveis de se transformarem em 

urbanas, e depoi• de atendidas as exigências da Lei n° 6.766, 

de 19 de dezembro de 1979. 
:~ 
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§ ·2° - Poderá adquirir a propriedade dos lotes, nos 

termos do caput deste artigo, aquele que comprovar, perante a 

Companhia Imobiliária de Brasilia Terracap, ter firmado 

compromisso de compra e venda de fraç:ão ideal do loteamento, 

prova esta que deverá ser feita mediante apresentação do 

contrato firmado com o empreendedor do loteamento ou suposto 

proprietário, além da comprovação de que efetivamente pagou, 

ou está pagando, pelo terreno; através de cópias dos 

respectivos cheques e extratos bancários, ou comprovação de 

que tenha pago o terreno com algum bem que estava em sua 

esfera patrimonial. 

§ 3° - Quando o detentor da fraç:ão ideal não tiver 

quitado seu terreno, deverá comprovar, nos termos do parágrafo 

anterior, que iniciou o pagamento do mesmo anteriormente a 31 

de dezembro de 1994 . 

. § 4° - Cada~J>.9ª-. .. que pagou ou está pagando pel;~. 

transacão ficticia de compra e yenda de t.errenos públicos 

.somente EQS!.~~~ adquir~~-- ~- p:J;"opriedade de, no máximo, uma 

fracão i_t;l~<~,l_ dol\1 loteª!'le!ll;,Q~, cabendo-lhe. optar por qual, 

.deseja adc'iuirir. no caso de ter transacionado a ·compra de mai$ 

de uma __ f'"ação . ic!eªl, . à._ e'1Ccaç:ão daqueles que já tenhªf!l 

~~s.truido sua residência o.u estabelecimento comercial, até ;;t. 

c;!ata de 31 de dezeml;>.;-~ <;ie 1994_, sobre mais de uma unidade d~. 

fracão icieal, _!)ipótese em que poderão adquirir o número d9 

fracões ideª;i..!ll .~ob.ro:t. as quais edificaram .. 

§ 5° __ : ... -Rilr!l.O inicio das vendas a que se refere es·te 

'!!_~j:i_go, a Terracap deverá, dentro do prazo de noventa dias, 

ç_om auxilio do Minil?tério do Exército, proceder aç 

.j.evantame.nto da real l_oçalizaç:ão dos loteamentos implantados 
·• .na __ ~A .4a Bacia do Rio São Bartolomeu, indicando, mediante 

~~sentaç:ào da documentação pertinente, se a área onde fo:i, 
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empreendid~ cada condominio é pública ou particular, bem comq 

. se dentro do_~. loteamentos existem edificações na si tuaçã.Q 

indicada .. nÇ>. parágrafo an~e~j,_gr: 

§ 6° - Aqueles que discordarem do posicionamento da 

Terracap _quando à dominialidade da área onde foi implantado o 

condominio poderãQL.individual ou .. _cole.!:ivamente, questionar, 

em JuJ:zo, através da apresentação de escrituras públicas ou 

privadas . Ql;lrigªtqriamente ___ .sujei tas à pericia técnica de 

falsidade ~t~rial ou ideológica, bem como do levantamento d~ 

toda a cadeia dominial .. 

§ 7° - Os .. a>fquirentes da p:r;opriedade dos lotes, nos 

termos dos parágrafos anteriores, deverão edificar sua§ 

. residências dentro dç _ _p;:_azo --~-~:i,_~o d!J .. _Ci,.!),S:O anos, sob pena d~ 

o Distrito Federal reaver o imóvel, restituindo o preço, mais 

as despesas efetuadas ~~o comprador. 

§ e• - o contrato ~compra e v~nd_a __ f!§!.rá :r;~ª_çin_gi_qQ., 

. de pleno direito. ifiaepen<ien..t..~ente de interpelação judicial 

ou extrajudic-!-.~h se o comprador. prestar declaração falsa nç 

proce!!sO de habilitação à compra, hipótese em . que fará jus à 

devolução da quanti~ paga, sem qualquer reajusta. 

§ 9° ;_ A avaliação do preço de vend,a d,as áreaa, 

~-im. como as condições das alienações, deverão ser_ 

estabelecidas~~ Caixa Econômica Federal, em conjunto com 9_ 

:rerracap. 

§ 10 ____ - ~ avaliações serão realizadas segundo os 

mét~Qs .Jl~\!al!!!!m_te _\!J:..~J.i:z.agQs_ ~la Cai~ .. Econôrnica Federal _ ~ 

.~1.:~ Terracap, desconsiderados .fatores especulativos dç 

mercado imobiliário de B~as~~~' 
~....!!....- Aa avaliações realizadas pela Caixa Econômi~ 

. Fecieral . am conjuntQ ... !:OIIL.IL.'I~~u·raQªI?~ be!n __ ç_QII!Q a relação dos 

29 
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respectivos ocupante~ . adqui ren tas , 

dias consecutivos no Diál:"iQ_Qficial 

se"rão p_w.:,l,icadas 

çi<;l UniãQ.. 

F:evereiro de 1996_ _ 

por três 

§ 12 - Para efeito das alienações previstas no art. 

3°, serão desconsideradas nas avaliações as benfeitorias 

promovidas pelos efetivos ocupantes. 

Art. 4° - As ár~~s púbJic~~ localizadas nos limita~ 

.ia APA da Bacia dq _ _&.g_J;-ªº·. B<!.:r~g)..Q.'!'~U pa'\l~_l. veis de alienação., 

dasoçypilc!as nn que não vierem ª·_ser __ yendidas aos beneficiáriofll 

d,asta laiL __ serão , alianadõ[~-Sc 1 ...•. _n~s _____ ~smas condiç~e.l! 

estªhelecic!as. em. concorrência pW:!lica ,_ .. tendo como prec;:9 

mlnimo de "'Anda o res~te da avaliação realizada ~la_s;aiX_Of! 

Econômica Federal. em çoni~nto com a Tarracap~ 

Parágrafo único Nas hipóteses previstas nest~ 

artigo, ·-·ªs _b~!'lfei tQ_;"j,_ª"'- rea.!.!zadas pel?s respectivos _ ocupan t_e'! 

sarão_j,ndanizadas, nas mesmas condições licitadas, pelo valo~; 

das aval~ações das referidas benfei terias, a sarem fixadas. 

~la Ca~xa Econômica Federal, em conjunto com a Terracap_. 

Art;.._. 2.0 
_:: __ A Ça,:!,xa Econô!!l:!c<=<~--1Le9eral e a TerracaP. 

proc~e_;-ão, perante os órgãos administrativos do Governo dç 

))istri to Federal, Cartórios de Notas a Cartórios da Registro 

.<!~9.Y<;!:i,s 1 à_ re~larização dos ti tulos _ dominiais dos imóva~~ 

alienados, correndo as despesas p9r conta dos adquir~nte.IJ!. 

Art. 6° - A Caixa Econômica Federal e a Terracap_ 

farão jus, individualmente, a 1% (um por ce~to) sobre o valo~ 

de cada contrato, como pa2_am_~nto _ _d:e_ -~eryiços_ prestados à 

União, nos termos desta lei. 

Art. 7° Os recursos auferidos nassas alienacões 

serão destinados à construção da casas populares no Distrito 

Federal e a obras de infra-estrutura ·nos assentamentos 

habitacionais para populações de baixa renda. 
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Art. 8 ° - É facultado à Ordem ___ <;l,os ./'4vog§!dO$ _do 

Brasil e ao M:i.ni_fl_~~;-j.o _Público designarem representantes para 

acompanham~nto ~s _alien~çõ_~s de que trata esta lei. 

Art. 9° - O Poder Executivo do Distrito Federal 

realizará o rezoneamento da APA, indicando em cada zona as 

atividades que poderão ser implantadas, bem como as 

respectivas restrições e proibições. 

Paráçrafo único - O rezoneamento será submetido à 

aprovação da Câmara Legislativa do Distrito Federal. 

_,Ar""'--"t"-.-~1,_0,.. __ :.___,C,.,ab,.,a.,r...,á;o_----"req_ur sQ __ . ao Conselho de Me i q 

~o~, quanto às decisõe~ 

t~d~J._p ___ 6rç~Q amtli~l}-~ª-1 _ç:!<;:> Dist:z;-i to Federal :z:o_eferentes à 

APA da Bacia· do Rio São Bartolomeu. 

Art .. 11 O Poder Executivo do Distrito Federal 

designará ó Conselho Supervisor da APA da Bacia do Rio São 

Bartolomeu, no prazo· de noventa dias contados da publicação .. 
desta lei~:· 

· -~t:·· '12 - Esta lei entra em vigor na data da sua 

publicação: 

Art .. ) •. 3 ... -=-.Reyogam-.§.~_Has disposições em contrário, em 

especial o parªgr!lt'.Q _yn:!,cQ _ qo_ ;u;:t. P e os arts. 13, 14 a~ 

do Decreto ~0 . ~8.940, de 7 de _novembro de 1983, !}aquilo que se 

referir 'à APA da eaÓia do Rio São Bartolomeu. 

MENSAGEM N~ 83, DE 1996-CN 
'.. ' 

(N!! 1.304/95, na origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

31 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo J• do artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei de Conversão n• 21, de 1995, que 
"Altera dispositivos da Lei n• 4.024, de 20 de dezembro de 1961, e dá outras providências". 
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O dispositivo ora vetado é o§ 4" do art. 6" da Lei n• 4.024/61, do seguinte teor: 

.• Art. 6" .................... ; ................................................................... _ •• ,, ......... ; ........... . 

. . . . . . . . .. . . ~-............. ··-·----·-·-.. -......................................................... ·······-···--· .... ······-··-............... -· 
§ 4" Para o estabelecimento do Plano Nacional de Educação, de que ttata o art.. 214 

da Constituição Federal. o Ministro de Estado da Educação e do Desporto, promoverá a 
realização de Conferência Nacional da Educação, reunindo educadores. ;entidades da 
sociedade civil. representantes do ensino público e particular, docentes". discentes c 
trabalhadores da educação. em consonância com as Comissões de Educação da Câmara dJs 
Deputados e do Senado Federal." 

Razões do veto: . 
O Ministério da Educação e do Desporto as.~im se manifestou: 

"A elaboração do Plano Nacional de Educação, de duração pluri:mual, conforme 
dispõe o art.. 214 da Constituição Federal. pressupõe a coleta d_e dados,e informações que 
possibilitem a precisão requerida para estabelecimento de objett_v~ e metas, desde a etapa 
do diagnóstico da situação educacional, até a definição de pnondades em cada r.íve1 c 

modalidade de ensino. de acordo com a disponibilidade de recursos financeiros. O Plano 
Nacional de Educação será sempre uma resposta às necessidades educacionais próprias de 
cada Unidade da Federação e, principalmente, de cada município, onde se encontr:un os 
usuários diretos do processo educacional. 

O objetivo final que se persegue no estabelecimento de um Plano Nacional de 
Educação não poderá, entretanto, ser alcançado pela realização de uma Confcrfncia 
Nadonal de Educação, como proposta no parágrafo que se pretende seja vetado. 

Ademais. o Brasil se encontra em estágio avançado no que concerne à. valorização 
da educação como fator de desenvolvimento pessoal. social e econômico, cabendo ao 
Governo, agora, facilitar o emprego de mecanismos que envolvam as comunidades locais na 
tomada de decisões quanto às prioridades no campo da educação, o que uma Conferência, 
por sua natureza, não viabiliza. 

. . É importante. ainda,. observar que o di positivo em análise, como posto, confunde 
atnbmções específicas de dtferentes poderes, acarretando, por isso; sérias dificuldades na 
realização da Conferência e no aproveitamento de seus resultados para o estabelecimento do 
Plano Nacional de Educação. . . .· 

' . 

Dessa forma, a condição imposta pelo § 4" do art. 6° do projeto de Conversão da 
Medida Provisória em tela impede o processo contínuo e diferenciado necessário ao 
estabelecimento do PNE. de que trata o art. 214 da Constituição Federal." 

Portanto. a referida disposição contraria o interesse público. 

Estas. Senhor Presidente. as razões que me levaram a vetar em parte o projeto em 
causa. as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 24 de novembro de 1995. - Fernando 
Henrique Cardoso 
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*PROJETO A QUE SE REFERE O VETO: 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO W 21/95 

O Congresso :\'acional decreta: 

Altera dispositivos da Lei n• 4.024, de 20 
de dezembro de 1961, e dá outras 
providências. 

33 

Art. I • Os arts. 6°, 7°, 8° e 9° da Lei n• 4.024. de 20 de dezembro de 1961. 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 6' O \1inístério da Educação e do Desporto exerce as atribuições ao:-
poder público federal em matéria de educação, cabendo-lhe formular e avaliar _a ___ _ 
política nacional de educação, zelar pela qualidade do ensino e velar pelo 
cumprimento das leis que o regem. . -

§ 1 • 1\:o desempenho de suas funções, o Ministério da Educação e do 
Desporto contará com a colaboração do Conselho Nacional de Educação e das . . . 
Câmaras que o compõem: 

§ 2• Os conselheiro::; exercem função de interesse público rele-vante. com 
precedência sobre quaisquer ourros cargos públicos de que sejam titulares e. quando 
convocados. farão jus a rransporte .. diánas e jetons de presença a serem fixados pelo 
Mmrsrro de Est.ado da Educação e do Desporto. 

§ 3° O ensino militar será regulado por lei especial. 
§ 4° Para o estabelecimento do Plano Nacional de Educação, de que rr~ 

m 214 da Consrjoüçãq Federal, o _Minisrro de Estado da Educação e do Desporto 
P.romoverá a rea!izacão de Conferência Nacional da Educação, reunindo educadores. 
entidades da sociedade ctvil. representantes do ensino público e particular, docentes. 
dj sceotes e trabalhadores da educ.a.ç_ãa.__em__ consonância com as Comissões de 
Educação da Câmara dos Deputados e do Senado FederaL. 

Art. 7° O Conselho Nacional de Educação, composto pelas Câmaras de 
Educação Básica e de Educação Superior, terá atribuições normativas, deliberativas e 
de assessorarnento ao Ministro de Estado da Educação e do Desporto, de forma a 
assegurar a participação da sociedade no aperfeiçoamento da educação nacional. 

*EM DESTAQUE AS PARTES VETADAS 
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· § 1 ~ Ao Cons~lho Nacional de Educação, além de <>utras atribüições que lhe 
forem confendas por let, compete: 

a) subsidiar a elaboração e acomparthar a execução do Plano Nacional de 
Educação; · 

. b) manifestar-se sobre questões que abranjam mais de um nível ou 
modaltdade de ensmo; 

c) assessorar o Mmistério da Educação e do Desporto no diagnóstico dos 
problemas e deliberar sobre medidas para ape:feiçoar os sistemas de ensino, 
especialmenle no que diz respeno à m1egraçào dos seus diferentes nivets e 
modalidades: · . 

d) emitir parecer sobre assuntos da ilrea educacional, por mtcianva de seus 
conselheiros ou quando solicitado pelo \1inistro de Estado ,da Educação e do 
Desporto; ' __ 

e) manter intercâmbiO com os sistemas de ensmo dos Estados e do Dtstnlü 
Federal; 

f) analisar e emitir parecer sobre questões relativas à aplicação da legJslaçào 
educacional, no que diz respeno à integração entre os diferentes níveis e modalidade 
de ensino; 

g) elaborar o seu regimento, a ser aprovado pelo Ministro de Estado da 
Educação e do Desporto. 

§ 2• O Conselho ~acional de Educação reunir-se-à ordinariamente a cada 
dois meses e suas Câmaras, mensalmente e, extraordinariamente, sempre que 
convocado pelo Ministro de Estado da Educação e do Desporto. 

§ 3° O Conselho Nacional de Educação será presidido por um de seu.s 
membros, eleito por seus pares para mandato de dois anos, vedada a reeleição 
imediata. 

§ 4~ Q Ministro de Estado da Educação e do Desporto pres.idirá as sessões 
a que comparecer. 

Ar!. s• A Càmata de Educação Básica e a Câmara de Educação Supenor 
serão constituídas, cada uma, por doze conselheiros, sendo membros natos, na 
Cãmara de Educação Básica, o Secretário de Educação Fundamental e na Câmara de 
Educação Superior, o Secretário de Educação Superior, ambos do. Mimstério da 
Educação e do Desporto e nomeados pelo Presidente da República. 

§ 1 • A escolha e nomeação dos conselheiros será feita pelo Presidente. da 
República, sendo que, pelo menos a metade. obrigatoriamente, dentre os indicados em 
listas elaboradas especialmente para cada Câmara, mediante consulta a entidades da 
sociedade civil, relacionadas às ilreas de atuação dos respectivos colegiados. 

§ z• Para a Câmara de Educação Básica a consulta envolverá, 
necessariamente, indicações formuladas por entidades nacionais, públicas e 
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particulares; que congreguem os docentes, dirigentes de instituições de ensino e os 
Secretários de Educação dos Municípios, dos Estados e do Distrito Federal. 

§ 3° Para a Câmara de Educação Superior a consulta envolverá, 
necessariamente, indicações formuladas por entidades nacionais, públicas e 
particulares, que congreguem os reitores de universidades, diretores de instituições 
isoladas, os docentes, os estudantes e segmentos representativos da comunidade 
científica. · · - - .· · 

§ 4° A indicação, a ser feita por entidades e segmentos da sociedade civil, 
deverá incidir sobre brasileiros de reputação ilibada, que tenham prestado serviços 
relevantes á educação, à ciência e à cultura . 

. § s.• . ;\a escolha dos nomes que comporão. as Câmaras, o Presidente da 
República levará em co.nta a necessidade de estarem representadas todas as regiões do 
pa:s e as diversas modalidades de ensino. de acordo com a especificidade de cada 
colegiado. 

§ é os · conselheiros terão mandato de quatro anos. permit1da uma 
recondução para o periodo imediatamente subseqüente. havendo renovação de metade 
das Câmaras a cada d01s anos. sendo que. quando da constituição do Conselho. 
metade de seus membros serão nomeados com mandato de dois anos. 

§ 7• Cada Câmara será presidida por um cohselheiro escolhido por seus 
pares, vedada a escolha do membro nato, para mandato de um ano, permitida uma 
únicã reeleiÇão imediata. . 

Art. 9° As Câmaras emitirão pareceres .e . decidirão, pnvativa e 
autonomamente, os as·suntos a elas pertinentes, cabendo, quando for o caso, recurso 
ao Conselho Pleno. 

· § 1 • São atribuições da Câmara de Educação Básica: . 
a) examinar os problemas da educação infantil, do ensino fundamental, da 

educação especial e do ensino médio e. tecnológico e oferecer sugestões para sua 
solução; · · · · 

b) analisar e emitir parecer sobre os resultados dos processos de avah~çào 
dos diferentes níveis .e. moda!idades mencionados na alínea anterior; . 

c) deliberar sobre as diretrizes curriculares propostas pelo Ministério da 
Educação e do. Desporto; ·. · · 

d) colabotàr na preparação do Plano Nacional de Educação e acompanhar 
sua execução; no âmbito de sua atuação; · 

e) assessorar o Ministro de Estado da Educação e do Desporto em todos 
os assuntos relativos à educação básica; 

f) manter intercâmbio com os sistemas de ensino dos Estados e do DIStritO 
Federal, acompanhando a execução dos.respectivos Planos de Educação; . 

g) ~alisar· as questões relativas à aplicação da legislação referente a 
educação básica. 

~·. 
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§ zo São atribuições da Câmara de Educação Superior: 
a) analisar e emitir parecer sobre os resultados dos proces•os de avaliação . 

da educação superior; 
b) oferecer sugestões para a elaboração do Plano Nacional de Educação e 

acompanhar sua execução, no âmbito de s1,1a atuação; .. 
c) deliberar sobre as diretrizes. curriculares propostas pelo M.inistério. da·. 

Educação. e do Desporto, para os cursos de graduação; 
d) deliberar sobre os relatórios encaminhados pelo Ministério da Educação 

e do Desporto sobre o reconh~cimento de cursos e habilitações oferecido~ por :. 
institu'ições de· ensino superior, assim como sobre autorização prévi!l d,:~queles .· 
oferecidos por instituições não universitárias; -

. e) deliberar sobre ·a autorização, o éredenciamento e o recredenciamento 
periódico de instituições· de educação superior;-inclusive de universidades, com baSe·:. 

em relatórios e avaliações apres;~tados pelo M iriisiério da EducaÇão.-~ dó Oésportó.: · 
. f} deliberar sobre os estatutos das universidades e o regimento das demais 

instituiÇões de educa~ão s~peJiO:r.ilue fa.;:em parte.do.sistema federá! de .ef!~ino; . . . ... . . ' . . . . . . . . .. 

gj delib~rai' -~.o&re ·6~ r~latóri~s para rec.~.nb~cimento periódi~~ de 'é~rs~s de ... 
mestrado e .doutorado, _elabora.dos pelo. 1\1 inis.t~rio :da. Educa~ão t; c(o. Ó.esport,o .. wrn 
base ria a\ialiàçãà dos cursos:.- . . . ' . . . . . . :. . . ·. · . . . 

· ·h) analisar questões relativas à aplicai;·ã"o da ·legislação rc;ferente à educação : · 
. ' . . . . . .. ' 

supenor; . . . . . . . . . . . _. . . . . . . . . . . . . 
. . . i) assessórat ·o Ministro. de. Estado d~. EÃJ.!<;ação e do Desporto no.s as~\lntÇ>s. 

· relatiVos â educação superior.. . . -. . . . -
§ 3° As aTribuições constantes das alíneas "d", ·'e" e "f' do parágráfó 

anterior poderão ser delegadas, em parte ou no ·r~do, a9s Estados e ao Distrito 
Federal. . · · · · · · · · · · · ~ ~ · · ' · · · · · 

... § 4° o reéredenclainento a que s_e· réfer~ ã:alineá ···e" dÓ'§ 2". de~!eartigo 
poderá in'clU:ir deíerminação para a desativação de éursos e habilitações." · · · · · .. · 

. . . . Art. r A.s- deliberações e próilllnci'anientos' do Conselho Pleno e das 
Câmaras deverão ser horllólogados 'peló Ministro de: Estado da' Educ~ção e ~o Desiiórto. · ... 

Art. 3• Com vistas ao disposto na l~rra "é do §' 2• do- ;m_· 9o da Lei n~ 4. Q.24. 
de 1961, com a redação dada pel~ pr,ese.nte. Lei. o MinistériQ-pa Educação e do Desporto 
fará realizar avaliações periódicas das instituições e_ das cursl)s de nível superio~ .. fuendo 
uso de procedimentos e critérios abrangentes dos diversos; fatores· que deter1ninam a 
qualidade e a eficiência das atividades de ensino, pesquisa e el'~ensão,, 

§ I • Os procedimentos a serem adotados para ~~ltvaliações a que se refere o 
caput incluirão, necessariamente, a realização, a cada ano, dt:·.exames .nacionais com base 
nos conteúdos mínimos estabelecidos para cada curso, previam_c;nte divulgados e destinados 
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a atenr os conhecimentos e competências adquiridos pelos alunos em fase de conclusão 
dos cursos de graduação. 

§ zo O Ministério da Educação e do Desporto diV'ulgará, anualmente, o 
resultado das avaliações referidas no caput deste artigo, inclusive dos exames previstos no-
parágrafo anterior, informando o desempenho de cada curso, sem identificar nominalmente 
os alunos avaliados. . . 

§ 3° A realização de exame referido no § 1° deste artigo é condição prévia 
para obtenção do diploma, mas constará do histórico escolar de cada aluno apenas o 
registro da data em que a ele se submeteu. 

§ 4° Os resultados individuais obtidos pelos alunos examinados não serão 
computados para sua aprovação, mas constarão de documento específico, emitido pelo 
Ministério da Educação e do Desporto, a ser fornecido exclusivamente a cada aluno. 

§ so A divulgação dos resultados dos exames, para fins diversos do instituído 
neste artigo, implicará responsabilidade para o agente, na forma da legislação pertinente. 

§ 6° O aluno poderá, sempre que julgar conveniente, submeter-se a novo 
exame, nos anos subseqüentes, fazendo jus a novo documento específico. 

§ 7° A introdução dos exames nacionais, como um dos procedimentos para 
avaliação dos cursos de graduação, será efetuada gradattvamente, a partir do ano seguinte á 
publicação da presente Lei. cabendo ao Mmistro de Estado da Educação e do Desporto 
determinar os cursos a serem avaliados. 

Art. 4" Os resultados das avaliações referidas no § 1 o do art. 2° serão, 
também. utilizados pelo Ministério da Educação e do Desporto para orientar suas ações no 

sentido de estimular e fomentar iniciativas voltadas para a melhoria da qualidade do ensino. 
pnnctpalmente as que VJsem a elevação da qualificação dos docentes. 

Art. s• São revogadas todas as atribuições e competências do Conselho · 
Federal de Educação previstas em lei. 

Art. 6" São extintos os manâatos dos membros do Cons-elho Federal de 
Educação. devendo o Ministério da Educação e do Desporto exercer as atribuições e 
competências do Conselho Nacional de Educação. até a instalação deste. 

Parágrafo zímco. No prazo de noventa dias, a partir da publicação desta Let. 
o Poder Executivo adotará as providências necessárias para a instalação do Conselho. 

Art. 7" São com'alidados os atos praticados com base na Medida 
Provtsória no 1. 126, de 26 de setembro de 1995. e os processos em andamento no Consc;lho 
Federal de Educação quando de sua extinção serão decididos a partir da instalação do 
Conselho Nacional de Educação, desde que requerido pela parte interessada. no prazo de 
trinta dias, a contar da vigência desta Lei. 

Art. 8" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 9" Revogam-se as disposições em contrário. 
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MENSAGEM N! 84, DE 1996-CN 
(N! 1.293/95, na origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Fevereiro de 1996 

Comunico a Vossa Excelência que, nos tennos do parágrafo 1" do arti~ 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei n• 78, de 1995-CN, que Autoriza 
o Poder Executivo a abrir aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da Unilo, cm favor de 
diversos órgãos dos Poderes Legislativo, Judiciário e Executivo, créditos adicionais ar6 o limite de 
R$ 5.315.601.510,00, para os fins que especifica". 

O disposiuvo ora verado é o § 2" do an. 4", confonne transcrito a seguir: 

"Art. 4" .................................................................................................................... . 

"§ 2" A abertura de créditos adicionais no exen:ício de 1996, com a utiliz:IÇIO de 
superávit financeiro da União, apurado em balanço patrimonial, dependerá de autorizaçlo 
legislativa específica.· 

Razões do veto 

Trata-se de matéria estranha ao projeto de lei em questão. Nlo cabe em uma 
autorização legislativa referente à abertura de crédito adicional a inclusão de um artigo relativo à 
orien:ação orçamentária para o exercício seguinte, o que infringe o princípio da independblcta dos 
exercícios. Ademais. tal assunto integra. com exclusividade, o espaço conceilual da lei de diretrizes 
orça."tlentárias e da própria lei orçamentária anual para o exercício de 1996, o que refDrç!l o caráter 
de inconstitucionalidade do artigo em pauta. 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar em parte o projeto em 
cau:;a, as quais ora subineto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 23 de noven:bro de f99s. 

• PROJETO A QUE SE REFERE O VETO: 

PROJETO DE LEI N° 78, DE 1995-CN 

Autoriza o Poder Executiw a abrir aos 
0rçiiiiCftiOS Fiscll e da Sepridadc ~ial da 
Uniio. em favor de diwno~ óralos dos 
Poderes Legislativo. Judiciário e Exeeulivo. 

• EM DESTAQUE AS PARTES VETADAS: 
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créditos adicionais 
RS S.31S.601.5IO.OO. 
especifica. 

O Con&resso Nuional decrera: 

até o 
para os 

limite 
fms 

de 
que 

Art. t• É o Poder Executivo autorizado a abrir aos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social da Unilo. de que rrara a Lei n• 8.980. de 19 de janeiro de 199S. em favor 
de diversos órgios dos Poderes Legislativo. Judiciário e Executivo. crCditos suplementares 
no valor de RS S.31S.SS 1.489,00 (cinco bilhões. trezentos e qumze milhões. quinhentos e 
cinqüenra e um mil. quatrocentos e oitenta e nove reais). para atender: . 

I • :i prograrnaçio indicada no Anexo I desra Lei. mediante o cancelamento 
das doraçóes orçamenrárias consranres do Anexo 11; 

11 • i prograrnaçio indicada no Anexo III. que rem como compensaçio o 
excesso de arrecadaçio das receiras do Tesouro Nacional e o superavit financeiro da Uniio 
apurado no balanço patrimonial do exercício de 1994. nos termos do an. 43. § 1". incisos I e 
11. da Lei n• 4.320. de 17 de março de 1964. 

Parágrafo único. Na programaçio de: que: trata este artigo consta o valor de 
RS 462.101.343.00 (quattocenros e sessenra e dois milhões. cento e wn moi. trezenros e 
quarenra e três reais). referente :is transferências intragovemamenrais. · 

Art. l" É o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento da Seguridade 
Social da Unilo. de que trara a Lei n• 8.980. de 19 . de janeiro de 199S. em favor do
Ministério da Saúde • Fundo Nacional de Saúde; crcdiro espeeiil are· o limite de . 
RS 50.021.00 (cinqüenra mil e \'Ínte e um reais); para at.ender a programaçio indicada no 
Anexo IV desta Lei. cuja compensaçlo decorre do excesso de arrecadaçio das receiras do 
Tesouro Nacional. nos rermos do an. 43. § 1". inciso 11. da Lei n• 4.320. de 17 de mar5o 
de 1964. . . . 

ArL 3". É o Poder Execurivó autorizado. a remanejar dorações 
orçamenrárias. inclusive enrre· órgios e Poderes. are o limite de vinte por cenro da 
programaçio a que se refere o an. I • desta Lei. para atender despesas com Pessoal e 
Encargos Sociais da Unilo. · · · · · 

";._-

ArL .a• Independentemente da autorização de que rrara a alinea a. tnciso 1. 
an. 6". da Lei n• 1.980. de 19 de janeiro de 199S. c o Poder F.x.-.:uti,·o autorizado a abm 
credites suplementares para atcndimmto de despesas com Pessoal e Enc&r!!OS St>eiats da 
L niio. para cada subproJCIO nu subari,idade. are o limue de vtnre por cenro de seu ,·alnr 
total. medianre a urilizaçio de récur5os proventenres da anulaçio parctaJ de doraçàt:s 
autorizadas por lei. destinadas a outras Despesas Correntes e Despesas de. C'apiral. are o 
limite de \'Ínle por cento do subprojero ou subanvidade objero de anulaçio. . . .JJ .. 

& 1" O disoosro no caput de"e anígç niç se aplica a dotaç~s para_ Outras 
Despesas Qlrrenrcs e Despesas d' Cal!-tllol aprov~ por leo. a ~ de 20 de nutubro 
de !'995. 

f' :ze A aberlura de créditos adicionais no exercício c1c · I 996. com J 
utiliry'q ele superávit fiJlii!Ceiro da Unil9. apwado cm balanco patrimonjal dependerá de 
avttrjzKip lclialttjva apccjfiq 

Art. 5" Em decorrência do disposlo nos arrisos anteriores. lio alteradas as 
recciw das Entidades da Adminisrraçio lndirera e Fundos. conforme demonstrado nos 
Anexos V e VJ dCira Lei. 

ArL 6" Esra Lei enrra em visor na clara de sua publieaçio. 

19 
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MENSAGEM N° 85, DE 1996- CN 
(N° 66/96, na origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal. 

. ' ' 

407 

Comunico ·a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 1• do artigo 66 da 
Constituiçlo Federal. decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei n• 209. de 1991 (n" 114194 no 
Senado Federal). que "Regula o § 7" do art. 226 da Constituição Federal, que trata do planejamento 
familiar, estabelece penalidades e d4 outraS providencias". . · · 

--
Os dispositivos ora vetados são os artigo$ 10, 11, § único do art. 14 e art. 15, do 

seguinte teor:· · · · · · · · · 

Art. 10 . 

. . "An. to. Somente é pennttida a esterilização voluntária nas seguintes situações: 

I - em homens e mulheres com capacidade civil plena e maiores de vinte e cinco 
anos de idade ou, pelo menos. com dois fllbos. vivos. desde que observado o prazo mínimo 
de sessenta dias entre a manifestação da vontade e o ato cinirgico, período no qual será 
propiciado l pessoa inteiessada acesso a serviço de regulaçio · da fecundidade, incluindo 
aconselhamento por equipe mullidisciplinar, visando desencorajar a esteri1izaçio pn:coce; 

n - risco à vida ou l saúde da mulher ou do futuro eoncepto, testemunhado em 
relatório escrito e assinado por dois médicos. 

§ 'I • É condição para que se realize a esteriliz.açio o registro de expressa 
manifestação da vontade em documento escrito e f~o. após a informaçi() a respeito dos 
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riscos da cirurgia, possíveis efeitos colaterais, dilicuidades de sua revernao e opções de 
contracepção reversíveis existentes. 

§ 2° É vedada a esteriiiÍ,ação cWrgÍc~ ~m mulher durante os períodos de parto ou 
aborto. exceto nos casos de comprovada necessidade, por cesarianas sucessivas anteriores. 

§ 3° Não será considerada a manifestação de vontade, na forma do § 1°, expressa 
durante ocorrência de alterações na capacidade de discernimento por influência de álcool, 
drogas, estados emocionais alterldos ou incapacidade mental temporária ou permanente. 

§ 4° A esterilização cirúrgica como método contraceptivo somenté SéÍá executada 
através da laqueadura tubária. vasectomia ou de outro método cientifu:amenre aceito. sendo 
vedada através da histerectomia e ooforectomia. 

§ 5" Na vigência de sociedade conjugal, a esterilização depende do consentimento 
expresso de ambos os .côll.iuges.-: .. . . : .. . · · 

····-··~·::·.-·.·.·:: 

· · · § 6° · Á e~;e;.mZaçãó cinlr~ca e~ ~· ~~l~~en~ i~cap~ sô~en~:~~-:'. 
ocorrer mediante autorização judicial, regulamentada na forma da Lei. • 

Art. 11. 

. . "Art 11. 'Toda 'esterilização, cirúrgica será ob~ de nÓtiticaÇãii eompuls9ria: à · 
direção do Sistema único de Sllllde." 

§ único do art, 14. 

"Parágrafo llnico. Só podem ser autorizadas a realizar esterilização cirúrgica as 
instituiçõeS' que'ôfereçam tàdaS'as·ilpçoos:de meios e métodos dê contrai:epçio reVersíveis." 

Art. 15. --. . • Art 15. Realizar esterilizaçlo cit:11r.gica em. desacordo com o estabelecido no art lO 
destaLei.. . .. :··.·:. ::· .. : ... ·:.-.... : ... : ,·, .·.· . .-.... ''. ' 

' Pen~ .~ i'éclusãli.:de 'dóiS a oito anos: e m!Jlta..'se' i ~não conSti~ ~ ~ 
grave. · · · · · •· · · · · · · · · · · · · · · ·. ,-.. : . . · 

Parágrafo único - A pena é aumentada de um terço se a esterilização for praticada: 

. I - durante os período~ de p~ QU abono, salvo o disposto no in~ II do art 10 
desta Lei. ' . . ' ' " ' ' ' . . '·' ' . . 

II - com manifestação da vontade do esterilizado expressa durante a ocorrência de 
al~ões na capacidade de discernimento por influência de álcool, drogas, estlidos 
emocionais alterados ou incapacidade mental temporária ou ~te; 

m ~ através de histerectomia e· ooforectomia; 

IV - em pessoa absolutamente incapaz, sem autorização judicial; 
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V - através de ccsária indicada para fun exclusivo de esterilização. • 

Sobre os ans. lO, li e 15, assim se manifestou o Ministério da Saúde: 

"A esterilização. condicionada apenas à vontade das pessoas, não deve ser praticada, 
porq_ue :;e ~ta- de cl~ mutilaçã?, _com perda da função, possível apenas quando haja 
precisa md1caçao méd1ca, para ehnunar dano maior à saúde do paciente ou quando for 
irreversível a afecção do órgão reprodutor. 

Se o fato ocorre com a participação de outrem. ainda que médico, caracterizada está 
a lesão corporal, tipificada como crime no Código Penal. A pesquisa de antijuridicidade do 

fato punível pode, é verdade, ser ultrapassada pela lei nova, mas esta nunca deve afastá-la, 
se não M fundamento médico, mas apenas conveniências pessoais, sociais ou económicas. 

Nesse quadro, avulta a esterilização de inC!1Paze5: em que :re incluem o:r.menon:r de 
idtzde e os privados de faculdades para a man1festaçao de vontade. No ólwno caso, é 
preciso ter a advertência de que a incapacidade, enquanto não declarada judicialmente, 
supõe habilitação para atos da vida civil, podendo daí resultar induzimento de pessoas em 
tais condições a aceitar a esterili7.ação. 

A autorização judicial, de outro lado, não é garantia contra possível violação da 
integridade ffsica do incapaz, porque a iniqati v a do processo supõe que o seu interesse 
estaria sendo ajuizado por outra pessoa. E certo que, por não endereçar disposições 
reguladoras do processo judicial, a esterilização. em tal hipótese, estará inviabilizada razão 
bastante havendo, por isso mesmo, para que sequer seja prevista, como mínimo de cautela 
para não trair uma intenção não suficientemente clara. 

Em igual objeção incorre a esterilização, como se quer, a pretexto de riseo para 
saúde do futuro concepto, mediante relatório de dois médicos. Trabalha-se. aqui. com a 
perspectiva de evento fururo incerto e não com critério de certeza, de resto inexistente, 
:W_vo em raríssimas condições. Não se estimou, ao menos, o grau de severidade das 
aíecções a que estaria exposto o fururo concepto e até mesmo a perspectiva de sua reversão, 
ainda no útero matemo ou depois de nascido." 

Tais dispositivos, portanto, contrariam o interesse público. 

Quanto ao parágrafo único do art. 14, o Ministério apresenta a seguinte razão de 
veto, considerando-o também em desacordo com o interesse público: 

"O parágrafo único do artigo 14 causa preocupação quanto à viabilizaç!o da 
esterilização cirúrgica, tendo em vista que serão autorizadas a realizá-la as instituições que 
ofereçam todas as (grifo nosso) opções de meios e métodos de contracepção reversíveis. 
Esta condição, na prática, será difícil de ser cumprida, pelo rápido avanço tecnológico dessa 
área, pela falta de oferta de todos os meios e métodos no mercado brasileiro e porque a 
CEME dificilmente incluirá na sua lista de distribuição de contraceptivos todos os métodos 
contraceptivos reversíveis existentes. Por outro lado, os artigos 4° a 6°, 9" e 14 e o Capítulo 
II, este o que estabelece penas para q não cumprimento da lei, poderão garantir a quaJ.;dad .. 
da atenção à saúde da população na área de saúde reprodutiva, e o SUS, ao normati2 
ações de planejamento familiar, estará garantindo sua operacionalização." 
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Estas. Senhor Presidente. as razões que me levaram a vetar em parte o projeto em 
causa. as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 12 de janeiro de 1996. 

* PROJETO A QUE SE REFERE O VETO:. 

PLC n° 114/94, no Senado Federal 
PL n° 209/91, na Câmara dos Deputados 

--
Regula o § 7° do art. 226 da Consti
tuição Federal, que trata do 
planejamento familiar, estabelece pena
lidades e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 

DO PLANEJAMENTO FAMILIAR 

Art. 1° - O planajamento familiar á direito de todo 

cidadão, observado o disposto nesta lei. 

Art. 2° - Para fins desta lei, entende-se planejamento 

familiar como o conjunto de ações de requlação da fecundidade que 

qaranta direitos iguais de constituição, limitação ou aumento da 

prole pela mulher, pelo homem ou pelo casal. 

*EM DESTAQUE AS PARTES VETADAS 
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Parágrafo único - É proibida a utilização das ações a 

que se refere o caput para qualquer tipo de controle demográfico. 

Art. 3° - O planejamento famil~ar é parte integrante do 

conjunto de ações de atenção à mulher, ao homem ou ao casal, 

dentro de uma visão de atendimento global e integral à saúde. 

Parágrafo único As instâncias gestoras do Sistema 

Único de Saúde, em todos os seus níveis, na prestação das ações 

previstas no caput, óbrigam-se a garantir, em toda a sua rede de 

serviços, no que respeita a atenção à mulher, ao homem ou ao 

casal, programa de atenção integral· à saúde, em todos os seus 

cicloa vitais, qt.ie inclua, como atividades bi'Ísicas, entre outras: 

neonato; 

I - a assistência à concepção e contracepção; 

II -o atendimento·pré-natal; 

III a assistência ao parto, ao puerpério e ao --
IV- o controle das doenç:as.sexualmente transmissíveis; 

v.- o controle e prevenção· do câncàr cérvico-uterino;

do câncer de mama e do câncer de pênis. 

Art. 4° - O planejamento fami"liar orienta-se por ações· 

preventivas e educativas e pela garantia de acesso igualitário a -· 
informações, meios, métodos e técnicas disponíveis para a 

regulação da fecundidade. 

Parágrafo único - O Sistema Único de Saúde promoverá o 

treinamento de recursos humanos, com ênfase na capacitação do 

pessoal técnico, visando_ a promoção de ações de atendimento ·à 

saúde reprodutiva. 

Art. 5° É dever do Estado, através do Sistema Único 

de Saúde, em associação, no que couber, às instâncias componentes 

do sistema educacional, promover condições e recursos 

informativos, educacionais, técnicos e científicos que assegurem 

o livre exercício do planejamento familiar. 
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As ações de plane]amento familiar serão 

exercidas pelas instituições públicas e privadas, filantrópicas 

ou não, nos termos desta lei e das normas de funcionamento e 

mecanismos de fiscalização estabelecidos pelas instãncias 

gestoras do Sistema Único de Saúde. 

Parágrafo único - Compete à direção nacional do Sistema 
Único de Saúde definir as normas gerais de planejamento familiar. 

Art. 7° - É permitida a participação direta ou indireta 

de empresas ou cap;i. tais estrangeiros nas ações e pesquisas de 

planejamento familiar, desde que autorizada, fiscalizada e 

controlada pelo órgão de direção nacional do Sistema Único de 

Saúde. 

Art. 8° A realização de experiências com seres 

humanos no campo da regulação da fecundidade somente será 

permitida se previamente autorizada, fiscalizada e controlada 

pela .direção nacional do Sistema Único de Saúde e atendidos os 

critérios estabelecidos pela Organ~zação Mundial da Saúde. 

Art. 9° - Para o exercicio do direito ao planejamento 

familiar, serão oferecidos todos os métodos e técnicas de 

CQ~cepção e contracepção cientificamente aceitos e que não 

coloquem em risco a · vida e a saúde das pessoas, garantida a 

liberdade de opção. 

Parágrafo único - A prescrição a que se refere o caput 

só poderá ocorrer mediante avaliação e acompanhamento clinico e 

com informação sobre os seus r~scos, vantagens, desvantagens e 

eficácia. 

Art._~·--"1'-'0<-.....:=-_s....,o,.,m"'e"'nw.t.set--lé._.....:PO<e,.,.rm.,.,~._· ... t.,.i..,.d.,aa___,a ..... _,.ec;;s._,t.,e...,ri 1 :j,_zacão_ 

voluntária nas seguintes situações; 

.L-:. .. em .. !:!Qmens. e mulheres com capaci~de civil plena e 

.!!@ior;es de vinte e cinc9. anos de idad~- ou, pelo menos, com dois 

. fil.hos vivos, desde que observado o prazo minimQ_.de SE!Ssenta dias 



Fevereiro de 1996 ANAIS DO SENADO FEDERAL 4!3 

entre a man-ifestação da vontaáe e o ato cirúrgico, periodo no 

aual será propiciado à pessoa interessada acess.Q__A__urvic;:o de 

regulação da fecundidade.._incluindo aconselhamento por eguip~ 

multidisciplinar, visando des4J!nç0 rajar a_e'i!~erilizacào precoce; 

II - risco à vida ou à_ saúde da mulher ou do futuro 

concepto, testemunhado em relatório escrito e assinado pg_~ __ c:;!ois 

,.médicQa..: 

-~ 1° :: __ t_c<?Ediç~Q-~!l~e se real_;_~e.--ª· ljisterilização o 

registro de e_xpressa manifestação _d~ __ vo~!_ad~- em ~'?ÇUI!I!_nto...!~S:rit() 

. e firmado, após a informacão a re§:Qej,_t_0 dQª-_riscolil da _ciz:urgia, 

possiveis _efeitos ç~0lª~~ai'!1 difiçul~9,~~ de sua revers_~Q~ 

opções de contracepção reversivà·is existentes. 

~ 2° - É vedada a esterilização __ c;:~_rú:r:_g_ica em· mulher 

4urante os periodos de parto ou abott.o_._....exce.t.Q .nos casos de 

=mprovada neces.si<iadeL .. .Po:r .cesa:r;~.anas ª).,lçess;i.vas an~eriores. 

:L.J.0 
:- .• l:lªC! . .P"'lli"á. CQ<ti!:i,.si.i;l±_aº'ª .a mat:ufes·~ação de vontac'~,. 

r:ta fo~ ~<?-L.l 0 , expressa durante ocorrência de alterações na. 

capacidade de discernimento por influência de álcool~l;".og'!IL. 

estados emocionais al tarados 'ou incapacidade mental temporária -~1.! 

pêt'manente. 

--~§--~4~0------~A~~e~s~t~e~r~i~l~~='~z~a~ç~ã~o~--c~ir~r~~~-a. __ ~c~o~m9 ___ ~~todo 
con t~·acepti vo sdltlente ,· será executada através da laqueadura 

tubária, vasectomia ou de outro m~todo cientificamente ace~ to L 

sendo vedada atrav~lil da histerectomia e ooforectomia . 

. ~5° Na- vigência de sociedade conjugal, a 

~terilização depende ·do consentimento ~xpres.so ... ci!i ___ ambos os 

cônjuges . 

. .2_ __ 6~ _ A_ .... ~s~eri~ização cirl,l_rg;,ç!l_ em pessoa~ 

aq~olutamente incapazes somente poderá· ocorrer mediante 

.illl.tQrj.zª~º iudi_c:i,.ªL. regulamentada na fg~- ªª-.le:i,. 
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gt. ll - Toda es1;.~rU.i.zação cirúrgica será· ob]eto de 

notificação compulsória à direcão do Sistema Único de Saúde, 

Art. 12 - É vedada a indução ou instigamento individual 

ou colativo à prática da esterilização cirúrgica. 

Art. 13 É vedada a exigência de atestado de 

esterilização ou de teste de gravidez para quaisquer fins. 

Art. 14 - Cabe à instãnci.a gestora do Sistema Único de 

Saúde, guardado o seu nivel de competência e atribuições, 

cadastrar, fiscalizar e controlar as instituições e serviços que 

realizam ações e pesquisas na área do planejamentq familiar. 

Parágrafo único - Só podem ser autorizadas a realizar 

esterilização cirúrgica as insti tui.9(>es que oferecam todas as 

opções de meios e métqdgs de contracepção reyersíveis. 

-. 
CAPÍTULO II 

. DOS CRIME.S ~ DAS P~NALIDADES 

com o 

Art. 15 - Realizar esteri.~i.zacão cirúrgica em desacordo 

estab9lecido no art. 10 desta lei.. 
-... ~P~e~n~a~-=-~r~e~c~l~u~s~ã~o~·~sd~e~~d~o~1~·§s_Ja~ __ oQlijt~o~~a~n~OQ§S~,~e~Jmnu~ljt~a~, __ se a 

prática não constitui. c~ime mais grave. 

Parágrafo único - A pena é aumentada de um terco se a 

esterilizacão for praticada; 

I - durante os periodos da parto ou aborto. salvo 0 

disposto no inçiso II do art, 10 desta la~;· 

II com mani.festacão da yontade do esterilizado 

.expressa durante a ocorrência de alteracõas na s;;~i.dade de 

9.;..~c;;~rniman to por influência da álcool, drogas, estados 

. emocionais al tarados ou incapacidade mental temporária ou 

permanente; 
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III - atrayés de histF.u.·ectomiª· e QQfQ!;'!\!<;_t~i-

IV - em pessoa absolutamente incapaz, sem autoriza@g 

iudicial; 

V - através de cesária ~ndicada para fim exclusivo de 

esterilização._ 

Art. 16 - Deixar o médico de notificar à autoridade 

sanitária as esterilizações cirúrgicas que realizar. 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa. 

Art. 17 - Induzir ou instigar dolosamente a prática de 

esterilização cirúrgica. 

Pena - reclusão, de um a dois anos. 

Parágrafo úni:co Se o crime for cometido· contra a 

coletividade, caracteriza-se como geftocidio, aplicando-se o 

disposto na Lei n° 2.889, de 1°. de outubro de 1956. 

Art. 18 

qualquer fim. 

Exigir ·atestado de esterilização para 

Pena - reclusão, de um a dois anos, e multa. 

Art. 19 - Aplica-se aos gestores e responsáveis por 

in-Kituições que permitam a prática de qualquer dos atos ilicitos-

previstos nesta lei o disposto no caput e nos §§ 1° e 2° do art. 

29 do Decreto-lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - C,ódigo 

Penal. 

Art. 20 - As instituições a que 

anterior sofrerão as 

aplicáveis aos agentes 

participes: 

seguintes sanções, 

do ilicito, aos 

I - se particular a instituição: 

se refere o artigo 

sem prejuizo das 

cc-autores ou aos 

a) da duzentos a trezentos a sessenta dias-multa e, se 

reincidente, suspensão das atividades ou descredenciamento, sem 
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direito a qualquer indanização ou cobertura da gastos ou 

investimentos afatuados; 

b) proibição da estabelecer contratos ou convênios com 

entidades públicas a da se bene-fic1ar da créditos oriundos de 

instituições governamentais ou daquelas em que o Estado é 

acionista; 

II - se pública a instituição, afastamento temporár1o 

ou definitivo dos agentes do ilicito, dos gestores e responsáveis 

dos cargos ou funções ocupados, sem prejuizo de outras 

penalidades. 

Art. 21 -Os agentes do ilicito e, se for.o caso, as 

instituições a que pertençam ficam .obrigados a reparar os danos 

morais e materiais decorrentes de esterilização não autorizada na --
forma desta lei, observados, nesse caso, o disposto nos. arts. 

159, 1.518 e 1.521 e seu parágrafo único do Código Civil, 

combinados com o art. 63 do Código de Processo Penal. 

-· 
Art. 22 

CAPÍTULO III- ·'' -o 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Aplica-se subsidiariamente a esta lei o 

disposto no Decreto-lei n° 2. 848, de 7 de dezembro de 1940 

Código Penal, e, em especial, nos seus arts. 29, caput, e §§ 1° e 

20; 43, caput e incisos I, II e III; 44, caput e incisos I, II e 

III e parágrafo único; 45, caput e incisos I e II; 46, caput e 

parágrafo único; 47, caput e incisos I, II e III; 48, caput a 

parágrafo único; 49, caput e §§ lo e 20; 50, caput, § lo e 

él,lineas e § 20; 51, caput e §§ lo e 20; 52; 56; 129, caput e § 

1°, incisos I, II e III, § 2°, incisos I, III e IV e § 3°. 
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Art. 23 - O Poder Executivo regulamentará esta lei no 

prazo de noventa dias, a contar da data de sua publicação. 

Art. 24 Esta lei entra em viqor na da ta de sua 

publicação. 

Art. 25 - Ravoaam-se as disoosicõea am contrário. 

Senhor Presidente do Senado Fedéfal, 

Comunico a Vossa Excel~ncia que, nos termos do parágrafo I" do artigo 66 _da 
Constituição Federal, decidi vetar integralmente o Projeto ·de Lei· n• 23; ·de l993 (n" 2.706/89 _na 
Câmara dos Deputados), que "Dispõe a sobre remessa parlnl exterior dos rendimentos do trabalho 
assalariado e dos valores recebidos como bolsas de estudo e auxilio, aos beneficiários de bolsas de 
estudo ou auxflio no exterior concedidos por agências governamentais". 

Dois são os motivos que me levam a considerar contrária ao interesse pl1blico a 
proposição: 

I") não mais perdura a situação vigente quando da apresentação do projeto, estando 
hoje praticamente livre o mercado de câmbio; 

-· 
2") as remessas que a propositura ora vetada tem em vista acham-se adequadamente 

regulamentadas na Consolidação das Normas Cambiais do Banco Central, cuja sistemática. é maí~ 
simples e menos onerosa aos intereSsados do que aquela constante do projeto. 

Estas, Senhor Presidente. as razões que me levaram a vetar totalmente o projeto em 
causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasflia, 22 de de:~.embro de 1995. 
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Dispõe sobre a remessa para o exterior dos 
rendimentos do trabalho assalariado e dos 
valores recebidos como ·bolsas :de estudo e 
auxílio, aos beneficiários de bolsas' de estudo ou 
auxílio no exterior concedidos por agências 
governamentais. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I" Os valores do respectivo rendimento do trabalho àssalariado, b~m 
corno aqueles recebidos a título de bolsas de estudo ou auxílio no exterior, concedidos por 
agênc1as governamentais de .fomento à pesquisa e formação de recursos humanos de-alto 
nível. poderão ser convertidos em moeda estrangeira e remetidos ao beneficiàrio da bolsa ou 
auxílio. durante o período de realização dos estudos, participação em eventos científicos ou 
trcmmnento de curta duraçà<l no cxtcr'ior. · · 

~ I" As remessas serão feitas através de instituições bancárias pllblic<;s e 
P'' ~as autorizadas a operar em cárnbio. 

§ 2• A aquisição da moeda estrangeira para as finalidades previstas neste ar,.igo 
será feita no mercado de cárnbio comercial. · 

Art. 2" O Poder Executivo -regufamentará esta Lei no- prazo de sessenta dias, 
cnntados a partir de sua vigência. 

Art. 3" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4" Revogam-se as disposições em contràrio. 

MENSAGEM N° 87, DE 1996- CN 
(N° 27/96, na origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1 o do art. 66 da Constituição 
Federal, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei no 170, de 1987 (no 15/93 no Seoado Federal), 
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que "Altera a redaçãÕ dos incisos I e II do art. 2", o caput do art. 3°, o inciso VI do art. 4° e -o 
parágrafo único do art. 6° da Lei n" 7.377, de 30 de setembro de 1985". 

O veto incide sobre a nova redação do inciso VI do art. 4° da Lei n° 7.377/85, 
proposta no art. I o do projeto, mediante a qual se incluiria entre as atribuições do Secretário
Executivo mais a de "editoração eletrônica de textos". 

Sobre o assunto, assim se manifestou o Ministério do Trabalho: 

_ "Ed!to:ayão e!etrônica"; na linguage~ da informática (que tende a se incorporar ~ 
~guagem Jundtca) nao se confu~de com a stmples edição, ou processamento, de textos, ou 
seJa, com o manejo dos conhectdos programas de computador ("software") de edição ou 
processamento de textos. Alude-se a "editoração eletrônica" como uma atividade de cunho 
em p~e artístico, em parte jomal!~tico -- ou de comunicação visual -- que consiste 
e~senct~entc: na elabora_ç!_o de papets com padrão gráfico mais sofisticado, próprio para a 
dtvulgaçao de mformações em ampla escala (de cartazes a páginas de revistas). 

Há alguns anos, era nítida a distinção entre os programas de computador voltados á 
e~ição, ou_ process<l?lento de _textos -- "Wor~", "Wordstar", "Wordperfect", apenas para 
Citar os mms conhecidos, de ongem norte-amencana --e os programas voltados à editoração 
eletrônica, como o "Page Maker" e o "Ventura Publisher" (hoje denominado "Corei 
Ventura"). Os primeiros, u5ados essencialmente para elaboração de cartas, petições e textos 
dessa natureza; os segundos, para a elaboração de jornais, revistas e outros documentos de 
padrão equivalente ao que se produz nas gráficas. - , 

-· 
A evolução da informática, é certo, aproximou os processadores de texto dos 

programas de editoração eletrônica, de tal sorte que algumas das funções dos últimos, hoje, 
podem ser desempenhadas pelos primeiros. . 

Isto, porém, não infirma a constatação de que a diferença entre as duas categorias de 
programas de computador subsiste, e, principalmente, de que os profissionais da editoração 
eletrônica mantêm um campo próprio de atuação, particularmente na indústria gráfica, que 
não se confunde com o campo de atuação dos secretários. Eventualmente, podem manejar os 
mesmos programas de computador, mas em níveis bem distintos de aproveitamento. 

De outra parte, a prática tem demonstrado que um outro profissio_nal, o digitador, é 
muito mais propenso a realizar, nas empresas, escritórios e repanições públicas, a função de 
editar, ou processar, textos. -

Logo, ainda que se tome "editoração eletrônica" por edição, ou processamento de 
textos, parece-nos que essa atividade, de aprendizado cada vez mais simples e freqüente (o 
próprio microcomputador a ensina), e de utilização cada vez mais importante, não pode 
inserir-se entre as atribuições de "secretários executivos", profissionais de nível superior. 

Seria elitizar uma incumbência que certamente é o ganha-pão de milhares de 
brasileiros de nível educacional muito mais baixo. Importa lembrar que tantos outros 
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milhares· de ptofissionais, como escritores, ou de estudantes, contratam-se uns aos outros 
para a realização daquelas tarefas, muitas vezes em caráter não-eventual, mas com extrema 
acuidade. Ora, não faz sentido exigir-lhes o registro de secretário executivo, ou o diploma 
de curso superior, para simplesmente editar textos. . . 

Não há, pois, motivo para alterar o art. 4°, inciso VI, da Lei 7.377, tal como consta 
da redação final do projeto. Em última análise, é o direito de escrever com os recursos da 
máquina, tendente a mais ampla popularização, que está sendo objeto de reserva profissional. 
O parecer é pelo veto a essa alteração" 

Considero, portanto, contrário ao interesse público o dispositi:vo aqui vetado. 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar em parte o projeto em 
causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Fongresso Nacional. 

Brasília, 1 O de janeiro de !996 

--

* PROJETO A QUE SE REFERE O VETO: 

PLC n° 15/93, no Senado Federal 
PL no 170/87, na Câmará dos Deputados 

Altera a redação dos ~nc~sos I e II 
do art. 2°, o caput do art. 3°, o 
inciso VI do art. 4 o e o parágrafo 
único do art. 6° da Lei n° 7. 377, de· 
30 de setembro de 1985. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° -A Lei n° 7.377, de 30 de setembro de 1985, 

passa a v~gorar com a segu~nte redação para os 1nc~sos I e II 

*EM DESTAQUE AS PARTES VETADAS 
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do art. ·2o, para o art. 3°, para o ~nc~so VI do art. 4° e para 

o parágrafo único do art. 6°: 

--

"Art. 2 o - ........•....•....•.•.......... 

I - Secretár~o Executivo: 

a) o prof~ss~onal d~plomado no Bras~l por 

curso superior de Secretariado, legalmente 

reconhecido, ou diplomado no exterior por curso 

superior de SecretarJ.ado, ·cuJO diploma seJa 
revalidado na forma da lei; 

b) portador de qualqu·er ·diploma de nível 

superior que, na data de início da - v~gênc~a desta 

i.ei, houver comprovado, a través de declarações de 

empregadores, o exercíc~o efet~vo, durante pelo 

menos trinta e se~s meses, das atr~bu~ções 

mencionadas no art. 4° desta Lei; 

II - Técnico em Secretariado: 

a) o profiss~onal portador de cert~ficado 

de conclusão de curso de Secretariado, em nível de 

2° grau; 

b) o portador de certificado de conclusão 

do 2° grau que, na data da vigência desta Lei, 

houver comprovado, através de declarações de 

empregadores, o exercício efetivo, durante pelo 

menos trinta e seis meses, das atr~bu~ções 

mencionadas no art. 5° desta Lei. 

421 
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Art. É assegurado o direito ao 

exerci cio da profissão aos que, embora não 

habilitados nos termos do artigo anterior, contem 

pelo menos cinco anos ~ninterruptos ou dez anos 

intercalados de exercício de atividades próprias de 

secretaria, na data da vigência desta tei. 

Art. 4° - •••••••••••• o • o o o • o o • o •••••••••• 

o o ••••••• o o • o o ••••• 
• • • • • o •••• o •••• o o • o o ....... o • o o •• o 

VI 

_taquigrafia de 

P-alestras de 

estrangeiro. 

editora cão eletrõnica de teX!:-.Q~ ---º-~ 

ditados, discursos, conf~rênciª!? '· 

explanacões, inclusive em id~oma 

Art. 6° -

Parágrafo único No caso dos 

profissionais inCluídos no art. 3°, a prova da 

atuação será feita por meio de anotações na carteira 

de Trabalho e Prev~dência Social e através de 

declarações das empresas nas quais os profissionais 

tenham desenvolv~do suas respectivas atividades,· 

discriminando as atr~buiçôes a serem confrontadas 

com os elencos especificados nos arts. 4° e 5°." 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
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AVISOS 

DE MINISTROS DE ESTADO 
N• 142/96, de 16 de fevereiro do corrente, do 

Ministro de Estado da Fazenda, referente ao Reque
rimento n• 19, de 1996, de informações. da Senado
ra Benedita da Silva. 

N• 143/96, de 16 de fevereiro do corrente, do 
Ministro de Estado da Fazenda, referente ao Reque
rimento n• 20, de 1996, de informações, da Senado
ra Benedita da Silva. 

N• 144/96, de 16 de fevereiro do corrente, do 
Ministro de Estado da Fazenda, referente ao Reque
rimento no 6, de 1996de informações, do Senador 
Ronaldo Cunha Lima 

As informações foram encaminhadas, 
em cópia aos Requerentes. 

Os requerimentos vão ao Arquivo. 

AVISO NO 145/MF 

Brasilia 16 de fevereiro de 1996. 
Senhor Primeiro-Secretário, 
Refiro-me ao Requerimento de Informação no 

4/96, de autoria do Exmº Sr. Senador Eduardo Supli
cy, sobre processos de incorporações de instituições 
financeiras. 

A propósito, solicito a Vossa Excelência prorro
gação do prazo para o atendimento do referido Re
querimento, tendo em vista que a compilação dos 
dados necessários à elaboração da resposta, de 
competência do Banco Central do Brasil, ainda se 
encontra em fase de conclusão. 

Atenciosamente, Pedro Parente, Ministro de 
Estai;IQ.da Fazenda, Interino. 

N• 183/96, de 16 de fevereiro do corrente, do 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidên
cia da República, encaminhando informações par
ciais referente ao Requerimento no 5, de 1996, do 
Senador Eduardo Suplicy. 

As informações parciais foram encami
nhadas, em cópia, ao requerente. 

O Requerimento aguardará na Secre
taria-Geral da Mesa a complementação das 
informações. 

OFfCIO 

DE MINISTRO DE ESTADO 
N• 9/96, de 14 de fevereiro do corrente, do Mi

nistro de Estado da Educação e do Desporto, refe
rente ao Requerimento no 1.618, de 1995, de infor
mações, do Senador Pedro Simon. 

As inbrmações ercontrarTH;e à disposição 
do Requerente na Secretaria-Geral da Mesa 

PARECERES 

PARECER NO 65, DE 1996 

Da Comissão de Assuntos Econõmi
cos sobre a Mensagem n• 105, de 1996 
(Mensagem n• 9, de 3-1-96, na origem), do 
Senhor Presidente da República, solici
tando ao Senado Federal, seja alterado o 
artigo 50 da Resoluçao n• 68, de 27-8-93, 
que autoriza a celebraçao do acordo-qua
dro entre a República Federativa do Bra
sil e o Banco Internacional para a Re
construção e Desenvolvimento - BIRD 
(Banco Mundial), relativo ao Programa Pi
loto para a Proteçao das Florestas Tropi
cais do Brasil. 

Relator: Senador Jefferson Peres 
Vem a esta Comissao de Assuntos Econômi

oos a Mensagem no 1 05, de 1996, na qual é solicita
da alteração do art. 50, da Resolução n• 68/93, a 
qual autorizou a celebração do acordo-quadro entre 
a República Federativa do Brasil e o Banco Interna
cional para Reconstrução e Desenvolvimento -
BIRD (Bll.(!CO Mundial), relativo ao Programa Piloto 
para a Proteção das Florestas Tropicais do Brasil. 

O Programa Piloto para Proteção das Florestas 
Tropicais do Brasil visa a maximizar .os be~efícios 
ambientais das florestas tropicais com as· metas de 
desenvolvimento do País, por meio de processos de 
desenvolvimento sustentável. Para tanto, o Projeto 
Piloto foi constituído por um conjunto de projetes in
tegrados dos quais participam o Governo brasileiro e 
a sociedade civil, contando com o apoio técnico e fi
nanceiro da comunidade internacional, por intermé
dio do Banco Mundial ou via acordos bilaterais. 

Assim, o Programa Piloto foi dividido em três 
subprogramas: Subprograma de Política de Recur
sos Naturais, Subprograma de Unidades de Conser
vação e Manejo de Recursos Naturais e Subprogra
ma de Ciência e Tecnologia, além do Subprograma 
de Projetes Demonstrativos. com execução a cargo 
do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Re
cursos Naturais Renováveis - IBAMA, órgão do Mi
nistério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e 
da Amazônia Legal, do Ministério da Ciência e Tec
nologia e da Fundação Nacional do fndio- FUNAI, 
órgão do Ministério da Justiça. 

De acordo com o art 5• da Resolução n" 
68/93, do Senado Federal, o Ministério do Meio Am
biente será o órgão responsável pelo repasse dos 
recursos aos demais executores do programa, ca
bendo-lhe, portanto, providenciar junto à Secretaria 
de Orçamento Federal da Presidência da República 
(SOF/PR) a inclusão no Orçamento Geral da União 
(OGU) da previsão de ingresso dos recursos exter-
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nos (Fonte 148), bem como firmar convênios com os 
órgãos ou entidades executoras para a transferência 
de recursos, respeitando as normas relativas à con
clusão de convênios e à execução financeira. 

Co!Tl o intuito de superar as dificuldades de ca
ráter operacional advindas da centralização prevista 
no dispositivo da Resolução nº 68/93, acima referi
do, pretende o Ministério do Meio Ambiente, dos Re
cursos Hídricos e da Amazônia Legal - MMA, alterá
lo, de forma que sejam alocados os créditos orça
mentários diretamente aos órgãos executores. A 
modificação que se propõe mantém a competência 
do MMA no que tange à coordenação, acompanha
mento, desenvolvimento harmônico do Programa, · 
além da execução dos projetas que lhe estão direta
mente afetos. 

A Secretaria do Tesouro Nacional - STN, por 
intermédio do Parecer STN/COREF/DIREF nº 444, 
de 12-12-95, e a Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, por meio do Parecer PGN/COF nº 1 .. 367, 
de 18-12-95, pronunciaram-se favoravelmente ao 
atendimento do pleito, não detectando quaisquer 
óbices jurídicos e operacionais à sua implementa
ção. Neste sentido, cabe ressaltar que a Comissão 
de Coordenação do Programa Piloto aprovou a mo
dificação pretendida, a qual já foi resultante de en
tendimentos entre a STN, a SOF/PR, a PGFN e o 
MMA. 

Em face do exposto, somos de parecer favorá
vel ao atendimento da solicitação contida na Mensa
gem n" .1'05/96, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO NO 13, DE 1996 

Altera o art 5", da Resolução n• 68, 
de 1993, a qual autorizou a celebração de 

-• acordo-quadro entre a República Federa
tiva do Brasil e o Banco Internacional 
para Reconstrução e Desenvolvimento -
BIRD (Banco Mundial), relativo ao Progra
ma Piloto para a Proteção das Florestas 
Tropicais do Brasil. 

O Senado Federal resolve: 
Ar!. 12 O ar!. 5", da Resolução nº 68, de 27-8-93, 

do Senado Federal, passa a ter a seguinte redação: 
"Art. 5" Compete ao Ministério do Meio Am

biente, de Recursos Hídricos e da Amazônia Legal a 
coordenação, o acompanhamento, a avaliação e o 
desenvolvimento harmônico do Programa além da 
execução do diversos projetas em sua área de atua
ção e, aos Ministérios da Justiça e da Ciência e Tec
nologia, a execução dos projetes que lhe são afetos 
em suas respectivas áreas de competência." 

Art 2" A presente Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Ar!. 32 Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Comissões, 28 de fevereiro de 1996. 
- Gilberto Miranda, Presidente - Jefferson Pere5, 
Relator - Pedro Piva - Joao Rocha - Esperidiao 
Amin - Carlos Bezerra - Leomar Quintanilha -
Arlindo Porto - Jonas Pinheiro - Osmar Dias -
Beni Veras -Carlos Patrocínio - Ludio Coelho -
Joao França - Eduardo Suplicy. 

PARECER NO 66, DE 1996 

Da Comissao de Assuntos Económi
cos, sobre o Oficio S n• 4, de 1996, (Ofí
cio Presi. n• 3.598, de 29-12-95, na ori
gem), que Encaminha solicitaçao do Go
verno do Estado do Rio Grande do Sul, 
acerca da assunção, por aquele Estado, 
das dividas da Caixa EconOmica Estadual 
junto à Caixa Ei:onOmica Federal e à 
União, no valor de R$68.132. 784,64. 

Relator: Senador Esperidião Amin 
O Senhor Presidente do Banco Central do Bra

sil encaminha à apreciação desta Casa, mediante o 
Ofício nº 4, de 1996 (Ofício Presi. n" 3.598, de 29-
12-95, na origem), solicitação do Governo do Estado 
do Rio GM.nde do Sul para assunção, por aquele Es
tado, das dívidas da Caixa Eeonômica Estadual jun
to à Caixa Econômica Federal e à União, no valor de 
R$68.132.784,64 (sessenta e oitos milhões, cento e 
trinta e dois mil e setecentos e oitenta e quatro reais 
e sessenta e quatro centavos), tendo como referên
cia Contrato Particular de Liberação de Recursos, 
celebrado entre os interessados em 30-6-95. 

Conforme informação do Banco Central do 
Brasil (DEDIP-96/86), a operação imporlará o se
guinte cronograma de dispêndios: 

ANO VALORES ANO VALORES 

1995 4.806.348,50 2007 2.208.643,31 

1996 8.614.220,16 2008 1.822.168,49 

1997 8.614.220,16 2009 1.378.304,72 

1998 7.968.247,44 2010 1.334.717,82 

1999 7.146.713,40 2011 1.222.41 0,04 

2000 5.880.141 ,60 2012 1.192.113,84 

2001 5.205.632,57 2013 1.192.113,84 

2002 4.461.394,76 2014 863.052,34 

2003 3.352.017,40 2015 854.955,84 

2004 2.772.228,18 2016 499.133,64 

2005 2.558.361,40 2017 81,88 

2006 2.460.296 69 
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Cabe assinalar, em primeiro lugar, que a as
sunção de dívida por parte dos estados, do Distrito 
Federal e dos municípios, equipara-se às operações 
de crédito por eles realizadas, encontrando-se sujei
ta, portanto, ao disposto na Resolução nº 69, de 
1995, do Senado Federal, que rege a matéria. 

O Banco Central do Brasil, no entanto (Parecer 
DEDIP/DIARE - 95/1267), procedeu à análise do 
pleito em apreço com base na Resolução nº 11 , de 
1994, vigente à época, constando rompimento do li
mite estipulado no seu art 4º-, I. No caso, efetuada a 
assunção pretendida, o montante global das opera
ções realizadas no exercfcio utrapassaria os 27% 
da Receita Líquida Real. A concessão da autoriza
ção por esta Casa implicaria, por conseguinte, a 
concomitante elevação por esta Casa implicaria, por 
conseguinte, a concomitante elevação temporária 
dos limites previstos no referido art. 4º- a Resolução 
nº 69, de 1995, no montante necessário até 25%, 
como previsto no art 1 O da mesma Resolução. 

Essa a razão de o Senhor Governador do Esta
do solicitar, no Of. GG/SF nº 813/95, anexo ao pro
cesso, endereçado ao Senhor Presidente do Senado 
Federal, a elevação temporária desses limites, vez 
que ... (a) rolagem integral das Letras Financeiras do 
Tesouro do Estado- LFT- RS e (a) contratação do 
empréstimo internacional com o Banco lnteramerica
no de Desenvolvimento- BID, relativo ao Pró-Guaí
ba resultaram na sua extrapolação para o corrente 
exerci cio. 

Em razão do exposto, somós de parecer favo
rável à solicitação sob exame, na forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO l'f'14, DE 1996 

Autoriza o Governo do Estado do 
Rio Grande do Sul a assumir as dividas 
da Caixa EconOmica Estadual junto à Cai
xa EconOmica Federal e à União, no valor 
de R$68.132. 784,64 (sessenta e oito mi
lhOes, cento e trinta e dois mil e setecen
tos e oitenta e quatro reais e sessenta e 
quatro centavos). 

O Senado Federal resolve: 
Art 1 o É o Governo do Estado do Rio Grande 

do Sul autorizado a assumir as dívidas da Caixa 
Econõmica Estadual junto à Caixa Econõmica Fede
ral e à União, no valor de R$68.132.784,64 (sessen
ta e oito milhões, cento e trinta e dois mil e setecen
tos e oitenta e quatro reais e sessenta e quatro cen
tavos). 

Parágrafo único. São elevados, em caráter ex
cepcional e temporariamente, na forma do art 1 O da 

Resolução nº 69, de 1995, do Senado Federal, os li
mites de endividamento do Estado do Rio Grande do 
Sul, de maneira a atender a operação referida no 
caput deste artigo. 

Art 20 A operação ora realizada obedecerá ao 
seguinte cronograma de dispêndios: 

ANO VALORES ANO VALORES 

1995 4.806.348,50 2007 2.208.643,31 

1996 8.614.220,16 2008 1 .822.168,49 

1997 8.614.220,16 2009 1.378.304,72 

1998 7.968.247,44 2010 1.334.717,82 

1999 7.146.713,40 2011 1.222.41 0,04 

2000 5.880.141 ,60 2012 1.192.113,84 

2001 5.205.632,57 2013 1.192.113,84 

2002 4.461.394,76 2014 883.052,34 

2003 3.352.017,40 2015 854.955,84 

2004 2.772.228,18 2016 499.133,64 

2005 2.558.361 ,40 2017 81,88 

2006 2.460.296 69 

Art 30 A presente autorização deverá ser exer
cida no prazo máximo de duzentos e setenta dias, 
contados da data de sua publicação. 

Art 4º- Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Sala da Comissão, 28 de fevereiro de 1996.
Gilberto Miranda, Presidente - Esperidião 

Amin, Relator - Pedro Piva - João Rocha - Car
los Bezerra - Leomar Quintanilha -Arlindo Porto 
-Jonas Pinheiro - Osmar Dias (Vencido) - Beni 
Veras - Carlos Patroclnlo - Lúdio Coelho - Vil
san Kleinübing -Eduardo Supllcy. 

PARECER N2 67, DE 1996 

Da Comissão de Assuntos EconOmi
cos sobre o Oficio S nº 2196, da Prefeitura 
Municipal de Campinas - SP, solicitando 
autorização do Senado Federal para emi
tir Letras Financeiras do Tesouro do MU
niclpio de Campinas-LFTMC, destinadas 
à liquidação dos complementos da pri
meira a quarta parcelas de precatórios ju
diciais pendentes, de responsabilidade 
daquele Municlpio. 

Relator: Senador Eduardo Suplicy 
A Prefeitura Municipal de Campinas-SP enca

minhou a esta Casa, mediante Ofício S nº 2, de 
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1996, pedido de autorização para emitir Letras Fi
nanceiras do Tesouro do Município de Campinas -
LFTMC, cujas· recursos serão destinados à liquida- -
ção de complementos de precatórios judiciais pen
dentes de pagamentos. 

Conforme consta do Ofício n2 543, de 20 de 
dezembro de 1995, do Senhor Prefeito do Município 
de Campinas, essas emissões são necessárias à 
cobertura de despesas com o pagamento dos valo
res referentes a complementos da primeira a quarta 
parcelas dos precatórios judiciais, de natureza não 
alimentar, pendentes de pagamento na data de pro
mulgação da Constituição Federal, conforme deci
são do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

As emissões pretendidas deverão observar as 
seguintes condições financeiras: 

a) quanüdade: 7 4.331.980 LFTMC; 
b) modalidade: nominativa-transferível; 
c) rendimento: igual ao das Letras Financeiras 

do T escuro - LFT, criadas pelo Decreto-Lei n2 
2.376, de 25-11-87; 

d) prazo: de até 5 anos; 
e) valor nominal: R$1.000,00 (CETIP); (•) em 

decorrência desse valor de P.U., as quantidades se
rão divididas por 1.000 (mil), de forma a adequar o 
valor financeiro da colocação. 

f) Previsão de Colocação e Vencimento dos Tí
tulos a serem emiüdos: 

Data-Base Tipo Vencimento 

1"-12-95 
1"-12-95 
1"-12-95 -· 

p 
p 
p 

1"-6-1998 
1"-6-1999 
1"-6-2000 

Quantidade 

24.000.000 
24.000.000 
26.331.980 
74.331.980 

Obs.: Os títulos deverão ser registrados na Ce
tip, sendo as datas-base e as de vencimer.1to passí
veis de alteração em função das datas de autoriza
ção e registro dos titules a serem emitidos. 

g) forma de colocação: através de ofertas pú
blicas, nos termos da Resolução n2 565, de 20-g-79, 
do Banco Central;_ 

i) autorização legislaüva: Lei n2 8.526, de 23-
10-95 e Decreto n2 9.777, de 20-1-89. 

Essas operações de crédito estão sujeitas ao 
cumprimento de condições e exigências definidas no 
art. 33 do Ato das Disposições Constitucionais T ran
sitórias e na Resolução n2 69, de 1995, do Senado 
Federal, às quais cabem as seguintes observações: 

a) O Ofício do Senhor Prefeito encaminhado ao 
Senado Federal explicita a necessidade de emissão 
de títulos públicos para pagamento de precatórios 

judiciais de natureza não alimentar. Emissões para 
cobrir débitos dessa natureza constituem prerrogati
va do Estado/Município e são passíveis de efetiva
ção sem a oneração de seus limites de endivida
mento, de acordo com o que se depreende do art. 
33, doADCT. 

b) o Parecer do Banco Central do Brasii-DE
DIP/DIARE-95/1345, de 28-12-95, ressalta que a 
operação não se enquadra no limite previsto no art. 
32 da Resolução n2 69/95. Ou seja, com a emissão 
pretendida, o Município de Campinas excederia o 
montante das despesas de capital fixadas em lei or
çamentária anual. 

Convém destacar, todavia, que o próprio dispo
sitivo constitucional que rege a matéria (art. 167, in
ciso III), e em decorrência o da Resolução nº 69/95, 
ressalva desse limite todas as operações de crédito 
autorizadas mediante créditGs suplementares ou es
peciais com finalidade precisa, aprovados pelo Po
der Legislativo por maioria absoluta (art. 167, III, in 
fine). A Lei Municipal n2 8.526, de 23 de outubro de 
1995, corresponde a exigência contida no dispositivo 
constituciollal acima referido. Ou seja, ela autoriza o 
MunicfpiQ,_de Campinas a emitir e colocar Letras Fi
nanceiras do T escuro do Município de Campinas no 
montante equivalente às necessidades de comple
mentação dos preeatórios judicias pendentes de pa-

- gamentos em 5-10-88. Assim, a referida Lei, aprova
da por maioria absoluta, define finalidade precisa 
quanto à destinação dos recursos a serem obtidos 
com a operação de crédito pretendida, atendendo as 
exigências impostas pela Constituição Federal para 
a realização de tais operações de crédito. Mais ain
da, em seu art. 82, a Lei. Municipal nº 8.526, de 23-
1 0-95, autorizou a abertura de crédito adicional es
pecial, para a cobertura das despesas relativas a 
emissão, colocação e resgates dos títulos, bem 
como de seus rendimentos. Nesses, termos, smj, a 
operação de crédito pretendida pelo Município de 
Campinas não infringe aquele dispositivo constitu
cional, nem extrapola, em conseqüência, o limite de 
endividamento estabelecido no art. 32 da Resolução 
n2 69, de 1995, do Senado FederaL 

c) as exigências e condições estipuladas pela 
Resolução n2 69/95 do Senado Federal, notadamen
te as do seu art. 16, encontram-se plenamente aten
didas pelo Município de Campinas. 

Em conclusão, o pleito encaminhado pelo Mu
nicípio de Campinas encontra-se em acordo com o 
que preceitua o texto constitucional e a Resolução n• 
69/95, do Senado Federal, não cabendo, assim, 
qualquer restrição a sus realização. Dessa forma, 
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deve o Senado Federal autorizar a emissão preten
dida de Letras Financeiras do Município de Campi
nas. Somos. portanto, pela autorização pleiteada 
pelo Ofício S ri' 2. de 1996, nos termos do seguinte 
Projeto de Resolução: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 15, DE 1996 

Autoriza o Município de Campinas - SP a 
emitir Letras do Tesouro do Município de Campi
nas - LFTMC, cujos recursos serao destinados à 
liquidação dos complementos da primeira à 
quarta parcelas de precatórios judiciais de res
ponsabilidade daquele Município. 

O Senado Federal resolve:-
Art. 12 É o Município de Campinas - SP autori

zado a emitir Letras Financeiras do Tesouro do Mu
nicípio de• Campinas - LFTMC, cujos recursos serão 
destinados à liquidação dos complementos da pri
meira à quarta parcelas de precatórios judiciais de 
responsabilidade daquele Município. 

Art. 22 As emissões de títulos referidas no arti
go anterior será realizada nas seguintes condições 
financeiras: · 

a) quantidade: 74.331.980 LFTMC; 
b) modalidade: nominativa-transferível; 
c) rendimento: igual ao das Letras Financeiras 

do Tesouro - LFT, criadas pelo Decreto-Lei n2 
2.376, de25-11-87; 

d) prazo: de até 5 anos; · 
e) valor nominat R$1.000,00 (CETIP); (•) em 

decorrência desse valor de P.U. as quantidades se
rão divididas por 1.000 (mil), de fonna a adequar o 
valor financeiro da colocação. 

- fl previsão de colocação e vencimento dos títu
los a serem emitidas: 
Data-Base Tipo Vencimen10 
1-12-95 p 1-6-1998 
1.12.95 p 1-6-1999 
1-12-95 p 1-6-2000 

Quantidade 
24.000.000 
24.000.000 
26.331.980 
74.331.980 

Obs.: Os títulos deverão ser registrados na Ce
tip, sendo as datas-bases e as de vencimento passí
veis de alteração em função das datas de autoriza
ção e registro dos títulos a serem emitidos. 

g) forma de colocação: através de ofertas pú
blicas. nos termos da Resolução n2 565, de 20-9-79, 
do Banco Central; 

i) autorização legislativa: Lei n2 '8.526, de 23-
10-95 e Decreto n2 9.777, de 20-1-89. 

Parágrafo único. As emissões autorizadas por 
esta Resolução serão efetivadas no exalO montante 
das despesas com o pagamen10 dos débitos judi-

ciais apurados em sentenças transitadas em julgado, 
observando-se ainda o disposto no § 49- do art. 16 da 
Resolução ri' 69, de 1995, do Senado Federal. -

Art. 32 A autorização concedida por esta ReSo
lução deverá ser exercida num prazo de duzentos e 
setenta dias, contados a partir de sua publicação. 

Art. 42 Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Sala das Sessões, 28 de fevereiro de 1996 •. -
Gilberto Miranda, Presidente - Eduardo Suplicy, 
Relator - Pedro Piva - João Rocha - Esperidii!io 
Amin - Carlos Bezerra - Leornar Quintanilha -
Arlindo Porto - Jonas Pinheiro - Osmar Dias -
Beni Veras - Carlos Patrocínio - Lúdio Coelho -
Vilson Kleinübing. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - O expe
diente lido vai à publicação. 

De acordo com o disposto no § 2º do art. 1 04 
do Regimen10 Comum, ficam assim constituídas-as 
Comissões Mistas incumbidas de relatar os ve10s 
presidenciais lidos, anteriormente: 

Mem~agem nº39, de 19m>'CN (PLC 126195): 

Senadores Deputados 
Ney Suassuna Antônio Kandir -
Eduardo Suplicy Ary Kara 
Geraldo Melo Vil mar Rocha 

Mensagem n" 40, de 1996-CN (PLC 135/95): 

Senadores Deputados 
Ney Suassuna Antônio Kandir 
Vilson Kleinübing Francisco Domelles 
Pedro Piva Ney Lopes 

Mensagem n2 41, de 1996-CN (PLC 29/95): 

Senadores Deputados 
Marina Silva Nilson Gibson 
Leomar Quintanilha Paulo Rocha 
Carlos Wilson Lídia Quinan 

Mensagem n" 82, de 1996-CN (PLS 171 /95): 

Senadores Deputados 
Carlos Wilson Cláudio Cajado 
José Roberlo Arruda Gilney Viana 
Valmir Campelo Wigberlo Tartuce 

Mensagem nº83, de 1996-CN (PLV 21/95): 

Senadores 
Roberlo Requião 
Emilia Fernandes 
Waldeck Omelas 

Deputados 
Paeslandim 
Severíano Alves 
Ubiratan Aguiar 
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Mensagem n• 84, de 1996-CN (PL 78195 CN): 

Senadores Deputados 
Carlos Bezerra Feman<io Diniz 
Romero Jucá Arnaldo Madeira 
Sebastião Rocha Giovanni Queiroz 

Mensagem n• 85, de 1996-CN (PLC 114/94): 

Senadores 
Roberto Freire 
Lúcio Alcântara 
Bello Parga 

Deputados 
Fátima Pelaes 
lbrahim Abi-Ackel 
Vil mar Rocha 

Mensagem n• 86, de 1996-CN (PLC 23193): 

Senadores Deputados 
José Roberto Arruda Veda Crusius 
Gerson Camata Paes Landim 
Laura Campos Edinho Araújo 

Mensagem n" 87, de 1996-CN (PLC 15193): 

Senadores Deputados 
Jonas Pinheiro Elias Abrahão 
Carlos Wilson Zila Bezerra 
Benedita da Silva Nilson Gibson 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Nos ter
mos do art 105 do Regimento Comum, as Comissõ
es Mistas deverão apresentar os relatórios sobre os 
vetos até o dia 20 de março de 1996. 

A convocação de sessão conjunta destinada à 
apreciação das matérias será feita após a publica
ção e distribuição de avulsos contendo o texto dos 
projetas vetados, os pareceres das comissões que 
os apreciaram e os relatórios das comissões mistas 
ora designadas. 

O prazo previsto no § 4" do art 66 da Constitui
ção F~ral encerrar-se-áem30 de março de 1996. 

A Presidência comunica que as Mensagens 
n"s 39 a 41 , e 82, 87, de 1996, que acabam de ser li
das referentes a vetos presidenciais, serão publica
das' no Diário do Senado Federal e será feita a de
vida comunicação à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Os Pro
jetas de Resolução n"s 13, 14 e 15, de 1966, cujos 
pareceres toram lidos anteriormente, ficarão sobre a 
mesa, durante cinco dias úteis, a fim de receber 
emendas, nos termos do art 235, inciso 11, letra "I". 
do Regimento Interno, combinado com o art 4" da 
Resolução n" 37, de 1995, do Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Sobre a 
mesa, Projeto de Lei Complementar que será lido 
pelo Sr. 1• Secretário em exercfcio, Senador Valmlr 
Campelo. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N~ 25, DE 1996 
COMPLEMENTAR 

Dispõe sobre os prazos a que estao 
sujeitos os projetas de lei do plano plu
rianual, da Lei de Diretrizes Orçamentá
rias e do Orçamento Anual, nos termos 
do art 165, § 9º-, inciso I, da Constitulçao 
Federal. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art 1• Esta Lei Complementar disciplina os 

prazos a que estão sujeitos os projetas do plano plu
rianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei or
çamentária anual, consoante com o disposto no art 
165, § 90, inciso I, da Constitl.ição Federal. 

Art 2• O projeto do plano plurianual será enca
minhado até nove meses antes do encerramento do 
primeiro exercício financeiro do mandato presiden
cial, para vigência até o final do primeiro exercício fi
nanceiro do mandato presidencial subsequente, e 
devolvido para sanção até o dia 30 de agosto. 

Art 30 O projeto de lei de diretrizes orçamentá
rias será encaminhado até o início da sessão legisla
tiva e deiiQivido para sanção até o dia 30 de abril. 

Parágrafo único. No primeiro exercfcio financei
ro do mandato presidencial, o projeto de que trata 
este artigo somente poderá ter sua deliberação ulti
mada após a aprovação do plano plurianual. 

Art 4• O projeto de lei orçamentária da União 
será encaminhado até sete meses antes do encerra
mento do exercício financeiro e devolvido para san
ção até o encerramento da sessão legislativa 

Art 50 Na hipótese de o Poder Executivo não 
encaminhar os projetas de que trata esta Lei, nos 
prazos fixados nos arts. 20, 30 e 4", o Poder Legisla
tivo considerará como proposta a Lei em vigor da 
proposição omissa 

Art 60 Se o projeto de lei orçamentária anual 
não for encaminhado à sanção do Presidente da Re
plblica até 31 de dezembro, a programação dele 
constante poderá ser executada, em cada mês, até 
o limite de um doze avos do lotai de cada dotação, 
na forma da proposta remetida ao Congresso Nacio
nal. 

§ 1• Considerar-se-à antecipação de crédito à 
conta da lei orçamentária a utilização dos recusros 
autorizada neste artigo. 

§ 20 Os saldos negativos even~mente apur,; 
dos em virtude de procedimento preVIstO neste arti
go serão ajustados, após sanção da lei orçamentá
ria, através da abertura de créditos adicionais. com 
base em remanejamento de dotações, cujos atos se-
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rão publicados antes da divulgação dos quadros de 
de talhamento da despesa. 

§ 3" Excetua-se do disposto no caput deste ar
tigo, os subprojetos e subatividades que não esta
vam em execução no exercício anterior. 

§ 4.!! Não se incluem no limite previsto no caput 
deste artigo as dotações para atendimento de des
pesas com pessoal e encargos sociais, com paga
mento de benefícios previdenciários a cargo do Insti
tuto Nacional de Seguridade Social, cóm pagamento 
do serviço da dívida e com o pagamento das despe
sas correntes relativas à operacionalização do Siste-
ma Único de Saúde. · · 

Art 6" Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art 7" Revogam-se as dispisições em contrá
rio, especialmente o art. 35, § 2". -do Ato das Dispo
sições Constitucionais Transitórias, e o art 32 da 
Lei n" 4.320, de 17 de março de 1964. 

J ustificaçao 

A nação brasileira tem vivenciado nos últimos 
anos diversos episódios sobre denúncias de irregu
laridades na gestao dos recursos públicos. Esses fa
tos, como a CPI do orçamento e o impeachment do 
Presidente, somente tomaram-se de conhecimento 
da população devido ao retorno do estado democrá
tico de direito, sob a égide da nova Carte Magna. 

O desejo de uma maior participação popular no 
controle dos gastos públicos é conseqüência, por
tanto, das conquistas exaradas no titulo 11 da Consti
tuição - Dos Direitos e Garantias Fundamentais -, 
como a liberdade de expressao, de imprensa, etc, 
aumentando as responsabilidades dos congressitas 
em l'e!ponder de maneira tempestiva aos anseios 
de seus representantes. 

Após a CPI do orçamento esperava-se terem 
as matérias orçamentárias tratamento prioritário nos 
debates parlamentares, traduzidas em leis comple
mentares atenuadoras de casuísmos, legitimados 
pela ausência nonnativa de dispositivos disciplinado
res dos mandamentos constitucionais. Entre eles 
destacamos a legalidade duvidosa de alterações na 
lei de diretrizes orçamentárias através de medidas 
provisórias, e o uso abusivo do § 5", do art. 166, da 
Lei Fundamental, autorizando o Presidente da Repú
blica enviar mensagem ao Congresso Nacional para 
propor modificação nos projetos a que se refere este 
artigo enquanto não iniciada a votação, na comissão 
mista, da parte cuja alteração é proposta. 

No entanto, em flagrante contraste com as 
crescentes demandas sociais sobre a fiscalização e 
controle dos recursos obtidos através dos impostos, 

temos vivenciados respostas tímidas do Parlamento, 
conforme a celeridade exigida pela questão. Prova 
disso, é a falta de deliberação sobre o orçamento e 
o plano plurianual até a presente data, constituindo
se em absurda praxe. 

O quadro abaixo corrobora a assertiva acima, 
evidenciando a leniêneia deste Poder na apreciação 
de matéria orçamentária. 

Proposta Orçamentária. 
Aprovação 

Histórico relativo à tramitaçao da proposta 
orçamentária no Congresso 

Prooos_ta. Orcamentária I Aorovacão 

Ano Mensagem- PL N'/ANO Data Lei Nll- Data 
CN 

1990 18118!>-CN PL 54/89. 31-a-89 7.999003H...g() 
1991 138190 -cN p(. 19190 31-11·90 a1750031+91 
1992 82/91 ..:. CN PL 26/91 31-8-91 a409de28-2-92 
1993 92192 -CN PL 44192 31-!l-92 8.6S!d>29-04«1 
1994 105193- CN PL 23/93 31-8-93 8.933 <B 9-11-94 
1995 238.'94- CN PL 3/94 31-8-94 a.9Sl ce 19-1~ 

As .Qeficiências dos congressistas em ultimar a 
apreciação das matérias orçamentárias originam
se, principalmente, no exíguo prazo para apreciá
las. Isso tem caus,àdo enorme prej';lí;zo á _imagem 
deste Poder. · 

Não só a imagem do parlamento deve ser 
preservada, mas também a indissolúvel união en, 
Ire os sistemas de planejamento e orçamento. A 
proposta orçamentária é a valorização do programa 
de trabalho de governo no período de um ano. Deve 
estar compatibilizada com o plano plurianual, se
gundo as detenninações da Lei de Diretrizes Orça: 
mentárias (LDO). 

O ano findo presenciou uma inversão lógico
temporal da ordem jurídica constitucional referen
tes às matérias orçamentárias. A discussão e vo
tação do PPA deveria anteceder à LDO e ao Orça
mento. Este, por sua vez, somente após a aprova' 
ção da LDO e do plano plurianual. Não foi o que 
aconteceu, pois a LDO foi aprovada sem as metas e 
prioridades, transferidas, através de legislação ordi
nária, para deliberação no PPA. -

Os fatos retromencionados esbarram em pelo 
menos duas inconstitucionalidades: 

1) O art 166, § 3", detenmina: 

§ 3" As emendas oo projeto de lei do or
çameniD anual ou oos projetas que o modifi
quem somente podem ser aprovadas caso: 
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I - sejam compatíveis com o plano plu
rianual e com a lei de diretrizes orçamentá
rias. (grifo nosso) 

A intenção do constituinte em introduzir esse 
dispositivo teve como fundamentação dar maior 
transparência e racionalidade aos gastos públicos, 
propiciando maior consistência ao seu planejamento. 

2) O art 165, § 22, estabelece: 

§ 2" A lei de diretrizes orçamentárias 
compreenderá as metas e prioridades da 
administração pública federal, incluindo as 
despesas de capital para o exercfdio finan
ceiro subseqüente, ... (grifo nosso) 

Novamente o legislador-introduziu mecanismo 
coerente entre os sistemas de planejamento e orça
mento, pois as despesas de capital previstas nesta 
parágrafo são as mesmas a constarem, obrigatoria
mente, no PP A. 

Portanto, consoante o disposto nesses dois 
itens, o Congresso Nacional deliberou equivocada
mente a apreciação preliminar da LDO sem a apro
vação do plano plurianuaL O mesme está aconte
cendo em relação ao projeto de lei orçamentária 

Esses fatos esdrúxulos foram alicerçados pre
cariamente na assincronia flagrante do art 35, § 22, 
do ADCT, que, ao fixar os prazos pará apresentação 
dos projetas de lei relativos ao PPA e à LDO até a 
entrada em vigor da lei complementar a que se refe
re o artigo 165, § 92, I -faz com que sempre no pri
meiro ano do mandato presidencial o projeto da LDO 
deva·ser encaminhado pelo Executivo ao Congresso 
Nacional até o dia 15 de abril. Entre(®to, 0 mesme 
man~ento constitucional e transMrio estabelece 
a data de 31 de agosto come limite para encaminha
mento dQ PPA, ou seja, quatro meses e meio após a 
apresentação do projeto da LDO. 

O Congresso Nacional não pode ficar iriérte 
diante dessas evidentes constatações. É imperativo 
a introdução de ordenamento jurídico disciplinando o 
tema em tela, proporcionando a ampla discussão da 
alocação dos recursos públicos com prazos condi
zentes, indispensáveis ao retorno de uma tramitação 
tempestiva das matérias orçamentárias. 

Desse modo, apresente esse Projeto de Lei 
Complementar visando espancar todas essas ano
malias referentes à autorização dos dispêndios pú
blicos, que tanto tem provocado o desgaste político 
do Parlamento, através de legislação complementar 
tão necessária, quanto transparente. 

Sala das Sessões, 29 de fevereiro de 1996. -
Senador Flaviano Melo. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

SEÇÃO 11 
Dos Orçamentos 

- - ' . 
Ar!. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo 

estabelecerão: · 
I - o plano plurianual; 
11 - as diretrizes orçamentárias; 
III - os orçamentos anuais. 
§ 12 A lei que instituir o plano plurianual esta

belecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, obje
tivos e metas da administração pública federal para 
as despesas de capital e outras delas decorrentes e 
para as relativas aos prograrnás de duração conti-
nuada. · 

§ 22 A lei de diretrizes orçamentárias com
preenderá as metas e prioridades da administração 
pública federal, incluindo as despesas de capital 
para o exercício financeiro subseqüente, orientará à 
elaboraçik> da lei orçamentária anual, disporá sobre 
as alterações na legislação tributária e estabelecerá 
a politica de aplicação das agências financeiras ofi-
ciais de fomento. · 

§ 3" O Poder Executivo publicará, até trinta 
dias após o encerramento de cada bimestre, relató
rio resumido da execução orçamentária. 

§ 42 Os planos e programas nacionais, regio
nais e ·setoriais previstos nesta Constituição serão 
elaborados em consonância com o plano plurianual 

· e apreciados pelo Congresso NacionaL 
§ 52 A lei orçamentária anual compreenderá: 
I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da 

União, seus fundos, órgãos e entidades da adminis
tração direta e indireta, inclusive fundações instituí
das e mantidas pelo Poder Público; 

li - o orçamento de investimento das empresas 
em que a União, direta ou indiretamente, detenha a 
maioria do capital social com direito a voto; 

III -o orçamento da seguridade social, abran
gendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados. 
da administração direta ou indireta, bem come os 
fundos e fundações instituídos e mantidos pelo Po
der Público. 

§ 6" O projeto de lei orçamentária será acom
panhado de demonstrativo regionalizado do efeito, 
sobre as receitas e despesas, decorrente de isençõ
es, anistias, remissões, subsídios e benefícios de 
natureza financeira, tributária e crediticia. 
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§ 7" Os orçamentos previstos no § 5", I e 11, 
deste artigo, compatibilizados com o plano pluria
nual, terão entre suas funções a de reduzir desigual
dades inter-regionais, segundo critério populacional. 

§ ao A lei orçamentária anual não conterá dis
positivo estranho à previsão da receita e à fixação 
da despesa, não se incluído na proibição a autoriza
ção para abertura de créditos suplementares e con
tratação de operações de crédito, ainda que por an
tecipação de receita, nos termos da lei. 

§ 9º- Cabe à lei complementar: 
I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigên

cia, os prazos, a elaboração e a organização do pla
no plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da 
lei orçamentária anual; 

li- estabelecer normas de gestão financeira e 
patrimonial da administração direta e indireta, bem 
como condições para a instituição e funcionamento 
de fundos. 

Art 166. Os projetes de lei rei atívos ao plano 
plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao orçamen
to anual e aos créditos adicionais serão apreciados 
pelas duas Casas do Congresso Nacional, na forma 
do regi mente comum. 

§ 1" Caberá a uma Comissão mista permanen
te de Senadores e Deputados' 

I - examinar e emitir parecer sobre os projetas 
referidos neste artigo e sobre as contas apresenta
das anualmente pelo Presidente da República; 

11 - examinar e emitir parecer sobre os planos 
e programas nacionais, regionais e setoriais previs
tos nesta Constituição e exercer o acompanhamento 
e a fiscalização orçamentária, sem prejufzo da atua
ção ç!~ demais comissões do Congresso Nacional e 
de suas Casas. criadas de acordo com o art 58. 

§ 2" As emendas serão apresentadas na Co
missão mista. que sobre elas emitirá parecer, e 
apreciadas, na forma regimental, pelo Plenário das 
duas Casas do Congresso Nacional. 

§ 3" As emendas ao projeto de lei do orçamen
to anual ou aos projetas que o modifiquem somente 
podem ser aprovadas-caso: 

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e 
com a lei de diretrizes orçamentárias; 

11 - indiquem os recursos necessários, admiti
dos apenas os provenientes de anulação de despe
sa, excluídas as que incidam sobre: 

a) dotações para pessoal e seus encargos; 

b) serviço da divida; 
c) transferências tributárias constitucionais 

para estados, municípios e Distrito Federal; ou 

III- sejam relacionadas: 
a) com a cerração de erros ou omissões; ou 
b) com os dispositivos do texto do projeto de 

lei. 
§ 4" As emendas ao projeto de lei de diretrizes 

orçamentárias não poderão ser aprovadas quando 
incompatíveis com o plano plurianual. 

§ 5" O Presidente da República poderá enviar 
mensagem ao Congresso Nacional para propor mo
dificação nos projetes a que se refere este artigo en
quanto não iniciada a votação. na Comissão mista, 

- -da parte cuja alteração é proposta -
§ 5" Os projetas de lei do plano plurianual das 

diretrizes orçamentárias e do orçamento anual serão 
enviadas pelo Presidente da República ao Congres
so Nacional, nos termos da lei complementar a que 
se refere o art. 165, § 9º-

§ 72 Aplicam-se aos projetes mencionados 
neste artigo, no que não contrariar o disposto nesta 
seção, as demais normas relativas ao processo le
gislativo. 

§ 82 Os recursos que, em decorrência de veto, 
emenda ou rejeição do projeto de lei orçamentária 
anual, ficarem sem despesas correspondentes po
derão se7'trtilizados, conforme o caso, mediante cré
ditos especiais ou suplementares, com prévia e es
pecifica autorização legislativa. 

LEI NO 4.320, DE 17 DE MARÇO 
DE1964 

Estatui Nonnas Gerais de Direito Fi
nanceiro para elaboração e controle dos 
orçamentos e balanços da União, dos es
tados, dos municípios e do Distrito Fede
ral. 

TITULO III 

Da elaboração da Lei de Orçamento 

Art. 32. Se não receber a proposta orçamentá
ria no prazo fixado nas Constituições ou nas Leis Or
gânicas dos Municípios, o Poder Legislativo conside
rará como proposta a Lei de Orçamento vigente. 

(À Comissão de Assuntos Econômi
cos.) 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - O pro
jeto será publicado e remetido à Comissão compe
tente. 
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Sobre a mesa. requerimento que será lido pelo 
Sr. 1• Secretário em exercício, Senador Valmjr Cam- ~ 
pelo. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N•137, 
DE 1996 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 160, combinado c~om o art. 

199 do Regimento Interno desta_ Casa Legislativa, 
requeremos _a Vossa Excelência seja o tempo desti
nado aos oradores da Hora do Expediente da Ses
são do Senado de 19 de março de 1996 dedicado à 
comemoração especial do Centenário de Nascimen
to do Engenheiro Francisco Prestes Maia, ex-prefei
to da cidade de São Paulo. 

Justiflcaçao 

Sem a administração Francisco Prestes Maia, 
Prefeito de São Paulo de 1938 a 1945, a cidade !ai
vez jamais se abrisse para o formidável desenvolvi
mento que a aguardava. Através de uma administra
ção modelo, Francisco Prestes Maia transformou a 
urbe paulistana, de desarticulada, antiquada e sem 
estrutura ou planejamento, num autêntico canteiro 
de obras, metamorfoseando ruelas e becos em lar
gas avenidas e multiplicando hospitais, parques e 
estádios, enquanto viadutos se estendiam. 

No cap~ulo social, foi decisiva a conduta do al
caide, que pontificou também na política burocrática: 
não nomeou e nem demitiu por largo tempo. Ao fi
nal, conseguira racionalizar o serviço público. 

Não seria possível, em obrigatório resumo, 
abraf1ll!!r todo um gigantesco, generoso, racional de
sempenho administrativo de um urbanista e estadis
ta prodigioso, a quem um de seus sucessores atri
buiu conceito, segundo o qual Prestes Maia instalou 
no Brasil a era do urbanismo moderno. 

Nessa conformidade, Senhor Presidente, en
tendemos que esta Casa de Leis não poderia deixar 
de associar-se às ·manifestações cívicas programa
das por inúmeras entidades para lembrar aquele ho
mem público, cuja vida ainda é um dos melhores 
exemplos de eficiência e probidade, razão pela qual 
apresentamos o presente requerimento. 

Sala das Sessões, 29 de fevereiro de 1996. -
Senador- Romeu Tuma - Senador- Pedro Plva -
Senador- Eduardo Suplicy - Senador- Ney Suas
suna - Senador- Beni Veras - Senador- Valmir 
campelo- Senador- Teotonio Vilela Filho- Sena
dor- Josaphat Marinho - Senador- Qsmar Dias -
Senador- José Blanco - Senador- Pedro Simon -

Senador- Antônio Carlos Valadares - Senador
Edison Lobão. 

O SR. PRESIDENTE (Nabbr Júnior) - O re
querimento lido será· submetido à deliberação do 
Plenário após a Ordem do Dia, nos termos do art. 
255, I, b, do Regimento Interno. ~ 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 1• Secretário em exercício, Senador Valmir Cam
pelo. 

É lido o seguinte 

~REQUERIMENTO N" 138, DE 1996 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos do arl 50, §§ 2• e s•. in

ciso XXXIII da Constituição Federal, seja fornecido 
pelo do Ministro da Fazenda, Sr. Pedro Sampaio 
Malan, as seguintes inforrTJações:. 

I - Cópias de todos ós contratos firmados entre 
a Caixa Econômica Federal e os Estados que plei
tearam o programa de reestruturação da dívida dos 
Estados. 

JustificaÇão 

Co~eramos as condições expostas no con
trato visivelmente desfavoráveis ao Estado do Acre, 
o que vem gerando grandes preocupações em vá
rios selares da sociedade acreana, o pedido se justi
fica para o devido estudo e a necessária formação 
de opinião a respeito do contrato. 

Sala das Sessões, 29 de fevereiro de 1996. -
Senador Marina Silva. 

(A Mesa para decisão) 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - O reque
rimento lido será despachado à· Mesa para decisão, 
nos termos do inciso lll do art 216 do Regimento ln
temo. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Encer
rou-se ontem o prazo para apresentação de emen
das às seguintes matérias: 

Projeto de Lei da Câmara n" 1 02, de 1992 (n" 
1.289/91, na Casa de origem), que amplia para o es
trangeiro, em s~ação ilegal no território nacional, o 
prazo para requerer registro provisório; 

Projeto de Lei da Câmara n" 55, de 1994 (n" 
5.017/90, na Casa de origem), que acrescenta inciso 
ao art. 659 da Consolidação das Leis do Trabalho; 

Projeto de Lei da Câmara n" 90, de 1995 (n" 
2.329/91, na Casa de origem), que estabelece, para 
o músico ou o grupo musical, como acréscimo ao 
salário contratado, a participação mínima de SOo/o da 
renda proveniente de couvert artlstico; 
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Projeto de Lei da Câmara n" 102, de 1995 (n• 
1.323/91), na Casa de origem), que institui a Resi
dência Odontológica, cria a Comissão Nacional de 
Residência Odontológica e determina outras provi-
dências. · 

Aos projetas não foram oferecidas emendas. 
As matérias serão inclui das em Ordem do Dia 

oportunamente. 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - A Presi

dência comunica ao Plenário que a Mesa do Senado 
aprovou, em reunião realizada nesta data, os Re
querimentos n% 43, 44, 49, 50, 51, 52, 55, 56, 57, 
98, 99, 100, 101, 103 e 132, de 1996, de autoria dos 
Srs. Senadores Jader Barbalho, João França, Gil
berto Miranda, Ney Suassuna, Sebastião Rocha e 
Eduardo Suplicy, solicitando informações aos Minis
tros mencionados. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Esgotou' 
se ontem o prazo previsto no arl 91, § 32, do Regi
mento Interno, sem que tenha sido interposto recur
so, no sentido da apreciação pelo Plenário das se-
guintes matérias: _ 

- Projeto de Lei do Senado n" 173, de 1995, 
de autoria da Senadora Marluce Pinto, que altera a 
Lei nº 7.170, de 14 de dezembro de 1983, que defi
ne os crimes contra a segurança nacional, a ordem 
política e social, estabelece seu processo e juga
mento e dá outras providências; 

- Projeto de Lei do Senado n" 181, de 1995, . 
de autoria do Senador J(.iio Campos, que dispõe so
bre a busca e apreensão de bem alienado fiduciaria
mente, atterando o arl 32 do Decreto-Lei n" 911, de 
1 º de outubro de 1969; e 

_.;.Projeto de Lei do Senado no. 121, de 1995, 
de autoria do Senador Romero Jucá, que dispõe so
bre a exploração e o aproveitamento de recursos mi
nerais em terras indígenas, de que tratam os arts. 
176, § 1•, e 231, § 32, da Constituição, e dá outras 
providências. 

Os Projetas de Lei do Senado n"s 173 e 181 , 
de 1995, rejeitados em apreciação conclusiva pela 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, vão 
ao Arquivo. 

O Projeto de Lei do Senado no. 121, de 1995, 
aprovado em apreciação conclusiva pela Comissão 
de Assuntos Sociais, vai à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE {Nabor Júnior) - Há ora
dores inscritos. 

Concedo a palavra ao primeiro ·arador inscrito, 
Senador Jonas Pinheiro. 

O SR. JONAS PINHEIRO (PFL-MT. Pronuncia 
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. 

Senadores, o Governo Federal, ao definir, em junho 
de 1995, as regras para financiamentos aos produto
res rurais, estabeleceu o limite de R$30 mil, quando 

-- destinados às operações de custeio e empréstimOs 
do Governo Federal - EGF, com adoção da cláusula 
de equivalência em produto e com opção de venda 
(EGF/COV). --

- Estabeleceu, também, o limite de R$150 mil, 
quando destinados às operações de custeio e em
préstimos do Governo Federal - EGF, de arroz, mi
lho, feijão, mandioca e trigo, e, para o algodão, 
R$300 mil - neste caso, sem a adoção da cláusula 
de equivalência em produto e sem opção de venda 
(EGF/SOV). 

No caso específico dos empréstimos, até o li
mite de R$30 mil, a adoção da cláusula de equiva
lência em produto e a garantia da opção de venda 
protege os produtores rurais das dificuldades na co
mercialização de seus produtos, sobretudo decor
rentes da queda dos preços. Poderao pagar seus 
empréstimos, tendo como base as unidades físicas 
dos produtos, com a opção de vendê-los ao Gover
no Federal, dentro dos mecanismos da Política de 
Garantia de Preços Mínimos. 

Entmlanto, Sr. Presidente, Sf.!s e Srs. Sena
dores, os produtores rurais que obtiveram financia
mentos acima de R$30 mil, cujos preços de mer
cado dos seus produtos estão baixos, inclusive, in
feriores ao preço mínimo fixado, encontram-se em 
situação extremamente delicada. Isso porque con
trataram financiamentos sem a cláusula de equiva
lência em produto e sem a opção de venda ao Go
verno Federal. 

Felizmente, com relação aos financiamentos 
para as lavouras de soja, a situação é mais favorá
vel, já que os preços de mercado estão em patama
res mais elevados. Por outro lado, para os produto
res rurais que obtiveram financiamentos para as la
vouras de arroz e, principalmente, de milho, a situa
ção é extremamente preocupante, a tal !>onto que 
exige uma urgente intervenção do Governo Federal 
para evitar uma crise maior. 

Esse quadro, Sr. Presidente, Srss e Srs. Seria
dores, se agrava ainda mais na Regiao Centro-Oes
te e, particularmente, no Estado de Mato Grosso. 
Isso porque, além da natural necessidade de se pro
mover a rotação das clituras, o alto grau de endivida
mento e o baixo nível de capitalização dos produtores 
nsais fizeram com que optassem, preferencialmente, 
pela clitura do milho, em detrimento da soja. já que os 
recursos para financiamento do milho foram mais 
ofertados e tiveram condições mais favoráveis. 
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Por exemplo, Sr. Presidente, em Mato Grosso, 
a área plantada de soja, na safra atual, 1995/96, em 
relação à anterior, 1994/95, foi de menos 26,3%; a 
de feijão, de menos 13,7%. Em contrapartida, a área 
plantada de arroz foi superior em 1,7% e a de milho, 
em 8%. Assim, a produção de milho, somente na pri
meira safra, deverá ser superior à do ano anterior 
em cerca de 70 mil toneladas. 

Esse fato provocou uma imediata queda no 
preço do milho em nível de produtor, atingindo, se
gundo dados fornecidos pela Secretaria de Agricul
tura do Estado, R$4 ,50, o saco de 60 quilos. Portan
to, bem inferior ao preço mínimo fixado pelo Gover
no Federal para Mato Grosso, que é de R$5,70, o 
saco. 

Imaginem, Sr. Presidente, Srªs e Srs Senado
res, a que ponto de distorção nas relações de trocas 
do setor agrícola chegou-se em nosso País: um pro
dutor rural precisa vender 1 O quilos de milho para 
poder comprar um refrigerante pequeno, de 300 mili
litros; ou cinco quilos de milho para colocar um litro 
de óleo diesel em eeu tralor. Mas essa terrível e ver
gonhosa distorção deve lazer parte de outra discus
são - vou me abster de fazê-la no momento, por es
capar ao objetivo imediato do meu pronunciamenlo. 

Sr. Presidente, nesse contexto, ocupo a tribuna 
para trazer este assunto à Casa e apelar ao Sr. Mi
nistro da Fazenda e ao Sr. Ministro da Agricultura 
para que, com a urgência devida, implementem na 
Região Centro-Oeste, em especial no Estado de 
Maio Grosso, pela maior necessidade, um programa 
emergencial de compra de milho e arroz, em nível 
dos produtores, e que seja autorizada a transforma
ção de operações realizadas "sem opcão de venda" -.. para "com opção de venda." 

Eslou convencido de que essa medida é abso
lutamente necessária no momenlo, para assegurar 
mais justa remuneração aos produtores rurais e, ao 
lhes dar melhores condições, evitar o agravamenlo 
da crise que atinge o setor agrícola dessa importan
te região produtora. Esse é o objetivo do Governo e 
dos ParlamentareS, inclusive demonstrado recente
mente pela implémentação de medidas visando o 
alongamenlo das dívidas dos produtores rurais. 

Muito obrigado. 

Durante o discurso do Sr. Jonas Pi
nheiro, o Sr. Nabor Júnior, deixa a cadeira 
da presidência, que é ocupada pelo Sr. An
tOnio Carlos Valadares, Suplente de Secre
tário. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valada
res) - Concedo a palavra ao próximo orador inscrito, 

o nobre Senador I ris Rezende, por permuta com o 
nobre Senador Pedro Simon. 

O SR. IRIS REZENDE (PMOB-GO. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Srªs e Srs: Senadores. os fundos consti
tucionais foram criados pela Constituição de 1988 
para estimular o desenvolvimento das Regiões Nor
te, Nordeste e Centro-Oeste. Os Constituintes en
tenderam que esse era o melhor caminho para gerar 
empregos. melhorar a qualidade de vida da nossa 
gente e reter o homem em suas regiões de origem. 
Não há, de lato, meio mais eficiente para conter o 
fluxo migratório, que tem sido o responsável pelo in
chaço dos grandes centros urbanos. 

Ao participar, recentemente, de um seminário em 
São Paulo sobre o futuro das megacidades, eu lem
brava que essas cidades têm experimentado cresci
mento extraordinário, justamente pelo êxodo rural. 

A desconcentração da indústria brasileira tor
na-se inadiável. Aqui no Centro-Oeste, em especial 
no meu Estado de Goiás, nossa luta para sobreviver 
na área industrial está na transformação da matéria
prima que produzimos. Não é justo que o nosso ar
roz, nosso milho, nosso algodão, nossa soja e ou
tros prodUtos primários sejam produzidos aqui e le
vados para ser industrializados em outros Estados. 

Os recursos do Fundo Constitucional do Cen
tro-Oeste têm dado grande contribuição, paralela
mente a outras iniciativas dos Governos de nossos 
Estados. Esses fundos constitucionais, da forma que 
foram criados, prevêem a destinação de 3% da arre
cadação dos tributos federais aos Estados do Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste. Até hoje, já foram destina
dos ao financiamento de atividades produtivas - agri
cultura, indústria e turismo - cerca de R$3,5 bilhões; 
para este ano, estão programados R$1 ,65 bilhão de 
recursos novos, sendo R$330 milhões para o Norte, 
R$990 milhões para o Nordeste é R$330 milhões 
para o Centro-Oeste. 

Os fundos constitucionais estão aí para fortale
cer a iniciativa privada, contribuindo de maneira in
questionável para o crescimento econômico do País. 
Como dispositivo constitucional, os fundos constitu
cionais não podem ser extintos com um simples alo 
do Executivo, a exemplo do que já aconteceu com 
tantos outros programas de estímulo ao dei>.!lnvolvi-
menlo regional. · ', · 

A classe empresarial, com sua criatividade e 
espírito competitivo, tem enfrentado com sacrifícios 
os momentos mais complexos e ditrceis da história 
recente da economia nacional, espremida entre dívi
das e desafios de mercado. 
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O quadro de dificuldades é ainda maior quando 
nos voltamos para o interior do País, especialmente 
ao analisarmos a situação dos produtores rurais. Na 
minha região, o Centro-Oeste, nossa força económi
ca e política se sustenta historicamente no vigor da 
atividade agroindustrial. Somente em termos de 
soja, o principal produto primário da pauta brasileira 
de exportação, o Centro-Oeste responde por 40% 
da produção nacional. 

Vale lembrar ainda que o complexo agroindus
trial participa atualmente com 60% do PIB de Goiás, 
sendo que nos demais Estados da Região, como 
Mato Grosso, esse índice é ainda maior. 

O Governo do Presidente Fernando Henrique, 
sensível às dificuldades do produtor rural, trouxe, 
com a colaboração do Congresso Nacional, o auxílio 
necessário para barrar o processo de falência A se
curitização criou mecanismos para renegociação 
das dívidas agrícolas resultantes dos elevados en
cargos financeiros que iam muito além de sua capa
cidade de pagamento., Além .da execrada taxa refer
encial de juros, a TR, o produtor rural linha que con
viver com uma violenta queda de renda. Não foi só 
por culpa do mercado ou da oferta abundante; falta
ram os recursos necessários para o financiamento 
d:;. comercialização da safra 94/95. 

Mas, Sr. Presidente, não vim a esta tribuna 
para falar do endividamento do setor agrfcola; ocu
po-a hoje para convocar os nobres Senadores, es
pecialmente as Bancadas do Norte, Nordeste e do 
meu Centro-Oeste, a se unirem em uma só voz para 
pedir ao Governo a rápida aprovação das normas 
para aplicação dos recursos dos fundos constitucio
nais .P_!;.ogramados para este ano. 

A demora não pode ser atribuída à Secretaria 
Especial de Políticas Regionais, que respeitou os 
prazos previstos em lei para encaminhamento dos 
programas de aplicações. Entretanto, essa progra
mação está à espera, na área técnica do gabinete 
do Ministério do Planejamento. Enquanto isso, im
portantes investimentos indispensáveis ao desenvol
vimento da Região Centro-Oeste estão sendo pos
tergados. Essa de·mora pode ocasionar até mesmo a 
perda de alguns projetas já em andamento, por falta 
de investimentos que lhes garantam a viabilidade 
económica. No caso especifico do meu Estado, os 
recursos do Fundo do Centro-Oeste são particular
mente indispensáveis. 

Ao assumir o mandato de Senador, vim a esta 
tribuna e destaquei que "o goiano se acostumou, 
-'Om sua intensa experiência deste século, a julgar 
que o homem pode mudar o curso da História". 

Goiás e todo o Centro-Oeste, e>m menos de 60 anos, 
deram um altíssimo salto económico, cultural, social 
e político. Não há outra região, repito, em nenhum 
país do mundo, que tenha vivido uma transformação 
tão rápida e tão profunda, em tão pouco tempo, 
como o Centro-Oeste. .. _ _ 

O Sr. Ramez Tebet - Permite-me V. Ex• um 
aparta? 

O SR. IRIS REZENDE - Com prazer, Senacfor 
Ramez Tebet. 

O Sr. Ramez Tebet - Senador lris Rezende, 
sua presença hoje na tribuna, abordando os Fund.ós 
Constitucionais do _Norte, Nordeste e Centro,Oeste, 
traz-me uma alegria muito grande. V. Ex• fala epriiQ 
líder da nossa Região. V. Ex•, que foi Ministro da 
Agricultura, sabe muito bem e reconhece que a força 
da nossa região, a Centro-Oeste, está fundamental
mente baseada na sua atividade agrícola e pecuária. 
V. Ex• veio hoje à tribuna e não fala só - permito-me 
afirmar isto - pelo Estado que representa: V. Exãtem 
autoridade, pelo seu passado, para falar e defender 
aqui o Centro-Oeste. E diz muito bem: esses fundos 
constitucionais nasceram da união das Bancadas do 
Norte, dQ..Nordeste e do Centro-Oeste, em 1988, 
com participação decisiva, com o estímulo, com o in
centivo de V. Ex•. lembro-me bem. À época eu esta
va na Superintendência do Desenvolvimento .do 
Centro-Oeste, acompanhei de perto e .também travei 
luta para que a Constituição contemplasse o desen
volvimento dJ!SSas três regiões do nosso País. Pois 
bem, esse chamamento de V. Exª, esse apelo para 
a união do Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste, 
esse apelo que V. Ex• faz ao Governo Federal por 
uma rápida regulamentação dessa matéria corres
ponde ao anseio do seu Estado, do Centro-Oeste e 
do próprio País. Por quê? Porque, Senador lris Re
zende, está na hora de voltarmos os olhos, outra 
vez. para o ilossó interior, e a nossa região aí tem 
um papel fundamental, até mesmo porque ela está 
emprestando, nesta hora da estabilidade económica, 
uma contribuição- muito grande ao País, eis que to
dos nós sabemos que a agricultura tem sido a princi
pal âncora de sustentação do Plano Real. Quero, 
de coração, parabenizar V, Ex• pela oportunidade 
do seu pronunciamento, formulando votos para 
que isso realmente saía das gavetas dos Ministé-
rios e venha ajudar no desenvolvimento do Cen
tro-Oeste, do Norte e do Nordeste. Minhas congra
tulações a V. Ex•. 

O SR. IRIS REZENDE - Muito obrigado, Sena
dor Ramez Tebet PeÇX> permissão para integrar ao 
meu discurso o aparte de V. Ex•. para fazê-lo ainda 
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mais forte no chamamento ao Governo Federal, 
para que dê atenção ao Fundo Conslifucional do 
Centro-Oeste, do Norte e do Nordeste. 

Continuo, Sr. Presidente. 
Quando os constituintes de 1988 incluíram o 

Centro-Oeste entre as regiões a serem beneficiadas 
com recursos dos fundos constituciomiis-; sabiam da . 
importância de manter o ritmo de investimentos no 
Centro-Oeste. E o objetivo não é o de apenas ocu
par o seu vastíssimo espaço interior, mas o de con
tribuir também para conter o êxodo rural. 

É inegável a importância dos recursos dos fun
dos constitucionais para o desenvolvimento regional. 
De janeiro de 1990 a 12 de setembro de 1995, foram 
criados 220 mil empregos. senqo 85 mil diretos e 
135 mil indiretos. Só no meu Estado toram criados 
65 mil empregos, sendo 23 mi I di retas e 42 mil indi
retos. 

Se não bastasse a demora na aprovação das 
normas, o que prejudica todas as regiões beneficia
das pelos fundos constitucionais. o Centro-Oeste en
frenta uma situação particularmente especial. Ao 
contrário do Norte e do Nordeste, não temos supe
rintendência ou banco de desenvolvimento. Existe o 
banco· de desenvolvimento, criado também pela 
Constituição de 1988, ainda não instalado. Posterior
mente ocuparei esta tribuna para tratar dessa ques
tão. 

A administração dos recursos provenientes do 
Fundo do Centro-Oeste está a cargo do Banco do 
Brasil, que tem procurado agir com o profissionalis
mo que o caracteriza Mas isso não é suficiente para 
se aproveitar devida e convenientemente esses re
cursa~ 

O Sr. Bernardo Cabral- V. Exª me permite um 
aparte? 

O SR. IRIS REZENDE - Pois não, Senador, 
com muito prazer. 

O Sr. Bernardo Cabral- É evidente que pouca 
coisa terei a acrescentar à interferência do eminente 
Senador Ramez Tebel Mas falarei apenas para que 
fique - se jànão. estiver - registrado no <liscurso de 
V. Ex• que esse preceito constitucional, que V. Ex• 
tão bem aborda. o art. 159, I, "a", quando incluiu os 
programas de financiamento às Regiões Norte, Nor
deste e Centro-Oeste, o fez como resuttado de muita 
luta dos constituintes do Centro-Oeste, do Nordeste 
e do Norte. Àquela altura, conseguimos a maioria 
absoluta dentre os 559 Constituintes para que esse 
dispositivo se tornasse uma realidade. V. Exª tem 
absoluta razão quando reclama celeridade, porque, 
veja, esse tempo em que a matéria fica parada na 

gaveta de um técnico ou de um assessor do Ministé-
. rio do Planejamento é um tempo que jamais poderá 
ser ressarcido na região de V. Exª. E o que é mais 
grave: à medida que se retira do Norte, Nordeste e 
Centro-Oeste essa possibilidade, os investidores es
tão correndo para São Paulo e Rio de Janeiro. A 
exemplo do que fez o Senador Ramez Tebet, ainda 
que eu não tenha a mesma possibilidade de S. Ex• 
de falar por todo o resto na parte que a ele cabe, 
que na minha parte, pequena, do Nort~. V. Exª tam
bém fala por mim, Senador lris Rezende. 

O SR. IRIS REZENDE - Muito obrigado, Sena
dor Bernardo Cabral, pelo honroso aparte de V. Exª. 
Devo salientar que a participação de V. Ex• foi deci
siva na aprovação desse dispositivo, que a Consti
tuinte de 1988 - como Getúlio Vargas e Juscelino 
Kubitschek- entendeu que asregiõés menos desen
volvidas deste Pafs merecem uma atenção muito es
pecial. a fim de que alcancemos aquela Nação dos 
nossos sonhos. 

Continuo, Sr. Presidente. Ainda assim, persist
em alguns problemas que exigem solução institucio
nal, como a criação do Conselho Deliberativo de Fi
nanciamento do Fundo do Centro-Oeste. A minuta 
do decrêiO que cria o Conselho já está pronta e se 
encontra no Ministério do Planejarnento aguardando 
encaminhamento ao Presidente da República. De
pois de instalado, ele terá poderes para definir priori
dades e para administrar o Fundo Constitucional do 
Centro-Oeste, o que é· fundamental para que os re
cursos do Fundo atinjam de fato seus objetivos. 

Nas regiões Norte e Nordeste essa atribuição 
cabe aos Conselhos Dei iberativos da Sudam e da 
Sudene respectivamente. 

O Cansei h o Deliberativo de Financiamento do 
Fundo do Centro-Oeste terá a seguinte composição: 

- um representante de cada um dos Estados 
que formam o Centro-Oeste, além do Distrito Fede
ral; 

- um representante das classes produtoras; 
- um representante da classe trabalhadora; 

- um representante do Ministério do Planeja-
mento, um do Ministério da Fazenda, um do Ministé
rio da Agricultura e um do Ministério da Indústria e 
do Comércio; 

- um representante da Secretaria Especial de 
Politicas Regionais; e 

- um representante do Banco do Brasil. 
O FCO não financia apenas os investimentos 

em agroindústria, pois é significativa a participação 
dos pequenos e miniprodutores rurais. Em 1994, por 
exemplo, do total dos recursos destinados ao selo r 
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agrícola. 72,7 4% foram destinados aos pequenos e 
miniprodutores. Em números de contratos, .essa 
participação sobe para 94,4%. Em 1995, no perío
do de janeiro a agosto. essa participaçãose ele
vou a 96,8%, em número. de contratos. e a 80,8% 
em valor. 

De setenibro de 1989 a agosto de 1995. os_ 
funuos constitucionais fizeram 42.690 operações 
çom pequenos e miniprodutores. Em Goiás, foram 
8. 71 6.cperações contratadas. Em tomadores finais, 
esses números devem ser mais expressivos, consi
derando-se que os contratos são firmados com as
sociações ou cooperativas que, não raro, possuem 
mais de mil filiados. 

Não significa, contudo, que o FCO não tenha 
deficiências, mesmo porque, quando foi criado, a 
realidade brasileira era muito diferente da que temos 
hoje. 

No caso dos pequenos e miniprodutores. por 
exemplo. é necessário simplificar as exigências de 
garantias, criando-se, talvez, um fundo de aval. 
para que um maior número de produtores seja be-
neficiado. . . .. .. 

É' fundamental também uma simplificação das 
normas operacionais que reduzam as exigências bu
rocráticas. Tenho notícias de que, na maioria dos 
casos. o tempo gasto entre a entrega da carta-con
sulta e a assinatura do contrato de financiamento va
ria de seis a oito meses. Há casos de se esperai até 
um ano. 

A questão dos juros também deve ser levada à 
discussão. Se a TA foi substituída pela T JLP mais 
de ~~de juros ao ano, os encargos financeiros efe
tívamente foram diminuídos. mas ainda não chega
mos ao ponto ideal. Para o mês de março. por 
exemplo, a T JLP está sinalizando uma taxa de 
16,6%, além dos 6% de juros adicionais. 

O sistema de capilalização. que vem sendo fei
to mensalmente, está levando o tomador do finan
ciamento a pagar juros sobre juros. A capitaliza
ção deveria ser anual ou, se muito, semestral. Por
tanto, a sistemática atual toma os encargos ainda 
muito aitos para quem se dedica a qualquer ativida
de produtiva. 

No momento em que se amplia a questão do 
desemprego, principalmente nos grandes centros ur
banos, reafinmo minha convicção de que é indispen
sável a ampliação dos investimentos em atividades 
produtivas. 

Os recursos dos fundos constitucionais estão 
aí disponíveis e sua liberação é inadiável, pois vem 

ao encontw da necessidade de se conter as fluxos 
migratórios. -= 

Só o Fundo do Centro-.Oeste, por exemplo, tem 
para o aluai exercício uma programação de R$550 
milhões. sendo R$330 milhões em recursos novo$.e 
_R$120 milhões que sobraram do ano passado: - · 

Apelo ao Governo urgência na liberação das 
normas para aplicação dos recursos. · 

Essa é uma providência que interessa também 
aos nobres Senadores das Bancadas dos Estados 
do Norte e-do Nordeste, aiém do Centro,óeste. 

Paralelamente à aprovação das nonmas para 
aplicação dos recursos programados para 1996, 
aguardo também a urgente instalação do Conselho 
Deliberativo do Fundo Constitucional de Financia
mento do Centro-Oeste. São duas providências gue 
não podem ser postergadas, sob risco de sérios pre
juízos para o desEmvolvimen10 de nossos Estado$-;:-

Mui10 obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. ROBERTO REQUIÃO - Sr. Presidente, 
peço a palavra para uma comunicação inadiável. 

O SR. PRESIDENTE (AntorÚo Carlos Vaiada
res) - v_Ex• tem a palavra por cinco minutos, de 
acordo com o ar!. 13 do Regimen10 Interno do Sena
do Federal. 

O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB-PR. 
Para uma comunicação inadiável. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, como te
rei, amanhã pela manhã, uma audiência na Justi-

. ça, à qual não posso me furtar.~ provavelmente não 
poderei votar, com firmeza e clareza, contra essa 
absurda Lei de Patentes imposta pelo Governo Fe
deral. 

É' evidente que, se houvesse a menor possibHi
dade de a minha presença e do meu voto altera
rem o resultado desse crime contra o País que os 
adversários do Brasil cometerão hoje, aqui, neste 
plenário, eu deixaria, com sérios prejuízos pes
soais, de comparecer à audiência trabalhista no 
Paraná. Mas, de antemão, sabemos que o rolo 
compressor do Governo Federal imporá ao Brasil 
o que os Estados Unidos não aceitaram para eles 
mesmos. E o Presidente entregará. nas mãos do 
Ministro Christopher, a Lei de Patentes, aprovada 
pelo Senado da República, e levará em mãos para 
os japoneses a submissão absoluta, a desistência 
da soberania, o ferimento profundo num projeto 
nacional e num sentimento de pátria. Uma lei de 
patentes que países sérios da América Latina re
cusaram, que a Argentina não votou, que o Chile 
repudiou; uma lei de patentes que contém disposi-
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tivos que os Estados Unidos modificaram recente
mente, como a patente de microorganismos vivos, 
desl igadados processos industriais. · 

O Governo sanciona, homologa e impõe essa 
Lei da Patentes, à q~l as bases governistas recu
sam até uma simples e' irónica emenda que propus, 
que estabelecia a validade da lei conforme o princf
pio de reciprocidade. Ou seja, a barbaridade só vale
ria para países que tivessem legislação semelhante 
à que será sancionada neste plenário. Nem isso a 
base governista aceitou. 

Essa lei, marcada pela invalidação da exaustão 
da patente, aceita o monopólio da patente sem a 
produção no território nacional e consolida essa vi
são entreguista que será festejada neste Plenário 
pela base governista e, provavelmente, por uma ale
gre platéia vinculada aos interesses das multinacio
nais. 

É a soberania nacional agredida, é a batalha 
que se trava não nas fronteiras, mas no plenário de 
um Senado siderado e hipnotizado pela visão do li
beralismo económico; liberalismo económico funda
mentado na visão da e·=la de Chicago, sobre a 
qual disse o ex-Senador Severo Gomes, em tempos 
pretéritos, que havia causado mais prejuízos ao 
mundo do que a escola de AI Capone, também de 
Chicago. · 

t: o momento do assalto. É um dos dias mais 
tristes do Senado da República. 

Espero que o tempo e os escândalos do SI
VAM, conhecidos e esmiuçados pela opinião públi
ca, que os escândalos do Banco Central, as cobertu
ras de banco, acabem por despertar o Congresso, 
fazeRdll com que a reação que este Senado não 
terá seja viabilizada pelo Plenário da Câmara Fede
ral. 

Triste e contristado estou eu por ser, na data 
de hoje, Senador da República, quando um Senado 
submisso, não crítico, fere de morte o futuro da ciên
cia e da tecnologia do País; fere de morte qualquer 
projeto nacional. 

Com este Governo, vamos marchando em 
frente, desempregando, desestruturando a agricultu
ra e quebrando a empresa nacional urbana Tudo 
em nome de um projeto globalizante. 

Despeço-me· desta sessão com a certeza de 
que a questão política está posta na mesa: de um 
lado, os globalizantes e entreguistas; de outro, os 
que não têm vergonha de ser brasileiros, os que 
acreditam e cuttivam velhas noções aprendidas na 
escola, de Pátria, Soberania e Nação. 

Nesta tarde, despeço-me da sessão com triste
za e reitero a minha posição: nâo"fico porque impe
rativos pessoais, extremamente fortes, levam-me a 
comparecer à Capital do meu Estado. Mas só saía 
porque tenho a certeza de que o rolo compressor do 
Governo já estabeleceu os critérios da votação e 
vejo este nosso Senado da República com os olhos 
do velho Líder da Arena Pedro Aleixo, que disse, 
certa vez, que discursos e racionalidades podiam, 
em determinadas condições, mudar a opinião dos 
Senadores, mas não os· seus votos, que já teriam 
sido anteriormente acordados com o Governo. 

Era o que tinha a dizer. 
Muito obrigado, Sr. Pr~sidente. 

Durante o discurso do Sr. Roberto Re
quião , o Sr. António Carlos Valadares, Su
plente de Secretárih, deixa a cadeiiii da pre
sidência, que é ocupada pelo Sr. Mauro Mi
randa. 

A SRA. BENEDITA DA SILVA- Sr. Presiden
te, peço a palavra para uma comunicação inadiável. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Miranda) - Con
cedo a ~avra à Senadora Benedita da Silva, por 
cinco_ minutos. 

A SRA. BENEDITA DA SILVA (PT-RJ. Para 
uma comunicação inadiável. Serilrevisão da orado
ra.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, quero fazer um 
registro em plenário do acontecimento realizado esta 
manhã, no auditório Nereu Ramos, na Câmara dos 
Deputados, de entrega do ao Prêmio Nacional dos 
Direitos Humanos. 

Neste ano, o prêmio, concedido à Comissão de 
Familiares dos Desaparecidos Politicos, foi recebido 
pela Sr' Susana Usboa, grande lutadora, que todos 
conheCemos. Ela recebeu, em nome dessa Comis
são e do grupo Tortura Nunca Mais, o 8º Prêmio Na
cional dos Direitos Humanos. 

Várias personalidades também foram homena
geadas pelo reconhecimento da sua luta em defesa 
dos direitos humanos. 

Senti a necessidade de fazer este registro não 
só pórque fui uma das homenageadas, mas porque 
ali, no momento da cerimônia, constatei a necessi
dade de continuar a luta para denunciar outros direi
tos violados. 

A Diolinda foi lembrada pela maioria dos orado
res, naquela reunião, corno sendo refém de uma au
toridade que reconhece não ter justificativa legal 
para mantê-la presa Mas foi levada à prisão para 
que pudesse denunciar o seu companheiro de lutas. 
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Bastaria esse gesto e ela já estaria, sem dúvida al-
guma, livre. . . . 

Mesmo em um momento de homenagem, o 
Movimento Nacional dos Direitos Humanos não 
pôde ficar calado, teve que se pronunciar. 

Estamos, Sr. Presidente, Sr% e Srs. Senado
res, um tanto preocupados, porque sabemos que, 
caso Diolinda venha a ter a sua enfermidade agrava
da, teremos efetivada, nesse chamado momento de 
abertura da política brasileira,· ação que não vimes 
nem no período da ditadura, quando éramos perse-
guidos pelos ideais que defendíamos. · 

Sr. Presidente, espero que o nosso Presidente 
da República reconheça que estamos em uma de
mocracia e, portanto, que temos direito à liberdade 
de pensar e de expressar o nosso pensamento; es
pero. dessa forma, que Sua Excelência tente sen
sibilizar o Governo do Estado de São Paulo, junta
mente com o Tribunal Regional de Justiça, no sen
tido de que se conceda a liberdade não apenas a 
Diolinda. mas também aos seus companheiros. 

Finalizando. Sr. Presidente, solicito o registro 
do pronunciamento da Sr" Susana Lisboa e do 
abaixo-assinado da Delegação do Movimento Na
cional de Direitos Humanos, da Regional Norte I, 
formada pelos Estados do .Acre, Amazonas. Ron
dônia e Roraima, contendo reivindicações relativa
mente à: revogação do Decreto Lei nl' 1.775!76, . 
que trata da demarcação das terras indígenas; 
maior discussão do Projeto Sivam, que não contou 
com a participação da sociedade civil; controle ri
goroso na exploração de ma dei r a de lei e de mão
de-obra infantil escrava na Região Amazônica; 
apurafão dos fatos e punição dos culpados no 
Massacre de Corumbiara; intervenção das institui
ções federais para que haja condições de funcio
namento das Defensorías Plblicas estaduais na
quela região; e apuração dos fatos envolvendo de
núncias contra o Governo do Acre, já encaminha
das ao Procurador-Geral da República 

Era o que tinha a dizer. Sr. Presidente. 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE 
A S~ BENED/TA DA SILVA EM SEU PRO. 
NUNCIAMENTO: 

Exl'l'l's Srs. Deputados 

Exni's Sr% Deputadas 

Exl'l'l' Sr" Senadora da República 

Companheiros e Companheiras · 

É com muita honra que recebo. em nome dos 
familiares de mortos e desaparecidos políticos e dos 

Grupos Tortura Nunca Mais, o VIII Prêmio Nacional 
de Direitos Humanos. 

Depois de tantos anos, essa homenagem nos 
toca em um momento crucial de nossa trajetória. 

Gostaria, antes de tudo, de registrar neste ato 
uma ausência extremamente significativa e dolorosa 
para nós, familiares. e para a história de nosso país. 
É com muito carinho e saudade que, neste momen
to, lembramos nosso amigo, companheiro, mestre e 
líder. recentemente falecido - Professor João Luiz 
de Moraes. Em seu nome lembramos todos os fami
liares que morreram na luta pelo resgate da memó
ria de seus filhos, pais, companheiros, irmãos e ami
gos. 

Falar da luta dos familiares é falar um pouco de 
cada um de nós. De nossos passos incertos na bus
ca de noticias, de nosso horror e desespero perante 
a tortura e a morte. 

Quantos de nós sonhamos com essa certeza ... 
Por quantos anos transformamos nossos so

nhos de vida na esperança do encontro de um cor
po, buscando. na esperança do corpo sepulto, aliviar 
a tortura dá dúvida e da dor. · · · · 

~ 

Tantos a:nos de solidão. tanta incerteza ... 

E 1995 nos trouxe uma pequena vMria. 
Com a conquista da Lei n" 9.140, de 4 de de

zembro de 1995, estamos, a cada dia. reescrevendo 
a história de nosso país. trazendo à luz os verdadei
ros fatos que encobriram a morte de nossos familia
res. O resgate da verdade histórica vem sendo feito, 
pouco a pouco e a duras penas. 

Com profunda emoção acompanhamos. até o 
presente momento, o reconhecimento da responsa
bil idade do Estado na morte de 20 presos polfticos. 
cujas versões oficiais eram de suicídios. atropela
mentos, tiroteios. A ditadura mentiu - dissemos e 
provamos! 

Mas este é apenas o começo. Assim· como a 
Anistia de 1979, a Lei de 1995 não abrangeu todas 
as reivindicações dos familiares e da sociedade. Da 
mesma forma que em 1979, a lei aprovada não en
frentou a realidade dos fatos, sendo, também, par
cial e restrfta. 

A Lei de Anistia. apesar de se proclamar am
pla, geral e irrestrita em nome da pacificação da fa
mília brasileira, não atingiu todos os presos políti
cos; não resolveu o drama das mortes e desapare
cimentos polfticos; não reparou as perdas infligi
das aos seus familiares; não anistiou todos os 
atingidos pelo arbítrio - especialmente os sindica
listas. os marinheiros. os subalternos das Forças 
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Armadas; não afastou os torturadores do serviço pú
blico e referiu-se aos desaparecidos apenas como 
mortos presumidos. 

A partir de então, as seqüelas dessa lei paira
ram ·sabre as tentativas de elucidaçãO dos crimes 
cometidos. 

Alegar, hoje, que a investigação das circuns- · 
tâncias das mortes fere a Lei de Anistia é esquecer 
que todos os presos politicas então condenados pe" 
los chamados crimes de sangue, ou seja, seqües
tros, assattos a bancos, não foram an.iStiados e· SO' 

mente ganharam a liberdade depois dá reformulaÇãO 
da Lei de Segurança Nacional, que atenuou às ·pe
nas. Saíram, então, em liberdade condicional, cum-: 
prida ainda por muito tempo. · 

E os torturadores?. E os mandanteS? E os res
ponsáveis? ESses, evidentemente, não haviam sido 
condenados, nem sequer julgados, ou citados pro• 
cessuatrnente e, muito menos,. conhecidos. E assim 
ficaram, acbbertados pela 9bscuridade, lançando o 
estopim para o lastro de impunidade que nos perse
gue até hoje e que faz com ·que a !ortura e os assas, 
si natos sejam: ainda hoje, marcas n\) nosso Cótidia-: 
no de violência 

A Lei nº- 9.140, sem qualquer düvida, é uina im
portante conquista, mas é fundamental que continue
mos, familiares e militantes na área de direitos tiuma
nos, a exigir junto à sociedade ·civil que o rasgare da 
verdade histórica não fique restritiJ.aos seus limite!i · · 

Reafirmamos nossàs bandeiras: 

1 . O reconhecimento público e inecjlifitoéo peJo 
Estado de sua responsabilidade em relação aos cri
mes_ç2metidos. Todos os que foram a$Sa5Sinados 
pelo regime militar de 1964 a 1985 são Vílii'Tla(l .de 
sua atrocidade, nerri rnais nem menoS - mortos não 
se divide em categorias. Todos i>s_que ioiàró assas
sinados foram vitimas do regime militar, sejam aqtié
les com comprovada militãncia politica, sejam os 
que defendiam ou apenas participavam de atcis con
siderados contrários aos interesses do regime. 

2. A questão dos mortos e desaparecidos polí
ticos não pode ser. tratada como um problema huma
nitário envolvendo os familiares e o Governo. É direi
to de toda a sociedade brasileira conhecer a fundo o 
que ocorreu nos porões do regime militar. A vincula
ção do reconhecimento dos presos políticos assassi
nados não pode ficar restrita ao requerimen!o de um 
familiar na busca da indenização. E os noSsos direitos, 
e os direitos da sociedade à verdade e à cidadania? 

3. O esclarecimento circunstancial (como, 
onde, porque e por quem) é fator decisivo para que 

os crimes cometidos sejam realmente conhecidos, 
investigados e punidos.· 

4. Cabe ao Estado, reconhecida sua responsa
bilidade no assassinato, desaparecimento e oculta

- ção dos cadáveres diligenciar para a localização e 
identificação dos restos mortais, entregando aos fa-
miliares para sepultamento, · 

5. O ônus da prova. até hoje, está sob nossos 
ombros. É dever do Estado provar não ser o res
ponsável direto pelas mortes .e desaparecimento· 
ocorridos. . . .·_ .. . . . · · 

6. A abertura incondicional de tódos os arqúi~ 
vos da repressão política sob jurisdição do EStado é 
fundamental para que possamos ter o conhecimento 
pleno do que ocorreu. · · 

. . 7. O compromisso de. não riomear e demith"dS 
cargos públicos todos ·os envolvidos nos crimes· da· 
ditadura é o' que se espera de um governo que rep'u'- · 
dia· os atas cometidos é ·condi9âo primeira para o 
fortalecimen!o democrático. · · · · · · · · · 

Todas e~as qu~Oes, que:durante anos fi~
ram submersas por um pretenso discurso recanchis
ta são, na realiçtade, talares cieteiminantes para que 
a impunlm!de ~ o cotídiru)o de violência sejam, airi". 
da, marca registrada de um paiS qué pe_rrriite o mas
sacre d_e milhões pela ióme e pela miséria; que con~ · 
vive com o assassinai!>.~ a prostituição de crianças· 
e 9o!Tl os massacres aos índios;_ q(le perniít~ o exter
mínio :oficial e ~ão oficial de marginalizados peleis 
esquadrões da· morte ·!il. grupos de extermínio; que · 
COfl)l]\ie com o çotidiano de tortura nas delegacias é 
a.~ agr~es a,os direito~ humanos; que t~nta retro-, 
agir em décad~ nas frágeis, mas importantes con
qui~s dos direitos da mulher, que são Çiir!litos hU.: 
manos; que presencia· as prisões e as mortes dós 
qüe IÚ!am pela reforma ag[ária, conio Diolinda Alves 
d!! SQuza, do Movimento Sem-Terra, hoje refém, 
que amarga a plisão por um ideal justo e democráti
co, como ontem, outros amargaram contra a injustiça 
nos campos e nas cidades. 

. . . 
Nossos familiares .deram suas vidas na luta 

pela liberdade . e por meJhores condições de vida 
para o povo brasileiro. As bandeiras que empunha
vam tremulam, ainda hoje, nos movimento sociais e 
nas entidades de luta 

Resgatar suas memórias é também recuperar, 
de dentro de cada um de nós a força para prosse
guir empunhando suas bandeiras, para que possa
mos fazê-los renascer a i:ada dia, em nós e na histó
ria de nosso povo. 

Para que nunca mais aconteça! 
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Ao 

Pela vida e pela paz, tortura nunca mais! 
Direitos humanos, sempre! 
Brasília, 29 de fevereiro de 1996 

M.N.D.H 

Movimento Nacional de 
Direitos Humanos 

Regional Norte I 

Acre- Amazonas - Roraima- Rondônia 

Exmo. Sr. 
A delegação do Movimento Nacional de Direi

tos Humanos do Regional Norte I, formados pelos 
Estados do Acre, Amazonas, Roraima e Rondônia, 
diante dos acontecimentos que inviabilizam na re
gião amazõnica o exercício da cidadania e o estado 
de direito, vem perante V. Exas. manifestar-se, de
clarando o seu repúdio e solicitar soluções para 
cada uma das questões apresentadas a seguir: 

1 - Decreto Lei n" 1.775[76, que trata da de
marcação das terras indígenas: este decreto inviabi
liza um gesto concreto de civilidade da nação brasi
leira para com os povos indígenas, gerando uma ne
gação ao dirMo à vida Solicitamos a revogação 
imediata do referido decreto; 

2 - O Projeto Sivam, além de não ter sido dis
cutido nas diversas Assembléias Legislativas esta
duais, a sociedade civil e entidades sociais não tive
ram conhecimento sequer da sua existência e sua 
viabilidade, a não ser através dos meios de comuni
cação quando do seu escândalo nacional. Por outro 
lado, como se trata de um projeto para se resguar
dar os-.iJlteresses nacionais, não foram valorizados 
os conhecimentos científicos nacionais e priorizado 
tecnologias norte americanas ultrapassadas com 
custos elevados para a nação, de acordo com o pa
recer do relator Senador Gilberto Miranda Solicita
mos uma maior discussão do Projeto e valorização 
da tecnologia nacional; 

3 - Os governos dos estados amazónicos in
centivam de forma acintosa a exploração indiscrimi
nada de madeiras nobres. algumas até em extinção 
como o rnógno, não se levando em conta a biodiver
sidade. E com ação das madeireiras na região surge 
o trabalho escravo, de adultos e crianças, em total 
desrespeito à Constituição Federal e a CLT, acumu
lando um alto índice de acidentes de trabalho~ que 
causam mutilações sem qualquer assistência médi
ca e indenização. Além do quê, existem ameaças de 
morte e coações junto aos pequenos trabalhadores 
rurais, 3eringueiros e defensores do meio ambiente 

como o Pe. Paolino Baldassari. Solicitamos imedia-~ 
tas investigações do uso do dinheiro público para fi
nanciamento de madeireiras na região e construção 
do pelo madeireiro de ltacoatiara- AM; Fiscalização 
e controle da ação das madeireiras aluando na re- ·~ 

gião norte, em especial nos Estados do Acre e Ama
zonas; A apresentação de RIMA, para todos os 
grandes projetas em execução na Amazônia; 

4 - O massacre de Corumbiara praticado con
tra trabalhadores rurais sem terra, violou profunda
mente os direitos humanos e a apuração dos fatos e ~ ~ 
a justa punição dos culpados, coloca em xeque a 
ação do Estado Brasileiro e suas instituições. Solici- ~ 
tamos maior agilidade na apuração dos fatos~ e fazer 
valer a justiça e assegurar a desapropriação da área 
e o assentamento das Iam iii as. 

5 - O litígio entre o Estado do Acre e Rondônia 
(envolvendo as Vilas Extrema e Nova Califórnia) é 
uma pendência que perdura por mais de dez anos 
sem qualquer intervenção do Governo Federal e 
suas instãncias competentes para solução do confli
to, deixando sem qualquer assistência social e eco
nõmica os moradores da região litigiosa. Solicitamos 
um maior empenho do Ministério da JustiÇa, do Se
nado e Câmara dos Deputados, para a solução do 
problema; 

6 - As Defensorias Públicas estaduais, estão 
sucateadas, não se oferecendo condições para o 
seu funcionamento e cumprimento de suas funções. 
A maioria dos municfpios dos estados am3Zõnicos, 
não dispõem de assistência de defensores públicos, 
atravancando a aplicação da justiça e permitindo a 

~ perpetuação da violação dos direitos humanos. Soli
citamos a intervenção das Instituições Federais 

~ competentes para solução dessa situação; 
7- A sociedade civil acreana diante· dos vários 

acontecimentos envolvendo o Governo do Estado do 
Acre, Sr. Or1eir Cameli, já denunciados ao Exrn" Pro
curador-Geral da República há muito espera um po
sicionamento das Instituições Públicas Federais 
para a~apuração de todos os crimes e a imediata 
aplicação da justiça; 

Sendo o que se apresenta para o momento,~ 
nós representantes dos Centros de Direitos Huma
nos dos Estados do Acre, Amazonas, Rondônia e 
Roraima, ficamos na expectativa de um& atenção 
especial para solução das questões apresentadas. 

Br351lia, 29 de fevereiro de 1996- IX Encontro Na
cional de Direitos Humanos - seguem-se assinaturas. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Miranda) - Con
cedo a palavra ao nobre Senador Pedro Simon. 
(Pausa.) 
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Concedo a palavra ao nobre Senador Antonio 
Carlos Valadares. 

V. Ex"dispõe de 20 minutos. 
O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES 

(PSB-SE. Pronuncia o seguinte disc~rso. Sem revic 
são do orador) - Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senado
res, o fato que abalou uttimamente a opinião pública 
do Brasil foi o escândalo do Banco Nacional. 

A imprensa divulgou, todos os jornais publica
ram os atos ilícitos praticados pelos diretores daque
la instituição, que foi colocada sob intervenção do 
Banco Central e teve, depois, o seu patrimõnio ven
dido ao Unibanco. Com a interferência do Banco 
Central, fez-se o negócio: o que era bom passou 
para o Unibanco, e o que era rúim ficou com o Ban
co Central. 

Leio no Jornal do Brasil de ontem, 28 de feve
reiro, que o Ministro Pedro Malan, quando era Presi
dente do Banco Central, no ano de 1994, em virtude 
de irregularidades cometidas pelo Banco Nacional, 
fez denúncia ao Ministério Público Federal no Rio de 
Janeiro dando conta de que aquele Banco havia 
descumprido a ,egislação que rege o funcionamento 
do Sistema Financeiro Nacional. 

O estranhável, Sr. Presidente e Srs. Senado
res, não é a denúncia do Dr. Pedro Malan, ocorrida 
em 1994; o estranhável é o fato de que, após a de
tecção de fatos tão graves ocorridos e descobertos 
no ano de 1994, o Governo Federal, cujo Ministro da 
Fazenda é exatamente o ex-Presidente do Banco 
Central que descobriu e denunciou à Justiça os fatos 
delituosos, tenha autorizado o Banco Central a 
transferir recursos da ordem de R$5,8 bilhões para 
sanear o_ Banco, na conformidade do que prescreve 
o Proer, depois de· esse programa ter sido implanta
do mediante a edição de uma medida provisória, 
que ainda não foi devidamente aprovada pelo Sena
do Federal - encontra~e em discussão na comissão 
competente, cujo relator é o Senador Ney Suassuna 

Sr. Presidente, o fato é grave. O Ministro des
cobriu as falcatruas de um Banco; mais de um ano 
depois, esse Banco foi colocado sob intervenção, e 
novas irregularidades vieram a público, desta feita 
de forma escabrosa, porque tudo foi estampado nos 
jornais, nos canais de televisão e nas rádios. São 
negócios do "arco da velha", como dizemos lá no 
nosso Nordeste, transações fictícias, empréstimos 
fantasmas, balanceies penteados de acordo com a 
vontade do freguês, ou seja, do dono do Banco Na
cional. Tudo isso foi interpretado pelas autoridades 
monetárias como fato que tem que ser resolvido a 
nível de Banco Central, porque o Banco Central, 

exercendo atividade tão séria e grave, não pode ser 
desvendado nas suas atividades, isto é, não se pode 
investigar em profundidade as negociações que são 
feitas entre o Banco Central e as instituições sob 
seu controle. Ele age, por assim dizer, como uma 
entidade à parte, como uma instituição inde
pendente, sem nenhum compromisso com a Nação, 
sem nenhuma vinculação de fiscalização com o pró
prio Congresso Nacional. 

Basta esse fato para que se configure a exis
tência de uma responsabilidade a ser. apurada pelo 
Congresso Nacional, pelo Senado ou pela Câmara, 
ou pelas duas Casas ao mesmo tempo, através de 
uma CPI, porque é o próprio Ministro Pedro Malan 
que, segundo os jornais, "sabia e denunciou, em 
1994, as contas do Nacional". 

Em 1994, o Ministro já sabia que o Nacional 
agia de forma irregular, atritando~e com a Constitui
ção, enganando o Senado e a Câmara e também a 
Nação. 

O Sr. Bernardo Cabral - Permite-me V. Ex• 
um aparte? 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES -
ConcedQJ,Jm aparte a V. Ex•. nobre Senador. 

O Sr. Bernardo Cabral - Eminente Senadcir 
Antonio Carlos Valadares, V. Ex•, com a inde
pendência de sempre, traduzida aqui pelo seu pas
sado, desde a época de Deputado Federal e Gover
nador, traz a furo o que é mais sério nessa situação 
do Banco Económico versus Banco Central: é que 
chefes de departamento do Banco Central declara
ram à imprensa que o ex-dono do Nacional, meses 
antes da intervenção, havia confessado todas as 
fraudes que existiam, e, ainda assim, o Banco Cen
tral não tomou nenhuma providência, o que caracte
riza, desde logo, um crime por omissão. V. Ex• res
salta a circunstância de que o próprio Presidente do 
Banco Central nada fez para impedir esse estado de 
coisas. Acho que V. Ex•. Senador Antonio Carlos 
Valadares, persegue, nesta tarde, um objetivo que é 
útil à Nação. V. Ex• pretende que se apure, a fundo, 
tudo o que realmente aconteceu, ou se as coisas 
não passam de mera especulação. O fato é que, a 
cada escãndalo que emerge pela imprensa, petas 
rádios e televisão, fica demonstrado o quanto as 
nossas Regiões - o Nordeste e o Norte - são desas
sistidas, porque o dinheiro gasto com cada rombo 
desses, provocado pela evasão de bilhões de reais, 
poderia estar sendo aplicado nas nossas Regiões. 
De modo que, espero. como disse V. E~. que uma 
das duas Casas, ou as duas reunidas. possam apu
rara responsabilidade, uma vez que o próprio Tribu-
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nal de Contas da União já está fazendo uma audito
ria interna no Banco Central. Espero, eminente Se
nador Antonio Carlos Valadares, que não resulte 
para a Nação mais um escândalo que lá fora denigre 
a posição brasileira 

O SR. ANTONIO CARLOS VALA DARES- Se
nador Bernardo Cabral, V. Exª que ocupou postos 
elevados neste País. inclusive o de Ministro, sabe a 
responsabilidade de um homem público •. sabe a res
ponsabilidade de um Senac,jor da Repú_blica, mor
mente quando a imprensa divulga declarações de 
um Ministro de Estado, segundo as quais ele pró
prio, quando Presidente do Banco Central, já havia 
denunciado um banco que, posteriormente, já 
como Ministro, ele resolveu ajudar, tentando en
contrar uma fórmula conciliatória de resolver o seu 
problema. 

Penso, Senador Bernardo Cabral, que o lato 
de determinados funcionários graduados do Banco 
Central, ao final da sua gestão, voltarem para a ini
ciativa privada desestimula, por assim dizer, uma 
ação mais enérgica desses mesmos funcionários 
contra insfituições bancárias. Se a manifestação do 
então Presidente do Banco Central ao Ministério Pú
blico, dando uma notitia criminis, foi em 1994, a 
punição veio a ocorrer no ano de 1995, com a inter
venção; mas, ainda assim, a intervenção, até o pre
sente momento, não penalizou nenhum dos respon
sáveis pelas falcatruas cometidas pelo Banco Nacio
nal. 

V. Ex• tem razão, porque está na primeira pági
na do jornal O Estado de S. Paulo,.de terça-feira, 
que di!!;o. 

"Banco Central sabia das fraudes no Nacional. 

O Banco Central sabia das fraudes do 
Banco Nacional mais de dois meses· antes 
de negociar a incorporação pelo Unibanco. 
Técnicos do BC explicam que foi evitada a 
liquidação do Nacional para preservar o Pla
no Real, após 6 escândalo da quebra do 
Econômico. Segundo uma fonte, as opera
ções fantasmas, que provocaram rombo de 
aproximadamente R$5 bilhões, foram reve
ladas com detalhes à diretoria do BC pelo 
presidente do Nacional, Marcos Magalhães 
Pinto." 

Quer dizer, deu-se uma prova evidente que 
existe uma certa benevolência, existe uma com
preensão muito grande, uma amabilidade, um "dei
xa-para-lá-para-ver-<:omo-é-que-fica" das autorida-

des monetárias para com os bancos que existem no 
Brasil. 

Ontem, fomos surpreendidos com uma notícia 
no Correio Braziliense intitulada: "Banco Central re
prova créditos de 42 bancos". 

Ora, um sistema financeiro depende de quem? 
Quem é que movimenta a moeda no Brasil? São os_ 
bancos. Eles é que detêm os depósitos, é que faZem· 
os negócios dos empresários, é que detêm a pou
pança do pequeno e do grande. Esses bancos, se
gundo o Banco Central, não têm qualquer seguran
ça "As contas das 50 maiores·instituições que fa
zem operação de crédito no pais foram vasculhadas 
e apenas 8 foram ::onsideradas seguras". 

É pouco, Sr. Presidente, para lazenmos uma 
CPI a fim de que possamos dar um basta a essa 
promiscuidade, a essa compreensão exagerada 
das autoridades monetárias para com os bancos 
privados. . 

Ontem mesmo ouvimos pronunciamentos de 
Senadores e Senadoras sobre a prisão de uma tra
balhadora rural, de uma sem-terra que estã apodre
cendo na cadeia porque teve a idéia de lutar em fa
vor dos seus companheiros, para que a refonma 
agrária seja realmente efetivada no Brasil, uma vez 
que ela jamais passou do papel para a realidade. 

Uma pessoa como essa - pobre, maltrapilha, 
sem qualquer proteção econômica - está presa! En
tretanto, com esses homens que há muito vêm dan
do prejuízos ao Brasil - há mais de 1 O anos o Banco 
Nacional vem fraudando este País - nada acontece! 

O Sr. Lauro Campos - Penmife..me V. Exª um 
aparte? 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES -
Concedo o aparte ao Senador Laura Campos. 

O Sr. Lauro Campos- Talvez poucos Senado· 
res conheçam o Ministro Pedro Malan de tão longa 
data quanto eu. Conheci-o no início dos anos 70 
como professor da Universidade de Brasília e acoffi. 
panho a sua vida, os seus escritos, e penso que não 
se deve confundir o comportamento individual com 
um passado de honestidade e de probidade. Não se 
trata, portanto, do julgamento de indivíduos, mas de 
instituições. o que é opaco, o que não pode ser re
velado, o que é adulterado. É o próprio funciona
mento do sistema capitalista. E uma das instituições 
mais expressivas do capitalismo é justamente o sis
tema bancário privado. Disseram nesta Casa que 
houve uma produção de dinheiro falso por parte do 
Banco Central. O que digo é que moeda escriturai 
do Brasil e do mundo é dinheiro falso. E esquece-
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mos disso porque,· no princípio, quando surgiu essa 
forma monetária, ela estarreceu o mundo, estarre
ceu Jefferson, que chamava o grupo de banqueiros 
que gravitava em torno de Hamilton de corrupt squa
dron, de esquadrão dos corruptos. Eram banqueiros! 
E Jefferson dizia: - "Não sei o que é pior. se um ban
do de banqueiros ou se um bando de militares." Por
que o grupo Cincinnati de militares ligado a Hamilton 
queria colocar um militar como rei dos Estados Uni
dos. Pois bem, voltando agora à questão do dinhei
ro, permitiu-se que 15 bancos privados - e no Brasil 
quem o fez foi Rui Barbosa, no seu pacote de 15 de 
janeiro - criassem dinheiro. E criassem como? Os 
bancos compravam títulos da dívida pública do go
verno e sobre esses títulos da dívida faziam uma 
nova divida. Ou seja, emitiam dinheiro completa
mente sem lastro; e ainda recebiam os juros sobre 
esses papéis. Então, é óbvio que não há melhor ne
gócio no mundo do que ser banqueiro, porque ban
queiro pode, nessa nossa legalidade espúria, pro~u
zir, oficialmente, moeda escriturai que no mundo In
teiro é o dobro do papel moeda em circulação. Por
tanto, o que hoje o Banco Nacional fez foi uma falca
trua permitida, induzida pelas condições que permi
tem a qualquer banco, diante do depósito de uma 
importância qualquer - digamos de R$1.000,00 - re
colher ao Banco Central uma parte. que seria o anti
go lastro, na forma obviamente também de titules da 
dívida pública; e os outros R$800 serem empresta
dos mediante uma simples escrituração. Então, esse 
Sr. Santana, de Patrocínio, que eles chamaram para 
ser o Gerente do Banco Nacional, criou 620 deposi
tantes fantasmas e, com isto, permitiu a criação de 
em~timos e de moeda escriturai sobre esses de
pósitos fictícios. A diferença .entre a produção de 
moeda escriturai e essa produção de moeda escritu
rai fantástica, fictícia, é muito ténue, é muito peque
na. Do ponto de vista de uma real moralidade - não 
daquela de Max Weber, que afirma que nós transfor
mamos, na nossa civilização racional, o bacar.al em 
ritual e que o mercado, de acordo com ele, é a forma 
de colocar um freio ·aos impulsos animais lucrativos 
do homem; racionafizar esses impulsos através do 
mercado. O mercado, portanto, é apenas essa tênue 
forma de conter esses impulsos agressivos e ladra
vazes da nossa i ndole humana - é preciso que seja 
analisacio esse fato, seja fiscalizado mais devida
mente todo o sistema bancário brasileiro, que não se 
continue mais a "amarrar cachorro com lingüiça". co
locando banqueiros ou ex-banqueiros na Direção e 
na Presidência do Banco Central. Estou de pleno 
acordo com V. Ex~ no sentido de que só uma Comis-

são Parlamentar de Inquérito poderá começar a se
parar o joio do trigo nessa imens:; loucura, nessa 

·imensa confusão em que !los encontramos hoie. 
O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES -

Agradeço a V. Ex•, Senador Laura Campos. 
Acho que nós, do Senado, ou melhor dizendo, 

do Congresso Nacional, não pOdemos compactuar 
com uma situação tão inusitada como esta. onde di
nheiro público, suado. da população é investido em 
banco falido que fraudou a Nação, que deu um pre
juízo incomensurãvel à ·credibilidade do sistema fi
nanceiro nacional, como foi o caso do Banco Nacio
nal e do Banco Econômico- 5,8 bilhões de reais! 

Isso representou uma quantia que deu causa à 
expansão da base monetária. pressionando, por as
sim dizer, o Governo a soltar no mercado mais ti tu
los, aumentando o endividamento do Governo; isso 
significa menos investiment0s nos setores priori!â
rios a que o Governo deveria se dedicar, como edu
cação, saúde, segurança pública, transporte, agricul
tura, indústria, retomando enfim o desenvolvimento, 
o emprego no Pais, porque os trabalhadores estão 
sofrendo as conseqüências dessa politica nefasta 
que es~endo empregada pelos monetaristas bra
sileiros. 

Portanto, Sr. Presidente. ao terminar as minhas 
palavras, a minha compreensão é de que o momen
to exige uma tomada de posição firme e determina
da do Senado Federal, no sentido de aprofundar não 
só o debate, porque debate há todos os dias nesta 
Casa, sobre os mais variados assuntos, principal
mente este. do momento: o do Banco Nacional. mas 
também uma investigação pormenorizada, através 
da qual possamos desvendar a verdade, abrir a cai
xa preta do Banco Central e mostrar aos donos do 
Banco Central, aos donos do sistema financeiro na
cional, que podem gerir e administrar o sistema finan
ceiro, mas não são os donos da riqueza nacional. 

O Sr. Josaphat Marinho - Permite-me V. Ex~ 
um aparte? 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES 
Com muita honra, concedo o aparte a V. Ex•. se as
sim o permitir o Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - A Presi
dência prorroga o período destinado ao Expediente 
por mais 5 minutos, a fim de que V. Ex• possa termi
nar o seu pronunciamento. 

O Sr. Josaphat Marinho - Senador. queria 
apenas acrescentar a tudo quanto V. Exª está expla
nando que essas apurações reclamadas não depen
dem de nova lei, nem de alteração da legislação 
existente. A legislação existente, inclusive a Lei se-
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bre o Crime do ColarinhooBranco já permite todas as 
averigüações. Pret~nder agora, como já se está insi
nuando, alterar a lei é forma de manipular soluções 
contrárias ao interesse público. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - É 
uma verdade, Senador Josaphat Marinho! As autori~
dades constituídas deste Pais, qué ~estão no Ministé
rio Público, que estão na Justiça, sabem, tanto 
quanto nós, que a legislação existe para punir os in' 
tratares. E aqueles que fraudaram os bancos têm 
que sofrer uma punição severa e exemplar, porque, 
do contrário, o nosso sistema ira falir, como afirmou 
o próprio Banco Central ao comprovar que das 50 
instituições fiscalizadas somente 8 s_ão confrãveis. 
Isso é um verdadeiro caos no sistema financeiro do 
nosso Pais. 

O Sr. Josaphat Marinho - Note V. Ex•, se o 
Banco Ctmtral pode descobrir e trazer a público as 
irregularidades, por que não tem condições de apu
rá,las, independentemente de modificação da lei?~ 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES- Sr. 
Presidente, estou terminando definitivamente. Agra
deço a compreensão de V. Ex• e reitero o pedido 
aos Srs. Senadores para que pensem bem e melhor 
- melhor para o País, melhor para o Senado, melhor 
para o Poder Legislativo. Que nós tenhamos inde
pendência suficiente para mostrar ao Banco Central 
que o Poder Legislativo é o órgão essencialmente 
fiscalizador de todas as ações do Governo em todos 
os cantos da administração pública 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

Durante o discurso do SI'. Ãntônio Car
-• los Valadares, o Sr. Mauro Miranda, deixa a 

cadeira da presidência, que é ocupada pelo 
Sr. José Sarney, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) c Sobre a 
mesa, projetas que serão lidos pelo Sr. 12 Secretário 
em exercício, Senador Levy Dias. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
W 16, DE 1996 

Revoga a Resolução n• 70, do Sena
do Federal. 

O Senado Federal resolve: 
Arl1~ É revogada a Resolução 11" 70, de 1995, 

do Senado Federal. 
Arl 2" Esta Resolução entra em vigor na data 

de sua publicação. 

Justificação 

Por ocasião dos procedimentos de votação. em 
-Plenário, do Projeto de Resolução n" 142, de 1995, 
de autoria do Senador Carlos Bezerra, que objetiva
va autorizar os Estádós a contratar operações i:le 
crédito previstas no programa de Apoio à Reestrutu
ração e ao Ajuste Fiscal de Estados e suas alteraçõ
es, ao me ser concedida a palavra para o encami
nhamento da votação, ponderei a respeito da incon
veniência de se conceder aos ~Estados a delegação 
ampla, geral e irrestrita, constante do referido Proje
to, para que viessem a firmar contratos de endivid.a
mento cujos termos não se submeteriam à aprecia
ção do Senado Federal. 

Consultei a Presidência àa Me~a a respeito da 
possibilidade de se inserir, no texto do referido Pro
jeto, um artigo que estabelece a obrigatoriedade de 
os contratos celebrados sob a égide do Programa de 
Apoio à Reestruturação e ao Ajuste Fiscal de Esta
das e suas alterações serem apreciados pela Co
missão de Assuntos Económicos do Senado Fede
ral, a qual deliberaria se os mesmos deveriam ser 
submetidos ao Plenário ou simplesmente conheci
dos (ver .QQtas taquigráficas em anexo}. 

Embora quanta ao mérito minha proposição te
nha sido amplamente apoiada pelos Senadores pre
sentes, a Presidência ponderou que a Regimento da 
Casa não permite a apresentação de emendas du
rante a fase de votação. Acrescentou, ainda, que, 
em face da urgência da tramitação e ao imediato en
cerramento das atividades legislativas, a única solu
ção regimental viável seria, posteriormente, qualquer 
um das Senadores apresentar projeto de resolução 
modificando o texto da Resolução que viesse a ser 
promulgada. 

E;n contatos com a Consultaria Legislativa do 
Senado Federal verifiquei que a solução adequada 
para o problema acima descrito é a revogação pura 
e simples da Resolução n" 70, de 1995, do Senado 
Federal. Assim procedendo, contratos que vierem 
a ser celebrados posteriormente à revogação te
rão que cumprir todas as formalidades da Resolu
ção n" 69, de 1995, do Senado FederaL Relativa
mente aos contratos celebrados na vigência da 
Resolução n2 70, de 1995, resta ao Senado Fede
ral a possibilidade de reexaminá-los tendo em vis
ta o cumprimento das disposições da Resolução 
n" 69, de 1995, não ressalvadas pela Resolução n" 
70, de 1995. 

Sala das Sessões, 29 de fevereiro de 1996 -
~Senador Esperidião Amin. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

RESOLUÇÃO N~ 70, DE I 995 
AUleriza os EstadOS a toobatir opeoaçe> 

es de créálo previS1as no Prograna de Ap)io à 
Reeslru1uraçao e ao Ajuste Foscai de Fstae:los 

O Senado Federal resolve: 
Art 1• São os Estados auorizados a contratar as 

operações de crédito, inciLOSive os compromissos e as 
condições. previstos no Programa de Ap:>io à Reestn..«t.r 
r<Ção e ao AjLISie FiscaJ de Estndos e suas alterações. 

Parágrafo l.r1ico. O montante e o servo;Xl das 
operações de crédito de que trata este artigo não se
rão co~. no exercício financeiro em que forem 

celebrados os respectivos contratos, nos limites previs
tos no art. 42, I e 11 da Resolução r» 69. de 1995. 

Art. 22 Não se apHcam a esta Resolução os 
seguntes disp:>sitivos da Resolução n• 69, de 1995, 
do Senado Federal: 

I- art. 13, IV, VI e VIII, e§ 1•; 
11 - art. 1 8. 

_ Art. 3" Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua pl.tllicação. 

Senado Federal. em 14 de dezembro de 1 995. 
Senador Jose Samey, Presidente do Senado Federal. 

RESOLUÇÃO N~ 69, DE 1995 
DlspOe sobre as operaçoes de cré

dito interno e externo dos Estados, do 
Distrito Federal, dos Municípios e de 
suas respectivas autarquias, Inclusive 
concessao de garantias, seus limitàs e 
condíçoes de autorízaçao, e dá outras 
providências. 

O Senado Federal resolve: 

CAPITULO I 
DAS OPERAÇOES DE CRÉDITO 

Art. 1 • As operações de crédito interno e exter· 
no realizadas pelos Estados. pelo Distrito Federal. 
pelos Municípios e p.Jr suas respectivas autarquias 
são soilordinadas às normas fixadas nesta Resolução. 

§ 1• Para os efeitos desta Resolução, com
preeade-se como operação de crédito toda e ~ual
quer obrigação decorrente de financiamentos ou em
préstimos. inclusive arrendamento mercantil, e a 
concessão de qualquer garantia. que representem 
compromissos assumidos com credores situados no 
Pais ou no exterior. 

§ 2• Considera-se financiamento ou emprésti
mo a emissao ou aceite de titojos da divida pública e 
a celebração de contratos que fixem valores mutua
dos ou financiados. ou pralos ou valores de desem
bolso ou amortização. bem como seus aditamentos 
que elevem tais valores ou modifiquem tais prazos. 

§ 3" A assunção de dividas pelos Estados. pelo 
Dlstrito Federal, pelos Munici pios e p:>r suas respectivas 
~ equipara-se às' opera;óes de crédita defini
das neste <rigo, para os efeitos desta Resolução. 

Art. 22 A celebração de operações de crédito 
externo. de crédito interno que exijam -elevação tem
porária de limites, de emissao de títulos da dívida 
pUblica e a concessão de garantia pelos Estados. 

pelo Distr~o Federal. pelos Municípios e por suas
respectivas autarquias, somente será efetuada após 
autorização especifica do Senado Federal. 

CAPITULO !I 
Dos Limites das Operações de Cnédito 

Art ~ As operações de crédito realizadas pe· 
los Estados. pelo Distrito Federal. pelos Mun1cipios e. 
por suas respectivas autarQuias, em um exercic1o. 
não [Jvderao exceder o montante das despesas no 
capital fixadas na lei orçamentária anual corres' 
dente. ressalvadas as autorizadas mediante créáltos 
suplementares ou especiais com finalidade pre<:rsa. 
aprovada~ pelo Poder Legislativo. por maioria abso
l:rta, observado o disposto nesta Resolução. 

§ 1• Para efeito do disposto neste arngo, en
tende-se p:>r operaçi'' de crédito realizada em um 
exercício o montante de liberação contr;:~t• ~~~ ....... ~ · · 
previsto para o mesmo exercício. 

§ 2• Os montantes com liberação prevista para 
exercidos futuros serão deduzidos das des~~sas de 
capital dos respectivos exercícios para efeito í'. , "'" 

ficação cu limite fixado neste artigo. 

Art. 4• As operações de crédrto interno e eXlemo 
dos Estados, do Distrit> Federal. dos Municip1os e de 
suas respectivas autarquias, inclus1ve a concess~ de 
quaisquer garantias, observarão os segUintes lim1tes: 

I ·o montante global das operações realizadas 
em um exercício financeiro não poderá ultrapassar o 
valor dos dispêndios com amortizações, juros e de· 
mais l!!ncaTliOS' da dívida venctcra e vencível no ano. 
efetivamente pagos e a pagar, considerados os cn
térios de refinanciamento vigentes para a divida mo
b'liária e para o endividamentO e.xterno. atuahzaaos 
monetanamente. ou vinte e sete por cento da Rece1· 
ta liquida Real. o que for maior; 
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11 - o dispêndio anual máximo com as amortiza
ções. juros e demais encargos de todas as operaçõ
es de crédito, já contratadas e a contratar, inclusive 
o oriainário do parcelamento de débitos relativos às 
contr.r.l' J ;nes sociais de que tr-atam Os arts. 195 e 
239 da 'Constituição Federal, e do Fundo de Garan
tia do Tempo de Serviço - FGTS . acrescido. ainda, 
do valor devido. vencido e não pago. não poderá ex
ceder a Margem de Poupança Real. ou dezesse1s 
por cento da Receita Líquida Real. o que for menor. 

§ 1• Entende-se oomo Receita LiqLida Reai. para 
os eleitos desta ResoiLÇOO. a receita reaiizada oos doze 
meses anteriores ao mês imeciatamante anterior àquele 
em que se estiver apurando. excltidas as receitas pro
venientes de opera;:ões de crédito, de alienação -de 
bens, de transferências voiiXltárias ou doa;:ões receD-
das oom o fim espedfioo de atender despesas de ~ 
e, no caso dos Estados. as transferências aos Munici
p;os por patticipal;ties oonstitL.Cionals e legais. 

§ 2• Entende-se como Margem de Poupança 
Real. para os eleitos desta Resolução. o valor da 
Receita Liquida Real. deduzida a Despesa Corrente 
Liquida. atualizada monetariamente. 

§ 3" Entende-se como Despesa Corrente LiqUI
da. para os eleitos desta Resolu;;ao. o valor. das despe
sas realizadas nos doze meses anteriores ao mês ime
diatarnerte anterior àquele em que se estili~ apu-ando, 
excltidas as referentes ao pagamento de j~ e demais 
encargos das dividas ooorridas nos referidos doze me
'"" e. no caso dos Estados. as transferências aos Ml.ri
. ~.as. por patticipal;ties constitL.Cionais e legais. 

§ 4• Os valores mensais utilizados para o 
cálculo da Receita Liquida Real e da Despesa 
Corl'tnte Liquida serão extraídos dos balanceies 
mensais dos Estados. do Distrito Federal, dos Mu
mc•pios e de suas respectivas autarquias, e corri
gidos. mês a mês. pelo Indica Gerai de Preços do 
Mercado - IGPM. da Fundação Getulio Vargas 
FGV, adotando-se como base o ultimo dia do mês 
antenor ao imediatamente anterior ao mês da aná
lise d~ pleito. 

Art. 5'l Não serão computadas. nos limites de
tinidos no artigo anterior, as garantias prestadas nos 
contratos de refinanciamento celebrados com o Ban
co do Brasil S/A, ao amparo da Lei n" 7.976. de 27 
de dezembro de 1989. 

Art. 6" Para efeito de cálculo do dispêndio de 
que trata o artigo 4", 11, serao oomputados os valores 
efetivamente pagos e a pagar em cada exercício. ao o
siderados os critérios de refinanciamento vigentes para 
a divida mobiliária e para o endividamento externo. 

§ t• Excluem-se do disposto no capul os diS
pêndios com as operaÇ>les garantidas pelos Esta-_ 
dos. pelo Distrito Federal e pelos Municip10S. contra· 
tadas até 15 de dez.embro de 1 989 exceto quando o _ 
tomador das referidas operações de crédito atrasar. 
por mais de trinta dias. o pagamento do servrçx:r da __ _ 
divida, c::.so em que será o ·respectivO vaJor. oom os --
acréscimos corres!X)ndentes, computado para efettO 
da apuração do hm~e deftmdo no art 4'. 11. 

§ 22 Os dispêndios reterentes_<3s operaçõ~ 
mencionadas no parágrafo antenor nào serão com 
pi.Jtados para efeito do limrte estabelecKlO no art 4'. i. 

Art. 7• A ooncessão de garant1a pelos Esta·_ 
dos. pelo Distrito Federal e pelos Municíp•os a ope· 
rações de crédito interno e externo exiiJ~rá: 

I - o oferecimento de contragarantias sufiCien
tes para o pagamento de qua<squer desembolsos 
que os Estados, o Distrito Federal ou os Municiptos -
possam vir a fazer se _chamados a honrar a garant1a, 

11 - a adimplência do tomador para com o ga· 
rantidqr e as entidades por ele oontroladas. 

Parágrafo único. Consideram-se !nadHTIPtent8s 
os tomacfflfes com dividas venc1das por prazo igual 
ou superior a trinta días e não repactuadas. 

Art. ao Os Estados. o Distrito Federal e os Mu
nicípios poderão ple<tear ao Senado Federal que as . 
garantias prestadas ou a serem prestadas não se
jam oomputadas para efeito dos lim.tes fixados no 
art. 4", desde que comprovem que: 

1 - a operação de créd1to seJa dest1nada ao ft
nanciamento de projetas de 1nvest1mento ou ao ref1· 
nanciamento da dívida; 

11 -a entidade garanbda possua capac•dade oe 
honrar os compromissos assum1dos. 

Art 9' Os pleitOs a que se retere o ar11CJ0 as~enor -
sel'ào er'CaiTllnhados ao Senooa Federal. por lnterrt1Élj>O 
do Barco Centrai do Brasil. deVdamente wsruioos oom: 

1 - documentação hábil à oomprovação do dis· 
posto nos arts. 7• e 8"; 

11 - autorização especifica do órgão leg1slativo 
do Estado, Distrito Federal ou Mun1C1pio, conform~:: v 
caso. para a concessão oa Qarant1a não ccmputaoa 
nos :1mites desta Resolução. 

111 - comprovação da mc1usão do prOJeto nas 
leis do' i"tanu Pturiarruat e oe Dnetrizes · Orl;ámenm- -- · 
rias. bem como no orçamento de mvestJmentos das 
empresas sob o seu controle, 

IV - comprovação. pela entidade garanlioa. Oú 
cumprimento do disposto no art. 13, III. 

v - parecer do Banco Central do Bras•l 
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Art 1 O. Em caso excepcional, devidamente jus
tificado, os Estados, o Distrito Federal e os Municf
pieís poderão pleitear ao Senado Federal. por inter
médio do Banco Central do Brasil, a elevação tem
peraria dos limites fixados no art. 4' desta Resolução. 

§ 1• A elevação de que trata este artigo nao 
poderá ser superior a vinte e cinCo por cento dos va
lores inicialmente allibufdos. 

§ 2" Ressalva-n-se do limite a que se refere o pa
rágrafo arieríor os pleitos relativos a errpréstims e fi. 
na-ociarentos junto a organisroos mUtilaterais e institi
ções estrangeiras oficiais da crédito e fomento, com cor>
~ realiza::las com recUISOS próprios do pleiteante. 

Art 11 . Os limites fixados no art 4' não se apli
cam às operações de crédito por antecipação da re
ceita orçamentária. 

§ 1• O saldo devedor das operBQÕes a que se re
fere este artigo noo podara exceder a doze por cento da 
Receita Líquida Real, definida no § 1• do art. 4'. 

§ 2'2 O dispêndio mensal máximo, compreen
dendo as amortizações, juros e demais encargos re
ferentes às operações de que trata este artigo, não 
poderá u~rapassar sete por cento da Receita Líqui
da Real, definida no§ 1• do art. 4°. 

Art. 12. As operl!QÕEIS de crédito por antecipação 
da receita orçamentária deverllo ser, obrigatoriamente, 
liquidadas até trinta dias após· o encerramento do exer
cício em que forem contratadas, excetuadas aquelas 
contratadas no ütimo ano de mandato do Chefe do 
Poder Exect.tivo, que deveroo ser liquidadas alé llinta 
dias antes do encerramento do e· 

Parágrafo únioo. No ú~imo ano de ex.,r .... cio do 
mandato do Chefl' do Poder Executivo do Estado. 
do Mtrito Federal ou do Municipio é vedf 
tratação das operações de crédito de que trata esta 
artigo, a partir do primeiro dia do perfodo da seis 
mesas que anteceder a data das respectivas eleiçõ
es, até o final do mandalo. 

CAPITULO III 
Da Autorlzaçao do Senado Federal 

Art. 13. Os Estados, o Distrito Federal, os Mu
nicípios e suas respectivas alitãrquias encaminharão 
ao Senado r ederal, por intenmédio do Banco Central 
do Brasil; os pedidos de autorização para a realiza
ção das opemçOes ~crédito de que trata esta Re
solução. instruídos com: 

- pedido do respectivo Chefe do Poder ExeclAivo; 
11 - autorização especifica do órg!lo legislativo 

do Estado, do Distrito Federal ou do Municlpio, con
fonme o caso, para a realização da operação; 

III - certidões que comprovem a regularidade 
junto ao Programa de Integração Social/ Programa 
de Fonmação do PallimOnio do Servidor Público · 
PIS/Pasep, ao Fundo de Investimento Social I Con· 
tribuição Social para o Financiamento da Seguridaoe 
- Finsocial/cofins, ao Instituto Nacional do Seguro 
Social- INSS. ao FGTS. e declaração de adimplên· 
cia junto às instituições integrantes do Sistema Fi
nanceiro Nacional e aos financiadores_ externos em 
operações garantidas pela União. firmada pelo res
pectivo Chefe do Poder Executivo; 

IV - análise financeira da operaçao acompa
nhada dos cronogramas de dispêndios com as div' · 
das interna e externa e oom a operaçao a ser reali
zada, bem como da demonstração da capacidade 
de pagamento do tomado~ 

V - relação de débitos vencidos e não pagos; 
VI - comprovação de que o projeto está inclui· 

do nas Leis do Plano Plurianual, das Diretrízes Orça
mentárias e do Orçamento Anual· 

VIl - comprovação do cunnpnment> do disposto 
nos art. 27, § 2", art. 29, VI e VIl. art. 32. § 3", e art 
212 da Constituição Federal, e na Lei Compiementar 
n' 82. de 2ilode março de 1995, ass1m oomo do pleno 
exercfcio da oompetência tributária C'. ,,ela 
Constituição Federal; 

VIII - balanceies mensais para fins de cálculo 
dos limites de que trata o art 40; 

IX - parea;. conclusivo do Banco Central do 
Brasil quanto ao enquadramento nos lim1tes dos 
arts. 30 e 4' desta Resolução e quanto ao 1mpactn 
monetário e cambial, ao endividamento interno ' 
temo, à natureza financeira e à demonstração a.. 
: ~ ·!\nc18 dos limites estabelecidos nESta Resolução 

; 12 O Banco Central do Brasil encaminhará o 
pleito ao Senado Federal no prazo ro..ív<no de dez 
dias úteis, contados do recebi manto da c . ;umenta· 
ção constante dos incisos 1 a VIII. 

§ 20 A comprovação de que trata o inciso VIl 
será atestada em certidão expedida pelos Tribunais 
de Contas a que estão jurisdicionados os tomado
res, referente ao último exercício. ou, caso não dis
ponívei, do imediatamente anterior. 

Art 14. Os pedidos de autorização para a con· 
tratação de operações de crédito por antecipação de 
receita orçamentaria pelos Estados, pelo Distrrto Fe
deral e pelos Municfpios serao inS!roidos com:-

1- documentação prevista nos incisos I a III do 
artigo anterior; 

11 - Lei do Orçamento Anual; 
III - soli::iação da instruição finarceira com as ca

racteristicas da operação e cronogr<Vna de reerrtlOiso. 
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§ 12 As operações de crédito de que trata este 
artigo serao objeto de pronunciamento do Banco 
Central do Brasil, solicrtado por 1nterméd1o das lnsb
tuições financeiras. relativamente ao seu enquadra
mento nos limites estabelecidos no art. 1 1. §§ 1 • e 
2". e ao disposto no caput. 

§ 2" O Banco Central do Brasil pronunc.ar-se-á 
quanto à solic~ de que trata o paragrafo anterior. ro 
prazo de dez dias Uteis da data de seu recebimerrto. 

Att 15. Os pedidos de autorizaçà? de operações 
de .crédito interno ou ex1emo que envolvam aval ou ga
rantia da Uniao serao encaminhados ao Seriado f'ede
ral por mensagem do Presidente da Replblica. acom
panhada de exposoç;lo de motivos do Ministro da Fa
zenda. bem como de pareceres da Procuradona-Deral 
da Fazenda Nacional e da Secretana do T escuro Na
cional. em conformidade com os procedimentos estabe
lecidos pela legislaçà? que regula a maléna 

Art. 16. Os pedidos de aLtorizaçà? para o lança
mento. oferta plblica ou colocaçi!o ro mercado de ijtu
ios da divida plblica dos Estados. do Distrito Federal e 
dos Municípios deverao ser encaminhados ao Senado 
Ftlderal, por intermédio cb Banco Central do Brasil. d<l\1~ 
damerrte instruidos com a documentação prevista nos 
incisos I a IX do art. 13, devendo o parecer de que 
trata o· inciso IX conter. tani:>ém. Informações sobre: 

1 - a quantidade de titulas da espécie ja em~idos 
e o desempenho dos mesmos junto ao mercado se
cundtlrio; 

11 - o perfil do endividamento da entidade emisso
Q ~s a etetivaçà? da emissao de lituios pretendida; 

111 - a observância dos limites fixados nesta 
Resolução. e o 1mpacto da operação-de crédito no 
11ercado mobiliario. 
-• § 1 •· Os títulos de que trata este artigo deverào 

guardar eqUivalêncoa com os titulas federais. e seus 
prazos de resgate nào poderão ser interiores a seis 
meses, contados da data de sua emossão. 

§ 2• Incluem-se nas disposiçÕes deste artigo 
os titulas a serem emitidos para alender à liquidação 
dos precatórios judiciais pénâentes de pagamento. 
objeto do art 33 e seu paragrafo único do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. · 

§ 3• Os títulos de que trata o paragrafo anterior 
não se incluem nos limites previstos no art. 42 e não 
sãô passíveis de refinanciamento. 

§ 42 ·A lllltza<;ao de mcusos ob!ló:ls por meio da 
colclc<çâo dos titOOs de que trata o§ 2" em alAra final~ 
dade que nao a de liquidação de p<ecatórios jl.dic)aís 
periderrtes de pagamerio, implicara na obrigatoriedade 
de a entidade emissora prorrover o omedialo resgate de 
tais tittJos. sem prejuízo de o<Jras sanções cabíveis. 

§ 5" A fiscalizaçà? do cuorpnmento do disposto no 
paragrafo anterior compete aos T nbuna.s de Contas a 
que estão jli'Sdicionaidas as entidades emssoras. 

§ 62- As emiSSÕes de titulas por parte dos Esta
dose do Oistroto Federal e dos Mumcipios. destinadas 
ao refinancsamento de titulas da es-pécie em csrcu!a
ção. terão sua autonzação pelo Senado Fe<Jeral su
Jeita à demonstração de um- esqúerm. de amortlioç::ào"'-

§ 7'= Po.ra efeito dO d.:..;pu"..tV !:c art. ::.· o.J 
Emenda ConStitt.x:i-Onal n· 3 de: 1 SJI.jJ, ent€:na~~e
oor principal devldamente atu.8.Lzac.:o o .... alor ae 
emissao devidamente corrigido pelo fntor de atual~:_ 
zação próprio da espécoe de título. aevenao o Sena
do Federal definir o percentual de refinanciarner.!L 
adequado às condições próprias de cada solrc:tante 

.t.,rt. 17. Caso o Banco C~rrtrul Ou Brasil eonst::ne-:
QL-E a d_ocumentaçào receb1da não e sufo:;:ente parJ a 
sua análise, solic~ará a complementação dos ooccr 
mentos e informações. ftuondo, a pamr do atencrmerno 
das exigências, rovos prazos para seLS pareceres e
manifestações previstos nesta Resolução. 

Art. 18. As resoluções do Senado Federal auto· 
rizativas das operações de crédito objetc desta 1\t<SO· 
l1>;llo íncluiroo. ao menos. as seguintes informações: --1 - valor da operaçà? e moeaa em que será realr 
zada, bem corro o cntéro ae atualozaçào monetána. 

li - ob,etivo da operação e orgào executor: 
III - condoções finarrceoras bas1cas da ope>;Jçào 

inclus1ve cronograma de hberaçào oe recursos 
IV ~ prazo para o ext.UCfC;o aa: o:.tL:tonzaçàrJ QtJ~: 

sera dt!, nu muumo. centu e Ottema was e. no rnax1· 
mo. qU1nr1entos e quarenta dias para as ope~açó-":::. 
de di\lidas tundadas externas. e ce. no m1r~1mo. "lO· 
venta dias e, no rnaAifno, tJuzer1tos B setenta atas 
para as de ma os operações de creano. 

§ 1' Nas opera;:ões de cred~ atJonzaoas ~m cor\· 
lormiOOde com o art. 10. a <.;Ondiçào ae exceçcoon .. "l!raa:Je 
serâ expre-ssamente fllElfl;1Cn::1lJ. r'Cl atv autonzm. ..... o. 

§ 2ç Nas operações de crédrto extGrno cc:n 1J:d· 
~antJa da Uniào. a conce~.·;ào dB garantta ':IE;ré1 :_.,. 
pressamente menctonada no ato ~utor :~atr,rc. 

CAPITULO IV 
Da Responsabilidade do Banco 

Central do Brasil 

Art. 19. As operações de credoto rnterrra enqua
dradas nos nr1111es estabeiecod:ls nos arts. :1' e 4'. P. 1" 
serão precedidas de mnnifnsra;:oo dO Banco Centrr11 
do Brasil, em processo onstruodo com a cfoéuoorrt3C,.::i<: 
constante dos arts. 13 e 14. respectrvamente. 

Art. 20. O BancO Central dO Brasil encamlnnara
ao Senado Federal os pleotos de reahzaçào de ope-
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rações de crédito interno que não se enquadrem nos 
limites estabelecidos nos arts. 32 e 4•. devidamente 
instruidos com a documentação constante do art. 
13, e cumprido o disposto no art 1 O. 

Art. 21. Compete oo Banco Central do Brasil 
exercer, no àrrtJito dos mercados financeiros e de ca
pitais, a fiscalizaçãc da observância das disposições 
desta Resolução. · 

Art. 22. Os Estados, o DistriloFederal, os Municí
pios e suas respectr,as autarquias que tenham dividas 
referentes a operações de crédilo ou parcelamento de 
débitos relativos às contribuições sociais de que tratam 
os arts. 195 e 239 da Constituição Federal e ao Fundo 
de Garantia do Tempo de Se.Viço ' FGTS. deverào r~ 
meter, quando solicitados. oo Banco Central do Brasil: 

I - Informações sobre o montante das dividas 
flutuante e consolidada. interna e extema: 

11 - cronogramas de pagamento de amortizaçõ
es. juros e demais encargos das referidas dividas, 
inclusive aquelas vencidas e não pagas~ 

III -~ mersais e sínteSe da execu;à:! on;a
metltária. 

Art 23. O.Banco Central do Bras•l 1nlonnará, 
mensalmente, ao Senado Federal: 

I - a posição de endividamento dos Estados. oo 
Distrito Federal, dos Municípios e de suas respectivas 
autarquias; 

li - as operações de credito por antecipação da 
receita orçamentária analisadas no período, fome· 
cendo dados sobre: 

a) entidade mutuaria: 
b) entidade mutuante: 

- ... c) prazo da operação; 
d) condições de contratação. taJs como valor. 

correção monetaria, taJCas de 1uros e demais encargos: 
e) garantias olerecidas pela entidade mutuána: 
f} outras 1ntormações jLJiqadas úteis, 

CAPITULO V 
Das Disposições Gerais e TransitOrias 

Art. 24 E permitida a vinculação de receitas 
própnas geradas pelos impostos a que se referem 
os ans. 155 e '55, e dos recursos de que tratam os 
arts ·s~. •58 e 159,1. "a· e 'b", e li. todos da Cons
tltu•ção Federal, para a prestação de garantia ou 
contragarantla .a ~nião e suas autarqu1as para paga
mento de déb1tos para com esta. 

Art. 25. t: vedado aos Estados. ao Oístrrto F~ 
deral. aos Mumcip1os e a suas respectivas autar
quias assumu cornpromissos diretamente com tome· 

cederes. prestadores de serv~t;:os ou empreiteiras de 
obras, mediante emissão ou aval de prom1ssónas. 
aceite de duplicatas ou outras operações similares 

Art. 26. Na contratação das operações de cre
dito de que trata esta Resolução poderão ser dis· 
pensados os documentos de que trata o art. 13, 111. 
desde que taiS Operações Sejam VInCuladaS à regu 
lanzação dos respecbvos débttos. -
- M 'Z7. Paa e!eilo do disposto rio art. 2' da La I'> 
8.727, de 5 de novartJro de '993. é lí.xai:J c lirríe de onze 
por <mio da Re::eita L.icj.j:Ja Real, dcm.da ro§ I' do art. .:.· 

§ ·p O valai resultante da nplicaç.ào dO -l1mrte <.Jt~ 
tinido no caput deste art1go ~era ut1l~o!.OOO no paga 
merito de amortizações. JUros e d8rr:ais e~ os do-
divida externa contrata:Ja até 30 de seferrtJro de ~ 991. 
do refinanciamento de dividas Junto a> FGTS e daS di v' 
,jas resUtantes de renegoaa;oes realíz:x!as rorn base 
na Leí ri' 7.976, de 27 de dezerrt>ro de '989. no art 58 
da Lei n" 8.212. de 24 de jl1ho de '991. na Lei rf 8.52G 
de 5 de Janeiro de 1993, da comiSSào de setVços das 

- opera;oes arrpam1as pela ~ei rf' 8727, oe '993, das di 
vidas rela!Was a finanaamer1os t:roblti:lnoo fimla.los pe
las entidâ:'iEis v1nc:Uadas aos Estaá>s. ao Dislnto Fooeml 
e aos Mt11Cipoos, assl.<Tiidas por esses ·mediante <ditno. 
e das dívidas resuitan!es de renegociações realizadas 
com base na Leí rf< 8. 727. de 1993, nesta ordem 

§ 22 A d1ferença entre o somatcrio dos paga 
mentos ocorndos na forma do parág13lo antE>r1or e-:;: 
valor equivalente ao lim1te detin1dc rro caput ser.:.t 
ut11izada no resgate da div1da mobiiJâ.na. 

§ 32 O percentual definido no caput será aplt 
cada sobre um duodécimo da Rece1ta Liquida n.,a, 
definida no§ 1' do art. 4•. 

§ 4• Para efeito de 3puração do valor de cada 
uma das prestações mensaiS de que trata o -an. 'Z· 
da Lei n2 8.727. de ~993. será:- :.led:.JliU(:S .o-s .J:~· 

pêndlos a;>rn as arrQrtizar;..Ce~ ju~n'i 2 demais enr::~r 
g·os das divi<las ali mencirmanas. atet..:3dos no m~s 
anterior ao do pagamento c a r~fenda prestação. 

Art 28. O disposto nesta Resolução nàe se 
aplica às atuais autarquias financeiras. 

Art. 29. A inobservância das d•spos•ções da 
presente Resoltr,.ão sujeitara os Estados. J Oistntu 
l=eoem!. os Muriicipi"os e sua~ re'Speco ~·as avtaro~:r~ 
às sanções previstns em le1 e ne'3ta R·~luÇ:ló. 

A.rt JO. Esta Resolução emrn em v1go• 11:1 Jat:J 
de sua publicação. 

Aft 31. Revogam-se as disoosiÇóes em contrá
rio, especialmente a Resclução n•· • ' . ae 199~ 

Senado Federal. em 14 oe dozerrCro de ''E~ 
Scnaóor José Same:1. PresdcJ;te ~~~ S•.::·•ktdo F~.-co:::r:1: 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N!! 17, DE 1996 

Altera a Resolução n• 69, de 1995, 
que dispõe sobre as operações de crédi
to interno e externo dos estados, do Dis
trito Fec!eral, dos municfpios e de suas 
respectivas autarquias, inclusive conces
são de garantias, seus limites e condiçõ
es de autorizaçao, e dá outras providên
cias. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 12 O§ 12 do art. 11 da Resolução n2 69, de 

1995, passa a viger coin a seguinte redação: 
"Art. 11 ................................................ . 
§ 1 2 O saldo devedor das operações a 

que se refere este artigo não poderá exce
der. no exerci cio em curso, a doze por cento 
da Receita líquida Real, definida no § 1 o do 
art42 

Art 22 O incisos V 11 e IX do art 13 da 
Resolução no 69,_ de 1995, passam a viger 
com a seguinte redação: 

Art 13 ................................................ .. 

V 11 - comprovação do cumprimento do 
disposto nos arts. 27, § 2", art. 29, VI e Vil, 
art 32, § 32, e art. 212 da Constituição Fe
deral. e na lei Complementar no 82, de 27 
de março de 1995, assim como do pleno 
exercício da competência tributária conferida 
pela Constituição Federal, mediante de
monstrativo da execução orçamentária do 

-• último exercício, ou, caso não disponível, do 
imediatamente anterior, 

IX - parecer conclusivo do Banco Cen
tral do Brasil quanto ao impacto monetário e 
cambial, ao endividamento interno e exter
no, à natureza financeira e à demonstração 
da observância dos limites estabelecidos 
nesta Resolução." 

Art 32 Revogam-se o inciso VIII e o § 22 do art. 
13 e demais disposições em contrário. 

Art 42 Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Justificação 

A presente proposição tem por objetivo efetuar 
ajustes no texto da Resolução no 69, de 1995. 

A citada Resolução foi fruto de intensas nego
ciações que envolveram o Senado Federal, os Esta
dos, os Municípios e o Ministério da Fazenda. nota
demente o Banco Central do Brasil e a Secretaria do 
Tesouro Nacional. 

Tal processo de negociação. aliado à iminência 
do encerramento da Sessão Legislativa de 1995, im
plicou na ocorrência de inúmeras alterações de ulti
ma hora na redação do projeto que gerou a Resolu
ção no 69, de 1995. Essa conjunção de fatores levou 
a que a versão final aprovada incluísse uma omis
são, no § 12 do art 11, e um redundância, no iriCTso 
IX do art. 13. 

Assim, no§ 1·2 do art 11, a expresSão no·e~er-· 
cicio em curso, foi equivocadamente suprimida -do 
texto final aprovado. A falta de tal expressão, que já 

"fazia parte da Resolução no 11 •. de 1994. pode cau
sar dúvidas quanto ao verdadeiro limite de que dis
põem os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
para a contratação de operações de crédito por an
tecipação de receita orçamentária; as chamadas 
operações ARO, especialmente no encerramento de 
cada ano. 

Já..gp inciso IX do art 13, há uma clara repeti
ção quando o texto se refere aos limites dos arts. 32 
e 4• desta Resolução para em seguida falar dos limi
tes estabelecidos nesta Resolução, que vêm á ser a 
mesma coisa 

Outro aspecto merecedor de ajuste é a exigên
cia de certidão dos tribunais de contas a que este
jam jurisdicionadas as respectivas unidades federati
vas, para fins de comprovação do disposto no incíso 
Vil do art 13. Na prática, tal exigência é de difícil 
aplicação, na medida em que os tribunais de contas 
não apreciam as contas das unidades federativas 
num prazo que possibilite o cumprimento do disposi
tivo em questão. 

Como forma de contornar o problema, optei 
pelo retomo à sistemática adotada pela Resolução 
no 11, de 1994, ou seja, a comprovaçao em tela será 
feita mediante o encaminhamento da execução or
çamentária do Estado, do Distrito Federal ou do Mu
nicípio que solicitar a autorização. Conseqüente
mente, proponho a revogação do inciso Vil e do § 22 
do art. 13. 

Assim, submeto este Projeto de Resolução à 
elevada apreciação dos nobres membros desta 
Casa. esperando contar com o apoio de todos para 
sua aprovação. 

Sala das Sessões, 29 de fevereiro de 1996. -
Senador Carlos Bezerra - Humberto Lucena. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

RESOLUÇÃO N~ 69, DE 1995 

DispOe sobre as operaçOes de cré
dito Interno e externo dos Es1ados, do 
Distrito Federal, dos Munlclplos e de 
suas respectivas au1arqulas, Inclusive 
concessAo de garantias, seus lbnHIIIs e 
condlçOes de auiDrizllçao, e d6 01111115 
providencias. 

O Senado Federal resolvs; 

CAPITuLO I 
DAS OPERAç0ES DE CRÉDITO 

Art 12 As operaç6es de crédito interno e exter
no realizadaS pelos Estados, pelo Di~ Federal, 
pelos Municípios e por suas respectivas autarquias 
sao Sliloldinades às IIOIIIIIIB fixadas nesta Aesok.oçllo. 

§ 12 Para os efeitos desta Resoluçllo. com
preende-se como operaçAo de crédito Ioda e qual
quer obrigaç!io clecorr11111B de flnanciamen!Ds ou em
préstimos, inclusive IIIT!II1damento mercanfôl, e a 
concesstlo de qualquer garantia. que rapcesentem 
compromissos assumidos oom credores situados no 
Pais ou no exteiior. ' 

§ 21' Consídera-ae financiamento ou 81'11lt'~ 
mo a emissllo ou aceillt de tiUJos da divida ptllllca e 
a celebraçao de c:ontrUls que lixem valores muii.B
dos ou financiados, ou prazos ou valores de desem
bolso ou amortizaçlio, bem como se1.11 adltamel dOs 
que eW.tem tais valores ou modlftquem tais prazos. 

§ :§'. A IBUIÇAo da dvidlll pelo& FMa • .... pelo 
Dislrilc Federal, pelos Muiclpios e por SUIS respectivas 
lliaqLias ~ IB q:aa;l)as da a8dlo del'ri
das neste a'ligo, pma os eleilai dellla Asa ::'o ç!lo. 

Arl 21' A celebr'ai,;Ao de opa!IQOes de crácito 
externo, de crédilo intamo que exijam elevaç;lo tem
porária de !irritas, de emissao de tltulos da divida 
p(j)jjca e a cone a ao de garantia pelos Estados, 
pelo Distrito Federal, pelos Municípios e pór suas 
respectivas aulalquias. somenla será efetuada após 
autorização específica do Senado Federal. 

CAPITULO li 
Dos LfmiiiiiS das OperaçOes de Crédito 

Arl 311 As opa açOes de crédito realizadas pe
los Eslados, pelo Distrito Federal, pelos Municlplos e 
por suas ruspeclillas autarquias, em um ex6lCfcio, 
nAo poclerAo exceder o montante das despesas de 

capital fixadas na lei orçamentária _ 1f.,l3l correspon
dente, ressalvadas as autorizadas mediante créditos 
suplementares ou especiais com finalidade precisa, 
aprovadas pelo Poder Legislativo, por. maioria abso
h"" "hseNado o dispostl nesta Resolução. 

11 12 Para efeiM do disposto neste artigo, en
tende-se por operaçao de créditl realizada em um 
exen:icio o montante de liberação contratualmente 
pnavistl para o mesmo exerciclo. 

§ 2" Os montantes com liberaçao prevista para 
exen:icios fuUJros serao deduzidos das despesas de 
capital dos respec::tivos exercícios para efeito de veri
licação do limite lixado neste artigo. 

Art 42 As operaçOes de crédito interno e externo 
dos Estados, do Distrikl Federal, dos Municlpios e de 
suas respectivas lll.4arQUas. inclusive a ooncessao de 
q raisqo !!I garantias, obseNarllo os seguintes timiles: 

1 - o mon1ante global das operaçOes realizadas 
em um exercício financeiro não poderá ultrapassar o 
valor dos dispêndios com amortizaQOes, juros e de
mais encargos dlr dMchr wncldlr e venctvet m ano. 
efetivamente pagos e a pagar, considerados os cn
térios de refinanciamento vigentes para a dMda mo
biliária e para o endividamento externo, atualizados 
monetariamente, ou vinte e sete por cento da Recei
ta Liquida Real, o que for maior; 

li - o dispêndio anual máximo com as amor1iza
çOes, juros e demais encargos de todas as operaQO
es de crédito, já contratadas e a contratar, inclusive 
o originário do parcelamento de débitos relativos às 
contribuições sociais de que tratam os arts. 195 e 
239 da ConstituiçAo Federal, e do Fundo de Garan
tia do Tempo de SeNiço • FGTs-. acrescido, ainda. 
do valor devido, vencido e não pago, não poderá ex
ceder a Margem de Poupança Real, ou dezasseis 
por cento da Receita Líquida Real, o que for menor. 

§ 1• ErtendEH;e como Receita liqLida Real, para 
os efeitos desta Resolução, a receita reafrzada nos doze 
meses anteriores ao mês imediatamente arterior àquele 
em que se estiver aptnlldo, exciUdas as receitas pro
venientes de opera;XIes de crédito, de alienaçao de 
bens, de transferências voluntárias ou doa;lOes recebi
das com o fim especifico de atender despesas de~ 
e, no caso dos Esta'• os, as lransferências oos Municl
pios por perticipa;x3es conslitLCionais e legais. 
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§ 2" Entendé-se como Margem de Poupança 
Real, para os efeitos desta Resolução, o valor da 
Receita Líquida Real, deduzida a Despesa Corrente 
Líquida, atualizada monetariamente. 

§ 3" Entende-se como Despesa Corrente Liqui
da, para os efeitos desta Resolu;:ao, o valor das despe
sas 1'9alizadas nos doze meses arteriores ao mês ime
cf&alamerte arterior àquele em que se estiver apu-an:lo, 
excluídas as referentes ao pagamento de jLros e demais 
encargos das dividas ocorridas nos referidos doze me
ses e, no caso dos Estados, as transferências ;n; Mtri
cipios, por partq)aQOes constilu:ionais e legais. 

§ 42 Os valores mensais utilizados para o 
cálculo da Receita Liquida Real e da Despesa 
Corrente Líquida serao extraídos dos balanceies 
mensais dos Estados, do Distrito Federal, dos Mu
nicípios e de suas respectivas autarquias, e corri
gidos, mês a mês, pelo lncice Geral de Preços do 
Mercado - IGPM, da FundaÇII.o Getúlio Vargas -
FGV, adotando-5e como base o último dia do mês 
anterior ao imediatamente anterior ao mês da aná
lise do pleito. 

Art so. Não serão computadas, nos limites de
finidos no artigo anterior, as garantias prestadas nos 
contratos de refinanciamento celebrados com o Ban
co do Brasil S/ A, ao amparo da Lei n<> 7 .976, de 27 
da dezembro de. 19119. 

Art. &! Para efeito de cálculo do dispêndio de 
que trata o artigo 42, 11, ser!io corqx.tados os valores 
efetivamente pagos e a pagar em cada exercício, con
siderados os cri1érios de refinanciamento vigentes para 
a dívida mobüiária e para o endividamenlo externo. -· § 1• Excluem-se do dispos10 no caj)ut. os di~ 
pêndios com as operações garantidas pelos Esta
dos, pelo Distrito Federal e pelos Municípios. contra
tadas até 15 de dezembro de 1989. exceto quando o 
tomador das referidas operações de crédito atrasar, 
por mais de trinta dias, o pagamento do serviço da 
divida. caso em que ser& o respectivo valor, com os 
acréscimos correspondentes. computado para efeito 
da apuraçao do limite definido no art. 42, 11. 

§ 2• Os dispêndios referentes às operações 
mencionadas no parágrafo anterior não serao com
pulados para efeito do Hmite estabelecido no art. 4", I. 

Art. 1• A concessão de garantia pelos Esta
dos, pelo Distrito Federal e pelos Municípios a ope
rações de crédito interno e externo exigirá: 

I - o oferecimento de contragarantias suficien
tes para o pagamento de quaisquer desembolsos 
que os Estados. o Distrito Federal ou os Municípios 

possam vir a fazer se chamados a honrar a garantia; 

11 - a adimplência do tomador para com o gac 
rantidor e as entidades por ele controladas. 

Parágrafo único. Consideram-se inadimplentes 
os tomadores com dividas vencidas por prazo igual 
ou superior a trinta dias e não-repactuadas. 

Art ao Os Estados, o Distrito Federal e os Mu
nicípios poderão pleitear ao Senado Federal que as 
garantias prestadas ou a serem prestadas não se
jam computadas para efeito dos limites fixados no 
art 42, desde que comprovem que: 

I - a operaçao de crédito seja destinada ao fi
nanciamento de projetes de investimento ou ao refi
nanciamento da dívida; 

11 - a entidade garantida possua capacidade de 
honrar os compromissos assumidos. 

Arl 91' Os pleitos a que se relere o artigo anterior 
serão e1ca •*•'lados ao Senado Federal, por inlermécfiO 
do Banco Centrei do Brasil, devidamente instn.ídos com: 

I - documentaçao hábil à comprovaçao do dis
posto nos arts. 7" e 8"; 

11 -lftJiorizaÇII.o específica do órgão legislativo 
do Estado, Distrito Federal ou Município, confonne o 
caso, para a concessão da garantia não computada 
nos limites desta Resolução; 

III - comprovaçao da inclusão do projeto nas 
Leis do Piam Plurianual e de Direlrizes On;:allleuttr
rias, bem corno no orçameniD de investimentos das 
empresas sob o seu controle; 

IV - comprovaçao, pela entidade garantida, do 
cumprimento do disposto no art. 13, III; 

V - parecer do Banco Central do Brasil. 

Art 1 O. Em caSO excepcional, devidamente juS~ 
tificado, os Estados, o Distrito Federal e os Municí
pios poderão pleitear ao Senado Federal, por inter
médio do Banco Central do Brasil, a elevaçao tem
porária dos firrites fixados no art. 4" desta Resoluçao. 

§ 1• A elevaçao de que trata este artigo não 
poderá ser superior a vinte e cinco por cen10 dos va
lores inicialmente atribuídos. 

§ 2" Ressalvam-se do limite a que se refere o pa
rágrafo anterior os pleitos rela!Nos a ernpréstmls e fi. 
na1Ci!meniDs julio a organismos nUtilaterais e inslitú
ções estrangeiras oficiais de crédilo e fomento, com con
trapartida realizadas com rea.r.;os próprios do pleitelne. 

Art 11. Os limites fixados no art 42 não se apli
cam ás operações de crédito por antecipaÇII.o da re
ceita orçamentária 

§ 1• O saldo devedor das operações a que se r&-
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lere este artigo nao podeiá exceder a doze por ceríO da 
Receãa Uquida Real, definida no § 12 do arl 42. 

§ 2" O dispêndio mensal máximo, compreen
dendo as amortizações. juros e demais encargos re
ferentes às operaçOes de que trata este artigo, não 
poderá ultrapassar sete por cen1o da Receita Liqui
da Real, definida no § 12 do art. 49-. 

Art. 12. As operações de crédi1o por W1lec~ 
da receita on;amenlária deverao ser, obrigatoriamente, 
liqt.idadas atá trinta dias ap6s o encerramento do exer
cício em que torem contralades, exceh adas aquelas 
contratadas no OOirno ano de rnm1dalo do Chefe do 
Poder ExecúNO. que deveria ser liql idadas alé trinta 
dias antes do encerramenil do exerclcio. 

Parágrafo únic:o. No último ano de exercfc:io do 
mandalo do Chefe do Poder Executivo do Estado, 
do Distri1o Federal ou do Município é vedada a con
tratação das operaç6es de crédi1o de que trata este 
artigo, a partir do primeiro dia do perfodo de seis 
meses que anteceder a data das respectivas 9191<;6-
es. até o final do manclalo. 

CAPITULO III 
Da Autorlzaçlo do Senado Federal 

Art. 13. Os Estados. o Distrito Federal, os Mt.r 
nicípios e suas respectivas autarquias encaminharão 
ao Senado Federal, por intermédio do Banco Central 
do Brasí~ os pedidos de mrorização para a realiza
çã& das opeaaçbes di!t crédil& di!t que trata esta filio. 
solução, instruídos com: 

-pedido do aasp:a;tiYD Chefe do Poder ExecUillo; 
_ 11 - mrorização específica do órgAo legislativo 

do Esiado, do Distrito Federal ou do Município, con
forme o caso, para a realização da operação; 

III - certidões que comprovem a regularida< 
junto ao Programa de Integração Social/ Progran 
de Formação do PabimOnlo do Servidor Público 
PIS/Pasep. ao Fundo de Investimento Social/ Co 
tribuição Social para o Financiamento da Segurida< 
- FinsociaJ/cofins, ao Instituto Nacional do Segu 
Social - INSS, a0 FGTS. e declaração de adirr(llêt 
cia junto às instituições integrantes do Sistema F 
nanceiro Nacional e aos financiadores externos e. 
operações garantidas pela União, firmada pelo re' 
pectivo Chefe do Poder Executivo; 

IV - W1álise financeira da operação aco~ 
nhada dos cronogramas de dispêndios com as di\/ 
das interna e externa e com a operação a ser real 
zada. bem como da demonstração da capacidad 
d!'l pagamento do tomador; 

V - relação de débitos vencidos e não pagos; 
VI - comprovação de que o projeto está inclu 

do nas Leis do PIW1o P1urianual, das Diretrizes ~ 
mentárias e do Orçamento Anual; 

VIl - comprovação do C~1o do dispost 
nos art. 27, § 2". art 29, VI e VIl. art 32, § 3", e ar 
212 da Constituição Federal, e na Lei CoJr4)1ernenlé 
ri' 82, de 27 de março de 1995, assim como do pleno 
exercício da competência tributária conferida pel. 
Constituição Federal; 

VIII - balanceies mensais para fins de cálculo 
dos limites de que trata o art. 42; 

IX - parecer conclusí:-'0 do Banco Central do 
Brasil quanto ao enquadramento nos limites do 
arls. 32 e 49- desta Resolução e quanto ao impactJ 
moneltlrio e cambial, ao endividamento interno e ex 
temo. à nalu"eza financeira é à demonstração da ob 
serv€n:ia dos limites estabelecidos nesta Resolur::{n. 

§ 1A O Banco Central do Brasil encaminhará 
pleito ao Senado Federal no prazo máximo de dE 
dias úteis, contados do recebimento da document 
ção constente dos incises I a VIII. 

§ 2" A comprovação de que trata o inciso 'v 
será atestalla em certidão expedida pelos Tribunal 
de Contas a que estão jurisõlc:ionados os tomado 
res, referents ao .Wrno exercício. ou. caso não dis 
ponfvel, do imediatamente anterior. 

"' ~ o 4. Os pecidos de autlrização para a cem 
!ralação de operações de crédito por antecipação dt 
receita orçamentária pelos Estados. pelo Distrito • 
c:Mr3t w petas Mu iltiplos S8T'It:r h zsb ofdos com:-

1 - documentação prevista nos incisos 1 a III d< 
artigo anterior; 

11 - Lei do Orçamento Anual; 
III-solictação da instiLição fin<n:eira com as ca 

racterislicas da ope iÇàJ e aonogaa 1 a de reembolso. 
§ 1• As operações de crédito de que trata este 

artigo serão objeto de pronunciamento do Banco 
Central do Brasil, solicitado pot intermédio das insti
tuições financeiras, relativamente ao seu enouadra
mento nos limites estabelecidos no art. 11 o §§ 1• e 
2", e ao disposto no caput. 

§ 2" O Banco Central do Bras~ pronunciar-se-é 
quanto à solicitação de que trata o ~ágrafo anterior. no 
prazo de dez dias l1eis da dala de seu recEi:limen1o. 

Art. 15. Os pedidos de autorização de opetações 
de crédito in1erno ou externo que envolvam aval ou ga
rantia da União serão encaminhados ao Senado Fede
ral por mensagem do Presidente da Rep(blica, acom
panhada de exposiç!lo de motivos do Ministro da Fa
zenda. bem como de pareceres da Proctnldoria-Ger 
da Fazenda Nacional e da Secretaria do Tesouo Na-
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cional, em conformidade com os proc:ediment>s estabe
lecidos pela legislaçao que regiJa a matéria. 

Art. 16. Os pedid:ls de a.t:uizaçllo para o ~alça
mento, oferta p(blica ou colocar;;ãl no merca::lo de títtr 
los da dívida p(blica dos Estados, do Distri1D Federal e 
dos Municípios deverao ser encaminhalos ao Senado 
Federal, por irtennédio do Banco Central do Bra;~. devi
damente instn.idos com a doa.rnentação prevista nos 
incisos I a IX do art. 13, devendo o parecer de que 
trata o inciso IX contar, tarrbém, informaçOes sobre: 

I - a quantidade de tibJos da espécie já emitidos 
e o desempenho dos mesmos junto ao men:ado se
cl.l1dário; 

11 - o perfil do encfiViclarnenlo da entidade emisso
ra ~ a eletivaçllo da emisslt> de lfiiAos pretendida; 

III - a observância dos limites lixados nesta 
Resolução e o il1l'8do da operação de crédlo no 
mercado mobiliário. 

§ 1 ~ Os títulos de que !lata esta artigo deverào 
guardar equivalência com os tf!Uos federais. e seus 
prazos de resgate não poderão ser inferiores a seis 
meses. contados da data de sua emissao. 

§ 2" Incluem-se nas disposições deste artigo 
os tf!Uos a serem emitidos para atender à liquidação 
dos precalórios judiciais pendentes de pagamento, 
objeto do art. 33 e seu parágrafo oooo do Ato das 
Disposiç<les Constitucionais Transitórias. 

§ ~ Os ti!Uos de que !lata o parágrafo anterior 
não se incluem nos limites previstos no art 42 e não 
são passiveis de refinanciamento. 

§ 42 A rtjlizaç!b de recusos Olllldcls per meio da 
colocação dos títtJos de (JJII traia o§ 2" em oura finali
da:le"!J..B não a de liqWaçllo de precalérios jujiciais 
perdentas de pagamerto, ~ ne obrigaloriedade 
de a entidade errissora promover o imeciao resgate de 
tais tibJos, sem prejtizo de cimas sanr;oes cabíveis. 

§ 5" A fiscaliza;à> do Cl.rTplimerto do disposto no 
parágrafo arterior cc>rl1l8le aos r ribu1ais de Contas a 
que estao jomdicionadas as ertidades emissoras. 

§ 5" As emissões de ti!Uos por parte dos Esta
dos, do Distrito Federal e dos Municípios, destinadas 
ao refinanciamento de tí!Uos da espécie em circula
ção. terão sua au1Drização pelo Senado Federal Str 
jeita à demonstração de um esquema de amortização. 

§ 7ll Para efeito do disposiO no art. 5" da 
Emenda Constitucional ~ 3, de 1993, entendEHõe ' 
por principal devidamente atualizado o valor de 
emissão devidamente conigido pelo fator de atuali
zação próprio da espécie de titulo, devendo o Sena
do Federal definir o percentual de refinanciameniO 
adequado às condições próprias de cada solicitante. 

Art. 17. Caso o Banco Central do Brasil constale 
que a documentação recebida nào é suficiente para a 
sua anáfiSe, solicitará a complementaçllo dos doctr 
mentos e informações, ftuindo, a partir do atendimento 
das exigências, novos prazos para seus pareceres e 
manifesta;:ões previstos nesta Resolução. 

Art 18. As resoluções do Senado Federal auto
rizativas das operações de crédiiO objeto desta Reso
ILÇão incll.i!OO, ao menos, as segl.tntes informações: 

I - valor da operação e moeda em que será reali
zada, bem como o critério de atualiza;:ao monetária; 

11 - objetívo da operação e órgão execut>r; 
III - condiçOes financeiras básicas da operação. 

inclusive aonograma de liberação de recursos; 
IV - prazo para o exercício da aulúrização, que 

será de, no mfnimo, cento e oitenta dias e, no máxi
mo, quinhentos e quarenta dias para as operaçOes 
de dívidas fundadas externas, e de, no mínimo, no
venta dias e, rio máximo, duzent>s e setenta dias 
para as demais operações de crédlo. 

§ 12 Nas openç!!es de aédito auorizadas em con
louuidlúl com o 8ll 10, a coe dçào de e"'""P"ionaidade 
selá~ mencionada no ao amrizaiNo. 

§ 2" Nas operações de crédito externo com ga
rantia da UniAo, a concessão de garantia será ex
pressamente mencionada no ato au1Drizatívo. 

CAPITULO IV 
Da Responsabilidade do Banco 

Central do Brasil 

Art 19. As operações de crédito interno enqua
dradas nos 6mites estabelecidos nos BIIS. ~ e 42, e 11 
serão precedidas de manifestaçào do Banco Central 
do Brasil, em pnx 1110 inslnido com a doctsrertação 
COI 6181 de dos ariS. 13 e 14, raspectivarnent 

Art 20. O Banco Central do Brasil encaminhará 
ao Senado Federal os pleitos de realização íie ope

rações de crédito interno que não se enquadrem nos 
limites estabelecidos nos arts. 3"- e 4"', devidamente 
instruidos com a documentação constante do art. 
13, e cumprido o disposto no art. 1 O. 

Art. 21. Compete ao Banco Central do BrasU 
exercer. no âmbito dos mercados financeiros e de ca
pitais, a fiscalização da observância das disposições 
desta Resolução. 

Art. 22. Os Estados, o DistriiO Federal, os Municí
pios e suas respectivas autarql.tas que tenham dividas 
referentes a operações de crédiil ou parcelamento de 
débitos relativos às contribt.içOes sociais de que traiam 
os arts. 195 e 239 da Constituição Federal e ao Fundo 
de Garantia do T ernpo de ServiQo - FGTS, dev&rao re-
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meter. quando solicitados. ao Banco Central do Brasil: 
I - informaçOes sobre o montante das dívidas 

flub.Jante e consolidada, intema e extema; 
11 - cronogramas de pagamento de amortizaçO

es, juros e demais encargos das referidas dívidas, 
inclusive aquelas vencidas e não pagas; 

III- balanceies mensais e síriese da exeo.Qlo on;a
mm~t~~Anl:lá'-'ia."' 

Art 23. O Banco Central do Brasil infC'rmará, 
mensalmente, ao Senado Federal: 

I - a posição de encividmlEiirtD dos Estados, do 
Distrito Federal, dos Mlllicípios e de suas respectivas 
SIJarquias; 

11 - as operaçOes de crédito por antecipação da 
receita orçamentária analisadas no período, forne
cendo dados sobre: 

a) entidade I'ILCuária; 
b) entidade rm.tuante; 
c) prazo da ope~ação; 
d) condiQ5eS de conlratação. tais como valor, 

correc;::D monetária, taxas de ju'os e demais encargos; 
e) garantias oferecidas pela entidade mt1uária; 
f) outras inlorrnaQOes julgadas úteis. 

CAPITULO V 
Das DlsposlçOes Gerais e Transitórias 

Art 24. t pemnitida a vinculação de receitas 
próprias geradas pelos impostos a que se referem 
os arts. 155 e 156, e dos recursos de que tratam os 
arts. 157, 158 e 159, I, •a• e "b", e 11, todos da Cons
tillição Federal, para a prestação de garantia ou 
contragarantia à União e suas autarquias para paga
mento de débitos para com es1a. 

-...,.rt 25. t: vedado aos Estados, ao Distrito Fe
deral, aos MLWlicípios e a suas respectivas autar
quias assumir compromissos diretamente com forne
cedores, prestadores de serviços ou empreiteiras de 
obras. mediante emissão ou aval de promissórias, 
aceite de duplicatas ou outras ope~ações similares. 

Art 26. Na contratação das operações de cré
dito de que trata esta Resolução poderão ser dis
pensados os documentos de que trata o art 13, III, 
desde que tais operações sejam vinculadas à regu
lanzação dos respectivos débitos. 

. Art 'Zl. Para eleilo do <isp:>skl no art <!' da lei 1'1' 
8.7'Zl, de 5 de !'I:Mrrtlro de 1993, é 1ixa:il o lirrm de onze 
por cento da Receita lkJ.i'ja Real, delili:la no§ 12 do art 42. 

. § 12 O valor resultante da aplicação do limite de
finido no caput deste artigo será tJilizado no paga
mento de amortizações, juros e demais encargos da 
dívida externa contratada até 30 de se1embro de 1991 
do refinanciamenlxl de dívidas jlllfo ao FGTS e das dív; 
das resulta1tes de 191 ~SQ'es realiza:tas com base 
na Lei n2 7.976, de 'Z7 de dezembro de 1989 no art 58 
da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991, na L~ n2 8.620, 
de 5 de jaleiro de 1993, da comissão de serviços das 
operaçOes arrparadas pela Lei n2 8.727. de 1993, das d'
vidas relalillas a finln::ianenlos il'l"l:lbiiários fnna:los pe
las eoltidades vincUades aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Munieipios, assuridas por esses rneci<ne a::titivo 
e das dívidas resultan1es de renegociaçOes realiz~ 
com base na lei n28.727, de 1993, nesta ordem 

§ 22 A diferença entre o somatório dos paga
men!Ds ocorridos na lorme do parágrafo an1erior e o 
valor equivalente ao limite definido no caput será 
utilizada no resgate da divida mobiliária. 

§ 3" O pen:entual definido no caput será apli
cado sobre- um duodécimo da Receita Uquida Real. 
definida no§ 12 do art 42. 

§ 42 Para.efei1D de apuração do valor de cada 
uma das prestaçOes mensais de que trata o art 22 
da Lei nO 8.727, de 1993, serao deduzidos os dis
pêndios com as arnortizaçOes, juros e demais encar
gos das dívidas ali mencionadas, efetuados no mês 
anterior aq do pagarnenm da referida prestação. 

Art. 28. O dispost) nesta Resolução não se 
aplica às aluais aulalql.ias financeiras. 

Art. 29. A ii"'Ibsetvància das disposições da 
presente Resolução sujeilerá os Estados, o Distrito 
Federal, os Municípios e suas respectivas autarqlias 
às sarlQOes previstas em lei e nesta Resolução. 

~ Art 30. Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 3l. Aevclganl-s&!l$ disposiçbes em~ 
rio, especialmente a Resolução n2 11, de 1994. •· 

Senado Federal, em 14 de dezembro de 1995.
Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal 

PROJETO P'UEt DO SENADO N"~b , DE 1996 

Dispõe sobre os depósitos bancários das entidades 
privadas de serviço social e de formação profissional 
vinculadas ao sistema sindical e da outras 
providências. 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art r•. As disponibilidades das entidades privadas de serviço social e de 
formação profissional, vinculadas às confederações patronais integrantes do sistema 
sindical, deverão ser mantidas em depósito exclusivamente no Banco do Brasil S/ A. nas 
Caixas Econõmicas Federais ou em instituições financeiras de caràter regional sob 
controle da União. 

Art: 2°. A inobservância do disposto no art. 1 • importará na 
responsabilidade pessoal do dirigente da entidade, com a aplicação da penalidade 
administrativa cabível, independente da responsabilidade civil e criminal que resultar de 
eventuais danos patrimoniais. 

Art. 3°. O estabelecimento bancário que acatar depósito em desacordo 
com o disposto no art. 1 • ficará sujeito às sanções cabíveis para a infração grave de 
disposições legais. 

Art. 4•. Caberá ao Ministério do Trabalho, pelos seus representantes nos 
Conselhos das entidades referidas no art. 1•. a fiscalização do cumprimento no disposto 
nesta lei. 

Art. s•. Compete ao Banco Central do Brasil a fiscalização do 
cumprimento das disposições desta lei, no tocante aos estabelecimentos banCários, 
inclusive para efeito das sanções previstas no art. 3°. -. 

Art. 6°. Esta lei. entra em vigÚ na data de sua publicação. revogadas as·· 
disposições em contrário, especialmente o Decreto-Lei n• IS!, de 9 de fevereiro de 
1967. . 

JUSTlFICAÇÃO 

A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, pelo seu art 8°, a liberdade 
-• de associação profissional ou sindical. com a reconquista do direito à organização e a 

administração dos trabalhadores e empregadores sem a interferência do Poder Público, 
como prevalecente até então, por força da legislação de exceção 

. Apesar do novo preceito constitucional, no campo síndical e em muitos 
outros, subsistem resquiciós das normas emanadas do autoritarismo. como resultado do 
longo período de imposição legislativa. Se bem que conflitantes :com a diretriz da Carta 
Magna e, por isto mesmo, inconsistentes na sua juridicidade, alguns desses dispositivos 
provocam, todavia, dúvidas na sua aplicação prática. sendo, portanto. recomendável a 
sua extirpação da legislação ordinária. 

O Decreto-Lei n• 1 SI, ainda em vigor, é um exemplo típico dessa 
anomalia, pois constitui- uma forte ingerência do Poder Público na administração 
financeira dos sindicatos. federações e confederações, ao atrelar os seus depósitos 
bancários e conseqüentes aplicações financeiras a apenas duas instituições oficiais de 
crédito. 

Por outro lado, o mesmo Decreto-Lei impõe, ainda, que os Serviços 
Sociais e os Serviços Nacionais de Aprendizagem Profissional custeados pelas · 
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confederações patronais, denominados pelo Art. 240 da Constituição Federal de 1988 
de "entidades privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema 
sindical", mantenham com exclusividade depósitos apenas naquelas duas instituições 
bancarias. 

Sem quebra de sistemática de fiscalização e controle, hoje prevalecente, o 
projeto de lei ora apresentado estende os depósitos também às instituições oficiais de 
caráter regional, ou seja, a bancos que, igualmente sob o controle da União, tenham aQão 
a nível das diversas regiões do Pais. 

Esse aspecto de nossa proposta tem como objetivo precipuo contribuir 
para o fortalecimento dessas instituições, como o Banco da Amazônia S.A. e o Banco do 
Nordeste do Brasil S.A., que, por concentrarem as suas atividades em regiões menos 
desenvolvidas no Pais, com o incremento dos seus depósitos poderão oferecer uma 
contribuição mais • eficient~ à política de redução dos desequilíbrios regionais, 
preconizada pela própria Constituição de 1988 . 

..]Qj. dR ~~d' Sala das Sessões, em _:I/ I 

~~--·-·--

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

~'.l'HITO·LEI :-.;• ::.1 
FTVERE!!'IO tiE L\.I'Õ1 

Ot 9 rll' 

{Jc.>pO!! .~óhre os depn~llOS hancarws do 
:lSSl. SESC. SE:NAl. SENAC e lias 
l':t<:da~I!S .~IndiCaiS 

(l l'rl':O.!dt•nt~ d.l Rl'JlUh!H,I u~J.\l.lo 
li.t .1t::uuu;.ao qae .nc t'lHll,.re o a.tt· 
.:1• :•". ~- :::"- <.lo :\to In:.lrtucwnat 
:1 • l. ctO:" .-1e dez~mbrv de 1 CJGs, 
dl.'..:l't::ta: 

An t 0 .-.s dtspombiltdad.-s do ~~·r-· 
VIÇO soctal da Indus.tna <SE:Sir, Ser--
11tço Socíal do Comercio tSESCl, ser
VIÇO Na.rional de . .o..prcndi7agem rn~ 
dustnal tSEN.o\lJ. scn·Jço ~o.etonal de 
AprendJ2'ag~ comercial cs:~.-\Cl e 
d:~s Sindicatos. Federações e ':;t)nr~~ 
derações das cate~tor-Jas econúmlc:as e 
protzsstonats deverão ser mantidas em 
d:!'póstto exclusivarnentt' no San-;o do 
Br3Si\ S.A. e na.s Caixas Econõ:nl{'as 
Federats. 

Pa.ràgra!o único. Excluem~se da. 
. obngatonedade de que trata o <t.rtl~o 

1.'? os depósitos dos ~lndlcatos sedia
dos em localidades onde náo exiSta 
Agência. de um dos e:::t&beleclment015 
a.h mencionados. &ssJm como aque1~ 
qile, excepcionalmenU!', ror im:lispensa
vel. a qualquer das entidades refr:rt
das no artigo, manter n~ loca.l!da
des. por periodo deterrnlnado, pllr& 
atender ao pa~~;a:nemo ~ vDras e1n 
realização ou de servtças prestac1os . 

,o\rt. 2u OS depósitos das entidades 
mencionadas no an. l~ e:tistentes, na 
dara da publicac:ão dkte decreto-lei, 
em qualquer outro estabPlectmento 
bancário, ressalvadas as hipóteses dos 
parãgra!os Un1cos do art.. lq e (1-!ste 
aru~~:o. serão tran~reridos para o Blln
co do Bra.sil ou para as Caixas Eco
nómicas Federal&, no prazo improrro
gâ vel de 30 (trinta) dias. 

Parigrato único. Tra.tando--<5e de 
depósito a prazo n:xo sert mantido 11.t.6 
a. data do respecUYo Yenclmento. 
Quanto a01: de anso pr~Yio, con.>ick
rar·se-6. &te erelt'fado. na data da 
publicaçio d~~ decreto-lei. Em um 

e outro caso, Yencldo o prazo, 1-ev~rá 
ser realizada a lmedlata transterhlcJa 
do depósito prntsto no artllo. 

Art. l' A 1Dob$ervllnda do dl:;:pn:;to 
nos arr.s. t• e '2'1' r- seWI oari~raroa 
lmport.a.ri, D& t'~ponsabilidadP oessoaJ 
do dir1;:ente da entidade, com a apU
caçio da ~dade adminlStranwa. 
catHH.•l. ::~·~·~;.h::<::tcnr.- d,L r<·:;").m·,Jbtll~ 
da.de C:IVU ~ crammal 4Ut' , ..-sul r .u de 
eventulLl::> d;Lnus patrtrnvO.nüs. 

Art. -l 0 O cst:J.belec:tm.ent,, b~~:t..::\r:D 

que m.1nnver depo..-tto ex.ts!en!c ou 
a.:euar no~o. ew dt'~aconJLI' ::um o JJs
posto 11\h ol"l~. !" e :!" t' ~,·us n.u·.~

J::l:t!t\• t:<,tl',t :O.IIJCltv .:a..~ '>,_t_llt6t'~ t:~!JJ

\'L'b ;>..1::1 :'c :nlnLÇ:i.o ;..:r:'lo'c .. h' dl:.~o.>.:>t~ 

çoes te:.:a1::>. 

.-\ri ~r' C';l.Uer:'\ .ui"l \It:):_ ... ,l':!.:> do 
TrabalhO e Prt!vtdem:ta SuL'Id.l, j:.Jo:-!os 
seus representantes nos Conselhos Fls
ca.Js do SESC e do SEN-A C t.: !\<};:> Con
selhos ~ac:ton:us du SE.:::iol e do ~';:.N!..I • 
e pelo Departamento Nao:wn;,J do 
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Trabalhu e as Ue!ego~.CTas RegL()L!:lLs 
dD 'Tra.!Jatho, quanto as entL.=ades :):ti· 
d!Cals. a tLscahzaçãQ do cu11apnmenlo 
do dL::>post.O neste d~creto-le1, 

___ e!eit_o da aplicação das sanções p:-e
VIstas nD·art. -1'1'. 

1-16° da Independt!nc1a e 7~ • da. 
RepUblica. 

Art 6° Cabera ao Banco C:ontr_al 
da RepUblica do BrasLI a :Js,·.1.11zacãD 
do cumpnmento da:; disprr.>Lc;~s dE:ste 
decre!o-\el. nD_ tocante :.LOS ·•:-ta~teca· 
mentes bancanos, anclustv .. oara. o 

Art. "l" O presente decro>!o-Jei en
trará em VL~Or- na da! a de ,ua ;tubli
caçá.o, revoga.das as dJsp.:>;,lçôes em 
cont:-ario. 

BraSt!ia. 9 de feve-reu·o de HI·S7; 

H. CASi-l:LLO BRÁ'Hi::o 

Octavw Bttlh.óes 
L. G. do Nascimento e Silva 

Luz.::: Marcello Mor~ra de Az~~ 

-... 

. . . .. .. .. . . .. .. . . ..................................... 

Art. 8• E livre a assoCiaçao profisSional ou s1nd,cat. observado 
o seguinte: 

I - a le1 não podera exigir autorizaçáo do Estado para 
a fundação de s1ndicato. ressGIIvado o registro no_órgào compe
tente. vedadas ao Poder Publico a interferência e a intervenção 
na orgamzaçao smdical. 

li C VC'dUdtl il t rt,)(,,JU d<.' rTI.ll"> dP WTHl Olqtlfll/tl<_dO ~HidL 

cal. ern quc11qtwr qrau I<"JHI'"'t'rlt.JILV.l de• c,Jh•qnll.l JHnfl•,.,u,J\.11 

OU t:LUflt.H111( •l. lhllllt''l11•1 thl::tt•lt'llliUIIcJI. qw· ~t·J ol dt"llll1tÍo1 pt·lu"' 

trabaltlddOrt.·s uu t·ntprc:HtJdores lfJh·rc~'-.ddO~. 11tm j)údl'Jtdú ··t·• 
1nfeour d ared d(! um Muruup•o; 

III - ao S1nd1cato cabe a defesa d~ dire1to> e mteresses 
coletJvos ou individuais da categona. mclusive em questões JUdt· 
ciais ou admamstrativas. 

IV - a assembleia geral fixar à a contribUIÇáo que. em st• 
tratando de categoria profissional. sera descontada em folha. 
para custeio do sistema confederativo da representaçâo smdLcC'JI 
respectiva. independentemente da contribuição prev1sta em le•. 

V -- ninguem ser a obrigado a filiar-se ou a manter-se_ filia
do a sindicato: 

V1 - e obngatóna a participaçáo dos sind1catos nas nego· 
ciaçóes coletivas de trabalho: 

VIl ·- o dpo~c·nl.ldo fili,Jdo h'm dirt•lht ,, vul.u t' 't'F V(.li•Hio 
n45 OrHdllild~·oc·"' ~11\th(.",U'-., 

VIII - e vedada a dispensa do emprt•gado 'imlicalizodo 
a partir do registro da candidatura a cargo de direçilo ou repre· 
sentaçáo sindical e. se eleito. a1nda que suplente. ate um ano 
após o final do mandato. salvo se cometer falta grave nos termos 
qa lei. 

Ptmigrafo unic:o. As disposiçóes deste artigo aplicam-se 
~ organização de sindicatos rurais e de colôn1as de pescadores 
atendidas as condições que a lei estabelecer . 

. . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . .. . .. . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 240. Ficam ressalvadas do disposto no art. 195 as atuais 
contribuições compulsórias dos empregadores sobr!! a folha 
de salários. destinadas às entidades privadas de serv~ço soc•al 
e de formação profissional vinculadas ao sistema sindical. 
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O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Os pro
jetas serão publicados e remetidos às comissões 
competentes, 

Sobre a mesa, comunicação que será lida pelo 
Sr. 1 o Secretário em exercício, Senador Levy Dias. 

É lida a seguint" 

Em 29 de fevereiro de 1996 
Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência que, em reunião 

ontem realizada do Conselho de Ética e Decoro Par
lamentar, fui eleito Presidente e o Senador José Al
ves Vice-Presidente do referido Conselho. 

Atenciosamente, Senador Casildo Maldaner, 
Presidente do Conselho de Ética e Decoro Parla
mentar. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - O expe
diente lido vai à publicação. 

Esgotado o tempo destinado ao Expediente. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 1" Secretário em exercicio, Senador Levy Dias. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N"139, 
DE 1996 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 175, alinea d, do Regimento 

Interno, requeremos a inversão da Ordem do Dia, no 
sentido de que a Proposta de Emenda à Consti!U
ção nO 68, de 1995, seja apreciada após o item no 6. 

Sala das Sessões, 29 de fevereiro de 1996. -
Sérg!O'Machado - Elcio Alvares - Epitácio Cafe
teira. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Será 
cumprida a deliberação do Plenário. 

Item 1: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVON248, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos tennos 
do arl 64, § 22, da Constil:lição Federal, 

combinado com o arl 375, VIII, 
do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo n" 48, de 1994 (no 
355/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à Zilins
ki, Propaganda e Radiodifusão Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 

freqüência modulada na Cidade de Gaspar, 
Estado de Santa Catarina 

(Dependendo de parecer da Comissão 
de Educaçlio) · • 

Nos termos do arl 140, a, do Regi
mento Interno, designo o nobre Senador Vil
san KleinObing para proferir parecer sobre a 
matéria, em substitlição à Comissão de 
Educação. 

Concedo a palavra ao Senador Vilson KleinO
bing. 

O SR. VILSON KLEINÜBING (PFL-8C. Para 
proferir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi
dente, Sr"s.e Srs. Senadores, tenho um parecer con
cluido a respeito desta matéria, mas, tendo em vista 
ponderações interessantes 'que ouvi de companhei
ros e colegas aqui no Senado, estou apresentando 
requerimento à Mesa para que esse assunto volte à 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, pois 
há uma legislação nova sobre a matéria. 

O requerimento já foi encaminhado à Mesa no 
sentido de que essa matéria volte à CCJ. 

O Sr. José Samey, Presidente, deixa a 
Cé/Qeira da presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Levy Dias, 3" Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - O parecer 
preliminar conclui pela apresentação de requerimen
to. 

Sobre a mesa. requerimento que será lido pelo 
Sr. 1l!. Secretário em exercício, Senador Antonio Car
los Valadares. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO NO 140, 
DE1996 

Senhor Presidenta, 
Nos termos do art. 255, 11, c, 12, do Regimento 

Interno, requeiro que, sobre o Projeto de Decreto Le
gislativo no 48, de 1994, além da Comissão constan
te do despacho inicial de distribuição, seja ouvida, 
também, a de CCJ - Comissão de Constituição, Jus
tiça e Cidadania. 

Sala das Sessões, 29 de fevereiro de 1996. -
Vllson KlelnOblng. 

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES- Sr. 
Presidenta, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - Concedo a 
palavra a V. Ex .. , pela ordem. 

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES -
(PFL-BA. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidenta, não tenho a menor dúvida de que a au
diência da Comissão de Constituição, Justiça e Ci-
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dadania é inteiramente desnecessária. Não é preci
se ser constitucionalista, mas_ mesmo assim tiVe o 
cuidado de ouvir ·dais eminentes juristas, sendo um 
wnstitucionalista, talvez o maior da Casa, que é o 
Pn,Facsor .Josaphat Marinho, que diz que legislação 
nova não pode alterar ates já antigos, feitos à base 
de legislação anterior. _ 

Conseqüentemente, não se deve protelar a vo
tação da matéria que está na Ordem do Dia, seja 
esta ou qualquer outra semelhante, sobretudo por
que já votamos inúmeras matérias semelhantes sem 
que se tivesse esse cuidado. . 

Assim, faria um apelo ao nobre Senador Vilson 
Kleinübing, que é sempre tão atento em relação a 
essas matérias, e por isso mesmo troll)(e o seu pa
recer pronto, para que atendesse à vontade que, te
nho certeza, é do Plenário, no sentido de que fizés
semos a votação normal dessas e de outras proposi-
ções semelhantes. . _ 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - Concedo a 
palavra ao Senador Vilson Kleinübing para encami
nhar o requerimento. 

O SR. VILSON KLEINüBING (PFL-SC) - Sr. 
Presidente, retiro o requerimento. f 

O SR. PRESIDENTE (Levy bias) - Sobre a 
mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1• Secre
tário em exercício, Senador Antonio Carlos Valada
res. 

É lido e deferido o seguinte 

REQUERIMENTO N•140-A, 
DE 1996 

-~enhor Presidente, 
Requeiro, nos temnos do art 256, do Regimen

to Interno, a retirada do Requerimento nº-140, de mi
nha autoria. 

Sala das Sessões, 29 de fevereiro de 1996. -
Vilson Kleinübing. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - Retirado o 
requerimento, concedo a palavra ao nobre Senador 
Vilson Kleinübing para emitir parecer. 

O SR. VILSON KLEINUBING (PFL - SC. Para 
emitir parecer.) -Sr. Presidente, S~s e Srs. Senado
res. 

1 - Relatório 

Chega a esta Comissão, para parecer, o Proje
to de Decreto Legislativo n2 48, de 1994 (nº- 355-8, 
de 1 993, na Câmara dos Deputados), que aprova o 
ato que outorga permissão à entidade Zilinski, Pro
paganda e Radiodifusão Ltda, para explorar canal 

de radiodifiJsão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Gaspar, Estado de Santa Catarina. _ 

Por meio da Mensagem Presidçmcial n• 480, 
de 1992, o então Presidente da República submete 
ao Congresso Nacional o ato constante da Portaria 
n• 130, de 13 de março de 1990; qoe outorga per
missão para exploração de canal de radiodifusão so
nora, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 
com o§ 1• do art 223da Constituição Federal. 

É a seguinte a composição acionária do em
preendimento zmnski, Propaganda e Radiodifusão 
Ltda: 

Nome do Sócio Cotista 
. Eduardo Zilinski 
. Andreone Santos Cordeiro 
Total de Cotas 

Cotas de Participação 
5.000 
5.000 
10.000 

O presente projeto foi examinado pela Comis
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Infor
mática da Câmara dos Deputados, tendo recebido 
parecer favorável de sua relatara, Deputada Cidinha 
Campos, e aprovação unânime daquela Comissão. 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redaçã.CM!!aquela Casa, o Projeto foi considerado ju
rídico, constitucional e vazado em boa técnica legis
lativa, contra os votos dos Deputados José Dirceu e 
Hélio Bicudo. 

11- Voto do Relator 

O processo de exame e apreciação, pelo Con
gresso Nacional, dos atas que outorgam e renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens, praticados pelo Poder Executivo, nos ter
mos do art. 223 da Constituição Federal, deve obe
decer, nesta Casa do Legislativo, às formalidades e 
critérios estabelecidos pela Resolução SF n2 39, de 
1992 .. Essa norma interna elenca uma série de infor
mações e exigências a serem cumpridas p,ela enti
dade pretendente, bem como pelo Ministério das 
Comunicações, e que devem instruir o processo 
submetido à análise desta Comissão de Educação. 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDL n2 48, de 1994, evidencia o 
cumprimento das formalidades estabelecidas na Re
solução n" 39/92, ficando caracterizado que a em
presa Zilinski, Propaganda e Radiodifusão Ltda. 
atendeu a todos os requisitos técnicos e legais para 
habilitar-se à outorga da permissão, opinamos pela 
aprovação do ato, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo no 48, de 1994, originário da Câmara dos 
Deputados. 
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O SR. PRESIDENTE (levy Dias) - O parecer é 
favorável. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à 
sua imediata apreciação. 

Em discussão a matéria. 

A SRA. BENEDITA DA SILVA- Sr. Presiden
te, peço a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (levy Dias) - Concedo a 
palavra à Senadora Benedita da Silva, para discutir. 

A SRA. BENEDITA DA SILVA (PT-RJ. Para 
discutir. Sem revisão da oradora.) - Sr. Presidente, 
Srªs e Srs. Senadores, o Partido dos Trabalhadores 
tem optado pela abstenção nas votações de maté
rias desta natureza. E ressaltamos a necessidade de 
cumprir essas determinações políticas para que es
sas matérias possam ser avaliadas com toda isen
ção e transparência possíveis diante dos critérios a 
serem estabelecidos pelo Conselho a ser criado, 
com representação legislativa e representação da 
sociedade civil. 

No entanto, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Sena
dores, buscamos, insistimos, mas ainda não chega
mos a um denominador comum com relação à vota
ção dessas matérias. A nossa posição tem sido a 
mesma e, em muitas das vezes, não somos contrá
rios à proposta, mas sim aos critérios pelos quais 
essas propostas estão sendo votadas. 

E não conquistamos ainda o poder que esse 
Conselho teria para discutir e avaliar essas conces
sões. Sabemos que teremos uma nova lei e, prova
velmente, ela terá que ser, não apenas sensível, 
mas terá que garantir essa participação do Conse
lho.-... 

Mas pelo que estamos assistindo, parece-me 
que, quando essa chamada nova lei existir, já não 
haverá mais aplicabi lidada, pelo fato de estarmos 
cotidianamente aprovando essas concessões. 

Portanto, com relação a esta matéria, a Banca
da do Partido dos Trabalhadores estará se abstendo 
de votar. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - Sr. Presidente, peço a 
palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - Senador 
José Fogaça, arites de conceder-lhe a palavra, a 
Presidência deseja orientar o Plenário em razão da 
retirada do requerimento. 

A Presidência informa ao Plenário que os Pro
jetas de Decreto legislativo constantes dos itens 1 e 
2 da pauta de hoje já estão instruídos, com os rela
tórios assinados pelos respectivos relatores e se en-

centram distribuídos aos Srs. Senadores no Avulso 
da Ordem do Dia. 

·Assim, a Mesa consulta os Srs. Senadores se 
, concordam com a dispensa de sua leitura pelos rela
tores, cabendo à Presidência fazê-los publicar no 
Diário do Senado Federal, no local adequado. 
(Pausa) 

· Não havendo objeção, está aprovado. 
Concedo a palavra ao Senador José Fogaça. 

\ O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB-RS. Para dis
cutir. Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, Srªs e 
srs: Senadores, a respeito desta matéria aqui aven
tada pela palavra da Senadora Benedita da Silva, é 

. preciso um esclarecimento ao Plenário. De fato, o 
Conselho Nacional de Comunicação foi instituído 
pela Constituição, foi regulamentado por uma lei 
aprovada no Congresso - Senado e Câmara. No en
tanto, a estruturação do Conselho obedeceu a um 
critério de caráter corporativo. 

A lei é de autoria do saudoso, do brilhante, do 
inesquecível Senador Pompeu de Sousa - nosso 
queridíssimo colega nesta Casa, uma figura absolu
tamente amorável, simpática, inteligente e patriótica 
-, mas o m:ojeto continha uma tendência notoriamen
te corporàliva. E quando falo em corporação, não 
me refiro apenas àquelas corporações às quais, por 
exemplo, o Partido dos Trabalhadores tem simpatia, 
que são as corporações dos trabalhadores. Os sindi
catos de radialistas, os sindicatos de jornalistas, os 
sindicatos dos técnicos e engenheiros, esses sindi
catos e corporações estão ali representados no Con
selho Nacional de Comunicação. 

Todavia, equivalentemente, em mesmo núme
ro, também estão representados os sindicatos dos 
proprietários dos meios de comunicação: de rádio, 
televisão, enfim, proprietários também corporativa e 
igualitariamente representados. E esta sorna de inte
resses corporativos é rigorosamente majoritária no 
Conselho. 

Esta tendência corporativa majoritária da lei, já 
no debate aqui - basta consultar os Anais - com 
aquela figura maravilhosa e inesquecível do Sena
dor Pompeu de Sousa, repito isso com insistência 
de coração - eu registrava: Senador, isso inviabiliza 
o projeto que jamais vai realizar-se por causa dessa 
predominância corporativa. 

A sociedade civil, a sociedade dos cidadãos -
digamos - que não se sentem representados, por 
exemplo, no Sindicato dos T écnícos de Rádio e Te
levisão, mas aquelas cidadãs, as senhoras, donas
de-casa, chefes de família que, muitas vezes, são 
passivas dos meios de comunicação, como podem 
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opinar no Conselho Nacional de Comunicação? Lá, 
na lei que estrutur~:lU o Conselho, onde é que está 
dito que esse cidadão, que não se sente repre
sentado no Sindicato dos Donos de Rádio e 1V ou 
no Sindicato das Atividades Profissionais de Empre
gados, onde é que esses cidadãos podem ter assen
to? Como, por que meio podem opinar no Conselho 
Nacional de Comunicação? Então, insisto, repito, 
enfatizo que, se a sociedade civil não tiver voz, 
maioria, predominância, o Conselho é quase, senão 
absolutamente inviável. t: obrigatório pela Constitui
ção e pela lei, mas é incompatível oom a repre
sentação democrática da sociedade civil. Então, fica 
esta indagação no ar: há solução para este caso, ou 
vamos ficar ad aetemum debatendo aqui a falta de 
critérios, a falta de consistência, a falta de elementos 
para discutir a validade das nossas decisões a res
peito da outorga da permissão para rádio e TV? Este 
o problema que se vai eternizar, que se vai estender 
pelos séculos. 

Penso, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que se 
alguém quiser contribuir minimamente para que o 
Conselho exista, tem que abrir mão da predominân
cia do corporativismo, tem que deixar a sociedade 
se representar pelas suas expressões mais fluentes. 
mais democráticas, mais vivas e mais significativas. 
Se for só sindicato comandando o Cons<;llho é uma 
representação fechada, de caráter quase fascista. 
Estou me referindo aqt.i a sindicaD de empregado e a 
sindicato de dono que vilo mandar no Conselho, que 
vilo mandar no sistema de comunicações do Brasil. 

Então, não basta só vir aqui apelar para que o 
Conselho se institua, para que o Conselho tome as
sente,.para que o Conselho exista; tem que agir, po
liticamente, de maneira decisiva, de maneira eficaz, 
para que o Conselho não seja dominado por corpo
rações. Conselhos dominados por oorporações não 
são democráticos, e não passam no Congresso Na
cional. Foi, assim, para o Conselho Federal de Edu
cação que quis vir de oontrabando na Lei de Diretri
zes e Bases. Morreu aqui dentro, Sr. Presidente. E é 
assim com o Conselho Nacional de Comunicação. 
Não passa, nao se viabiliza, nao se institucionaliza 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, mais uma vez, 
faço esse registro, talvez pela undécima vez, no 
sentido de que o Brasn, o Congresso Nacional só 
terá o seu Conselho Nacional de Educação quando 
as forças ali representadas por obra da lei possam 
abrir mão do domínio corporativo desse Conselho. 
Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - A matéria 
continua em dlscuss3o. 

O SR. EPITACIO CAFETEIRA - Sr. Presiden
te, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - Concedo a 
palavra ao Senador Epitacio Cafeteira 

O SR. EPITACIO CAFETEIRA - Sr. Presiden
te, qual o tempo de cada orador para discutir a rn_a
téria? 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - Dez minu-
tos. 

O SR. EPITACIO CAFETEIRA - S( Presiden
te, quero me inscrever para discutir a matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Epitacio Cafeteira. 

O SR. EPITACIO CAFETEIRA (PPB-MA. Para 
discutir. Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, 
Sr"s e Srs. Senadores, concordo com as palavras da 
Senadora Benedita da Silva, bem oomo oom as do 
Senador José Fogaça.- Mas, não podemos, de re
pente, paralisar ou rejeitar a votação. Se a rejeitar
mos, não poderemos aprová-la novamente neste 
ano. 

A tentaliva do Senador Vilson Kleinübing foi no 
sentido de ver corno encontraríamos uma maneira 
de - dentro até de uma nova Lei, quem sabe de um 
novo Colfselho - votarmos a matérià. Todas as ve
zes em que enguiça a votação aqui de licença para 
rádio e televisão, venho eu, de repente, para defen
der que não se fique a criar dificuldades para algo 
que sai para uns e não para outros. 

t: verdade que o PT tem-se abstido, sistemati
camente, nas votações. Mas é verdade que o nobre 
Senador Pedro Simon vota sistematicamente "Sim" 
para as rádios do Rio Grande do Sul e "Não" para as 
rádios de outros Estados. Então, o que rrie parece é 
que precisamos tomar uma decisão no sentido do 
que se fazer enquanto não há um consenso sobre 
esse tipo de autorização. 

Falo com a maior tranqUilidade, sem nenhum 
interesse, porque não tenho, de rádio e de televisão, 
mais do que os aparelhos receptores. Assim, não 
estou envolvido na transmissão e posso dizer que 
não é possível que a cada dia tropecemos no mes
mo desenho de tapete, porque isso é tropeçar em 
desenho de tapete. Isso é, às vezes, até uma forma 
de protelar. 

Quando vi, ontem, transferirem para hoje esses 
dois projetas, senti que vamos discutir muito sobre 
algo que poderia ter sido resolvido ontem. 

Já vejo levantados os microfones da nobre Se
nadora Marina Silva e do Senador José Eduardo Ou
tra, dando-me a entender que esta quinta-feira será 
do PT. 
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Eu -VOto 11sim". Sr. 
propostas. 

Presidente, a essas duas rem em seu Estado, seu Município e, quem sabe, 

O SR. PRESIDENTE (levy Dias) - A matéria 
continua em discussão. 

A SRA. MARINA SILVA- Sr. Presidente, peço 
a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (levy Dias) - Concedo a 
palavra à nobre Senadora Marina Silva, para discutir 
a matéria 

A SRA. MARINA SILVA (PT-AG. Para discutir 
a matéria. Sem revisão da oradora.) - Sr. Presidente, 
o Senador Epitacio Cafeteira acaba de fazer uma 
avaliação sobre ser frequente e até repetitiva essa 
discussão no plenário desta Casa. S. Ex~ até se ar
risca a afirmar que ela hoje está servindo de instru
mento de protelação para outras" votações, segundo 
o que depreendi de suas palavras. 

A verdade é que, todas as vezes que surgem 
matérias dessa natureza, há certo número de Sr"s e 
Srs. Senadores que se colocam numa posição con
trária. 

O Senador José Fogaça, do Rio Grande do 
Sul, acaba de elencar uma série de razões pelas 
quais S. Ex• entende que o Conselho teria um cará
ter corporativista muito forte e que, portanto, não 
atenderia às nossas preocupações no que se refere 
à democratização das concessões de emissoras de 
radiodifusão e canais de televisão. 

Creio que a preocupação do Senador José Fo
gaça é legítima; o que S. Ex• quer, realmente, é que 
o Conselho funcione de forma democrática, não 
para atender a uma parte, mas para atender ao todo. 
O problema é como iremos resolver a equação para 
possibilitar o atendimento ao todo. Mesmo que a fór
mulâ tncontrada e proposta, que é a da instalação 
do Conselho Nacional de Comunicação, ainda não 
atenda a essa preocupação que é de todos nós, 
qual seja a de que as emissoras de rádio e televisão 
não sejam privilégio dos poucos que conseguem, 
por alguma fórmula mágica, obter esse tipo de bene
fício, de concessão, entendo que o princípio não 
pode ser jogado fora É correta a preocupação que é 
de todos nós. O que cabe a cada um dos Srs. Sena
dores é verificar como poderíamos estar contribuin
do para que o Conselho possa ser instalado, asse
gurando aquilo que todos nós queremos. 

O Sr. Senador Pedro Simon inúmeras vezes 
tem dito que esse Conselho poderia funcionar ouvin
do as pessoas - os cidadãos, os trabalhadores da 
comunicação, os empresários, as donas-de-casa, a 
Igreja, as entidades nãoiJovemamentais- que pode
riam opinar e decidir sobre a comunicação que que-

em seu bairro, sua favela 
Quero dizer, Sr. Presidente, que, sistematica

mente, tenho votado segundo orientação do meu 
Partido, ou seja, tenho votado abstenção quando se 
trata de renovação das concessões e contra quando 
se trata de novas outorgas de permissão para ca
nais de emissoras de radiodifusão. Creio que deve
mos continuar a insistir na idéia da instalação do 
Conselho, embora ainda não tenhamos a fórmula 
adequada para resolver o problema dó viés corpora
tivista que muitas vezes é aiegado. No entanto, não 
é pelo fato de ainda não estar perfeita" a fórmula que 
desistiremos da idéia; vamos continuar buscando. 

Quem sabe o Sr. Senador José Fogaça - uma 
pessoa que tem insistido nesse tema, que é ligado 
ao setor de comunicação - possa, inclusive, nos aju
dar. Não podemos fazer das dificuldades um instru
mento para dizer que o Conselho não é necessário. 

O PT, então, mais uma vez, vai seguir sua tra
dicional posição que é a de se abster quando se tra
ta de renovar as permissões e votar contra quando 
se trata de conceder as novas concessões. 

O SR. PRESIDENTE (levy Dias) - Continua 
emdisc-ão. 

O SR. ROBERTO FREIRE - Sr. Presidente, 
peço a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (levy Dias) - Para discu
tir, concedo a palavra ao nobre Senador Roberto 
Freire. 

O SR. ROBERTO FREIRE (PP8-PE. Para dis
cutir. Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, serei breve. Quero apenas esclare
cer por que essa matéria se encontra na Ordem do 
Dia de hoje. 

Solicitei ontem que fossem retiradas da Ordem 
do Dia todas as outorgas de concessão e fossem 
mantidas aquelas que representassem renovação, 
uma vez que não cabe discutir vigência de lei nova 
No caso de outorgas de permissão ou concessão 
seria necessário termos clareza se sobre esses pro
cessos se aplica a legislação vigente, que trata de 
forma diferente essas concessões: Não permite 
mais a gratuidade, a graciosidade, a liberalidade do 
Executivo; cria o mecanismo da licitação, que onera 
a concessão. Há um conflito claro de sistemas na 
questão da concessão sobre radiodifusão de sons e 
imagens. 

Tentei, desde o começo que se vota isso aqui, 
criar no Senado a expectativa de decidir sobre esse 
conflito de leis. Vai se aplicar sobre essas novas ou
torgas a nova legislação, a nova sistemática, ou vai 
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se manter a anterior? Por isto não solicitei que se re
tirassem de pauta-as renovações de permissões ou 
concessões: Porque sobre estas, evidentemente, 
não cabe discussão. Solicitei, inclusive, dos relato
res de plenário que requeressem à Mesa - portanto, 
com a aquiescência do Plenano - fosse ouvida a Co
missão de Constituição, Justiça e Cidadania para di
rimir definitivamente - pelo menos para nós; eviden
temente, não para o Judiciário - essa questão, quan
do da outorga de concessão ou permissão para ra
diodifusão de som e imagem. 

Não tentamos com isso protelar, obstnir dis
cussão de lei de patente ou qualquer outra coisa; 
quando fazemos isso, procedemos de maneira mtito 
clara. É importante que o Senador Epitacio Cafeteira 
saiba disto: Não utilizaríamos qualquer desses me
canismos; obstruiríamos, como tentamos obstruir, 
com toda transparência e clareza Nossa intenção é 
que esta Casa saiba o que está outo-rgando. Se está 
querendo continuar com a graciosidade de dois dias 
antes da ascensão do Senhor Fernando Collor à 
Presidência da República, quando se entregou e se 
fez concessão à vontade. Queremos continuar com 
isso? Sem ouvir a legislação nova, algo que venha a 
moralizar esse setor, ou não? 

Foi isso que propusemos, e é isso que gostaria 
de salientar aqui. Penso que seria importante ouvir a 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
para, de uma vez por todas, quando formos votar 
outorgas, votarmos algo que estamos definindo com 
a legislação aplicável. 

O SR. PRESIDENTE (levy Dias) - Continua a 
discussão da matéria. (Pausa) 

-~ão havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

A Presidência esclarece ao Plenário que, de 
acordo com o arl 288, IV, do Regimento Interno, a 
matéria depende, para sua aprovação, do voto favo
rável de dois quintos da composição da Casa, de
vendo a votação ser feita pelo processo eletrOnico. 

A Mesa convoca ao t::lenário todos os Srs. Se
nadores que estão em seus gabinetes ou nas de
mais dependências desta Casa, porque haverá vota
ção nominal. 

Os Srs. Senadores que ainda não registraram 
sua presença que o façam agora porque a Mesa vai 
liberar o computador para que se proceda à votação. 

A matéria exige 33 votos favoráveis para sua 
aprovação. 

Qs Sr.;. ~ellJ!dQres j:tpod_emvo!ar. (Pausa) 

(Procede-se à vofa~o.} 

VOTAM SIM OS SRS. SENADORES 
Ademir Andrade- A. Canos Magalhães --A. 

Carlos Valadares - Arlindo Porto - Bello Parga -
Beni V eras - Bernardo Cabral - Carlos Patrocínio -
Casildo Maldaner - Edison lobão - Elcio Alvares -
Emília Fernandes - Epitácio Cafeteira - Fernando 
Bezerra - Flaviano Melo -

Geraldo Melo - Gerson Camata - Gt.ilherme 
Palmeira - Humberto Lucena - Jáder Barbalho -
João França - Jonas Pinheiro - Josaphat Marinho -
José Alves - José Fogaça - José lgnácio - lucldio 
Portella- Lúcio Alcântara - Lúdio Coelho - Luiz Al
berto - Mar1uce Pinto - Mauro Miranda - Nabor Jú
nior- Ney Suassuna- Pedro Piva- Ramez Tebet
Roberto Requião- Romero Jucá- Romeu Tuma
Ronaldo C. Uma - Sérgio Machado - Valmir Cam
pelo - Waldeck Ornelas. 

ABST~E DE VOTAR OS SRS. SENADO
RES 

Benedita da St'lva - Carlos Bezerra - Datcy Ri
beiro- José Blanco- Laura Campos - Marina Silva 
- Pedro Simon - SebastiAo Rocha 

VOTAM NÃO OS SRS. SENADORES 
Eduardo St.plicy - José Outra - Osmar Dias -

Robem l!'reire. 
O SR. PRESIDENTE (levy Dias) - Vai-se pro

ceder à apumção. 
O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA - Sr. Presi

dente, peço a palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (levy Dias) -Tem a pala

vra V. Ex"-. 
O SR. JOSÉ IGNACIO FERREIRA (PSDB-ES. 

Pela ordem.) - Sr. Presidente, o que se está colo
cando em votação é a ida ou não à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania? 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - A Mesa es
clarece a V. Ex" que o requerimento que solicitava a 
ida da matéria à Comissão de Constittição, Justiça 
e Cidadania foi retirado. 

EstamOs votando o projeto. 
Todos os Srs. Senadores já votaram? 
A Mesa vai proclamar o resultado. 
Votaram SIM 43 Srs. Senadores; e NÃO 4. 
Houve 8 abstenções. 
Total de votos: 55. 
Aprovado. 
O projeto vai à Comissão Diretora para a reda

çãofinal. 
O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB-DF) -

Sr. Presidente, gostaria de registrar o meu voto "sim•. 
O SFt IRIS REZENDE {PMDB-GO) - Sr. Presi

dente gostaria que a Mesa registrasse o meu voto. 
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O SR. ONOFRE QUINAN (PMDB-GO) - Sr. 
Presidente, gostari;3 que _v. Ex<' fizesse registrar o 
meuvoto. -

O SR. COUTINHO JORGE (PSDB-PA) - Sr. 
Presidente, gostaria que o meu voto fosse registra
do. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - A Ata regis-
trará os votos de V. Ex"s. --

Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora 
oferecendo a redação final que será lida pelo Sr. 1 Q 

Secretário em exercício, Senador Antonio Canos Va
ladares. 

~ lida a seguinte 

PARECER N2 68, DE 1996 
(Da Comissão Diretora) 

Redaçllo final do Projeto de Decreto 
Legislativo n~ 48, de 1994 (n2 355, de 
1993, na camara dos Deputados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n2 48, de 1994 (n2 
355, de 1993, na Câmara dos Deputados), que apro
va o ato que outorga permissão à Zilinsky, Propa
ganda e Radiodifusão Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na ci
dade de Gaspar, Estado de Santa Catarina. 

Sala de Reunião da Comissão, 29 de fevereiro 
de 1996. - Teotonio Vilela F:ino, Presidente - R&
nan Calheiros, Relator - Levy Dias - Antonio car
los Valadares. 

ANEXO AO PARECER 
N2 68, DE 1996 

-lieço saber que o Congresso Nacional apro
vou, e eu, Presidente do Senado Federal, nos ter
mos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, pro
mulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
W ,DE 1996 

Aprova o ato que outorga pennissao 
à Zillnsky, Propaganda e Radlodltusao 
Ltda. para explorar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, servi
ço de radiodifusão sonora em freqOêncla 
modulada na cidade de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina. 

O Congrasso Nacional decreta: 
Ar!. 12 ~ aprovado o ato a que se refere a Por

taria n2 130, de 13 de março de 1990, que outorga 
permissão à Zilinsky, Propaganda e Radiodifusão 
Ltda para explorar, pelo prazo de dez anos, sem di-

reito de exclusividade, serviço de radiodifusão sono
ra em frequência modulada na cidade de Gaspar. 
Estado de Santa Catarina. 

Ar!. 2º Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação .. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - Em discus
são a rectaçllo final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovada 
A matéo:ia vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - Item 2: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
W62,DE 1995 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
ar!. 64, § 22, 

da Constituiçllo Federal, 
combinado com o art. 375, VIII, 

do Regimento Interno) 

..._ Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo n"- 62, de 1995 (n2 
354/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à RÁ
DIO PANEMA LIDA. para explorar serviço de 
radiodifusao sonora em freqüência modulada 
na Cidade de Andirá, Estado do Paraná 

(Dependendo de parecer da Comissão 
de Educaçllo) 

Concedo a palavra ao Sr. Senador Osrnar 
Dias, para emitir parecer. 

O SR. OSMAR DIAS (PSDB - PR. Para emitir 
Parecer.) - Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores. 

I - Relatório 

Chega a esta Comissão, para parecer, o Proje
to de Decreto Legislativo n"- 62, de 1995 (n2 354, de 
1993, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que ouklrga perrnissao à Rádio Panema Lida., para 
explorar serviço de rad"Kldifusão sonora em treqüência 
modulada na cidade de Andirá, Estado do Paraná 

Por meio da Mensagem Presidencial n2 470, 
de 1992, o então Presidente da República submete 
ao Congresso Nacional o ato constante da Portaria 
n2 83, de 9 de março de 1990, que outorga permis
são para exploração de canal de radiodifusão sono
ra, nos termos do art. 49, inciso XII, con'tlinado com 
o § 1 Q do art. 223 da Constituição Federal. 
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t: a seguinte a composição acionária do em
preendimento Rádio Panema Ltda.: 
Nome do Sócia Cotista Cotas de Participação 
- José Oswaldo Veitrini 1 oo.ooo 
- Waneska Jorge lasbick 200.000 
- Altair Cesar Ramos dos Santos 1 00.000 
Total de Cotas 400.000 

O presente projeto foi examinado pela Comis
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Infor
mática da Câmara dos Deputados, tendo recebido 
parecer favorável de seu relator, Deputado Luiz Via
na Neto, e aprovação unânime daquela Comissão. 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação daquela Casa, o Projeto foi considerado ju
rídico, constitucional e vazado em boa técnica legis
lativa 

11 -Voto do Relator 

O processo de exame e apreciação, pelo Con
gresso Nacional, dos atos que outorgam e renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens, praticados pelo Poder Executivo, nos ter
mos do art. 223 da Constituição Federal, deve obe
decer, nesta Casa do Legislativo, às formalidades e 
critérios estabelecidos pela Resolução SF nº- 39, de 
1992. Essa norma interna elenca uma série de infor
mações e exigências a serem cumpridas pela enti
dade pretendente, bem .como pelo Ministério das 
Comunicações, e que devem instruir o processo . 
submetido à análise desta Comissão de Educação. 

Tenâo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDL no 62, de 1995, evidencia o 
cumprimento das formalidades estabelecidas na Re
soluÇ!!e n" 39192, ficando caracterizado que a em
presa Rárlio Panema Ltda atendeu a todos os requi
sitos técnicos e legais para habilitar-se à outorga da 
permissão, opinamos pela aprovação do ato, na for
ma do Projeto de Decreto Legislativo, originário da 
Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - O parecer é 
favorável. 

Em discUssão o projeto em turno único. (Pau-
sa) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação. 
A Presidência esclarece ao Plenário que, de 

acordo com o art. 288, li!, do Regimen!o Interno, a 
matéria depende, para sua aprovação, do voto favo
rável de dois quintos da composição da Casa, de
vendo a votação ser feita pelo processo etetrõnico. 

Os Srs. Senadores já podem votar. 

O SR. ROBERTO FREIRE (PPS-PE) - O PPS 
vota contra, Sr. Presidente. . 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA {PT-SE) - b 
PT vota "nãon. 

O SR. PRESiDENTE {Lev)IDias)- Mais algu
ma Liderança deseja orientar a sua Bancada? 

O SR. EDISON LOBÃO {PFL-MA) - O PFL 
vota 11Sim". 

O SR. VALMIR CAMPELO {PTB-DF)- O PTB 
vota "sim". 

O SR. EPITACIO CAFETEIRA {PPB-MA) - O 
PPB vota "sim11

• 

O SR. SÉRGIO MACHADO {PSDB-CE) - O 
PSDB vota "sim" .. 

O SR. JADER BARBALHO (PMDB-PA) - O 
PMDB vota "sim". 

O SR. ADEMIR ANDRADE (PSB-PA) -O PSB 
vota "sim", Sr. Presidente. 

(Procede-se à votação.) 

VOTAM SIM OS SRS. SENADORES: 
Ademir Andrade - Antonio Carlos Magalhães -

Antônio Carlos Valadares - Arlindo Porto -~Artur da 
Távola - BeiJo Parga - Beni Veras - Bernardo Ca
bral- Cã'Pios Patrocínio - Casildo Maldaner- Couti
nho Jorge - Darcy Ribeiro - Edison Lobão - Elcio 
Alvares - Emma Fernandes - Epitacio Cafeteira -
Fernando Bezerra- Flaviano Melo - Freitas Neto
Geraldo Melo - Gerson Camata - Guilherme Pal
meira - Humberto Lucena - lris Rezende - Jader 
Barbalho - João França - João Rocha - Jonas Pi
nheiro - Josaphat Marinho - José Agripino - José 
Roberto Arruda - José Fogaça - José lgnácio - Lu
cídio Portella - Lúdio Coelho - Luiz Alberto - Marlu
ce Pinto - Mauro Miranda - Nabor Júnior - Ney 
Suassuna - Onofre Quinan - Osmar Dias - Pedro 
Piva- Ramez Tebet- Romeu Tuma- Ronaldo Cu
nha Lima- Sérgio Machado - T eotonio Vilela Filho
Valmir Campelo- Waldeck Omelas. 

ABSTtM-SE DE VOTAR OS SRS. $ENADQ
RES: 

Carlos Bezerra - José Bianco - Laura Campos 
- Marina Silva- Pedro Simon -Sebastião Rocha. 

VOTAM NÃO OS SRS. SENADORES: 
Benedita da Silva - Eduardo Suplicy - José 

Outra- Roberto Freire. 
O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - Todos os 

Srs. Senadores já votaram? 
A Mesa vai proclamar o resultado. 
Votaram SIM 50 Srs. Senadores; e NÃO 4. 
Houve 6 abstenções. 
Total de votos: 60. 
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A matéria foi aprovada. 
O projeto vai à Comissão Diretora para a reda

ção final. (Pausa.) 
O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - Sobre a 

mesa. parecer da Comissiio Diretora oferecendo a 
redação final que será lido pelo Sr. 1 • Secretário em 
exercício, Senador Antonio Carlos Valadares. 

É lido o seguinte 

PARECER NO 69, DE 1996 
(Da Comissão Diretora) 

Redaçao final do Projeto de Decreto 
Legislativo n~ 62, de 1995 (n~ 354, de 
1993, na Cãmara dos Deputados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n" 62, de 1995 (n" 
354, de 1993, na Câmara dos Deputados), que apro
va o ato que outorga permissão à Rádio Panema 
Lida. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de Andirá, Esta
do do Paraná 

Sala de Reunião da Comissão, 29 de fevereiro 
de 1996. - Teotonio Vilela Filho, Presidente - Re
nan Calheiros, Relator- Levy Dias- AntOnio Car
los Valadares. 

ANEXO AO PARECER 
NO 69, DE 1996 

FaÇo-saber que o C:cngresso Nacional apro
vou, e eu, Presidente do Senado Federal, nos ter
mos do art 48, item 28, do Regimento Interno, pro
mulgo o seguinte 

-... DECRETO LEGISLATIVO 
N•,DE1996 

Aprova o ato que outorga perrnissao 
à Rádio Panema Lida. para explorar ser
viço de radlodHusão sonora em freqüên
cia modulada na cidade de Andlrá, Esta
do do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art 1 • É aprovado o ato a que se refere a Por

taria n" 83, de 9 de março de 1990, que outorga per
missão à Rádio Panema Lida. para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu
lada na cidade de Andirá, Estado do Paraná 

Art 2• Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - Em discus
são a redação final. (Pausa.) 

. Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovada. ··· 
A matéria vai à promulgação. 
O SR. ii ALMIR CAMPELO- Sr. Presidente, de 

acordo com o art. 199 do Regimento lritemo. peço a 
V. Ex" a palavra para um brevíssimo registro. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias)- Tem V. Exã 
a palavra, Senador Valmir Campelo. 

O SR. VALMIR CAMPELO (PTB-DF. Para 
uma comunicação. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Srãs e Srs. Senadores, gostaria de regis
trar que encontra-se entre nós uma delegação do 
Lioris Clube, do Distrito L-31, cujo Governador é o 
Leão Jairo de Agostini, o que para nós é uma honra 
muito grande. 

A comitiva acabou de ser recebida pelo Presi
dente do Senado Federal, Senador José Sarney. 
ocasião em que S. Ex• concedeu ao Governador do 
Distrito L-31 a medalha do Congresso Nacional. 

Há no Brasil, como \odos sabemos, aproxima
damente"f:500 clubes, com aproximadamente 50 mil 
leões espalhados por todo o País. 

O Lions Clube alua hoje em mais de 180 paí
ses em todo o mundo. O próximo presidente do 
Lions internacional será um brasileiro. 

Essa comitiva, sob a govemadoria do compa
nheiro Jairo de Agostini, está aqui para a 3l reunião 
do gabinete do Conselho Distrital do L-31. 

Sr. Presidente, gostaria também de frisar que 
entre os· Genadores que são leões destacamos os 
Senadores Nabor Júnior, Sebastião Rocha, Arlindo 
Porto, assessor de distrito do Uons, o Senador Ro
naldo Cunha Lima e V. ExA. que está na Presidência 
desta Casa, que fundou o Lions Club da sua cidade. 
Também sou membro do Lions e ex-presidente de 
clube. De forma que, como representante do Distrito 
Federal e leão que sou, quero dar a essa comitiva 
as boas-vindas, em nome do povo do Distrito Fede
ral e também do meu companheiro José Roberto Ar
ruda, que sempre ajudou o Lions Club. Corno Secre
tário de Obras do Distrito Federal, ele concedeu 
áreas aqui em .Brasma para a instalação de vários 
clubes de serviço do Distrito L-31. 

Boas-vindas a todos os leões. Muito obrigado 
pela presença. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - Apesar da 
jaula não estar aberta, a Mesa congratUa-se com os 
visitantes e registra, com alegria, o pronunciamento 
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do Senador Valmir Campelo. É: uma honra recebê
los, tanto os companheiros leões como as suas do-
madoras. __ 

O SR. PEDRO PIVA - Sr. Presidente, peço a 
palavra para uma comunicação inadiável. 

O SR. PRESIDENTE (levy Dias) - 0 Senador 
Pedro Piva tem a palavra, para uma comunicação 
inadiável. 

O SR. PEDRO PIVA (PSDB-SP. Para uma co
municação inadiável. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, eu queria comunicar à Casa o faleci
mento do Prefeito de Campinas, Magalhães Teixei
ra. O Prefeito Magalhães Teixeira, o popular Grama, 
foi deputado federal, deputado estadual, vereador, 
prefeito de Campinas por duas vezes e também su
plente do então Senador Franco Montara. Em nome 
de São Paulo, da Bancada de São Paulo, do meu 
Partido e em meu próprio nome, formulo um voto de 
pesar pelo seu falecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - Senador 
Pedro Piva, a Mesa recebe a comunicação com o 
pesar de V. Ex•. Tenho certeza que todo o Congres
so Nacional lamenta profundamente o passamento 
de Magalhães Teixeira. O Prefeito de Campinas é 
merecedor do respeito não só do Congresso Nacio
nal, mas de toda a Nação brasileira Registramos 
com pesar o ocorrido. 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Sr. Presidente, 
com base no arL n2 274, "e", solicito a palavra, para 
uma comunicação inadiável. 

O SR. PRESIDENTE (levy Dias) - V. Ex2 tem 
a palavra, para uma comunicação inadiável, per cin
co minutos. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PI-SP. Para 
uma cõmunlcação- inadiável. Sem revi-são do ora
dor.) - Requeiro, nos te-mos dos arl n"s 218 e 221 
do Regimento Interno do Senado Federal, de acordo 
com as tradições da Casa, sejam prestadas as se
guintes homenagens pelo falecimento do Prefeito de 
Campinas, José Roberto de Magalhães Teixeira, ex
Deputado Federal, membro do PSDB: primeiro, voto 
de profundo pesar inserido em ata; segundo, apre
sentação de condolências à família e à Câmara Mu
nicipal de Campinas. 

O Senador Pedro Piva comunicou há pouco o 
fato. Trata-se de pessoa que honrou São Paulo, a 
sua cidade de Campinas, o Congresso Nacional e 
merece o respeito de lodos nós. 

José Roberto Magalhães Teixeira iniciou a sua 
vida política nos anos 70. Em 1978, ele foi suplente 
do Senador Franco Montara, eleito para o Senado 
Federal por oito anos. Por duas vezes, foi Prefeito 

de Campinas. Na legislatura em que fui Deputado 
Federal, ele foi meu colega na Câmara dos Deputa
dos. 

José Roberto Magalhães Teixeira, dentre ates 
de ousadfa com responsabilidade, na sua cidade, 
em dezembro de 1994, apresentou, como prefeito, a 
proposta de Garantia de Renda Familiar Mínima · 
para famílias onde houvessem crianças em situação 
de risco. A proposta foi aprovada na Câmara Munici-
pal de Campinas, em primeiro e segundo turnos; 
esse programa foi iniciado com sucesso naquela ci
dade, ao mesmo tempo em que aqui, no Distrito Fe
deral, o Governador Cristovam Buarque instituía o 

· ·Programa Bolsa-Escola. · · - · 
Em dezembro de 1995, já havia 2. 700 famílias 

nesse progràma. Trata-se de experiência pioneira, 
que hoje se espalha por dezenas de municípios bra- . 

-síleiros. · 
Poucos dias antes do Carnaval, há duas sema~ · 

nas, o Presidente Fernando Henrique Cardoso e 
muitos de seus Ministros visitaram o Prefeito José 
Roberto de Magalhães Teixeira; naquela ocasião, 
ele, ainda que acometido de grave doença, de cân
cer no fígado, conversou por mais de uma hora com 
o Presidenn!"e seus Ministros. 

Na semana passada, na segunda-feira de Car
naval, tive a oportunidade de visitá-lo também e con
versar com ele por quase uma hora· Percebi que 
provavelmente não teria muito mais tempo de vida, 
que sua energia, infelizmente, esvaia-se. 

Tenho a convicção de que o povo de Campi
nàs hoje chora a perda de seu Prefeito, pessoa que 
soube honrar·tanto o Brasil e a sua cidade. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - Sobre a 
mesa requerimentos que serão lidos pelo Sr. 12 Se
cretário, Senador Odacir Soares. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N•141, 
DE 1996 

S'3nhor Presidente, 

Requeiro, nos termos dos arts. 218 e 221 do 
Regimento Interno do Senado Federal e de acordo·· 
com as tradições da Casa. sejam prestadas as se-_ 
guintes homenagens pelo falecimento do Prefeito de 
Campinas, José Roberto de Magalhães Teixeira: 

a) voto de profundo pesar inserido em Ata; 

b) apresentação de condolências à famllia e à 
Câmara Municipal de Campinas. 

Sala das Sessões, 29 de fevereiro de 1996. -
Senador Eduardo Suplicy. 
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REQUERIMENTO N•142, DE 1996 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 218 do Regimento Interno, 

desta Casa, requeiro seja feita uma inserção em Ata 
de voto de pesar pelo falecimento do Sr. José Ro
berto Magalhães Teixeira, Prefeito de Campinas, 
ocorrido hoje. Nos termos do art. 221, solicitamos 
apresentação de condolências à família do falecido, 
bem como representação nos funerais e ceriméinias. 

Comunicar também à Câmara e à Prefettura de 
Campinas o teor deste requerimento. 

Plenário do Senado, 29 de fevereiro de 1996:
Senador Pedro Piva -Senador Romeu Tuma.' 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) -Em votação 
o requerimento do Senador Eduardo Suplicy. 

Os Srs. Senadores que o' aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa) 

Aprovado. 
O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - - Em vota

ção o requerimento dos Senadores Pedro Piva e Ro
meu Tuma, no que se refere à representação nos fu
nerais. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Essa Presidência designa os Senadores Pedro 

Piva Eduardo Suplicy e Romeu T uma para repre-
sentarem o Senado Federal. . 

A 'Presidência associa-se às homenagens 
prestadas pelo Plenârio. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - Item 3: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
-• N9-115,DE1993 

(Em regime de urgência, nos termos 
do Requerimento n" 118, de 1996) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei 
da Câmara n" 115, de 1993 (nO 824/91 , na Casa de 
origem), de iniciativa do Presidente da República, 
que regula direitos e obrigações relativos à proprie
dade industrial, tendo 

Pareceres das Comissões 
• de Constituiçao, Justiça e Cidadania, sob 

nºs 654, de 1995, e 43, de 1996, 1• pronomcjamento: 
favorável ao Projeto, com as Emendas nºs 1 a 147-
CCJ; 2• prom rnciamento: sobre as emendas apre
sentadas perante a Mesa: favorável às de nºs 242, 
243, 244, 247, 248, 249, 250 253, 254, 258 e 262; 
pelo acolhimento parcial das de nºs 256 e 261 ; nos 
termos de substitutivo que oferece (Emenda nº 266), 

e pela rejeição das de nºs 245, 246, 251, 252, 255, 
257, 259, 260, 263, 264 e 265. 

- de Assuntos Econõmicos, sob n•s 655, de 
1995, e 44, de 1996, 1° prono mciamento· favorável 
às Emendas da CCJ de nºs 1 a 3, 6, 1 O, 18, 26, 30, 
35, 40, 44 a 47, 49, 52, 58, 63 a 67, 69, 71 72, 84, 
87 a 91, 93, 95, 99, 100 a 102, 104 a 106, 108, 110 
a 115, 117, 124 a 126, 128, 129, 135, 137 a 139, 
145 e 147; pelo acolhimento parcial das de n•s 22, 
33, 43, 51, 54, 55, 62, 83, 103, 109 e 122; apresen
tando as Emendas nºs 160, 161, 163, 164, 166, 170 
a 234, 236, 239 e 240, nos termos de substitutivo 
que oferece (Emenda n• 241-CAE); ê pela rejei
çaodasdenºs4,5, 7a9,11 a 17, 19a21,23a25, 
27 a 29, 31, 32, 34, 36 a 39, 41, 42, 48, 50, 53, 56, 
57, 59 a 61, 68, 70, 73 a 82, 85, 86, 92, 94, 96 à98, 
107,116, 118 a 121,123,127,130 a 134,136,140 
a 144 e 146-CCJ; 2• prom mciamenlo: sobre as 
emendas apresentadas perante a Mesa: favorável 
às de nºs 243, 245, 246, 262, 264 e 265; pelo acolhi· 
rnento nos termos_ de subemenda que apresenta às 
de nºs 255 e 263; nos termos de substitutivo que 
oferece (Emenda n• 267), e pela rejeição das de nºs 
242, 244, 247 a 254 e 256 a 261. 

A Pr~dência esclarece ao . Plenário que as 
. Emendas nºs 148 a 159, 162, 165, 167, 168, 169, 
235, 237 e 238, apresentadas perante a Comissão 
de Assuntos Econômicos, . não serão submetidas à 
deliberação do Plenário, nos termos do art. 124, item 
1, do Regimento Interno do Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dia.S) - Para dis
cussão da matéria, inscrito em primeiro lugar, conce
do a palavra ao Senador José Eduardo Outra. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - Tem a pala
vra o nobre Senador Josaphat Marinho. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO (PFL-BA. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, V. 
Exª anunciou a discussão do Projeto de Lei n• 115, 
de 1993, que regula direitos e obrigações relativos à 
propriedade industrial. O último artigo deste projeto, 
o de nº 240, começa por declarar revogada a Lei 
5.772, de 21 de dezembro de 1971. 

- Ocorre que a Lei 5.772, de 21 de dezembro de 
1971, consubstancia o Código da Propriedade In
dustrial. 

Pode um projeto de lei comum, e com esse tí
tulo, declarar revogado in totum um código? Faço a 
observação para que não se pratique uma irregulari
dade legislativa, que pode amanhã ser objeto de dis
cussão em processo judicial. A Mesa esclarecerá. 
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O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - Está regis- O SR. FERNANDO BEZERRA (PMDB-RN. 
Irada a colocação deV: Ex&. Senador Josaphat Mari- Para uma explicação. Sem revisão do orador.) - Sr. 
nho. A Mesa já detectou o problema, que será corri- Presidente, na Comissão de Assuntos Econômicos, 
gido na redação final. eu me ative apenas ao mérito do projeto, à questão 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Parece-me técnica. 
que não é apenas declarai que vai ser corrigido na Este matéria passou por duas Comissões de 
redação final. A indagação é saber se uma lei com Constituição e Justiça, na Câmara dos Deputados e 
essa denominação pode revogar outra que consubs- no Senado Federal, e, em ambas, foi aprovada De 
tancia um código - e o código tem tramitação espe- modo que não me considerei a pessoa competente 
cial pelo Regimento Interno do Senado Federal. para a discussão desta matéria. Neste sentido, pro-

O SR. EPITACIO CAFETEIRA - Sr. Preslden- ponho à Presidência que a coloque em discussão. 
te, peço a palavra pela ordem. se for o caso. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - Concedo a 
palavra a V. Ex&. 

O SR. EPITACIO CAFETEIRA (PPB-MA. Pela 
ordem. Sem reviSãci do orador.) - Sr. Presidente, 
pedi a palávra, eu não diria para contraditar o nobre 
Senador Josaphat Marinho, que, afinal de contas, é 
o mestre dos mestres e meu autor seguido. Embora 
o código tenha uma tramitação especial, ele não deiC 
xa de ser uma lei singular. Ele não é uma lei cof'l1lle- · 
mentar, e uma lei comum pode ser, sim, no meu en
tender, revogada por outra lei comum, embora não 
tendo a mesma tramitação especial, Não poderia, 
em hipótese alguma, uma lei comum revogar urna lei 
cof'l1llementar. 

Essa a colocação que faço, com o respeito que 
tenho pelo meu mestre Josaphat Marinho. · 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - A Mesa já 
havia detectado o problema, que seria levantado em 
momento oportuno, Senadores Epitacio Cafeteira 
Josaphat Marinho. Como foi levantado agora, conce
do a palavra ao Relator da matéria, Senador Fernan
do Bezerra 

~esa solicita ao Senador Josaphat Marinho 
que preste os esclarecimentos, por gentileza, ao Se
nador Fernando Bezerra 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- Para conheci
menlo do nobre Rela1or: obseNei, eniinente Relator, 
que se anunciou a discussào e votação do Projelo 
de Lei rf'.115, de 1993, que dispõe sobre direilos e 
obrigações relativos à propriedade industrial. E o a
timo artigo deste projeto revoga por inteiro a Lei 
5. 772, de 21 de dezembro de 1971. 

OCorre que essa lei que se declara revogada con
stbstancia um código, o ~ da Propriedade Indus
trial. Pode a lei votada com a caacterizaçllo apenas de 
lei revogar oiJra que oonstbslancia. urn c6áiQO? 

t a indagação que fiz à Mesa, no propósilo de 
evitar uma provável irregularidade legislativa que 
pode abrir caminho, amanhã, à discussão judicial, 
atingindo a validade da lei. 

O Sr. Levy Dias, 3" Secretário, deixa a 
cadeira da presidénc/a, que é ocupada pelo 
Sr. T eofDnio Vilela Filho, 1 º Vice-Presidente 

OSR. PRESIDENTE (Teotoriio Vilela Filho) -
Concedo a palavra ao Senador Ney Suassuna. 'Re
lator da matéria na Comissão de Constituição, Justi
ça e Cidadania 

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB-PB. Para dis
cutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr>s. 
e Srs. Seaaclores, na Câmara dos Deputados, esta 
matéria foi de mérito da Comissão de Justiça por se 
tratar de legislação comercial. Aqui, no Senado, não 
aconteceu diferente, foi encaminhada unicamente à 
Comissão de Constib.ição, Justiça e Cidadania 

Posteriormente, por pedido de um Senador, foi 
ouvida a Comissão de Assunlos Econômicos, que 
não é a Comissão de mérito. mas a Comissão que 
pôde dar mais alguns esclarecimenlos. Foi encami
nhada à CCJ, a exemplo da Câmara dos Deputados, 
sendo enviada, posteriormente, à Comissão de As
sunlos Econômicos pura e simplesmente por pedido 
de um Senador. 

O SR. ROBERTO FREIRE - Sr. Presidente, 
peço a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Teolonio Vilela Füho) -
Com a palavra o Senador Roberto Freire. 

O SR. ROBERTO FREIRE (PPS-PE. Para dis
cutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o Se
nador Josaphat Marinho tem inteira razão. Lamenta
velmente, quando esse projelo foi encaminhado pelo 
Poder Executivo, na época do Presidente Fernando 
Collor, seguia-se urna série de atropelos regimentais 
e legais, atropelos inclusive até ao bom senso, que o 
Congresso e o País, felizmente, conseguiram dar 
cabo. 

Esse projelo foi encaminhado como um projeto 
de lei de iniciativa do Executivo e que, na prática e 
de falo, revogava o Código de Propriedade lntelec-
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tual, tentava revogar, até porque ele nlo fazia ne
nhuma referência a uma ~ramitação de C6cligo ... 

Levantamos isso, na oportunidade, na Comis
são de Constituição e Justiça da Câmara dos Depu
tados, que, no mérito, trataria a quesllo, uma vez 
que dizia respeito a Direito Comercial. Foi derrotada 
a tese de que não poderia ter a tramltaQI!o que prir 
tendia o Executivo. Aquilo não era um projeto de lei, 
mas um projeto de código e, portanto, tinha de ter 
tramitação especial. 

Essa tese foi derrotada e o PlenáriO manteve a 
decisão da Comissão de Constituição a Justiça da 
Câmara dos Deputados, aprovando I enviando 
como projeto de lei, mesmo que, na sua origem, te
nha esse vício que levanta o Senador JObaphat Ma
rinho. Talvez, seria até de bom alvitre qOI esta Casa 
pudesse saná-lo, rejeitando a matéria. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA • Sr. Presi
dente, peço a palavra para discutir. 

O' SR. PRESIDENn:; .. (Teotorilo VIlela Filho) -
Tem V. ExA a palavra. : : '. : : .. .. .... 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA .. (Pi..:SS; Para .. 
discutir. Sem' revisão dó oi'IKI:or.) ; Sr, Pres"idente, 
Sr"s e Srs. Senadores, ainda nem'COmeÇII'nos a i:l!5-' .. 
cutir o mérito e já vimos que discussão de matérià 
de tal relevância, de maneira alguma, pódària se dar 
por meio de regime de urgência nesta Cala.. .. .. .. .. 

Por essa razão, ii'!Voco o art. 175; létra e, que 
trata da seqüência dos trabalhos h a Oi'dlllti c'IQ bia: 

-· 

Arl 175 - A seqüência dOI trabalhos 
da Ordem do Dia não poderá Sflr alterada 
senão: 

( ...................................................... ~.: .. )' ' ' 

e) pela retirada de .. qualquer matéria, .. 
para cumprimento de despacho, cerração de . 
erro ou omissão nos aviJsos .... li' para sanar 
falhas de instrução. 

Vou encaminhar à Mesa uin requerimento, 
para que a matéria seja reexaminada pela Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania 

O SR. PRESIDENTE (Teotonlo VHela Filho) -
Continua em discussão. .. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - Sr. Presidente, peço a 
palavra, para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonlo Vilela Filho) -
Concedo a palavra ao Senador José Fogaça. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB-RS. Para dis
cutir.) - Sr. Presidente, Sr<s e Srs. Senadores, esta é 
uma matéria complexa, diflcil, realmente problemáti
ca. PeciJiarrnente, particularmente para nós. Sena
dores do PMDB, membros do PMDB, é evidente-

mente uma situação delicada, pelo fato de que há 
dois pareceres controversos, que basicamente sé 
conflituam em pontos cruciais. 

E a delicadeza da situa_ção avulta rom o fato 
de que os dois relatores, em primeiro lugar, são ho
mens muito sérios e respeitados nesta Casa. Em se
gundo lugar, são dois homens muito comi>etentes e 
articulados. preparados inclusive' do ponto de vistá 
da qualificação especifica da matéria. E; em terceiro 
lugar, o fato de ambos serem do noSso Partido retira .. 
a possibhidade de qualquer sú$peita, do ponto de 
vista ideológico, ou suspeita de .. um sentido tencfen- · 
cioso .. no que diz respeito ao aspecto político 'ría deci-
são. · 

Nem o Senador Ney .. Suassuha é recànheeido como .. Urh mdical, sectá{io 'para quaíquer iendência, .... 
nem o Senador .. Fernarídç ~ezérr&,~De .. modo que me, 
seritj,_$( ... Presidente, Srª$ e Srs. Senaddres, nà'óbri
gação.dé estudàr essa r(lçtiéria, arialisá-la, já que as 
fórites éle informação, ori_!fuiária5 :da palàvra do de-... 
poimento .. dos S,rs. · Relatores, são fonte$ · q~ .. se· 
equilibràm na se,riedadà,:oa competênCia,' na qualifi
caÇãci, :na profundidade e até na if8Qicação que de-
ram .. ~ !l~ matér.ia ' ' ' . ' 

Procurei analisar alguns pontos, principa,lmente .. 
os-conflitantes, e fui es~ .. com .. aintenção- isenta, 
de iiúséár saída para a m.ii:JI:oa dúvida, natural de um 
mf!m!Jro .. do partido que .. tem dois rel<ltores .. Ql!e .. são 
com~iros, eç>m opinié)es dhlergentes. 

E o que mais me chamou a atenção - e talvez 
isso possa, em alguns casos; aumentar as .. dúVidas e .. 
não dirimi-las- foi o fato de que a literatura- e aí não 
de autoria dos relatores - que corre, que flui nos cor
redores; .. nos gabinetes e quà é disbibuída fartamen
te sobre .. a matéria, tem .. ajudado muito mais a au• 
mentar a dúvida do que a esclarecl}.la Um texto que 
me chegou ontem diz o ~l,linte: 'O pipeline. não foi 
aceit!l.nàs legislações nacionais da Alemanha, Fran
ça, Estados Unidqs, Espanha e Itália" 

Com boa vontade, isel'JÇâo, espírito de fé e in
clusive com atitude de boa vontade, li esse texto e, 
pelo que entendi.~queles países repudiaram o pipe
line. Diz o texto - repito: "0 pipeline não foi aceito." 
Logo, para aqueles que ignoram, para aqueles que 
são genuinamente lgnoranies nessa matéria, -como 
sou, quando eu recebo essa infórrnação concluo que 
se eles não aceitaram é porque repudiaram esse pa
tenteamento. CasUalmente, chegou-me às mãos um 
texto no qual o esclarecimento ficava um pouco mais 
luzidio, mais translúcido. Realmente, a Alemanha, os 
Estados Unidos, Espanha e a Itália não fizeram ale
gislação do pipeline, mas a não fizeram porque já 
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têm essa legislação adotada na década de 70. En
tão, este texto aqui não está sendo honesto comigo, 
Senador José Fogaça, .a quem isso foi enviado. Não 
pode me dizer que eles não aceitaram. Deve me di
zer: como esses países, já na legislação adotada na 
década de 70, patentearam esses sistemas, agora 
não precisam adotá-lo. t: essa informação que tenho 
de ter. É um texto literário que circula pela Casa. 

Sr. Presidente, penso que querer defender in
teresses é correto. interesses nacionais ou interna
cionais. Esta é uma Casa onde os interesses têm 
que conflitar; algumas pessoas têm que defender al
guns, outros defender outros. Mas supor que os Se
nadores vão navegar na superficialidade das coisas 
e decidir por essas informações sem critério? Ai é 
um desrespeito, uma desconsideração, não só inte
lectual, mas ética, moral. Precisamos fazer esses le
vantamentos, essas análises que são necessárias. 

Depois o texto diz que o pipeline significa na 
prática a retroatividade da lei. Fui estudar a retroati
vidade da lei, porque se é isto que está aqui eu voto 
contra o pipeline. Mas fui ver os arts. 229, do texto 
do Senador Fernando Bezerra, e subseqüentes, e 
está lá dito que não é aceita em hipótese alguma a 
retroatividade. Mas uma coisa é eu lidar com uma 
valoração politica e morai de um conceito. Pode ser 
que para alguns a retroatividade seja boa e para ou
tros seja má, e esta valoração conceituai e ética faz 
com que pessoas decidam para cá e para lá. Mas 
não é uma valoração conceituai. É a inexistência de 
um fato. Até hoje me faziam julgar em cima de um 
fato, de uma coisa que não existia, Sr. Presidente. 

Então, aí não posso mais ser desrespeitado 
corna..01m militante do superficialismo. Ou seja, pen
sam que todo Senador aqui é burro, ignorante, que 
todo político é irresponsável, logo, baste fazer um 
panfleto com uma linguagem um pouquinho mais se
vera, que eles todos marcham. E o contrário é a 
mesma coisa. Querer defender o pipeline com in
verdades é tão improcedente quanto isto aqui. E eu 
digo isto. porque estou entre aqueles que são genui
namente ignorantes da matéria. Depois, o texto 
mesmo diz que isto vai obrigar ao pagamento de 
royaities retroativos, mas está lá no texto, porque 
me obriguei a ler, e o texto diz claramente que equi
vale a zero o pagamento de royaltles retroativos. 

Mas com o que estamos lidando? Com que 
verdade ou com que mentira nós ester:nos lidando? 

Quero, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, 
tomar uma decisão em favor do interesse nacional, 
do interesse público, do interesse deste País, mas 
em cima de fatos e de questões que sejam lisamen-

te reconhecidas e discutidas, não em cima de coisas 
que não existem. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Alho)- A 
Mesa comunica a V. Exª. que o seu tempo está es
gotado. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - Sr. Presidente, ape
nas estou levantando esses pontos porque há outros 
que eu gostaria de levantar mas, neste caso, quero 
dizer que esse tipo de panfleto, ou de texto, ou de 
afirmação, acaba gerando em mim, por exemplo, 
que continuo sendo um profundo desconhecedor 
técnico dessa matéria, e me dei apenas ao trabalho 
de ler toda a literatura que está ao nosso alcance 
aqui na Casa, inclusive, Sr. Presidente me dei ao 
trabalho de também reunir através do nosso correio 
eletrõnico do computador, enviado pelo Dr. Raimm
do Carreiro Silva, Secretário Geral da Mesa, o qua
dro comparativo das emendas e do Projeto e dos 
Substitutivos da CCJ e CAE. Rz esse estudo com 
essa limitação. Não viajei para fora do País para co
nhecer o material. Não fui a universidades, a meios 
acadêmicos, para fazer maiores investigações. Es
tou lidando com um conjunto de informações que 
nos chegam, e não me sinto, Sr. Presidente, respei
tado se iã"s informações não me são· dadas de acor
do com a veracidade, a originalidade dos fatos. 

Quero, só para concluir, também chamar a 
atenção para uma outra informação que me foi 
dada: se se votasse o pipeline cessariam todas as 
pesquisas em andamento no Brasil. Olhei o texto, e 
ele assegura que todos os investimentos feitos em 
pesquisa, todos os esforços feitos na direção de ele
mentos que possam ter sido eventualmente paten
teados anteriormente não podem ser objeto de pa
tente, ou seja, não podem ser objeto de exclusão. 
Tudo que está sendo feito será rigorosamente res
peitado. 

Assim fico eu, Sr. Presidente, talvez como ou
tros, não sei o número dos que têm o meu nível de 
desconhecimento - que é dos mais altos -. que ficam 
apalermados com essa desinformação. ' 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA - Sr. Presi

dente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Teolonio Vilela Filho) -
Concedo a palavra ao Senador José Eduardo Outra. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUmA (PT -8E. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
inobstante o brilhante discurso do Senador José Fo
gaça a respeito do mérito da ·matéria, parece-me 
que, embora o Senador Josaphat Marinho tenha uti
fizado o termo •pela ordem•, S. Exõ< formulou uma 
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questão de ordem que ainda não foi decidida pela 
Mesa. 

Eu gostaria de saber se algum Senador quer 
contestar a questão de ordem formulada pelo Sena
dor Josaphat Marinho porque, do contrário, iremos 
entrar no debate sobre o mérito sem termos resolvi
do uma questão preliminar. 

O SR. PRESIDENTE (Teoronio Vilela Filho)- A 
Presidência entendeu "pela ordem" a intervenção do 
Senador Josaphat Marinho. O requerimen1o de V. 
Exª será lido no momen1o oportuno. 

O SR. WALDECK ORNELAS -Sr. Presidente, 
peço a palavra para contraditar a questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Teo1onio Vilela Filho) -
Nobre Senador, o Senador José Eduardo Outra pe
diu a palavra pela ordem. 

O SR. RONALDO CUNHA LIMA - Sr. Presi
dente, peço a palavra para discutir a matéria 

O SR. PRESIDENTE (Teo1onio Vilela Filho) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Ronaldo Cu
nha Uma para discutir. 

O SR. RONALDO CUNHA LIMA (PMDB-PB. 
Para discutir. Sem revisão do orador.) Sr. Presiden
te, o eminente Senador Josaphat Marinho •.• 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho)- O 
Senador Ronaldo Cunha Lima está com a palavra 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA - Antes de 
começar, concede-me V. Exª um aparte? 

O SR. RONALDO CUNHA LIMA - Eu ainda 
não comecei. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA - Sr. Presi
dente, eu era o primeiro inscrito para discutir a maté
ria. O Senador Josaphat Marinho pediu pela ordem 
e, depois, foi contraditado pelo Senador Epitacio Ca
feteira~ Pedi pela ordem para comunicar que iria 
apresentar um requerimento. 

Se formos entrar na discussão da matéria sou 
o primeiro inscrito ... 

O SR. PRESIDENTE (Teo1onio Vilela Filho) -
Houve um equívoco por parte de V. Ex•. Estamos 
discutindo a matéria .. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA - Qual maté-
ria? 

O SR. PRESIDENTE (Teo1onio Vilela Rlho)- A 
matéria em pauta que está à Mesa 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA - Sr. Presi
dente, existe uma questão de ordem do Sr. Josaphat 
Marinho. Se a Mesa não entendeu como questão de 
ordem ... 

O SR. PRESIDENTE (Teolonio Vilela Filho)- A 
Mesa não entendeu como questão de ordem. O Se
nador Josaphat Marinho pediu a palavra pela ordem. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA - Sr. Presi
dente, então formulo, como questão de ordem, nos 
mesmos termos proferidos pelo Senador Josaphat 
Marinho. 

O SR. WALDECK ORNELAS - E eu peço a 
palavra para contraditar a questão de ordem, Sr. 
Presidente. 

O SR. RONALDO CUNHA LIMA - Eu estava 
tentando iniciar a análise da questão de ordem. Sr. 
Presidente. 

O SR. PREl:iiDENTE (Teolonio Vilela Filho) -
Concedo a palavra ao Senador Ronaldo Cunha Uma 
e, no momento da votação da redação final, esta 
questão de ordem será decidida. Nessa oportunida
de, o Senador Waldeck Omelas poderá contraditar. 

O SR. ROBERTO FREIRE - Sr. Presidente. 
não tem nada a ver com redação, por favor. É dis
cussão de matéria Não é problema de redação se 
vamos usar código, projeto, ou lei. É discussão de 
matéria. Se vamos resolver, temos que resolver ago
ra e não na votação da redação. 

O SR. RONALDO CUNHA LIMA - Sr. Presi
dente, é .Jlreliminar a questão suscitada pelo Sena
dor Josap1iat Marinho. 

O SR. PRESIDENTE (Teolonio Vilela Filho) -
Concedo a palavra ao Senador Ronaldo Cunha 
Lima 

O SR. RONALDO CUNHA LIMA (PMDB-PB. 
Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi
dente, SP's e Srs. Senadores, o Senador Josaphat 
Marinho levanlou um problema de ordem jurídica, 
qual seja,. a indagação da possibilidade legal legisla
tiva de uma lei ardi nária poder, sem tramitação es
pecial, inserir no seu texlo um dispositivo que revoga 
uma outra lei que consti:lstancia um código. Isso 
porque, para tramitação de código, o Regirnênlo exi
ge dispositivos especiais confirmados pelo art 37 4. 

A indagação é pertinente porque à primeira vis
ta indaga-se se uma lei comum, se uma lei ordinária 
tem legitimidade para, dentro do princípio hierárqui
co das leis, modificar uma outra lei também comum, 
também ordinária, mas que em si consti:lstancia um 
código. 

Entendo que, como a matéria é da competên
cia exclusiva e privativa da Comissão de Constitt.i
ção, Justiça e Cidadania e esta já se manifeslou so
bre a mesma em oportunidades outras - não especi
ficamente nesta -, o raciocínio deve ser análogo, ou 
seja, é possível uma lei ordinária modificar uma ou
tra, mesmo que esta lei ordinária possa consti:lstan
ciar um código. Isso está expresso no próprio Regi-
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mento, no parágrafo único do art. 374, que estabele
ce a tramitação especial dos códigos: 

Art.314. ·······································-········· 
Parágrafo único. As disposições deste 

artigo serão aplicáveis exclusivamente aos 
projetas de código elaborados por juristas, 
comissão de juristas, oomissão ou subco
missão especialmente criada com essa fina
lidade, e que tenham sido antes amplamen
te divulgados. 

A indagação do Senador Josaphat Marinho é 
pertinente, mas entendo que a resposta da Mesa é 
negativa, ou seja, no sentido de que a lei ordinária 
pode revogar uma lei ordinária, mesmo que esta 
consubstancie um código, porque assim está ex
presso neste código. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
Concedo a palavra a Senadora Emilia Fernandes, 
pela ordem. 

A SRA. EMILIA FERNANDES (PTB-RN. Pela 
ordem. Sem revisão da oradora.) - Sr. Presidente, 
gostaria da atenção de V. Ex•. Inscrevi-me pará dis
cutir a matéria, mas há outros oradores com Inscri
ção anterior à minha. Além disso, ainda está sendo 
discutida a questão levantada pelo Senador Josap
hat Marinho. Então, vou aguardar que seja observa
da a relação de inscritos para a discussão. 

O SR. JADER BARBALHO - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. · 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
Tem a palavra o Senador Jader Barbalho. 

O SR. JADER BARBALHO (PMDB-PA. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, no 
sentid.fl}e colaborar com a Mesa, proporia a V. Ex• 
que equacionasse a questão de ordem levantada 
pelo Senador Josaphat Marinho e que já mereceu 
manifestação de outros Srs. Senadores, tendo sido 
contraditada, sob pena de termos algum tipo de difi
culdade na apreciação do assunto. 

Assim, poderíamos passar à lista de oradores 
inscritos para a discussão dos pareceres oferecidos 
pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
e pela Comissão de Assuntos Económicos, relativos 
à matéria. É o apelo que faço a V. Ex• nesta oportu
nidade. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela filho) -
Srs. Senadores, estamos tratando de uma matéria 
extremamente complexa e polêmica. Esta sessão, 
todos reconhecem, será longa. 

Foi levantada pelo Senador José Eduardo Ou
tra uma questão de ordem, que a Mesa está estu
dando e, no momento oportuno, irá respondê-la. 

O inttito da Mesa é dar celeridade aos traba
lhos. Para isso, devemos entrar na discussão do 
mérito da matéria e, logo que tenhamos estudado 
com mais profundidade a questão de ordem, trare
mos o assunto ao Plenário. Mas é importante dar 
andamento ao processo de discussão. 

Esclareço ao Plenário que os oradores terão a 
palavra para discutir a matéria Vottaremos à ques
tão de ordem levantada pelo Senador José Eduardo 
Outra no momento oportuno. - -

O SR. EPITACIO CAFETEIRA - Sr. Presiden
te, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
V. Exª tem a palavra. 

O SR. EPITACIO CAFETEIRA (PPB-MA. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, a 
questão de ordem do nobre Senador Josaphat Mari
nho ganha dimensão por sua autoria, mas não te
mos nenhuma dúvida sobre o que contraditamos. 

Eml:lora um projeto de Código tenha tramitação 
especial, ele não tem, na votação, necessidade de 
quorum especial. Então, não passa de uma lei ordi
nária. Se fosse uma lei complementar, aí sim, não 
poderia por uma lei ordinária ser modificado. No 
caso,pod~ 

O nobre Senador Josaphat Marinho, um dos 
Senadores mais respeitados na Comissão de Cons
tittição. Justiça e Cidadania, lá na Comissão não fez 
este questionamento, lá na Comissão não pergun
tou, não criou a dúvida A matéria, ao chegar ao ple
nário, não pode mais voitar à Comissão. 

O apelo do Senador Jader Barbalho tem prece
dência. Do contrário, vamos entrar aqui num tumul
to, pois vamos discutir a matéria sem saber se esta
mos realmente discutindo para votar. 

Creio que V. Ex• tem todas as condições de re
solver essa qúestão de ordem e passar à discussão 

-da matéria. Esse é o apelo que junto ao do nobre 
Senador · Jader Barbalho, para que possamos dar 
celeridade às votações do dia de hoje. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- Sr. Presidente, 
peço a palavra para uma explicação pessoal, uma 
vez que fui citado nominalmente. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
Concedo a palavra a V. Ex• para uma explicação 
pessoal. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO (PFL-BA. Para 
uma explicação pessoal. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, quero esclarecer ao nobre Senador 
Epitacio Cafeteira e ao Plenário que não sou signa
tário do parecer. Estive presente a várias reuniões; 
discuti a matéria; divergi do relator mas não sou sig-
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natário do parecer. De maneira que o argumento de 
S. Ex'- não pode prevalecer em relação a mim. 

O SR. WALDECK ORNELAS -Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela)- Conce
do a palavra ao Senador Waldeck Omelas. 

O SR. WALDECK ORNELAS (PFL-BA. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o 
Senador Ronaldo Cunha Lima leu o parágrafo único 
do ar!. 37 4, que diz respeito à natureza dos projetos 
ditos códigos: 

Art37 4. Parágrafo Único. As disposi
ções deste artigo serão aplicadas exclusiva
mente aos projetas de código elaborados 
por juristas, comissão de juristas, comissão 
ou subcomissão criada cóm essa finalidade, 
e que tenham sido antes amplamente divul
gados. 

A mensagem do Presidente da República, que 
é o projeto objeto da discussão neste momento, em 
seu Item 11 diz: 

Para esta finalidade constituiu-se co
missão interministelial presidida por repre
sentante do Instituto Nacional da Proprieda
de Industrial - INPI, autarquia vinculada ao 
Ministério da Justiça e com a participação 
de representantes do Ministério da Econo
mia, Fazenda e Planejamento, do Ministério 
das Relações Exteriores e da Secretaria de 
Ciência e Tecnologia da Presidência da Re-
'pública. · 

Por conseguinte, do ponto ·de vista formal, na 
sua (;fogem; a lei de patentes que estamos-disctitin~ 
do não é código. Ainda que. se diferenciasse, Sr. 
Presidente, ela se trata de código apenas no sentido 
material, uma vez que sistematiza toda a legislação, 
toda a normatização referente a um assunto. Por 
isso que o antigo e velho Código de Propriedade In
dustrial, que está sendo agora revogado na aprova
ção desta proposta, é código, mas não no sentido 
formal, jurídico. A Consolidação das Leis do Traba
lho, a CL T, ·embora não tenha a denominação "códi
go" no seu título, na sua ementa, é um código em 
termo material, mas não no formal. 

Assim sendo, Sr. Presidente, quero também 
reafirmar a solicitação do Líder do PMDB. V. Ex• 
tem todas as condições para decidir a questão de 
ordem e permnir que se dê início à discussão do mé
rno da matéria. 

A SRA. MARINA SILVA -Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
Concedo a palavra a V. Exª. 

A SRA. MARINA SILVA (PT-AC. Pela ordem. 
Sem revisão da oradora) - Sr. Presidente, penso que 
se trata de uma sessão bastante concorrida. Cada um 
está tentando, à sua maneira, contribuir para o anda
mento da sessão da melhor forma possível, e acredno 
que as mulheres têm um jeito especial de tentar bus
car ri consenso nas matérias polémicas. 

A questão de ordem levantada pelo Senador 
Josaphat Marinho tem uma importância muito gran
de. Sugiro, pois, à Mesa, já que me parece que a 
decisão seria de continuar a discussão da matéria e, 
depois, resolver a questão de ordem, que suspen
desse a sessão por dez ou quinze minutos. Dessa 
forma, resolver-se-la a polémica levantada pelo Se
nador Josaphat Marinho e retomaríamos à discus
são, corno muitas vezes ocorre nesta Casa 

O SR. JADER BARBALHO • Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
Concedo a palavra a V. Ex~. 

_ O ~· JADER BARBALHO (PMDB-PA. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
não gostaria que V. Ex'- me considerasse imperti
nente, até pelo apreço e respeito que tenho a V. Ex•. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -O 
respeito é recíproco. 

O SR. JADER BARBALHO • Mas eu gostaria 
de ler o ar!. 403 do Regimento Interno. 

,,_, Art 403. Constituirá questão de ordem, 
suscitável em qualquer fase da sessão, pelo 
prazo de cinco minutos, quaiquer dúviáa so
bre interpretação ou aplicação deste Regi
mento. 

Parágrafo único. Para contraditar ques
tão de ordem, é permitido o uso da palavra a 
um só Senador, por prazo não excedente ao 
fixado neste artigo ........................................ . 

Sr. Presidente, não há possibilidade de conti
nuarmos com essa questão a ser levantada pratica
mente por todo o Plenário. O Senaâor Josaphat Ma
rinho apresentou uma questão de ordem, e somente 
um Senador poderia contraditá-la Não é possível 
que V. Ex'-, em sua benevolência, aceite que esse 
tema continue a ser suscitado sem uma manifesta
ção da Mesa. 

O SR. PRESIDENTE (Tectonio Vilela Filho) -
Senador Jader Barbalho, a Mesa vai responder a 
questão de ordem. 
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O SR. JADER BARBALHO- Assim sendo, en
cerro, Sr. Presidente, 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
Agradeçc a colaboração de V. Exª. 

Em resposta à questão de ordem levantada 
pelo Senador Josaphat Marinho, a Presidência en
tende que a Lei n" 5.772, que tramitou nesta Casa 
como Projeto de Código, é uma lei ordinária e que 
tem apenas tramitação de caráter especial prevista 
no Regimento. Entretanto, o quorum para a sua vo
tação é igual a de qualquer lei de caráter ordinário. 

O arl 37 4 do Regimento é claro no que diz res
peito ao quorum para apreciação de Projeto de Có
digo. 

Esta é a-decisão da Presidência. 
Continua em discussão a matéria. 
Concedo a palavra ao primeiro orador inscrito, 

Senador José Eduardo Outra. S. Ex• dispõe de· dez 
minutos. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (PT-SE. Para 
discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Sr% e Srs. Senadores, estamos apreciando hoje um 
projeto de lei que irá determinar as condições do de
senvolvimento econõmico e social brasileiro. pelos 
próximos 50 anos, no mínimo. 

Essa responsabilidade não pode estar à mercê 
de conjunturas políticas momentâneas, condiciona
das por relações tênues que. não resistem por muito 
tempo às trajetórias de partidos e de gr4Jos. As con- . 
seqüências desta decisão serão sentidas por todos. 
os governos que sucederão este, qualquer que seja 
a coalisão governante, de esquerda ou de direita, 
progressista, liberal, neoliberal ou socialdernocrata.-. 

-2 que estã em jogo é a construção de um país 
com a capacidade de inserção na economia mundial 
com instrumentos que propiciem o desenvolvimento 
tecnológico ou apenas sofrendo as cOnseqüências 
do desenvolvimento interno. 

Estamos, neste momento, cometendo a irres
ponsabilidade de votar esse projeto em regime de 
urgência, apenas porque o Secretário de Estado 
americano, Warren Christopher, estará desembar
cando em nosso País amanhã. 

Vamos aprovar o pipeline, permitir o patentea
mento da vida, porque o Presidente da República, 
por intermédio de telefonemas e jantares, conven
ceu os Srs. Senadores de que isso · é importante 
para o País. Não sei quais os compromissos que o 
Presidente assumiu com os Estados Unidos quando 
ainda era candidato. Quando aqui esteve o Ministro 
das Relações Exteriores, o Sr. Luiz Felipe Lampreia, 
o Senador Roberto Requião apresentou documento 

assinado pela lnterfarma, que se referia a um acordo 
firmado pela Embaixada Americana com o então Mi
nistro da Fazenda, Fernando Henrique Cardoso, an
tes deste ter assumido oficialmente sua candidatura 
à Presidência. Os presentes na audiência devem 
lembrar-se do constrangimento do Ministro por ter 
sido revelado o que precisa estar submerso para so
breviver. O constrangimento não foi suficiente,- no 
entanto, ,.>ara que o Ministério encaminhasse o acor
do ao Senado, conforme requerimento do Senador 
Roberto Requião. 

Nestas condições estamos votando a Lei de 
Patentes. De nada servem os argumentos técnicos, 
nem a constatação evidente de que estamos conce
dendo favores em resposta a pressões do governo 
americano, mesmo que estas pressões sejam ilegíti
mas por contrariarem a orientação da OMC, que 
proíbe sanções unilaterais entre os países membros. 

O que o Governo nos-propõe é a resignação, 
tal como claramente exposto em discurso do Presi
dente no México. No entanto, em passagem paiticu
larmente importante de seu discurso, encontramos, 
na refer~ia que faz ao direitos de propriedade inte
lectual, inseridos no acordo que criou a OMC, "para 
que a globalização da produção pudesse avançar", 
nas palavras do Presidente. 

Sua Excelência, no entanto, lançou uma res
salva fundamental, para a qual devemos dar toda a 
atenção: 

É evidente, porém; que esse quadro 
normativo mais homogêneo somente cum
prirá seu objetivo se, na aplicação das nor
mas, houver maior sentido de equilíbrio e, 
sobretudo, se for bloqueado o uso unilateral 
do poder económico. 

Mais claro do que estas palavras seria impossí
vel, Sr. Presidente, Sr% e Srs. Senadores. 

Estamos aqui, desde o início das discussões, 
repetindo ad nauseum, que o substitutivo do Sena
dor Fernando Bezerra concede direitos exagerados 
ao "poder eoonõmico" das indústrias farmacêuticas 
americanas, seja no que se refere ao pipeline, seja 
no patenteamento da vida O Congresso precisa blo
quear essas pressões, porque o Presidente não está 
conseguindo fazê-lo sozinho. 

Devemos pensar seriamente na situação per
versa na qual o México está mergulhado. Tentando 
abreviar seu caminho ao paraíso do capitalismo 
avançado, aceitou entrar em uma aventura de retor
no difícil e procura desesperadamente uma attemati
va ao seu descaminho, propondo de forma ataba-
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lhoada a sua entrada para o Mercosul. Temos o pri
vilégio de conhecer antecipadamente as conseqüên
cias das imposiç6es americanas. Os déficits ctà ba
lança comercial não eram considerados problemáti
cos para o Brasil até o desastre da superdesvalori
zação do peso mexicano, que serviu de alerta às nos
sas autoridades económicas. Se corrigimos parcial
mente os rumos naquele momento, continuarncs a 
menosprezar os problemas estruturais da inserção su
bordinada, como se o déficft comercial fosse um pro
blema isolado. V amos aceitar o pipeline, como o Mé
xico; vamos aceitar o patenteamento da vida, como o 
México; vamos aceitar a importação, como exploração 
da patente, como o México. Só não teremos, depois, 
outro Mercosul para procurar como attemativa. 

A aprovação do pipeline é de uma submissão 
a toda prova Temos uma legislação soberana, acei
ta internacionalmente até então, que não concede 
direitos patentários a determinados produtos e pro
cessos. Até a ratificação do GATT~ não havia impe
dimento algum a essa postura, que é similar à ado
tada por outros países. Estamos, agora, nos ade
quando às novas normas e não precisamos e nem 
devemos praticar auto-censura por atas lícttos e le
gítimos que praticamos até o momento. Estaremos 
deliberadamente abrindo mão de nossos direitos 
para beneficiar a indústria farmacêutica americana, 
impondo custos severos à sociedade. Os custos não 
serão menores para a agricultura, se aprovarmos o 
patenteamento de microorganismos, como está no 
parecer do Senador Fernando Bezerra. A extensão 
de direitos patentários aos produtos obtidos por pro
cessos patenteados, como estabelecido no art. 42, 
implie&lllo patenteamento de sementes, plantas e 
animais, por mais que isso seja negado. E o custo 
para a agricultura não se reduz ao pagamento de 
royalties, mas à exclusão do mercado, já. que a ob
tenção da patente permtte que o titular impeça ter
ceiros de utilizar o produto patenteado. Em outras 
palavras, poderemos estar alijados do acesso a se
mentes de super plantas, ao contrário do que se di
vulga. Como a importação é considerada exploração 
de patentes, não estaremos longe da dependência 
externa de alimentos. Não há dúvidas, Sr. Presiden
te, Sr% e Srs. Senadores, como disse o Presidente 
da República: "devemos bloquear o uso unilateral do 
poder econõmico''. 

Poderíamos elencar aqui inúmeros argumentos 
para tentar convencer o Plenário a votar o substituti
vo aprovado pela CCJ. Este parecer, além de res
peitar o GATT em todos os seus pontos, preserva 
minimamente o interesse nacional. Mas temos pres-

sa e não podemos perder tempo com discussões 
etéreas. A vontade do Presidente vale mais do que 
os argumentos e contra suas armas, não há pala
vras que resistam. Só espero.que o que leva o Pre
sidente a exercer todo o seu poder para a aprovação 
deste projeto, em regime de urgência, não seja l.Jma 
mera vaidade pessoal de completar a sua obra. 
Como intelectual, cooperou no desenvolvimento _da 
Teoria da Dependência e agora, como político, tal
vez queira praticá-la até as últimas conseqüências. 

Muito obrigado, Sr. Presidente, Sr% e Srs. Se
nadores. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
Concedo a palavra ao Senador Geraldo Melo. 

O SR: GERALDO MELO (PSDB-RN. Para dis
cutir. Sem revisão do oradór.) - Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, ouvi com muita atenção o discur
so do Senador José Eduardp Outra, por quem - devo 
confessar - nutro um sentimento de. muito respeito, 
pela seriedade com que S. Ex~ tem se conduzido 
nesta Casa, e também de muita admiração, pelas 
reiteradas manifestações de competência e inteli
gência que nos tem dado. 

O s~ discurso, muito bem concatenado, só 
não me convenceu e não me fez votar agora contra 
o parecer do Senador Fernahdo Bezerra por uma 
única razão: porque não se baseia na verdade. Se 
fosse verdade o que S. E~ acaba de dizer, nenhum 
patriota de fato poderia votar apoiando o parecer do 
Senador Fernando Bezerra. 

De certa forma, sinto-me dominado pela mes
ma indignação exposta pelo Senador José Fogaça 
ao proferir o• notável discurso no início desta sessão. 

Estamos cercados por um caudal de falsida
des. ~ preciso, sem descortesias intencionais, sem 
covardias que não são cabíveis, que se diga as coi
sas com clareza. Por exemplo, acaba de ser dito ao 
Senado que este País está ameaçado de permitir o 
patenteamento da vida, porque permitiremos, se 
aprovarmos o substitutivo do Senador Fernando Be
zerra, o patentearnento de microorganismos. Mas 
não foi dito a esta Casa que, hoje, no Brasil, já é 
possfvel patentear seres vivos, os elementos que 
compõem a nossa grande biodiversidade, pois, no 
Pafs, não há em vigor lei alguma que o proíba .. E o 
que será feito aqui é imitar e disciplinar a possibili
dade do seu patenteamento. 

Recentemente, falando perante a Comissão de 
Assuntos Econõmicos, o Sr. Ministro da Ciência e da 
Tecnologia- que tem uma his1ória de insuspeição e 
fidelidade aos interesses nacionais nunca contest
ada, tampouco perante V. E~ - advertia: 
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É: necessário, porém, lembrar que se trata de 
matéria de biodiversidade e de assuntos das áreas 
de interesse de fármacos e de alimento, hoje, exclui
dos da patenteabilidade por força do Código de 
1971. Esse Código em vigor. a Lei nO 5.772!71, não 
estabelece restrições ao patenteamento de biotec
nologia O INPI pode conceder patentes e tem efeti
vamente concedido, nos termos do código em vigor, 
patentes a invenções nesse setor tecnológico, princi
palmente na área da cuttura de tecidos. 

Estão em análise, nesse momento, no INPI, 
trezentos pedidos de patenteamento na área da bio
tecnologia sem qualquer restrição, sem nenhuma 
das limttações que o substitulivo do Senador Fer
nando Bezerra introduz. 

Afirma-se que o tão falado pipeline implica que 
o Pais irá pagar retroativamente obrigações decor
rentes do reconhecimento de patentes pré-existen
tes. É: preciso esclarecer a esta Casa, a quem não 
tenha tido o cuidado de debruçar-se sobre este as
sunto o seguinte: o pedido que envolva a proteção 
aqui denominada de pipeline somente se aplica a 
produtos ou processos que não estejam sendo ven
didos, comercializados em nenhum lugar do mundo 
nem no Brasil, nem fora dele. Vale dizer que toda a 
proteção ao direito e à invenção que se está preten
dendo oferecer será dada a produtos que hoje não 
estão no mercado, processos e produtos que hoje 
não estão no mercado. Se não estão no mercado, 
se nunca foram comercializados e se isso é uma 
condição para que se peça a proteção da lei no Bra
sil, caso aprovemos este projeto, pagaremos royal
tias atrasados sobre que, se o assuniQ se refere a 
produtos e processos nunca comercializados? 

-;;;o está escrtto no art. 228 do subslttutivo, 
que, em sua parte final, diz o seguinte: 

" ... desde que seu objeto" - isto é, o ob
jeto do pedido de patenteamento - "não te
nha sido colocado em qualquer mercado, 
por iniciativa direta do tttular da patente ou 
por terceiros com o seu consentimento. nem 
tenham-sido realizados por terceiros no Pais 
sérios e efetivos preparativos para a explo
ração do objeto do pedido ou da patente". 

E mais, o §1Q diz que: 

"O depósito deverá ser feito dentro do 
prazo de 1 (um) ano contadq da publicação 
desta lei e deverá indicar a data do primeiro 
depóstto no exterior". 

Ou seja, trata-se de um dispositivo temporário, 
que protege uma sttuação já criada, pois, decorrido 

um ano da aplicação da lei, não há mais nada a re
querer nesta matéria 

Disse. também que a indústria nacional estará 
seriamente ameaçada, porque estaremos reconhe
cendo, ou dando privilégios, aos detentores de pro
dutos que hoje, sem a proteção que a lei vai instituir, 
poderiam ter sido - e foram -, muitos deles, copiados 
dentro do interesse nacional e da indústria - e não 
estou aqui para crtticar isso-, copiados para serem 
produzidos no País. Disse, então, que esses produ
tos vão ser sufocados pela imposição de royaltíes, 
que deverão os seus produtores nacionais pagar 
aos produtores no exterior. Em primeiro lugar, se a 
indústria nacional está produzindo, trata-se de pro
duto que já está comercializado, já está no mereado, 
sem que pipeline tenha a ver com esse tipo de pro
duto. Portanto, o que está sendo produzido conti
nuará sendo. Não é apenas uma intE;rpretação do 
texto. Está escrito no art. 229, A: -

"A produção ciu ulilização, nos termos 
da legislação anterior, de substãncias, maté
rias ou produtos obtidos por meios ou pro
cessos químicos, e as substancias, maté
r-ias, misturas ou produtos alimentícios, quí
micos, farmacêulicos e medicamentos de 
qualquer espécie, bem como os respectivos 
processos de obtenção ou modificação, 
mesmo que protegidos por patentes de pro
duto ou processo em outro pais, de confor
midade com o tratado ou convenção em vi
gor no Brasil, poderão continuar nas mes
mas condições anteriores à aprovação desta 
lei." 

E mais, para que não reste dúvida com relação 
à retroatividade, o § 12 claramente dispõe o seguinte: 

"Não será admitida qualquer cobrança 
retroativa ou futura, de qualquer valor, a 
qualquer título, relativa a produtos .produzi
dos ou processos utilizados no Brasil em 
conformidade com o caput deste artigo." 

Portanto, não pode convencer-me o brilhante 
di[.Curso proferido pelo Senador José Eduardo Ou
tra, -porque o que, pelo menos a mim, convence da 
necessidade de votar, apoiando o parecer do Sena
dor Fernando Bezerra, é o interesse nacional, é a 
necessidade de se introduzir neste Pais aquilo que 
já existe no resto do mundo. Não é pressão alguma 
do Senhor Presidente da Replblica, de quem sou 
correligionário, amigo e admirador. Mas de Sua Ex
celência não recebi telefonema algum. Pode ser que 
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não tenha prestígio para isso, mas, se for por isso, 
não tem importãncia, porque esta posição não de
corre de pedido algum do Presidente Fernando Hen
rique Cardoso. Decorre, sim. da minha convicção de 
que estou votando com o interesse nacional. 

E fiz questão de vir a esta tribuna para declarar 
ao Senado que, à semelhança do que disse o Sena
dor José Fogaça, não adianta .inundar esta Casa 
com papéis, relatórios e documentos baseados se
não na verdade, porque os que entendem que não 
somos capazes de encontrá-la e descobri-la estão 
enganados com a capacidade do Senado Federal. 

Quero agradecer a V. Ex•, Sr. Presidente, pela 
tolerância, ao meu Líder Sérgio Machado e ao Líder 
do Governo. pela oportunidade que me deram de 
ocupar esta tribuna como Líder do meu Partido e. Li
der do Governo, momentaneamente, nesta Casa, 
para proferir as palavras, com as quais espero ter 
contribuído para que essa discussão se faça apenas 
no leito da verdade, e não da e!llOção ou do compro-
misso político-partidário. · 

Muito obrigado. 

O Sr. Teotonio Vilela Filho, · 1• Vice
Presidente, 'deixa a cadeira da presidência, 
que é ocupada pelo Sr. Renan Ca/heiros, 212 
Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Renan. Calheiros) - Vol
ta-se à discussão da matéria · 

Concedo a palavra. ao nobre Senador Ronaldo 
Cunha Lima 

V. Ex'- dispõe de 1 o minutos. 
O SR. RONALDO CUNHA LIMA (PMDB-PB. 

Para dis5utir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi
dente, Srªs. e Srs. Senadores, pouqulssimas vezes, 
diria rarfssimas vezes, este Plenário viveU' momen!o 
de perplexidade para decidir entre dois pareceres 
elaborados sobre o mesmo tema, coincidentes no 
seu ideal, mas colidentes no seu aspecto formal. 

Dificilmente esta Casa poderá reviver um mo
mento tão brilhanle em que dois eminentes Senado
res, após perqui~ profundas, esll.dos, análises, 
para o embasamento das suas convicções, pudessem 
oferecer, para nosso espírito, a dúvida de saber qual 
dos dois merece a preferência do nosso julgamento. 

Quando da análise na Comissão de Constitui- . 
ção, Justiça e Cidadania, mannestei o meu ponto de 
vista e ainda hoje guardo fidelidade àquela posição. 
Quando da discussão na Comissão de Assuntos 
Económicos, após o relatório brilhante do eminente 
Senador Fernando Bezerra, também renovei aquela 
posição, guardando fidelidade absoluta não apenas 

às minhas convicções, extraídas das manifestações 
dos eminentes Relatores, mas, acima de tudo, prin
cipalmente, em função de um parecer anteriormente 
elaborado e que serviu de fulcro, de base, de abrigo, 
de arrimo, de fundamento maior do parecer do emi
nente Senador Ney Suassuna. Foi o parecer, Srªs e 
Srs. Senadores, formulado, apresentado pelo saudo
so companheiro e amigo, ex-Senador Antonio Mariz. 
E o Senador Ney Suassuna repetiu aqui e ali, princi
palmente nas partes mais polémicas da matéria sub 
judice, as palavras, o pensamento, os conceitos do 
Senador Antonio Mariz. 

A perplexidade nos domina ainda hoje, quando 
vemos posições antagónicas enfocando exatamente 
alguns dos problemas principais em que, no meu 
modo de entender, porque passei a examinar a ma
téria, há coincidências entre as posições dos dois 
pareceres, embora a matéria seja colocada sob vi
são e ângulos aparentemente diferentes. Ambos 
querem a mesma coisa, buscam o mesmo resuttado; 
desejam, com a mesma filosofia e com o mesmo 
ideal, proteger o crescimento da ciência, o avanço 
da tecnologia, resguardar os interesses nacionais, 
abrir pers~as para pesquisas e resguardar o 
principal: a Criatividade, a inventividade. 

. Ora, se ambos trabalham nesse setor, se am
bos partem rumo a esse norte, a essa direção, fica 
mais difícil nosso julgamento no instante em que ~os 
deparamos com posições conflitantes eminentemen
te no aspecto formal. 

E ql.lero partir de alguns conceitos já emitidos 
nesta Casa, neste plenário, principalmente após a 
locução brilhante do Senador Geraldo Melo, que tem 
um poder imenso de convencimento pelas colocaçõ
es lúcidas que faz, pelos silogismos que usa, para 
nos levar à convicção plena de que seu raciocínio in
duz, conduz para a verdade. 

E quero, Sr. Presidente, na fimttação do tempo, 
pedir empréstimo de seus ouvidos para um assunto 
de grande magnttude, e partir de um raciocinio, des
tacando entre os pontos polêmicos aquele que acho 
mais contrad~ório: o pipeline. 

E o que é interessante é que a definição de pipel~ 
ne, tanto no parecer do Senador Ney Suassuna quanto 
no parecer do Senador Fernando Bezerra, é absolt.ta e 
rigorosarnerte coincidente. Nilo há diferença entre o 
conce00 de um e o conceoo de owo. Arrl:los dizem cla
ramente, no início da definição, que pipeline é um me
canismo de exceção. Peço que os senhores analisem 
para acompanhar o raciocínio que desenvolvo. 

O Senador Fernando Bezerra diz: pipeline é 
um mecanismo de exceção. O Senador Ney Suas-
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suna diz: pipeline é um mecanismo de exceção. O 
Senador Antonio Mariz dizia: pipeline é um meca
nismo de exceção. E por que reconhecem os três 
que é um mecanismo de exceção? Porque só se pa
tenteia o que é novidade. E o pipeline permtte ou 
enseja a oportunidade de patentear o que já não é 
mais novidade. E descubro de repente, não mais 
que de repente - como dizia o poeta -, uma definição 
que me atende a curiosidade, até para dizer que 
hoje eu seria capaz de definir pipeline porque ainda 
ontem me perguntaram o que era pipeline. E perc 
guntei a mim e aos Relatores o que era pipeline. 
Perguntei há poucos instantes ao Senador Esperi
dião Amin o que era pipeline. Depois que ouvi e li, 
passei a me convencer etetivamente que se trata de 
um mecanismo de exceção, e, como tal, permi1o-me, 
meu Líder Jader Barbalho, dizer que pipeline é uma 
novidade que vai permttir patentear o que não é no
vidade. 

Ora, se o patenteamento exige como condição 
primeira a novidade, e se o pipeline passa a ser juri
dicamente uma novidade, porque foge dos seus pa
drões, porque constitui uma exceÇão, eSsa exceção 
passa a se chamar novidade, que vai patentear o 
que não é novidade. 

E eu diria mais: o Relator anterior, Antonio Ma
riz, define o pipeline como mecanismo de exceção 
que permtte a inclusão como matéria patenteável de 
certas invenções que já tenham sido tornadas públi
cas por qualquer meio. O Senador Fernando Bezer
ra repete a definição e o Senador Ney Suassuna 
também. 

Ora, se sobre o conceito não há divergência, 
se cOit'tcidem até os termos para definir mecanismo 
de exceção, temos de entender que se trata efetiva
mente de uma novidade. No instante em que reco
nhecermos o pipeline, estaremos introduzindo no 
Código de Propriedade Industrial uma novidade, e 
patentear já não vai significar registrar novidade. Ha
verá uma contradição, uma distância abissal entre o 
conceito primário, original, primitivo, da palavra jurí
dica pipeline incorporada ao nosso Direito. Somos 
especialistas em adotar expressões ai ienígenas 
para a formação dos nossos conceitos jurídicos. 
Está aí o nosso Código Comercial, de 1850, trazen
do agora, em seu bojo, nas leis que se modificam ao 
longo do tempo, expressões corriqueiras hoje, mas 
buscadas do inglês e do francês. Pipeline será essa 
expressão inglesa que se incorpora ao Direito Brasi
leiro como uma novidade. 

Se estamos tratando de patenteamento de no
vidades, estamos patenteando juridicamente uma 

expressão que também é novidade. A minha novida
. de é descobrir que, agora, sei o que é pipeline: é a 

novidade de patentear o que não é no\lidadG. 
Sr. Presidente, em relação a esse assunto, sa

bemos que há necessidade do avanço tecnológico, 
do avanço científioo. Comentava há poucos dias, no 
aeroporto, com o Senador Roberto Freire a respeito 
de um livro que li algum há tempo e que sempre pro
curo recordar pela precisão dos seus conceitos, prin
cipalmente em matéria de avanço tecnológico. É o li
vro do ex-secretário do Partido Comunista Francês 
Roger Garaudy. Ele diz que a mutação na ciência e 
na técnica tem sido tão violenta nos últimos anos 
que o homem, em certos instantes, ooloca-se abaixo 
da máquina, acima da máquina e, depois, fica ao ní
vel da máquina para programá-la, projetá-la, mas 
Jlunca substituí-lo oomo objetivo final. E ele lembra 
que o homem levou 1 02 anos, Srs. Senadores, entre 
a data da desooberta da fotografia e seu uso no pro
cesso industrial; nesse mesmo trânsito, levou 36 
anos para o telefone; o tempo foi reduzido para 34 
anos para o rádio; 15 anos para a televisão; 6 anos 
para a utilização da bomba iltôniica, que destruiu 
Nagasá9lii e Hiroshima; 3 anos para o transjstor; 2 
anos para o raio laser. E hoje o que· vemos é o ime
diatismo entre a criação e o processo prátioo e a uti-
lização industrial. _ 

Há poucos dias li na Folha de S.' Pàuio -um 
belo artigo do Senador José Samey, intitulado: Você 
Está na Internet? E ele falava sobre o avanço tec
nológioo e dialogava com o jurista Saulo Ramos per
guntando se ele já tinha determinado tipo de compu
tador, de impressora, porque a cada mês estamos 
vendo um novo tipo de oomputador tomando obsole
to aqLilo que se imaginava a mais recente invenção 
tecnológica. 

E eu, permtta-me, Sr. Presidente, mandei para 
o Senador José Samey uns versinhos, dizendo da 
minha insatisfação oom a tecnologia, porque no seu 
artigo ele dizia que a Internet era o mundo em nos
sos dedos. E na página ao lado do jornal Folha de 
S. Paulo dizia-se que o livro do segredo de Mttter
rand já estava na Interne~ e que você oonsegue 
tudo pela Internet Lembro-me que disse: 

Da Internet deixei de ser um fã 

Se a Internet é um mundo em nossos 
dedos, 

nhã 

se ela é capaz de contar até segredos 

da vida do notável Mitterrand, 

se ela anuncia as manchetes de ama-
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numa simples tela do computador, 

pode ter para outros o seu valor, 

mas para mim mostrou-se ser incom
pleta, 

não entendendo a angústia do poeta, 

que queria saber do seu amor. 

O Sr. Renan Calheiros, 2'1. Secretário, 
deixa a cadeira da presidéncia, que ~ ocu
pada pelo Sr. Odacir Soares, 1 Q Secretário . 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - Conti-
nua em discussão a matéria. , · 

Concedo a palavra à eminente Senadora Emí
lia Fernandes, que dispõe de dez minutos. 

A SRA. EMILIA FERNANDES (PTB-RS. Para 
discutir. Sem revisão da oradora.) - Sr. Presidente, 
Sr'$ e Srs Senadores, a votação da Lei de Patentes 
é uma das mais importantes decisões para a qual 
esta Casa foi chamada a se posicionar nesta legisla
tura e -quem sabe ? - em toda a história recente do 
Parlamento brasileiro. 

O que estamos decidindo, além dos limites dos 
nossos mandatos e do exercício deste Governo, é o 
destino do Brasil para as próximas gerações, com a 
responsabilidade de responder por isso perante a 
História. ' · 

Esta· decisão, portanto, antes de mais nada, 
não deveria estar ocorrendo desta forma, tão rápida, 
apressada por pressões talvez de lobbies externos, 
privados e governamentais e sem ampla consulta à 
sociedade brasileira 

-,tts razões que me levam a rejeitar esta lei são 
muitas. São de ordem económica, intelectual, moral, 
ética e até mesmo religiosa, construídas com a so
ciedade pelo debate com instituições científicas, em
presas nacionais e organizações ambientais. 

Nesse sentido. gostaria de registrar aqui as po
sições lúcidas, coerentes e plenamente identificadas 
com os interesses nacionais de entidades e institui
ções como o Fórum pela Liberdade do Uso Conheci
mento, da Associação dos Laboratórios Farrnacêutii
cos Nacionais, da Sociedade Brasileira para o Pro
gresso da Ciência, da Associação Nacional dos Do
centes do Ensino Superior, do Fórum Gaúcho pela 
Liberdade do Uso Conhecimento, da Associação 
dos Laboratórios Farmacêuticos Oficiais do Brasil, 
da Associação Gaúcha de Proteção ao Meio Am
biente, da Organização Amigos da T erraiRS, da Co
missão de Saúde da Assembléia Legislativa do Es
tado do Rio Grande do Sul entre outras tantas. 

A concessão de patentes para microorganis
mos, ou seja, para seres vivos, uma agressão à na
tureza, torna-se ainda mais grave quando se preten
de viabilizá-la de forma indiscriminada, favorecendo 
o controle monopóTístico ao patrimõnio genético bra
sileiro. 

É inaceitável que, a partir de uma proposta 
desse tipo, sem qualquer exigência legal internacio
nal, o Brasil, detentor do maior banco pe genes do 
planeta - a Amazônia - seja condenado a abrir mão 
de integrar-se na revolução biotecnológica em curso. 
que dividirá nações pobres e ricas no século XXI. 

Após drenar dos países do Terceiro Mundo, 
especialmente do Brasil, milhares de genes antes li
vres para seus laboratórios, as grandes corporações 
internacionais pretendem agora. por meio desse re
gime de patentes, aprisioná-los, não apenas se ado
nando de nossos recursos naturais, mas também 
impedindo a sua utilização pelos seus legítimos do-
nos. 

A concessão de patentes nessas condições, 
especialmente na área de sementes, setor aluai
mente extremamente concentrado, juntamente com 
os defensivos agrícolas e fertilizantes, nas mão de 
algumas "Poucas grandes empresas, coloca em risco 
a soberania nacional e a segurança alimentar do 
país. 

Com a vigência dessa legislação, os agriculto
res ver-se-ão obrigados a pagar royalties para cada 
nova geração de vegetais ou animais que comprem 
ou reproduzam, instalando-se a completa dependên
cia das companhias multinacionais produtoras de 
sementes e a conseqüente perda do controle sobre 
o primeiro anel da cadeia ai imentícia 

O Sr. Fernando Bezerra - V. Ex• permite-me 
um aparte? 

A SRA. EMILIA FERNANDES - Com muto 
prazer, Senador Fernando Bezerra 

O Sr. Fernando Bezerra - Agradeço a V. Ex>. 
Esclareço que o patenteamento de sementes não 
está: incluído neste projeto, mas no Projeto da Lei de 
Cultivares, que ainda está sendo discutido na Câma
ra Federal. 

A SRA. EMILIA FERNANDES - Agradeço o 
aparte de V. Ex•. Faço aqui na minha reflexão a 
abrangência do que o tema requer. O aparte de V. 
Ex• comprova que estamos diante de um projeto al
tamente polémico e com questões que, no mínimo, 
se contrapõem a interesses diferenciados. 

Aqui ouvimos que não adianta encher o Sena
do Federal de papéis e que estão enganados quanto 
à eficiência desta Casa. Gostaria de dizer que con-
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corda com essa segunda expressão, até porque en
tendo que o Senado Federal é um espaço político al
tamente privilegiado e gabaritado. 

Por outro lado, dizem que não adianta encher o 
Senado da República de papéis. Entendo que devería
mos não apenas aceitar todas as manffestações e os 
estudos que ;;qui chegam come tarrbém permitir que as 
galerias e o plenário estivessem repletos de pessoas da 
sociedade brasileira, que, após ouvir nossas manifesta. 
ções, pudessem dar-nos sua contríbuiçã:l. 

Por isso, continuamos a afirmar que precisa
mos escolher ou a legislação que resguarda a sobe
rania intelectual e tecnológica do nosso país em de
senvolvimento ou a que cede às pressões interna
cionais. 

Por isso, Srs. Senadores. nós nos manifesta
mos contrariamente. Primeiro, pela urgência com 
que foi encaminhada esta matéria Segundo, por
que, come afirma a própria Sociedade Brasileira 
para o Progresso da Ciência, estamos diante - de 
questão conflitante, relativa a conceitos, terminolo
gias, jurisprudência. Questões de ordem foram le
vantadas nesse sentido. 

Portanto, entendemos que a matéria que está 
sendo discutida, além do que já consideramos, deve 
levar em conta também que ao abrir a porta para o 
patenteamento de genes dessa forma é perigoso, 
pois pode tornar a propriedade das grandes corpora
ções transnacionais, em sua absoluta maioria, com
pletamente livre de qualquer controle público sobre 
as-suas atividades. 

( ............................................................... - ...... ) 
O direito· ã patente, baseado no princípio bási

co da novidade, por outro lado, não pode ser violado 
pela vlQência de artifícios que permitam retroatividade 
de qualquer espécie, como a proposta do pipeline, ina
ceitável do ponto de vista económico, moral e ético. 

Apenas para satistazer a insaciável sede de lu
cros da indústria farmacêutica estrangeira, especial
mente a norte,americana, não se pode quebrar as 
nossas empresas nacionajs e, principalmente, des
montar a pesquisa brasileira, com prejuízos irrecu
peráveis nas áreas de alimentos, agroquímicos, fár
macos e biotecnologias. 

Impedidos de pesquisar e com as empresas 
nacionais fora do mercado, os consumidores brasi
leiros serão penalizados com uma brutal elevação 
dos preços, especialmente no setor farmacêutico, 
controlado por um cartel de meia dúzia de grandes 
empresas internacionais. 

O argumento em favor do pipeline, divulgado a 
pedido na imprensa nacional neste dia não se justifi-

ca, pois a existência de um período de testes e ex
periência dos medicamentos é uma segurança fun
damental para a população. 

É inaceitável que se pretenda conceder paten
tes para produtos ainda em fase. de concepção, 
anos antes de ser comercializável, o que estabele
cerá, por um lado, o bloqueio das pesquisas e o mo
nopólio de determinado produto antes mesmo da 
sua existência 

Além do mais, os alegados 8 anos restantes 
para a exploração da patente é tempo suficiente 
para a remuneração dos investimentos - é bom que 
se diga -já projetados pela lógica de qualquer negó
cio, quando do pedido de registro das patentes nos 
países que oferecem a garantia patentáría. 

Por outro lado, é inconcebível que, diante da 
urgência de qualificar nossos produtos para o mer
cado internacional, uma lei desobrigue os detentores 
de patente de produzir no Brasil mediante a alega
ção de inviabilidade econômica, desta forma impe
dindo qualquer transferência de tecnologia, utiliza
ção de matérias-primas e geração de empregos. 

Atrás dessa política de impedir o desenvohli
mento tecnológico dos países periféricos; está o 
medo de~er nações come o Brasil, não por acaso 
pressionado a aprovar esta lei, desenvolver-se, tor
nar-se competitivo na produção de mercadorias 
mais sofisticadas, transformar-se em um novo Ja
pão, disputar os seus mercados cativos. 

Um regime de patentes que exponha o País e 
o povo brasileiro a esses prejuízos irreparáveis é um 
retrocesso para o Brasil, pois inibe a concorrência, 
estabelece privilégios, inviabiliza o desenvolvimento 
tecnológico e prejudica os consumidores. 

O Sr. Josaphat Marinho - V. Ex" me permite 
um breve aparte? 

A SRA. EMILIA FERNANDES - OuÇo V. Ex• 
com muito prazer, Senador Josaphat Marinho. 

O SR. PRESIDENTE (Esperidião Amin) - Es
clareço a V. Ex• que o seu tempo está esgotado, no
bre Senadora 

O Sr. Josaphat Marinho- Permita V. E""' que 
lhe declare, com mtita satisfação para mim, apoio 
aos argumentos que acaba de expor. E me permi!il 
que acrescente que, além de todos os inconvenientes 
deste projeto, ainda estamos admitindo a inclusão, no 
DireiiJ brasileiro, de urna palavra estrangeira que não 
tem sentido, geralmente admitido, como pipeline. 

A SRA. EMILIA FERNANDES - Agradeço o 
aparte, nobre Senador Josaphat Marinho. 

Sr. Presidente, peço ainda um minuto para 
concluir. 
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Além disso, projetas semelhantes, contemplan
do especialmente ·a patenteamento de seres vivos,. 
já foram derrotadas pela Parlamento europeu e peió 
Parlamento argentinó, ambos na ano passado, devi
da à pressão da comunidade cientifica, das empre
sas nacionais, das organizações não-governamen
tais e da população em geral. 

Aprovar esta lei, sem assegurar a devida prate
çãa aos interesses nacionais, é dar às nossas em
presas de fármacos, química fina, biotecnologia e 
sementes, o mesmo destina da fábrica de linhas da 
pioneiro Delmiro Gai.Jiteia, na início da século. 

E; ainda mais grave, é afastar a Brasil da cami
nha da revolução biotecnológica, condenando-nas à 
condição de colõnia fornecedora de genes, mercado 
cativo e indefeso de produtos estrangeiras e lavoura 
avançada das países centrais. 

O Brasil é grande demais, Srs. Senadores, 
para aceitar isso! 

Declaro aqui o meu voto favorável ao projeto 
da Senador Ney Suassuna. 

O Sr. Odacir Soares, 1Q Secretário, 
deixa a cadeira da presidência, que é ocu
pada pelo Sr. Levy Dias, 3R Secretflrio. 

O Sr. Levy Dias, 3R Secretário, deixa a 
cadeira da presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Esperidi!Jo Amin. 

O SR. PRESIDENTE (Esperidião Amin) - Com 
a palavra a Senador Waldeck Omelas. (Pausa) 

Com a palavra a Senadora Marina Silva. 
A SRA. MARINA SILVA- Sr. Presidente, peço 

permissão de V. Ex" para falar sentada. 
-et SR. PRESIDENTE (Esperidião Amin) - Na 

forma regimental, a Mesa permfte que a nobre Sena
dora fale sentada. 

A SRA. MARINA SILVA (PT-AC. Para discutir. 
Sem revisão da oradora) - Agradeço a V. Ex~. Sr. 
Presidente. 

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Senadores, depois 
de ouvir os pronunciamentos das Srs. Senadores-e, 
principalmente, a declaração de humadade do Sena
dor José Fogaça, reconhecendo que, apesar de todo 
o estudo que fez, ainda não está bem informado a 
respeito da matéria, só não vou me considerar, na 
ordem de grandeza desta discussão, um microorga
nismo, por medo de ser patenteada. 

Eu quero me ater à discussão sobre dois pon
tos e particularmente sobre a questão da retroativi
dade. Confesso aos senhores que, por não saber ta
lar inglês, tenho difictidade em falar a palavra pipe
line. Prefiro falar na retroatividade para as patentes 

que, corno muito bem disse o Senador, é a novidade 
de· patentear aquilo que não é novidade. 
· Na que se refere a esta questão, foi dito por 

várias Srs. Senadores, que é mera especulação, 
que as pessoas estão sofismando quando dizem 
que não haverá a retroatividade para as patentes. 
Realmente, no que se refere à indústria farrnacêuti-

- ca, não haverá prejuízo. No entanto, de acordo com 
a proposta do Senador Fernando Bezerra, por quem 
tenho o maior respeita, nas pesquisas na área de 
biotecnologia, nós teremos um prejuízo muito gran
de, porque essas pesquisas que hoje são feitas li
vremente não mais poderão sê-lo em virtude da re
troatividade; com a Lei de Patentes introduzindo 
essa novidade. · 

Se neste plenário há os que se julgam donos 
da verdade por inteiro, eu quero dizer que, pela me
nos em parte, ambos os ladÓs podem ter razão, mas 
não têm a verdade por completo, porque, em rela
ção às pesquisas, haverá um prejuízo, sim, porque 
elas terão que ser interrompidas, a menos que eu 
não tenha entendido, e os Senadores, que estão ad
vogando dizendo que não haverá prejuízo, me es
clareçam. 

Foi""aito também que o patenteàmento para mi
croorganismo não é novidade, porque isso já acon
tece. Realmente. Desta tribuna, há algum tempo, fiz 
a denúncia de que o INPI havia concedido patente 

·para dois microorganismos, violando o Código em 
vigor, a Lei 5.772, no seu§ 71, que proíbe a paten
teamenta para microorganisma. Isto está acontecen
do, mas constitui uma irregularidade. Portanto, não é 
legal do ponto de vista da legislação brasileira. 

Agora, entrando no mérito d~ discussão - com 
a devida consciência de que não sou especialista na 

-matéria e que, portanto, o que eu disser aqui é parte 
de um esforço para tentar entender uma questão tão 
complexa como esta -, está-se dizendo que o projeto 
não está introduzindo a patenteamento da vida. 

Vejamos o art 18 das dois pareceres. Primeiro, 
__ a que diz o Senador Ney Suassuna no inciso III, com 

relação ao patenteamento de microorganismo: 

"III - o todo ou qualquer parte de seres 
vivos, exceto microorganismos transgênicos, 
quando vinculados a um processo indus
trial." 

A proposta do Senador Femando Bezerra diz a 
-seguinte: 

"III - o todo ou parte dos seres vivos, 
exceto os microarganismos que atendam 
aos três requisitas de patenteabilidade - no
vidade, atividade inventiva e aplicação in-
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dustrial - previstos no art 8" e que não se
jam mera desooberta." 

Quero dizer onde ~está a diferença das duas 
propostas. Na proposta do Senador Fernando Be
zerra, que se além ao art s~. que é reconhecido por 
todos os países, não se está associando o patentea
mento de microorganismo vinculado a um processo 
industrial. Na proposta do Senador Ney Suassuna, 
há vinculação a um processo industrial. Vou dizer o 
porquê disso, apesar de a maioria já saber até mais 
do que eu. Por exemplo, se se tiver um microorga
nismo que assegure à cerveja uma melhor fermenta
ção, pode-se patentear esse microorganismo ape
nas vinculado a esse processo industrial, e não se 
considerar dono do referido microorganismo. Na pro
posta do Senador Bezerra, esse processo é exala
mente o oposto: pode-se patentear, tomando-se pro
prietário, independentemente da vinculação a um 
processo industrial. 

Portanto, há uma diferença básica, fundamen
tal, que fere os princípios da ética, no meu ponto de 
vista, no que se refere à questão da vida. 

O Sr. Geraldo Melo - Concede-me V. Exª um 
aparte? 

A SRA. MARINA SILVA - Um momento, Se
nador. Quando V. Ex• estava falando, pensei em 
guardar os meus argumentos para, nos meus dez 
minutos, me ater ao que V. Exa estavl:rdizendo. 

Vo~ando ao meu raciocínio, quero dizer que o 
conceito de microorganismo é muito confuso. É claro 
que muitos sabem, pois são médicos, biólogos ou 
geólogos, o que é um microorgãnism6. Eu sou uma 
simple,i professora de His1ória, mas o que sugere a 
palavra microorganismo é um organismo muito pe
queno. Se considerarmos uma célula humana um 
elemento muito pequeno da parte de um organismo, 
então a célula humana também é microorganismo, e 
estaremos, no caso, legitimando o patenteamento 
da vida. 

Há outros. aspectos. Em vários países e no 
caso dos Estados Unidos, há polémicas quanto ao 
patenteamento de genes da espécie humana, inclu
sive com processo na justiça por especulação de la
bora1órios que ganham dinheiro com isso, criando 
sérios problemas do ponto de vista ético e moral. 

É isso que queremos introduzir no Brasil? 
Não quero lazer uma discussão meramente es

peculativa do ponto de vista emocional, mas se é 
para discutirmos em cima de argumentos e em cima 
do mérito, quero dizer que o projeto do Senador Ney 
Suassuna corresponde mais à realidade brasileira, 

ao avanço a que poderemos chegar e ainda não 
chegamos. 

Todos os países, inclusive a Argentina. não en
traram nesse mérito. Será~qua o Brasil já conseguiu 
decidir, pela sua sapiência - no caso a de sabedoria 
e não a de sapo, como se diz na minha região-. res
ponder aquilo que os demais não foram capazes? 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, temos que te-r, 
numa matéria como esta, no mínimo, cautela 

No que se refere à questão do pipeline. quero 
rerterar que há prejuízo para a pesquisa, sim, e as 
pessoas não estão querendo assumir essa respon
sabilidade. Quanto à questão do patenteamento da 
vida dos microorganismos, o projeto do Senador 
Ney Suassuna corresponde mais aos intereSses da 
sociedade brasileira 

O Sr. Esperidião Amin. deixa a cadeira 
da presidência, que é ocupada pelo Sr. Levy 
Dias, 3" Secretário. 

O Sr. Levy Diat;, 30 Secre~io, deixa a 
cadeira da presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Teotonio Vilela Filho, 1• Vice-Presidente. 

O 51'1. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
Continua em discussão. 

Concedo a palavra à Senadora Benedita da 
Silva. S. Ex" dispõe de 1 O minutos. 

A SRA. BENEDITA DA SILVA (PT-RJ. Para 
discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Sr%. e Srs. Senadores, também como a Senadora 
Marina Silva, não tenho conhecimento profundo des
ta matéria No entanto, durante todo esse tempo, em 
comissão e em plenário, procurei extrapolar os meus 
limites e buscar o contiecimento com membros da 
minha bancada, na assessoria, com os Srs. Senado
res que detêm um conhecimento mais profundo des-
ta matéria. ~ 

Agi assim com toda humildade, mas com uma 
preocupação, qual seja, a de garantir que a e-mpresa 
nacional brasileira e o nosso País como um todo, 
onde se detecta a existência de milhões de miserá
veis e diversas dificuldades no campo intelectual, 
merecem de nós apreço e respaldo. Por isso, ocupei 
inúmeras vezes esta tribuna e, em muitas ocasiões, 
fui aparteada pelo Senador Ney Suassuna e pelo 
Senador Roberto Requião que, acredito, dedicou-se 
a estudar esta matéria. 

Hoje, neste plenário, quero apenas dizer que 
assino embaixo o que afirmou a Senadora Marina 
Silva. Dentro dos meus limites de conhecimento téc
nico e legal da matéria, não me vejo na necessidade 
de argumentar. Quanto a deixar que do ponto de vis-
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ta politico se faça uma votação, ainda que seja mi
noritária a defesa que faço. sem considerar algumas 
das argumentações feitas aqui com relação a quem 
tem a verdade, a quem está emocionalmente volta
do para esta matéria ou a quem tem totaJ conheci
mento dela, eu queria dizer que não estou investida 
de nenhuma dessas qualidades, nem com conheci
mento técnico pr6fundo, nem com profunda emoção. 

Fizemos estudos e, com os dados que colhe
mos, tivemos a oportunidade de realizar o debate 
neste plenário. 

O GATT aprovou princípios básicos para as 
patentes. Só pode ser uma pressão para que, sem 
nos debruçar no que o GATT apresenta, aceitarmOs 
agora votar o pipeline. 

Ora, penso que há também um desrespeito 
pela Constituição que elabcramos, porque vejo um 
estímulo total ao monopólio económico, que o Presi
dente da República tem combatido. 

O inciso XXXVI do art 5"- da Constituição Fe
deral dispõe: "A leTnão prejudicará o direito adquiri
do, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada." 

Eu pensei que e5sa matéria fosse inconstitu
cional nesse sentido, porque ela esvazia os efeitos 
decorrentes das normas e princípios traçados na 
Convenção da União de Paris, que foi depois refor
mulada e referendada pelo Brasil. Ela fere o Código 
Civil - e aqui de novo lá vou eu com minhas dificul
dades -. segundo o qual a lei nova terá efeilo ime
diato geral, atingindo somente os fatos futuros, não 
abrangendo os fatos pretéritos. 

Portanto, estamos diante de situações que, 
dentro dos limites do meu conhecimento, não têm 
cargã'!!mocional -que verdadeiramente, em deter
minados momentos, tenho -, muito menos falta de 
conhecimento jurídico ou constitucional. Não fui eu 
que escrevi, mas todos aqueles que, no momento da 
feitura da Constituição brasileira, lá estavam. 

A outra questão é a prioridade - e a Senadora 
Marina Silva disse muito bem- e novidade dos privi
légios de invenções, que entendo ser conceitos uni
versais. 

Sempre que defendo os negros - e todos aqui 
sabem que sou veemente na defesa dos direitos dos 
negros -. alguém me pergunta: por que você está 
sempre defendendo, falando a mesma coisa? Digo o 
seguinte: se o poder é bom, negro quer poder. É por 
isso que lutamos. 

Sabem por que estou dizendo isso? Porque 
não posso <Jntender por que a Alemanha, a França, 
a Espanha, a Itália e até mesmo os Estados Unidos 
não aceitaram o pipeline em suas legislações nacio-

nais. Ora, se isso é algo verdadeiramente maravilho
so, se trará para aquelas nações, não só no âmbito 
do conhecimento, mas também da produção, as ga
rantias necessárias para continuarem a ser as gran
des potências, por que, meu Deus. elas não aceita
ram colocar esse dispositivo em suas legislações? 
Por que estamos, açodadamente, e até em regime 
de urgência, votando essa matéria? 

Se é bom, por que não o fizeram? Não é bom. 
E por cjue vamos fazer? 

V amos buscar aqui um entendimento para que 
esta matéria possa ser tratada em outro momento. A 
urgência não pode, de forma alguma. atropelar o 
processo de entendimento, de compreensão das vá
rias tendências que aqui discutiram. Não quero argu
mentar, Sr. Presidente, com relação aos entendi
mentos que possam haver: se base govemamentaJ, 
apoio de Governo ou não, se sentimentos outros ou 
interesses pessoais. O que quero dizer é que é de 
nossa responsabilidade, é de responsabilidade do 
Senado Federal, no momento desta votação, argu
mentar também sobre a questão da constitucionali
dade desse processo. 

Era o que eu tinha a ressaltar. 
O SA. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -

Continua em discussão. 
Concedo a palavra ao Senador José Fogaça. 
S. Ex' dispõe de 1 O minutos. 
O SR. JOSÉ FOÇAGA -Sr. Presidente, já tive 

oportunidade de falar, dessa forma abro mão do uso 
da palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
Concedo a palavra ao Senador Laura Campos. 

S. Ex" dispõe de 1 O minutos. 

O SR. LAURO CAMPOS (PT-DF. Para discu
tir. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, parece-me que fica muito clara, 
hoje, a inconsciência confessa, declarada de tantos 
Senadores, aos quais humildemente me somo, no 
sentido de confessarmos a nossa completa incapaci
dade de votarmos hoje essa matéria. 

Não temos consciência perfeita nem do projeto 
em si, nem das diferenças que dividem os dois prin
cipais projetas. Portanto, é uma verdadeira loucura -
e esta palavra já foi falada, aqt.i, hoje neste Plenário -, 
o que aqui se passa. 

Diria Erasmo de Rotterdam, que escreveu O 
Elogio da Loucura, que é uma moria. Moria é lou
cura em grego, e ele dedicou O Elogio da Loucura 
àquele que ele considerava o mais equilibrado e sá
bio dos homens, que foi Thomas Morus, o autor de 
Utopia. 

------
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Ds modo que, então, estamos aqui, alguns 
condenando a emoção. Há dez dias, pesquisadores 
norte-americanos chegaram à conclusão de que o 
principal conteúdo da inteligência é a emoção; e Po
lykarp Kusch, Prêmio Nobel de Ffsica, já havia dito 
isto na década de 50. O processo criador e o pro
cesso da inteligência estão umbiJiqalmente ligados à 
emoção. 

Querem acabar com a emoção, querem acabar 
com a inteligência humana. De modo que, então, 
diante dessa situação, quero lembrar que uma das 
muitas loucuras é do Sr. Feniando Henrique Cardo
so que, há cerca de um ano, prefaciou um livro cha
mado A Guerra das Patentes. Há um ano, o Presi
dente Fernando Henrique Cardoso, patrocinando 
aquele corajoso livro, tinha plena consciência e di
zia: Guerra é guerra. 

Nós estamos diante de uma guerra, porque o 
conhecimento humano, a tecnologia em que esse 
conhecimento se objetiva é poder, é uma arma da 
qual se valeram todos os países, a partir da Inglater
ra, que foi ao mesmo tempo o berço da Revolução 
Industrial e a produtora da Lei de Patentes, que ga
rantiu o poderio inglês sobre o resto do mundo du
rante cerca de 200 anos. 

Portanto, estamos diante de um fenômeno, de 
um acontecimento que é muito mais grave do que 
pequenas divergências se um ano ou se três anos 
de garantia para determinadas invenções, se, ou até 
que ponto o potenciamento da vida está sendo sub
repticiamente garantido em uma proposta e não na 
outra. Ainda estamos, como grande parte da huma
nidade, imaturos para decidirmos nesta questão de 
transi;mlico, de engenharia genética e de microorga
nismos, etc. 

O Senador Josaphat Marinho, não há muito 
tempo, percebeu e nos alertou a respeito desse cal
dai de termos novos que não incorporamos sequer 
ao nosso vocabulário, quanto mais a nossa com
preensão mais profunda. E ar depressa, pautado pe
las viagens, pautado pelos deveres, e agora novos 
deveres _do Senhor Presidente da República, que 
tem que mostrar serviço ao visitante ilustre que che
gará dos Estados Unidos, aqui, e quer receber o refe
rendum do Congresso sobre a Lei das Patentes, e es
tamos, aqui, açodadarnente trabalhando a matéria cuja 
importância não podemos deixar de reconhecer. 

Se isso estivesse presente no Japão, de cin
qüenta anos atrás, ou nos Estados Unidos de ses
senta anos atrás, esse projeto receberia o repúdio 
integral do Japão, porque neste pais qualquer inven
ção estrangeira era desrespeitada e podia ser paten-

teada no Japão. Assim como na Alemanha de Otto 
Von Bismarck, qualquer máquina que lá chegasse 
poderia ser patenteada corno se fosse invenção da
quele que transportou a máquina do estrangeiro 
para a Alemanha. 

A partir de 1890, o Japão mandou seus espiões 
estudar a química alemã, que viria produzir a grande 
revolução na lavoura da fertilização do Japão. 

Portanto, não ternos dúvida alguma de que, a 
partir, por exemplo, que seria dos Estados Unidos e 
da sua história se não tivesse sido roubada da Ingla
terra pelo seu inventor uma máquina de beneficiar 
algodão, e que levada para o norte dos Estados Uni
dos, ali provocou as bases industriais da diferencia
ção entre o Norte e o Sul, vindo a ter grande efeito 
na Guerra de Secessão. 

Também a Inglaterra quis nos impor, já há mui
to tempo, a liquidação de no.sso parque industrial. 
Em 1785, Dona Maria, a louca, mandou incendiar as 
nossas manufatura5. 

Agora, invenção não é mais aquilo que pensá
vamos na nossa juventude, não é o produto de um 
indivíduo isolado. Invenção é o resultado de uma 
produção, de pesquisa e desenvolvimento, R & D -
Ressearêh and Development, na qual bilhões de 
dólares são gastos anualmente. 

Não teremos o que patentear. Se tivermos, in
felizmente será o resultado de arguma· invenção do 
capital estrangeiro para aqui transplantado, porque 
as nossas pesquisas universitárias, as nossas pes
quisas nos nossos institutos nacionais estão sendo 
destruídas, sucateadas pelo completo e total aban
dono a que o Governo os lançou. 

Portanto, o que me preocupa é que talvez não 
possamos realmente ter o que patentear. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
Nobre Senador Laura Campos, V. Ex• dispõe de um 
minuto para concluir. 

O SR. LAURO CAMPOS - Nesta revista desta 
semana há um artigo que mostra como no Canadá e 
nos Estados Unidos se desenvolveu um determina
do tipo de microorganisrno que, incutido nas batatas, 
nos tomates, nos vegetais, permite, por exemplo, ao 
tomate uma duração enorme, muito maior depois de 
colhido. E essa substância inoculada nas batatas e 
nos vegetais matará os elementos agressores, as 
doenças que os atacam. 

De modo que a agricultura irá colher, com essa 
tecnologia, produtos extraordinariamente grandes, 
dotados de uma grande resistência a essas pragas. 
Se o vizinho não fizer o mesmo, comprando semen
tes caríssimas das firmas monopolizadoras que pro-
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duziram com essa tecnologia, as pragas atacarão 
obviamente as suas atividades agrícolas, atrasadas, 
arcaicas e indefesas. 

Portanto, todos os ramos da nossa atividade 
serão atingidos, se escolhermos um ou trilharmos 
outro dos caminhos que hoje se nos apresentam. 

Infelizmente, diversos oradores, inclusive eu, 
viemos aqui declarar humildemente que estamos 
inermes, que estamos incapazes de votar conscien
temente. Nosso voto será, portanto, muito menos 
fundamentado do que aquele que gostaríamos e que 
devemos à sociedade brasileira, porque temos o de
ver de trabalhar para votar segundo a nossa cons
ciência, angustiada muitas vezes ao atingir o ãmago 
da realidade, ao contrário daqueles que, não tendo 
estudado, não tendo se preocÚpado, podem dormir 
tranqüilamente pois não possuem o conhecimento. 

Diz um filósofo francês: é a consciência que 
produz a angústia. Gostaria que todos nós estivés
semos emocionados e angustiados, porque estaría
mos procurando encontrar as melhores soluções 
para a sociedade brasileira futura 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
Concedo a palavra ao Senador Eduardo Suplícy. S. 
Ex .. dispõe de 1 O minutos. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT -8P. Para dis
cutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Se
nador Teotonio Vilela Filho, Sr% e Srs. Senadores, 
tal é a identificação que tenho hoje sobre a Lei de 
Patentes, com o trabalho extraordinário que o Sena
dor Néy Suassuna vem desenvolvendo, que resolvi, 
em homenagem a S. Ex", falar da sua cadeira, do 
seu microfone - se me permite. 

.Qpstaria, Sr. Presidente, de chamar a atenção 
para algumas observações que o Presidente Sérgio 
Henrique Ferreira, da Sociedade Brasileira para o 
Progresso da Ciência, faz em ofício que encaminhou 
aos Senadores da RepCblica 

Apesar de várias quesli5es ainda polêmícas 
que podem comprometer a soberania nacional na 
área de tecnologias de ponta, o Senado vota hoje, em 
regime de urgência, o Projeto de Lei das Patentes. 

Para a SBPC, uma legislação dessa natureza, 
que envolve em parcelas significativas o futuro da 
economia, da agricultura. da indústria e da ciência 
brasileiras, não pode ser votada de afogadilho, para 
alender a pressões de natureza política ou diplomá
tica, como as que já foram aqui citadas por diversos 
Senadores. 

Ao contrário, essa decisão deve dar-se de for
ma serena e lúcida, para que seja capaz ao mesmo 
tempo de integrar o País nos mecanismos que ragu-

Iam globalmente a propriedade intelectual sem, no 
entanto, submetê-lo económica e tecnologicamente 
apenas aos interesses internacionais. 

Seria importante que não estivéssemos aqui 
com tanta urgência para votar as patentes, porque 
nesta matéria estão envolvidas questOes conllitantes 
relativas a conceitos, terminologias e jurisprudências 
que ainda não estão solucionadas nem nos palses 
mais desenvolvidos. O principal coriflito concentra
se no patenteamento de microorga'nismos, envol
vendo as áreas de engenharia genética e biotecno
logia e um mercado de alguns bilhõeS de dólares. 

A .SBPC é a lavor de que o Brasil somente 
deva aceitar o patenteamento de microorganismos 
geneticamente modificados quando vinculados a um 
processo específico e visando à obtenção de um 
produto também determinado. 

Os cientistas brasileiros defendem a aceitação 
de patentes de processos para a produção de fár
macos e alimentos, bem como de estruturas quími
cas novas com atividade terapêutica comprovada 
No entanto, são contra as patentes de vegetais e 
animais e de processos essencialmente biológicos 
para obt"!:J.os. · 

No processo de votação, estamos aqui tendo 
. que decidir entre dois pareceres: um, da Comissão 

de Constituição, Justiça e Cidadania - justamente do 
Senador Ney Suassuna -, que contempla a maioria 
dos pontos fundamentais recomendados pela comu
nidade cientifica; o outro, da Comissão de Assuntos 
Económicos, que renega essa recomendações e 
atende mais as pressões externas. 

A SBPC considera que o Brasil deve relutares
sas pressões, optando por fazer uso de todas as 
vantagens previstas no acordo de livre comércio -
GATT, dentre elas a adoção da carência de dez 
anos para que os pafses em desenvolvimento criem 
uma base tecnológica capaz de competir nesse mer
cado. Nesse prazo, o País deveria estabelecer uma 
lei específica que, ao mesmo tempo, protegesse a 
propriedade intelectual dos que trabalham com me
lhoramento vegetal e não penalizasse o agricultor. 

Na mesma linha, o acordo do GATT não prevê 
que o Brasil deva aceitar todos os pedidos de paten
tes concedidos no mundo sem análise de mérito da 
conveniência ou não de sua concessão. Portanto, 
não podemos aprovar a pipeline, que é a medida 
defendida principalmente pelos Estados Unidos e 
que obriga ao reconhecimento de todas as patentes 
e ao pagamento dos royaltles devidos. 

A matéria envolve polêmicas e contrapõe inte
resses coriflitantes. Temos que escolher entre uma 
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legislação que reSQuarde a soberania intelectual e 
tecnológica de um pais em desenvolvimento e outra 
que cede às pressões internacionais, resolvendo 
problemas imediatos de diplomacia mas que acaba 
condenando a Nação a .continuar atrasada e de
pendente. 

Sr. Presidente, gostaria de ressaltar o aspecto da 
produção local. O art. 68 descreve as condições para 
as quais serão concedidas licença compulsória. 

O inciso I do § 1• prevê que o titular da patente 
estará sujeito a ter sua patente licenciada compulso
riamente a outra empresa que se disponha a produ
zir o produto patenteado, se não explorar o objeto 
patenteado no território brasileiro, seja por falta de 
fabricação, seja por fabricação incompleta 

Ressalva, no entanto, os casos de inviabilidade 
econômica, quando será admitida a importação. 

Ora, de que maneira o Estado poderá contra
argumentar a alegação da inviabilidade econômica, 
se ninguém mais poderá produzir e comprovar na 
prática a viabilidade? O Estado não consegue nem 
verificar a veracidade de um mero balanço anual de 
um banco! 

Nestas condições, nada garante que existirá a 
exploração local do objeto da patente. A ressalva 
contida no art. 68 pode representar, na prática, a au
torização de importação com reserva de mercado. 

É importante ressaltar estes aspectos, espe
cialmente diante da situação grave de desemprego, 
um dos problemas não resolvidos pelo Plano Real, 
pelo desenvolvimento da polftica econômica 

Esta questão está melhor tratada no substituti
vo apmvado pela Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, que, além de não conter a ressalva que 
permite a importação de produto patenteado, impõe 
deveres ao titular e não apenas direitos. Segundo o 
art. 44, a, é dever do titular iniciar no pafs a explora
ção efetiva de seu objeto dentro de três anos. Não o 
fazendo, qualquer outro poderá fazê-lo e, assim, a 
sociedade terá condições de comprovar a viabilida
de econômica de sua produção e beneficiar-se da 
geração de emprego e da absorção da tecnologia 
dela decorrente. 

Eis por que, Sr. Presidente, SrAs e Srs. Sena
dores, nesta tarde, há identificação da bancada do 
PT e minha própria com o Senador Ney Suassuna. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Rlho) -

Continua em discussão. 
Concedo a pai avra ao Senador Sebastião Ro

cha S. Ex• dispões de dez minutos. 

O SR. SEBASTIÃO ROCHA (PDT-AP. Para 
discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Sr% e Srs. Senadores, da mesma forma que vários 
Senadores já se pronunciaram, alertando para o fato 
de que não são especialistas nesse assunto e. por
tanto. não se encontram em condições de fazer uma 
abordagem profunda da complexa matéria em dis
cussão, também não me incluo entre os especialis
tas. 

A abordagem que faço, portanto, é no sentido 
de manifestar a posição do meu partido - e o faço na 
condição de líder do PDT -. de preferência pelo pa
recer do Senador Ney Suassuna Isso ficou bastante 
claro nas Comissões de Constituição, Justiça e Ci
dadania e na de Assuntos Econômicos, onde essa 
matéria foi debatida 

Apesar de estarmos há pouco mais de um ano 
nesta Casa, sabemos que as chances de aprovação 
do parecer do Senador Ney Suassuna são remotas, 
haja vista o resultado da votação que tivemos recen
temente na Comissão de Assuntos Econômicos. 
Mesmo assim, queremos deixar presente a nossa 
posição, do PDT, no sentido de dar preferência ao 
parecer do Senador Ney Suassuna. 

So6h! uma discussão futura, gostaria de ante
cipar que vamos apoiar emendas de plenário, apre
sentadas durante a primeira discussão que houve 
neste recinto, que procuram excluir do texto. em pri
meiro lugar. a questão do pipeline. A Senadora Jú
nia Marise, líder do PDT nesta Casa. apresentou an
tes, nas comissões, emenda de plenário nesse sen
tido. 

Existe uma outra emenda do Senador Roberto 
Freire, que consideramos extremamente importante 
e que anteriormente já havia sido apresentada na 
comissão pelo Senador pedetista Darcy Ribeiro, 
qual seja, a emenda que propõe a criação do Fundo 
Nacional de Estí mui o ao Desenvolvimento T ecnoló
gico. 

Neste momento, queremos fazer um apelo ao 
Plenário no sentido de que observe com atenção 
essa emenda, manifestando o seu apoio e o voto fa
vorável a sua aprovação. 

Apoiaremos também as emendas que procu
ram retirar do texto a possibilidade de patenteamen
to de microorganismos. Em tese, discordamos dessa 
possibilidade e, por isso, encaminharemos contrário 
a qualquer dispositivo que possa constar dessa lei 
que permita o patenteamento de microorganismos. 

Queremos, por outro lado, manifestar também 
nossa preocupação com o caminho que o Brasil, do 
ponto de vista político, vem adotando nos assuntos 
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de interesse estratégico, seja para a segurança na
cional, seja para a economia. Refiro-me a dois as
suntos específicos: ao Sivam, de caráter estratégico, 
e à Lei de Patentes, à Lei da Proteção Industrial, de 
interesse econõmico. Neste caso, estamos a rebo
que dos Estados Unidos. 

Isso é muito preocupante e não pôdemos neste 
momento, em nome do PDT, deixar de alertar que o 
nosso País está sendo conduzido perigosamente 
pelo Governo que af está. Estimas sendo submis
sos a interesses externos e deixando de lado os in
teresses maiores da Nação. Isso deve merecer a 
preocupação do Senado e da Nação brasileira. Faz 
muito tempo que deixamos de ser colõnia e creio 
que não é interesse de nenhum cidadão brasileiro 
voltar a ser colõnia de qualquer outra nação, muito 
menos dos Estados Unidos. 

Muito obrigado. Era o que tinha a dizer, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
Continua em discussão. 

O SR. ROBERTO FREIRE - Sr. Presidente, 
peço a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
Tem V. Exª a palavra por dez minutos, para discutir. 

O SR. ROBERTO FREIRE (PPS-PE. Para dis
cutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srts 
e Srs. Senadores, esse é uma das mais polêmicas 
matérias que o Congresso Nacional vem enfrentan
do já há algum tempo. Eu diria até que a polêmlca 
advém de dois fatores: primeiro, pela importância da 
matéria; segundo, talvez, pela nossa ignorância 

Muitas vezes, discutimos sobre aqLilo que não 
sabergos. Talvez tenha razão em alguns aspectos o 
Senador José Fogaça, quando aponta que alguns 
documentos - literários, como os denominou - po
dem nos levar a conclusões completamente equivo
cadas ou errõneas em relação ao texto da legislação 
que estamos apreciando. Contudo, em alguns mo
mentos também, há uma certa precipitação em não 
se ler efetivamente os textos em análise e, assim, 
assumimos uma posição de ligeireza em relação a 
alguns documentos ltterários. 

Por exemplo, talvez não se pague royalties re
troativo por aquilo que se produz hoje e que está 
sendo produzido no Brasil. Para esses não se paga. 
No entanto, para aquilo que não se está produzindo 
ainda no Brasil, mas que já está em domínio público, 
de acordo com as normas internacionais - portanto, 
não sendo mais novidade e que esteja patenteado 
em algum país -, pode-se solicitar o patenteamento 
e receber-se-à retroativamente, desde que lá, mes-

mo em domínio público internacional, esse primeiro 
patenteamento tiver o prazo de yigência de vinte 
anos. 

Portanto, todo e ·qualquer irwento que esteja 
hoje no mundo, até como domínio público, mas que 
tenha algum patenteamei1to feito por alguma empre
sa, por algum cientista. e for solicitado no Brasil, 
será reconhecido durante o prazo de vinte anos ou o 
que restar desse prazo para a frente. Sobre esses, 
vamos pagar, porque não está sendo no Brasil pro
duzido nem utilizado coisa alguma, que é o que trata 
o art. 229-A - algo estranho no substitutivo e na le
gislação brasileira; um A não sei por quê, não sei 
onde está o B, porque não se fez uma renumeração. 

Determina esse artigo, em seu§ 12: 
§ 12 - Não será admitida qualquer cobrança, re

troativa ou futura, de qualquer valor a qualquer título, 
apenas em relação ao qUE! está previsto no caput 
deste artigo. ' 

Portanto, em relação aos outros artigos, aos 
outros caput, caberá retroatividade de pagamento. 

Se queremos efetivamerrte não ter retroativida
de, não correr nenhum risco, por que não defender
mos qu~ tudo a partir de agora? Por que não su
primirmos tal como fez a fndia, o Chile? Não são os 
Estados Unidos, a Alemanha, são países que cria
ram leis de propriedade intelectual agora, tal como 
estamos fazendo, que não reconheceram o pipeline 
e que sabem que isso não significa nenhum avanço; 
pode significar reserva de mercado, não para tecno
logias de ponta, mas para tecnologias de domínio 
atrasado; portanto, podem ser atrasadas também. 
Se é tão confuso, por que nós, humildemente, não 
reconhecemos nossa ignorância, deixamos de correr 
risco e suprimimos o pipeline? Não estaremos in
fringindo o GATI, não estaremos infringindo o 
TRIPs, ou nenhum acordo internacional. Estaremos, 
inciÚSive, garantindo que este País não entre numa 
zona Cinzenta, sem termos receio de dizer que não 
estamos acompanhando aquilo que o mundo, hoje, 
em seus processos de integração, está exigindo 
nesse campo da propriedade intelectual. 

Um outro aspecto sobre o qual o Senador Ge
raldo Melo quis argumentar trata da questão dos se
res vivos. Isso, efetivamente, é algo muito diffcil· de 
entendermos, como bem disse a Senadora Marina 
Silva. 

Admitimos o patenteamento de microorganis
mos, que é um ser vivo, em qualquer dos dois proje
tas. Mas, em um deles, possibilitamos que o micro
organismo, esse ser vivo pequeno, seja utilizado 
sem que ninguém possa :eivindicar patente em qual-
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quer outro processo industrial ou de engenharia 
Portanto, mesmo que ele seja patenteado em um 
determinado processo. poderá ser utilizado em qual
quer outro. diferentemente do que consta do substi
!utivo do Senador Fernando Bezerra. no qual é pa
tenteado o microorganismo, não a· processo. Acredi
to que chegamos a um ponto onde o senso comum 
é a ignorância. Reconheço a minha e penso que, 
hoje, talvez se trate de uma ignorância internacional, 
porque ninguém está se arriscando muito nesse 
campo, nem mesmo os Estados Unidos com todo o 
seu potencial de conhecimento. Seria interessante 
nos encaminharmos para aquilo que causou menos 
atrito e menor polêmica, inclusive entre nós. Essa 
mudança no substitutivo do Senador Fernando Be
zerra é de última hora, e esse assunto não se tinha 
tomado polêmico no Senado; pipeline, não, sempre 
houve. Daí a dificuldade-- _e_aLposso __ at~s_tar ,_!'_1~_9 
com o conhecimento da matéria, mas o conhecimen
to de quem a discutiu - de chegarmos a um texto de 
que participaram ativamente a Sociedade Brasileira 
para o Progresso da Ciência, os técnicos deste País, 
os cientistas dos órgãos governamentais como Em
brapa e outros: a elaboração escrila dessa grande 
polémica. a questão do patenteamento dos seres vi
vos, inclusive com a presença ativa da Igreja. Se de 
lã tinha passado, se daqui tinha vindo, pouca patê
mica tinha gerado, mas pelo menos tinha-se chega
do a um certo consenso de que aquilo resguardava 
certas concepções filosóficas, religiosas, resguarda
va alguns interesses nacionais e, inclusive, a tran
qüilidade de saber que ali não estãvamos sendo ou
sados nem medrosos ou covardes. Tínhamos che
gado Z'tlm certo ponto de equilíbrio. Por que não 
mantê-lo? Por que rompermos para despertar exala
mente a idéia desse subsblutivo? E não tenho como 
me convencer. E gostaria, pelo respeito que devoto 
tanto ao Senador Fernando Bezerra, como autor da 
emenda, quanto ao Senador Geraldo Melo. Mas não 
me convenço. E melhor, ao contrário, ali está previs
to o patenteamento do microorganismo. 

Gostaria de dizer que, talvez, nesses dois as
pectos, o Senado daria um grande passo se estives
se claro que, se o pipeline não retroage, não temos 
por que mantê-lo. Suprima-se, sem estarmos aqui 
afrontando nenhuma norma internacional. Se não 
causa nenhum problema, por que mantê-lo? Parece
me uma lógica elementar. 

Essa questão foi levantada aqui com toda ênfa
se. E quero dizer que essa atitude corajosa de S. 
Exª. eu a tive com relação à Lei de Diretrizes e Ba
ses da Educação. E penso que esta Casa precisa 

ter sempre a mesma atitude. Nós_ não vamos nos.:. 
pautar por doçumentos literários ou não-literários. 
assumidos por entidades ou não-entidades, e não,, 
vamos nos submeter a elas. Mas, em função dessa 
coragem que devemos ter. não vamos também ficar 
nos afrontando com o que eles dizem. sem uma 
análise melhor. Se se diz que há algo que significa 
retroagir- e me parece que sim -, salvo naquilo que-· 
estiver sendo produzido ou utilizado neste momento. 
e aquilo que ainda não estiver retroage para pagar, 
não temos por que não nos enganar e dizer: o pipi!- -
line defende e atende a interesses daqueles que 
querem ressuscitar privilégios que há muito tempo. 
caíram no domfnio público, em nível internacional; e 
não tem por que o Brasil aceitar isso. 

Nesse sentido, acho que o substitutivo do Se- . 
nador Ney Suassuna talvez atendeseo melhor aos · 
nossos interesses. . . . 
· ESta--Casa -preeisa entrar num certo processÕ · 
de negociação pofítica. Aqui não devemos simples
mente estar votando sem sabermos se podemos 
chegar a algum consenso. E tenho uma proposta 
muito concreta a fazer que é a seguinte: Substitutivo .. 
Fernando ~zerra com duas alterações de dois des
taques que foram feitos, art. 18, inciso 111; que tratá 
da questão do não patenteamento de seres vivos; e 
o artigo que trata do pipeline, mandando arquivar 
tudo aquilo que significar produtos alimentícios ou 
que tenham refações com fármacos. E para que os 
novos processos, para que os novos inventos, para 
que as novas patentes internacionais, em 12 meses, 
possam aqui se inscrever no nosso instituto, e a par
tir daí nos integremos efetivamente na questão da 
propriedade intelectual em nível internacional. 

O SR. GERALDO MELO - Sr. Presidente, 
peço a palavra por ter sido citado, e gostaria de tra~ 
zer um esclarecimento ao debate. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
Concedo a palavra a V. Exª. • 

O SR. GERALDO MELO (PSDB-RN. Para 
uma explicação pessoal. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, agradeço a forma elegante e respei
tosa com que o Senador Roberto Freire manifestou 
a sua divergência em relação a alguns dos pontos 
que foram apresentados por vários Senadores, in
clusive por mim. 

Desejaria, como autor da emenda a que S. Exª 
faz restrições, dar uma explicação. Acredito que S. 
Ex• e esta Casa entenderão muito bem. 

Temos uma redação que diz que: "não são pa
tenteáveis o todo ou qualquer parte de seres vivos, 
exceto microorganismos - portanto, microorganis-
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mos são patenteáveis- quando vinculados a t.m pro
cesso industrial." Ou seja, a única exigência dessa 
redação é de que o microorganismo seja vinculado a 
um processo industrial. Nesse caso, ele é patentea
do. 

A redação que proponho é que não seja paten
teado o todo ou parte de seres vivos exceto os mi
croorganismos que atendam aos três requisitos de 
patenteabil idade: novidade, atividade inventiva e 
aplicação industrial, previstos no arl 8l' e que não 
sejam mera descoberta 

Quanto a isso, gostaria de dar um exemplo 
prático. Como uma entidade, uma unidade produtora 
de álcool fabrica o álcool? Ela utiliza uma bactéria, 
um germe e o coloca vivo dentro de uma gran~ 
quantidade de caldo de cana. Esse genme se ali
menta do açúcar contido ali e se multiplica E o seu 
processo metabólico o faz eliminar uma secr~o 
que nada mais é do que o álcool. Na sua nterallda
de, o dispositivo que desejo modificar diz que: 

"É patenteável um microorganismo quando vin
culado a um processo industrial." Mas não diz que o 
que vou patentear é o processo industrial. Literal
mente, o que está dito é: "Não são patenteáveis o 
todo ou qualquer parte dos seres vivos, exceto mi
croorganismos." Portanto, o que é patenteável é o 
microorganismo. Se utilizo um microorganismo cuía 
única exigência da lei é que seja vinculado a um pro
cesso industrial, vamos supor que patenteio, então, 
a bactéria com a qual se faz áicool. E ninguém mais 
vai poder usá-la em nenhum outro processo sem pa
gar-me o direito que aquele patenteamento me con
cedeu. 

~ entanto, ao propor a emenda, estou defen
dendo que o microorganismo, para ser patenteado, 
além de ser usado industrialmente, ou seja, além da 
condição que já estava aprovada, satisfaça aos três 
requisitos de patenteabilidade e que não seja uma 
mera descoberta Ou seja, se ele existia previamen
te na natureza, não é patenteável. Se era um micro
organismo que apenas foi achado, não é patenteá
vai. Além disso, se ele não satisfaz a um dos três 
requisitos, não é patenteável, mesmo que esteía vin
culado a um processo industrial. É diferente de se 
dizer que é patenteável se for vinculado a um pro
cesso industrial. 

A minha convicção, portanto, Senador Roberto 
Freire, é de que a minha emenda toma mais diffcil e 
lim~a muito mais o patenteamento do que a fonma 
como está originalmente. 

O Sr. José Eduardo Outra - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
Concedo a palavra ao nobre Senador José Eduardo 
Outra. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (PT -8E. Pela 
. ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, é 
sempre um prazer ouvir o Senador Geraldo Melo, 
mas parece-me que houve um excesso de liberalis
mo por parte da Mesa ao conceder-lhe a palavra 
para explicação pessoal, já que S. Ex• foi citado 
como autor de uma emenda num processo de deba
te da matéria Se formos por esse caminho, toda vez 
que formos debater a emenda e dizer: sou contra a 
emenda do Senador Fulano de Tal por isso e isso, 
ele vai ter que dar explicações pessoais e talvez não 
saiamos daqui tão cedo. 

Nesse sentido, solicito a agilização dos traba
lhos. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
V. Ex• tem razão. A Mesa não mais permitirá que 
isso ocorra: 

Concedo a palavra ao nobre Senador Darcy Ai
beiro. 

O SJt, DARCY RIBEIRO (PDT-RJ. Para enca
minhar a votação. Sem revisão do orador.) -Sr. Pre
sidente, SjAs e Srs. Senadores, quero fazer uma bre
ve ponderação. Estou certo de que esta sessão, ao 
contrário do comum das sessões do Senado, será 
lembrada nas décadas seguintes. Estamos diante de 
um fato concreto, de uma agressão dos Estados 
Unidos, que nos estão impondo uma lei. Sabem os 
Senador~ que isso é verdade. Estamos com temor 
das chantagens que os Estados Unidos nos venham 
a fazer, como fizeram muitas vezes; chantagens na 
fonma de deixar de comprar, deixar de vender, de 
aluar sobre os bancos. Com medo dessas chanta
gens, estamos pressionados a votar não a lei de pa
tentes que queremos votar, mas aquela que eles 
querem que votemos. 

Lembro-me daquela frase do Floriano:' À bala". 
Claro que parece uma valentia vazia, mas esta ses
são será lembrada O Brasil foi capaz ao menos de 
confonmar um projeto que nos é imposto de fonma a 
atender os interesses nacionais - ou aqueles que po
dem ser defendidos dentro dessa conjuntura tão 
complexa -, ou nós nos entregamos? Tenho a im
pressão de que os dois projetos apresentados são 
ruins, porque atendem a esse imperativo. Melhor, de 
alguma forma, é o do Senador Ney Suassuna, que 
tarrbém tem esse defeito de base. Como a votação 
é quase inevitável, reservo-me para apresentar, jun
tamente com o Senador Roberto Freire, algo que 



Fevereiro de 1996 ANAIS DO SENADO FEDERAL 493 -

será um corretivo, que será apresentado na discus-
são das emendas. · · · 

Agora, o que eu gostaria de lembrar e-ponderar 
ao Senado é que falamos tecnicamente de microor
g anismos e de outros aspectos. Tudo isso é pouco. 
As proposições atingem uma área muito maior. Para 
exemplificar, há um grupo que organizei na Universi
dade de Campos- que chamo de "Terceiro Milénio"
que eslá fazendo um casamento esdrúxulo da casta
nha-do-pará com o amendoim. se· eles obtiverem 
êxito, o amendoim dará castanha-do-pará. Será pos
sível, de um momento para outro, fazer com que 
toda a economia da castanha-do-pará desapareça, 
porque alguém terá inventado e registrado alguma 
coisa que torna a outra inviável. 

Não é impossível no plano técnico, porque a 
grande novidade tecnológica dos últimos anos é a 
grande separação da vida. Esta era baseada em 
duas separações: o soma, que é o corpo, nada tinha 
a ver com a gõnada, unidade reprodutiva. Poder-se
ia submeter uma porção de ratos ou de homens às 
piores condições de guerra e destruição e estas es
pécies continuariam parindo gente correta, porque o 
que acontecia com o corpo não afetava as gõnadas. 

Pois bem, isso foi rompido. Primeiro pelo raio-x 
e, agora, tecnologicamente. É possível tirar a cami
sa, a microunidade de reprodução, encostar com ou
tro e ligar com outro. Essa possibilidade abre chan
ces infinitas de mudança, que não é de microorga
nismos, pois não é impossfvel que amanhã haja soja 
ou outro organismo produzindo café melhor do que o 
café; cacau melhor do que o cacau. É preciso ter 
muito cuidado. 

T mt\'1-se de uma lei colonizadora, fácil e barata 
Antigamente, para se colonizar um País, era neces
sário atacar. Gastava-se tropa, gastava-se gente. 
Agora, não. Com pressão sobre o Legislativo, estão 
conseguindo que vendamos nosso futuro. Isso é 
muito importante. Tal como a agricultura foi o princi
pal, hoje o principal é a indústria. A tecnologia vai 
ser uma quarta dimensão, que vai dirigir o mundo. 
Entrarmos nesse mundo novo, de novidade, como o 
que falei, e milhares de outras, de mãos atadas, é 
algo de terrivelmente contristador. Mudar essa lei 
depois de feita envolverá tantos interesses que será 
impraticável. É um despotismo. Nos Estados Unidos 
suas empresas já têm imensa maioria da produção 
brasileira de fármacos. automóveis e quantidade de 
outras coisas. 

A Nestlé agora quer entrar na venda do pó de 
café; quer dizer, eles já têm uma dimensão enorme 
de dominação sobre nossa economia; se damos a 

eles o acesso e domínio da semente que permitirá a 
futura produção, que é a inovação tecnológica, esta-· · 
remos de mãos atadas. 

Esta é a ponderação que quero fazer aos se- __ -
nhores: estamos votando alguma coisa importantís- ~ 
sima para o destino nacional e seremos responsabi- -
lizados por isso. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) ~ 
Não há mais oradores inscritos. 

Antes de encerrar a discussão, concedo )l pa
lavra ao nobre Senador Ney Suassuna, Relator da. 
matéria na Comissão de Constituição, Justiça e Ci
dadania. V. Ex• dispõe de 1 Omin. 

O SR. NEY SUASSUNA ~ Declino da minha . 
palavra, deixando falar primeiro o nobre Senador 
Fernando Bezerra. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho)~ -
.O Senador Fernando Bezerra já comunicou à Mesa 
que falará em outra oportunidade no decurso da p re
senie sessão. 

V. Exª usará da palavra. Senador Ney Suassu-
na? 

O SR. NEY SUASSUNA ~Sim, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -

Com a pala11ta o Senador Ney Suassuna, como últi- . 
mo orador, para discutir a matéria. 

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB - PB. Para . 
discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Srªs e Srs. Senadores, depois de três· anos de con
sultas, audiências públicas, seminários e discussões 
externas no âmbito do Senado, o projeto de lei que 
regula direitos e obrigações relativos à propriedade 
industrial chega ao Plenário desta Casa para vota
ção. 

E aqui aperta acompanhado por dois substituti
vos, cujas concepções são filosoficamente divergen
tes não apenas no que concerne ao seu ponto mais 
polêmico, o pipeline, mas em conceitos e valores 
fundamentais como produção local, biotecnologia e 
prazo de transição. 

Estou convencido de que a decisão desse pro
jeto de lei será política por excelência. Por essa ra
zão, tenho igual certeza de que o que decidirmos no 
dia de hoje será fruto de decisão interior, íntima é 
pessoal de cada um de nós, face à questão mais im-
portante que permeou cada momento de tensão:· 
que tipo de lei queremos oferecer ao País? 

Que cláusulas e salvaguardas podemos impor 
mediante o texto legal para assegurar uma legisla
ção consoante aos acordos internacionais assumi
dos pelo Brasil - e que haveremos de honrar - mas 
igualmente consentâneas com as aspirações da so~-
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berania intelectual e tecnológica de um país e-m de· 
senvolvimento? 

Poderia me perder em horas de discurso filosó
fico acerca das razões de fundo que fazem com que 
os pareceres das duas Comissões sejam filosofica
mente tão diferentes em nível de abordagem, de en
foque, de premissas básicas e de resultado final no 
tocante a matérias candentes como retroatividade, 
biotecnologias, produção local e outras. 

Mas não vou fazê-lo. Quero ater-me objetiva
mente a alguns pontos vitais que expressam razões 
políticas. 

Em seu pronunciamento de 24 de agosto do 
ano passado, no Auditório Petrõnio Portella, o Dr. 
Pablo Challú, interlocutor que participou intensamen- · 
te da elaboração da Lei de Patj3ntes da Argentina, 
colocou o seu espanto com a possibilidade de o Bra
sil aprovar urna legislação que concede aos titulares 
de patentes um leque de direitos muito mais elãstlco 
do que aquele desenhado por GATTfTRIPS, com 
um comentário que reproduzo agora: 

"A nós, argentinos, nos parece verda
deiramente extraordinário que um pais re
nuncie espontaneamente a direitos que lhes 
são garantidos em Acordo Internacional..." 

Na realidade, eu já extemara aos Ministros 
Lampréia e Vargas, durante seus depoimentos ofe
recidos à Comissão de Constituição, Justiça e Cida
dania, a minha preocupação, nesse sentido, quando 
restringi o meu direito de interpelá-los por três minu
tos a unia única pergunta: 

"Quais as razões que levam o Governo 
-• brasileiro a oferecer mais que o exigido por 

GATTfTRIPS?" 

Referia-me ao pipeline, aos prazos de transi
ção e ao tratamento das matérias novas. 

As razões que foram apresentadas pelo Minis
tro Lampréia pareceram-me, então, como continuam 
a parecer-me agora, inconsistentes: 

"Sinalização efetiva para a comunida
de internacional de que o Brasil respeita os 
princípios éticos e que está eliminando a 
prática da pirataria." 

São argumentos frágeis. 
Ora, se o pipeline não é objeto de 

GATTfTRIPS, como poderão os demais signatários 
do Acordo impor-nos ônus tão despropositados, 
como temem algumas autoridades, e pretender afe
rir os principias éticos nacionais pelo cumprimento 
de um protocolo adicional, de natureza sigilosa, e 

nos incluir num universo ético diferenciado, cujos pa· 
drões não estejam publicamente contemplados para 
os demais membros da OMC? 

Igualmente, caberia perguntar se, partindo do 
entendimento de que os padrões mínimos fixados 
por GA TTfTRIPS têm aplicabilidade universal, ser
vindo para coibi r a prática da pirataria para todos os 
demais membros, sem a necessidade do pipeline, 
seríamos nós incluídos numa categoria especial de 
piratas, vulneráveis, portanto, a instrumentos excep
cionais não previstos em GATTfTRIPS'Í 

O que se discute aqui neste momento é a pos
sibilidade que temos de escolher entre ~azer uma Lei 
de Patentes competitiva, amparada na flexibilidade 
assegurada nos arts. 1.1, 7, 8.1 e 8.2 do Acordo do 
GATT, ou, se nas encolheremos, sob a capa confor
tável da proteção preventiva quanto a possíveis reta
liações de membros económicos mais poderosos, e 
nos contentaremos com uma Lei de Patentes Mono
pólica, indesejável do ponto de vista dos interesses 
nacionais. 

O Acordo GA TTfTRIPS reconhece em seu 
preãmbulo que deve haver equilíbrio entre os pafses 
produtores e os países consumidores de tecnologia. 
(arts. 8. ~ 8.2) Como poderá haver transferência de 
tecnologia sem produção local? 

Reconhece ainda que os governos têm um cer
to grau de liberdade para adequar suas legislações 
internas ao GA TTfTRIPS (art. 1.1 ), que os países 
podem estabelecer exceções aos direitos exclusivos 
de patentes (art 30), de modo a dispor soberana
mente sobre políticas de saúde, alimentação e sani
tária e, finalmente, reconhece que o Acordo não era 
obrigações relativas a atas realizados antes da data 
de sua aplicação para o Estado-Membro (art 70) 

Aceitar que o exercício de uma Lei de Patentes 
competitiva, elaborada a partir dos graus de liberda
de conferidos pelo Acordo GATTfTRIPS só fará nos 
remeter aos Comttês de Controvérsias da OMC com 
possibilidades de retaliações líquidas e certas, equi
vale a reconhecer de público que a OMC será o lo
rum da preponderância do poder económico - e re
cuso-me a esse reconhecimento. 

As posições que defendo sobre biotecnologias, 
retroatividade, produção local, papel do INPI e prazo 
de transição, assim como todo o conjunto do meu 
parecer, estão completamente em consonãncia com 
os compromissos internacionais as3umidos pelo 
Executivo e referendados pelo Congresso Nacional 
no dia 14 de dezembro de 1994. 

Todavia, entendo que muitos dos Srs. e Sr%. 
Senadores devem, ao cotejar as posições discre-
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pantes dos dois relatórios, debater-se em dúvidas 
atrozes sobre a autenticidade das razões que funda
mentam cada parecer-

Afinal, naquilo em que são antagónicos, a ver
dade de um argumento implica, obrigatoriamente, a 
exclusão do atributo da veracidade do outro. 

Neste ponto, cabe buscar socorro na largueza 
do juízo da sociedade pela sua magnitude e abran
gência insuspeitas. 

Quem melhor do que a SBPC para falar em 
nome dos cientistas e pesquisadores brasileiros so
bre biotecnologias e pipeline e seus reflexos na 
pesquisa doméstica? 

E eles são firmes e implacáveis na defesa de 
seus pontos de vista em carta aberta que enviaram 
aos Senadores da República, assinada pelo Presi
dente Dr. Sérgio Ferreira. 

"No processo de votação, os Senado
res terão de decidir-se entre dois pareceres 
que vão a plenário. Um, da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, contem
pla a maioria dos pontos fundamentais reco
mendados pela comunidade cientifica O ou
tro, o da Comissão de Assunlos Econõmi
cos, renega essas recomendações e atende 
mais às pressões externas." 

Gostaria de lembrar à Mesa que, como Relator, 
tenho 20 minutos regimentais e não apenas 1 o. 

"Na mesma linha, o acordo do GATT 
não prevê que o Brasil deva aceitar todos os 
pedidos de patentes concedidos no mundo, 
sem análise de mériiD da conveniência ou não 

- t!a sua concessão. Portanto, a SBPC é contra 
o pipeline, que é medida defendida principal
mente pelos Estados Unidos, e que obriga ao 
reconhecimento de Iodas as patentes e o pa- . 
gamento de royaltles devidos." 

São palavras da SBPC. 
Continuando a SBPC: 

"A matéria envplve polêmica e contrapõe 
interesses conflitantes. Os Senadores têm de 
escolher entre uma legislação que resguarde 
a soberania intelectual e tecnológica de um 
país em desenvolvimento e a outra, que ceda 
às pressões internacionais, resolva problemas 
imedialos de diplomacia, mas que condena a 
Nação a continuar atrasada e dependente". 

Quem fala isso é a SBPC, que é a sociedade 
de técnicos e cientistas brasileiros, não é Ney Suas
suna 

Quem, Sr. Presidente, quem, Sr"s e Srs. Sena
dores. além da lnterfarma, gigante que congrega as 
multinacionais de medicamenlos, defende a excres
cência do pipeline? 

E aqui, eu que ouvi tantas vezes dizer que o 
pipeline não tem custo, mostro e lembro aos senho
res uma publicação da lnterfarma, que relata as van
tagens que o pipeline trará para o Brasil. Está aqui. 
Eles próprios, empresários americanos, multinacio
nais americanos dizem que, se tomarmos hoje como 
uma situação hipotética, o pipeline vai ter um custo 
baixo, um impacto relativamente baixo. Na hora em 
que um empresário diz que custará baixo, eu, que 
conheço bem o empresariado, sei que não é bem 
verdadeiro. 

Até o alegado apoio da CNI - algumas vezes 
vemos Isso, até pelo timbre do papel com que é 
mandada para os senadores a documentação, essa 
é uma colocação subliminar para dar a impressão de 
que todo o empresariado está a favor -, até isso eu 
contesto. Por quê? Porque os senhores receberam 
também uma carta do Pensamento Nacional de Ba
ses Empresariais, entidade que congrega expressiva 
parcela do PIB e do modema empresariado indus
trial brasileilbs, tão respeitada que o próprio Presi
dente Fernando Henrique Cardoso tem buscado em 
seus quadros mão-de-obra para o seu staff, como é 
o caso do ex-roordenador-geral, Sr. Emerson Ka
paz, hoje Secretário de Governo de São Paulo, em 
carta aos senadores (o material consta de dossiê a 
frente de cada um das Sr"s e Srs.) repudia as posi
ções defendidas pela CAE, abrindo importante dissi
dência nessa pretensa representatividade, confomne 
expressa Assim diz: 

"A proposta de lei apresentada pela 
CAE, prevista pelo Senador Fernando Be
zerra, porém, concede aos detenlores de 
patentes direitos que vão muito além do cita
do Acordo, sem conter as ressalvas e obri
gações que fazem parte da legislação de 
outros países, inclusive dos Estados Unidos. 

Disto poderão surgir exigências econõ
micas," - continua dizendo - "de cifras multl
bilionãrias, especialmente para os ramos de 
atividade que utilizam ou utilizarão proces
sos de genética e biotecnologia. Isto seria 
agravado ainda pela aprovação do chamado 
pipeline, que cria uma situação de retroati
vidade. 

A grande amplitude das patentes nor
te-americanas fará com que quase todas as 
sementes, genomas e remédios sejam co-
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bertos por patente, dando um enorme poder 
de barganha aos seus detentores e tirando a 
utilidade das peSquisas cientificas no País.·" 

Não é Ney Suassuna quem fala, é o PNBE -
Pensamento Nacional das Bases Empresariais. 

"Em vista disso :- diz a carta que> V. 
Ex"s receberam -, apelamos a V. S" para 
que> E>XaminE> as propostas sob estes ângu
los E> vote pe>la proposta do Se.nador Suas
suna, aprovada na CCJ, que atende> aos 
compromissos do País, com o .acordo, mas 
faz as ressalvas nE>Ce>ssárias . para o futuro 
de> nossa agricultura, pE>Cuária, indústria e 
pe.squisa." 

Após e.ssas reflexões, conciUb; Sr. PrE>Side.nte, 
Sr"s e Srs. SenadorE>S, com um chamamento ao 
compromisso desta Casa com o prE>Sente> e o futuro 
de>siE> País, que. IE>nho ce.rte.za, amamos. 

É prE>Ciso re>stabE>IE>OOr o conce.ito de valor à 
hora da votação. Esse conceito tem que prevaiE>OOr 
e se sobre.por aos múltiplos intE>rE>Sses qUE> legitima
me.nte afloram nos parlamentos democráticos. 

Quando o Presidente John Fitzgerald Kennooy 
dE>Ciarou ao CongrE>SSo e à sociooade norte-ameri
canos que estava na hora de cada cidadão, ao invés 
de perguntar-se o que aquele país poderia fazer por 
si, mas o que cada um poderia fazer pelo seu país, o 
impacto político foi grande. Mas alcançou o alvo e 
permitiu que> o· sonho americano fosse de, alguma 
forma, repensado. 

Hoje vamos ter a oportunidade de refletir sobre 
o episódio: o que nós, o Senado brasileiro, podemos 
fazer ~leste País? 

Os dois parE>Ceres são 99% semelhantes, a 
base é a mesma As divergências prioritárias são 
poucas. mas são significalivas- é o pipeline. 

O pipeline, disseram os oradorE>S que me pre
cederam e que, com toda a certeza, devem estar 
convictos de que falaram correto, que. não haverá 
custo algum para o Brasil. O próprio parecer do Se
nador Fernando BeZerra diz, em se>u art. 229-B, § 1•: 

"Não será admitida qualquer cobrança 
retroativa ou futura, de qualquer valor, a 
qualquer titulo relativa a produtos produzi
dos ou processos utilizados no Brasil, em 
conformidade com o caput deste artigo." 

Preocupo-me - eu que> sou empresário -, com 
isso: toda vez que vejo alguém dizer que não tere
mos de pagar nada, é porque há alguma coisa a ser 
paga; se não houvesse, não era preciso constar isso 
aqui. Para que isso se não hâ nada a pagar? 

Vou mais adiante: se não somos obrigados, de 
maneira alguma, por que iremos fazer? Será que o 
País está em condições, seja dé intranqüilidade, 
seja financeira, para retroagir. e dizer que vamos fa
zer isso· porqi.íe vamos albrir mais e conl'isso dare
mos uma prova de que na.o somos de forma alguma 
piratas? Causa-me estranheza quando ouço nosso 
Ministro dizer: Vamos deixar de ser piratas. Piratas 
como se seguíamos uma legislação existentE> e não 
éramos os únicos, jâ que> o Japão e quase todos os 
países faziam isso? 

Srs. Senadores, preocupá-me quàrido ·vejo a 
lei ter que dizer que não será cobrado nada. Não irá 
cobrar nada no território nacional, e lâ fora? Os pro
cessos não vão existir? 

Hoje o mundo é umà aldeia e, nessa aldeia, 
com toda certeza, quem tem escritório ou quem tem 
negócio lã fora não vai conwrar o que será proces
sado aqui, vai comprar o qUe vai ser processado lá 
Por que vamos nos expor tanto? O GATT diz que 
não é. Isso só me parE>OO uma festa ou um jantar em 
que há cento e sessenta participantes, uns maiores. 
outros menores e uns grandões. A turma da pesada 
lã diz: a QQ._nta vai dar tanto. É tanto para cada um. 
Agora, aque.le grupo de lã (aponta-se em sua dire
ção) vai pagar mais. Naquele grupo, hã um magri
nho de quinze milhões de habitantes, que diz: eu 
não pago, foi o Chile; um outro, de trinta milhõE>S de 
habitantes, a Argentina, diz: não pago, e tem mais, 
só vou pagar a conta do jantar daqui a oito anos, ou 
seja, deram um prazo; agora, o gigante, de cento e 
cinqüenta milhões de habitantes, cai de joelhos e 
diz: pago agora e dou até mais. Para quê? Por quê? 
Não posso concordar com isso. 

Sei que há convicções. Respeito o Senador 
Fernando Bezerra, sei que S. Exü está convencido, e 
é um convencimento que diverge do meu. Respeito 
a divergência. Agora, não posso mudar o meu pare
cer. porque> estou convicto das minhas idéias. 

Srs. Senadores, qual é a divergência entre nós, 
entre a CCJ -porque isso não é pE>SSoal- e a CAE? 

Se eu pegar esse mlcroorganlsmo, se eu o en
contrar na natureza e modificá-lo, ele pode ser pa
tentE>ado para qualquer coisa - é o entendimento da 
Comissão de Economia O nosso entendimento res
tringe mais. Então, a única diferença que temos é de 
grau de restrição. O nosso, da CCJ, restringe mais. 
E restringe mais por quê? Porque temos a maior bio
diversidade do mundo; temos uma Amazônia inteira; 
temos um País tropical. É um patrimônio enorme. E 
os senhores sabem o que é pior? Srs. Senadores, 
por favor, prestem bem atenção no que vou dizer: 
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nos Estados Unidos, até dois meses atrás, era gené
rico. Mudaram ~ legislaçao, hoje eles têm legislaçao 
só para um produto e· para um processo. E como é 
que estamos aprovando esse projeto nesta Casa 
hoje? Sabe como? Estamos aprovando o que era 
antigo nos Estados Unidos. Eles largaram essa posi
çao, nós continuamos com a posiçao anterior. 

Não posso me sentir tranqüilo. Não sou pessoa 
que corre atrás de brilho, não estou atrás de palco, 
mas estou em paz com a minha consciência e digo 
que não podemos, não devemos e, se Deus quiser, 
não vamos acatar essas idéias. 

O outro aspecto é sobre a produçao local. 
Agradecendo maís uma vez a homenagem do nosso 
Senador Suplicy, S. E~ bem colocou a questão. A 
diferença é que, se alguém chega e pede uma pa
tente aqui, ele ocupou um lugar. Se ele não produz 
aqui, vaí ter de importar. Se importar, é emprego lá, 
não é emprego aqui. t dinheiro saíndo daqui para lá. 

O Senador Fernando Bezerra, na Comissão de 
Economia, disse: mas tomei salvaguardas. Como 
bem disse o nosso Senador Suplicy: salvaguardas 
que dificilmente serão praticadas, porque não tere
mos corno avaliar os procedimentos. Os nossos pro
cessos são diffceis. 

Completamos os vinte minutos, Sr. Presidente? 
O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela- Filho}-

Nobre Senador Ney Suassuoa. V. E~. regimen1al
mente, disporia de dez minutos. No entanto, dada a 
importância da matéria, a Presidência cpncedeu-lhe 
dez minutos a mais, e esses dez minutos estão es
gotados. 

O SR. NEY SUASSUNA - Obrigado, Sr. Presi
dent!l,já estou concluindo. 

Então, vejam só, Srs. Senadores. Eu ia fazer 
hoje uma exposição usando um DATASHOW, que 
seria grande, mas, hoje, não tivemos aqui sequer a 
possibilidade de apresentá-lo. O Senado Federal 
tem um DATASHOW, mas não foi possível usá-lo. 
Conseguiram um retroprojetor, mas tive de abando
ná-lo, porque ninguém leria e passaríamos a tarde 
de binóculo. Vêem V. Exªs que aqui não se conse
gue fazer um processo como esse. 

Agradeço a deferência a mim concedida 
O processo é político, mas é a nossa consciên

cia que vai pesar. Tenho certeza de que aqU só há 
pessoas consciertes, pessoas de vida exemplar. Conto 
com a consciência de cada um na votação de hoje. 

Muito obrigado. 
Era o que tinha a dizer. 
O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -

Encerrada a discussão. _ 

Passa-se à votação. 
Sobre a mesa, requerimento de preferência 

que será lido pelo Sr. 1Q Secretário em exercício, Se
nador Nabor Júnior. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO W 143, 
DE 1996 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 311 , alínea b, do Regimento 

Interno, requeiro preferência para votaçao do substi
tutivo ofecido pela Comissão de Assuntos Econôini
cos, em seu segundo pronunciamento, sobre o Pro
jeto de Lei da Câmara n• 115, de 1993. 

Sala das Sessões, 29 de fevereiro de 1996. -
Sérgio Machado - EleJo Alvares - Epitaclo cafe
teira- Edlson LobAo - Valmlr Campelo. 

O SR. FERNANDO BEZERRA - Sr. Presiden
te, peço a palavra para encaminhar. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
Concedo a palavra ao Senador Fernando Bezerra, 
para encaminhar a votação do requerimento. 

O SR. JOSa EDUARDO OUTRA - Sr. Presi
dente, ~ a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
Concedo. a palavra ao nobre Senador José_Eduardo 
Outra 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (PT -8E. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
salvo engano, V. Ex• encerrou a discussão e leu o 
requerimento. Neste momento, é o encaminhamento 
de votação do requerimento de preferência apresen
tado pelo Senador Sérgio Machado? 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
A Presidência encerrou a discussão, disse que não 
havia nenhum orador inscrito e passou à votação do 
requerimento de preferência para o Substitutivo da 
CAE. O Senador Fernando Bezerra havia pedido a 
palavra para encaminhar a votação do requerimento 
de preferência do Substitutivo da CAE. 

ó SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA - Sr. Presi
dente, de quantos segundos dispõe o Senador Fer
nando Bezerra? 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Rlho) -
Regimentalmente, S. Ex• dispõe de cinco minutos.

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA - Para enca
minhar o requerimento? 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
Sim. Cinco minutos. 

O SR. FERNANDO BEZERRA - Sr. Presiden
te, deve ter havido um equívoco. Eu havia pedido a 
palavra antes de V. Ex• submeter o requerimento à 
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votação. logo após o pronunciamento do Senador 
Ney Suassuna. Antes de ser encerrada a discussão, 
eu havia pedido a palavra e foi-me dito que a pala
vra seria concedida após a votação do requerimen
to. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Rlho) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Fernando Be
zerra. 

O Sr. José Eduardo Outra - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
Concedo a palavra ao nobre Senador José Eduardo. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (PT-SE. Pela 
ordem) - Sr. Presidente, o Senador Fernando Be
zerra tem a palavra para discutir? 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
Tem a palavra o Senador Fernando Bezerra, para 
encaminhar a votação do requerimento. 

O SR. FERNANDO BEZERRA (PMDB-RN. 
Para encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, Sr"s e Srs Senadores, o Plenário 
desta Casa votará hoje os dois substitutivos à Lei de 
Patentes aprovados nas Comissões de Assuntos 
EconOmicos e de Constituição, Justiça e Cidadania 
Esse fato tem provado a disseminação de interpreta
ções, a título de esclarecimentos sobre os dois pare
ceres, cujo conteúdo cheio de equívocos pode indu
zir os Srs. Senadores a erros graves na apreciação 
da matéria, que é extremamente complexa 

É o caso do documento que recebi com o tim
bre do gabinete do Senador Ney Suassuna, que pro
cura avaliar as conseqüências dos dois subslitutivos 
a partir dos cinco pontos considerados mais polémi
cos ~a a economia do País. 

Antes de examinar 'esses pontos gostaria de 
destacar duas premissas fundamentais, submeten
do-as à consideração dos Srs. Senadores. 

Antes de mais nada, é preciso esclarecer se o 
Brasil deseja ou não uma lei de patentes que proteja 
e estimule o inventor nacional, o desenvolvimento 
tecnológico e o investimento produtivo, se o Brasil 
deseja ou não acatar os acordos internacionais e si
tuar o País no contexto das nações que respeitam a 
propriedade industrial e fortalecem seus laços de co
mércio e investimentos. 

Esses são os questionamentos que devemos 
fazer neste momento. E, para esclarecê-los, toma
se imprescindível comparar as posições defendidas 
no meu parecer com as do parecer aprovado pela 
CCJ. A comparação permitirá comprovar qual dos 
dois substib.rtivos atende melhor aos interesses do 
Pafs. 

Com relação à produção local, por exemplo, 
afirma o documento que o Substitutivo aprovado 
peia Comissão de Assuntos Económicos, ao contrá
rio do Substib.rtivo da CCJ, "desobriga a produção lo
cal, mediante o artifício da alegação da inviabilidade 
económica. 

Isso não é verdade. 
No seu art. 68, § 1•. I, combinado com o § 1• 

do mesmo artigo, o Substitutivo da CAE obriga o ti
tular da patente a iniciar a fabricação no Brasil do 
produto, e somente em caso de inviabilidade econó
mica é permitido que se faça a importação e não 
com exclusividade, porque nesse mesmo instante há 
um dispositivo no substitutivo que apresento que ob
riga a fabricação paralela Quando a fabricação local 

- não se fizer no prazo estipulado na lei será concedi
da Hcença compulsória, o que obrigará sempre e es
timulará o investimento para que a produção se faça 
em nosso Pais. 

Essru; salvaguardas criam, portanto, condições 
para a geração de empregos, a utilização da maté
ria-prima local e transferência de tecnologia, através 
da fonnação de Jolnt ventures e, ao mesmo tempo, 
protege111..o consumidor, que se veria privado, coroo 
hoje, do acesso às mais recentes invenções em 
qualquer área tecnológica, principalmente para a 
proteção da saúde da população. 

Ao contrário do que procura demonstrar, é o 
Substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania que não cria condições objetivas para a 
produção local. Ele desestimula a atração de investi
mentos, a fonnação de jolnt ventures e a produção 
local, ao abrir o mercado brasileiro à importação in
discriminada, e ao admitir que qualquer produto que 
tenha sido colocado no mercado externo possa ser 
importado para comercialização no Brasil, invalidan
do o prazo estabelecido no próprio texto para o iní
cio da fabricação local. 

É claro que ninguém vai querer fabricar um 
produto patenteado no Brasil quando poderá impor
tá-lo, sem restrições, de outro mercado. 

Com relação ao patentearnento de microorga
nismos, o documento do gabinete do Senador Ney 
Suassuna também não diz a verdade. 

Em primeiro lugar, o Substib.rtivo do CAE não 
"possibilita o patenteamento de seres vivos supe
riores". Nesse aspeclo, ele está absolutamente ali
nhado com o que determina o Acordo sobre o 
TRIPS, assinado pelo Brasil no âmbito da Rodada 
Uruguai do GATT, que, no seu art. 27, III, b, é claro 
ao dispor que os palses membros da Organização 
Mundial do Comércio podem considerar como não 
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patenteáveis plantas e am mais, e processos essen
cialmente biológicos para produção de plantas e ani
mais, exceto microorganismos e os processos não
biológicos e microbiológicos. No meu parecer, nada 
mais fiz do que reproduzir esse mandamento, por si
nal, já consagrado pelo Congresso Nacional, quando 
referendou o Acordo. 

Na verdade, é o Substitutivo da CCJ que con
traria o estabelecido pelo TRIPS, ao fazer mais res
trições ao patenteamento de microorganismos do 
que o Acordo admite. 

Determinando que somente serão patenteáveis 
os microorganismos transgênicos e limitando-os a 
um único processo industrial, o Substitutivo cerceia 
a possibilidade de patenteamento de outras aplica
ções industriais identificadas pelo inventor, desesti
mulando a inventividade e o progresso tecnológico. 

Também não há no Substitutivo da CAE qual
quer impedimento a que a Universidade ou os Cen
tros de Pesquisa Tecnológica continuem a desenvol
ver pesquisas a partir de mlcroorganismos patentea
dos. No seu art. 43,'incisos 11 e III, o Substitutivo es
tabelece exceções ao direito do titular da patente em 
relação a estudos, pesquisas científicas ou tecnoló
gicas com fuialidàde experimental e à preparação de 
medicàmentos para casos ·Individuais. · 

O Substitutii(Ó, porla!lto, não inviabiliza o de
senvolvimento de novas invenções. Ao contrário, as' 
estimula. · · · · · 

Quanto à adoção do pipeline, acredito que 
seja o ponto que tem sido .alvo do maior número de 
interpretações equivocadas,· fruto de informaçõe$, 
não verdadeiras que, de tanto repetidas, ameaçam 
ganhâ1'foros de verdade. : _ · 

Eis Um exemplo. Afirma o documento do Gabi
nete do Senador Ney Sua5suna que o substitutivo 
da CAE mantém o instituto da retroatividade, insi
nuando que haverá possibilidade de exigência de 
pagamento relativo ao período anterior à concessão 
da patente no Brasil. 

Isso também não é verdade. 
Vejamos o que dizem os parágrafos 1• e 2• do 

art 229-a do substitutivo da CAE, transcritos na ínte
gra no próprio documento do gabinete do Senador 
Ney Suassuna: 

"Parágrafo 1• Não será admitida qual
quer cobrança retroativa ou futura, de qual
quer valor, a qualquer titulo, relativa a pro
dutos produzidos ou processos utilizados no 
Brasil em contormidade com o caput deste 
artigo." 

O Senador Ney Suassuna desconfia que o que 
está escrito na lei é para não ser cumprido. Penso 
que este Senado, além de fazer a lei, tem a obriga
ção de fazer cumpri-la. 

"Parágrafo 2" - Não será igualmente 
admitida cobrança nos termos do parágrafo 
anterior, caso, no período anterior à entrada 
em vigência desta lei, tenham sido realiza
dos investimentos significativos para a ex
ploração de produto ou de processo referi-

' dos no caput deste artigo, mesmo que pro
tegidos por patente de produto ou de pro
cesso em outro país." 

Não poderia ser mais clara a garantia de que 
não haverá cobrança retroativa de eventuais direi
tos. t inconcebível, portanto, que se insista em afir
mar aquilo que categoricamente a lei vai proibir. 

Como tem afirmado, também, que esses dois 
parágrafos não teriam eficácia,. ·~pois nenhU{ll país 
teria.força legal para estefl!l!lr suas leis-!3 outros paí
ses qe m!l9o ~ _i!']P.Wir dem8flda5-jUdiciais originá-
rias. no exterio~·. . . ,-. . . .. , _ . , .. .. . • 
. . . . ~ml;lota seja cor.reta !3 .a~.ef!iva G{uanto ao prin
cípio da'l!lrritorialidade das leis, não é sob esse as
pecto que a questão deve ser analisada. O. Brasil 
pretende adotar uf118 lei de _patentes inspirada num 
acçrdo internacional que,. explicitamente, "n1\o gera 
obrigações· relativas. a atos. OCQrrides. -antes lila data 
de aplicação para o r~vo-membro••; Cor.no' reza 
o art. 70.1 do TRIPS. Ou seja, nenhum ato praticado 
antes da Lei qe Patentes ser apr9vada poderá ser 
atjngid9 _pela nova legislação. .. 

Afirma também o .'documet~Jo d~ Gabinete do 
Senador Ney SuaSs_UI!él que o. pigeline proibiria o 
prosseguimento de pesquisas.em aridamemto nas 
UniversidadeS ·e Centros. d~ Pesqui~>a brasileiros, 
por se basearem ·em conhecimentos obtidos de in
formaçõeS contidas ·ein ·patentes regiStradaS em ou
tros países e.' portanto, de domínio público. 

Aqui, aplicam-se os 111esmos princípios do art. 
43, já citado, não se justificando o temor que tentam 
despertar junto à comunidade universitária. 

Ainda sobre o pipeline, gostaria de fazer refe
rência a Um;l. proposta do Senador Ney Suassuna, 
apresentada durante a ret.11ião da Comissão de As
suntos Económicos no último dia 24 de janeiro. APós 
ter se posicionado, de maneira enfática, contra a sua 
adoção, S. Ex• sugeriu que o Brasil, através de acor
do bilateral, adotasse o pipeline exclusivamente 
para as patentes concedidas nos Estados Unidos. 

Ainda continua a causar-me perplexidade tal 
proposta, pois eu sei - e, com certeza, o Senador 
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Ney Suassuna também sabe - que, pela Cláusula 
de Tratamento de Nação mais Favorecida do Acordo 
do TRIPS, toda vantagem concedida a um dos pai
ses-membros é imediata e incondicionalmente es
tendida aos demais. 

E, ainda mais. Mesmo que isso fosse admissí
vel, torna-se difícil entender por que deveríamos be
neficiar os inventores norte-americanos e não con
ceder a proteção a inventos de brasileiros patentea
dos em outros países. 

Quanto à afirmação de que o substitutivo da 
CAE pretende transformar o INPI em mero cartório, 
gostaria de dizer que ela não se sustenta. 

No meu entendimento, cabe ao INPI um papel 
de destaque na capacitação tecnológica das empre
sas brasileiras. O que o lN PI não oj)ode é se consti
tuir num instrumento de controle da transferência de 
tecnologia 

O processo de negociação de tecnologia é 
uma transação entre agentes privados. Cabe ao em
presário privado, e não ao lN PI, determinar o tipo de 
tecnologia que deseja e as cond!Qões em que ela 
será negociada Infelizmente, as modificações intro
duzidas no substitutivo da CCJ vão no sentido con
trário. 

Quanto ao prazo de transição para adoção da 
Lei, também alvo de crítica pelo documento, quero 
lembrar que o TRIPS efetivamente faculta a adoção 
de um prazo adicional àquele estabelecido no subs
titutivo da CAE. Mas a vantagem da sua utilização é 
apenas ap,àrente. 

No caso de optannos pelo prazo de cinco 
anos, estàremos obrigados a conceder, por igual pe
ríodo, .61ma proteção especial imposta pelo Acordo, 
que confere ao titular da patente no exterior direitos 
exclusivos de comercialização dos produtos no Bra
sil. A esse direito exclusivo não poderá ser oposta 
nenhuma das salvaguardas previstas no substitutivo 
da CAE, por não se tratar de direilo patentário, mas 
sim de direilo de comercialização exclusiva. 

Acho que isso não atende aos interesses do 
Pais. Dai o prazo de transição proposto pelo meu 
substitutivo aprovado pela CAE. 

Para finalizar, gostaria de dizer que, no meu 
entendimento, como Relator da matéria na Comis
são de Assuntos Económicos, adotei no parecer a 
visão de que a legislação de propriedade industrial é 
parte importante da politica brasileira de desenvolvi
mento científico e tecnológico, indispensável para a 
consolidação de um sistema produtivo competitivo, e 
que esta legislação será tanto mais efetiva quanto 
mais proteger o pesquisador e o inventor brasileiros 

e estimulá-los a exercerem, aqui no Brasil, toda sua 
criatividade. 

t: preciso considerar, também, que cresce a 
cada dia a necessidade de adequação das políticas 
nacionais aos padrões dominantes nas economias 
desenvolvidas. Ignorar este ponto pode trazer con
seqüências indesejáveis para a política brasileira de 
absorção de tecnologia, mas também de atração de 
investimentos diretos. , 

Meu voto não colide com o dispostó no TRIPS. 
E cabe lembrar que eventuais violações de dispositi
vos deste Acordo, já aprovado pelo Congresso Na
cional e ratificado pelo Poder Executivo, poderiam 
levar a procedimentos de solução de controvérsias 
na Organização Mundial do Comércio, com a possi
bilidade de aplicação de sanções comerciais. Isso, 
certamente, nenhum de nós deseja. 

Espero que este pronunciamenlo esclareça de 
maneira definitiva qualquer dúvida ainda prevalecen
te. Como já disse, inúmeras informações equivoca
das têm sido disseminadas, repetidamente, nesta 
Casa e através dos meios de comunicação. Espero, 
sobretudo, que com este esciarecimento possa eu 
estar coiJI[ibuindo para a lúcida e SQberana decisão 
dos Srs. Senadores com relação à matéria 

Desejo acrescentar que aqui eslou como Sena
dor da República, mas não posso me desvincular da 
minha condição de Presidente da Confederação Na
cional da Indústria. O Senador Ney Suassuna ques
tiona minha liderança nesse setor. Tem lodo o direi
to. O PNBE discorda das minhas posições. A SBPC 
também. Têm direito à dlscordância todos os Sena
dores. Só não podem pensar que eu não tenho a ob
rigação de defender os interesses da indústria brasi
leira. E eu o fiz, primeiro, defendendo os Interesses 
da Nação e, depois, defendendo os interesses da in
dústria brasileira, como Presidente da Confederação 
Nacional da Indústria. 

Finalmente, Sr. Presidente, encaminho favora
velmente à aprovação do requerimento encaminha
do pelos Srs. Líderes. 

O SR. NEY SUASSUNA - Sr. Presidente, se
ria possível usar a palavra por 5 minutos para uma 
explicação pessoal? 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
V. Ex• poderá encaminhar o requerimento, porque 
nesta sessão dois Senadores já usaram a palavra 
para explicação pessoal. 

O SR. NEY SUASSUNA - Sr. Presidente, para 
encaminhamento eram concedidos 5 minutos e tive
mos muito mais. A flexibilização foi tanta, que eu pe-
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diria a complacência de V. Ex• para dar uma explica
ção de dois minutos. ·· 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
A mesma liberalidade a Presidência concedeu a V. 
Ex•. Quando usou da palavra. dispunha de 1 O minu
tos. No entanto, usou-a por 21 minutos. 

Mas V. Ex• tem a palavra, por 5 minutos, para 
encaminhar a votação do requerimento. 

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB-PB. Para en
caminhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, em primeiro lugar, lamento que o tom do 
discurso do Senador Fernando Bezerra tenha sido 
esse e que, inclusive, não tenha entendido sequer a 
ironia da Comissão de Assuntos Económicos. E por 
quê? Porque se vamos dar o pipeline para todo 
mundo, por que não dá-lo isoladamente só para 
quem está fazendo pressão? Seria menos prejuízo 
para o País. Não entendo que para as megaempre
sas haja proteção, mas não para os infelizes. Parece 
até a nossa posição, como nordestinos, quando na 
sociedade nacional se decide fazer aparte de capi
tal. 

Lamentavelmente, as 352 pequenas e médias 
empresas nacionais, que são exatamente a parte 
mais fraca, é que vão ser mais prejudicadas. Mas te
remos prejuízos também em outras áreas. 

Sr. Presidente, acredito piamente na seriedade 
da sociedade .civil. Por essa razão, encaminho nega
tivamente ao requerimento de preferência. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonío Vilela Filho) -
Passa-se à votação do requerimento. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA - Sr. Presi
dente, peço a palavra para encaminhar a votação do 
requeriõnento anterior. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
O requerimento de preferência? 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA - Sim, o re
querimento de preferência. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho)
Tem V. Ex• a palavra por cinco miniifós. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (PT-SE. Para 
''mcaminhar a votação. Sem ·revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, durante a discus
são da matéria, alguns dizem que o pipeline prejudi
ca o Brasil e favorece empresas estrangeiras, outros 
dizem que é mentira Acabamos tendo um debate 
em que, talvez até pela nossa incompetência em re
lação a um tema tão árido, não temos condição, sob 
o ponto de vista técnico, de saber quem está com a 
verdade. 

Votarei favorável ao parecer do Senador Ney 
Suassuna; portanto, encaminho contrariamente ao 

requerimento de preferência para o parecer do Se
nador Fernando Bezerra, em função da declaração 
de alguém que provavelmente entende do assunto. e 
sabe o que está falando. 

Será publicada na Folha de S. Paulo de terça
feira, na Agrofolha, uma entrevista feita pelo jornalis
ta Alberto Gonçalves com o Sr. Wilhelmus Vitdewilli
gen, diretor de pesquisa da Ciba-Geigy no Brasil. 
Ele afirma que apenas o parecer do Senador Fer
nando Bezerra garantirá patente para as plantas 
trangênicas que a Giba pretende lançar no Brasil 
nos próximos dois a três anos, entre elas milho e 
soja. · 

Como acredito que esse senhor deve saber o 
que está falando, voto no parecer do Senador Ney 
Suassuna e, portanto, contra o encaminhamento do 
requerimento de preferência assinado pelo Senador 
Sérgio Machado. 

Muito obrigado. 
O SR. ADEMIR ANDRADE - Sr. Presidente, 

peço a palavra, para encaminhar a votação. 
O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -

Tem V. EX• a palavra, para encaminhar a votação. 
V. Exª diSQ.Õe de cinco minutos. 

O SR. ADEMIR ANDRADE (PSB-PA. Para en
caminhar a votação. Sem revisão do oràdor.) - ·sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, toda vez que 
este Senado vota matéria de tamanha importância, 
fico extremamente tenso e preocupado. Inúmeras 
vezes, vi e entendi que esta Casa vota mais na dire
ção do que o Governo deseja, em vez de analisar 
realmente os argumentos que aqui são apresenta
dos. 

Desde quando se iniciou a discussão, às 15 
horas e 30 minutos, até o presente momento, prestei 
toda atenção à manifestação de todos os Senadores 
desta Casa Eu -gostaria de me congratular com o 
Senador Ney Suassuna. Sua análise é franca, since
ra, moderada, real. Só quem não quer enxergar não 

- vê onde está a verdade neste momento; só quem 
não quer aprofundar-se no tema não consegue per
ceber com quem está a razão. Vi aqui o Senador 
José Fogaça tão preocupado em buscar as mentiras 
dos documentos que giram nesta Casa, o próprio 
Senador Geraldo Melo e o Senador Fernando Be
zerra a apresentarem os seus argumentos, apontan
do como mentira as manifestações dos outros. 

Mas não vi aqui ninguém responder a delis 
questionamentos dos Senadores Roberto Freire e 
Ney Suassuna, feitos de maneira muito clara N6-
nhum dos senhores que estão defendendo o projeto 
do Relator Fernando Bezerra disse ou negou que 2 
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aprovação do pipeline é desnecessária; nenhum 
dos senhores afirmou que o Brasil estaria cumprindo 
seus compromissos· internacionais, se não-aprovas-. 
se o pipeline; nenhum dos senhores questionou a 
manifestação dos Senadores Roberto Freire e Ney 
Suassuna. 

Estamos aqui a cometer o exagero de apr..,var 
o que os Estados Unidos quer que aprovemos. Não 
estamos sendo francos e sinceros em analisar pro
fundamente o que é de interesse desta Nação. A 
verdade precisa ser analisada, vista e escutada. 

Eú não tenho um milímetro de dúvida de que a 
verdade está com o posicionamento pOlítico adotado 
pelo Relator Ney Suassuna. 

O meu partido vota contra esse requeri menta, 
a favor·do projeto que foi relatado pelo Senador Ney 
Suassuna. EVidentemeniB, se vencer essa posição, 
quP. é a que interessa a ·,.;te País e que tem que ser 
vista e sentida pelos Senadores desta Casa, estará 
prejudicado o Relatório do Senador Fernando Bezer
ra Se, entretanto, for derrotado o. projeto do· Sena· 
dor Ney Suassuna, estaremos contrários ao Projeto 
do Senador Fernando Bezerra. · · · · 

Desejo, neste momento, manifestar o voto con
trário do nosso partido ao requerimento. de preferên
cia ao projeto do Senador Fernando Bezerra. 

Multo obrigado,.Sr. Presidente. 
O SR·. JADER BARBALHO - Sr. Presidente, 

peço a palavra para encaminhar a votação. 
O SR, PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -

Concecto·a palavra ao nobre Senador Jader Barba-· 
lho. · 

O SR. JADER BARBALHO (PMDB-PA. Para 
enca!Hinhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senador!l$,_em primeiro lu
gar. desejo cumprimentar o Senador Ney .Suassuna 
pelo trabalho realizado na Comissão de Constitui
ção, Justiça e Justiça desta Casa, bem como os 
membros da mesma Comissão, que se dedicaram a 
esta matéria por várias sessões. 

Na condição de suplente, várias vezes compa
reci e posso dar_ o meu testemunho do empenho e 
do interesse dos membros da Comissão de Consti
tuição, Justiça e Cidadania no entendimento desta 
matéria, considerada por todos tão polêmica que 
está em apreciação no Congresso há vários anos. 
Portanto, congratulações ao relator da Comissão 
pelo seu esforço e o meu respeito e meus cumpri
mentos aos membros da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania da Casa 

Da: mesma forma, quero congratular-me com o 
Senador Fernando Bezerra. um dos mais ilustres in-

tegrantes da nossa bancada no Senado Federal, 
pelo trabalho realizado na Comissão de Assuntos 
Econõmicos. Rendo também minhas homenagens 
aos membros da Comissão de Assuntos Econõmi
cos. E o faço, Sr. Presidente, pÔrque aqui, no entu
siasmo dos debates, o que se revela _fundamental
mente é o espirita público dos que estão envolvidos 
nesses debates. 

- Perdoe-me o Senador Ademir Andrade, ilustre 
representante do meu Estado. O Senado da Repú
blica, neste momento, tem dúvidas que são naturais, 
que não existem apenas no parlamento, mas até 
nos mais elevados tribunais na apreciação de um 
texto legal, no próprio Supremo Tribunal Federal. 
Imaginar que estaríamos a votar aqui porque o Go
verno dos Estados Unidos está a pressionar o Sena
do brasileiro, isso desmereceria a todo nós. Eu gos
taria que o Senador me permitisse o reparo a sua 
observação, em homenageni ao próprio Senador, 
que está à altura das responsabilidades da repre
sentação do meu Estado e integrando o Senado da 
Rejl(Jblica. 

Estamos, sim, Sr. Presidente, diante de uma 
matéria ~lêmica, de alta controvérsia e inevitavel
mente o debate e a divergência devem presidir obri
gatoriamente a apreciação desse assunto. 

· ·Quero, portanto, render as minhas homena
gens a todos aqueles que ir\tegram o Senado da Re
pública. Em todos aqueles que têr)i. participado te
nho visto, acima de tudo, muito patriotismo. muito in
teresse em acertar, em evitar equívocos numa legis
lação que interessa a todos nós. 

Sr. Presidente, ao encaminhar esta matéria, 
quero traduzir uma decisão da bancada do PMDB 
no Senado, que ouviu em reunião tanto o Senador 
Ney Suassuna quanto o Senador Fernando Bezerra, 
e por respettar o trabalho de ambos, decidiu que a li
derança não deveria encaminhar no sentido da reco
mendação nessa matéria, mas deixar que cada um, 
ouvindo os debates, lendo os argumentos apresen
tados, possa tomar uma posição pessoal num as
sunto que não é programático, mas que diz respeito 
apenas à condução da política a respeito de paten
tes no Brasil. 

Portanto, com as minhas homenagens ao Se
nador Ney Suassuna, que tem demonstrado nesta 
Casa elevado espírito público nos assuntos que tra
ta, da mesma forma ao Senador Fernando Bezerra, 
que, como bem disse, posso admitir que um Sena
dor da- República que representa a Confederação 
Nacional da Indústria no Brasil pode estar até equi
vocado, só não posso admttir que falte a S. Exª espí-
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rito público no exercício do seu mandato como Se
nador e no exercício da Presidência da Confedera
ção N:ecional da Indústria. 

Há divergências. Muitos de nós, a esta altura, 
ainda estamos com dúvidas, Sr. Presidente, dúvidas 
que são naturais em uma matéria complexa. Mas 
acima de tudo, Sr. Presidente, o que sinto nesta ses
são e no curso dos debates é o elevado espírito pú
blico na tentativa de acertarmos em favor do Brasil. 
Portanto, a bancada do PMDB está liberada na 
Casa. Além disso, Sr. Presidente, subscrevi, na con
dição de líder, todos os destaques solicitados pelo 
Senador Ney Suassuna 

Pessoalmente vou votar pela preferência do 
parecer da Comissão de Assuntos Econõmicos, por
que a considero fundamentalmente de natureza eoo
nõmica, acima de tudo os seus efeitos são de natu
reza econõmica. Mas como considero importante 
que os pontos de divergência possam ser decididos 
pelo Plenário, subscrevi todos os pontos polémicos 
de divergência,. apresentados pelo Senador Ney 
Suassuna para apreciação em momento oportuno. 

Muilo obrigado, Sr. Presidente. 

O Sr. T eoiDnio Vilela Filho, 1• Vice
Presidente, deixa a cadeira da presidência, 
que é OCI.fJada pelo Sr. Levy Dias, 3" Secre
tário. 

O PRESIDENTE {levy Dias) - Concedo a pa
lavra ao nobre Senador Roberto Freire para encami
nhar a votação 

O SR. ROBERTO FREIRE {PPS-PE. Para en
camiJ:lhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presiêtente, Sr"s e Srs. Senadores. creio que esse 
assunto não vai se esgotar aqui, no Senado. Como 
estamos fazendo mudanças ml.ito profundas do pro
jeto que veio da Gamara, para lá vai retomar, e ml.i
to _provavelmente haverá discussões até mais acalo
radas e mais polêmicas do que as que ocorreram 
aqui. 

Uma coisa é certa. Acredito que o Senado tem 
uma distinção em relação à Câmara; conheço bem a 
Câmara, e começo a conhecer o Senado. Aqui po
demos discutir com mais tranqüilidade do ponto de 
vista do exercício de pressões normais que a socie
dade civil exerce sobre o Congresso. 

Aqui se tem, talvez aqlJale termo que se possa 
usar, menos patrulhamento. Aqui se pode ter um ou
tro tipo de relacionamento, sem precisar estar agre
dindo a quem de nós discorda Podemos até ser 
contundentes, mas uma coisa é certa: essa matéria 
não vai deixar de gerar polémica entre nós. 

O Senador Darcy Ribeiro demonstrou bem o 
que significará esse "Terceiro Milênio". Estamos 
hoje dando-os primeiros passos naquilo que regulará 
a relação entre as nações, no que será o futuro: a 
questão do conhecimento da ciência e da tecnolo
gia. 

Desse modo, tudo que estamos fazendo aqui é 
algo que pode muito rapidamente ser superado pelo 
conhecimento humano, como também na questão 
das patentes da propriedade intelectual. Vamos ter 
essa humildade. Vamos partir sem avançar no que o 
concerto das nações ainda não avançou. As questõ
es que aqui geraram os grandes debates, as maio
res polêmicas estão no substitutivo do Senador Ney 
Suassuna. Não que seja mais nacionalista ou mais 
do interesse nacional ou mais patriota, mas estão 
melhor atendidas na questão de resguardar-se fren
te às grandes novidades, inventos e descobertas da 
ciência e da tecnologia. Resguarda naquilo que é o 
mínimo do consenso que os organismos internacio
nais, que os acordos internacionais estão pacifica
mente aceitos. 

Pipeline não é definição de nenhum acordo in
temacio~. Não temos por que avançar naquilo que 
pafses que, hoje, estão fazendo suas leis de proprie
dade intelectual não avançaram e nem estão sendo 
cobrados por nenhum acordo internacional. 

Na questão dos seres vivos, esclareço ao Se
nador Geraldo Melo que não tenho nenhuma certeza 
de que o que defendo, garante mais o princípio de 
não patentear-se seres vivos do que o que S. Ex• 
está prepondo. Como isso veio, inclusive, da Câma
ra dos Deputados, também num longo processo de 
discussão, prefiro ficar com aquilo que foi, até mes
mo, redação feita por integrantes da ciência e do 
pensamento tecnológico brasileiro. 

Neste sentido, vou votar favoravelmente ao 
substitutivo do Senador Ney Suassuna e, portanto, 
contrário à preferência do substitutivo do ~nadar 
Fernando Bezerra 

O Sr. Levy Dias, 3" Secretario, deixa a 
cadeira da presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Teotmio Vilela Filho, 1• Vire-Presidente. 

O SR. PRESIDENTE {Teotonio Vilela Filho) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Bernardo Ca
bral. 

S. Ex" dispões de cinco minutos. 
O SR. BERNARDO CABRAL { AM. Para en

caminhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Sr>s. e Srs. Senadores, está em causa 
um requerimento de preferência e sobre ele quero 
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manifestar-me, deixando o mérito das proposições 
para o momento devido. 

Ouvi, quando anunciado o requerimento, Sr. 
Presidente, que ele estava calcado no art 311, letra 
"b", do Regimento Interno. Eu pediria a V. Ex• que 
confirmasse se realmente é este o dlspos~ivo e a 
alínea citada 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio VIlela Filho) '
Exatamertfte, nobre Senador. 

O SR. BERNARDO CABRAL- Sr. Presidente, 
peço aos eminentes líderes que me relevem a dis
cordância Com muito boa vontade se. l)aderá dizer 
que se vota uma preferência - é o que diz o Regi
mento - "de emenda ou grupo de emendas sobre as 
demais oferecidas à mesma proposição~. · 

O que se discute neste instante é· um projeto 
com parecer da Comissão de Constituição; Justiça e 
Cidadania e outro da Comissão de Assuntos Econll
micos. Se formos à competência da Comissão. de 
Constituição, Justiça e CidadSilia, vamos verificar a 
sua abrangência para esta matéria •. 

Portanto, em verdade, só com muito boa vonta
de, porque no Regimento não eKiste nenhurri· artigo 
que defira esse tipo de preferência. Como disse, há, 
com muito boa vontade, este allnea b; para se· dizer 
que existe uma preferência 

Agora, veja V. Ex•. Sr. Presidente; se preferên
cia houvesse - e aqui não estou discutinqo o mérito 
nem do parecer do Senador Fernando Bezerra nem 
do parecer do Senador Ney Suassuna:-, ·ela, .com 
muito boa vontade, poderia ser aceite pelo Plenário. 
Em verdade, como a decisão não é de.V;.Ex~ •. é deU
beração do Plenário, eu faria um apeio ao Plenário: 
que c_flmeçássemos a pôr ordem nesse tipo de coi
sa, pa~ não criarmos uma 'jurisprudência -que não é 
a mais correta, Sr. Presidente. · · · 

Quero fixar a minha posição; Ao fa2ê-fo, voto 
contra a preferência por não encontrar no Regimen
to um dispositivo que me desse essa· tranqü~idade: 
Voto contra a preferência. 

A SRA. MARINA SILVA -Sr. Presidente, peço 
a palavra para encaminhar. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
Nobre Senadora Marina Silva, regimentalmente, só 
é permitido a um Parlamentar de cada Partido enca
minhar votação de requerimento. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA - Sr. Presi
dente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
Tem a palavra o nobre Senador José Eduardo Outra 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (PT -SE. Pela 
ordem. Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, sal-

vo engano, os Senadores Jader Barbalho, Ney 
Suassuna e Fernando Bezerra são do PMOB, pelo 
maneis eram há pouco. 

Só agora descobriu o Regimento, Sr. Presiden
te? Peço o liberalismo para todos. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
Senador José Eduardo Outra, dois dos Senadores 
eram Relatores de matéria; o terceiro é o ·Líder do 
Partido. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA - Sr. Presi
dente, S. Ex"-s se inscreveram para· encaminhar a 
votação do requerimento .. Isso .ficou claro, Sr. Presi· 
dente. .. .. · 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
Foi uma questão . excepcional, .porque dois dos· se;
nhores oradores do PMOB eram Refatores.de mal& 
ria.· . 
· · · O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA - Sr. Presi
dente,. o· PartidCl ·dos Trabalhadores· reivindica. essa 
excepcionalidade. 

O SR •. PRESIDENTE:(Teotonio VIlela f.ilho).'-
A Presidência indefere. . . . . . .. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA - Sr. Presi
dente, o liberalismo da Mesa só serve para alguns -
infeüzmeitt'ê temes de dizer isso. · · · · 

A SRA. MARINA SILVA ..:. Há bposição ao Re-
giliíeRfó. · · 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 
1Q Secretário em exerci cio; Senador Nabor Júnior. 

É i ido o seguÍn~ 
~REQUERIMEN~O No 144; DE 1996 . 

Senhor Presidente, .. · 
Requeiro, nos termos regimentais, que a vota. 

çãa do requeri~nto de preferência·para o Substiltr 
tive da Comissão. de Assuntos Econõmicos seja feita 
pelo processo nominal. · ' 

Safa das Sessões, 29· de fevereiro de 1996. -
José Eduardo Outra, Líder do PT. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
Nobre Senador José Eduardo Outra, V. Ex"' ou a no
bre Senadora Marina Silva poderá usar da pafavrà 
para encaminhar o requerimento. 

O SR. JADER BARBALHO - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
Tem a palavra o nobre Senador Jader Barbafho. 

O SR. JADER BARBALHO (PMOB-PA. Pela 
ordem. Sem reviS!io do orador.) - Sr. Presidente, 
gostaria de fazer a seguinte ponderação junto ao 
ilustre Líder do PT: a aprovação desse requerimento 
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implicará inevitavelmente a impossibilidade de verifi
cação nominal pelo. período de uma hora. É a ques
tão que levanto, nesta oportunidade, à Mesa 

Isso significará que não teremos condições de 
votar os destaques, que serão apresentados logo 
após, inclusive os destaques pelos quais estamos 
dispostos a votar favoravelmente e que são de auto
ria do ilustre Líder do PT nesta Casa. 

Se a minha observação não for procedente, eu 
a retiro. Mas se é procedente, ou seja, se a aprova
ção do requerimento vai impedir que haja votação 
nominal para os destaques, eu faço o apelo da reti
rada do requerimento. Se não é procedente, eu reti
ro os argumentos, Sr. Presidente. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA - Sr. Presi
dente, peço a palavra para encaminhar a votação do 
requerimento. 

O SR. PRESIDENTE (Teotônio Vilela Filho) -
Para encaminhar a votação do requerimento, conce
do a palavra ao nobre Senador José Eduardo Outra. 

O SR. ROBERTO FREIRE (PPS..PE) - Sr. Pre
sidente, a Mesa teria que resolver logo, de imediato, 
a questão levantada pelo Senador Jader Barbalho. 
Parece-me que é proibido, no período de uma hora, 
o pedido de verificação de votação, e não de solici
tação para que a votação seja nominal. Esclarecido 
isso, ai, sim, podemos - não há problema algum -
votar nominalmente isto e tudo aquilo que for de in
teresse e que for solicttado previamente. 

O SR. PRESIDENTE (Teotônio Vilela Filho)- A 
Mesa irá responder à questão levantada pelo Sena
dor Jader Barbalho. 

Tem a palavra o Senador José Eduardo Outra. 
O SR. JOSÉ EDUARDO DUmA (PT-SE. Para 

encamJ:ihar. Sem revisão do orador.) -Sr. Presiden
te, o meu requerimento tem base no encaminha
mento do requerimento anterior fetto pelo Senador 
Jader Barbalho. 

A maior Bancada desta Casa, que é a do 
PMOB, não fechou questão na votação do requeli
mento. Os Senadores estão liberados. Gostaria de 
saber como a Mesa vai aferir resultado de votação 
simbólica. A maior Bancada da Casa não tomou po
sição e, portanto, não poderá contar o voto do Sena
dor Jader Barbalho como o 24" voto, que é o número 
a que corresponde a votação do PMOB. Por isso, 
encaminhamos o requerimento de votação nominal. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -A 
Mesa, respondendo ao nobre Senador Jader Barba
lho, esclarece ao Plenário que a aprovação deste re
querimento não impede que se proceda a votações 
nominais nos 60 minutos seguintes. 

O SR. JADER BARBALHO - Sr. Presidente, 
peço a palavra para encaminhar. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
Para encaminhar, tem a palavra V. Ex•. 

O SR. JADER BARBALHO (PMOB-PA. Para 
encaminhar. Sem revisão do orador.) - Quero mani
festar minha solidariedade ao requerimento do líder 
do PT. Já que não há prejuízo, que a votação seja 
nominal para definir a preferência em rei ação ao pa
recer. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
Em votação o requerimento do Senador José Eduar
do Outra 

Os · Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa) 

Aprovado. 
Passa-se à votação nominal do Requerimento 

n" 143/96, de preferência do substitutivo da Comis
são de Assuntos Econômicos. 

Srs. Senadores, queiram ocupar seus lugares, 
para que possamos dar inicio à votação. 

O Sr. Edison Lobão - Sr. Presidente, peço a 
palavra para encaminhar. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
Tem a palivra o nobre Senador Edison Lobão. 

O SR. EDISON LOBÃO (PFL-MA. Para enca
minhar a votação. Sem revisão do orador~ - S~. Pre
sidente, a Liderança do PFL pede aos seUs lidera
dos que votem a favor da preferência do substitutivo 
do Senador Fernando Bezerra 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho)- O 
PFL vota "sim". 

O Sr. Jader Barbalho - Sr. Presidente, peço a 
palavra para encaminhar. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
Tem a palavra o nobre Senador Jade r Barbai h o. 

O SR. JADER BARBALHO (PMOB-PA. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador) - Sr. 
Presidente, o PMOB libera os seus integrantes. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho)- O 
PMOB libera os seus integrantes. 

Algum-outro Partido deseja encaminhar a vota
ção? (Pausa) 

O Sr. Sérgio Machado- Sr. Presidente, peço a 
palavra para encaminhar. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
Concedo a palavra ao nobre Senao"r Sérgio Macha
do. 

O SR. SÉRGIO MACHADO (PSOB-CE. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) - O 
PSOB encaminha o voto "sim". 



506 ANAIS DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 1996 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
Os Srs. Senadores ocupem seus lugares. 

O Sr. Roberto Freire - Sr. Presidente, peço a 
palavra para encaminhar. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho)
Concedo a palavra ao Senador Roberto Freire. 

O SR. ROBERTO FREIRE (PPS-PE. Para en
caminhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, para ficar bem claro: estamos votando o 
pedido de preferência para o substitutivo da Comis
são de Assuntos Econômicos. 

Votaremos "não". 
O Sr. José Eduardo Outra - Sr. Presidente, 

peço a palavra para encaminhar. 
O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho)

Concedo a palavra ao nobre Senádor José Eduardo 
Outra 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (PT-SE. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) - O 
PT vota "não". 

O SR. PRESIDENTE (Teotõnio Vilela Filho)
Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa) 

Todos os Srs. Senadores já votaram? 

(Procede-se à vota~o) 

VOTAM SIM OS SRS. SENADORES: 
A. Carlos Magalhães - Artur da Távola - Bello 

Parga- Beni V eras- Carlos Bezerra- Carlos Patro
cínio - Casildo Maldaner- Coutinho Jorge - Edison 
Lobão - ~leio Alvares - Epitácio Cafeteira - Esperi
dião Amin - Fernando Bezerra - Flaviano Melo -
Freitas Neto - Geraldo Melo - Gerson Camata -
Guilherme Palmeira- I ris Rezende- Jader Barbalho 
- Joãc! França -·João Rocha - Joel de Hollanda -
Jonas Pinheiro - José Agripino - José Alves -José 
Arruda - · José Fogaça - José lgnácio - Leomar 
Quintanilha - Levy Dias - Lúcio Alcàntara - Lúdio 
Coelho - Lulz Alberto - Marluce Pinto - Mauro Mi
randa - Nabor Júnior - Onofre Quinan - Pedro PiVa 
- Ramez Tebet - Romero Jucá - Romeu Tuma -
Sérgio Machado- Valmir Campelo -Vilson Kleinü
bing - Waldeck Ornelas. 

VOTAM NÃO OS SRS. SENADORES: 
Ademir Andrade - Bernardo Cabral - Darcy Ri

beiro - Eduardo Suplicy - Emília Fernandes - Gil
berto Miranda - Humberto Lucena - Josaphat Mari
nho - José Outra - Laura Campos - Marina Silva -
Ney Suassuna - Osmar Dias - Pedro Simon - Ro
berto Freire- Ronaldo Cunha Lima 

O SR. PRESIDENTE (Teotõnio Vilela Filho) -
Votaram SIM 46 Srs. Senadores; e NÃO 16. 

Não houve abstenção. 

Total de votos: 62. 
Aprovado. 
Passa-se à votação do substitutivo da Comis

são de Assuntos Econômicos, em 2Q pronunciamen
to. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos 
pelo Sr. 1• Secretário em exerclcio, Senador Nabor 
Júnior. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO NO 145, DE 1996 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos regimentais, destaque 

para votação em separado no inciso IX do artigo 1 0-
CCJ, para que conste do Substitutivo CAE. 

Sala das Sessões, 29 de fevereiro de 1996. -
Jader Barbalho - Ney Suassuna. 

REQUERIMENTO NO 146, DE 1996 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos regimentais, destaque 

para votação em separado no inciso III do artigo 18-
CCJ, para que conste do Substitutivo CAE. 

Salll"das Sessões, 29 de fevereiro de 1996. -
Jader Barbalho - Ney Suassuna. 

REQUERIMENTO NO 147, DE 1996 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos regimentais, destaque 

pata votação em separado dos parágrafos 1•, 2Q e 3" 
do artigo 22-CCJ para que conste do Substitutivo 
CAE. 

Sala das Sessões, 29 de fevereiro de 1996 -
Jader Barbalho - Ney Suassuna. 

REQUERIMENTO NO 146, DE 1996 

Senhor Presidente. 
Requeiro, nos temnos regimentais, destaque 

para votação em separado do art 24-CCJ para que 
conste do Sti:Jstitutivo CAE. 

Sala das Sessões, 29 de fevereiro de 1996 -
Jader Barbalho - Ney Suassuna. 

REQUERIMENTO NO 149, DE 1996 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos regimentais, destaque 

para votação em separado do art 42-CCJ para que 
conste do Sti:Jstitutivo CAE. 

Sala das Sessões, 29 de fevereiro de 1996 -
Jader Barbalho - Ney Suassuna. 

REQUERIMENTO NO 150, DE 19~ 

Senhor Presidente, 
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Requeiro, nos termos regimentais, destaque 
para votação em separado do artigo 44-A-CCJ para 
que conste do Substitutivo CAE. 

Sala das Sessões, 29 de fevereiro de 1996. -
Jáder Barbalho - Ney Suassuna'. 

REQUERIMENTO N" 151, DE 1996 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 312, alínea b, do Regimento 

Interno, requeiro destaque, para votação em separa
do, do art 209, caput, § 1• e 22, do substitutivo da 
Comissão de Constituição e Justiça ao Projeto de 
Lei da Câmara nQ 115, de 1993 a fim de que seja in
cluído no substitutivo do CAE. 

Sala das Sessões, 29 de fevereiro de 1996. -
José Eduardo Outra. 

REQUERIMENTO N" 151-A, DE 1996 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 312, alínea b, do Regimento 

Interno, requeiro destaque, para votação em separa
do, do art. 21 O, § 22 e 3' do texto do substitutivo da 
CAE ao PLC. 115/93. 

Sala das Sessões, 29 de fevereiro de 1996. -
Senador Josaphat Marinho. 

REQUERIMENTO N" 152, DE 1996 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 312, alínea b, do Regimento 

Interno, requeiro destaque, para votação em separa
do, do art 212 do texto do substitutivo da CAE ao 
PLC 115/93 

Sala das Sessões, 29 de fevereiro de 1996. -
Josaphat Marinho. 

-• REQUERIMENTO N" 153, DE 1996 

Senhor Presidente, 
Requeiro nos termos regimentais destaque 

para votação em separado do art 227 -CCJ. para 
que conste do Substitutivo CAE 228 e 229 , 

Sala das Sessões 29 de fevereiro de 1996. -
Ney Suassuna - Jáder Barbalho 

REQUERIMENTO Nl154, DE 1996 

Senhor Presidente, 
Requeiro nos termos regimentais destaque 

para votação em separado os ar1s. 228 e 229-CAE 
Sala das Sessões 29 de fevereiro de 1996. 

Ney Suassuna - Jáder Barbalho. 

REQUERIMENTO N" 155, DE 1996 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 312, alínea b, do Regimento 

Interno, requeiro destaque, para votação, em sepa-

rado, do art 240 do substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça ao Projeto de Lei da Câmara 
nQ 115, de 1993, a fim de que seja incluída no Subs
titutivo da CAE. , '" 

Sala das Sessões, 29 de fevereiro de 1996. -
José Outra. 

REQUERIMENTO N" 156, DE 1996 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 312, alínea b, do Regimento 

Interno, requeiro destaque para votação, em separa
do da Emenda de Plenário no 244 para inserção no 
Substitutivo aprovado. 

Sala das Sessões, 29 de fevereiro de 1996. -
Senador Roberto Freira. 

REQUERIMENTO N" 157, DE 1996 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 312, alínea b, do Regimento 

Interno, requeiro destaque, para votação, em sepa
rado, da Emenda de Plenãrto de nQ 247, para inser
ção no Substitutivo aprovado. 

Saia das Sessões, 29 de fevereiro de 1996. -
Senador Roberto Freire. -. 

REQUERIMENTO N" 158, DE 1996 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 312, alínea b, do Regimento 

Interno, requeiro destaque, para votação em separa
do, da Emenda de Plenãrto no 257, para que seja in
serido no Substitutivo aprovado. 

Sala das Sessões, 29 de fevereiro de 1996. -
Senador Roberto Freire 

REQUERIMENTO N" 159, DE 1998 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 312, alínea b, do Regimento 

Interno, requeiro destaque, para votação em separa
do, da Emenda de Plenãrto de no 258, para inserção 
no Substitutivo aprovado. 

Sala das Sessões, 29 de fevereiro de 1996. -
Senador Roberto Freire 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
Passaremos à votação em globo dos requerimentos 
de destaque para votação em separado. 

Emvotação. . 
Os Srs. Senadores que aprovam os requeri

mentos queiram permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovados. 
As matérias a que se referem serão votadas 

oportunamente. 
O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho)- A 

Mesa comunica ao Plenãrto que se está processan-
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do um acordo de Lideranças, que será de grande 
utilidade para a ecc:momia processual. Retomaremos 
a sessão imediatamente. 

(Pausa para acordo de Lideranças.) 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 
1 º Secretário em exercício, Senador Naoor Júnior. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO W 160, DE 1996 

Sr. Presidente, 
Nos termos do ar1. 294, do Regimento Interno, 

requeiro votação nominal para os arts. 18, III, 227, 
228, 229 e 240. 

Sala das Sessões, 29 de fevereiro de 1996. -
Jáder Barba lho - Roberto Freire -Sérgio Macha
do -José Eduardo Outra. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho} -
Em votação. 

Os Srs. Senadores. que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa} 

Aprovado. 
Votação do Substihllivo, ressalvados os desta

ques. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
Aprovado o substitutivo da Comissão de As

suntos Econômicos, em 2" pronunciamento, ficam 
prejudicados o projetp; as emendas, o substitutivo 
da CCJ e da CAE em seu primeiro pronunciamento. 

.P.SR. JOSAPHAT MARINHO- Sr. Presidente, 
peyv a palavía pela ordem.-- - --- - -- - -

O SR. PRESIDENTE (Teo!onio Vilela Filho) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Josaphat Ma
rinho. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO (PFL-BA. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.} - Sr. Presidente, de
claro a V.Ex• que votei contra o substitutivo da Co
missão de Assuntos Económicos por preferir o da 
Comissão de Constituição e Justiça que, embora 
não seja perfeito, é melhor para a defesa dos inte
resses do País, de sua economia e de sua tecnolo
gia. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA - Sr. Presi
dente, gostaria de registrar o meu voto contrário ao 
substitutivo da Comissão de Assuntos Económicos. 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Sr. Presidente, 
gostaria de registrar o meu voto nos termos proferi
dos pelo Senador Josaphat Marinho. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho} -
Passamos à votação das matérias destacadas. 
. A SRA. EMILIA FERNANDES - Sr. Presidente, 

peço a palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -

Concedo a palavra à nobre Senadora Emília Fernan
des. 

A SRA. EMILIA FERNANDES (PTB-RS. Pela 
orde[Tl.) - Sr. Presidente, não sei se a Mesa conse
guiu visualizar as pessoas que levantaram a mão 
manifestando-se contrariamente. Gostaria que ficas
se registrado o meu voto. · 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho} -
Ficará registrado o voto de V. Ex•.· Senadora Emilia 
Fernandes, como também dos Senadores Laura 
Campos, Pedro Simon, Roberto Freire. Eduardo Su
plicy, Marina Silva, Humberto Lucena, Ronaldo Cu
nha Lima, Darcy Ribeiro e Ademir Andrade. 

Passamos à votação das matérias destacadas. 
Vamos votar, em primeiro lugar, as matérias a que 
foram concedida votação nominal. 

· ·O Sr. 1~ Secretário em exercício. Senador Bel
lo Parga, procederá a leitura da matéria destacada a 
ser votada.agora 

É lida a seguinte: 

(Inciso III, arl 18) 

III - o todo ou qualquer parte de seres vivos, 
exceto microorganismos transgênicos. quando vin
culados a um processo industrial. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
A Presidência gostaria de esclarecer que, regimen
talmente, somente o autor do destaque poderá en
caminhar a votaçAo dessas matérias destacadas. 
Como este destaque foi subscrito pelos Lideres, a 
palavra será franqueada a um de cada partido. 

O SR. JADER BARBALHO - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
Concedo a palavra ao Senador Jader Barbalho, pela 
ordem. 

O SR. JADER BARBALHO (PMDB-PA. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
este requerimento de destaque é subscrito por mim 
e pelo Senador Ney Suassuna A minha indagação a 
V. Ex• é se o Senador Ney Suassuna, como autor 
do pedido de destaque, poderá fazer uso da palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
Nobre Senador Jader Barbalho, o Senador Ney 
Suassuna poderá fazer uso da palavra como autor 
do pedido de destaque. 
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O SR. JADER BARBALHO - Sr. Presidente 
gostaria de intorn1ar·a V. EX' que se o Senador Fei~ 
nando Bezerra desejar, poderá encaminhar pela Li
derança do PMDB. Assim, teremos a oportunidade 
de ouvir os dois. 

O SR. BELLO PARGA - Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
Concedo a palavra a V. Ex•. 

O SR. BELLO PARGA (PFL-MA. Pela ordem.) 
- Sr. Presidente, não localizei esse texto. Gostaria 
que o Sr. Secretário me esclarecesse ou me ajudas
se a encontrar a página em que ele se encontra. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho)
Nobre Senador Bello Parga, a Mesa já designou um 
funcionário para-auxiliar V. Exª. 

Concedo a palavra ao Senador Ney Suassuna, 
como autor do pedido de destaque, para encaminhar 
a votação. · · · · . . .. 

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB-PB. 'Para ~n
caminhar a votaÇão. Sem revisao do orador) - Sr. 
Presidente, primeiramente, gostaria de fazer duas 
indagações. O Senador que votar a favor do meu 
destaque, como deverá votar? 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho)
"Sim" aprova; "Nil.o" rejeita. 

O SR. NEY SUASSUNA. - Gostaria também 
que V. Exª me esclarecesse se, regimen~rt)ente, é 
apenas o autor que faz uso da palavra 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
Exataniente, nobre Senador Ney Suassuna. É bom 
lembrar que o Líder Jader Barbalho franqueou a pa
lavra ao Senador Fernando Bezerra. E, se S. Ex• as
sim o desejar, também poderá usar da palavra. 

O SR. NEY SUASSUNA ·_ Sr. Presidente, Sr% 
e Srs •• Senadores, nao quero personalizar porque é 
mais elegante. · · · 

A diferença entre a Comissao de Economia e a 
CCJ é basicamente a aberturà. Da CCJ restringimos 
a um processo ou a um produto. Ou seja, se alguém 
encontra na natureza um microorganismo, transfor
ma-o por modific-.ação genéticà em um microorganis
mo transgênico, ele só poderá patenteá-lo para o 
uso de um processo ou de um produto, por exemplo, 
para fermentar mais rapidamente a cerveja. Entao, o 
que buscamos é a restrição. 

_ A Comissão de Economia ficou com a posição 
antiga dos Estados Unidos, que, há dois meses e 
pouco, já não tem mais, a de que alguém que faça 
modificação genética, transformando aq•Jele micro-

organismo em transgênico, que passará a ser dono 
de todas as propriedades que ele, por acaso, venha 
a fazer. 

Somos donos de uma grandiosa biodiversida
de. O receio que temos é o de que, se acoplado ao 
pipeline, possa trazer uma enxurrada de patentes 
de países que estao mais adiantados geneticamente 

nessa biotecnologia do que nós, o que irá, com toda 
a certeza, trazer um incomensurável prejuízo a toda 
nossa possibi !idade futura de fazer capital com um 
assunto que, certamente, será a moeda do futuro. 

O SR. FERNANDO BEZERRA - Sr. Presiden
te, peço a palavra para encaminhar. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho}-
Concedo a palavra ao nobre Senador, como Relator, 
para encaminhar a votação. 

O SR. FERNANDO BEZERRA - (PMDB-RN. 
Para encaminhar a votação. Sem revisão do orador) 
- Sr. Presidente, encaminho contrário ao parecer do 
Senador Ney Suassuna, pela manutenção do meu 
parecer pelas razõ_es já exPOstas, esclarecendo que 
o ponto de vista da Associação Brasileira de Biotec
nologia não é coincidente com o do Senador Ney 
Suassuriã e, sim, com o do meu parecer. 

O SR. ROBERTO FREIRE - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
Concedo a palavra ao nobre Senador. 

O SR. ROBERTO FREIRE (PPS'PE.) - Sr. 
Presidente, foi feito um esclarecimento ao Senador 
Ney Suassuna, mas seria bom esclarecer toda a 
Casa 

Votar favoravelmente a ele seria votar "sim". -

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
Exatamente. 

A Presidência esclarece ao Plenário que o voto 
"sim" será o voto favorável ao pedido de ,destaque 
do Senador Ney Suassuna e que, portanto, altera o 
substitutivo da CAE neste artigo especifico destaca
do pelo Senador Ney Suassuna. O voto "nao" man
tém na sua integridade o substitutivo da CAE. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
A Mesa solicita aos Srs. Senadores que oct.ipem os 
seus lugares. - · 

Os Srs. Líderes se quiserem esclarecer o voto 
aos seus liderados poderão fazê-lo. 

O JOSÉ EDUARDO OUTRA (PT-SE) - A Ban
cada do PT vota "sim". 

O SR. JADER BARBALHO (PMDB-PA) - O 
PMDB libera. 
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O SR. ADEM IR ANDRADE (PSB-PA) -O PSB 
vota "sim", Sr. Presidente. 

O SR. SÉRGIO MACHADO (PSDB-CE) - SR. 
Presidente, o PSDB vota "não". 

O SR. VALMIR CAMPELO (PTB-DF)- O PTB 
libera. 

O SR. EDISON LOBÃO (PFL-MA) :._ 0 PFL 
vota "não", Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
Os Srs. Senadores já podem votar. 

(Procede-se à votação eletrônica) 

VOTAM SIM OS SRS. SENADORES: 
Ademir Andrade - Bernardo Cabral - Carlos 

Bezerra - Darcy Ribeiro - Edison Lobão - Eduardo 
Suplicy - Emília Fernandes - Esperidião Amin - Gil
ber10 ~iranda---Humberto Lu<'..ena.~_Jader Barbalho 
- Josaphat Marinho - José Outra - José lgnácío 
Ferreira - Lauro Campos - Lúcio Alcântara - Marina 
Silva - Ney Suassuna - Osmar Dias - Pedro Piva -
Pedro Simon - Roberto Freire - Ronaldo Cunha 
Lima. 

VOTAM NÃO OS SRS. SENADOAt=S: 
Antonio Carlos Magalhães - Artur da T ávola ~ 

Bello Parga- Beni V eras - Carlos Patrocínio - Ca
síldo Maldaner - Coutinho Jorge - Elcio Alvares -
Epitácio Cafeteira - Fernando Bezerra - Flaviano 
Melo- Freitas Neto- Geraldo Melo- Gerson Cama
ta- Guilherme Palmeira- I ris Rezende- João Fran
ça - João Rocha - Joel de Hollanda - Jonas Pinhei
ro - José Agripino - José Alves - José Arruda -
José Bianco -José Fogaça- Leomar Quintanilha
Levy _Dlas - Lúdio Coelho - Luiz Alberto de Oliveira 
- Marliíce Pinto - Mauro Miranda - Nabor Júnior -
Ramez Tebet- Romero Jucá- Romeu Tuma- Sér
gio Machado - Valmir Campelo - Vilson Kleinübing 
- Waldeck Ornelas. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
Votaram SIM 23 Srs. Senadores e NÃO 39. 

Não houve abstenção. 
Total: 62 votos. 
O destaque foi rejeitado. 
O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -

Passamos à votação do art. 42 do substitutivo CCJ, 
para que conste do substitutivo da CAE. 

O Sr. 1º Secretário em exercício, Senador Na
bor Júnior, procederá a leitura da matéria destacada 

t lida a seguinte 

Art. 42. Uma patente conferirá ao seu mular os 
seguintes direttos exclusivos: 

I - quando o objeto da patente for um produto, 
_ o de evttar que terceiros. sem seu consentimento, 

produzam, usem, coloquem à venda, vendam ou im
portem, com esses propósitos, aquele produto; 

11 - quando o objeto da patente for um proces
so, o de evitar que terceiros, sem seu consentimen
to, usem o processo e usem, coloquem à venda, 
vendam ou importem, com esses propósitos, o pro
duto obtido diretamente por aquele processo, ressal
vado o disposto nos arts. 1 O e 18. 

III- Suprimir. 

§ 1º Suprimir. 

Parágrafo único. Para a éOmprovação de viola_
ção de direito da patente de processo, quando o pro
duto é novo e existir probabilidade significativa de o 
produto ter sido feito pelo processo e o tttular da pa
tente· não tiver sido capaz, depois de empregar ra
zoáveis esforços, de deterlninar o processo efetiva
mente utilizado, a autoridade judicial poderá exigir 
que o demandado prove que o processo utilizado é 
distinto do processo patenteado. 

O SR. PRESIDENTE (Teotohio Vilela Filho) -
Senadorlley Suassuna, romo autor, deseja usar da 
palavra? 

O SR. NEY SUASSUNA - Gostaria, Sr. Presi-
dente... · 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Josaphat Ma
rinho. .. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- (PFL-BA. Pela 
ordem. Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, te
nho o avulso em mão, com a assinatura do ilustre 
Relator e, no texto deste artigo, diz-se "a patente". 
Como foi lido pela mesa, diz "uma patente". 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
V. Ex" está lendo o parecer da CCJ? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- Estou lendo o 
parecer da CAE. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -O 
Sr. Secretário fez a leitura do parecer da CCJ, e o 
destaque é para o ·pareeer da Comissão de Consti
tuição e Justiça. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- Prevalece, en
tão, o parecer da CCJ? 

O SR. PRESIDÉNTE (i"eotonio Vilela Filho) -
Sim, prevalece o parecer da CCJ. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Ney 
Suassuna. 
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faça a opção. Então isso facilitará seguramente o 
trabalho da Mesa. t uma questão de opção apenas 
entre o capítulo da proteção conferida pela patente 
da Comissão de Justiça e da Comissão de Assuntos 
Económicos. t o capítulo, Sr. Presidente, nada mais 
além disso. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA·· Sr. Presi
dente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho} -
Concedo a palavra ao Senador José Eduardo Outra. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (PT-SE Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) - Para tentar contri
buir com os trabalhos, Sr. Presidente •. foi acordado 
que, para quatro grandes temas, ocorreria votação 
nominal. Como já disse .o Senador Roberto f.reire, o 
tema pipeline engloba três. artigos. A minha propos
ta de encaminhamento, Sr. Presidente, é a seguinte: 
no caso de produção local, corno só conseguimos 
localizar um artigo, com o que a Mesa está preocu
pada, porque depois terá que-ver- ·a que será votado. 
Vamos passar à votação dos arts. 227, 228 e 229, 
que tratam de pipeline. Depois, pass;;~Tíamos ao ar!. 
240, que diz respeito ao. prazo: Enquanto-isso, a As
sessoria vê quais são o,s artigos relacionados à pro
dução, os quais votaríamos depois. 
. O SR. PFjESIDENTE (Teotonio Vilela Filho} -
Era exatamente como a Mesa estava procedendo •. 

· Em votaÇão o art 42 da CCJ. · · 
Peço aos Srs. Senadores que ocupem os seus 

lugares.· 
O SR. ROBERTO FREIRE - Sr. Presidente, 

peço apalavra para encaminhar. 
O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho} -

V. E~m a palavra. 
O SR. ROBERTO FREIRE (PP8-PE. Para en

caminhar. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
o PPS votará SIM, ou seja, de acordo com o swsti
tutivo da Comissão de Constituição, Justiça e Cida
dania. 

O SR. NEY SUASSUNA - Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho} -
V. Ex' tem a palavra. . 

art 44 e 44-A que tratam de produção local. Pediría
mos, pois, que houvesse a correção. porque esse foi 
o acordo dos Líderes. 

O SR. ELCIO ALVARES- Sr. Presidente, péço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
V. Ex' tem a palavra. · 

O SR. ELCIO ALVARES (PFL-ES. Pela or
dem. Sem revisão do orador.} - Sr. Pr~sidente, a sis
temática já se esboçou claramente; e me parece 
perfeita, rápida e objetiva. Após a ap_resentação do 
destaque, seria concedida a palavra ao Relator, que 
se posicionaria, e, a partir daí, passaríamos ao en
caminhamento. Entendo ser esse o critério mais cor
reto. 

Não ouvi o Relator falando a respeito desse 
destaque que começa a ser votado. Faria um apelo 
à Mesa no sentido de que, após votado o destaque, 
com a sustentação ou não pelo seu autor, o Relator 
se manifestasse, mantendo ou não o seu posiciona
mento, e, logo em seguida, haveria o encaminha
mento para votação. 

O Sft. JOSÉ FOGAÇA - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho} -
Tem V. Ex~ a palavra 

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB-RS. Pela or
dem. Sem revisão do orador.} - Sr. Presidente, ficou 
claro, com a palavra do Senador Ney Suassuna, que 
a questão da produção local está nos arts. 44 e 44-
A. Em relação· ao ar!. 44, tanto no parece.r da CCJ 
quanto no parecer da CAE, os textos são rigorosa
mente iguais. Portanto, não se trata de tentar com o 
texto de um modificar o outro. 

O que realmente conffitua no caso é o art. 44-
A. Basta que V. Exª coloque em votação o art. 44-A, 
quem acompanhar o parecer do Senador Ney Suas
suna, o da CCJ, votará SIM a essa emenda e quem 
estiver de acordo com o parecer do CAE vota NAO à 
emenda. Isso é simples e me parece lídimo entender 
que é somente essa votação. 

\ 
O SR. NEY SUASSUNA (PMDB-PB. Pela or- ·" O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) ·A 

dem. Sem revisão do orador.} - Sr. Presidente, Mesa esclarece que o art. 44-A não constava do re-
quando na Liderança fizemos um acordo por assun- querimento e já providenciou a obtenção da assina-
tos. o art 44 é o que fala de produção local. Está ha- tura do Líder, para procedermos à votação. 
vendo um equívoco, pois estamos colocando o art . 
42. Na realidade, não é 0 art 42 que trata de produ- O SR. NEY SUASSUNA - Sr. Pres•dente, peço 
ção local. Naquele açodamento de tentar ajudar à a palavra pela or-dem. 
Mesa, nos equivocamos e colocamos o art 42. Está O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho} -
errada apenas a numeração. Na realidade. são os Tem V. Exª a palavra. 
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O SR. NEY SUASSUNA (PMDB-PB. Pela or
dem. Sem revisão do. orador.) Sr. Presidente, gosta
ria de esclarecer que o art. 44 é igual nos dois pare
ceres. e que o art. 44-A faz a diferenciação. Não p0c 
deriamos mexer no arl 44-A sem mexer no art. 44, 
daí a conjugação. 

Portanto, apenas para esclarecer ao Senador 
José Fogaça, gostana. de dizer que a diferenciação 
está no arl 44-A. Um cria um mecanismo diferencia
do do outro. Esta é a nossa colocação. 

O ~t. 12 Secretário em exercício, Senador Na
bar Júnior, procederá a leitura da matéria destacada 

~ lida a seguinte: 

Arl 44-a. ~ dever do titular da patente iniciar 
no País a exploração efetiva de seu objeto dentro de 
3 (três) anos da concessão, admitida a interrupção 
por prazo não superior a 1 (um) ano, entendenckHle 
a exploração efetiva por fabricação ou produção lo
cal nos limites do terntório nacional, de modo a aten
der integralmente a demanda do mercado, em quan
tidade e qualidade. 

O SR. PRESIDENTE (Teo!onio Vilela Filho) -
Senador Ney Suassuna, corrigido o equívoco e colo
cados em votação o artigo 44-A, V. E# tem a pala
vra para emitir parecer sobre o destaque. 

O SR. NEV SUASSUNA (PMDB-PB. Para emi
tir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Sr's. e Srs. Senadores, mais uma vez a diferença 
está em gradação. Em ·relação à produção local, que 
significa ~mpregos e transferência real de tecnolo
gia; uma vez que ninguém aprende sem fazer, fe
chamo6 o máximo possível, fazendo com que quem 
pede a patente de uma coisa no Brasil tenha que 
produzir aqui, dificultando qualquer outra solução. 

O parecer da Comissão de Assuntos Econõmi
cos dá abertura para que se importe caso não haja 
satisfação econõmica ~ bem verdade que o Relator, 
em várias ocasiões, diz que criou outros mecanis
mos. Lembro a colocação que fez o Senador Eduar
do Suplicy. qual seja, que se não somos capazes de 
aferir coisas na nossa casa. que dirá na área comer
cial de um país, pois isso, com toda certeza, vai ser 
demorado, o que pode fazer com que essa verifica
ção não ocorra, levando a que se peça uma patente 
para fechar um espaço e, em seguida, continuar fa
zendo a importação. 

E em que isso lesa o Brasil? Nos empregos e 
na transferência de tecnologia 

O SR, FERNANDO BEZERRA - Sr. Presiden
te, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) • 
Com a palavra o Senador Fernando Bezerra como 
Relator. 

O SR. FERNANDO BEZERRA (PMDB-RN. 
Pela ordem.)- Tenho a impressão. às vezes. de que 
o Senador Ney Suassuna não leu o que foi apresen
tado no meu substitutivo. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA - Sr. Presi
dente, peço a palavra para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
V. E# tem a palavra 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (PT-SE. Para 
uma questão de ordem. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, gostaria de fazer uma consulta à 
Mesa, pois me parece que este não é o encaminha
mento em caso de destaque. 

Em caso de destaque, no meu entendimento, 
faia o autor do destaque e encaminham a votação 
os Uderes dos partidos. O Relator fala em caso de 
emendas. 

Gostaria de fazer esta consulta à Mesa, até por 
que a Mesa foi flberal em outros. aspectos com o 
partido e-;"depols, quando chegou nossa vez, não foi 
liberal. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) - A 
Presidência está concedendo a palavra ao Senador 
Fernando Bezerra valendo-se do arl 48, XXII, do 
Regimento Interno, que diz o seguinte: 

"Art. 48. Ao Presidente compete .. 
22- convidar, se necessário, o relator ou o Pre

sidente da comissão a explicar as conclusões de 
seu parecer;" · · 

~ o que a Presidência está fazendo. 
O Sr. Jader Barbalho - Sr. Presidente, peço a 

palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -

V. Ex" tem a palavra. 

O SR. JADER BARBALHO (PMOB-PR Pela 
ordem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, in
dependente das explicações que V. E# está a dar. 
já havia comunicado a V. E# que o Senador Fe!':: 
nando Bezerra poderia exercer o direito da palavra 
no encaminhamento pela Liderança do PMDB. E aí 
teríamos a chance de ouvir o Senador Ney Suassu
na como autor do requerimento e o Senador Fernan
do Bezerra:-pela Uderança elo PMDB. E o faço, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
Com a palavra o Senador Fernando Bezerra, paiil. 
encaminhar a votação. 
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O SR. FERNANDO BEZERRA (PMDB-RN. 
Para encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente. sobre a questão da exploração lo
cal, nosso projeto é muito claro quando dá a prefe
rência, na concessão da patente, à fablicação local. 
Excetua-se apenas no caso de inviabilidade econó
mica E, quando isso ocorre, nós liberamos a explo
ração da patente por importação, concedendo, ao 
mesmo tempo, a licença compulsória. E, no caso de 
haver má-fé na questão da utilização da inviabilida
de econômica, é concedida automaticamente a li
cença compulsória para quem quiser. fabricá-la~~ 

De modo que tenho a convicção absoluta de 
que o projeto, o meu substitutivo, estimula a indus
tlialização de produtos no País, gerando novos em
pregos. Posição exatamente contrália à do Senador 
Ney Suassuna quando libera a importação indiscri
minada 

Portanto, rejeito a emenda do Senador Ney 
Suassuna e encaminho favorável à manutenção do 
meu parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho)
Os Srs. Senadores já podem votar. 

Mais uma vez a Presidência esclarece que o 
voto SIM é o voto favorável ao destaque do Senador 
Ney Suassuna O voto NÃO mantem, na íntegra, o 
substitutivo da CAE. 

O SR. SÉRGIO MACHADO (PSDB-CE.) - Sr. 
Presidente, o PSDB encaminha o voto "não". 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (PT-5E)- Sr. 
Presidente, o PT encaminha a votação a lavor, 
"simlt. 

-o SR. VALMIR CAMPELO (PTB-DF)- Sr. Pre
sidente o PTB encaminha o voto "não". 

O SR. ROMERO JUCÁ (PFL-RR) - Sr. Presi
dente, o PFL encaminha o voto "não". 

O SR. JADER BARBALHO (PMOB-PA) - Sr. 
Presiuente, o PMDB libera o voto. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
Os Srs. Senadores já podem votar. 

(Procede-se à votação) 

VOTAM SIM OS SRS. SENADORES: 
Ademir Andrade- Darcy Ribeiro- Eduardo Su

plicy - Emília Fernandes - Esperidião Amin - Hum
berto Lucena- Jonas Pinheiro- Josaphat Marinho
José Outra - José Fogaça - Lúcio Alcântara - Mari
na Silva - Ney Suassuna - Osmar Dias - Pedro Si
mon- Roberto Freire - Ronaldo Cunha Lima 

ABSTEM-8E DE VOTAR O SR. SENADOR: 
José Alves 

VOTAM NÃO OS SRS. SENADORES: 
Antônio Carlos Magalhães -Artur da Távola

Bello Parga- Beni V eras - Bernardo Cabral - Car
los Bezerra - Canos Patrocínio - Casildo Maldaner 
- Coutinho jorge - Edison Lobão - Elcio Alvares -
Epitácio Cafeteira - Fernando Bezerra - Flàviano 
Melo - f' rei tas Neto - Geraldo Melo - Gerson Cama
ta - Gilberto Miranda - Guilhemie Palmeirâ - lris 
Rezende - Jáder Barbalho - João França -· João 
Rocha- Joel de Hollanda- José Agripino - José Ar
ruda- José Bianco- José lgnácio - Leomar Quinta
nilha - Levy Dias - Lúdio Coelho - Luiz Alberto -
Maliuce Pinto- Mauro Miranda- Nabor Júnior- Pe
dro Piva- Ramez Tebet- Romero Jucá- Romeu 
Tuma - Sérgio Machado - Valmir Campelo - Vilson 
Kleinubing - Waldeck Omelas. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
Votaram SIM 17 Srs. Senadores; e NÃO 43. 

Houve 01 abstenção. ~ · 
Total: 61 votos. 
O destaque foi rejeitado. 
Passaremos .à votação do destaque do art. 227 

daCCJ. 
O lm. NEY SUASSUNA - Sr. Presidente, são 

os três juntos que se referem ao pipeline .. 
O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela FHho) -

Sim. 
O Sr. 1~ Secretário em exerefcio, Senador Na

bor Júnior fará a leitura do texto dos três artigos. 

É lido o seguinte 

Art 227. Aos pedidos em andamento serão 
aplicadas as disposições desta lei, exceto quanto a 
produtos obtidos por meios ou processos químicos e 
a produtos alimentícios, químico-farmacêuticos e 
medicamentos, bem como aos respectivos proces
sos de obtenção ou modificação, e a seres vivos e 
produtos e processos biotecnológicos. que serão ar
quivados. 

Art 228. Poderá ser depositado pedido de pa
tente relativo às substáncias, matérias du produtos 
obtidos por meios ou processos químicos e as subs
táncias, matérias, misturas ou produtos alimentícios, 
químico-lamnacêuticos e medicamentos de qualquer 
espécie, bem como os respectivos processos de ob-· 
tenção ou modificação, por quem tenha proteção ga
rantida em tratado ou convenção em vigor no Brasil, 
ficando assegurada a data do primeiro depósito no 
exterior, desde que seu objeto não tenha sido C<! lo
cado em qualquer mercado, por iniciatiVa direta do 
titular ou por terceiro com seu consentimento, nem 
tenham sido realizados, por terceiros, no País, sé-
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rios e efetivos preparativos para a exploração do ob
jeto do pedido ou da patente. 

Art. 229. Poderá ser depositado pedido de pa
tente relativo às matérias de QUe trata o artigo ante
rior. por nacional ou pessoa domiciliada no País, fi
cando assegurada a data de divulgação do invento, 
desde que seu objeto não tenha sido colocado em 
qualquer mercado, por iniciativa di reta do .•. 

O SR. ROBERTO FREIRE - Sr. Presidente, 
peço a pal~vra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Teotoriio Vilela Filho) -
Tem V. Ex• a palavra. 

O SR. ROBERTO FREIRE (PP8-PE. Pela or
dem. Sem revisão do orador.) Sr. Presidente, ape
nas para esclarecer. Aprovado esse artigo ficam su- · 
primidos os de n"s 28, 29 e 29-A da Comissão de 
Assuntos Económicos? 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) - · 
Senador Roberto Freire, a Mesa esclarecerá oportu
namente ao Plenário. 

O SR. NEY SUASSUNA - Sr. Presidente, peço 
a palavra para encaminhar. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela)- Conce
do a palavra ao nobre Senador Ney Suassuna para 
encaminhar a votação, como autor. 

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB-PB. Para en
caminhar. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Sr% e Srs. Senadores, este é o mais importante de 
todos os artigos que estamos votando: refere-se ao 
pipeline. 

Peço a atençãp do Plenário para este modelo 
de molécula que tenho em mãos. 

.,. SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
Senador Ney Suassuna, V.Ex" precisa usar da pala
vra ao microfone para que os gravadores possam 
registrar seu pronunciamento. 

O SR. NEY SUASSUNA - Dessa molécula foi 
pedido o patenteamento. Ele se baseia em quatro pi
lares: a inventibilidade, o uso industrial, o uso co
mercial, a originalidade e o desvendarnento. O que é 
que estamos querendo aprovar aqui? 

Gostaria de lembrar que quando aprovamos 
uma patente, nós o estamos fazendo por vinte anos, 
mas se o inventor, ao final dos vinte anos, acrescen
tar mais alguma coisa ao antigo invento, serão mais 
vinte anos. É um tempo superior a um governo. Esta
mos no Governo i.le Fernando Henrique Cardoso, mas 
essa patente vai durar quatro governos, oito governos 
e estaremos crucificando ou não o nosso futuro. 

Na hora em que se vai registrar uma patente, 
desvenda-se a invenção, arranca-se uma perna des-

sa invenção, ela perde a originalidade. E é es5e 
monstro sem perna que vamos querer aprovar aqui. 
Nenhum país decente fez isso. A Argentina não .. o 
fez com trinta milhões de habitantes, nem o Chile 
com quinze, e nós aqui estamos aprovando essa lei 
muito mais por motivo político do que pela emoção e 
consciência. Lamento esse fato. 

E mais ainda. PeÇo que V. Ex"s olhem para o 
gráfico que está aqui à !rente. Estamos em 1996, 
ano representado por aquela faixa amarela. O GA fr 
foi aprovado em janeiro de 1995. Quando a CAE · 
pergunta: vamos parar agora ou vamos parar daqui 
a dez anos? Eu respondo que já paramos no ano 
passado quando assinamos o GATTfTRIPS. Devo 
dizer que no relatório da CCJ estamos dando àquele· 
espaço representado pelas colunas amarela e azul, 
ou seja, um ano de pipeline, que é o que lei rios ob
riga, a lei que assinamos. E o que quer a CAE? A. 
CAE quer mais aqueles dez anos que estão repre
sentados. aqui no gráfico. A CAE quer o retrocesso 
dos dez anos. Por quê? 

V. Ex"s já viram um empresário chegar e bri
gar, pura e simplesmente, para dizer: "Ganhei, não. 
vou queià'l nada" Eu não entendo isso. Não conhe
ço nenhum empresário que aja assim. Sou empresà-: 
rio. Nunca despendi esforço na área empresarial,. a • 
não ser por dinheiro. Por que será que eles querem• 
tanto? Será que nós somos tão ingénuos que vamos 
dar patentes por quarenta ou sessenta anos? 

Falo com convicção. Tenho certeza de que es~ 
tou lutando por uma boa causa Não estou, de ma
neira alguma, destacando se fulano está assim ou 
se fulano está assado. Tenho a convicção de que 

•. estou - rep~o - lutando por uma boa causa. Cabe a 
V. Ex"s decidirem a questão. 

Muito obrigado. 

O SR. EDUARDO SUPLICY -Sr. Presidente, é 
possível fazer uma pergunta de esclarecimento ao 
Relator? 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
Não, infelizmente o Regimento não .permite, nobre 
Senador. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
Concedo a palavra ao Senador Fernando Bezerra. 

O SR. FERNANDO BEZERRA (PMDB-RN. 
Para encaminhar. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi
dente, da mesma forma que o Senoclor Ney Suassu
na, tenho a mais absoluta convioçào de que o que fiz 
foi o melhor para o meu Pais. Não vejo, em hipótese 
alguma. qualquer prejuízo que isso venha ilos causar. 
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O Senador Ney Suassuna diz que poucos paí
ses adotaram o pipeline. Tive o prazer de entregar 
ao nobre Senador José Eduardo Outra, quando da 
discussão da matéria, na Comissão de Assuntos 
Econõmicos, uma relação de países que adotaram o 
pipeline. A maioria daqueles que não o adotaram 
assim procederam porque já tinham urna lei de pa
tente. 

O pipeline é simplesmente o reconhecimento 
de urna patente de um produto que ainda não foí fa
bricado e, conseqüentemente, comercializado em 
qualquer país do mundo. _ _ _ 

No momento em que se deposita o pedido da 
patente, decorre um determinado prazo de pesquisa, 
para que os órgãos de controle dos países liberem 
aquele produto. Corno esses produtos não foram 
ainda fabricados, vamos reconhecê-lo. Essa é uma 
decisão de pararmos de copiar produtos agora ou 
pararmos de copiar produtos daqui a 1 O anos. Se 
não há conseqüência alguma para o nosso País em 
continuar copiando, então rejeitemos o pipeline. Se 
há conseqüências, e nós queremos nos inserir em 
uma economia globalizada, se queremos nos apre
sentar perante o mundo corno um Pais sério que 
respeita leis dos outros países, então nós devemos 
apoiar o pipeline, porque essa é uma posição de 
mais de 170 países do mundo. 

Essa é a nossa posição. Rejeito o parecer 
aprovado na CCJ e mantenho o meu parecer apro
vadonaCAE. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA - Sr. Presi
dente, peço a palavra para encaminhar, como Líder 
do PT. 

1:1' SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
Concedo a palavra ao nobre Senador José Eduardo 
Outra. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA - (PT-SE. 
Como Líder. Para encaminhar a votação. Sem revi
são do orador.) - Sr. Presidente, nessa discussão de 
pipeline ficamos em tomo de saber se se vai pagar 
retroativo, se não se vai pagar retroativo, analisan
do-se a questão apenas do ponto de vista das em
presas. Só que o pipeline envolve também a socie
dade, porque, a partir do momento que se estabele
ce patentes, isso significa monopólio, e monopólio 
significa preços mais altos para a sociedade em um 
período em que, necessariamente, não se precisaria 
estabelecer leis de patentes. 

Outro ponto a ser discutido é que nenhum país 
adotou e alguns pafses adotaram. É verdade. O Se
nador Fernando Bezerra deu-me uma relação dos 

países que adotaram o pipeline. Só que temos de 
analisar as circunstâncias políticas e econômicas 
que estavam vivendo esses países que o adotaram. 
Por exemplo, Canadá e México adotaram o pipeline 
no bojo da criação do Nafta, que com certeza adota
riam, porque, do contrário, o NAFTA não seria criado 
porque os Estados Unidos não concordariam. Sr. 
Presidente, países ccimo a Polônia, Bulgária, Tche
coslováquia, Hungria, que estavam com a sua eco
nomia sucateada, para receber dinheiro a fim de se 
reconstruírem, "venderiam até as calças" - desculpe 
a expressão. 

Os países com a economia e a política seme
lhantes às do Brasil, como a Argentina, Chile e fndia, 
não adotaram o pipeline. O Brasil não está em si
tuação de ''vender as calças". Para fazer parte de 
um agrupamento econõmico, o Brasil não tem que 
adotar o pipeline. Portanto, a exemplo dos Congresc 
sos do Chile, da Argentina e da fndia, encaminha
mos contrariamente ao pipeline por entender que é 
um processo, apesar das afirmações em contrário, 
que só está sendo colocado por pressão dos Esta
dos Unidos. 

Mui!Q obrigado, Sr. Presidente. 
Era o que tinha a dizer. 
O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -

Os Srs. Senadores já podem votar. 
Como vota o líder do PSDB? 
O SR. SÉRGIO MACHADO (PSDB-CE) - Sr. 

Presidente, o PSDB encaminha o voto "não". 
O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -

Como vota o líder do PT? 
O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (PT-SE) -Sr. 

Presidente, o PT encaminha o voto "sim". 
O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -

Como vota o líder do PSB? 
O SR. ADEMIR ANDRADE (PSB-PA) - Sr. 

Presidente, o PSB encaminha o voto ''sim". 
O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -

Como vota o líder do PTB? 
O SR. VALMIR CAMPELO (PTB-DF)- Sr. Pre

sidente, o PTB encaminha o voto "não". 
O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -

Como vota o líder do PFL? 
O SR. ROMERO JUCÁ (PFL-RR) - Sr. Presi

dente, o PFL encaminha o voto "não". 
O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho)- A 

Mesa solicita aos Srs. Senadores que ocupem os 
seus lugares. _ _ 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa) 



Fevereiro de I 996 ANAIS DO SENADO FEDERAL 517 

(Procede-se à votação) 

VOTAM SIM OS SRS. SENADORES: 
Ademir Andrade- Darcy Ribeiro- Eduardo Su

plicy - Emília Fernandes - Esperidião Amin - Hum
berto Lucena - Josaphat Marinho - José lgnácio -
Laura Campos - Lúcio Alcântara - Marina Silva -
Ney Suassuna - Osmar Dias - Pedro Simon - Ro
berto Freire- Ronaldo Cunha Lima 

VOTAM NÃO OS SRS. SENADORES: 
A. Carlos Magalhães -Artur da Távola- Bello 

Parga - Beni V eras - Bernardo Cabral - Carlos Be
zerra - Carlos Patrocínio - Casildo Maldaner- Cou
tinho Jorge - Edison Lobao - Elcio Alvares - Epitá
cio Cafeteira - Fernando Bezerra- Flaviano Melo -
Freitas Neto - Geraldo Melo - Gerson Camata- Gil
berto Miranda - Guilherme Palmeira - lris Rezende 
- Jader Barbalho - João França - João Rocha -
Joel de Hollanda - Jonas Pinheiro -José Agripino -
José Alves - José Arruda - José Bianco - José Fo
gaça- Leomar Quintanilha- Levy Dias- Lúdio Coe
lho - Luiz Alberto - Marluce Pinto - Mauro Miranda 
- Nabor Júnior- Pedro Piva- Ramez Tebet- Ro
mero Jucá- Romeu Tuma- Sérgio Machado- Val
mir Campelo- Vilson Kleinübing- Waldeck Omelas. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
Votaram SIM 16 Srs. Senadores e NÃO 45. 

Não hotNe abstenção. 

Total: 61 votos. 

Os destaques foram rejeitados. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA - Sr. Presi
dente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela F~ho) -
Conc~o a palavra ao nobre Senador. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (PT -5E. Pela 
ordem.) - Sr. Presidente, soliclto a V. Ex" que o meu 
voto "sim" seja registrado; uma vez que não apare
ceu no painel. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho)- A 
solicitação de V. Ex• será atendida 

Os Srs. Senadores Humberto Lucena e Renal
do Cunha Lima encaminharam à Mesa declaração 
de voto que, nos termos do art 316, do Regimento, 
será publicada 

É a seguinte a declaração de voto encaminha-
da à Mesa:· · 

Declaraçao de voto 

Para efeitos de registro nos Anais do Senado, 
declaramos nosso voto com o Parecer do Relator, 
Senador Ney Suassuna, pela rejeição do instituto do 

pipeline, a favor da explicitação da obrigatoriedade 
de produção no território Nacional e. de uma de.fioi
ção bastante estrita de microorganismos patenteá
vel, no& cermos do referido parecer (arts. 10 e 18). 

Entendemos que a-concessão do pipeline é le
siva aos interesses da pesquisa e da atividade in
dustrial no nosso País, ferindo os princípios que dão 
sustentação à patente, gerando desemprego e atra
so tecnológico. Do mesmo modo, a exigência de ex
ploração do objeto da patente no país visa salva
guardar o nível de emprego e a efetiva transferência 
de tecnologia. 

Finalmente, no tocante ao patenteamento da 
vida, entendemos ser inaceitável a proteção ilimita
da, capaz de comprometer a agricultura, nos recur
sos genéticos, nossa pesquisa e os próprios princi-
pias éticos e _morais. _ -~ 

Brasília, 29 de fevereiro de 1996 - Senruior 
Humberto Lucena - Senador, Ronaldo Cuniia 
Lima. _ 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho r
Passa-se, agora, à votação do art. 240 do Substituti
vo da Comissão de Constituição, Justiça e Cidada-
nia -. 

Solicito ao Sr. 1" Secretário em exercício, Se
nador Nabor Júnior, que leia o texto. 

É lido o seguinte 

Art. 240. Esta lei entrará em vigor 180 (cento e 
oitenta) dias após a sua publicação, exceto quanto 
às matérias disciplinadas no inciso III, do arl. 18, §§ 
1• e 2" do art. 22, e a produtos obtidos por meios ou 
processos químicos e a produtos alimentícios, qui
mico-farmacêuticos e medicamentos, bem c6111o aos . 
respectivos processos de obtenção ou modificação, 
para as quais entrará em vigor 5 (cinco) anos após 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
Concedo a palavra ao Senador José Eduardo Outra, 
autor do destaque, para encaminhar a votação. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (PT-SE. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, o art. 240 no Substitutivo aprovado pela 
CAE estabelece que a Lei entra em vigor na data de 
sua publicação quanto às matérias disciplinadas nos 
arts. 228 ou 229, ou seja, pipeline, e um ano após a 
sua publicação quanto aos demais artigos. 

A nossa proposta é que a lei entre em vigor em 
180 dias, exceto nas matérias relacionadas a micro
organismos, produtos obtidos por processo químico
farmacêuticos, que teriam a sua entrada em vigor a 
partir de 5 anos. 
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Sr. Presidente, Srª<> e Srs. Senadores, essa 
questão do prazo é. uma demonstração de que a be
nevolência do Brasil em relação a esse~ artigo ultra
passa o limite do razoável. 

Ora, para se chegar ao hoje chamado Acordo 
do GATT, foram necessárias sucessivas reuniões, 
que demandaram alguns anos. Os países em de
senvolvimento, capitaneados pelo Brasil, procuraram 
garantir regras que lhes fossem mais favoráveis. O 
GATT previa essas regras, ou seja, a possibilidade 
da entrada em vigência em ~até 1 o anos das paten
tes relativas a produtos que não eram patenteados 
anteriormente. 

Sr. Presidente, podemos comparar a postura 
do parecer do Senador Fernando Bezerra com a de 
um general que, depois de ter conseguido entrar no 
campo do inimigo, recua e deixa seus aliados sozi
nhos. O Brasil, a Argentina e a fndia brigaram para 
que essas condições lhes fossem mais favoráveis_ 

Portanto, prevê que a lei entre em vigor, para 
esses pontos que já foram aqui registrados, em cin
co anos, o que está perfeitamente dentro do acordo 
do GATT, até porque a definição de microorganis
mos, no próprio acordo do GATT, está previsto que 
será revista em dois anos. Então, por que temos 
toda essa benevolência e aprovamos uma lei que 
prevê a sua entrada em vigência em apenas um 
ano? 

Por isso, encaminhamos este destaque, para 
que seja aprovado o prazo previsto no parecer do 
Senador Ney Suassuna: 180 dias para a lei de modo 
geral e cinco anos para os produtos para os quais 
anterio'!'mente não existia patentes, particularmente 
microorganisry~os, processos biotecnológicos, quími
co-farmacêuticos etc. 

O SR. PRESIDENTE (feotonio Vilela Filho) -
Os Srs. relatores desejam usar da palavra? 

O SR. FERNANDO BEZERRA - Sr. Presiden
te, peço a palavra, como relator. 

O SR. PRESIDENTE (feotonio Vilela Filho) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Fernando Be
zerra 

O SR. FERNANDO BEZERRA (PMDB-RN. 
Como Relator.) - Sr. Presidente, contrariamente ao 
parecer da Emenda do nobre SenadQr José Eduardo 
Outra, mantenho o parecer aprovado pela CAE. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador Ney 
Suassuna 

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB-PB. Cornó 
Relator. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Srª<> e Srs. Senadores, travamos hoje uma batalha. 
Especificamente quanto ao prazo, quero deixar bem 
claro que no primeiro relatório que fizemos na CCJ, 
ele foi acatado por um ano. Por quê? Porque fize
mos um acordo com os lideres do Governo em que 
eles não acatariam pipeline e nós aceitaríamos o 
prazo de um ano. Lamentavelmente, o Governo não 
cumpriu o acordo feito na Comissão de Economia e 
houve toda ess-a modificação. 

Por esta razão, passamos de 1 para 5 anos. 
Estamos defendendo esse último prazo, apenas 
pelo fato de não ter sido mantida a posição do Go
verno. Assim, não há r&Zão para que mantenha
mos nossa palavra. Lamento, profundamente, que 
isso tenha ocorrido. Sei das dificuldades das lide
ranças do Governo, que são, como bem diz o titu
lo, lideres do Governo. Quando o Governo decide, 
realmente, o líder tem que segui-lo, se não, deixa 
de ser líder. Compreendo os lideres que assina
ram o acordo. Entendo a dificuldade e sei que só 
razões de Estado podem ter levado o Governo a 
agir desse modo. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
Passamos à votação. 

Como vota o nobre líder do PSDB? 

O SR. SÉRGIO MACHADO - Sr. Presidente, o 
PSDB encaminha o voto "não". 

O SR. PRESIDENTE (feotonio Vilela Filho) -
Como vota o nobre líder do PFL? 

O SR. EDISON LOBÃO - Sr. Presidente, o 
P FL vota "não". 

O SR. PRESIDENTE (feotonio Vilela Filho) -
Como vota o nobre líder do PTB? 

O SR. VALMIR CAMPELO - "não", Sr. Presi
dente. 

O SR. PRESIDENTE (feotonio Vilela Filho) -
Como vota o nobre líder do PSB? 

O SR. ADEM IR ANDRADE - "sim", Sr. Presi
dente. 

O SR. PRESIDENTE (feotonio Vilela Filho) -
Como vota o nobre líder do PPS? 

O SR. ROBERTO FREIRE - "sim", Sr. Presi
dente. 

O SR. PRESIDENTE (feotonio Vilela Filho) -
Como vota o nobre líder do PT? 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA - "sim", Sr. 
Presidente. 
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O SR·. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
Passaremos à votação. Os Srs. Senadores jâ poc 
demvotar. 

(Procede-se à votaç<'lo.) 

VOTAM SIM OS SRS. SENADORES: 
Ademir Andrade - r:iarcy Ribeiro - Eduardo Su

plicy - Emília Fernandes - Gilberto Miranda - Hum
berto Lucena - Jader Barbai h o - Josaphat Marinho 
- José Outra - Laura Campos - Ney Suassuna -
Osmar Dias - Pedro Simon - Roberto Freire - Ro
naldo Cunha Lima. 

ABSTÉM-SE DE VOTAR O SR. SENADOR: 

Ramez Tebet. 
VOTAM NÃO OS SRS. SENADORES: 

Antonio Carlos Magalhães- Artur da Tâvola
Bello Parga - Beni V eras - Bernardo Cabral - Car
los Bezerra - Carlos Patrocínio - Casildo Maldaner 
- Coutinho Jorge - Edison Lobão - Elcio Alvares -
Epitácio Cafeteira - Esperidião Amin - Fernando Be
zerra- Flaviano Melo - Freitas Neto - Geraldo Melo 
- Gerson Camata - Guilherme Palmeira - lris Re
zende - João França - João Rocha - Joel de Hol
landa - Jonas Pinheiro -José Agripino- José Alves 
- José Bianco - José Fogaça - José lgnácio Ferrei
ra - José Roberto Arruda - Leomar Quintanilha -
Levy Dias - Lúcio Alcântara- Luiz Alberto de Olivei
ra - Marluce Pinto - Mauro Miranda - Nabor Júnior 
- Pedro Piva- Romero Jucá- Romeu Tuma- Sér
gio Machado - Valmir Campelo - Vilson KleinObing. 
- Waldeck Ornelas. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho)- A 
Mesa ii;á proceder à apuração. 

Votaram SIM 15 Srs. Senadores e NÃO 44. 

Houve 1 abstenção. 
Total: 60 votos. 
O destaque foi rejeitado. 
O SR. ELCIO ALVARES- Sr. Presidente peço 

a palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -

Pela ordem, com a palavra o Senador Elcio Alvares. 
O SR. ELCIO ALVARES (PFL-ES. Pela or

dem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, após 
a votação da Lei de Patentes, vamos votar, em regi
me de urgência, o projeto sobre transplantes e, logo 
em seguida, matéria que é da mais alta importância, 
o Fundo de Estabilização Fiscal. Portanto, faço ape
lo a todos os companheiros, porque precisamos de 
49 votos "sim" para aprovar o Fundo de Estabiliza
ção Fiscal. Solicito a todos que permaneçam no pie-

nârio para que possamos fechar o dia de hoje com 
uma votação que é muito significativa, principalmen
te para manutenção do Plano Real. 

. .. O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
Segundo deliberação do Plenário, passaremos ago
ra à votação simbólica das matérias. 

Votação do inciso IX do art. 1 O. 
O Sr. 1• Secretário em· exercício, Senador Na

bar Júnior, procederá a leitura da matéria destacada. 

{lido o seguinte 

(Art. 1 O, XI-CCJ) 
IX - o todo ou qualquer parte de seres vivos e 

materiais biológicos, inclusive o genoma e as se
qüências genéticas, ainda que isolados da natureza, 
e os processos biológicos naturais. 

O SR. PRESIDENTE. (Teotonio Vileia Filho) -
Em votação a matéria destaceda, de autoria do Se
nador Ney Suassuna 

O Senador Ney Suassuna deseja usar a pala-
vra como autor? · 

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB-PB. Para en
caminhar a votação.) - Sr. Presidente, matérias im
portanteS'lá foram debatidas e resolvidas. Quanto às 
demais, vamos nos arraStar aqui, com grande dificul
dade. Eu queria informar aos Srs. Senadbres que, 
hã poucos minutos, o Boris Casoy, no Telejornal 
Brasil, atacou violentamente o pipeline e os Sena
dores que votaram com ele. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
Em votação o de destaque. 

A Presidência esclarece ao Plenário que quem 
permanecer sentado estará votando favoravelmente 
ao destaque. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa) 

Rejeitado o inciso IX do art. 1 0-CCJ. 
Passa-se, agora, à votação em separado dos 

§§ 1•. 2" e .:32 do art. 22-CCJ. 
O Senador Ney Suassuna, com a aquiescência 

do Plenário, retira os requerimentos de destaque. 
A Presidência irá fazer a leitura dos artigos ob

jeto dos destaques retirados pelo Senador Ney 
Suassuna: 

São os seguintes os destaques retira
dos: 

O pedido de patente de invenção terá de se 
referir a uma única invenção ou a um gn..po de in
venções interrelacionadas de maneira a compreen
derem um único conceito inventivo. 
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§ 1 2 No caso de microorganismo transgénico e 
processo biotecnológico. a respectiva invenção deve 
se restringir à utilização em um único processo in
dustrial. 

§ 2" Para os efeitos desta lei, considera-se pro
cesso biotecnológico todo e qualquer encadeamento 
de ações, exceto a de processos biológicos naturais, 
que utilize organismos vivos para elaborar ou modifi
car produtos, melhorar plantas e animais ou obter. 
desenvolver e modificar microorganismos, para uso 
específico. 

§ 32 Para os efeitos desta lei, microorganismos 
transgênicos são organismos, exceto o todo ou parte 
de células de vegetais ou de animais, que expres
sem, mediante intervenção humana, uma caracterfs
tica existente em outro organismo encontrado na na
tureza. 

Art 24. O relatório deverá descrever clara e su
ficiente o objeto, de modo a possibilitar sua realiza
ção por técnico no assunto, e indicar, precisamente, 
a melhor forma de execução. 

Parágrafo único. No caso de patente relaciona
da com microorganismo transgênico, o relatório será 
suplementado por depósito de amostra do mesmo, 
em instituição autorizada pelo lnpi ou indicada em 
acordo internacional, para possibilitar a comprova
ção prática do objeto do pedido de patente. 

Art 42. Uma patente conferirá ao seu titular os 
seguintes dire~os exclusivos: 

1 - quando o objeto da patente for um produto, 
o de evitar que terceiros, sem seu consentimento. 
produzam, usem, coloquem à venda, vendam ou im
portenf, com esses propósoos, aquele produto; · 

11 - quando o objeto da patente for um proces
so, o de evitar que terceiros, sem seu consentimen
to, usem o processo e usem, coloquem à venda. 
vendam ou importem, com esses propósoos, o pro
duto obtido diretamete por aquele processo, ressal
vado o disposto nos arts. 1 O e 18; 

III - (Suprimir.) 
§ 1• (Suprimir.) 

Parágrafo único. Para a comprovação de viola
ção de direito da patente de processo, quando o pro
duto é novo e existir probabilidade significativa de o 
produto ter sido feito pelo procasso e o titular da pa
tente não tiver sido capaz, depois de empregar ra
zoáveis esforços, de determinar o processo efetiva
mente utilizado, a autoridade judicial poderá exigir 
que o demandado prove que o processo utilizado é 
distinto do processo patenteado. 

O SR. PRESIDENTE (Teotónio Vilela Filho)
A Presidência consulta o Senador José Eduar

do Outra se também retira o seu destaque. 
O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA - Não, Sr. 

Presidente. Mantenho o meu pedido de destaque. 
O SR. PRESIDENTE (Teolônio Vilela Filho) -

Em votação o destaque do Senador José Eduardo 
Dutra para o art 209, caput, §§ 1" e 2", do Substitutivo 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

O Sr. 12 Secretário em exercício, Senador Na
bar Júnior procederá à leitura da matéria destacada. 

É lida a seguinte: 

Art 209- Ficarão sujeitos à averbação no INPI 
todos os contratos que impliquem transferência de 
tecnologia, contratos de franquia e similares. 

§ 1 2 - A decisão relativa aos pedidos de regis
tro de contratos de que trata o caput será proferida 
no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data do 
pedido de registro. 

§ 22 - O Poder Executivo poderá definir, por 
meio de decreto, os contratos de transferência de 
tecnologia, de franquia e similares que não ficarão 
sujeitos à averbação no INPI. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
Os Srs. Senadores que aprovam queiram permane
cer sentados. (Pausa.) 

Rejeitado. 
O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela .Filho) -

Passa-se, agora, à votação do requerimento de des
taque para o art 212 - CAE, de autoria do Senador 
Josaphat Marinho. 

O Sr. 12 Secretário em exercício, Senador Na
bar Júnior, procederá a leitura da matéria destacada. 

É lida a seguinte 

Art 212 - Para fins de complementação das 
razões oferecidas a título de recurso, o INPI poderá 
formular exigências que deverão ser cumpridas no 
prazo de 60 (sessenta) dias. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
Senador Josaphat Marinho, V. Ex" deseja usar da 
palavra eomo autor? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO (PFL-BA. Para 
encaminhar a votação.) • Sr. Presidente, fiz também 
um destaque para o art. 21 O,§§ 12, 22 e 32. 

Esse do art 212 é para pedir atenção à Casa 
para o absurdo dessa norma que assim diz: 

Para fins de complementação das razões ofe
recidas a título de recurso, o INPI poderá formular 
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exigências que deverão ser cumpridas no prazo de 
sessenta dias. 

Creio que é do direito universal que a prerroga
tiva que assegura o recurso dá ao recorrente a facul
dade de escolher a forma de fazê-lo. Como aqui se 
vai dizer que o órgão julgador se dirigirá ao recorren
te para que complemente suas razões de recurso? 
Pode recusar o recurso. Mas determinar que com
plemente.-não. Porque é um direito da parte. 

Quero lembrar que a Constituição, em diferen
tes dispositivos, além de assegurar o direito de re
curso, assegura o direito de defesa É por isso que 
fiz o destaque para supressão do dispositivo. 

O SR. ELCIO ALVARES- Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
TemV.Ex•apalavra · · 

O SR. E L CIO AL V' ARES (PFL -E S. Pela ordem) 
- Sr. Presidente, este destaque é da CAE ou da CCJ? 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela FRho) -
Este destaque é da CAE. A Mesa iria justamente 
chamar a atenção do Plenário para isso. Quem votar 
"sim", estará mantendo o art 212 no texto, ou seja, 
quem votar "sim" votará pela integridade do. texto da 
CAE; quem votar "não", votará a favor do destaque 
supr9Giivo do Senador Josaphat Marinho. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- Gostaria de 
ouvir a palavra do relator. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho)- A 
palavra está franqueada aos relatores. 

Com a palavra o Senador Fernando Bezerra 

O SR. FERNANDO BEZERRA (PMDB-RN) -
Neste caso, não houve nenhuma modificação do 
projeto que veio da Câmara, aprovado na CCJ e 
aprovado na CAE. 

Esse artigo já constava do projeto que veio da 
Câmara 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- E deve fiCar 
constando dos Anais para oportuna apreciação, 
como for de direito. 

O SR. JADER BARBALHO - Sr. Presidente, 
peço a palavra para encaminhar. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filhó) -
Com a palavra o Senador Jader Barbalho 

O SR. JADER BARBALHO (PMDB-PA. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, este assunto, evidentemente, não é de 
mérito nesta questão. O que discutimos na liderança 
do PMDB,- em relação aos dois pareceres. foi a 
questão de mérito. 

Nesta questão, parece-me que o Senador Jo
saphat Marinho tem integral razão. Há um defeito de 
redação no texto oriundo da Câmara dos Deputa
dos. Sou favorável à alteração proposta pelo Sena
dor Josaphat Marinho, no sentido de que se corrija o 
equfvoco de redação do texto originário da Câmara 
e mantideopelos relatores. 

O SR. ESPERIDIAO AMIN - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
Tem V. Ex• a palavra 

O SR. ESPERIDIAO AMIN (PPB-SC. Pela or
dem.) - Sr. Presidente, peço-lhe que seja ligado o ar 
condicionado. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -A 
Mesa já solicitou aos funcionários do setor compe
tente que liguem o ar oondicionado. Houve um pro
blema, mas a Mesa já tomou providências neste 
sentido. 

O SR. ESPERIDIAO AMIN • Não é verdade 
que o pessoal do ar condicionado foi embora? 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
Não sei responder a essa pergunta. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho)- A 
Presidência esclarece ao Plenário que as Uderan
ças estão promovendo negociações no sentido de 
dar celeridade aos trabalhos. (Pausa) 
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O SR. JOSAPHAT MARINHO - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (feotonio Vilela Filho) -
Tem V. Ex• a palavra. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO (PFL-BA. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, se 
V. Ex• me permitir, vou fazer um argumento aditivo. 
Vejo que as Lideranças ficaram preocupadas, mas 
têm alguma dificuldade. 

Parece-me que a matéria não pode ficar para a 
simples decisão em redação final. Não quero criar 
essa dificuldade nem à Mesa nem ao nobre Relator. 

Diz a disposição: 
Para fins de complementação das razões ofe

recidas, a titulo de recurso. o INPI poderá formular 
exigências que deverão ser cumpridas no prazo de 
sessenta dias. 

O órgão julgador não pode interferir no direito 
da parte, para exigir-lhe que complemente razões. 
Aceita ou recusa o recurso, mas nao lhe pode faze.r 
essa exigência 

De maneira que a supressao do dispositivo não 
cria nenhum problema, até porque a lei que origina
riamente criou o Instituto Nacional da Propriedade 
Industrial, que não é a lei revogada, diz: 

O Instituto tem por finalidade principal execu
tar, no âmbito nacional, as normas que regulam a 
propriedade industrial, tendo em vista sua função so
cial, econômica, jurídica e técnica 

-t: adiante, no art. 69-: 
O Poder Executivo disporá sobre a estrutura

ção. atribuições e funcionamento dos diversos órgã
os do instituto, bem como sobre o regime de pessoal 
e contratação de serviços. 

Numa lei em que forem especifiCadas as novas 
funções do instituto, esclarecer-se-à essa matéria t 
o que parece. Suprime-se, portanto, o artigo, sem 
nenhum prejuízo para a integridade do projeto. 

O SR. FERNANDO BEZERRA (PMDB-RN) -
Sr. Presidente, não hâ prejuízo quanto ao mérito do 
projeto. Assim, acompanho a posição do Senador 
Josaphat Marinho. 

O SR. PRESIDENTE (feotonio Vilela Filho) -
Passa-se à votação. 

Os Srs. Senadores que pretendem manter o 
texto da Comissão de Assuntos Econõmicos votarão 
"sim" e, neste caso, as. alterações serão de carâter 
redacional, de acordo com o Relator. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO (PFL-BA) - Vo
tando o destaque, suprime. O nobre Relator concor
dou por verificar que não hâ pr.ejufzo para o projeto. 

O SR. PRESIDENTE (feótonio Vilela Filho) -A 
Presidência esclarece ao Plenáiio que as lideranças 
estão promovendo negociações ·no sentido de dar 
mais celeridade aos trabalhos. Pedimos 1Jm pouco 
de paciência. (Pausa) 

Estão sendo tomadas providênc(as. Senador Ge
raldo Melo, para que o ar condicionado seja restalJ'ado. 

O SR. PRESIDENTE (feotonio Vilela Filho) -
Em votação o destaque do art. 212 do texto da Co
missão de Assuntos Econõmicos. 

Os 'i>rs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa) 

·O SR. JADER BARBALHO (PMDB-PA) - Por 
gentileza, Sr. Presidente. Eu gostaria de acompa
nhar a emenda do Senador Josaphat Marinho pela 
supressão e preciso da orientação de V. Ex• sobre 
como devo votar. 

O SR. PRESIDENTE (feotonio Vilela Filho) -A 
favor da supressão, o voto é "não". 

O SR. JADE R BARBALHO - Voto "não", Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (feotonio Vilela Rlho)- O 
PFL vota "não". 

Aprovado o destaque, fica suprimido o art. 212. 
Estâ rejeitado o art. 212 do texto substitutivo da Co
missão de Assuntos Econõmicos. 

O SR. PRESIDENTE (feotonio Vilela Filho) -
Passa-se à votação do art 21 O, também do Substi
tutivo da Comissão de Assuntos Econõmicos; de au
toria do Senador Josaphat Marinho. 
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O SR. 1• Secretário em exercício, Senador Na
bor Júnior, procederá a leitura da matéria destacada: 

!O lida a seguinte: 

§ 22 ~ Não cabe recurso da decisão que deter
minar o arquivamento definitivo de pedido de paten
te ou de registro e da que deferir pedido de patente, 
de registro de desenho industrial, de certificado de 
adição ou de registro de marca 

§ 32 ~ Os recursos serão deciáldos pelo Presidell
te do INPI, encerrancb-se a instância a:lministraliva 

O Sr. José Fogaça - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (feotonio Vilela Filho) -
Concedo a palavra ao Senador José Fogaça. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB-RS. Pela or
dem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, na 
verdade esses textos constam dos dois pareceres e 
em iguais condições, na medida em que a supres
são atinge os dois pareceres. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- Sr. Presidente, 
peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (feotonio Vilela Filho) -
Concedo a palavra ao Senador Josaphat Marinho 
como autor. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO (PFL-BA. Como 
autor. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, a si
tuação é semelhante à anterior. São dois parágrafos 
que consignam dois absurdos, que se modificados, 
extrê!ftles do projeto, não lhe alteram a substância 

O § 22 do art. 21 o dispõe: 

§ 22 - Não cabe recurso da decisão 
que determinar o arquivamento definitivo de 
pedido de patente ou de registro e da que 
deferir pedido de patente, de registro, de de
senho industrial, de certificado de edição ou 
de registro de marca 

Quando caberá então recurso? Nega o recurso 
para a hipótese de arquivamento e para a hipótese 
de deferimento. 

O § 32 dispõe: 

§ 3" - Os recursos so:<rão decididos pelo 
Presidente do INPI, encerrando-se a instân
cia administrativa. 

Ora, se se recorre para o órgão que é colativo, 
Sr. Presidente, decide e decide soberanamente. Oe 
igual modo na competência que resultar renovada 
na Lei que criou o Instituto, o Poder Executivo pode 
propor a ampliação da competência como lhe pare
cer adequada. 

EssaS duas normas são dois absurdos que não 
deixam bem o Senado Federal se forem mantidas 
no projeto. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (PT -8E) -
Quero manifestar concordãncia com o parecer do 
Senador Josaphat Marinho. 

O SR. PRESIDENTE (feotonío Vilela Filho).
Os Srs. Relatores que desejam usar da palavra po
derão fazê-lo. 

· Effi.oootaÇâo. (Pausa.) -
Com a votação ficaram rejeitados os §§ 22 e 3" 

do art. 21 o. Portento, saem do texto da CAE. 
Ficam também prejudicados os destaques do 

Senador Roberto Freire para as Emendas nos 244, 
257 e258. 

São os seguintes os destaques prejudi
cados: 

EMENDA N2 244 ~ PLEN 

Ao Projeto de Lei da Câmara n~ 11.5, 
de 1993 (PL n" 824/91, na origem), que· 
Regula direitos e obrlgaçOes relativos à 
propriedade industrial 

Dê-se ao inciso IX do art. 1 o do PLC 115/s:r a 
seguinte redação: 

Art 1 O .....•..••.•..•.•.••.•••.••••.•••••.• ~·-···-'··· 



524 ANAIS DO SENADO fEDERAL - Fevereiro de 1996 

IX - o todo ou parte de seres vivos e 
materiais biológicos, inclusive o genoma e as 
seqüências genéticas, ainda que isolados da 
nab.Jreza, e os processos biológicos naturais. 

EMENDA N" 257-PLEN 

Ao Projeto de Lei da camara n~ 115, 
de 1993 (PL n~ 824/91, na origem), que 
Regula direitos e obrigaçoes relativos à 
propriedade industrial. 

Dê-se ao Art. 209 do PLC 115/93 a seguinte 
redação: 

Art 209. 0 INPI fará o registro dos 
contratos que impliquem transferência de 
tecnologia, contratos de franquia e similares. 

1• A decisão relativa aos pedidos de re
gistro de contratos de que trata o caput será 
proferida no prazo de 90 (noventa) dias, con
tados da data do pedido do registro. 

2• O Poder Executivo poderá definir, 
por meio de decretl, os contratos de transfe
rência de tecnologia, de franquia e similares 
que nlio ficarl!o sujeitos à averbaçl!o no lN PI. 

3" O Poder Executivo fica autorizado a 
criar o Fundo Nacional de Estímulo ao De
senvolvimento Tecnológico. 

· 49. Sobre o valor dos contratos de 
transferência de tecnologia, de licenças de 
patentes ou marcas, averbados no INPI, in
cidirá contribuição para o Fundo Nacional de 
Estí mula ao Desenvolvimento Tecnológico, 
para aplicação em pasquisas tecnológicas 
no País, à aliquota de 5% (cinco por cento). 

so O recolhimento da contribuição para 
o Fundo Nooional de Estímúo ao Desenvolvi
mento Tecnológico far-se-á na data do paga
mento de licença, de lSilS só vez ou parcela
darnente. confonr.e ~ado no contrato. 

EMENDA NO 258- PLEN 

Dê-se ao art~ 227 a seguinte redação, supri
mindo-se os arts. 228 e 229 e renumerando-se os 
subseqoentes: 

Art 227 - Aos pedidos em andamento 
serão aplicadas as disposições desta lei, ex
cato quanto a produtos obtidos por meios ou 
processos químicos e a produtos alimentí
cios, químico-farmacêuticos e medicamen
tos, bem corno aos respactivos processos 
de obtenção ou modificação e a seres vivos 
e produtos e processos biotecnológicos, que 
serão arquivados. 

O Sr. Roberto Freire - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
Concado a palavra ao nobre Senador. 

O SR. ROBERTO FREIRE (PP8-PE. Pela or
dem. Se,.,..revisão do orador.) - Não irei discutir se 
~ou não prejudicada a Emenda n> 244, porque ia 
retirá-la 

Porém, a Emenda de Plenário n> 257, eviden
temente, não está prejudicada até porque sobre ela 
aqui não tivemos nenhuma decisão. Ela não consta 
nem da Comissão de Constituição, Justiça e Cidada
nia nem da Comissão de Assuntls EconOmlcos. É a 
que trata da criação do Fundo para o Desenvolvi
mento da Ciência e da Tecnologia 

Eu gostaria apenas que essa emenda fossa 
colocada em votação, para que haja pronunciamen
to do Plenário, até porque é uma homenagem que 
presto ao Senador Darcy Ribeiro, pois, originalmente 
a emenda é de sua autoria 

O SR. PRESIDENTE (TeoiOnio Vilela Filho) -
Atende V .Exa. e colocará em votação a Emenda n2 
257. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
Em votação a Emenda n0247. 

O Sr. 1Q Secretário em exerclcio, Senador Na
bar Júnior procederá à leitura da Emenda 

É lida a seguinte: 
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EMENDA N2 247- PLEN 

Ao Projeto de Lei da camara n~ 115, 
de 1993 (PL n~ 824/91, na origem), que 
Regula direitos e obrigações relativos à 
propriedade industrial. 

Acrescent~rse ao arl 22 do PLC n2 115193 os 
seguintes parágrafos: 

"Art. 22 ................................................ . 

§ 12 No caso de microorganismo trans
génico e processo biotecnológico, a respec
tiva invenção deve se restringir à utilização 
em um único processo industrial. 

: ' ' . \' 

§ 22 Para os efeitos desta lei, conside
ra-se processo biotecnológico todo e qual
quer enca.deameoto de ações, exceto o de 
processos biológicos naturais, que utilize or
ganismos vivas para elaborar ou modificar 
produtos,. melhorar plantas e animais ou ob
ter, desenvolver e modificar microarganis
mos. para usa especffico. 

O Sr. Roberto Freire - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filha) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Roberto 
Frei r!!,_ 

O SR. ROBERTO FREIRE (PPS-PE. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
SI% e Srs. Senadores, eu gostaria apenas de la
mentar que a Senador Darcy Ribeiro não esteja 
aql.i para defender essa emenda, parque se origi
na de uma proposição feita por S. Exa, criando um 
Fundo de EStímulo ao Desenvolvimento da Ciên
cia e Tecnologia, o que é fundamental, porque 
esslil lei que estamos votando alcança exatamente 
esse futuro. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
·No momento, Senador Roberto Freire, estamos vo
tando a Emenda n2 247. 

O Sr. RoberiD Freire -A emenda foi prejudica:la? 

. O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho)- A 
emenda não foi prejudicada. 

V. Exª retira a emenda? 
O Sr. Roberto Freire - Retiro, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -

Passa-se à votação da Emenda n2 25 7, que se rei ~r 
re aos parágrafos 32, 4º e 52. 

Peço ao Sr. 12 Secretário, Bello Parga, que 
taça a leitura dos textos. 

O SR. 12SECRETÁRIO (Bello Parga)
Emenda n2 257, art. 209, § 32. 

§ 3" - O Poder Executivo fica autoriza
do a criar o Fundo Nacional de Estímulo ãcf 
Desenvolvimento Tecnológico. 

§ 42 - Sobre o valor dos contratos de 
transferência de tecnologia, de licença de 
patentes ou marcas, averbadas no INPI, in
cidirá contribuição para o Fundo Nacional de 
EStímulo ao Desenvolvimento Tecnológico, 
para aplicação e pesquisas tecnológicas no 
Pais à alíquota de 5%. .... 

§ 52 - O recolhimento da contribuição 
para o Fundo Nacional de Estímulo ao Desen
volvimento Tecnológico lar-se-á na data do pa
gamento da licença, de t.ma só vez, ou parcela
damente, conforme estipulajo no contrato. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho)
Nobre Senador Fernando Bezerra, deseja usar da 
palavra, como Relator? 

O SR. FERNANDO BEZERRA - Sr. Presiden
te, uso da palavra para rejeitar a emenda, mantendo 
o parecer da CAE. _ 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam a emenda 
queiram permanecer sentados. (Pausa) 

Rejeitada 
A matéria vai à Comissão Diretora para redigir 

o vencido do turno suplementar. (Pausa.) 
O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela FUho) -

. . _Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora oler~r 
cendo a redação do vencido, que será lida pelo Sr. 
12 Secretário em exercício, Senador Levy Dias. 

É lido o seguinte 



526 ANAIS DO SENADO FEDERAL 

PARECER Nº 71, DE 1996 
Da Comissão Diretora 

Fevereiro de 1996 

Redação do vencido. para o turno 
suplementar. do Substitutivo do Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara n° 115. de 
1993 (n°. de 19 . na Casa de Origem). 

A Comissão Diretora apresenta a redação do vencido. para o turno suplementar. do 
Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei çla Câmara n° 115, de 1993 (n°. na Casa de 
Origeínl-qtie regula dmmos.e ohn~a~·iies relauvos à propnedade indusmal. 

industrial. 

Sala de Rellliões da Comissão, 29 de feverei
ro de 1996. - Teotonlo VIlela Filho, Presidente -
Levy Dias, Relator - Ney Suassuna, Lulz Alberto 
de Oliveira. --

ANEXO AO PARECER N• 71, DE 1996 

Redação do vencido. para o mrno 
suplementar. do Substitutivo do Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara n' 115. de 
1993 ( n" 824. de I 'l91 . na Casa de 
Origem!. 

Ref!!tla dtreuos .: ohngações 
re/auvos a propnedade mdusrnal. 

O CO:-.iGRESSO :--iACIONAL decreta 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. !" Esta Lei regula direitos e obrigações relativos à propriedade 
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An. 2" A proteção dos direitos relativos a propriedade industrial. 
considerado o mteresse social e o desenvolvimento tecnológico e económico do País. se 
efetua mediante: 

f - concessão de patentes de invenção e de modelo de utilidade: 

fI - ~oncessão de regtstro de desenho mdustnal. 

((( - ..:oncessão de registro de marca. 

IV - repressão its falsas indicações geograficas. c 

V - repressão a ~oncorrencta desleal. 

An. J" Aplica-se tarnbem o disposto nesta Lei. 

I -. ao pedidÓ de patente ou de registro proveniente do e.xterior e 
depositado no País por quem tenha proteção assegurada por tratado em vigor no Brasil. 
e 

1 ( ~ aos nacionais ou pessoas domiciliadas em pais que .assegure aos 
brasileiros ou pessoas domiciliadas no Brasil a reciprocidade de direitos iguais ou 
.:quivalentes 

An. -1" As dispostções dos tratados em ~or no Brasil. são aplicitveis. em 
igualdade de condições. as pessoas tisicas e .iundícas nacionais l>U domsciliadas no Pais. 

An. 5'' C ~.msideram-se bens moveis. para os eteitos ie~s. os direitos de 
propriedade indüstrial. 

TÍTL"LO I 
DAS PATENTES 

C APiTL"LO I 
Da Titularidade 

Art. 6" Ao autor de invenção ou modelo de utilidade serà assegurado o 
direito de obter a patente que lhe garanta a propriedade. nos termos desta Lei. 

§ 1° Salvo prova em contràrio. presume-se o requerente· legitimado a 
obter a patente. 

§ 2° A patente poderà ser requerida em nome próprio. pelos herdeiros ou 
sucessores do autor. pelo cessionàrio ou por aquele a quem a lei ou o corurato de 
trabalho ou de prestação de serviços determinar que pertença a titularidade. 

§ 3° Quando se tratar de invenção ou de modelo de utilidade realizado 
conjuntamente por duas ou mais pessoas. a patente poderá ser requerida por todas ou 
qualquer delas. mediante nomeação e qualificação das demais, para ressalva dos 
respectivos direitos. 

§ 4° O inventor será nomeado e qualificado. podendo requerer. a não 
divulgação de sua nomeação. 
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Art. 7" Se dois ou mais. autores tiverem realizado a mesma invenção ou 
modelo de utilidade. de forma independente. o direito de obter patente será assegurado 
àquele que pr~var o depósito mais antigo, independentemente das datas de invenção ou 
cnação. 

Paragrafá limco A retirada de depósito anterior sem produção de 
qualquer efeito dará prioridade ao deposuo imediatamente posterior 

CAPITL"LO 11 
Da Patenteabtlidade 

Seçào I 
Das Im·ençõcs c Dos· \loddos de Ctilidade P~tcntea,·cis 

.. _ ... . Art.- ·s .. E.' paÚmt~a,ver a invenção que atenda aos requisitos de I)Oviâade. 
auvidade inventiva e aplir.ação industrial. 

· ·Art.• 9" E patenteàvel como modelo· de utilidade o objeto de uso pratico. ou 
parte deste. suscem'el de aplicação indusinal. que apresente nova forma ou disposição. 
envolvendo ato im·enuvo. q\Je resulte em melhoria funcional no seu uso ou em sua 
tàbricação 

::' 
.~rt. 10: :-;ão -,;~-consti:!era·invençào nem m;delo de utilidade 

I - descobertas. teortas cicnuricas e meto dos matemaucos. 

11 - concepções ouramente abstratas. 

III - ésquemas. planos. princtpios ou metodos comerctais. contabeis. 
rinam:eiros. educauvos. publicitários. de sorteio. e de fiscalização: 

IV - obras' !iterarias. arquitetõnicas. arttsticas e· cientificas ou qualquer 
-• criação estetica. 

V • programas de computador em si. 

VI - apresentação de informações: 

VII - tecnicas operatorias ou cirúrgicas e metodos terapeuticos ou de 
diagnosucos para aplicação no corpo humano ou animal 

_ VIII - 0 to_do ou qualquer parte de seres vivos narurats e materiais 
biológicos encontrados na natureza. inclusive o genoma, -ainda que isolados da natureza. 
e os processos biológicos naturais. 

Art. 11. A invenção e o modelo de utilidade são considerados novos quando 
não compreendidos no estado da tecnica. 

* 1 • O estado da técnica é constituído por tudo aquilo tomado acessível 
ao publico ames da data de deposito do pedido de patente. por descrição escrita ou oraL 
por uso ou qualquer outro meio. no Brasil ou no exterior. ressalvado o disposto nos arts. 
12.16el7 • 
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§ 2" Para tins de aferição da novidade. o cometido CO!flpleto de pedido 
depositado no Brasil, e ainda não publicado. será considerado estado da técnica a partir 
da data de depósito. ou· da prioridade reiVindicada. desde que venha a ser publicado. 
mesmo que subsequentemente. 

§ 3" O disposto no parágrafo anterior será aplicado ao pedido 
internacional de patente depositado segundo tratado em vigor no Brasil. desde que haja 
processamento nacional. 

Art. 12. !'ião será considerada como estado da técnica a divulgação de 
invenção ou modelo de utilidade. quando ocorrida durante os doze meses que 
precederem a data de deposito ou a da prioridade do pedido de patente. se promov1da. 

I - pelo inventor: 

II - pelo Instituto Nacional da Propriedade Industrial - I"-'Pl. atraves de 
publicação otieial do pedido de patente depositado sem o consentimento do inventor. 
baseado em informações deste obtidas ou em decorrencia de ;uos nor ele realizados. ou . - - - . -

III - por terceiros. com base em informações obtidas direta ou 
indir~tamente do inventor ou em decorréncia de atos por este realizados. 

Parawafá limc:o O rNPI poderá e:oc.igir do. inventor declaráç.ao relativa· à 
divulgação. acompanhada ou não de provas. 11115 condições estabelecidas em 
regulamento 

..\n. 13. -~ invenção e dotada de :uividade inventiva quando. para um tecnico 
no assunto. não decorra de mane1ra evidente ou obvia do estado da tecmca. :\ . 

. .\n. 1-f. O modelo de u_tilidade e dotado de ato mvemivo q~~ndo. para um 
tecnico no assunto. não decorra de màne1ra comum ou \1.1igar do estado da tecnica. 

An. 15. A invenção e o modelo de utilidade são considerados susceuveis de 
aplicação industrial quando. possam ser utilizados ou produzidos em qualquer tipo de 
industria. 

Seção II 
Da Prioridade 

Art. 16. Ao pedido de patente depositado em pais que rn:?.ntenha acordo com 
o Brasil. ou em organização internacional. que produza efeito de depósito nactonal. sera 
assegurado o direito de prioridade. nos prazos estabelecidos no acordo. não sendo o . 
deposito invalidado nem prejudicado por tàtos ocorridos nesses prazos. 

§ I • A reivindicação de prioridade será feita no ato de depósito. podendo 
ser suplememada dentro de sessenta dias por outras prioridades anteriores à data do 
depósito no Brasil. 

§ 2" A reivindicação de prioridade será comprovada. por documento hábil 
da ori~em. contendo numero. data. titulo. relatório descritivo e. se for o caso. 
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reiVíndicações e desenhos. acompanhado de tradução simples da certidão de· depósito ou 
documento equivalente. contendo dados idenuricadores do pedido. cujo teor será de 
inteira responsabilidade do depositante. · 

§ 3° Se nãc efetuada· por ocasião do depósito. a comprovação devera 
ocorrer em até cento e oitenta dias contados do depósito. 

§ 4• Para os pedidos internacionais depositados em virtude de tratado em 
vigor no BrasiL a tradução prevista no § 2° deverá ser apresentada no prazo de sessenta 
dias contado da data da entrada no processamento nacional. 

§ 5° No caso de pedido depositado no Brasil estar fielmente contido no 
documento da origem. será suficiente uma declaração do depositante a este respeito para 
substituir a tradução simples. 

§ 6° Tratando-se de prioridade obtida por cessão. o documento 
correspondente devera ser apresentado dentro de cento ~ oitenta dias contados do 
deposuo. ou. se for o caso. em ate sessenta dias da data da entrada do processamento 
nacional. dispensada a le!;alização consular no pms de origem 

§ 7° A tàlta de compro,·ação nos prazos estabelecidos neste artigo 
acarretara a perda da prioridade. 

~ go Em caso de pedido depositado c~ reivindicação de pnoridade. o 
requerimento para antecipação de publicação devera ser instruido com a comprovação 
da pnoridade. 

Art. 17. O pedido de patente de invenção ou de modelo de utilidade 
depositado originalmente no BrasiL sem reivindicação de prioridade e não publicado. 
assegurara o direito de prioridade ao pedido posterior sobre a mesma materia depositado 
no Brastl pelo mesmo requerente ou sucessores. dentro do prazo de um ano 

~ I" . \ pnondade sera admiuda apenas para· a materia reveiada no pedido 
-• antenor. não se estendendo a materia nova introduzida. ' 

~ 2° O pedido anterior amda pendente sera considerado detinitivamente 
arqu1vado 

~ 3o O pedido de patente originário de divisão de pedido anterior não 
podeni servir de base a reivindicação de prioridade 

Seção !II 
Das Invenções e Dos Modelos de Utilidade Não Patenteaveis 

Art. 18. Não são patenteáveis: 
' I - o que ~or contrário á moraL aos bons costumes e a segurança. à ordem 

e à saude publicas: 

II - as substâncias. matérias. miSturas. elementos ou produtos de qualquer 
espécie. bem como a modificação de suas propriedades tisico-químicas e seus 
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:respectivos processos de obtenção ou modificação. quando resultantes de transràrmação 
do·nucleo aiómico. · 

III - v todo ou parte dos seres vivos. exceto os microorgartismos que 
atendam aos três requisitos de patenteabilidade - novidade. atividade inventiva e 
aplicação industrial - previstos no art. go e que não sejam mera descoberta. 

[V - metodos diagnosticas. terapêuticos e cirúrgicos pa~a o· tratamento de 
seres humanos ou de ammais. · ' · ' . · · · ' 

Paragrafo úmco Para os tins desta L~i. m1croorgarusmos transgerucos 
.s.ão qrE,~ni~r_nos. excetp o todo ou parte de. p)antas. 94 ,de animais. \l!J~ expressem. 
mediante intervenção humana direta em sua. composição uenética. uma caractenstica 
n.onn.alment~ não alcançável pela espécie em condiÇÚs fl\lt~~~is.' · .. · · . · . · · 

CAPÍTULO lU 
Do Pedido de: Patente 

Seção I . •, I. 

Do Deposito do Pedido ... ·:• .. 
. :\rt. 19. O pedido <.I<! ·patente,· n·as 'éóndiçõis · 8tábi:lec'iaai' oclo · 1':1>1. 

~omeríl.. .· · ·.~· . . • ·1: · · 

1 - requenmento: 

H - reiatorio descmivo. 

III - r<:tvindicações. 

IV - desenhos. se for o caso. 

V- resumo: e 

VI - comprovante do pagamento da retribuição relativa ao deposito 

.-\n. 20. ,\presentado o pedido. >era de submetido a exame iormal 
preliminar <!. se devidamente instruidO. ,<:ra rrotocolizado. ~onsiderada a data de 
Liepostto a Lia sua apresentação 

An. 21. O pedido que não atender ao disposto no art I"- mas que contiver 
dados mmimos relativos ao ob,ieto. ao deposttame e ao mventor. p.odera ser entregue. 
mediante rec~o <.!atado. ao 1:-.:Pl. que estabele~era as i:!xtgénc1as a serem cumpndas peio 

depoSitante. no prazo de trinta dias. sob pena de devolução ou arquivamento da 
documentação. 

~ lo Cumpridas as exigências. o depósito sera considerado como efetuado 
na data do recibo. 

~ 2° Havendo referência no relatório descritivo do pedido. a desenho que 
não tenha sido apresentado no ato do depósito. o depositante devera apresenta-lo no 
prazo rixado neste artigo. sob pena de se considerar mexistenre a referência. 
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§ 3° .-\ data do deposito. no caso previsto no paragrafo anterior. seni 
aquela áa apresentação dos desenhos. 

Seção II 
Das Condições de Pedido 

Art. 22. O pedido de patente de invenção terá de se referir a uma unica 
invenção ou a um grupo de invenções inter-telacionadas de maneira a compreenderem 
um imico conceito inventivo. 

An. 23. O pedido de patente de modelo de utilidade tera de se referir a um 
uruco modelo principal. que poderá incluir uma pluralidade de elementos distintos. 
adicionais ou variantes construtivas ou configurativas. desde que mantida a unidade 
tecnico·funcional e corporal do objeto. 

An. 24. O relatório deverá descrever clara e suficientemente o objeto, de 
modo a possibilitar sua realização por técnico no assunto. e indicar. precisamente. a 
melhor forma de execuçào. 

Parágrafo 1Í11ic:o. No caso de material biológico essencial à realização 
prática do objeto do pedido. que não possa ser descrito na forma deste artigo e que não 
estiver acessível ao público. o relatório será suplement!do por depósito do material em 
instituição autorizada pelo INPI ou indicada em acordo internacional. 

.\n. :!S. . \s· r~tvtndicações Jl!verão ,;~r timdamentadas no relatóno 
Jescmivo. ~aractenzando as particulandades do pedtdo e delinindo. de modo claro ~ 
prectso. a materia objeto da proteção 

An. 26. O pedido de patente podera ser dividido em dois ou mais. de oticio 
,,u a requenmento do d~posname. at~ o tina! do exame. desde que o nedido dtvidido 

1 • faça reterência espectlica ao pedido originaL ~ 

·n • não exceda a materia revelada constante do pedido original. 

!'arcigrato úmc:o O requerimento de divisão · em desacordo com o 
disposto neste artigo sera arquivado. 

An. 27. Os pedidos divididos terão a data de depostto do pedido original e o 
benericio de pnoridade deste. s~ tor o .:aso 

.\n. ZS. (~da pedido di\'ldido e,;tara suteito :1 pagamento das retnbuições 
.:orrespondentes 

Art. 29. O pedido de patente podera ser reurado. antes da publicação. não 
produzindo qualquer ereito. 

§ I o O pedido de retirada deverá ser apresentado em até dezesseis meses. 
contados da data do deposito ou da prioridade mais antiga. 
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~ 2° .\ remada de um deposito anterior sem produção de qualquer efeito 
dara prioridade ao deposito Imediatamente posterior, 

Seção III 
Do Processo e do Exame do Pedido 

Art. 30. O pedido de patente sera mantido em sigilo durante dezoito meses 
contados da data de deposito ou da pnoridade mais antiga, quando houver. após o que 
sera publicado. a exceção do caso previsto no art. 75 

§ 1 o .-\ publicação do pedido poderá ser antecipada a requerimento do 
depositante. 

~ zo Da publicação deverão constar dados identificadores do pedido de 
patente. ficando copia do relatório descritivo. das reivindicações. do resumo e dos 
desenhos a disposição do publico no INPI. 

§ J• ~o caso previsto no parágrafo único do art. 2-1. o material biológico 
tomar-se-à acess1ve!- ao público com a publicação de que trata este artigo. 

Art. J I. Publicado o pedido de patente e até o final do exame. será facultada 
a apresentação. pelos interessados. de documentos e informações para subsidiarem o 
exame. 

Paráwofo úmco O exame não será iniciado antes de decorridos sessenta 
dias da publicação do pedido. 

Art. 32. Para melhor esclarecer ou definir o pedido de patente. o depositante 
podera efetuar alterações ate o tinal do exame. desde que estas se limitem a materia 
tmctaimente revelada no pedido 

-• Art. 33. O ~xame do pedido Je patente devera ser requerido pelo 
deoosttante ou por qualquer interessado. no prazo de três anos contado da data do 
deposllo. sob pena do arquivamento do pedido 

l'uwgr:~t" ui/Ko () ped1do <i<! patente podera ser desarquivaào. se o 
depositante assim o requerer. dentro de sessenta dias contados do arquivamento. 
mediante pagamento de uma retribuição espectfica. sob pena de arquivamento definitivo 

Art. 3-1. Requerido o exame. deverão ser apresentados. no prazo de sessenta 
dias. sempre que solicitado. sob pena de arqutvamento do pedido 

I . objeções. buscas de anterioridade e resultados de exame para 
.:oncessão de ocdido ~orrcspondentc cm outros pmses. lluando houver reivindicação de 
pnondade. 

11 • ,locumentos n~cessarios a regularização do processo e ~xame do 
.pedtdo. e 

III · tradução Stmpies <.lo <.io~umenro habil r~rerido no ~ :o do art l•o . 
.:aso esta tenna st<.io suosmutda peia dcclaraçao prevtsta no ~ 5° do mesmo amgo 
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Art .. 35 Por ocasião do exame tecnico. sera eiaborado o reiatorio de busca e 
parecer reiativo a 

[ - patenteabilidade do pedido. 

!l- adaptação do pedido a natureza reivindicada. 

[[] - reiorrnuiação do pedido ou divisão. ou 

[V - -=xigéncias recnicas. 

Art. 36. Quando o parecer ror pela não patenteabilidade ou pelo não 
enquadramento do pedido da natureza reivindicada ou fcrrnular qualquer exigência. o 
deposttante sera intimado para se mamfesrar no prazo de noventa dias 

* l 0 ~ão _resp':)lldidà·a exigé;;çi;~.p pedido sera definiriv~mente arquivado. 

* 2° Respondida a exigência. ainda que não cumprida. ·ou contestada a sua 
formulação. _ <!- havendo ou não manifestação sobré a patenteabilidade ou o 
enquadramento: dar-se-a prosseguimento aiJ ·e><aine. . . . . . ' ' ' ' . 

Art. 37. Conciuidoo exame. sera preterida decisão deferindo ou indeferindo 
o pedido 'de parenie· .-. · · · · · · · · · 

. . . . ' - . . ' 

CAPITL1..0 !V 
Da Concessão e da Vigência da Patente 

Seção [ 
Da Concessão da Patente 

-• Art. 38. A patente seni concedida depois de deferido o pedido. e 
comprov"'-do o pagamento i!la retribuição correspondente. expedindo-se a respectiva 
carta-patente -

* I o O pagamento da rembuição e respectiva comprovação deverão ser 
deruados no prazo de sessenta dias contado do detêrimento 

~ :?.q . \ rernbuição prevrsra neste amgo poder a amda ser paga " 
.:omprovada ikntro Je rnnta Jias apos n prazo previsto no paragrafo antenor. 
independentemente de nouficação. mediante pagamento de retributção espec1fica. sob 
pena de arqukamento definitivo do pedido 

R~pura-sé ~onceJida " parem~ na data Je puoii~a~.lo do respecuvn 
ato 

Art. 39. Da carta-parente. deverão constar o numero. o mula e a natureza 
respectivos. o nome do inventor. observado o disposto no ~ ~o do arr 6°. a qualificação 
e o domicilio da titular. o prazo de vtgência. o relataria descritivo. as reivindicações e os 
desenhos. bem como os dados relauvos a pnondade 
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s~ção !I 
Da \"igéncia da Patente 

..\rt. ~O • .-\ patente d~ invenção ,·,gorara pelo prazo úe ,·inre anos e a de 
modelo de utilidade pelo prazo de quinze anos contado da data de deoostto 

Paragrafo único. O prazo de vigência não sera inferior a dez anos para a 
patente de invenção e a sete anos para a patente de modelo de utilidade. a contar da data 
de concessão. ressalvada a hipótese de o INPI estar impedido de proceder ao exame de 
merito do pedido. por pendência judicial comprovada ou por motivo de força maior. 

CAPÍTULO V 
Da Proteção Conferida pela Patente· 

Seção I 
Dos Direitos 

Art. 41. A extensão da proteção conferida pela patente será determinada 
pelo teor das reivindicações. interpretado com base no relatório descritivo e nos 
desenhos. ~ 

Art. 42. A patente confere ao seu titular o direito de impedir terceiro. sem o 
seu consentimento. de produzir. usar. colocar a venda. vender ou importar com estes 
propósitos· 

I - produto objeto de patente: 

. II- processo ou produto obtido diretamente por processo ·patenteado: 

_.. § 1" Ao titular da patente é assegurado ainda o direito de impedir que 
terceiros contribuam para que outros pratiquem os ates referidos neste arti2o. . -

§ 2" Ocorrera violação de direito da patente de processo. a que se refere o 
inciso II. quando o possuidor ou proprietiirio não comprovar. mediante determinação 
judicial especifica. que o seu produto foi obtido por processo de fabricação diverso 
daquele protegido pela patente. 

Art. 43. O disposto no artigo anterior não se aplica: 

I • aos atos praticados por terceiros não autorizados. em carater privado e 
,;em tinalidade comercial. desde que não acarretem prejUIZO ao interesse económico do 
titular da patente. 

II - aos atos praucados por tercetros não autorizados. .:cm rinalidade 
experimental. relacionados a estudos ou pesquisas cientiticas ou recnologicas. 

rii - a preparação de medicamento de acordo com prescnção medica para 
.:ases indivtdu:m. executada por prorissional habiliraoo. óem como ao medicamento 
assim preparado. 
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IV • a produto (abricado de acordo com patente de processo ou de 
produto ~ue uver s1do colocado no mercado interno diretamente oeio mular da patente 
ou com seu consentimento. 

\" - a terceiros que. no. caso de patentes reiac10nadas ~vm marena vt\ a. 
:..JtliLzem. ponham cm Circulação ou comerclalizem um produto pJtemeado que tenha stdo 
.mrouuz1uu lt...:Jtam~ntc no ...:~1mer...:H> p~.::o wuiar ~'u por :'.<.:'U .~~.:!.:!nCJJ.J.u. Jcsdc que ,, 
produto patenteado n:io Sl.!.lil Utilizado pãra multiplicação nu propag:J.çiq-.cqm,e_rc!ai Ja 
:natena 't\ a t!m qut!stào 

Art. 44. Ao malar da patente e asse~'llrado o direito de ·ob.ti:r indenii:a:çào 
pela exploração indevida de seu objeto. mclusive em relação a exploração ocorrida entre 
a data da publicação do pedido e a da concessão da patente. 

§ 1• Se o infrator. obteve, por qualquer meio. conhecimento do conteudo 
do pedido depositado. anteriormente a publicação. contar-se-a. para efeito da 
indenização. o período a partir da data de in,icio da exploração. 

§ z• Quando o objeto do ·pedido dá patente se referir a material biológico. 
depositado na torrna do paragrafo. único do art. 2-l. o direito a indenização .sera somente 
conferido quando· o material bicilól!icó se tiver tornado acessível *o .putilicô . . . -:- . . . . .. . . . . . . . . . . ' 

§ 3• O direito de obter indenização ~r exploração indevida. inclusive 
com relação ao periodo anterior à concessão da patente. esta limitado ao conteúdo do 
seu objeto. na forma do art. 41 

Seção II 
Do Usuàrio Antenor 

.-\rt. 45. :\ pess.o.a de. boa,re que, ames da data de deposito ou de prioridade 
de pedido de patente. explorava seu objeto no _l:'ais. serà assegurado o direito de 

-• continuar a exploração: sem õnus. na iorma das condições anteriores . ' . . . ~ . . 
~ 1 o O direito conferido na fçmna deste artieo .só poderá ser cedido 

JUntamente com o negociei. da enjpré~á. ou· pane desta que t;~ha.direta relação· com a 
exploração do objeto da patente;_ por alienaçãO· ciu arrendamento 

~ 2° O direito de que trata este artigo não serà assegurado a pessóa que 
tenha tido conhecimento do objeto da patente atraves de divulgação na torma do art. 1:!. 
desde que o pedido tenha sido depositado no prazo de um ano. contado· da divulgação. 

CAPiTu1.0 VI 
Da 1\óulidade da Patente 

Seção 1 
Das Disposições Gera1s 

\rt. 46. E nula a patente concedida contrariando as dispos1cões desta Lei 
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.\n. 4-. \ nuildade pooera nao mc1àir sobre [Odas a; rel\·mà1caçõcs. senào 
conà1ção para a nul1daàe parc1al que as re1vmd1cações suos1stentes consumam matena 
· patenteavel p0r s1 mesmas 

.-\rt. 48. A nulidade da patente produzira efeitos a partir da data do deposno 
do pedido 

.\rt. -lt). '~) caso de mobser..:ãnc1a do disposto no an 0.:.. o J(l.\'emor pbdera. 
:.ilternatt\·ameme .. rC"t\·mtiic:u. em aç:lo iud1cial. a J.diudic.1cão d.1 patente 

Seção ll 
Do Pr0cesso .\dmtmstratt\ () Uç_ 'ultJad.:-

. \rt. ::o . . \ nuild.3ôc tb pmente sc:ra dt.!cbr:J.dJ. aUmmtstrau\ :1m em e quando 

I - nào u,·er s1do atená1do quaiquer à os requ!SltoS iega1s. 

II - o relatório e as reivinàicações não atenàerem ao àisposto nos arts. 24 
e 25. respectivamente; 

III - o objeto da patente se estenda alem do conteúdo do peàido 
orüzinalmente depositado; ou · 

IV - no seu processamento. tiver sido o~tida qualquer das fonnalidades 
essenciills. indispensaveis á concessão. 

An. 51. O processo de nulidade poderá ser instaurado de oficio ou mediante 
requerimento de qualquer pessoa. no prazo de cento e oitenta dias contaào da concessão 
da patente 

Para~afo IÍI!ICO O processo de nulidade prosseguirá ainda que extinta a 
patente. 

Art. 52. O titular será intimado para se manifestar no prazo de sessenta dias. 

Art. 53. Havendo ou não manifestação. decorrido o prazo fixado no artigo 
anterior. o !NPI emitira parecer. intimando o utular e o requerente para se manifestarem 
no prazo comum de sessenta dias. 

Art. 54. Decorrido o prazo fixado no artigo anterior. mesmo que não 
apresentadas as manifestações. o processq' será decidido pelo Presidente do !NPI. 
encerrando-se a instância administrativa 

Art. 55. Aplicam-se. no que couber. aos certificados de adição. as 
disposições desta Seção. 

Seção III 
Da Ação de Nulidade 

Art. 56. A ação de nulidade poderá ser proposta. a qualquer tempo da 
,.1gência da patente. pelo [~ ,, ou por qualquer pessoa com legitimo interesse 
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~ r' , \ nulidade da patente podera ser argutda. a qualque~ tempo. como 
matena de defesa 

~ 2' O JUIZ podera. prevennva ou incidentaimente. d.:termmar a suspensão 
dos eleitos da patente. :úendidos c» requrs11os processuais propnos -

.-\rt. 5~ .. -\ ação de nulidade de patente sera aJuizada no toro da Justiça 
Federal e o l\;1'1. quando não tor autor. intervira no feito 

* lo O prazo para resposta do reu titular da patente sera de sessenta dias 

~ zo Transl!ada em iulgado a decisão da açào d.: nulidade .. o 11\.1'1 
publicara anotação. para ciencia de terceiros 

C'.\PlTl LO \"II 
Da Ct!ssão c.: das :\notaçôcis 

. \rt. :'S O pe<.itdo lÍ!.! patente m1 a p:::neme. J.mbos J.t.! conteudo inàivtSI\·ei. 

poderão ser ceáidos. total ou parctaimcmr: 

.\rt. :'9. O I:\ PI fara as segurmes anotações 

I - da cessão. fazendo constar a qualificação completa do cessionario; 

II - de qualquer limitação ou ânus que recaia sobre o pedido ou a patente; 
e 

III - das alterações de nome. sede ou endereço do depositante ou titular . 

.-\.rt.. 60. As anotações produzirão efeito em relação a terceiros a partir da 
data de sua publicação. 

CAPÍTULO VIII 
Das Licenças 

Seção l 
Da Licença Volumaria 

Art. 61. O titular de patente ou o depositante. poderá celebrar contrato de 
licença para exploração. 

ParagraJÓ IÍmc:o O licencrado poderá ser investido peio titular de todos 
os poderes para agir em defesa da patente 1 

j.l 

Art. 62. O contrato de licença deverá ser averbado no P.iJ1 : para que 
produza efeitos em relação a terceiros. 1 ·1 

~ lo A averbação produzira efeitos em relação a terceiros a partlr da data 
de sua publicação. · I 
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§ z• Para efeito de validade de prova de uso. o contrato de licença não 
precisará estar averbado no INPI. 

Art. 63. O aperfeiçoamento introduzido em patente licenciada pertence a 
quem o fizer. sendo assegurado à outra parte contratante o direito de preterencia para 
seu licenciamento 

S~ção II 
Da Oferta d~ Licença 

Art. 6-'. O titular da patente podera >oilcitar ao 1'-.'P! que a coJoque em 
oferta para tins de exploração 

* lo o r;-;pr promovera a publicação da oiena. 

q z• '-ienhum contrato de licença voluntária de caniter exclusivo· será 
averbado no !:--'PI sem que o titular tenha destsudo da oterta 

* 3° A patente sob licença \Oiumana. com carater de ~xclusividade. não 
podera ser obieto de otena 

~ 4° O titular podera. :1 qualauer mamemo. :~mes da e"< pressa acettação de 
..:.eus tl.!rmos pdo im.cress.:tdo. J:.;ststlt JJ. ot~n.:t. ;::lo s~..-pbc.J.r..~o ;.~ J:sposto np .:tn _l;n 

.\rt. 6~. ~~1 falta Lic acordo entre _ntular ~ l_) __ lir.:enct:.ld(.) :b parles poder~o 
requerer ao l :\PI o armtramemo da remuner:~.ç:iu 

~ t<> Para et"cnn deste J.rTI!..!t'. 1' t:\Pl obserYJra o •. itsoostu m) ~ --+"Joan 

~ z• A remuneração podera ser revista decorrido um ano de sua fixação. 

Art. 66. A patente em ofena terà sua anuidade reduzida à metade no periodo 
compreendido entre o oferecimento e a concessão da primeira licença. a qulJ!quer titulo. 

Art. 67. O titular da patente poderá requerer o cancelamento da licença se o 
licenciado não der inicio à exploração efetiva dentro de um ano da concessão. 
interromper a exploração por prazo superior a um ano ou. ainda. se não forem 
obedecidas as condições para a exploração. 

Seção III 
Da Licença Compulsória 

Art. 68. O titular ficara sujeito a ter a patente licenciada compulsoriamente 
se exercer os direitos dela decorrentes de forma abusiva. ou por meio dela praticar abuso 
de poder econõmico. comprovado nos termos da lei. por decisão administrativa ou 
judiciaL 

g l" Ense_1am. igualmente. licença compulsória. 
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l - a não exploração do objeto da patente no território brasileiro. por falta 
de fabricação ou fabricação incompleta do produto ou. ainda. a falta de uso integral do 
processo paterueàdo. ressalvados os casos de inviabilidade económica. quando sera 
admitida a importação. ou 

II - a comercialização que não satisfizer as necessidades do mercado. 

§ 2" A licença só podera ser requerida por pessoa com legitimo interesse e 
que tenha capacidade tecnica e económica para realizar a exploração eficiente do objeto 
da patente. que devera destinar-se. predominantemente. ao mercado interno: 
extinguindo-se nesse caso. a excepcionalidade prevista no inciso l do paragrafo anterior 

§ 3" ~o caso da licença compulsória ser concedida em razão de abuso de 
poder económico. ao lícenciado. que propõe tàbricação loCa.!. sera garantido um prazo. 
limitado ao estabelecido no art 7-l. para proceder a importação do obieto da licença. 
desde qúe tenha >tdo colocado no mercado diretamente peio titular. ou com o seu 
~onsenumento 

~ 4" '-:o caso da importação para exploração de patente e no caso de 
tmportação prevista no paragrafo anterior. sera igualmente admitida a tmportacão por 
tercetros· de nroduto útbrtcauo de a.:ordo com na tente d~ nrocesso ou ue nroduto. Liesde . ' ' . . 
que tenha stdo colocado no mercado diretamente pelo titular ou com o seu . -. 
consenumento 

~ s• .-\ licença compulsória de que trata o ~ I" somente sera requenda 
apos decorridos tres anos da concessão da patente 

Art. 69. . \ li.:enç:t compulsorta n5o >~ra concedtda ·'"· J data Lio 
requerm:emo. n tHular 

I - JUSttticJ.r P desuso por razões l::gmmas. 
I 

! I - (!Jmoro\·3r :1 reaÍlzJ.ç:lo d~ se nos ~ ::!eun':-. prepJrJtl\ ns para .1 

.."xpioraçáo. ou 

III ltbtnicar a tJ.lta tit.: óbncJ;.;àu l)LJ l:omen.::~iizJ.c:io N'f obsracwo di..! 
praem t~!.!al 

Art. -o. .-\ licença compulsória sera ainda concedida quando. 
cumulativamente. se verificarem as seguintes hipóteses. 

I - ficar caracterizada situação de dependência de uma patente em relação 
a outra: 

II - o objeto da patente dependente constituir substancial progresso 
tecnico. de c::msideravel significação económica. em relação a patente anterior: e 

lli - o titular não realizar acordo com o titular da patente dependente para 
exploração da patente anterior 

~ I" Para os fins deste artigo considera-se patente dependente aquela cuJa 
exploração depende obrigatoriamente da utilização do objeto de patente anterior. 
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§ 2' Para efeito deste artigo, uma patente de processo poderà ser 
considerada dependente de patente do produto respectivo. bem como uma patente .de 
produto poderá ser dependente de patente de processo. 

§ 3' O titular da patente licenciada na forma deste artigo terá direito a 
licenç;a compulsória cruzada da patente dependente . 

. .\rt. 71. :-.los casos de emergencia nacional ou interesse público. declarados 
em ato do Poder Executivo Federal. desde que o titular da patente ou seu licenciado não 
atenda' a· essa. necessidade. poderá ser concedida de oficio. licença compúlsórili. 
temperaria e não exclusiva. para a exploração da patente. sem prejuízo dos direitos do 
r~pectivo titular 

Paragrafo rimco O ato de concessão da licença estabelecerá seu prazo de 
vigência e a possibilidade de prorrogação 

Art. 72. As licenças compulsórias serão sempre concedidas sem 
exclusividade. não se admitindo o sublicenciaméitto. 

Art. 73. O pedidb de licençà cómpufsõria deve.ra ser !ormulado mediante 
tndicaçào das condições orerecidas ao titular da patente 

' ' . 
~ I' .\presentado " pedido de licen~. ,, titular sera intimado para 

mamrestar-se no prazo de sessenta dias. lindo o quaL sem mamrestaçào do mular. sera 
.:6rist'd'e.rààa aceita a pro.posta· has condições otereciàas · 

'. . - . 
~ :' O reqUoerente de licença que in,·ocar abuso dedireitos patentarios ou 

..s.ousu o c putit:r l!cunômiCU lÚ!\ t!ra JUntar tiucumemaçàu qut! u (0mprun!l t 

'i 3' :-;o caso de a licença compulsória ser requerida com.'!1'indamento na 
tàlta de exploração. cabera ao mular da patente comprovar a exploração. 

-• ~ 4' Havendo' contestação. · o !NP! poderá realizar as necessarias 
Jiligéncias. bem como.designar comissão que !JOdera mcluir especialistas não integrantes 
Jos auadros da autarqUia. 'isando arbitrar a remuneração que ser a pagaào mular 

~ :'o. ()~ nrgào'$- C t!nlldades d:.t :IdffilnlStr.'lÇ:iO !"lllblic:l ti1ret:1 OU mriiret.'l. 

:~dera!. ~sraduai !..! munH.:lpaL prestarão an 1'-'PI a::-. mrOrmacões .... lliicttadas com o 
,,bteuvn d~ subsu.iiar o ;.1rbitramemo da remuneração 

:.;: l)'' '-~) .1_r.baramemo ,_iJ. 1 çmunt!ração. ....!.!'rào ..:onstderadas ~ . .., 
~:rcunstânc1as uc caàa .:J.su. k,·anoo-~t.! cm conta. ~,.lbngaronameme. ~~ vaior económico 
.:.1 il;.:;t!nç~ ~onc:!utd~ 

§ 7' Iilstrutdo o processo. o INPI decidirá sobre a concessão e condições 
da licença compulsória no prazo de sessenta dias. 

§ g• O recurso da decisão que conceder a licença compulsória não terá 
efeito suspensivo. 

Art. 7 4. O licenciado devera iniciar a exploração do objeto da patente no 
prazo de um ano da concessão da licença. admitida a interrupção por il!llal orazo. salvo 
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razõ.es legitimas. comprovação de serias e etetivos_ preparatiyos para a exploração ou 
justllicação da falta de tàbricação ou comercialização por obstaculo de ordem legal. 

* I o O titular podera requerer a cassação da licença quando não cumprido 
o disposto neste anigo. · · 

* 2° O licenciado ficara investido de todos os poderes para agir em defesa 
da pateme. . . * 3° Apos a concessão da licença compulsória. somente seni admitida a . 
sua cessão quan~Ç> r~alizada conjuntamente com a cessão. alienação ou arrendamento da 
pane do empreendill)entq- que a ~xplore 

* 4° Sujeito a proteção adequada dos interesses do licenciado: · a 
concessão qa licença compulsória podera ser cassada. a requerimento do titular. se e 
quando as circunstàncias que a originaram cessarem de existir e se possa antever que não 
voltarão a ocorrer. 

-· 

CAPiTULO IX 
Da Patente de Interesse da Defesa Nacional 

Art. 75. O pedido de patente cuj~- objeto interesse a defesa naci01iàr se~ã 
processado em caràter sigiloso e não sujeito às publica~ previstas nesta Lei. 

* I o O fNP.I. encaminhara o pedido de imediato. ao órgão éomp~tente do 
Poder Executivo para. no prazo de sessenta dias. manifestar-se sobre o carater sigiloso 
Decorndo u prazo· sem a manifestação do orgão ·compeienre. o pedido sera processado 
normaimente 

~ 2° E vedado o Jeposuo no exterior· de pedido de patente CUJO objeto 
tenha s1do considerado de mteresse da defesa nacionaL bem como qualquer divulgação 
do mesmo. ,alvo ~xpressa '!Ut~rtzaçào do orgão competente 

~ :;n .-\ cxptorac.io ~ J. cess-ão.- do ped1do ou da patentt! Ue interesse tia 
defesa nacional estão ·condicionadas a previa autOnzação do orgão competente. 
assegurada mdemzação sempre que houver resrnçào dos direitos do depositante ou do 
titular · · · 

CAP!Tl'LO X 
Do C eniticado de Adição de !m·enção 

.\rt. -6. () dC!JOS!tantC do peatdo <'11 mular d.; oatentc tk 10\Cnção podefa 
requert:r. :nçdtamc p:1gamcnto Jl! rcrnbwçjo ~.:~ecui~:l. ,,:l.!ruric:ldo Ui.! adição p3ra 
proreger :!pen"eicoa.memo nu desen\·cd\·tmento mrroduzido no ob.iero .J:1 mvençào. 
mesmo que til!::'lotltu!do dt:· :lti\'Hia.dt! ln\ entt\'.1. J...:sdt!_ que a materia si.! :ncíua no mesmo 
12onceno mvemt\'O 

. * I o Quando tiver ocorrido a publicação do pedido principal. o pedido de 
cenificado de adição será imediatamente publicado. 



Fevereiro de 1996 ANAIS DO SENADO PEDERAL 

\i zo O exame do pedido de certificado de adição obedecerá ao disposto 
nos arrs. 30 a 37. ressalvado o disposto no parágrafo anterior 

~ ]
0 O pedido de certificado de adição sera indeferido se o seu objeto não 

apresentar o mesmo conceito inventivo 

~ 4° O depositante poderà. no prazo do recurso. requerer a transformação 
do pedido de certificado de adiçào em pedido de patente. beneficiando-se da data de 
deposito do pedido de certificado. mediante o pagamento das retribuições cabíveis. 

Art. 77. O certificado de adição e acessório da patente. tem a data tina! de 
·vigência desta e acompanha-a par<l_todos os efeitos legais. 

Paràwafo tinü:o No processo de nulidade. o titular poderà requerer que 
a matéria contida no certificado de adição seja analisada para se verificar a possibilidade 
de sua subsistência. sem prejuízo do prazo de vigência da patente. 

CAPiTULO XI 
Da Extinção da Patente 

Art.. 78. A patente extingue-se 

I - pela expiração do prazo de vigência; 

II - pela renuncia de seu titular. ressalvado o direito de terceiros. 

III - pela caducidade; 

IV - pela falta de pagamento da retribuição anual. nos prazos previstos no 
\i 2° do art. 84 e no art. 87; e 

.... V - pela inobservància do disposto no art. 21 O 

l'aragrafó úmc:o Extinta a patente. o seu objeto cai em dommio publico. 

Art. 79. A renuncia so sera admitida se não preJudicar direitos de tercetros 

Art. 80. Caducara a patente. a requerimento de qualquer pessoa com 
legttimo interesse. se. decorndos dois anos da concessão da pnmeira licença 
compulsóna. esse prazo não tiver sido suticiente para prevenir ou sanar o abuso ou 
desuso. salvo razões legitimas 

Paràwqfo timc:o A patente caducara quando. na data do requerimento de 
caducidade. não tiver sido iniciada a exploração 

.-\rt. 81. O titular sera intimado mediante publicação para se manifestar. no 
prazo de sessenta dias. cabendo-lhe o ónus da prova quanto a exploração 

Art. 82. A decisão sera preterida dentro de sessenta dias. contados_ do 
termmo do prazo menc10nado no amgo antenor 
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.-\rt. 83. \ dccrsão da ..:o.duc1dadc produZira ~feitos a pantr da Jata Ju 
requenmento 

CAPITL1..0 XII 
Da Retribuição Anual 

Art. 84. O depositante do pedido e o titular da patente estão sujeitos ao 
pagamento de retribuição anual. a partir do imcio do terceiro ano da data do depósito. 

~ 1 o o pagamento antecipado da retribuição anual sera regulado pelo 
INPI 

§ 2" O pagamento devera ser efetuado dentro dos primeiros três meses de 
cada penado anual. podendo. ainda. ser feito. independente de notifiéàção. dentro dos 
seis meses subsequentes. mediante pagamento de retribuição adicional. 

Art. 85. O disposto no artigo anterior aplica-se aos pedidos internacionais 
depositados em virtude de tratado em vigor no Brasil. devendo o pagamento das 
retribuições anuais vencidas antes da data da entrada no processamento nacional ser 
efetuado no prazo de três meses dessa data. 

Art. 86. A falta de pagamento da retribuição anual. nos termos dos arts. 8-1 e 
85. acarretara o arquivamento do pedido ou a extinção da patente 

CAPÍTL1..0 XIII 
Da Restauração 

Art. 87. O pedido de patente e a patente poderão ser restaurados. se o 
depositante ou o titular assim o requerer. dentro de três meses. contados da notificação 

- • do arquivamento do pedido ou da extinção da patente. mediante pagamento de 
retribuição especifica. 

CAPITL1..0 XIV 
Da Invenção e do ~odeio de L'tilidade reaiizado por 

Empregado ou Prestador de ServiÇo 

Art. 88 .. \ mvenção e o modelo de uulidade pertencem exciustvamente :10 

empregador quando decorrerem de contrato de trabalho CUia execução ocorra no Brasli 
e que tenha por obieto a pesqutsa ou a atividade mvenm·a. uu resulte esta da natureza 
dos servtços para os quais foi o empregado contratado 

~ l ~ Salvo l:!xpressa Jlsposli;ào ~omratual c:m ~umr.1nu. J rctnbuu;ãu pt!io 
trabalho a que se refere este amgo limita-se ao salario aJustado 

~ 2" Salvo prova em contrario. constderam-se desenvolvidos na vigêncta 
do contrato a invenção ou o modelo de utilidade. 'u1a patente sc.ta· requenda pelo 
empregado ate um ano apos a extinção do vmculo empregaucto 
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Art. 89. O empregador. utular da patente. podera conceder ao empregado. 
:lUtor dl! m\·emn ou aoerre:çoamemo_ ran1cipação nns ganhos ~conômtc_o;;_ resultantes d.a 
~xploração dJ. patente. mediante ncgoc!ac3.o .:nm o mrer_ess:acioPu conrOrme dlsposto .em 
norma dJ. ~mnresa 

raragraro wu<:o .-\ parncipaçào rcr'enda neste antgo n;lo :::.~ mcorpor:a. a _ 
·1uaiauer urulo. ;.w saiann ao ~mpregadn 

An. 90. Pertencera exciusivamente ao empregado a mvenção ou o modelo 
de utilidade por ele desenvolvido. desde que desvinculado do contrato de trabalho e não 
decorrente da utilização de recursos. meios. dados. materiais. instalações ou 
equipamentos do empregador. 

An. 91. A propriedade de invenção ou de modelo de utilidade sera comum. 
em partes iguais. quando resulte da contribuição pessoal do empregado e de recursos. 
dados. meios. materiais. instalações ou equipamentos do empregador. ressalvada 
expressa disposição contratual em conmirio. 

~ 1" Sendo mais de um empregado. ~ parte que lhes couber sera dividida 
i!,.'Ualmeme entre todos. salvo ajuste em contrario 

~ :z• E garantido ao empregador o direito exclusivo de lícença ci • 
exploração e assegurado ao empregado a justa remunei4.Ção. 

~ 3" A exploração do objeto da patente. na falta de acordo. devera ser 
iniciada pelo empregador dentro do prazo de um ano. contado da data de sua ·concessão. 
sob pena de passar à exclusiva propriedade do empregado a titularidade da patente. 
ressalvadas as hipóteses de falta de exploração por razões legitimas. 

~ 4" '-'o caso· de cessão. qualquer dos cc-titulares. em 1gualdade · de 
condições. podera exercer o direito de preferência. 

_ An. 92. O disposto nos amgos anteriores aplica-se. no que couber. às 
• relações entre o trabalhador autónomo ou o estagiaria e a empresa contratante e entre 

empresas contratantes· e contratadas. 

An. 93. Aplica-se o disposto neste Capitulo. no que couber. às entidades da 
Administração Pública. direta. indireta e fundacional. federal. estadual ou municipaL 

Parágrafo úmco Na hipótese do art. 88. sera assegurada ao inventor. na 
forma e condições previstas no estatuto ou regimento interno da entidade a que se réfere 
~ste amgo. premiação de parcela no valor das vantagens auieridas com o pedido ou com 
.1 patente. a mula de mcentl\·o 

TITL'LO II 
DOS DESEC\HOS l\.;DCSTRPJS 

C\P!TCLO I 
Da Titulanc.iaàc 

An. 9-'. Aü au1or sera assel!urado o direito de obter registro de desenho 
mdusmai que lhe conrira a propnedade. n-;s condições estabelecidas nesta Lei 
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f'ara,trraro muco :-\plicam-se ao regtsrro de desenho industnal. no que 
..:·ouber. .JS dtspostçôes dos ans o" e 7° 

C..>J'lTt LO 11 
Da Re~Lstr~bdllb<i~ 

Seção I 
Dos Desenhos Industriais Registráveis 

Art. 95. Con~idera-se desenho industrial a forma plástica de um objeto ou o 
comunto de linhas e cores que possa ser aplicado a um produto. proporcionando 
res~ltado visual novo e original na sua conrlguração externa e cjue possa servir de tipo de 
fabricação industrial. · 

Art. 96. O desenho industrial é considerado novo quando não compreendido 
no estado da tecnica. 

§ I • O estado da tecnica e constituído ~r tudo aquilo tornado acessível 
ao publico antes da data de deposito do pedido. no Brasil ou no exterior. por uso ou 
qualquer outro meio. ressalvado o disposto no § 3° deste anigo e IJO an. 99 

~ 2° Para aferição unicamente da novidade. o conteudo completo de 
pedido de patente ou de registro depositado· no Brasil. e ainda não publicado. será 
considerado como incluído no estado da técnica a partir da data de depósito. ou da 
prioridade rervindicada. desde que venha a ser publicado. mesmo que subsequentemente. 

§ 3° ~ão seta considerado como incluído no estado da tecnica o desenho 
-.oindustríal cuja diwlgação tenha ocorrido durante os cento e oitenta dias que precederem 

a data do deposito ou a da prioridade reivindicada. se promovida nas situações previStas 
nos incisos I a III do an. ·12. 

Art. "97. O desenho industrial é considerado original quando dele resulte uma 
conrlguraçãb visual distintiva. em relação a outros objetos anteriores. 

l'arà,-qfo úmco. O resultado visual original poderá ser decorrente da 
combinação de elementos conhecidos. 

Art. 98. :\ão se considera desenho industrial qualquer obra de canlter 
puramente arttstico 

Seção li 
Da Pnondade 

Art. 99. Aplicam-se ao pedido de regtstro. no que couber. as disposições do 
art I(). exceto o rrazo rrevtsto no seu ~ 3°. que sera de noventa dias · 
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Seção III 
Dos Desenhos Industriais :\ão Registra veis 

.-\rt. l 00. ~à o e registravel como desenho industrial 

l - o que for contrario a moral e aos bons costumes ou _que ofenda a honra 
ou 1magem de pessoas. ou atente contra liberdade de consciência. crença. culto religioso 
, )U Jdt!'L::l e ~enttmentos di~no-s de_ respeno ~ \ eneração. 

11 - ,, forma necessaria comum ou \1Jlgar do ob1eto ou. J.mda. ~quela 

derermmada cs~enctalmeme por constdcracõcs tecmcas ou tUncmnats 

comera 

CAPiTULO III 
Do Pedido de Registro 

Seção I 
Do Deposito do Pedido 

Art. 1 O l. O pedido de registro. nas condições estabelecidas pelo INPL 

I - requerimento. 

II - relatório descritivo. se for o caso; 

III - reivindicações. se for o easo; 

IV - desenhos ou fotografias; 

V ~ campo de aplicação do objeto; e 

VI - comprovante do pagamento da retribuição relativa ao deposao. 

Paràgrqfo limco Os documentos que integram o pedido de registro 
-• deverão ser apresentados em língua portuguesa. 

Art. l 02. Apresentado o pedido. sera ele submetido a exame formai 
preliminar e. se devidamente instruido. será protocolizado. considerada a data do 
depósito a da sua apresentação. 

Art. I 03. O pedido que não atender formalmente ao disposto no art. I O I, 
mas que contiver dados suficientes relativos ao depositante. ao desenho industrial e ao 
autor. pciderá ser entregue. mediante recibo datado. ao INPI. que estabelecerá as 
exigências a serem cumpridas em cinco _dias. sob pena de ser considerado inexistente. 

Parágrafo 1imco Cumpridas as exigências. o depósito será consíderado 
como efetuado na data da apresentação do pedido 

Seção 11 
Das Condições do Pedido 

Art. 104. O pedido de registro de desenho mdustrialtera que_se referir a um 
umco ob1eto. permllida uma pluralidade de \·anações. desde que se destinem ao mesmo 
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proposno ~- guardem entre si a mesma çaractenstica distintiva preponderante. limitado 
cada pedido ao maximo de vime variações 

Paràp·ajo úmco O desenho devera representar clara e suticientemente o 
ob)eto e suas variações. se houver. de modo a possibilitar sua reprodução por tecnico no 
assumo 

.-\rt. I 05. Sé soliéitado o Sigilo na forma do ~ I o do an I 06. podera o 
ped1do ..:,~r r curado em Jte ncwem:J. d1as (onrados da data do deposno 

J'aragrato uwt.:o . \ rcurada de um deposuo amerior sem produção de 
qualquer efeito dara pnondade ao depositO tmedtatameme postenor. 

Seção III 
Do Processo e do Exame do Pedido 

Art. I 06. Depositado o pedido de registro de desenho industrial e observado 
o disposto nos ans. I 00. I O I e I 04. será automaticamente publicado e simultaneamente 
concedido o registro. expedindo-se o respectivo certificado 

§ 1 o A requerimento do depositante. po"fLDcasião do depósito. poderá ser 
mantido em sigilo o pedido. pelo prazo de cento e oitenta dias contado da data do 
deposito. após o que será processado. · · 

§ 2' Se o deposllante se beneiiciar do disposto no an. 99. aguardar-se-a, a 
apresentação do documento de prioridade para o processamento do pedido 

§ 3° ~ão atendido o disposto nos arts. 101 e !04. sera formulada 
exigência. que devera ser respondida em sessenta dias. sob pena de arquivamento 

-• definitivo 

~ 4' ~ão atendido o disposto no an. I 00. o pedido de registro sera 
indeferido 

CAPÍTULO IV 
Da Concessão e da Vigência do Registro 

Art. I 07. Do certificado deverão constar o número e o titulo. nome do 
autor. observado o disposto no § 4' do art. 6'. a qualificação e o domicílio do titular. o 
prazo de vigência. os desenhos. os dados relativos a prioridade e. quando houver. 
relatório descritivo e reivindicações 

Art. ! 08. O registro vigorará pelo prazo de dez anos contado da data do 
depósito. prorrogável por três penedos sucessivos de cinco anos cada. 

~ 1 • O pedido de prorrogação devera ser iormulado durante o ultimo ano 
de vigêncra do regtstro. mstrutdo com o comprovante do pagamento da respectiva 
retnbuição 
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~ :!0 St! 0 pedido à e prorrogação não r1ver stdo reque_ndo_ are o termo rinal 
da viuência do re!.!lstro. o urular oodera ràzê-lo rios cemo t! onema dias subsequentes. 

mediinte o pagam~nto de rembutÇão adicional 

C..\PITLLO \. 
Da Proteção ·conierida peio Regtstro 

Art. 109. . \ propriedade do desenho mdustnai aàqutre-se peio registro 
validamente concedido 

J>aru'l!rato tmu:o :\plicam-se ao registro do d~senno mdustnai. no . qL:~e_ 
.:ouber. as dispostçÓes do an ~=é dos mcisos I. 11 é 1\. do an ~; 

.\rt. 110 .. \ pessoa <lUé. J~ boa r;:_ ~mes J:t d~t:t -1•' J~posno •'ll da 
pnondade do pedido dt.! re=tstrn t:'\piorava seu ob_Jeto no P:11S. Sl.!ra :J.ssc~urJ.ao n u:r~no 
Je contmuar a ~xp1oraç~o. sem ónus. na iorma e condtçào antenores . . 

~ 1 o O direito conferido na furma deste artigo só podera ser cedido 
juntamente com o negocio ou empresa. ou parte deste. que tenha diréta reiação com a 
exploração do objeto do registro. por alienação ou arrendamento. 

~ 2° O direito de que trata este artigo lfào sera asse~rado a pessoa que 
tenha tido conhecimento do objeto do registro através de divulgação nos termos do * r 
do art. 96. desde que o pedido tenha sido depositado no prazo de seis meses contad~ da 
divullzação. · · 

CAPiTCLO VI 
Do Exame de Mérito 

Art. 111. O titular do desenho industrial poderá requerer o exame do objeto 
- ... do registro. a qualquer tempo da vigência. quanto aos aspectos de novidade e de 

originalidade 

Parágrafo úmco. O INPI emitirá parecer de merito. que. se concluir pela 
ausência de pelo menos um dos requisitos definidos nos arts. 95 a 98. servirá de 
fundamento para instauração de oticio de processo de nulidade do registro 

CAPiTL'LO VII 
Da Nulidade do Registro 

Seção I 
Das Disposições Gerais 

Art. 112. É nulo o registro concedido em desacordo com as disposições 
desta Lei. 

§ 1" A nulidade do registro produzirá efeitos a partir dli-dafa:· do depósito 
do pedido 
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~ 2° ~o caso de inobservância do disposto no _arr o~. o autor podera. 
alternativamente. reivindicar a ad_iudicação do regtstro 

Seção 11 
Do Processo .-\dmmistrattvo de :\ulidade 

Art. 113 .. -\ nulidade do regtstro sera declararia administram·amente quando 
n\·er stdo concctüdo c um mrhngênc1á- Uüs ans ,q a ~JX 

~ I o O processo de nulidade podera ser instaurado de oticio mediante 
requerimento de qualquer pessoa. no prazo de cmco anos contados da concessão do 
registro. res.salvada a hipotese prevtsta no paragrafo unico do arr III 

~ zo O requerimento ou a instauração de otkio suspendera os eleitos da 
.:oncessão do registro se apresentada ou .publicada no prazo de sessenta dias da 
(;Oncessão 

.\rt. ll..J. O tttular :o;i.!rJ. im1mndo par::1 :-;~ m.:muCst.:tr qo pr:J.zo de se:;senta di:ts 
'.:ontado da data da pubiicaçáo -- . . . . . .. 

~ : 

Art. 115. Havendo ou não manifestação. ~corrido o prazo fixado no artigo 
anterior, o INPI emitira parecer. intimando o titular e o requerente para _se manife~tarem 
no prazo comum de sessenta dias. · · ' 

Art. 116. Decorrido o prazo fixado no anigo anterior. mesmo que não 
apresentadas as manifestações. o processo serà decidido pelo Presidente do INPL 
encerrando-se a instância administrativa. 

Seção III 
Da Ação de Nulidade 

Art. 117. Aplicam-se a ação de nulidade de registro .de desenho industriaL 
no que couber. as disposições dos arts. 56 e 57 .. 

CAPITL'LO VIII 
Da Extinção do Registro 

Art. 118. O registro extingue-S\! 

I - pela exptração do prazo de vigência: 

II - pela renuncia de seu titular. ressalvado o direito de terceiros. 

III- pela falta de pagamento da retribuição prevista nos ans. 108 e 119. 
ou 

IV- pela inobservância do disposto no art. 210. 
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CAPiTULO IX 
Da Retribuição Quinquenal 

Art. 119. O titular do registro esta sujeito ao pagamento de retribuição 
qumquenal. a partir do segundo quinquénio da data do depósito 

~ lo O pagamento do segundo qumquênio sera feito durante o quimo ano 
da \'Igêricia do regtstro - -- -

~ :!0 O pagamento dos demais_ quinquênios ser a apresentado junto com o 
pedido de prorrogação a que se retere o an I 08 

~ 3° O pagamento dos qumquenios podera ainda ser etetuado dentro dos 
sets meses subsequentes ao prazo ~stabelectdo no paragraio anterior. ·medianie 
pagamento de retribuição adicional 

CAP!TCLOX 
Das Disposições Finais 

Art. 120 . .-\s disposições do.s ans. 58 a o3 aplicam-se. no que couber. a 
matena de que tr~lta <' rreseme Titulo. dlsciplinandJt"'C n Jireüo do ~mpregado nu _ 
prestador de sen:tços pelas disposições dos ans ~8 a '!3 

TITL1..0 III 
DAS MARCAS 

CAPiTL1..0 I 
Da Regisrrabilidade 

Seção I 
Dos Sinais Registra veis C orno Marca 

Art. 121. São suscetiveis de registro como marca os sinais distintivos 
visualmente percepuveis. não compreendidos nas proibições legais. 

Art. 122. Para os efeitos desta Lei. considera-se 

I - marca de produto ou serviço: aquela usada para distinguir produto ou 
serviço de outro idêntico. semelhante ou afim. de origem diversa; 

II - marca de cenificação. aquela usada para atestar a conformidade de 
um produto ou servtço com determmadas normas ou especiricações tecnicas. 
noradameme quanto a qualidade. natureza. material utilizado e metodologia empregada. 
e 

III - marca coletiva aquela usada para identificar produtos ou ser:viços 
provindos de membros de uma determmada enudade 
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Seção II 
Dos Sinais Não Registráveis Como Marca 

Art. Ú3. Não e registrável como marca 

l · brasão. armas. medalha. bandeira. emblema. distintivo e monumento 
otiCíaiS. publicas. naciomüs. estran_geiros ou imernacmnats .. bem como a respectiva 
designação. tigura ou imitação. 

li · <é!ra. algansmo. e data. t>Oiadameme. salvo quando revesudos li<~ 

suticieme rOrma distintiva. 

lll • ~'pressão. tigura. desenho ou oualquer outro sinal contrano a moral 
e aos bons costumes ou que ofenda a honra ou Imagem de pessoas ou atente contra 
liberdade de ~nnscu~nc1a. crença. Luito r0iigwso ()U iJeia e senumeDtO _Ji_~nos de respetto 
e veneração. 

IV · designação ou sigla de entidade ou orgão publico. quando não 
requerido o registro pela propria entidade ou orgão publico. 

V · reprodução ou imitação de elemento caractensuco de titulo de 
estabelecimento nu nome de empresa de terceiros. susceuvel de causar confusão ou 
associação com estes smats distÍnti\'OS. 

---\'I - :-.tnal dt:! cJ.r:ucr g.:nl!ncn. n!.!cessano . ...:,.:-:mum ·. ui::Iar cu stmpiesmcm(! 
descntl\'O. quando Tl\·er relação com n rroduto nu ::iCr\'IÇO .J JJsungutr. \'U aqueic 
empregado r.:omumeme p:1ra destg:nar uma cJ.roactenstJca Jo produto ç1u ->erYtÇO. quanto :::1 

naturez:t. n3ctonaltdadc. pt::so. val.or. qualidade e :!poc:J. de proàução ou c.i~ presta_cão Jo 
:-.en·tço. s.:uvn quando re\·esudos cic: surictt:-nte r0rma OJSttntt\·a. 

\ II - ,mai ou ~xpressão ~mpreg~aa apenas como meto d<:! propaganaa. 

I 

VUI - cores e suas àenommações. saivo se dispostas ou combinadas àe 
modo peculiar e distintivo. 

IX . indicação geográfica. sua imitação suscetível de causar confusão ou 
sinal que possa fal_samente inàuzir inàicação geografica: 

X • sinal que induza a falsa indicação quanto à origem. proceàência. 
natureza. qualidade ou utilidade do produto ou serviço a que a marca se destina: 

XI • reprodução ou imitação de cunho oriciaL regularmente adotada para 
garantia àe padrão àe qualquer gênero ou natureza. 

XII . reprodução ou imitação de sinal que tenha sido registrado como 
marca coletiva ou de certificação por terceiro. observado o disposto no art. 15 l; 

XIII • nome. prêmio ou stmbolo de evento esportivo. artistico. cultural. 
social. politico. económico ou u!cnico. aliciai ou oficialmente reconheciào. bem como a 
imitação suscetível de criar confusão. salvo quando autorizados pela autoridade 
competente ou entidade promotora do evento: 
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XIV - reprodução ou imitação de tttulo. apólice. moeda e cédula da 
União. dos Estados. do Di'sinto FederaL dos Territorios. dos Munictpios. ou de pais: 

XV - nome civil ou sua assinatura. nome de farrulia ou patronimico e 
imagem de terceiros. salvo com consentimento do titular. herdeiros ou sucessores: 

XVI - pseudónimo ou apelido notor;"mente conhecidos. nome artístico 
singular ou coletivo. salvo com consentimento do titular. herdeiros ou sucessores~: 

XVII - obra !iteraria. artística ou cientifica. assim como os títulos que 
estejam protegidos pelo direito autoral e sejam suscetíveis de causar confusão ou 
associação. salvo com consentimento do autor ou titular: 

XVIII - termo técnico usado na indústria. na ciência e na arte. que tenha 
relação com o produto ou serviço a distinguir: 

XIX - ~reprodução ou imitação. no todo ou em parte. ainda que com 
acrescimo. de marca alheia regtstrada. para dtstingutr nu cemricar produto ou servtço 
1dên!ico.~ semelhante ou atim. susceuvel de causar conrusão ou assocmção com marca 
alheia. 

XX - Jualidade de marcas de um so mular para o mesmo produto ou 
serviço. salvo quando. no caso de marcas de mesma natureza~ se. revesurem de suticieme 
torma distintiva. --. 

XXI - a forma necessaria. comum ou vulgar do produto ou de 
acondicionamento. ou. ainda. aquela que não possa ser dissociada de efeito tecnico: 

XXII - <)bjeto que esuver protegido por registro de desenho ind!Jstrial de 
terceiro. e 

XXIII - ,mal que 1mite ou reproduza. no wdo ou em parte. marca que o 
requerente e'·1dentememe não poderia desconhecer em razão de sua atividade. CUIO 

-...,;Jtular sc.1a Sl.!t.üado ou Jumici1i;J.d0 l.!m tcrrnono n;J.Clonai ou cm pJ.I~ ..:~nn o ~1uai o Brasli 
mantenha acordo ou que assegure rec1proc1dade J~ 1ratamemo. se a marca se desunar a 
jistingUir produto ou serv1ço tdémico. scmeihamc uu :.1rim. su~ccttvel di.! causar conrilsão 
<lU associação com aquela marca alheia 

Seção III 
Marca de Alto Renome 

Art. 12". A marca registrada no Brasil consideraàa de alto renome sera 
assegurada proteção especiaL em todos os ramos de atividade 

Seção IV 
Marca Notoriamente Conhecida 

Art. 125. A marca notoriamente conhecida em seu ramo de atividade. nos 
termos do an. ó' bis 1!), da Convenção da União de Paris para Proteção da Propnedade 
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Indusma.l. goza de proteção especial. independentemente de estar preVIamente 
depositada ou 'registrada no Brasil. 

~ I o A proteção de que trata este artigo aplica-se também as marcas de 
serviço 

~ ~o O !Nl'I poderá indeferir de oticio pedido de regtstro de marca que 
reproduza ou tmtte. no todo ou em parte. marca notonamente conhecida 

CAPÍTULO II 
Da Prioridade 

Art. 126. Ao pedido de registro de marca depositado em pais que mantenha 
acordo com o Brasil ou em organização internacional. que produza efeito de depósito 
nacional. sera assegurado direito de prioridade. nos prazos estabelecidos no acordo. não 
s.:ndo o depósito invalidado nem prejudicado por fatos ocorridos nesses prazos. 

§ I 0 A reivindicação da prioridade sera feita no ato de depósito. podendo 
ser suplementada dentro de sessenta dias. por outras prioridades anteriores a data do 
deposito no Brastl. 

~ 2° .\reivindicação da pnoridade sera comprovada por documento habil 
Ja ongem. comendo o numero. a data e a reprocit;ç:ão do pedtdo_ ou do registro. 
~companhado d~ tradução Simples. cuto rcor scra de inteira rcsoonsabilidade do 
deposaante 

~ 3° Se não efetuada por ocasião do deposito. ~ compro,·ação devera 
dCorrer cm ate quatro meses:. ~omado:::. do dcposno. sub pena d.: perda da pnonàadc . 

~ 4° Tratando-se de pnoridade obtida por cessão. o documento 
correspondente devera ser apresentado junto com o proprio documento de pnoridade 

CAPITL1.0 III 
Dos Requerentes de Registro 

Art. 11'7. Podem requerer regtstro de marca as pessoas tisicas ou _iundicas de 
.itrenn publico ou de Jtreno rn\':ldo 

~ 1 o \s pessoas de dtreao pnvado "' podem reauerer regtstro de marca 
: ciatt\'O a auvtdadc que ~.....:t!rÇ:lm cr.ett\'J. t: !tcnamente . .i c modo J:reto ~)u J.tra\'es d<.! 
~mpresas '1ue cnmrolem dtreta t.)u mdiretJ.meme. til.!clarJ.náo. no propno requenmento . 
.. ::)ta cnm.ilc5o. ::.PD as penas da let 

~ zo O re_gtstro de marca coietiva so podera ser requerido por pessoa 
juridica representativa de .coietividade. a qual poderá exercer atividade distinta da de seus 
membros. 

~ 3° O registro da marca de certificação so podeni ser requerido por 
pessoa sem interesse comercial ou industrtal direto no produto ou serviço atestado. 
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-· 

~ 4° A reivindicação de prioridade não isenta o pedido da aplicação dos 
dispositivos constantes deste Titulo. 

CAPITL"LO IV 
Dos Direitos sobre a :vlarca 

Seção I 
Aquisição 

_Art. 12.8, A propriedade da marca adquire-se pelo registro validamente 
concedido. conforme as d_ic;posições desta Lei. sendo assegurado ao titular seu uso 
exclusivo em todo o temtorio nacionaL observado quanto ·as marcas coletivas e de 
cérrificaçãó 6 iiisposto' nos arts. 1-!4 e I-!5 · . . 

§ I o Toda pessoa que, de boa fé. na data da prioridade ou depósito. usava 
no Pais. hà pelo menos seis meses. marca idêntica ou semelhante. para distinguir ou 
certificar prodnto oii·SI!rviço idêntico. semelhante ou afim. terá direito de precedência ao 
registro · ' · -' ·' · 

§ 2° O direito de precedência somente poderá ser cedido juntamente com 
o' negócící da' empre~á; ou páne deste, que tenha direta.[elação com o uso da marca, por 
alienação· ou arrendamento. 

de 

Seção II 

. ;•_.· ... 
D~Proteçiio Conferida Pelo Regisiro 
··-· ·- .. ' 

Art. I !9 .. -\o miÍiar da marca ou ao deoosllante e 3màa assegurado o direito 

I - .:elier seu regtstro ou pedido de regtstro. 

li · licenctar seu uso. 

UI • Lt.!tar pela sua integndade matenai ou reputação 

Art. 130. ,\ proteção de que trata esta Lei abrange o uso da marca em 
papeis. impressos. propaganda e documentos relativos a atividade do mular 

Art. 131. O titular da marca não podera 

I - impedir que comerciantes ou distribuidores utilizem smats distintt\'OS 
que lhes .são propnos. JUntamente com a marca do produto. na sua promoção e 
..:omercJJ.iiz:t~.::iu. 

11 · unpedir que ribricames li<" acessonos uulizem a marca para mdicar a 
Jesunaçao Jo produto. J<:sdc que ohedectàas as praucas k3is àe concorrênctas. 

III - tmpedtr a line ctrculacão J~ oroduto coiceado no mercado imerno. 
i,Or :-;1 ,1u pt,r ''utrem C~)m st.!u C()nsenumcmn r.::;sai\J.c.io l' jlsposto nos ~~ :;{>e -l-" art 
D8.e 
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IV - impedir a citação da marca em discurso. obra científica ou !iteraria ou 
qualquer outra publicação. desde que sem conotação comercial e sem prejuizo para seu 
caráter distintivo. · 

CAPITL"LO V 
Da Vigência. da Cessão. das Anotações e da Licença 

Seção I 
Da Vigência 

Art: 132. O registro da ·marca vigorara pelo prazo de dez anos. contado da 
data de sua concessão. prorrogavei por períodos iguais e sucessivos. 

§ 1 o O pedido de prorrogação devera ser formulado durante o ultimo ano 
de vigência do registro. instruido com o _comprovante do pagamento da respectiva 
retribuição. 

§ 2° Se o pedido de prorrogação não tiver sido eferuado ate o termo final 
da vigêncfu do registro. o titular podera fazê-lo nos seis meses subsequentes. mediante o 
pagamento de retribuição adicional. · · 

127. 
§ 3° A prorrogação não sera concedida se não atendido o disposto no art. 

Seção II 
Da Cessão· 

Art. 133. O pedido de registro e o registro poderão ser cedidos. desde que o 
cessionãrio atenda aos requisitos legais para requerer tal registto. 

Art. 134. A cessão devera compreender todos os registras ou pedidos. em 
nome do cedente. de marcas iguais ou _semelhantes. relativas a produto ou serviço 

-• idêntico. semelhante ou atim. sob pena de cancelamento dos registras ou arquivamentos 
dos pedidos não cedidos 

Seção lll 
Das Anotações 

.\rt. 135. O l:"PI tJ.ra :IS se:;uintcs 3notaçõcs 

I • da cessão. fazendo constar a qualificação completa do cessionario. 

11 • de qualquer limitação ou ónus que recaia sobre o pedido ou registro; e 

III . das alterações de nome. sede ou endereço do depositante ou titular. 

Art. 136. A; anotações produzirão deitas etnreiação a terceiros a partir da 
data de sua publicação 

Seção i\' 
Da Ltcenca de L so 

.-\rt. 137. O ttruiar de re:!tstro ,,u o denosltante de pedtdÕ de regrstro podera 
-:etebrar (';'ntr:u0 Jt: !icenç:1 p:1ra us~1 lh m.J.rcJ.. :-:.r.::n pre!Utzo <.k sc:u direno de e..;,ercer 
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controle efetivo sobre as especificações. natUreza e qualidade dos respectivos produtos 
ou serviços. 

Parágrafo rimco O licenciado podeni ser investido pelo titular de todos 
os poderes para agir em defesa da marca. sem prejuízo dos seus próprios direitos. 

Art. 138. O contrato de licença devera ser averbado no P.'WI para que 
produza efeitos em relação a terceiros. 

~ I o A averbação produzira efeitos em relação a terceiros a partir da data 
de sua publicação 

* 1° Para eteito de validade de prova de uso. o contrato de licença não 
precisara estar averbado no fNPI 

CAPITULO VI 
Da Perda dos Direitos 

Art. 139. O registro da marca extingue-se 

! - pela exp1ração do prazo de vigência:_ 

!I - pela renuncia. que poderlj. ser total ou parcial em relação aos produtos 
ou serviços assinalados pela marca: ~ 

!II - pela caducidade. ou 

!V - pela inobservãncia do disposto no art 21 O 

Art. 140. Caducara o registro. a requerimento de qualquer pessoa com 
legitimo interesse se. decorridos cinco anos da sua concessão. na data do reqúerimento: 

! - o uso da marca não tiver sido iniciado no Brasil. ou 

II - o uso da marca tiver sido interrompido por mais de cinco anos 
consecutivos. ou se. no mesmo prazo. a marca tiver sido usada com modificação que 
1mplique alteração de seu carater distintivo originaL tal como constante do cemticado de 
regtstro 

~ I o ~ão ocorrera caduc1dade se o ll!ular JUSUticar o desuso da marca por 
razões legai mas 

~ zo O titular sera inumado para se manirestar no prazo de sessenta dias . 
..:abendo-lh~ n ónus li!.! provar n uso da marca ou _1ustiric.ar Sl!u desuso por razões 
leg1timas 

Art. 141. O uso da marca devera compreender produtos ou serviços 
constantes do certificado. sob pena de caducar parcialmente o registro em relação aos 
não semelhantes ou atins daqueles para os quais a marca ioi comprovadamente usada 

Art. 142. ~ão se conhecera do requenmemo de caduc1dade se o uso da 
marca tl\·er s1d0 compro\·ado ou 1w·aificado ~t!u desuso em processu- <tntenor. requerido 
ha menos de cmco anos 
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.\rt. 143 .. \ Jt:ctsào Jt: caductàade produzml l;!!"etto::;_,l pJntr d.J data du 
requt!nmemo 

CAP!TL1..0 VII 
Das Marcas C oletivas e de C erm1cação 

Art. l-t4. O pedido de registro de marca coletiva comera regulamento de 
utilização. dispondo sobre condições e proibições de uso da marca 

Paràgrafo úmco O regulamento de utilização. quanào não acompanhar o 
peàido. devera ser protocolizado no prazo de sessenta dias do depósito. sob pena de 
arquivamento definitivo do pedido __ 

Art. 1-tS. O pedido de regtstro àa marca de certificação contera 

! - as caractensticas do produto ou servtço objeto de certtíicação: e 

!! • as medidas de controle que serão adotadas peio titular. 

Paràgrafo úmc·o. A documentação prevista nos incisos I e II. quando não 
acompanhar o pedido. devera ser prOtocolizada no prazo de sessenta dias: sob pena de 
arquivamento definitivo do pedido 

Art. l-t6. Qu-alquer alteração no regulamento de uulização devera ser 
comunicada ao !~rpJ. mediante petição protocolizada. comendo todas as condições 
alteradas. sob pena de não ser considerada:. 

Art. !-t7. O uso da marca independe de licença; bastando sua autorização no 
regulamento de utilização · · · · · 

-• Art. !-t8. Alem ,das causas de extinção estabelecidas no art. 139, o registro 
de marcà coletiva e de certificação extingue-se quando· 

I • a entidade deixar de existir: ou 

II • a marca for utilizada em condições outras que não aquelas previstas 
no regulamento de uttlização 

Art. l-t9. So sera adminda a renuncia ao re!.!tstro de marca coietiva quando 
requenda nos termos do contrato soctai ou estaturo da propna enttdade. ou. ainda . 
.:omórme o regulamento de uulizaçio 

.-\rt. 1 ;;o .. -\ caducidade do regtstro sera declarada se a marca colem·a não 
for usada por mats d~ uma pessoa autonzada. vbservado. :1mda. ,, Jtsposro nos arts 1-:0 
a 1-13 

Art. 151. .-\ marca coletiva e a de ccmticação que Ja tenham stdo usadas e 
cutOS regtstros tenham stdo extintos não poderão ser registradas em nome de terceiro. 
ames de exptrado o prazo de cinco anos. contado da extinção do regtstro --
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CAPlTLLO \ lll 
Do D~nosno 

. \rt. l52. () r~mdo dL'\·era n:r'enr-:.:.1:! .! um una.: o ..;ma! Ji::ittntl\'0 c. :135 
.:onàtçô~s t!StJ.bclccH.bs_ pt:io 1'-:Pl. ..:~mter~ 

1 - requenmento 

II - dtquer~s. _ljuJ.noo I~)r o O..::.l:i.ú. t: 

lli - comprovante do pagamento da retribuição relativa ao deposito. 

Parágrafo limco o requerimento e qualquer documento que o 
acompanhe deverão ser apresentados em lingua portuguesa e. quando trouver documento 
em língua estrangeira. sua tradução simples devera ser apresentada no aro do depósito 
ou dentro dos sessenta dias subsequentes. sob pena de não ser considerado o 
documento 

Art. I 53. .-\presentado o pedido. ser.i. ele submetido a exame formal 
preliminar e. se devidamente insumdo. sera protocolizado. considerada a data de 
depósito a da sua apresentação 

Art. 154. O pedido que não atender form'lllmente ao disposto no art. l 52. 
mas que contiver dados suticiemes relativos ao depositante. sinal marcaria e classe. 
poderá ser entregue. mediante recibo datado. ao INPL que estabelecera as exigências a 
serem cumpridas pelo depositante em cinco dias. sob pena de ser considerado 
inexistente. ' 

Paràwat'o limc:o Cumpndas as exigências. o depósito sera considerado 
como efetuado na data da apresentação do pedido 

-· CAPITL1..0 IX 
Do Exame 

Art. I 55. Protocolizado. o pedido será publicado para apresentação de 
oposição no prazo de sessenta dias. 

§ 1 • O depositante será intimado da oposição. podendo se manifestar no 
prazo de sessenta dias. 

§ 2" Não se conhecera da oposição e da nulidade administrativa se. 
fundamentada no inciso XXITI do art 1:!3. no art. l:S.ou no§ I" do art. 128. não se 
comprovar. no prazo de sessenta dias apos a interpostção. o deposito do pedido de· 
registro da marca na forma da lei 

Art. 156. Decorndo o prazo de opostção ou. se interposta esta. findo o 
prazo de mamfestaçào. sera leito o exame. durante o qual poderão ser formuladas 
exigências. que deverão ser respondidas no prazo de sessenta dias. 

~ I" "!ão respondida a ext!j:ência. o oedido sera detiniti,·ameme arquivado 
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~ 2° Respondida a ex1genc1a. amda que não cumpnda .. ou contestada a sua 
tormuiação. dar-se-a prosseguimento ao exame 

.-\rt. 157. Concluído o exame. sera proierida decisão. deferindo ou 
mdefermdo o pedido de reg1stib 

C.'\PITL"LO X 
Da C llncess.1o do Rt!glstr0 

. ..\rt. 158. () rL'gt$tr0 ..;,~ra ((mcedu.io ... i~pms ~t.! d~ú!ftdo ~' pedido ~ 

...:~1mpro\ alio u pag.amemo U.1s re!nbutçôç~ cnrrespondt!me::; 

Art. 159. O pagamento das retribuições e respectiva comprovação. relativas 
a expedição do certificado de registro e ao primeiro decênio de sua vigência. deverão ser 
efetuados no prazo de sessenta dias contado do deferimento. 

. Parágrafo úmco. A retribuição poderá ainda. ser paga e comprovada 
dentro de trinta dias após o prazo previsto neste artigo, independentemente de 
notificação. mediante o pagamento de retribuição especifica. sob pena de arquivamento 
definitivo do pedido. 

Art. 160. Reputa-se ~oncedido o registro na data da publicação do 
respectivo ato 

Art. 161. Do certificado deverão constar a marca. o número e data do 
registro. nome. as caractensticas do registro e a prioridade. 

CAPÍTULO XI 
Da Nulidade do Registro 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 162. É nulo o registro que for concedido em desacordo com as 
dispos1ções desta Lei. 

Paràgrajó úmco. A nulidade do registro poderá ser total ou parcial 
sendo condição para a nulidade parcial que a parte subsistente possa ser considerada 
registrável 

Art. 163. O titular de uma marca registrada em pais signatario da Convenção 
da Cnião de Paris para Proteção da Propriedade Industrial poderá. alternativamente. 
reivindicar. atraves de ação jUdicial. a adjudicação do registro. nos termos previstos no 
art. b 0 "septies" (I) daquela Convenção . 

. -\rt. 164. A declaração de nulidade produzira efeitos a partir da data do 
deposito do pedido 
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Seção II 
Do Processo .-\tlmimstranvo t!e '.;ulidade 

Art. 165. A nulidade do registro sera declarada administrativamente quando 
tiver sido concedida com infrigencia do disposto nesta Lei. 

Art. 166. O processo· de nulidade podera ser instaurado de oficio ou 
mediante requerimento de qualquer pessoa. no prazo de cento e ottenta dias contado da 
data da concessão do registro 

f~arar.,rrato 11/IU..'O () prOCeSSO di.! nulidade pfOSSe!:?-UifJ. ainda tlUe extintO o-

regtstro 

Art. 167. O titular Séra mnmado para '" manifestar no prazo de sessenta 
dias 

Art. 168. Decorrido o prazo rixado no artiso antcnor mesmo que não 
apresentada a manifestação, o processo serà decidido pelo Presidente do INPI. 
encerrando-se a instància administrativa. 

-· 

Seção III 
Da Ação de Nulidade-. 

Art. 169. A ação de nulidade podera ser proposta ·pelo INPI ou por qualquer 
pessoa com legitimo interesse. 

Paráwa;o timco O juiz podera. nos autos da ação de nulidade. 
determinar liminarmente a suspensão dos etêitos do registro e do uso da marca. 
atendidos os requisitos processuais próprios. 

Art. 170. Prescreve em .cinco anos a ação para declarar a nulidade do 
registro. contados da data da sua concessão. 

Art. 171. A ação de nulidade do registro sera ajuizada no foro da Justiça 
Federai e o INPI. quando não for autor. intervirá no feito. 

§ I" O prazo para resposta do n!u titular do registro sera de sessenta dias. 

§ 2" Transitada em julgado a decisão da ação de nulidade. o INPI 
publicara anotação. para ciência ·de terceiros. -

TiTULO IV 
DAS rNDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

Art. 172. Constitui 'indicação geográfica a indicação de procedência ou a 
denominação de origem. 

Art. 173. Considera-se indicação de procedência ó nome geográficode pais. 
cidade. região ou localidade de seu_ termório. que se_ tenha tomado conhecido como 
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.:entro de éxtração. produção ou fabricação de determinado produto ou de prestação de 
determmado servtço 

.-\rt. I 7 -'· C onstdera-::,e denommação de orige:m o no!Tle geograrlco de pms. 
cidade. regtào ou localidade de seu termono. que destg'le produto ou serviço CUJaS 
qualidades ou caractensricas se ·devam e"clusi,·amente '"' essencialmente ao meio 
geograrico. ~ndu!d~s __ ó.tor_e~ naturais_ e· humanps. 

Art. 175. A proteção estender-se-a à representação grafica ou figurattva de 
indicação geografica. bem como a representação geografica de pats. cidade. regrão ou 
localidade de seu territorio cujo nome seJa indicação geografica 

.-\rt. I -:'6. Quando o nome geograiico se houver tornado de uso comum. 
designado produto ou serviço·. não sera constdê_rado inàic~ção g~o_grat~_c~ 

:\rt. l -:" .... O nome g!.!og.rarico qu~ não constt_!u_a mdicaç.io dl! proced6ncta ou 
denominac:i.o à~ ongem podera ser\'tr de elt!mento caractensnco dt!' m::lfca para pro-duto 
OU serVIÇO. desde que náo tnduza talsa procedéncta-

Art. 178. O uso da indicação geográfica e restrito aos produtores e 
prestadores de serviço estabelecidos no local. exigindo-se. ainda. em relação as 
denominações de origem. o atendimento de requisitos de- qualidade 

TITULO V 
DOS CRIMES CONTRA A PROPRIEDADE f.\'DCSTRIAL 

CAPITL'LO I 
Dos Crimes contra As Patentes 

Art. 179. Comete crime contra patente de invenção ou de modelo de 
utilidade quem· 

I - fabrica produto que seja objeto de patente de invenção ou de modelo 
de utilidade. sem autorização do titular: ou - · 

II - usa meio ou processo que seja objeto de patente de invenção. sem 
autorização do titular. 

Pena - detenção. de trés meses a um ano. ou multa. 

Art. 180. C o mete crime contra patente de invenção ou de modelo de 
utilidade quem 

I - exporta. vende. expõe ou oferece a venda. tem em estoque. oculta ou 
recebe. para utili7.ação com fins econômicos. produto ià.bricado com violação de patente 
de invenção ou de modelo de utilidade. ou obtido por meio ou processo patenteado: ou 

II - importa produto que seja objeto de patente de invenção ou de modelo 
de utilidade ou obtido por meio ou processo patenteado no Pais. para os fins previstos 
no inciso anterior. salvo os casos previstos nos 9§ 3° e 4" do art. 68 
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Pena - detenção. de um a três meses. ou multa. 

Art. 181. Os crimes deste Cipaulo caractenzam-se ainda que a violação não 
~tmla todas as retvindicações da patente ou se resmnía a uulização de metes equtvalentes 
ao obíeto da patente 

CAPITL'LO II 
Dos C rimes contra Os Desenhos lndusmaís 

Art. 182. fabricar. sem autonzação do mular. produto que mcorpore 
desenho industrial registrado. ou imitação substancral que possa induzir em erro ou 
.:onfusão 

Pena - detenção. de três meses a um ano. ou multa 

Art. 183~ Comete cnme contra regtstro de desenho mdusmal quem 

I - ê'\:.pOn3. '~náe. l..'xpõe ou ori!rect! ;1 '-enda. t.:m ~m estoque oculta ou 
recebe. p~ra unlizaç:io com rins econõmtcos. L)b!eto que mcorpore !ltcttameme desenho 
mdustnal regtstrado. ou tmitação substanctal que possa mduztr em e·rrà ou contusão. ou 

II - importa produto que mcorpore desenho mdusmal regtstrado no Pats. 
- ' ' . ....... ' - -,,u tmna.çau suosranctal qut! possa mauztr l!m t-rro ou c.onrusao. _p~ua os uns pre\'tStos no 

inciso anterior. e que não tenha sido coiceado no mercado externo diretarnente pelo 
titular ou com seu consentimento. 

Pena- detenção. de um a três meses. ou multa. 

CAPITCLO III 
Dos C rimes contra As Marcas 

..\rt. 184. Comete crime contra registro de marca quem: .. 

I - · reproduz. sem autorização do titular. no todo ou em parte. marca 
registrada. ou imita-a de modo que possa induzir confusão. ou 

II - altera marca registrada de outrem já aposta em produto colocado no 
mercado 

Pena - detenção. de três meses a um ano . ou multa. 

Art. 185. Comete crime contra registro de marca quem importa. e.xporta. 
venáe. oferece ou expõe á venáa. oculta ou tem em estoque. 

i - produto assinalaáo com marca ilicitamente reproáuziáa ou imitaáa. áe 
outrem. no todo ou em parte; ou 

II - produto de sua ináústria ou comércio. contiáo em vasilhame. 
recipiente ou embalagem que contenha marca leguima áe outrem. 

Pena - detenção. de um a três meses. ou multa. 
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CAPITCLO IV 
Dos Crimes cometidos por meio de Marca. Titulo de 

Estabelecimento e Sinal de Propaganda 

Fevereiro de 1996 

Art. 186. Reproduzir ou imitar. de modo que possa induzir em erro ou 
t.:onfusão. arrnª's. brasõe~_ ou distintivos oriciais nacmna1s. estrangetros ou internaciq_nais. 
sem a necessana autonzação. no todo_ou em parte. ~m marca. mula de estabelecimento. 
nome comerc1al. ins1gma ou sinal de propaganda. JU usar essas reproduções ou Imitações 
(:Offi rins econõmicos-

Pena · detenção. de um a trés meses. ou multa 

l'aragruin 111/lL'() Incorre na mesma r~na l]Uem \l:!nde ou expõe ou 
oterece a 'c:nda produtos assinalados com essas marcas 

CAPITL1.0 \" 
Dos Crimes contra Indicações Geograricas e dema1s Indicações 

Art. 187. Fabricar. importar. exportar. ,·ender. expor ou oferecer a venda ou 
ter em e~aoque produto que apresem e talsa mdic:J.ç5.o geograrica 

Pena - ...it.!tenção. J~ um a rres meses. Gu fftllita 

'' 
.\rt. 188. \.'sar. 0m produto. recipiente. 111\'0iucro. ~cinta. rotulo. i:uura . 

...::1rcuiar . ...:~naz l>U em outro meto lit! dt\Ui~!a..;:io ou propaganàa. t~rmos reiuicauvos. tats 

...:orno ''tlpo··. "~spec1e·· "=enern ·. "-.istem::t · "--emeihame·'. · ".:ucedàneo ·. "idêntiCo··_ ~'u 

L'LlUt\ alente. :;:lo rcssah·ando a n.•ràaàe1rJ pr~~ceti~ncia cio proàuto 

Pena - detenção. de um a três meses. ou multa. 

Art. 189. Usai' marca. nome comercial. titulo de estabelecimento. insígnia. 
expí-essão óu sinal de propaganda ou qualquer outra forma que indique procedência que 
não a verdadeira. ou vender ·ou expor a venda produto com esses sinais. 

Pena-- detenção. de um a trés meses. ou multa: 

CAPITL1.0 VI 
Dos Crimes de Concorrência Desléal 

Art. !90. Comete crime de concorrência desleal quem: 

I • publica. por qualquer meio. falsa afirmação. em detrimento de 
concorrente. com o fim de obter vantagem: 

II - presta ou divulga. acerca de concorrente . .falsa informação. com o fim 
de obter vantagem: 

III - émprega meio fraudulento. para desviar. em proveito próprio ou 
alheio. clientela de outrem: 
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I V - usa expressão ou sinal de propaganda alheio. ou os imita de modo a 
criar confusão entre os produtos ou estabelecimentos: · · · 

V - usa indevidamente. nome comerciaL muJo de estabelecimento ou 
insígnia alheios ou vende. expõe ou oferece a venda ou tem em estoque produto com 
essas referencias: ·· 

VI - substitui. pelo seu próprio nome ou razão social. em produto de 
outrem. o nome ou razão social deste. sem o seu consentimento; ' 

não obteve . 
VII - atribui-se. como meio de propaganda. recompensa ou distinção que . . . . 

. . . . _ . . \'III - vende ou expõe ou oferece a venda. em recipiente ~o invólucro de 
6uirem. produto adulterado ou tàlsificado. ou dele se utiliza para negociar com produto 
Ja mesma espec1e. embora não adulterado ou falsificado. Sê o ia to não consutui ·c nine 

IX ·Ja ou promete cJinhe1ro nu ·ourra ·uHlidaàe :1 empregado.·.cle 
concorrente. para que o empre~ado. últando :~o dever do ·emprego. lhe ,pro.porcrone 
\·ama.uem. 

''. 
:< - recebe dmhe1ro ou. outra uulidade. ou aceita ·promessa de paga -ou 

recompensa. para. faltando ao dever de empre!lA'Io .. proporcionar ·vantagem , a 
concor,ef!t!! do empregador.: 

XI -·divulga. explora ou utiliza-se.· sem autonzação. de conhecimentos. 
informac;õ'es· óu dados contidenc1ais.·uulizaveis na indusma. comercio o_u prestação· 'de 

. .I' . 

serviços. excluidos aqueles que SC!am de conhecimento pubhco ou que se1aj!l evidentes 
para um tt!cmco no assu.mo. .l que lt.!'\'e :tcesso mediante rdaçào -~?Iuratual nu 
empre:=auc1a. mesmo apos _o rermmo do c_om_raro. 

XII - d1\1Jiga. !.!'\piora nu se uuliza. ::.l.!m auwnzaç:io. ~onhectmenros ou 
-• IO!Ormações.a que ·st; rerere·o InCISO antenor. obudos. Jtreta OU mdjretamef!té. por _!TieiOS 

tlteltos ~lu. ·a ~1ue tc\'e acesso meà1antc .t"raudt!. ~·u c.:om conhecxme~uo àe que ior.am 
,mudo:l Jl.!sta t"orma. uu 

. XIII - vende. expõe ou oferece a venda produto. declarando ser objeto de 
patente depositada. ou concedida. ou de desenho industrial registrado. qué não o seja . 
ou menciona-o. em anúncto ou papel comercial. como depositado ou patenteado. ou 
registrado. sem o l\er. 

Pena - detenção. de três meses a um ano. ou multa. 

XIV - divtÍlga. explora ou utiliza-se. sem autorização. de resllltado_s de 
restes ou outros dados não divulgados. cuja elaboração envolva esforço considerável e 
que tenham sido apresentados a entidades governamentais como condição para aprovar a 
comercialização de produtos. 

§ 1 o Inclui-se nas hipóteses a que se referem os incisos XI e XII deste 
artigo o empregador. sacio ou- administrador da empresa. que incorrer nas tipificações 
estabelecidas nos mencionados dispositivos 
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§ z• O disposto no inciso XIV não se aplica quanto a divulgação por 
orgão governamental competente para autorizar a comercialização de produto. quando 
necessario para proteger o publico 

CAPITLl.O VII 
Das Disposições Gerais 

Art. 191. As penas de detenção previstas nos Capitules L II e III deste 
Título serão aumentadas de um terço a metade se. 

I - o agente é ou foi representante. mandataria. preposto. sócio ou 
empregado do titular da patente ou do registro. ou. ainda. do seu licenciadv. ou 

II - a marca alterada. reproduzida ou imitada . for de alto renome. 
notoriamente conhecida. de certificação ou coletiva. 

Art. 192 •. \s penas de multas previstas neste Titulo serão tixadas. no 
mínimo. em dez e. no maximo. ~m trezentos e sessenta dias-muita. de acordo com a 
sistematica do C odigo Penai. 

!'aràgrafo m11co .·\ multa podera ser aumentada ou reduzida. em ate dez 
vezes. ~m lace das condições pessoais do agente e da magnitude da vantagem auierida. 
independentemente da norma estabelecida no amgo anrenor 

Art. 193. Poderão >cr apreendidos. Je 01icio ou a · requerimento Jo 
interessado. pelas autoridades alfandegarias. no ato· de conferência. os produtos 
assinalados com marcas falsificadas. alteradas ou imitadas ou que apresentem tàlsa 
indicação de procedência 

Art. 194. ~os cnmes previSlos neste Titulo somente se procede mediante 
queixa. salvo quanto ao cnme do art 136. em que a ação penai, sera publica 

Art. 195 .. \ Jçào p~nal c as dlligéncias preliminares de busca c apreensão. 
nos cnmes comra a propriedade mdustriai. r~;!uiam-se pdo disposto no C 0digo ac 
Processo Penai. com as modificaçóes constantes <.iosamgos deste Capitulo 

' .\rt. I «.>6. '\.,L dLligência de bus_ca. 1.! :..1preensão. cm crime ~omra pa~ente qu 
:~nna por obJetO a '"'>ençào dt: processo. " L>Iic1ai Jo <U<ZO sera acompanhado por pemo 
que verificara. preliminarmente. a e.xistência do ilícito. podendo o juiz ordenar 
apreensão de produtos obtidos pelo contrafator com o emprego do processo patenteado 

Art. 197. Além das diligências preliminares de busca e apreensão. 
interessado poderá requerer: 

I - apreensão de marca ràlsificada. alterada ou.imitada onde for preparada 
ou onde quer que seja encoimada. antes de utilizada para fins criminosos: ou 

!I - destruição de marca falsificada nos volumes ou produtos que a 
contiverem. antes de serem distribuidos. ainda que fiquem destrutdos os envoltório& ou 
os próprios produtos. 
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Art. 198. Tratando-se de estabelecimentos industriais ou comerciais 
legalmente org3.1Íizados e que estejam funcionando publicamente. as diligências 
preliminares se limitarão à vistoria e apreensão dos produtos. quando ordenadas pelo 
juiz. não podendo ser paralisada a sua atividade licitamente exercida. 

Art. i 99. Realizada a diligência de busca e apreensão. responderá por perdas 
e danos a pane que a tiver requerido de má-fé. por espirita de emulação. mero capricho 
ou erro grosseiro 

Art. 200. Poderá constituir matéria de defesa na ação periai a alegação de 
nulidade da patente ou registro em que a ação se fundar. A absolvição do réu. entretanto. 
não importará a nulidade da patente ou do re1:,'Ístro. que só poaerá ser demandada pela 
açio competente. 

Art. 201. :s'a hipótese de serem. reveladas, em JUIZO. para a defesa dos 
interesses de qualquer das partes. informações que se caracterizem como confidenciais. 
sejam segredo de indústria ou de comércio. deverá o juiz determinar que o processo 
prossiga em segredo de justiça. vedado o uso de tais informações também a outra parte 
para OUtras finalidades. · 

. Art. 202. Independentemente da açiio cnminaL o prejudicado pod~rà inteniar 
as ações C! veis que. considerar cabtveis na forma do. Có~o de Processo .Civil 

Art. 203. Fica ressalvado ao prejudicado o direito de haYer perdas e danqo; 
em ressarcimento de prejuízos causados por aros de violação de direitos de propriedade 
mdustrial e atos de concorréncia desleal não preYistos nesta lei. tendentes a prejudicar a 
reputação ou os negocies alheios a criar confusão entre estabelecimentos comerctais. 
industriais· ou prestadores· de serviço, ou entre os produtos e serviços postos no 
comercio. 

-• § 1• Podera o juiz. nos autos da pfoprill ação. para evitar dano irreparilvel 
ou de dificil reparação. determinar liminarmente a sustação da violação ou de ato que a 
ense.te. antes da citação do reu. mediante. caso julgue necessario. caução em dinheiro ou 
garantia lide.iussoria 

* z• ~os casos de reprodução ou de imttação llagrante de marca 
registrada. o JUIZ podera 'determinar a apreensão d.: todas as mercadorias. produtos. 
,>btetos. embalagens. euquetas e outros que contenham a marca ralsiiicada ou Imitada · 

.\rt. 204. A mdemzação sera determmada peios beneric10s que o preJudicado 
rena aurerido se a vtólação não uvesse ocorndo 

TITI.JLO VI 
DA TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA E DA FRANQUIA 

Art. 205. O INPI fara o registro dos contratos que impliquem transferência 
de tecnologia. contratos de franquia e similares para produzirem efeitos em relação a 
terceiros. 
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Paragrafá IÍII/t:o A decisão. relativa aos pedidos de regtstru de contratos· 
de. que trata este ar.igo seni proferida no prazo de trinta dias. contados da. ~ll\ ,qo 
pedido de registro. · 

TÍTULO VII. 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

CAPiTULO I 
Dos R:ecursos 

Art. 206. Sàlvo expressa .disposição em contrario. da:s:deci!ip~;:·dé _qu~· .tfãta 
esta Lei cabe recurso. que sera interposto no prazo de sessenta dias. · · · · · · · · ' · ·· · 

. Parci!(T'a(o linit:(> Os recursos 'serão recebidos nos-éfeites.'suspensivo e 
devolutivo pleno .. aplicando-se lodos· os ·dispositiN.os per.inentes ao• e!UJ11e:'de .primeira 
instância. no que couber·. " .. .. "::. . ... ., 

. ' . . ' ...... . .. ~ . . 
Art. 208. A decisão do recurso é final' e irrecorrivel na esfí:ra adrtúi'Usttatlva. 

CAPÍTL-LO j( , 
· 'oos ÁÍbs: das P:iries 

'· 

. . '• ' ' ' ' ' ' I< f ' • • ' • • • •' 

Ai't. 209·. Os atos previstos nesta' Lei serão prati'cados pelas panes' bu por 
seus procuradores. devidamente quaiÍflcados · '·'-'·'·: · ::: ·. · · 

'' .. * I o O instrumento de procuração. no originaL traslado ou fotocopia 
- .. aútenticada. devera, ser' ein 'ltl1gva pór.uguesa. di'sp'ensado's 'a legalitaçào co,nsular e o 

reconhectmento de tirma , ', , c ,, , , , • .'.. ·:: ' , ',.. , , 

, .. * 2° A procuração devera ser apresentada em até s~se.nta di.as contados 
da pratica do primeiro ato da pane no processo. independente; . de notificação ou 
extgência. sob pena de arquivamento. sendo definitivo o ·arquivamento do pedido de 
patente. do pedido de regtstro de desenno indusmal e de regtsiro de -marca , ' . 

' . : ~ - . 

Art. 21 O • .-\ pessoa domictliada no e~tenor devera ter permanentemente 
procurador de,·tdameme aualitic:1do e domtctliadn no P:1ts. ê'Gm pod~tes oara representa-
la admm1strauva e Judictalmente. mclusive para receber caaçÕ'es · · · · · 

I 'ara.s..rraro um c o O prazo para ..::nntesiJ.ç.io de J.Çàes. ~m que a Citação se 
tizer na rorma deste arttgo. scra de sessenta dias 

.\rt. 211 '.Jo se conhecera da p~ttç:iu 

I - se apresentada fora cio prazo legal. ou 
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II - se desacompanhada do comprovante da respectiva retribuição no 
valor vigente a data de sua apresentação. 

Art. 212. Sera indeferida a petição que não apresentar fundamento técnico 
ou legal. 

Art. 213. O INPI aproveitara os atos das partes. sempre que possíveL 
fazendo as exigências cabíveis. 

CAPÍTlJLO III 
Dos Prazos 

Art. 214. Os prazos estabelecidos nesta Lei são continues. extinguindo-se 
automaticamente o direito de praticar o ato após seu decurso. salvo se a parte provar 
que não o realizou por razões legitimas. 

Part.i[<rqfiJ rinu.:o Reconhecidas as razões legitimas. a parte praticara o 
ato no prazo que lhe for concedido pelo INPI. 

Art. 215. No cômputo dos prazos. exclui-se o dia do começo e inclui-se o 
do vencimento 

Art. 216. Os prazos somente começam a correr a partir do primeiro dia útil 
após a mtimação. que sera feita mediante publicação no orgão oficial do INPI. 

Art. 217. Não havendo expressa estipulação nesta lei. o prazo para a pratica 
do ato sera de sessenta dias. 

Parawafo rimco Aos prazos mencionados no Titulo I desta Lei para os 
quais não esteJa previsto prazo de extensão ou restauração. podera ser concedida 

-• extensão de trinta dias 'Tlediante pagamento de retribuição especifica 

CAPITCLO I\' 
Da Prescrição 

Art. 218. Prescreve em cmco anos a ação para reparação de dano causado 
ao direito de propnedade industnal 

CAPITL'LO V 
Dos Atos do INPI 

Art. 219. Os atos do IWI nos processos administrativos referentes a 
propriedade industrial só produzem efeitos a partir da sua publicação no respectivo 
orgão oticiaL ressalvados 

I - os que expressameme mdependerem de nouticação ou pubhcação por 
torça do disposto nesta Léi. 
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11 - as decisões admmtstrauvns quando feita nouricação por \·la posral ou 
por ciéncia dada ao interessado no processo. e 

m - os pareceres e despachos internos que não necessitem ser do 
conhecimento das partes. 

CAPITlTLO VI 
Das Classificações 

Art. 220. As classificações relativas as materias dos Titulos l . II e III desta 
Lei serão estabelecidas pelo !'.'PL quando não lixadas em tratado ou acordo 
internacional em vigor no Brasil . 

CAPITLLO VII 
Da Retribuição 

Art. 221. Para os serviços previstos nesta Lei sera cobrada retribuição. CUJO 

valor e processo de recolhimento serão estabelecidos por ato do titular do órgão da 
administração pública federal a que estiver vinculado o fNPI 

TiTLLO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES TR.Al'.:SITORIAS E FNAIS 

Art. 222. Aos pedidos em andamento serão aplicadas as disposições desta 
Lei. exceto quanto a patenteabilidade das substàncias. materias ou produtos obtidos por 
meios ou processos químicos e as substàncias. materias. misturas ou produtos 
alimenucios. químico-farmacêuticos e medicamentos de qualquer especie. bem como os 
respectívos processos de ,obtenção ou modificação que só serão privilegiaveis nas 

-· condiçoes estabelecidas nos arts. :!:!3 e 2:!4 

Art. 223. Poderá ser depositado pedido de patente relativo as substâncias. 
materias OJ.l produtos obiidos por meios ou processos químicos e as substâncias. 
materias. mtsturas ou produtos alimenucios. qutmico-iàrmacéuticos e medicamentos de 
qualquer especie. bem como os respectivos processos de obtenção ou modificação. por 
quem tenh'l proteção garanuda em tratado ou convenção em vigor no Brasil. ticando 
assegurada' a data do pnmetro deposito no exterior. desde que seu objeto não tenha stdo 
colocado em qualquer mercado. por miciativa dlreta do ruular ou por terceiro com seu 
consenumemo. nem renham sido realizados. por rercetros. no Pais. serios e eletivos 
preparanvos para a exploração do ob1eto do pedido ou da patente 

~ 1 o O deposito devera ser rei to dentro do prazo de um ano contado da 
pubhcação desta Lei. e devera indicar a data do prime1ro deposito no e.xtenor 

~ zo O pedido de patente depositado com base neste artigo será 
automaticamente publicado. sendo tàcultado a qualquer interessado manifestar-se. no 
prazo de noventa dias. quamo ao atendimento do disposto neste artigo 
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~ 3° Respeitado o -disposto nos am Jl) e 18. e uma vez atendidas as 
condições estabelecidas neste arugo e compro,·ada a -:oncessào d~ patente no páiS onde 
r·oi deposuado o pnmetro pedido. ~~ra concedida a pa1eme no Brasii. t.ll como cmweàlàa 
no pais de origem 

~ -l° Fica assegurado a patente concedida com base neste amgo o prazo 
remanescente de proteção no pais onde foi deposnado 0 pnmeiro pedido. contado da 
data do deposito no Brasií e limitado ao prazo previsto no an. 40. não se aplicando o 
disposto no seu panigraio único 

~ 5° O depositante que tiver pedido de patente em andamento. relativo às 
substâncias. matérias ou produtos obtidos por meios ou processos qu11nicos e as 
substâncias. materias. misturas ou produtos alimentícios. quirnico-tànnaceuticos e 
medicamentos de qualquer especie. bem como os respectivos processos de obtenção ou 
modificação. poderá apresentar novo pedido. no prazo e condições estabelecidos neste 
artigo. juntando prova de desistência do pedido em andamento 

~ 6° Aplicam-se as disposições desta Lei. no que couber. ao pedido 
depositado e a patente concedida com base neste anigo 

Art. 224. Podera ser depositado p~dido de patente relativo as matérias de 
que trata o artigo anterior. por nacional ou pess~ domiciliada no País. ticando 
assegurada a data de divulgação do invento. desde que seu objeto não tenha sido 
colocado em qualquer mereado. por iniCiativa direta do titular ou por terceiro. com seu 
consentimento. nem tenham sido realizados. por terceiros. no Pais. serias e efetivos 
prepàrativos para a exploração do objeto do pedido 

* lo O deposito deverá ser feito dentro do prazo de· um ano cantado da 
publicação desta Lei. · 

§ zo O pedido de patente depositado com base neste anigo sera -· . processado nos termos desta Lei 

§ 3° Fica assegurado :. patente concedida com base neste anigo o prazo 
remanescente de proteção de vinte anos contado da data da divulgação do invento. a 
partir do depósito no Brasil. 

§ 4° O depositante que tiver pedido de patente em andamento. relativo às 
matérias de que trata o artigo anterior. poderá apresentar novo pedido. no prazo e 
condições estabelecidos neste artigo, juntando prova de desistência do pedido em 
andamento 

Art. 225 . .-\ produção ou utilização. nos termos da legislação anterior. de 
substâncias. materias ou produtos obtidos por meios ou processos qUimicos e as 
subst-âncias. materias. misturas ou produtos alimenucios. qUimico-tàrmac-êuticos e 
medicamentos de qualquer especie. bem como os respecuvos processos de obtenção ou 
modificação. mesmo que protegidos por patente de produto ou processo em outro pais. 
de coniormidade com tratado ou convenção em vigor no BrasiL poderão continuar. nas 
mesmas condições anteriores a aprovação desta Lei 
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§ I o São serà admitida qualquer cobrança retroativa ou finura. de 
qualquer \·alar. a qualquer titulo. relativa a produtos produzidos ou processos utilizados 
no Brasil em conformidade com este artigo 

~ 2° 'Jão sera igualmente admitida cobrança nos termos do paragrafo 
antenor. caso. no penedo antenor a entrada em vigência desta Lei. tenham sido 
realizados mvesttmentos stgnificativos para a exploração de produto ou de processo 
retendes neste antgo. mesmo que protegtdos por patente de produto ou de processo em 
outro pats 

. . . . .\rt. · 2:!6. Os pedidos de regtstro de expressão e smal de propaganda e de 
declaraçã'o de notonedade serão det1nittvarriente arqut,·ados- e os regtstros e declaração 
permane~erào em v1gor p~io prazo de v1gt!nc1a restante. não poaendo ser prorrogados 

Art. 2:!7. Ficaassegurada ao depositante a garanna de prioridade de que 
trata o art. 7o da Lei n° 5 771. de 21 de dezembro de 1971. ate o termino do prazo em 
curso 

Art. 228. É assegurado o prazo em curso concedido na vigência da Lei n° 
5 77:. de 2 1 de dezembro de 1971. 

Art. 229. O pedido de patente de modelo ou de desenho industrial 
deposttado na vigência da Lei n° 577:. de 21 de dezembro de 1971. sera 
automauc:amente denominado-pedido de registro de desenho industrial. considerando-se. 
para todós os eteitos legais. a publicação jà feita. 

Parawatn rimco :\'os pedidos adaptados serão considerados os 
pagamentos para efeito de calculo de retribuição quinquenal devida 

. Art. 23!). Aos pedidos de patente de modelo ou de desenho industrial que 
-.oíverem sido objeto de exame na forma da Lei n° 5772. de 21 de dezembro de 1971. não 

. . ' se aplicara o dtsposto no art. 111. 

Art. 231. Os recursos interpostos na vigência da Lei n' 5771. de 21 de 
dezembro de 1 'l71 . serão dectdidos na iorma nela prevista. 

Art. 232. É o Poder Executivo autorizado a promover as necessàrias 
transtormações no WI. para assegurar à Autarquia autonomia financeira e 
adminisli-ailva. podendo esta: 

I - contratar pessoal técnico e administrativo mediante concurso publico; 

li - fixar tabela de salários para os seus funcionàrios. sujeita à aprovação 
do Ministerio a que estiver vinculado o INPI. e 

III - disi!or sobre a estrutura básica e regimento interno. que serão 
aprovados pelo Ministerio a que estiver vinculado o INPI. 

l'arilgrafn úmco .-\s despesas resultantes da aplicação deste artigo 
correrão por conta de recursos própnos do l~l'I 
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..\rt. 233. O art :o da Lei n' ' 6-18. d~ li de dezembro d~ I 970 passa a ter 
a seguinte redação· 

··.-\rt ;o O !~! tem por finalidade principal executar. no 
âmbito nacional. as normas que regulam a propriedade industrial. 
tendo em vista a sua função sociaL econõmica. jurídica e técnica. bem 
como pronunciar-se quanto à conveniência de assinatura. ratificação e 
denuncia de convenções. tratados. convênios e acordos sobre 
propriedade industrial.·· 

Art. 234. O Poder Executivo submeterà ao Congresso Nacional projeto de 
lei destinado a promover. sempre que necessario. a harmonização desta lei coro à politica 
para oropnedade industrial adorada pelos demats patses integrantes do \IERCOSlíL 

. ~ . . . 
'. '.' ' 

Art. i3S. Esta· Lei entra em vigor na data de sua publicação ·quanto as 
matenas disciplmadas nos arts 2~3 e 22-1. <i um arios apos sua publicação quanto aos 
demais arrigos 

Art. 236 Revogam-se a Lei n' 5 772. de 21 de dezembro de 1971. a Lei n• 
6.348. de 7 de julho de 1976.os ans. 187 a 196 do Decretei-lei n• 2.848. de 7 dezembro 
de 1940. os arts. 169 a 189 do Decreto-lei n• i 903. de 27 de agosto de 1945. e as 
demais disposições errt conrràrío ~ 

. O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -A Presidência inferma 
que a cópia do parecer já está sendo distribuída aos Srs. Senadores em plenário. 

A Presidência esclarece ao Plenário que poderão ser oferecidas 
emendas ao substitutivo até o encerramento da discussão. 

Em discussão o substitutivo, em turno suolementar. 

Õrdem. 
O SR. JADER BARBALHO - Sr. Presidente, peço a palavra pela 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho)- Concedo a palavra pela 
ordem ao Senador Jader Barbalho. 

O SR. JADER BARBALHO (PMDB-PA. Pela ordem. Sem revisão do 
orador.)- Sr. Presidente, gostaria de fazer um apelo. As lideranças têm-se reunido 
e acertado a questão dos acordos. O que ficou acertado é que essa matéria voltaria 
ao plenário na próxima terça-feira, quando todos a votariam. 

Então, para que pudéssemos manter o bom clima dos trabalhos, eu 
gostaria· que a matéria fosse retirada de pauta e que retomasse na próxima terça
feira, conforme o .combinado. 

O SR. ELCIO ALVARES- Sr. Presidente, peço a palavra como líder. · 
O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho)- Com a palavra o nobre 

Senador Elcio Alvares, como líder. . 
O SR. ELCIO ALVARES (PFL-ES. Como Líder. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, a liderança do Governo está inteiramente de acordei: · 
_Apenas tivemos por objetivo - desejo prestar este esclarecimento aos . · 
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Companheiros - a brevidade e a praticidade. Como temos demonstrado sempre, 
somos homens inteiramente cordatos. 

Com a aquiescência de todos, Sr. Presidente, prazerosamente, 
votaremos essa matéria na terça-feira. Agradeço a todos que, de uma forma ou de 
outra, contribuíram para isso. 

O SR. PRESIDENTE (Teotocio Vilela Filho)- A Presidência esclarece 
ao Plenário que colocou em ~ o segundo turno entendendo que assim 
concordavam os líderes. Mas, plenamente, concorda com a decisão do Plenário. 

Segundo o acordo das lideranças, ficou combinado de terça-feira ser 
colocado.l!!m votação. o segundo turnp. 

Ó SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) ·Sobre a mesa, emendas 
que serão lidas pelo Sr. 1° Secretário em exercício, Senador Levy Dias. 

· · · São lidas as seguintes 

EMENDA' ·Ne 1-PLEN 

:\crcscf,':ntc~s..: o s~.:gui!H!.! a111go apos o art .! do PLC 115/113. r~num~o:r:~.ndo-~~.: us 

subscqu..:nrcs 

· -\rt ...\5 comunh.làd~~ iuÇ;us t.' popul'~çõ\.:s mdigL:nas com· t..:SUI?~ .d...: \ 1da trad1c10n:us 

relevanteS p:ar.a a COOS~"-~Ç~O C :1. ll{lilzaç:io >UStcnt:i\ci. da qiycrs1da!ic b1ológ_>ea. Scra assegurada :1 

parulha cqUJt.ltl\a dos direitos de patente relamos ao uso de seus conhcc•mcmo!i.'·movaçõcs c'pratícas·· 

:1phcados aos recursos b1oloi.!ICOS loc:us 

-· Paragrat(J_l!mco _·.O dcscumpnmcnto ao ac•ma disposto Jmpilcara-n;t responsabilidade 

penal do agente. sem prcJuzzo do rL-spcctJvo rcssarcm1cnto p...:cumilno. 

Jl:STIFICAC.'ÃO 

· ' · ·A Convenção sobre o,.crs•dadc B1ológ•ca~ raufic:~da pelo Bms1l c Já cm v•go~. •mpõc 
' . . . . 

as part..:s contratantes a subm1ssào as regras mtcrnacaonaas de propncdadc ~n_t~l-~ctual. .-\o mesmo_. 

r~mpo. <:stabclccc. nos seus pnnc1paos c no corpo dJspoSlli\·O. u dc\\:r de pn.:scn.açàÇ> dos conhcclmcnros 

tradlcaona!S dcscnvo(\ldos pelas comunldadl.!s loca1S c povos md1gcnas. mctusl\1.! por mi.!JO d~.

mst";~mcntos p.:ncnt.anos Trata-s\! J(' um mccamsmo sob r(' modo amportantc para a prcs~rvaç:io da 

b1och.~crsadadl.!~ uma \I.!Z que cstas pratJC;l.S coh.:U\aS ancl.!str~us. garantem a sobrcnvênc1a das csp"çii.!S. 

:~lcrh de tomcccrcm conhecimentos que hoJC podem ser oproprmdos mdustnal c comcrclalmcntc 
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-... 

Assam. tmput.:l-st:- :is nnçOCs hoJe o dt:\.(;f d<.:. por mc1o de,; mcdld<J.s admmJstratJvas. 

t..:ductlCionaiS c lcga1s. t..:ntrc as quats ~ protcç.io patcntano.. o n.::conhcctmcnto do ... alar dos costumes das 

comumdndcs locais c tnd1g~.:nas rdnc1onados .los recursos baológicos 

O rcgtmc -mtcmacJonai par::t prQ[cçào cb bJOdJ\CrSJdadc. J.csd~.: os documentos 

antcnor~s a I ~~2. passando pela propna Con,cnçào do R1o. c os protocolos c conferências que ;.; 

s~gu~.-·m. a 10m d41 .:tmpl.:l. doutrtn_a q(h..' funda1~_cnt.1 a mt~rpr~o:taçj.o dos t..:'\.toS con\.cnctonms. tltrccwnam 

us Estados:-:n.:tcJOO.:us p:un c~tJ. açào 1....:!;-J~btl\:l . R--:con.h.:-~...:~ o...:ntã.o. qut..: J ·prot-:ç.:l.o Jos r::c.ursos 
taPgl\ r..: L~ ..: lnW.ngL\ ÇJS pcrt..:n~~nt~o:s- .:ws PO\ o~ lmilg~.:nas ~ comun_tdo.d~..:s tradJCLOnaJS ...:st.:t r--:~.:onlh.:...:Id:l 

nOS s..:-gUI!ltCS IOStrunl!..-'ntOS JUfldiCllS 

Convenção da Biodl\ ~rs1ri"dc 1 Artl~os ~- I 11. I ó c I XI. 
2 Estratcg1a Global para a BIOdiversidade I Ação 41 l. 
:1 Agenda 21 <C"pnulo 261. 
4 Declaração do R1o 1 Pnncqllo 22). 
5 (onvçmnÇ;iõ -I ó9 da OfT f Pr.:âmbulu ~ .-\111gos 7 ~ 13). 
h Resolução l ~40/27 do \\."orkmg Group on lnd1g~.:nous PopularJOns. á1~dci c.:m I qx2 

pelo Conselho Económ1co e Soem! da ~L'- ECOSOC. .. 
7. Rclatono do Secretario-Geral da ONU para a Com1ssão dos 01TcltoS Humanos. 

Subcomissão de Prc,·cnçào da D1scnmmaçào c Protcçào das Mmonas 144" Sessão i. 
X Comprom1sso da FAO (FAO lntcmatlonal Undcrtakmg on Plant Gcncuc R~sources. 
4 Oio!claraçào d~ \'í~na ~ Programa de .-\çtio das Nações l..:'mdas < D1rcltos- C oktl\ os -

I ':1~3): 
I O lntemauonal Ln1on for the Prot~cuon of '<e,\ Vane!lcs of Plants ( rc\isào de I ~'III. 

que tnclu1 a adoçào de um SIStema ""Sul g~o:ncns·· para proteger os rndhonsta.s . ..:-
1 I. Por ulumo. embora não menos Importante. o GA TI rrRIPS. que no Art1g0 2 7< 3 )( bJ 

possibilita a protcção de vancdadcs vegetaiS SCJa atravcs de S!Slcma de patentes ou 
de um ststcma ··sul g~.:ncns ... ou mnda uma combmaçào de ambos 

Culmma eStil açjo trll~o:rnaclonal c.;om a ~scolha pela O!'Jl: da dccada lll44.200~ r.:umo 

··occada Internacional das Comumdadcs TradiCIOnais c Populações lnd1gcnas··. de modo a con)ugar os 

esforços para a pcsqutsa. atenção. protcçào c cfcuvos benefic1os para estes segmentos 

É nccc..--ssano 1.-'rifauiar lambem a \antagcm cconõm1ca_ trazrda p<..:la apropnn.çào dos 

conhcctmcntos tradtcionats Estudos md1cam que quando a colcta de recursos b!Oioglcos ~ feita sem 

anfonnaç.ão das Comunidades locaiS. ncc.:css1ta·sc de uma amostra de I O 000 cspccJcs para s~..: obter urn 

r~sultado comcrctaL enquanto que quando a colcta se faz com oncntação dos povos loca1s. com aocnas 

I 0110 colctas se consegue matenal para utilização come-reta! Ou seJa. o recurso aos conhecimentos 

loc~us mtphco. uma substancial r..:J.;ononua nos ...:u:,LOS ..: prm;,_;dlml!ntOs 1ndustnars 
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Com este cnrcndtmcnto. tendo cm '"1st a que cstàMsc rcd1gmdo o no\o co<hg6 sob r.: 

propncd~dc mtclcctual do Pais. e nossa nobre obngaçào acolher o dijpOSJ!IVO do tratado 1ntemac1onal. 

que. de fato. Ja c norma cogcntc para nosso Pa1s c para outros 140/dc modo a dar ma10r cfct<VIdadc a 

protcção dos direitos coletivos das comunidades tradicionais. 

.... 

Sal a das Sessões. 29 de Fevereiro de 1996. 

Senadores: Sra. Marina Silva, Osmar Dias, Roberto Freire, 

Emiliã Fernandes, Edison Lobio, Coutinho Jorge, 

Eduardo Suplicy, Sebastiio Rocha, Ademir Andrade 

e Nabor JÚnior 

EMENDA N• 2-PLEN 

Dê-se a seguinte redação ao inciso IX do art. 1 O do proJeto: 

"Art. 1 O - Não se considera invenção nem~odelo de utilidade: 

IX - o todo ou qualquer parte de seres vivos e materiais biológicos. 
inclusive o genoma, ainda que isolados da natureza, e os processos 
biológicos naturais." 

JUSTIFICAÇÃO 

i 
A engenharia genética é um ramo recente do conhecimento 

cientifico e as Implicações que trará para as nossas vidas só agora começrm a 
ser estudadas. A maioria dos países tem evitado legislar positivamente sobre o 
assunto pois 0s conceitos utilizados em outras áreas do conhecimento; não 
podem ser automaticamente adotadas para definir as invenções ou modelos 
de utilidade passíveis de patenteamento quando se trata de seres vivos. Nos 
poucos 'países onde são aceitas patentes, mesmo de microorganismos 
vinculados a um processo produtivo, as questões estão sendo resolvidas nos 
tribunais de justiça, que acabam substituindo, com considerável prejuízo para 
a sociedade, os orgãos de controle e registro de patentes. 

Por este motivo que o Acordo TRIPS, no ãmbito do GATT, se eximiu de 
dar uma solução definitiva para o caso de microorganismos. O texto do Acordo 
prevê a necessidade de patenteamento de microorganismos é de processos 
biotecnológicos, mas incluiu-se uma cláusula que impõe a revisão deste item 
daqui a 4 anos. Não há motivos para que o Brasil se antecipe á maioria dos 
países, permitindo o pátenteamento de microorganismos de maneira 
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precipitada, que irá "engessar" o desenvolvimento desta tecnologia .no país. 
com graves repercussões negativas sobre a agricultura nac1onat. Além disso, a 
aprovação neste momento do patenteamento de qualquer ser vivo ou 
biotecnologia ensejaria a criação de direitos adquiridos que seriam um 
obstáculo a toda possibilidade de reversão destas disposições no futuro, após 
novas negociações no âmbito da nova Organização Mundial do Comércio. 

A presente emenda é consonante com as deliberações da 
Rodada do Uruguai do GATT, procurando acatá-las de maneira a melhor 
proteger os interesses da sociedade brasileira. No mesmo sentido, o 
Parlamento Europeu e o Indiano rejeitaram proposições que permitiam o 
patenteamento de microorganismos, demonstrando, mais uma vez, que esta 
questão está longe de ser resolvida, em termos internacionais e que a 
interpretação do GATT que embasa esta emenda encontra ressonância em 
outros parlamentos, tanto de países desenvolvidos quanto daqueles em 
estágios -a e desenvolvimento muito próximos do Brasil. · 

Finalmente, o Acordo do GATT prevê o prazo de um ano. a partir 
de 1 o de janeiro de 1995, para que os países signatário ádotassem as medidas 
necessárias para adequar as legislações nacionais às deliberações do Acordo. 
Concedeu, também, um prazo de mais quatro anos para os países menos 
desenvolvidos e ainda mais 5 nos casos de produtos cujas patentes não eram 
reconhecidas antes da entrada do Acordo ~ vigor, como é o caso de 
microorganismos e processos biotecnológicos. É mais razoável que utilizemos 
o prazo concedido, ou seja, até o ano 2.004, para que o Congresso discuta 
uma Lei que consolide não só os dispositivos pertinentes ao patenteamento 
destes materiais, mas também uma política biotecnológica:1para o país e 
regulamente as Deliberações do Forum Internacional de BiOdiversidade. 
realizado no Rio de Janeiro em 1992, que prevê a colaboração ·entre os países 
na exploração dos recursos genéticos com a necessidade de transferência de 
tecnologia de manipulação destes recursos do pais que a tecnologia para o 

-• país que detém o recurso genético. 
Esta é a forma de exercer na sua integridade os compromissos 

internacionais assumidos' pelo pais e a soberania nacional. 
Sala das Sessões, 29 de fevereiro de 1996. -

José Eduardo Outra 

EMENDA N2 3-PLEN 

Acrescente-se o seguinte parágrafo ao art. 16, após o atual § 2°. 
renumerando-se os subseqüentes: 

"Art. 16 - ............................. ~ ....... . 
. . . . . . . . . . .. . . -......... ~·. -~ ........... ··- -----.- ...... . 
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§ 3° - No caso de prioridade relacionada a material biológico e/ou 
processo biotecnológico. a reivindicação será suplementada por 
documentação certificando a ratificação da Convenção sobre a Diversidade 
Biológica por parte do pais da pnoridade." 

JUSTIFICATIVA 

A Convenção sobre a Diversidade Biologica foi assir.ada no Rio de 
Janeiro em junho de 1992. Até o dia 4 de janeiro de 1996, já havia sido 
ratificada por138 países de todos os continentes do· mundo, inclusive pelo 
Congresso Nacional do Brasil. Este instrumento de direito internacional é 
pertinente também aos regimes de propriedade industrial, estabelecendo 
condições para o acesso aos recursos genéticos (artigo 15), para o acesso aa 
tecnologia e transferência de tecnologia com o reconhecimento de patentes 
(artigo· 16) e com respeito ao conhecimento. inovações e práticas das 
comunidades loca1s e populações indígenas (artigo 10-j). 

Corresponde, portanto, incorporar ao presente projeto de lei sobre 
propriedade industrial dispositivos que implemêntem e façam eficazes as 
condições da referida Convencao, sempre de maneira a respeitar a 
regulamentação destas condições em outros países partes da Convenção e 
em legislação separada que vier a ser implementada no Brasil. 

-· 

industrial:" 

Sala das Sessões, 29 de fevereiro de 1996. -
Senadora Marina Silva. 

EMENDA NO 4-PLEN 

Art. 18 do PLC 115/93 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 18- .......................... , ......... .. 

III -o todo ou parte de plantas e animais: e 
IV - m1croorganismos, quando desvinculados de um processo 

JUSTIFICAÇÃO 

Existe consenso em todos os setores, governo, sociedade, igreja, 
pesquisadores, empresas privadas. de que plantas e animais não devem ser 
patenteados, podendo existir. para plantas. outro tipo de proteção autoral. 
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As bases para esse consenso são econom1cas e éticas: o 
patenteamento de plantas pode comprometer irreparavelmente a agricultura 
nacional, além de se possibilitar domínio monopôlico de formas de vida 
superiores. 

As divergências ocorrem na forma de redação. Alguns pretendem 
confiar nos pnncipios gerais Já irtsertos na lei, outros consideram mais 
apropriado explicitar que seres vivos não são patenteáveis. exceto 
m1croorganismos modificados. 

Para resolver essa divergência, apresenta-se a presente emenda 
utilizando expressamente o termo "plantas e animais", de modo a que não 
paire dúvidas sobre a limitação do patenteamento. Para maior clareza ainda, 
desdobra-se o tratamento de plantas e animais e microorganismos em dois 
incisos. O primeiro vetando a proteção patentária para plantas e animais e o 
segundo disciplinando o patenteamento de microorganismos. 

Espera-se que esta proposta, pela sua objetividade e 
interpretação direta, represente a convergência da vontade do legislador e 
atenda aos Interesses do País de uma lei modema e eficaz sobre patentes. -

Sala das Sessões. 29 de' fevereiro de 1996. -
Senador Lauro Campos: 

EMENDA N2 5-PLEN 

Acrescente-se no artigo 18 o seguinte inciso: 

"Art. 18 .............................. . 

IV - a totalidade do material biológico e genético. existente 
na natureza ou sua réplica. nos processos biológicos implícitos na reprodução 
animal, vegetal e humana. incluídos os processos genêficos relativos ao 
material capaz de conduz1r sua própria duplicação em condições normais e 
livres, tal como ocorre na natureza." 

JUSTIFICATIVA 

A possibilidade de, no futuro, vir a ser concedidas patentes para seres 
vivos por interpretações mais amplas desta lei precisa ser reduzida ao máximo. 
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Se verificarmos a evolução desta questão em países como os Estados Unidos, 
veremos que a Suprema Corte acabou substituindo o Congresso, por falta de 
uma definição legal precisa. 

Em 1971, a General Electric Corporation requereu uma patente, nos 
Estados Unidos, de uma bactéria que tinha a capacidade de digerir 
hidrocarbonetos, o que favorecia o processo de decomposição do petróleo. O 
US Patent Office. o INPI amencano, negou provimento na primeira instância. 
alegando que era preciso ag1r com prudência nos casos onde o Congresso 
não havia se manifestado. A empresa recorreu à Suprema Corte americana 
que decidiu, em 1980 por 5 votos contra 4, que a bactéria não podia ser 
considerada um produto da natureza, mas uma invenção humana. 
independente da condição de ser vivo ou inanimado. Com base nesta decisão, 
o US Patent Office decidiu. em 1985, que plantas e sementes poderiam ser· 
patenteados e, em 1987, estendeu a interpretação para "qualquer organismo 
vivo multi-celular, incluindo animais". Numa interpretação mais generosa, não 
seria difícil estender este conceito para seres humanos. 

Ali também pode ser observado o rumo que tomou a questão do 
patenteamento de células humanas. Em 1993, um pesquisador localizou um 
registro de patentes nos Estados Unidos de uma cadeia celular de uma índia 
Guaymi, do Panama. Uma cadeia celular é um êbnjunto de células humanas 
que pode ser conservado indefinidamente em laboratório e contem todo o 
material genético da pessoa. Neste caso, a cadeia celular continha 
propriedades anti-viróticas especiais e constituiu-se no pnme1ro exemplo de 
concessão de direitos monopólicos sobre o genoma de uma pessoa. O 
pesquisador localizou a doadora dos recursos genéticos e a única coisa que 
se lembrava era ter se internado em hospital para tratamento. Após amplo 
movimento de grupos internacionais de direitos humanos junto ao Governo 

-.americano e junto ao Parlamento Europeu conseguiu a anulação dos direitos 
patentários. Pouco tempo depois, foram localizadas duas novas patentes de 
células de povos indígenas das Ilhas Salomon e de Papua, Nova Guiné. Desta 
vez, o processo não foi revertido e os doadores das células nunca desfrutaram 
dos resultados económicos da "invenção". 

Das células para o genoma humano é apenas um passo. Muitos 
cientistas americanos estão desenvolvendo uma pesquisa chamada Projeto 
Genoma, que pretende colher amostra de aproximadamente 1 O a 15 mil 
pessoas que habitam em 722 comunidades isoladas. inclusive indígenas. a um 
custo de US$ 35 bilhões. O que será investido para colher e analisar cada 
amostra sanguínea é maior que o PIB per capita de qualquer dos 11 O países 
mais pobres do mundo, aonde vive boa parte dos doadores em questão. 
Posteriormente, os genes identificados serão patenteados, comercializados e 
os resultados desta atividade acumulados privadamente, acentuando tanto a 
riqueza de uns quanto a pobreza de outros. A situação é tão grave que o 
Professor Philip Bereano. da Universidade de Washington. fez a seguinte 
;Jfirf""!;::~,....;:sn· "nCinoi-; de tP.r dominr.:trl0 _,, ·•+~c: doe: .. ,... ........ - ...... e: minor~ i c. o veqetais 
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dos países mais pobres, nós agora estamos falando em retirar seus próprios 
corpos como os últimos recursos a serem explorados". 

Como verificado, esta é uma questão que não resiste a dubiedades. Se 
a intenção é impedir o patenteamento de plantas e animais, esta emenda 
insere texto inequívoco neste sentido. 

· Sala das Sessões, 29 de fevereiro de 1996. -
Senador José Eduardo Outra. 

EMENDA N9. 6-PLEN . 

Dê-se a seguinte redação ao art. 22 e parágrafos do projeto: 

Art. 22 - O pedido de patente de invenção terá de se referir a uma 
única invenção ou a um grupo de invenções inter-relacionadas dé maneira a 
compreenderem um único conceito inventivo. · 

§ 1 • - No caso de microorganismo transgénico e processo · 
biotecnológico, a respectiva invenÇão deve sê"restringir à utilização .. em um 
único processo industrial. · · · 

§ 2° - Para os efeitos desta lei, considera-se processo 
biotecnológico todo e qualquer encadeamento de ações, exceto o de 
processos biológicos naturais, que utilize organismos vivos para elaborar ou 
modificar produtos. melhorar plantas e animais ou obter. desenvolver e 
modificar microorganismos, para uso específico. 

-• § 3• - Para os efeitos desta Lei, microorganismos transgénicos 
são organismos. exceto o todo ou parte de células de vegetais ou de animais, 
que expressem, mediante intervenção humana, uma característica existente 
em outro organismo encontrado na natureza. 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda procura dar' melhor redação aos artigos 
introduzidos na CCJ. sem alterar a intenção do autor, Senador Ney Suassuna. 
Quanto aos §§ 1° e 2°, não é a invenção que deve ficar restrita. mas a 
abrangência de direitos reivindicados em relação a ela. As modifiç:ações 
propostas ao § 3° visam esclarecer dois pontos imprecisos de rédação, 
trocando "os" por "o de", pois o que se pretende excetuar são os 
encadeamentos de ações atinentes a processos biológicos naturais. Ademais. 
deve-se eliminar o termo "melhorar", cujo sentido é subjetivo na modificação 
genética das plantas e animais. 

Sala das Sessões, 29 de fevereiro de 1996. -
Senador José Eduardo Outra. 
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EMENDA NO- 7-PLEN 

'-oê-se a seguinte redação ao art. 24, parágrafo único do projeto: 

Art. 24 - O relatório deverá descrever clara e suficientemente o 
objeto, de modo a possibilitar sua realização por técnico no assunto, e indicar. 
precisamente. a melhor forma de execução. 

Parágrafo único - No caso de patente relacionada com 
microorganismo transgénico. o relatório será suplementado por depósito de 
amostra do mesmo, em instituição autorizada pelo INPI ou indicada em acordo 
internacional. para possibilitar a comprovação prática do objeto do pedido de 
patente. 

JUSTIFICATIVA 

O texto do substitutivo contém uma série · de condicionantes à 
necessidade de depósito . do matéria! que torna frágil a possibilidade de 
verificação futura do exato objeto da patente. O rtlilior rigor na obrigatóriedade 
de depósito do material justifica-se por tratar-se de matéria viva, que ehvolve 
grande complexidade, possibilidade de mutações expontâneas e· ·outros 
processos naturais para os quais os instrumentos tradicionais de registro de 
patente não são adequados. · . . 

. : .. 
Não estamos, aqui, propondo nenhuma novidade, já que a maioria dos• 

países que concedem patentes para matérias vivas adotam os mesmos 
procedimentos, sem condições como as verificadas no texto do substitutivo. 

""Esta emenda visa. portanto. dar instrumentos adequados ao INPI para c;> 
efetivo controle de patentes nesta área. · · · · · 

Sala das Sessões, 29 de feVereiro de 1996. -
Senador José Eduardo Outra. 

EMENDA N28-PLEN 

O art. 24 do PLC 115/93 passa a vigorar acrescido ':do seguinte § 
2°, renumerando-se o atual parágrafo único como § 1 •: 

"Art. 24- ......................................... .. 
. .. ........ ~~·----~·-····························-······· 
§ 2" - No caso de pedido de patente relacionado aos 

conhecimentos, inovações e práticas de comunidades locais e povos 
indígenas aplicados aos recursos biológicos locais. o relatório será 
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suplementado por documentação indicando precisamente a origem geográfica 
e etnológica do material biológico e/ou processo biotecnológico e certificando 
a contratação junto às comunidades locais e populações indígenas a partilha 
eqüitativa dos direitos de patente respectivos." 

JUSTIFICAÇÃO 

A Convenção sobre Diversidade Biológica, ratificada pelo Brasil e 
já em vigor, impõe às partes contratantes a submissão às regras internacionais 
de propriedade intelectual. Ao mesmo tempo, estabelece, nos seus princípios 
e no corpo dispositivo, o dever de preservação dos conhecimentos tradicionais 
desenvolvidos pelas comunidades locais e povos indígenas, incfusive por meio. 
de instrumentos patentários. Trata-se de um mecanismo sobremodo importante 
para a preservação da biodiversidade, uma vez que estas práticas coletivas 
ancestrais, garantem a sobrevivência das espécies, além . de fornecerem 
conhecimentos que hoje podem ser apropriados industrial e comercialmente. 

Assim, imputa-se às nações hoje o dever de, por meio de 
medidas administrativas, educacionais e legais, entre as quais a proteção 
patentária, o reconhecimento do valor dos costUIPes das comunidades locais e 
indígenas relacionados aos recursos biológicos. 

O regime internacional para proteção da biodiversidade, desde os 
documentos anteriores a 1992, passando pela própria Convenção do Rio, e os 
protocolos e conferências que se seguem, além da ampla• ·doutrina que 
fundamenta a interpretação dos textos convencionais, direcionam:-os Estados
nacionais para esta ação legislativa. Recorde-se, então, que a ·proteção dos 
recursos tangíveis e intangíveis pertencentes aos povos indígenas e 

-• comunidades tradicionais está reconhecida nos seguintes instrumentos 
jurídicos: 

1. ConvençãÇJ da Biodiversidade (Artigos 8, 1 O, 16 e 18); 
2. Estratégia Global para a Biodiversidade (Ação 41 ): 
3. Agenda 21 (Capítulo 26); 
4. Declaração do Rio (Princípio 22); 
5. Convemnção 169 da OIT (Preâmbulo e Artigos 7 e 13); 
6. Resolução 1990/27 do Working Group on lndigenous 

Populations, criado em 1982 pelo Conselho Económico e 
Social da ONU - ECOSOC: 

7. Relatório do Secretário-Geral da ONU para a Comissão dos 
Direitos Humanos, Subcomissão de Prevenção da 
Discriminação e Proteção das Minorias (448 Sessão); 

8. Compromisso da FAO (FAO lnternational Undertaking on Plant 
Genetic Resources: 

9. Declaração de Viena e Programa de Ação das Nações Unidas 
(Direitos Coletivos - 1993); 
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10.1nternational Union for the Protection of New Varieties of 
Plants (revisão de 1991), que inclui a adoção de um sistema 
"sui generis" para proteger os melhoristas; e 

11.Por último, embora· não menos importante. o GATiffRIPS, 
que no Artigo 27(3)(b) possibilita a proteção de variedades 
vegetais seja através de sistema de patentes ou de um sistema 
"sui generis", ou ainda uma combinação de ambos. 

Culmina esta ação internacional com a escolha pela ONU da 
década 1994-2003 como "Década Internacional das Comunidades Tradicionais 
e Populações Indígenas", de modo a conjugar os esforços para a pesquisa, 
atenção, proteção e efetivos benefícios para estes segmentos. 

Com este entendimento, tendo em vista que está-se redigindo o 
novo código sobre propriedade intelectual do País, é nossa nobre obrigação 
acolher o dispositivo do tratado internacional, que, de fatq, já é norma cogente 
para nosso País e para outros 140, de modo a dar maior efetividade à 
proteção dos direitos coletivos das comunidades tradicionais. 

-· 

Sala das Sessões, 29 de fevereiro de 1996. -
Senadora MarinaJiilva. 

EMENDA N" 9-PLEN 

Dê-se ao § 2° do art. 42 a seguinte redação: 

"Art. 42 ................................................................................. . 

§ 2°. Para a comprovação de violação de dire1to da patente 
de processo. quando o produto é novo ex1stir probabilidade significativa de o 
produto ter s1d0 feito pelo processo e o titular da patente não tiver sido capaz. 
depo1s de empregar razoáveiS esforços. de determinar o processo 
efetlvamente utilizado. a autondade Judicial poderá ex1g1r. mediante 
determ1nação JUdicial específica. que o demandado prove que o processo 
utilizado é distinto do processo patenteado." 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda reproduz literalmente o texto contido 
no art. 34, 1, do Acordo TRIP's. Como define o Relator, em seu parecer sobre 
a emenda de Plenário n° 149, "a tradição jurídica brasileira estabelece que o 
õnus da prova recai sobre o demandante , estabelecendo apenas um número 
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--

lirri1tado de situações em que a inversão do ónus da prova é admitida". O. 
Acordo TRIPS ·estabelece esta excepcionalidade quando tratar-se de v1olaçã6 
de d1re1to da patente de processo. pela dificuldade de comprovação ,pelo 
demandante. Exatamentê por constituir-se em excessão, o art. 34 do Atardo 
descreve uma série de condicionantes para que a inversão seja 1mposta, 
condições estàs que são aqui reproduzidas 1psis literis. 

O relator considerou "supenor" a redação dada por seu 
substitutivo, por incluir a expressão "mediante determmação judicial 
especifica". Esta emenda repete o texto do TRIP's, acresc1do apenas da 
expressão citada, considerada indispensável pelo Relator. 

Sala das Sessões, 29 de fevereiro de 1996. -
Senadora José Eduardo Outra. 

EMENDA N" 10-PLEN 

bê-se a seguinte redação ao art. 227 do projeto. suprimindo-se os de no 
228 e 229: 

Art. 227 - Aos pedidos em andamento serão aplicadas as 
disposições desta lei. exceto quanto a produtos obtidqs por meios ou 
processos químicos e a produtos alimentícios, químico-farmacêuticos e 
medicamentos, bem como aos respectivos processos de obtenção 'bu 
modificação. e a seres vivos e produtos e processos biotecnológicos. que 
serão arquivados. 

JUSTIFICATIVA 

Esta emenda visa a eliminação do pipe-line da legislação brasileira, 
seguindo-se o exemplo da Argentina, do Chile e Índia e da ma1oria dos países 
soberanos que alteraram recentemente suas legislações patentárias. A única 
justificativa para a admissão de tal instrumento colocada até o momento refere
se às pressões que o governo e a indústria farmacêutica americanos tem feito 
sofre o Brasil. Indubitavelmente, as fortes pressões são motivadas pelo 
interesse económico que tal assunto desperta. A sua admissão representa a 
perda de alguns bilhões de dólares que irão beneficiar a economia americana, 
financiados pelas empresas e pelos consumidores brasileiros. 

Para que o pais mantenha sua soberania e possa participar do cenário 
internacioanl com altivez. devemos rechassar qualquer possibilidade de abrir 
mão de direitos que os Acordos internacioanl nos concedem. 

Sala das Sessões, 29 de fevereiro de 1996. -
Senadora José Eduardo Outra . . 
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EMENDA N2 11-PLEN 

Dê-se aos arts. '1'1.7 e 240 a seglJinte redação. suprimindo-se os ans ::se 2'19 e renumerando~ 
se os subsequentes· 

··,.\n :::7 Aos pedidos em andamento serão aplicadas as dispos1çõ.:s desta lei. exceto os 
relativos a produtos e processos n seguir relacionado<. ~ue serão arquivados 
I - produtos obtidos por meios ou processos quimicos: 
II- produtos alimenucios. bem çomo os respectivos processos de obtenção ou moditicação. e 
I II - produtos tàrmacêuticos e agro~Uimicos. bem como os respecti\'os processos de obtenção 
ou modificação. depositados ames de I o de janeiro de I 995: 
IV - seres vivos e produtos e processos biotecnológicos ... 

"An. 2-10. Esta lei emra em vigor na data de sua publicação. cxceto quanto às ma terias 
disciplinadas no inciso II! do an IS. *~ I o e :o do an ::::. a produtos obtidos por me1os 0u 
processos qLumicos e a produtos alimenucios. bem como aos respectivos nrocessos de 
obtenção ou modificação. para as quais entrara em vigór ~(cinco) anos apos sua publicação .. 

JUSTIFIC..\Ç.\0 

O projeto de lei que ira substituir ó atual Código da Propriedade Industrial 
amplia os setores tecnológicos protegidos por patentes. passando a contemplar os produtos 
obtidos por meios ou processos qUimicos e os produtos alimentícios. quimico-f.1rmacêutícos e 
medicamentos e seus respectivos processos de obtenção ou modificação, atualmente não 
privilegiáveis nos tennos da lei vigente. 

A extensão do privilegio a esses setores decorre. entre outros f.1tores. de ser o 
gtôólsil signatário do Acordo sobre Aspectos dos Direitos de Propriedade Intelectual 
relacionados ao Comercio- TRIPS. decorrente da Rodada l 'mguaia do .G \ TT. o qual pre,·ê o 
patenteamento de qualquer invenção. de produto 0u de proce'5o~ em todos os setores 
tecnológicos. 

Tanto o PLC 115/93 quanto o Substituti\ o do Relator na C AE vão mais além. 
conferindo direitos retroativos nesses campos tecnológicos. assegurando_ o pa;,nteamento de 
produtos e processos que já teriam caído em dommio publico. por não mais apresentarem o 
requisito da novidade, indispensavel a concessão da patente. conforme o disposto nos anigos 
8° e I I do próprio PLC 1 I 5/93. 

Aliás. o próprio TR!PS em seu anigo 7() 1 determina que "nfl! a<·orJo 11tio 
Rt!rct ohn}:atr·ties relafi''CI-" a alo~· oc:orndos WJ/<.'.\ de \f!U clota de.: Of'ltcaç·,fo para o respf!ctn·o 
.\.fumhro .. 

O "pípelin~ ... que nada mais e do que a rctw:ni,idaclc pre\ ista no PLC' I I 519:1 e 
no Substitutivo do Relator na CAE para a concessão de patentes relativas aos produto~ e 
processos referidos. consiste em uma concessão que não encontra. ponrtmo. qualquer 
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fundamentação no TRIPS. que. ~o contrario. permite JO Pais adiar a aplicação das disposições 
sobre patentes de produtos de setores tecnológicos que ni'ío proteuia até a entrada em viuor do 
Acordo Constitutivo da Organização ~1undial do Comerico- 0~1C (I' d~ janeiro de 1 CJ'l~'i) por 
um prazo adicional de 5 (cinco) anos 

Em vista do exposto. e amda ~m decorrência dos ,·ultuosos prejUizos que 
adv1rian.l para os laboraton<..\S n~lt:lonais cnvoh·idqs com pcsqu1sn e clcsenvol\.imento nessas 
areas do conhecimento. propomos a revogação dos dispositivos do PLC l I <.'93 que prevêem 
o ··pipeline··.. submetendo. porem. os pedidos re'intivos a produtos fam'lacêuticos e 
agro'qutmi:cos e àos respeétivos ·processos para sua obtenção ou modificação depositaqos apos 
a data da entrada em vicwr do Acordo Constitutivo da 01\!C ~o rcuime da nova lei. em - -- -- - ~--"- ·-- ---

consonància com o artigo 7Q 8 do TRIPS 
Sala das Sessões, 29 de fevereiro de 1996. ~ 

Senadora Ronaldo Cunha Lima. 

EMENDA N2 12-PLEN 

' . ·,.:, 
Dê-~éaseg_~tnte redação ao art. 240 do projeto: 

Art. 240- Esta lei entrará em vigor 180 (cento e oitenta) dias após 
a sua publicação: exceto quanto às matérias disciplinadas no inciso III do art. 
18, §§ 1 o e 2° do art. 22. e a produtos obtidos por meios ou processos 
químicos e a produtos alimentícios, químico-farmacêuticos e medicamentos, 

-· bem como aos respectivos processos de obtenção ou modificação, pará as 
quais entrará em vigor 5 (cinco) anos após sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

()Acordo do GATT estabeleceu o prazo de um ano, a partir de 1° de 
janeiro dà 1995,' para que os países signatário adotassem as medidas 
necessárias para·adequar'as legislações nacionais às deliberações do Acordo. 
Concedeu, tambêm, um prazo de mais quatro anos para os países menos 
desenvolvidos e ainda mais 5 nos casos de produtos cujas patentes não eram 
reconhecidas antes da entrada do Acordo em vigor. Não há razões para que 
dispensemos esta flexibilidade reconhecida pelos países membros da Rodada 
do Uruguai como legítima,· para adequação da estrutura industrial do país à 
nova realidade. A presente emenda não utiliza os prazos concedidos na 
totalidade, buscando uma posição de consenso com o Governo. 
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Não se pode abrir mão de um direito duramente adquirido numa 
negociação multilateral, que demandou anos até que se chegasse a uma 
posição de consenso entre os países participantes, em função de pressões 
espúrias de um dos países participantes do Acordo, que concordou inclusive 
com esta deliberação relativa aos prazos para o cumprimento do acordado. O 
mais grave é a forma de pressão que está sendo utilizada, ou seja, a ameaça 
de aplicação de sanções unilaterais, como a "super 301 ", instrumento da 
legislação americana que permite a imposição de penalidades tarifárias a 
outros países nas relações de comércio exterior. A imposiçlo de sanç6es 
unilaterais não é permitida pelas regras da OMC, instituição criada no 
mesmo Acordo. As sanções às práticas irregulares no comércio internacional 
têm que ser submetidas à OMC. Ademais, o que se pretende com esta emenda 
não se constitui em prãtica irregular, pois respeita os prazos estabelecidos 
pelo acordo do GATT. 

Existem inúmeras razões para se adotar prazos mais largos para o 
reconhecimento de patentes dos novos produtos e processos contemplados 
neste projeto, principalmente quanto aos microorganismos transgénicos. O 
Brasil é, seguramente, o País que possui o maior acervo de materiais 
genéticos no mundo, matéria-prima estratégica I1Q desenvolvimento de amplos 
setores económicos que estão passando a utilizar, de maneira mais intensiva, 
a engenharia genética, como a prõpria agricultura e a indústria farmacêutii:a. 
Precisamos, no entanto, aplicar esforços na assimilação e disseminação desta 
nova tecnologia, para o que é razoável o estabelecimento de um prazo de 5 
anos. 

Devemos considerar, também, as decisões adotadas na Conferência 
da ONU sobre o Meio-Ambiente, realizada no Rio de Janeiro, segundo as 

-·quais pode haver a incidência de royalties sobre a utilização do acervo 
genético pertencente a um país por outros, além de prever a transferência de 
tecnologia ao país de .origem dos recursos genéticos. O Govemo, no entanto, 
não empenha esforços na regulamentação destas prerrogativas que deveriam 
preceder ao reconhecimento de patentes neste setor. 

Podemos citar o exemplo da Argentina, que adotou o prazo de 8 anos 
para o reconhecimento de patentes sobre novos produtos, em março passado. 
O Congresso argentino reafirmou esta posição ao derrubar o veto imposto 
pelo Presidente Menem, demonstrando para o mundo a sua autonomia e 
independência nas decisões. Outros países, como Espanha, México e Chile 
também se deram prazos mais razoáveis para o processo de adaptação 
institucional e industrial às novas regras. 

Os setores químicos, alimentícios e farmacêuticos, a avaliação não 
pode ser diferente. Estes setores se desenvolveram durante décadas sujeitos 
a determinadas regras constituídas pelo Congresso Nacional, que visavam 
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disponibilizar para os cidadãos o maior número possível de produtos de forma 
a melhor regular, através da concorrência de mercado, preços, qualidade e 
quantidade em setores considerados indispensáveis ao consumo humano,. 
Isto não ocorre exclusivamente no Brasil, mas tem sido a interpretação 
predominante na maioria dos países até há poucos anos atrás. É preciso 
considerar-se a necessidade de adaptação destes setores à nova realidade, 
que não pode ser feito num prazo exíguo de tempo. Neste sentido, a presente 
emenda concede o tempo necessário para se processar estas alterações com 
o menor impacto possível sobre o emprego e o direito de opção dos 
consumidores. 

Sala das Sessões, 29 de fevereiro de 1996. -
Senador José Eduardo Outra. 

EMENDA N" 13-PLEN 

-o~:SE AO ARTIGO 240 A SEGUINTE REOAÇÃO 

•Art. 240 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação quanto às matérias disciplinadas 
nos arts. 228, 229 e 236, e 1 (um) ano após sua publicação quanto aos demais' artigos. • 

JUSTIFICATIVA 

O INPI deverá regulamentar toda a nova lei e emitir os atos normativos referentes a todos os 
- •artigos para a sua implanetação. 

Deverá haver tempo hàbil para restruturação e treinamento do corpo técnico, sob pena de nAo 
ser possivel, concomitantemente, reorganizar o órgiio e fazer valer a legislação; inclusive, já 
se toma crítica a restruturação do órgão para·permitir a aplicação das disposições dos artigos 
~em. -
NAo parece haver lógica no raciocínio de impedir a prévia adaptação do órgAo e assim 
inviabilizar, praticamente, a eficácia da legislação. 

Como observação complementar, o INPI foi o primeiro órgllo da administração pública a 
assinar protocolo com o Ministério da Administração e Reforma do Estado para entrada no 
programa de reforma do aparelho do Estado, justamente para fazer frente a um serviço mais 
exigente emodemo da nova Legislação. 

Sala das Sessões, 29 de fevereiro de 1996. -
Sergio Machado- Geraldo Melo. 
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O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho)- A 
matéria irá a p)Jblicação e voltará à Ordem do Dia da 
sessão de terça-féira. 

O SR. PRESIDENTE (Teotônio Vilela Filhó) -
ltem4: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N2 6, DE 1995 

(Incluído em Ordem do dia nos 
termos do Requerimento n2 117, 

de 1996, e do Recurso n2 6, de 1995) 

(Tramitando em conjunto com os Projetes de 
Lei do Senado n•s 8 e 15 de 1995) 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei do Senado n2 6, de 1995, de autoria 
do Senador José Eduardo Dutra, que esta
belece o princípio da doação e extirpação de 
órgãos, tecidos e partes do corpo humano 
para fins de transplante, post mortem, sal
vo expressa disposição em contrário, em 
vida, tendo 

Parecer, sob n2 496, de 1 995, da Co
missão 

- de Assuntos Sociais, favorável ao 
Projeto .nos termos da Emenda f12 3 (Substi
tutiva) que ofereee, e pela prejudicialidacle 
dos Projetas de Lei do Senado f12s 8 e 15, 
de 1995. 

(Dependendo de parecer sobre a Emenda f12 4, 
de PJegário) 

Nos termos do art. 140, alínea a, do Regimento 
Interno, designo o Senador Lúcio Alcântara para 
proferir parecer. em substituição à Comissão de As
suntos Sociais. 

O SR. JADER BARBALHO - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
Tem a palavra o nobre Senador Jader Barbalho. 

O SR. JADER BARBALHO (PMDB-PA. Pela 
ordem Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. 
agradeceria, se fosse possível a gentileza, se V. Ex• 
nos informasse o que aconteceu com o sistema de 
ar condicionado do plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
Nobre Senador Jader Barbalho, a Presidência já to
mou providências. Está h2.vendo 2:!qum :·:ri.."·~:!:::·:~, .. ,, 

ainda não tenho condições de dizer aos Srs. Sena
dores precisamente o que aconteceu. 

Concedo a palavra ao Senador Lúcio Alcântara 

_ O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB-CE. Para 
proferir parecer.) - Sr. Presidente, Sr% e Srs. Sena
dores. vou ser o mais breve possível. Sinto-me no 
dever de trazer ao conhecimento do Plenário alguns 
aspectos relacionados com essa matéria que julgo 
importantes - para:·repetir um bordão muito comum 
nesta Casa, o de que a matéria que vamos votar é 
importante. Todas ·a são. O objetivo é que cada um 
possa decidir com segurança sobre o voto que dará 
sobre a matéria · 

Trata-se de substitutivo que -apresentei a três 
projetas de autoria dos nobres Senadores Darcy Ri· 
beiro, José Eduardo Outra e Benedita da Silva, que 
tratam de regulamentar matéria relativa à extirpaçãc 
de órgãos de cadáveres para transplantes em pes
soas vivas que deles necessitem. 

Do exame desses três projetas e de algum~ 
idéias que pude recolher junto a diferentes instituiçõ· 
es, elaborei um substitutivo contendo tópicos im 
portantes. O primeiro deles, para o qual faz-se ne
cessário chamar especial atenção, é aquele que 
inverte a.1ituação aluai. Ou seja, pela lei em vigor, 
que data de novembro de 1992, para que alguém 
seja doador ou para qiJe seja possível retirar algum 
órgão do cadáver visando a fazer o transplante, há 
necessidàde· de que essa autorização esteja ex
pressa n~:~m documento: a carteira de identidade ou 
a carteira de habilitação. 

Se acatada a nossa proposição, que consta 
do projeto substitutivo, bem como do projeto do 
Senador Darcy Ribeiro e do projeto do Senador 
José Eduardo Qutra, nós iríamos· inverter a situa
ção. isto é, todos nós. seríamos doadores. a não 
ser que, em vida, fizéssemos inscrever ou na car
teira de habilitação ou na carteira de identidade o 
fato de que não somos doadores de órgãos. É, 
portanto, o princípio da doação presumida. Na ex
pressão do Senador Darcy Ribeiro, os omissos se
riam doadores. 

Essa não é uma inovação. Vários países 
adotam esse princípio: a França, a Áustria, Portu
gal, a Bélgica, a Polônia e vários Estados dos Es
tados Unidos da América do Norte. É evidente que 
não se trata de matéria pacífica, mas devo dizer 
que o númem de transplantes realizados no Brasil 
é muito baixo. Existem, somente na fila ou em tra
tamento nas clínicas de hemodiálise, cerca de 25 
mil pacientes renais. Estima-se que, desses 25 
mil, 60o/o são elegíveis para o transplante. Um 
transplante renal custa U$30 mil; uma sessão de 
hemodiálise a cada mês custa cerca de U$1,5 mil. 
Isso oar'l nso falar na baixa qualidade de vida que 
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O SR. ADEMIR ANDRADE - Sr. Relator. gos
taria de um esclarecimento. Se os parentes do morto 
não permttirem, o que a lei determina? 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA- A doação é pre
sumida. ou seja. não há interferência dos parentes. 
É uma vontade que deve ser manifestada em vida. 

Poderemos. com o aumento da oferta de órgã
os. aumentar o número de transplantes. É de se per
guntar: o único problema é a baixa oferta de órgãos? 
Não. Os serviçOs de saúde estão desorgamzados; 
os centros de captação de órgãos nos Estados não 
se estabeleceram. Todos sabemos dos problemas 
do sistema brasileiro de saúde. mas certamente não 
há o dilema: ou a organização de serviçO ou a maior 
oferta de órgãos. O problema teria que ser atacado 
simultaneamente em duas frentes. 

Por outro lado. é de reconhecer-se que as insti
tuições que se insurgem contra essa idéia. que as 
pessoas que se man~estam contra essa idéia têm o 
temor de que poderiam ocorrer abusos, de que 
eventualmente isso pudesse facilttar o tráfico ou a 
venda de órgãos ou que alguma ação criminosa reti
rasse órgãos de alguém que ainda não estivesse 
com a sua morte definida O projeto prevê tudo isso. 
Tem que estar constatada a morte encefálica por 
dois profissionais que não participam da equipe de 
transplantes, com acesso do médico da família. 

É claro que sabemos que existem razões de 
ordem cultural e religiosa Mas pergunto, para logo 
concluir a minha intervenção: que sociedade é esta 
que g~er ser fraterna, generosa, que prega solidarie
dade e que se recusa a aceitar que, mesmo depois 
de morto, alguém ofereça seus· órgãos para que ou
tro possa recuperar sua saúde, sua condição de vida 
e, portanto, ter uma sobrevida? 

O projeto prevê ainda campanhas anuais de 
esclarecimentos à população, sanções que, hoje, 
não estão previstas, sanções penais e administrati
vas, tanto às instituições como às pessoas que pro
cedam em desacordo com o projeto. 

O Senador Jefferson Péres capitaneou um nú
,;mo de Senadores suficiente para recorrer ao Ple
nario em relação ao substitutivo aprovado por una
nimidade na Comissão de Assuntos Sociais. E aqui 
ofereceu uma emenda no sentido de manter o sta
tus quo, manter a situação atual, isto é, seriam 
doadores apenas os que em vida registrassem essa 
condição na carteira de habilttação ou na carteira de 
kientidade. 

Ofereci parecer contrário à emenda. sustentan
do a minha posição anterior e manifestando a minha 
convicção de que esta é uma lei generosa, é urna lei 
que avança, é uma lei que olha para o futuro. Não 
podemos ter receio de legislar em urna matéria des
sa supondo que alguém vai praticar, em determina
da situação, um ato criminoso. 

É preciso que fique bem claro que essa ques
tão somente poderá ser convenientemente tratada, 
se nós tivermos em mente que o problema requer 
várias soluções, e uma delas é o aumento da oferta 
de órgãos. Entendo que, se optarmos por essa solu
ção, o risco de tráfico de órgãos irá cair, porque a 
oferta irá aumentar. 

Por outro lado, tive a cautela de oficiar ao Mi
nistro da Justiça e ao Procurador-Geral da Repúbli
ca, e ambos responderam que não existiu nem exis
te, no âmbito do Ministério da Justiça e da Polícia 
Federal e no âmbito da Procuradoria-Geral da Repú
blica, nenhuma notícia de que tenha havido ou exis
ta tráfico de órgãos. 

Os Estados Unidos, preocupados com o as
sunto, pesquisaram o mundo todo através da sua 
agência, a United States lnfonnation Agency, e não 
encontraram sinais ou notícias procedentes de que 
haja ou tenha havido tráfico ou venda de órg!os. 

Para concluir, todas essas intervenções s6 po
derão se processar em centros credenciados. No 
Brasil, hoje, são exatamente 153 centros que estão 
credenciados a realizar transplantes de córnea, rim, 
coração, etc. 

O Sr. Pedro Piva - Permtte-me V. Ex• um 
aparte? 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Ouça V. Ex~ 
com prazer. 

O Sr. Pedro Piva - Senador Lúcio Alcântara, 
gostaria apenas de colaborar com o seu projeto, 
pois, corno Presidente da Fundação Zerbini, mante
nedorá do lncor, em São Paulo, digo que este é um 
dos maiores problemas por que passa o hospital. 
Existe, hoje, uma fila de mais de três meses de pa
ciente.s esperando por doação de órgãos. Trata-se, 
portanto, de um assunto fundamental ... 

O SR. PRESIDENTE (Teolonlo Vilela FRho) -
Senador Pedro Piva, V. Ex" terá cireito à palavra no 
momento da discussão. 

O Sr. Pedro Plva - Vou encerrar, Sr. Presiden
·• .. · · ·' 'on .o se trata de um assunto humAniti!rio ... 
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O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho)- O 
Senador Lúcio Alcântara está emitindo parecer e, 
nesta fase. não são perm~idos apartes. 

O Sr. Pedro Piva • Entáó, encerro o assunto. 
Gostaria apenas de apoiá-lo. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
V. Exª fica inscrito como o primeiro Senador a discu
tir a matéria 

O Sr. Pedro Piva - Não é necessário, Sr. Pre
sidente. Considero discutida a matéria. Gostaria 
apenas de apoiar o Senador Lúcio Alcântara. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Gostaria- de 
aproveitar a intervenção do Senador Pedro Piva 
para dizer que o número de transplantes de coração 
em São Paulo está caindo. 

Em 1995 foi menor do que em 1994 e uma das 
razões, não a única. é a escassez de oferta de órgãos. 

Muito obrigado. 

O SR. RONALDO CUNHA LIMA - Sr. Presi
dente, é possível formular um pedido de esclareci
mento ao Relator? 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -O 
Relator concluiu seu parecer e a matéria será discu
tida. Nessa oportunidade, V. Ex• poderá pedir escla
·recimentos e o Relator terá a palavra. 

O SR. RONALDO CUNHA LIMA - Muito obri
gado, Sr. Presidente. 

-2 SR. PRESIDENTE (Teotonic Vilela Filho)- O 
parecer cone! ui contrariamente à E me Ilda n2 04. 

Completada a fase de instrução, a Presidência 
esclarece ao Plenário que as Emendas n2s 01 e 02, 
apresentadas perante a Comissão, não serão apre
ciadas pelo Plenário, nos termos do art. 124, I, do 
Regimento Interno. 

Discussão em conjunto do projeto, do substitu
tivo e da emenda de plenário, em turno único. 

Concedo a palavra ao Senador José lgnácio 
Ferreira para discutir a matéria 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (PSDB-ES. 
Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi
dente, Srªs e Srs. Senadores, não há dúvida alguma 
da importância desse projeto. Tenho a impressão de 
que bastaria a manifestação do eminente Relator, 
Senador Lúcio Alcântara. que foi suficientemente 
claro. Acrescentar-se-ia a ela a própria justificação 
que se encontra aqui, demonstrando que esse é um 
projeto que representa a oportunidade de fazer des-

se maior avanço científico deste fim de século uma 
prática que se tome rotina e possa, uma vez banali
zada a sua utilização, aproximar-se em seus efeitos 
daquilo que representaram no passado as vacinas e 
os antibióticos. 

Sr. Presidente, eu queria apenas alertar o 
Relator para uma disposição, e lamento não ter 
feito uma emenda que acho que seria absoluta
mente necessária para uma distorção contida no 
art. 11, incisá I, que atribui a pena de reclusão de 
seis a doze anos - e af me parece absolutamente 
exagerada essa pena ~ para quem não envia se
mestralmente o relatório de remoção de órgãos e 
de transplantes para o setor competente do Minis
tério da Saúde. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA -Senador, peço a 
V. Ex• que observe o substitutivo. porque nele o art. 
11 é sobre veiculação de propaganda 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA - Ao ler o 
projeto, observei que há uma punição de seis a doze 
anos para o não-envio de relatório semestral. 

O &f. Lúcio Alcãnlara - No substitutivo que 
elaborei, há o Capítulo V, Das Sanções Penais e Ad
ministrativas, que começa no art. 14: 

"Remover tecidos. órgãos ou partas do corpo ... " 
Possivelmente, V. Ex' está lendo ou o projeto 

do Senador Darcy Ribeiro ou outro. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA - Estou len
do ·O projeto do eminente Senador Darcy Ribeiro, 
porque me pareceu que era sobre ele que estáva
mos exercendo a análise e reflexão. 

O Sr. Lúcio Alcântara - Não, o que está sendo 
votado é o substitutivo. 

O SR. JOSÉ IGNÂCIO FERREIRA - De ma
neira que vou me ater ao substitutivo e peço, inclusi
ve. à Presidência a oportunidade de me manifestar 
subseqüentemente; se for o caso. 

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES - Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) • 
Tem V. Ex• a palavra 

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES - Sr. 
Presidente, quero encaminhar um projeto à Mesa -
e, enquanto não o encaminho, que V. Ex• submeta 
ao Plenário - no sentido de que só pode haver trans
missão de televisão às segundas-feiras e às sextas
feiras. Isso vai facilitar muito nosso trabalho. 
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O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
Em discussão a matéria. 

Concedo a palavra ao Senador Ronaldo Cunha 
Lima, que já estava inscrito. 

O SR. RONALDO CUNHA LIMA (PMDB-PB. 
Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi
dente, quero apenas formular um pedido de esclare
cimento ao eminente Relator, com base no substitu
tivo, que, parec&"me, adequa perfeitamente as três 
proposições sobre a matéria. A minha indagação ao 
eminente Relator é com relação aos menores, aos 
incapazes, como é prevista, no dispositivo, a mani
festação de vontade dos incapazes. 

"Art. 9"- É permitida à pessoa juridica
mente capaz dispor gratLitamente de órgã
os, tecidos ou partes do próprio corpo vivo 
para fins de transplante ou terapêuticos." 

Não há menção aos incapazes. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA -Observe 
o§ 5": 

"§ 5" O indivíduo juridicamente inca
paz, com compatibilidade imunológica com
provada, poderá fazer doação nos casos de 
transplante de medula óssea, desde que 
haja o consentimento de ambos os pais ou 
responsáveis legais e autorização judicial e 
o ato não oferecer risco para a sua saúde." 

Aqui se trata de doação intervivos. A permis
são prevista na caput desse artigo limita~ à doa
ção de cônjuges, pais, filhos e irmãos. Qualquer 
doação de pessoas não relacionadas no parágrafo 
anterior somente poderá ser realizada mediante pre
via «Wtorização judicial, ouvida a critério do juiz ou 
do Ministério Público. 

O SR. RONALDO CUNHA LIMA -Estou satis
feito com a sua explicação, nobre Relator. 

O SR. LAURO CAMPOS .- Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. · 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
Com a palavra o Senador Lauro Campos. 

O SR. LAURO CAMPOS (Pf-DF. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, apenas 
para que possa votar favoravelmente e com plena 
consciência o substitutivo do nobre Relator, gostaria 
de saber como é tratada a questão de uma pessoa 
que seja portadora de alguma doença que a incom
patibilize de ser doadora. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB-CE. Para 
um esclarecimento. Sem revisão do orador.) -Nobre 
Senador laLVO Campos, o parágralo único do art. 22 

expressa: a realização de transplantes ou enxertos 
de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano só 
poderá ser atiorizada após a realização, no doador, 
de todos os testes de triagem para diagnóstico de in
fecção, infestação, exigidos para a triagem de san
gue e para doação, segundo dispõe a Lei ri' 7.649, 
de 25 de janeiro de 1988, e regulamentos do Poder 
Executivo. 

Quer dizer, todos os órgãos terão que sofrer 
um processo de triagem e exames. Por isso, isso 
ocorrerá sómente nos centros autorizados. E hoje, 
no Brasil, só são 117 centros que têm condições de 
realizar o transplante. 

O SR. LAURO CAMPOS- Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
Encerrada a discussão. 

Passamos à votação do substitutivo, que tem 
preferência mglmental. 

Os Srs. Senadort.s que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa) 

Aprovado.· 

A~ado o substitutivo, ficam prejudicados o 
projeto e a emenda a ele oferecidos e os Projetas de 
Lei do Senado n2s 8 e 15, de 1995, que tramitavam 
em conjunto. 

A matéria vai à Comissão Diretora para a reda
ção do vencido. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora, ofere
cendo a redação do vencido, que será lido pelo Sr. 
12 Secretário em exercício, Senador Bello Parga. 

É lido o seguinte 

PARECER N2 70, DE 1996 
(Da Comissão Diretora) · · 

Redaçllo do vencido, para o turno 
suplementar, do Projeto de Lei do Sena
do n~ 6, de 1995. 

A Camisão Diretora apresenta a redação do 
vencido, para o turno suplementar, do Projeto de Lei 
do Senado ri' 6, de 1995, que estabelece o princípio 
da doação e extirpação de órgãos, tecidos e partes 
do corpo humano para fins de transplante, post 
mortem, salvo expressa disposição em contrário, 
em vida. 

Sala de Reuniões da Comissão, 29 de feverei
ro de 1996. - TeotOnio Vilela Filho, Presidente -
Levi Dias, Relator - Ney Suassuna - Eckiardo Su
plicy. 
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ANEXO AO PARECER N9- 70, DE 1996 

Redação do vencido. para o 
turno suplementar, do Projeto de Lei 
do Senado n°6. de 1995. 

Oispôe sobre a remo~"ào de, 
rírgãos, /ecidos e partes do corpo ' 
humano para jins de transpfame e 
lratamento e dá outra~ providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO l 

DAS DlSPOSIÇOES GERAIS 

Art. 1 o A disposição gratuita de tecidos. órgãos e partes !lo corpo 
humano, em vida ou post mortem, para fins de transplante e tratamento é 

-'flermitida na forma desta Lei. 

l'aráKrafo único. Para os efeitos. desta· ·Lei, não estão 
compreendidos entre os teCidos a que se refere este artigo o sangue. o esperma e 
o óvulo. 

Art. 2" A realização de transplantes ou enxertos de tecidos. órgãos 
ou partes do' corpo humano só poderá ser realizada por estabelecimento de saúde. 
público ou privado. e por equipes médico-cirúrgicas de remoção e transplante 
previamente autorizados pelo órgão de gestão nacional do Sistema Único de 
Saúde. 

l'arágrajiJ único. A realização de transplantes ou enxertos de 
tecidos, órgãos ou partes do corpo humano só poderá ser autorizada após a 
realização, no doador, de todos os testes de triagem para diagnóstico de infecção 
e infestação exigidos para a triagem de sangue para doação, segundo dispõem a 
Lei no 7.649. de 25 de janeiro de 1988. e regulamentos doPoder Executivo. 
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CAPÍTULO I! 

DA DISPOSIÇÃO l'OSTA!ORTF.AI DE TECIDOS. ÓRGÃOS E PARTES DO 
CORPO HUMANO PARA FINS DE TRANSPLANTE 

Art. 3" A retirada post mortem de tecidos. órgãos ou partes do 
corpo humano destinados a transplante ou tratamento deverá ser precedida de 
diagnóstico de morte encefálica. constatada e registrada por dois médicos não 
participantes das equipes de remoção e transplant.e. mediante a utilização de 
critérios clínicos e tecnológicos definidos por resolução do Conselho Federal de 
Medicina. 

~ )
0 Os prontuários médicos .. contendo os resultados ou os 

laudos dos exames referentes ao diagnósticos de morte encefálica e cópias dos 
documentos de que tratam os arts. 2•. parágrafo único; 4° e seus parágrafos; s•; 
7"; 9°, §§ z•. 4°. s• e 7•; e 10. quando couber. e detalhando os atos cirúrgicos 
relativos aos transplantes e enxertos, serão mantidos nos arquivos das instituições 
referidas no art. 2° por um periodo mínimo de cinco anos. 

~ 2• As instituições referidas no art. 2• enviarão anualmente um 
relatório ~ontendo os nomes dos pacientes receptores ao órgão gestor estadual do 
Sistema Unico de Saúde. 

§ 3° Será admitida a presença de médico de confiança da 
família do falecido no ato da comprovação e atestação da morte encefálica. 

Art. 4" Salvo manifestação de vontade em contrário, nos termos 
desta Lei, presume-se autorizada a doação de tecidos, órgãos ou partes do corpo, 
para finalidade de transplantes ou terapêutica post mortem. 

§ 1° A expressão "não-doador de órgãos e tecidos" deverá ser 
gravada, de forma indelével e inviolável, na Carteira de Identidade Civil e na 
Carteira Nacional de Habilitação da pessoa que optar por esta condição. 

§ z• A gravação de que trata este artigo será obrigatória em todo 
o território nacional a todos os órgãos de identificação civil e departamentos de 
trànsito. decorridos trinta dias da publicação desta Lei. 

§ 3° O portador de Carteira de Identidade Civil ou de Carteira 
Nacional de Habilitação emitidas até a data a que se refere o parágrafo anterior 
poderá manifestar sua vontade de não doar tecidos, órgãos ou partes do corpo 
após a morte, comparecendo ao órgão oficial Je identificação civil ou 
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departamen~o. de trânsito e procedendo à gravação da expressão "não-doador de 
órgãos e teci dos". 

§ 4• A manifestação de vontade feita na Carteira de Identidade 
ou na Carteira de Habilitação poderá ser reformulada a qualquer momento, 
registrando-se. no documento. a nova declaração de. vontade. 

* s• No caso de dois ou mais documentosJegalmente válidos 
com opções diferentes quanto à condição de doador ou não. do morto. 
prevalecerá aquele cuja emissão for mais recente. 

Art. s• A remoção pvs1 mvrtem de tecidos, órgãos ou partes do 
corpo de pessoa juridicamente incapaz poderá ser feita· desde que permita 
expressamente por ambos os pais ou por seus responsáveis legais. 

Art. 6" É vedada a remoção pos/ mortem de tecidos. órgãos ou 
partes do corpo de pessoas não identificadas.· 

Art. 7• A remoção de tecidos. órg~s ou partes do cadáver sujeito 
por força de lei à necrópsia somente poderá ser realizada após autorização do 
médico-legista e citada em relatório de necrópsia. 

l'arágra.fó rínico. No caso de morte sem assistência médica. de 
óbito em decorrência de causa mal definida ou de outras situações nas quais 
houver indicação de verificação da causa médica da morte. a remoção de tecidos. 
órgão ou partes de cadáver para fins de transplante ou terapêutica somente poderá 
ser realizada após a autorização do patologista do serviço'de verificação de óbito 
responsável pela investigação e citada em relatório de necrópsia. -

Art. s• Após a retirada de partes do corpo. o cadáver será 
condignamente recomposto e entregue aos parentes do morto ou seus 
responsáveis legais para sepultamento. 

CAPÍTULO III 

DA DISPOSIÇÃO DE TECIDOS, ÓRGÃOS E PARTES DO CORPO 
HUMANO VIVO P~ FINS DE TRANSPLANTE OU TRATAMENTO 

Art. 9" É permitida à pessoa juridicamente capaz dispor 
gratuitamente de órgãos. tecidos ou partes do próprio corpo vivo para fins de 
transplante ou terapêuticos. 
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§ I" A permissão prevista no caplll deste artigo limita-se à 
doação entre cônjuges. país-e filhos e irmãos. 

· § 2° Qualquer doação entre pessoas não relacionadas no 
parágrafo anterior somente poderá ser realizada mediante prévia autorização 
judicial •. ouvido, a critério do juiz., o Ministério Público. 

§ 3° Só é permitida a doação refericta no caput deste artigo 
quando se tratar de órgãos duplos.. de partes de órgãos. tecidos ou partes do corpo 
CUJa retinida não impeça O organismo do doador de contirtuar vivendo SCQ:\ risco 
para a sua integridade e não represente grave comprometimento de sua aptidões 
vit;lis e saúde mental e não cause mutilação ou deformação inaceitável. e 
corresponda a uma necessidade terapêutica comprovadamente indispensável à 

' pessoa receptora. 

§ .4° O doador deverá autorizar especificamente o tecido. órgão 
ou parte do corpo objeto da retirada. · 

·~ 5° O individuo juridicamente Íl'leapai:. com compatibili.dade 
Imunológica comprovada. poderá fazer doação nos casos M ·transplante de 
medula óssea. de'stie que haja· consentimento· de ambos os· pais ·ou··· Séus 
responsáveis legais ·e autorização judicial e o ato não oferecer risco pará· ·à- sua 
saúde.· 

. . §. 6° É vedado á gestante dispor de tecidos. órgãos ou partes de 
seu corpo vivo. exceto quando se tratar de doação de tecido para ·ser utilizado em 

-'transplante de medula ósse:;t e o ato não oferecer risco à sua saúde .ou ao feto,' 
' • • • _t- - --- - -

- ---~ > < 

· · . . § 7° O auto-transplante depende apenas do c01isentiriien,to. do 
próprio individuo, . registrado em seu prontuário médico oU. se ele for 
juridicamente incapaz. de Ulll de seus pais ou responsáveis legais .. 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÚES COMPLEMENTARES 

Art. 10. O transplante ou enxerto só se fará com o cónsentifnento 
expresso do receptor. após aconselhamento sobre a excepcionalidade e os riscos 
do procedimento. 
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l'arágrajó único. Nos casos em que o receptor seja 
juridicamente incapaz ou cujas condições de saúde impeçam ou comprometam a 
manifestação válida de sua vontade, o consentimento de que trata este artigo será 
dado por um de seus pais ou responsáveis legais. 

Art. 11. É proibida a veiculação, através de qualquer meio de 
comunicação social, de anúncio que configure: 

a) publicidade de estabelecimentos autorizados a · realizar 
transplantes e enxertos. relativa a estas atividades; 

h) apelo .,:úblico no sentido da doação de tecido. órgão ou parte 
do corpo humano para pessoa determinada. identificada ou não. ressalvado- o 
disposto no parágrafo único. 

'~ apelo público para a arrecadação de fundos para o 
financiamento de transplante ou enxerto em beneficio de particulares. 

Parágrafo único. Os órgãos de ~o nacional, regional e local 
do Sistema Único de Saúde realizarão periodicamente, através dos meios 
adequados de comunicação social. campanhas de esclarecimento público dos 
beneficias esperados a partir da vigência desta Lei e de estimulo à doação de 
órgãos. 

Art. 12. O Poder Público constituirá; no prazo max~mo de dois 
anos. contado · da data de publicação desta Lei, junto aos órgãos de gestão 

-•estadual do Sistema Único de Saúde, centrais de notificação e captação de 
órgãos. com a finalidade de. na suas respectivas áreas de jurisdição. coordenar o 
sistema de doação e transplante de tecidos, órgãos e partes do corpo humano. 
vivo ou morto, com fins terapêuticos: organizar e manter uma lista única de 
pacientes receptores; e supervisionar o funcionamento dos bancos de tecidos. 
órgãos e partes do corpo humano. entre outras competências definidas nos termos 
do parágrafo único. 

l'arágrajà único. O Poder Executivo. através do órgão de 
gestão nacional do Sistema Único de Saúde. regulamentará o disposto neste 
artigo no prazo de cento e oitenta dias. a contar da data de publicação desta Lei. 

Art. 13. É obrigatório. para todos os estabelecimentos de saúde. 
notificar. à central de notificação e captação de órgãos da unidade. federada onde 
ocorrer, o diagnóstico de morte encefálica feito em pacientes por eles atendidos. 



Fevereiro de 1996 ANAIS DO SENADO FEDERAL 

CAPÍTULO V 

DAS SANÇÚES PENAIS E ADMINISTRATIVAS 

Seção I 

Dos Crimes 

Art. 14. Remover tecidos. órgãos ou partes do corpo de pessoa ou 
cadáver, em desacordo com as disposições desta Lei: 

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa, de I 00 a 360 dias-
multa. 

· §. I o Se o crime é cometido mediante paga ou promessa de 
recompensa ou. por outro motivo torpe:. 

multa. 

ofendid,o: 

dias; 

multa. 

ofendido: 

Pena - reclusão. de três a oito anos. e multa. de I 00 a 150 dias-

-!i 2° Se o crime é praticado em pessoa viva. e resulta para o 

I - incapacidade para as ocupações habituais. por mais de trinta 

II - perigo de vida; 

III - debilidade permanente de membro, sentido ou função;" 

IV - aceleração de parto: 

Pena - reclusão. de três a dez anos. e multa. de I 00 a 200 dias-

§ 3° Se o crime é praticado em pessoa viva. e resulta pará o 

I - incapacidade permanente para o trabalho: 

II - enfermidade incurável: 

III- perda ou inutilização de membro. sentido ou função; 

IV - deformidade permanente; 

v- aborto: 
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Pena - reclusão. de" quatro a doze anos. e multa. de 150 a 300 
dias -multa. 

§ 4° Se o crime é praticado em pessoa viva e resulta morte: 

Pena- reclusão. de oito a vinte anos. e multa de 200 a 360 dias-
multa. 

Art. 15. Comprar ou vender tecidos. órgãos ou partes do corpo 
humano; 

Pena- reclusão. de três a oito anos. e multa_ de· 200 a 360 dias-
multa. 

l'arágrqfi! único. Incorre na mesma pe11a quem promove. 
intemiedeia, facilita ou àuféré qualquér vantagem com a transação. , 

Art. 16. Realizar transplante ou enxerto .utilizando tecidos. órgãos 
ou partes do corpo humano de que se. tem· ciência: terem·. sido obtidos em 
desaco_rdo com os dispositivos desta Lei: 

multa. 

. ' . , 
Pena- reclusão, de um a seis anãS, e multa_ de 150 a 300·dias-

Art. 17. Recolher, transportar, guardar ou distribuir partes do 'corpo 
humano de que se teni· ciênCia terem sido obtidos ·em desacordo com os 
dispositivos desta Lei: 

Pena - re,:lusão. de seis meses a dois anos. ·e multa. de I 00 a 
-..250 dias~multa. 

Art. 18. Realizar transplante ou enxeri'o em .-desacordo com o 
disposto no art. lO desta Lei e seu parágrafo único: .·, 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos. 

Art. 19. Deixar de recompor cadáver, devoivendo-lhe aspecto 
condigno, para sepultamento ou deixar de entregar ou retardar sua entrega aos 
familiares ou interessados: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos. 

Art. 20. Publicar anúncio ou apelo público em desacordo com o 
disposto no art. li : 

Pena - multa. de I 00 a 200 dias-multa. 
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Seçào II 

Das Sanções Administrativas 

Art. 21. No caso dos crimes previstos nos arts. 1--l. 15. 16 e 17. o 
estabelecimento de saúde e as equipes médico-cirúrgicas envolvidas poderão ser 
desautorizadas temporária ou permanentemente pelas autoridades competentes. 

~ I o Se a instituição é particular. a autoridade competente 
poderá multá-la em 200 a 360 dias-multa e. em caso de reincidência. poderá ter 
suas atividades suspensas temporária ou definitivamente. sem direito a qualquer 
indenização ou compensação por investimentos realizados. 

~ zo Se a instituição é particuiar. é proibida de estabelecer 
contratos ou convênios com entidades públicas. bem como se beneficiar de 
créditos oriundos de instituições governamentais ou daquelas em que o Estado é 
acionista. pelo prazo de cinco anos. 

Art. 22. .-\s instituições que deixarem de manter em arquivo 
relatórios dos transplantes realizados. conforme o disposto no art. 3°, ~ I 0 • ou que 
não enviarem os rela;tórios mencionados no art~0, § 2°, ao órgão de gestão 
estadual do Sistema Unico de Saúde. estão sujeitas a multa. de 100 a 200 dias
multa. 

§I o Incorre na mesma pena o estabelecimento de saúde que 
deixar de fazer as notificações previstas no art. 13. 

§ 2° Em caso de reincidência. além de multa. o órgãp de gestão 
nacional do Sistema Único de Saúde poderá determinar a desautorização 

-• temporária ou permanente da instituição. 

Art. 23. Sujeita-se às penas do art. 59 da Lei n° 4.117. de 27 de 
agosto de 1962. a empresa. de comunicação social que veicular anúncio em 
desacordo com o disposto no art. I I . · 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 25. Revogam-se as disposições em contrário, particularmente a 
Lei no 8.489, de 18 de novembro de 1992, e o Decreto n° 879, de 22 de julho de 
1993. 
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O SR. ELCIO ALVARES (PFL-ES)- Sr. Presi
dente, peço a palavra pela ordem enquanto está 
sendo procedida ·a leitura do vencido. . . . . . 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
Gostaria de reiterar o apelo aos Srs. Senadores que 
se encontram em seus gabinetes para que compare
çam ao plenário, pois teremos a votação da emenda 
do Fundo de Estabilização Fiscal, que precisa de 
quorum qualificado de 49 Srs. Senadores. 

Discussão do substitutivo, em turno suplemen-
tar. 

A Presidência comunica ao Plenário que pode
rão ser oferecidas emendas até o encerramento da 
discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Sobre a mesa, emendas que serão lidas pelo 
Sr. 1• Secretário em exercício, Senador Bello Parga 

São lidas as seguintes 

EMENDA NO 1-PLEN 

Dê-se a todo art. 3" a seguinte redação (caput 
e parágrafos): 

Art. 3" A retirada post mortem de tecidos, ór
gãos ou partes do corpo humano destinados a trans
plante ou tratamento deverã ser precedida de prova 
incontestável da morte. 

Parágrafo único. O documento comprobatório é 
a declaração de óbito, com a causa mortls subscri
ta por 3 (três) médicos, no mínimo. 

Justificação -· Um ponto que merece aprofundamento de dis-
cussão é a colocação da morte encefálica. O avanço 
da ciência, da cibernética e da tecnologia, tem muito 
a nos oferecer antes de joganmos para os cidadãos 
e cidadãs a responsabilidade de salvar a saúde da 
população com a doação obrigatória de seu corpo. 
Surpresas boas podem nos trazer os avanços neste 
campo do desmonte dos dogmas históricos no cam
po da saúde, como este recente presente que cien
tistas australianos estão oferecendo ao mundo sobre 
a recomposição da célula nervosa, trazendo uma 
nova perspectiva para os paraplégicos e portadores 
de males semelhantes. A lei aluai nos parece ser 
mais prudente e respeitosa quanto a este aspecto. 
As conclusões de muitos diagnósticos hoje são cla
ramente questionados. Não é atoa qile até o mo
mento não se tem uma definição, no mundo, sobre o 
uso da eutanásia e o desligamento de máquinas, 
mesmo que para possibilitar a morte piedosa. São 

tais providências que nos leva a não aceitar, ainda, 
a intervenção quando restar qualquer forma de vida. 

Dizer que com a morte extingüe-se o direito 
também é outro equívoco. Ao se disCutir o instituto 
da herança fica evidente que os direitos e os víncu
los são repassados com a morte para os herdeiros, 
como tão bem discute Roberto de Ruggiero, ao ana
lisar a lei italiana e a teoria da herança ao se às ins
tituições de direito civil: A exigência sentida por qual
quer sociedade juridicamente organizada, de que 
com a morte de uma pessoa as suas relações jurídi
cas não se extingOám, mas que oúlras pessoas ne
las entrem tomando o lugar do defunto, encontra sa
tisfação no instituto da herança (1958, pág. 498) 

Sala das Sessões, 29 de fevereiro de 1996. -
Senadora Benedita çla Silva. 

EMENDA N• 2- PLEN 

Dê-se ao caput, do art. 40 a seguinte redação: 
Art. 40 Fica definida legalmente a figura do 

doador como a pessoa que, por escrito e a qualquer 
tempo, ou oralmente e na presença de, pelo menos, 
duas testemunhas, autorizar que seu corpo ou par
tes especifiCadas do mesmo, sejam utilizados, após 
sua moiftl, para fins terapêuticos, ou de ensino e 
pesquisa científica. 

Justificação 

Entendemos que este aspecto, da forma que 
está no Substitutivo, sendo votado e adotàdo neste 
momento em nosso País, poderá gerar imensos 
conflitos na sociedade, não trazendo os benefícios 
esperados. É um. tema que envolve aspectos so
ciais, jurídicos, filqsóficos e religiosos, difíceis de ser 
conciliados apressadamente. O mundo inteiro hoje 
se debruça sobre esta questão, inclusive os grupos 
da bioética, sem ainda terem grandes respostaS-

Quanto ao direito especificamente, entende
mos que este substitutivo aprovado criando as figu
ras do cidadão doador, do cidadão não doador e, 
nas condições culturais de nosso País, com certeza 
teremos um grande número de cidadãos doadores 
por omissão, esta lei, invertendo a situação do dOa
dor voluntário em doador por consentimento presu
mido (obrigalório), traz um cunho totalitário, no nos
so entender ferindo a soberania da vontade natural 
de cada cidadão. Entendemos que poderá ser uma 
medida considerada, inclusive inconstitucional, uma 
vez que fere, da parte do doador obrigatório, o direi
to que ele tem de dispor de sua vida, contrariando 
princípios constantes dos artigos 40 e 50 da Consti
tuição Federal. Acredito que todos estamos de acor
do com o artigo 199, parágrafo 40 da Constituição, 
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entretanto, a cumprimento deste preceito não pode
rá ser aplicado .em detrimento de outros preceitos 
também fundamentais enquanto direitos humanos, 
já estabelecidos. A nonna jurídica tem a função de 
resguardar o bem jurídico e ·a vida é o maior deles. 
Como diz o eminente jurista Prof. Aníbal Bruno, dis
cutindo a questão do consentimento do titular do 
bem jurídico: Para funcionar como causa de exclu
são do ilícito· deve o consentimento decorrer de von
tade juridicamente válida. Aquele que consente deve 
ser capaz de querer com eficácia jurídica, e o con
sentimento deve exprimir a sua vontade real, ser vo, 
luntário, não obtido por violência ou erro essencial. 
Só pode concedê-lo validamente o titular do bem ju
rídico, aquele que dele pode dispor. (1959, pág. 20). 
Concepção até hoje não substituída 

Sala das sessões, 29 de fevereiro de 1996. -
Senadora Benedita da Silva. 

EMENDA NO 3-PLEN 

. Substitua-se no § 1 o a, expressão nãcKioadór 
de órgãos e tecidos para: 

Art 4" ......................... - ...................... . 
§ 1" A expressão doador de órgãos e 

tecidos deverá ser gravada, de fonna indelé
ilel, na Carteira de Identidade Civil e na Car-. 
teira Nacional de Habilitação da pessoa que 
optar por esta condição. · 

Justificação 

Sem dúvida é da maior importância a identifica
ção de doador nos documentos mais utilizados pela 
população, especialmente por facilitar a burocracia 
de icleQtificação do mesmo em situações '(la emer
gência ou urgência 

Sala das Sessões, 29 de fevereiro de 1996. -
Senadora Benedita da Silva, Partido dos Trabalha
dores/RJ. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
Concedo a palavra ao eminente Relator da matéria, 
Senador Lúcio Alcântara, para proferir parecer sobre 
as emendas lidas. em sLbstituição à Comissão de 
Assuritos EconOmicos. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA( PSDB-CE. Para 
proferir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi
dente, Sr's e Srs. Senadores, em relação à primeira 
emenda, que quer dar uma nova redação ao art. 3", 
o nosso parecer é contrário, uma vez que o sLbstitu
tivo que foi aprovado em primeiro turno contempla 
perfeitamente a preocupação da nobre Senadora. 

São dois médicos estranhos à equipe trans
plantadora que atestam, inclusive pennitindo o aces
so do médico da famflia, para caracterizar a morte 

cerebral e, portanto, iniciarem-se os procedimentos 
relativos à retirada do órgão e à realização do trans
plantê. O nosso parecer é i:ontrário a essa emenda 
em relação ao art 3". 

No que diz respeito à emenda que quer alterar 
o caput do art 4". lamentavelmente não podemos 
·concordar com ela Se a proposta da nobre Senado
ra fosse acatada, pioraria a situação em relação à lei 
aluai, porque exigiria que a eondição de doador fos
se estabelecida por esi:rito e na presença de duas 
testemunhas, o que a tornaria ainda mais difícil. O 
projeto quer transformar a condição de doador em 
automática O nosso parecer é contrário a essa 
emenda. 

O nosso parecer também é contrário à emenda 
que altera o § 1 ° do art 4". Se ela fosse acatada, iria 
simplesmente contra a nattxeza do projeto, que decla
ra a condição de doação preslXTlida, isto é, de que to
dos são doadores, salvo manífestaçao em vida 

Lamentavelmente, embora compreendendo as 
preocupações da Senadora Benedita da Silva, não 
podemos acolhei · essas propostas, pois colidem 
frontalmente com o próprio núcleo do projeto. 

, . , O SQ. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho)- O 
parecer é contrário às três.emendas. 

Em votação o substitutivo, ressalvadas as 
emendas. . . . . . . ' 

Os Srs. Senadores que o aprovam. queiram 
permanecer sentados. (Pausa) 

Aprovado. . . 
Votação em globo das emendas de .parecer 

contrário. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

pennanecer sentados. (Pausa) 
Rejeitadas: 
Aprovado o sLbslitutivo em turno suplementar, 

sem 'emendaS, a matéria vai à Câmara dos Depul&
dos. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho. 
Fazendo soar a campainha) - Consulto o Plenário 
sobre a prorrogação da sessão por duas horas. 
(Pausa) 

Não havendo objeção do Plenário, está prorro
gada ,a sessão por mais duas horas. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
Item 13: 

Discussão, em segundo turno, da Pro
posta de Emenda à Constituição nO 68, de 
1995 (nO 163/95, na Câmara dos Deputa
dos), de iniciativa do Presidente da Repúbli
ca, que altera os arts. 71 e 72 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transi1órias, in-
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traduzidos pela Emenda Constitucional de 
Revisão n" 1; de 1994, tendo 

Parecer favorável, sob n" 1 O, de 1996, 
da Comissão 

- de Constituição, Justiça e Cidada
nia, vencidos os Senadores Josaphat Mari
nho, Ademir Andrade, Roberto Freire, Ro
naldo Cunha Uma, Benedita da Silva e Car
los Patrocínio~ 

A Presidência esclarece ao Plenário que a ma
téria constou da Ordem do Dia durante dois dias 
úteis para discussão em segundo turno. Transcorre 
hoje o terceiro e último dia útil de discussão, poden
do ser oferecidas emendas que não envolvam o mé
rito, assinadas por um terço, no mínimo, da compo
sição do SenadO, nos termos do disposto no art. 363 
do Regimento Interno. 

Em discussão a proposta. (Pausa) 
Não havendo que peça· a palavra, encerro a 

discussão. · 
A matéria· depende, para sua aprovação, de 

voto favorável de três quintos da composição da 
Casa, devendo a votação ser feita pelo processo 
eletrônico, nos termos do art 288, inciso 11, do Regi
mento Interno. 

Em votação. 
O SR. ELCIO ALVARES- Sr. Presiderrte, peço 

a palavra pela ordem: 
O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -

Concedo a palavra ao nobre Senador Elcío Alvares. 
O SR. EL:CIO 'ALVARES (PFL-ES. Pela or

dem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s 
e Srs. Senadores, continuamos apelando a todos os 
COmpat'lheiros que compareçam ao plenário porque 
a votação é qualificada, precisa, para a aprovação 
do fundo de estabilização fisCal, de 49 votos favorá-
veis. · 

Estamos tendo demonstrações, Sr. Presidente, 
de inteira compreensão, principalmente de colegas 
que são da oposição, porque este projeto é da mais 
alta importância para a sustentação do Plano Real. 

Portanto, reitero, neste momento, a todos os 
companheiros, alguns que se encontram em seus 
gabinetes, que compareçam ao plenário para garan
tirmos o quorum necessário para o Fundo de Esta
bilização Fiscal. 

O SR. ADEMIR ANDRADE - Sr. Presidente, 
peço a palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
Concedo a palavra ao SenadOr Ademir Andrade. 

O SR. ADEMIR ANDRADE (PSB-PA. Para en
caminhar votação. Sem revisão do orador.} - Sr. PrS:. 
sidente, Srs. Senadores. quero registrar que manta

. mos a posição assumida no primeiro turno. O Parti
do Socialista Brasileiro considera esta emenda in
constitucional, pois fere cláusula pétrea da Constitui
ção, fere o princípio federativo, permite que o Execu
tivo manobre 20% de todos os recursos vinculados. 
estatufdo na Constituição de 1988. Além de tudo, fi
zemos todo o. esforço para que o Governo com
preendesse a necessidade de afastar desse Fundo 
de Estabilização Fiscal os recursos destinados aos 
municípios, aos governos dos estados e aos Fundos 
Constitucionais de Desenvolvimento das regiões 
mais pobres deste País. Infelizmente, o Governo 
não fçi sensível a esse posicionamento. Por isso. o 
Partido Socialista Brasileiro vota contrário ao Fundo 
de Estabilização Fiscal. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA - Sr. Presi
dente, peço a palavra. 

. O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho} -
Concedo a palavra ao SenadOr José Eduardo Outra. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (PT -SE. Para 
encamin~.) - Sr. Presidente, o ~enador Laura 
Campos encaminhará pelo . Partido dos T rabaihado-
res. . 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho} -
Concedo a palavra, para encaminhar. ao Serrador 
Laura Campos. 

O SR. LAURO CAMPOS (PT-DF. Para enca
minhar. Sem revisão do o'rador.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, o Partido dos Trabalhadores se po
siciona contra. a aprovação de mais esse imposto, 
de mais 'um fundo com que o Governo deseja tapar 
os buracos que surgem. Um dia temos o Proer, nou
tro vem um imposto para, sanar a saúde. É imposto 
para isso, é imposto para aquilo. 

Já deveria estar estabilizado este Governo que 
tanto aumenta a carga tributária, que tanto aumenta 
a receita e reduz as despesas, por meio do confisco 
contra os funcionários pltllicos e do sucateamento de 
nossas atividades primordiais. Desse modo, realmen
te, não sei até que ponto voo exigir de nós recursos, 
fundos, para resolvermos esses problemas, que não 
foram sequer diagnosticados. no meu ponto de vista 

Assim, entendo que o Governo nao pode ser um 
"Mandrake", resolvendo problemas da sociedade atra
vés desses passes de mágica Alguém terá que pagar 
e continuar pagando pela crise que aí está, pelo de
semprego que ai está, pelo sucateamento do social. 

De modo que votamos centra mais este fundo 
que se pretende estabelecer. 
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O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho)
Com a palavra o Senador Roberto Freire. 

b SR. ROBERTO FREIRE (PPS-PE. Para en
caminhar. Sem revisão do orador.) - Rapidamente, 
Sr. Presidente, quero dizer que consto, inclusive, do 
diário oficial da Casa como voto vencido. Seria inte
ressante esclarecer que se trata de um voto vencido 
em relação a um substitutivo do Senador Ronaldo 
Cunha Uma. Não é contra o Fundo. A nossa posição 
sempre foi favorável ao Fundo de Estabilização F~ 
nanceira, mesmO com o nome de Fundo de Emer
gência· · 

· ·Independente de sermos Oposição ao Gover
no, entendemos que o Plano Real não é um proble
ma do Governo, mas da sociedade brasileira Mais 
do que isso, particularmente· dos setores que sem
pre foram espoliados e crinfiscados, com todo o pro
casso inflacionário que, por decênios, o País teve 
que sustentar. . · · 

Nesse sentido, esclarecido desta forma, gosta
ria apenas de lembrar que seria interessante que, 
com- a·perda rec:onMecida paio próprib Relator, Se
nador Jader Barbalho, dos estados na questão dos 
fundos constituelonais, seria interessante uma dis
cussão posterior com o prõprio Governo, para que 
compensações houvesse em relação· a esses esta
dos, que são prejudicadoo rom esse fundo. Seria o 
voto politico, tal como fez o 'Relator, mas, ao mesmo 
t911ll0; o voto daqueles EStOOos que têm preocupa;lÕ: 
es concretas com perdas, que vão sofrer em fu1ção dO 
fundo. A nossa posição é favriFável à votação. · · · · 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- Sr. Presidente, 
peço a palavra para encaminhar. _ 

O SR. PRESIDENTE (T eotonio VjJ@{a FHho) -
Com a palavra o nobre Senador Josi!Phat Marinho, 
parael'lcaminhar. ~ · · 

O .SR. JC)SAPHAT MARINHO. (PFL-BÀ. Para. 
encaminhar. Sem revisão i:Jp; orador.),- Sr. Presiden
te, na Comissão de Constituição, J~tiça e Cidada: -
nia também fui voto vencido. Ali, agt assim, notada
mente porque acompanhava a emenda apresentada 
pelo nobre Senador Ronaldo Cunha Lima, que ate
nuava a situação prejudicial aos estados e municí
pios, além do que, oferecia a redaçãi!' apropriada 

O projeto como está não é o rneitior nem o mais 
adequado. Naquela ComissãO, entretaJÍto, Lideres que 
falam em nome do Governo salientaram, inclusive, que 
era possível, votada a emenda, fazer determina::las cor
rações de natureza poh'\iea para reduzir os prejuízos 
advindes aos estados e aos municípios. 

Ali também tive oportunidade de declarar que 
votava contra em face da situação criada sem que 
fosse de opinião adversa à manutenção do Fundo 
se o Governo alegava a necessidade rigorosa de 

preservá-lo para sustentação de sua politica econó
mico-financeira 

Dentro deste ponto de vista é que, não poden
do aqui e agora modificar a substância do projeto, 
votarei como està, na expectativa de que tais medi~ 
cações sobrevenham por um entendimento comum. 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Sr. Presidente, 
peço a palavra 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
Concedo a palavra ao Senador Humberto Lucena. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMOB-PB Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente fa
rei um rápido pronunciamento para dizer que ern:a
minhei à Mesa uma declaração de voto assinada por 
mim, pelo Senador Ronaldo Cunha Uma e pelo Se
nador Ney Suassuna, no sentido de que nós esta
mos apoiando a proposta de emenda do Fundo de 
Estabilização. 

Assim agimos, mas com grandes restrições, 
Sr. Presidente, tendo em vista a nova aprovação da 
emenda que f9i apresentada pelo Senador Ronaldo 
Cunha Lima na Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, que justamente tentava evitar graves pr&
juízos, além dos que já existem hoje para os estados 
e municfpios brasileiros, inclusive, no tocante à Pa
raíba, que_ é um dos mais sacrifiCados porque, com a 
aprovação desta proposta, teremos que devolver à 
União cerca de R$8 mRhões, errbora, em dez pres
tações. Mas para nós, que temos uma situação ~ 
nanceira dilfcil, seria mais uma dificuldade que se 
cria no esforço que estamos ~reandando para 
continuarmos no saneamento financeiro do Estado. 

O SR. CARLOS PATROCINIO- Sr. Presiden
te, peço a palavra para encaminhar. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
Concedo a palavra a V. Ex•. 

O SR. CARLOS PATROCINIO (PFL-TO. Para 
encaminhar a votação; Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, pelas mesmas razoes já expandidas 
aqui pelos eminentes Senadores Roberto Freire e 
Josaphat Marinho, os nossos nomes constam como 
sendo voto vencido. 

. Jamais fomos contra o FIJldo de Estabilização 
Fiscal, pois somos a favor do Plano Real. A liderança 
do Governo e o próprio Governo ainda haverão de pro
curar uma to~ para compensar as perdas enormes 
que esse fundo ~ para os Estados e Municl
pios, principalmente para os Estados mais pobres. 

Votaremos fàvoravelmente ao Fundo, mas gos
taríamos de fazer esta ressalva 

Muito obrigado;Sr. Presidente. 
O SR. NEY SUASSUNA - Sr. Presidente, peço 

a palavra para encaminhar •. 
O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Füho) -

Tem V. Ex•apalavra 
O SR. NEY SUASSUNA (PMDB-PB .. Para en

caminhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. 
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Presidente, Sr% e Srs. Senadores, os- Senadores 
Humberto Lucena, Rooaldo Cunha Uma e eu próprio 
assinamos esse documento. 

Mas gostaria de enfatizar um pouco mais. Não 
são apenas os R$8 milhões que vamos ter que de
volver. As Prefeituras e o ~stado da Paraiba vão 
perder, dos doze meses de arrecadação, dois, o que 
corresponde a aproximadamente R$150 milhões. 
Esperamos que o Governo tenha a sensibilidade de 
dar compensações a esses Estados. Investimentos, 
o Estado da Paraíba não faz há trinta anos, mas já 
está sendo sacrificado há alguns -anos, desde que 
foi criado esse artifício. · 

O SR. PRESIDENTE (f eotonío. Vilela Rlho) -
Peço aos Srs. Senadores que ocupem os seus lugares. 

. O SR. JADER. BARBALHO - Sr. Presidente, 
peço apalavra pela ordem ... 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
Concedo a palavra a V. Ex•. 

O SR. JADER BARBALHO (PMDB-PA. Pela 
ordem. ~em revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
quero apenas fazer um registro. -Em primeiro lugar, 
reoovG os termos do meu parecer. 

·.- .. Desejo agradecer aos colegas Senadores o 
fato· de que, no pareeer, não pro.c.urei esconder ab
solutamente nenhum dado a respeito dessa ques
tão, inclusive de que eletivamente os Estàdos per- -
dem, os Municípios. perdem, os fundos constitucio
nais perdem, mas reconheço que é.fundamental sua 
api'Ovação para -a. ·sustentação do .Plano. Real, sob 
p_ena de o Governo Federal te~ que emitir e, em con
seqOência,. expandir a basE~ monetária e, assim. ha
ver a retomada d.o processo inflacionário, que seria 
prejudicial a todo o. povo brasileiro. 

O meu voto foi eminentemente político,. Sr. Pre
sidente. Quero apenas ressaltar um dado, uma vez 
que1mo aquf e a.~. na.i(nprensa e até.na interpreta
ção de manifestações ao Senhor Presidente da Re
pública, a convocação do. Congresso Nacional no 
apoio às ref9rmas. . . . . 

. Neste momento, como líder do. PMDB, mais 
uma vez, quero regislrl!r. e creio que não-somente o 
PMDB mas o Congr~o registra nesta oportunida
de, por aqueles que seião sofidários, que não há fal
tado ao Governo apoio 'para governar; não há falta
do ao Governo eSRírilo público do Congresso para 
apoiar as reformas. 

Portento, é de se fazer notar que o Congresso, 
antes de ser convocado pelo Presidente da Repúbli
ca ou por alguns articulistas que, vez por outra, li- -
cam a cobrar do Congresso, mais uma vez, nós, 
neste caso, estamos apoiando o Governo. 

Esperamos que os técnicos possam efetiva
mente ajudar o Presidente da República porque nós 
políticos, mais uma vez, o estamos ajudando. 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Sr. Presidente, 
peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (feotonio Vilela F~ho) -
Tem V. Ex• a palavra. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT-SP. Pela or
dem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente,. é ne
cessário reconhecer que houve sucesso no combate 
à inflação através da política de estabilização. Hoje 
mesmo o I PEA divulga informações, segundo as 
quais os 20% mais pobres no País, em 1995, teriam 
tido melhoria de sua renda em 30%, em proporção 
maior que os 20% mais ricos. A se conlinnarem esses 
daâbs, nós, da oposição, precisamos reconhecer. 

Ao mesmo tempo, entretanto, faz-se necessá
rio dizer que seria muito mais adequado ao Governo 
realizar uma reforma tributária que realmente levas
se em conta a necessidade de se alcançar eqüidade 
para valer no Brasil, pois ainda somos campeões 
mundiais da desigualdade. Se de um ledo a estabili
zação criou relativos benefícios aos mais pobres, o 
fato concreto é que essas pessoas têm um nível de 
remuneração tão baixo que precisamos caminhar 
muito_ além. . . . . 

Há pouco mais de cl_ois anos, quando o Gover
no propôs o Fundo Social de Eme~ência, falava na· 
necessidade de realizar gastos em educação, em 
saúde, em áreas sociais e se reservava recursos 
pàra essas áreas, incluindo a de habitação, ~ isto 
não aconteceu para valer •. 

· Agora, o Governo muda o nome. Já não é mais 
social, e grande parte dos recursos levantados pelo . 
Governo são destinados aos gastos sob pouco oon- · 
!role do Congresso Necionej, que tem a responsabi-. 
lidada de saber a quantas anda. 

Quando foi criado o Proer, o Ministro da Fazen
da, Pedro Malan, e o Presidente do. Banco Central, 
Gustavo Loyola, vieram ao Congresso reSponder 
para aonde iriam os recursos, quanto custaria. .S. 
Ex"s não quiseram ou não souberam explicar aquilo 
que agora estamos sabendo: o que será destinado 
para esse fundo vai custàr talvez o montante e em 
poucos meses de Proer. ' 

Sr. Presidente, preoctipa-nos a forma peta qual 
o Governo levanta recursos através desse Fundo de 
Estabilização, para em verdade destiná-los, em altís
sima e concentrada escala, para aqueles que admi
nistraram mal instituições financeiras. Aqui reiterou o 
Ministro Pedro Malan que, de forma alguma, estaria 
S. Ex• ajudando bancos ou banqueiros. Mas a reali
dade dos fatos nesses Cllimos dias provoca-nos in
dagações. 

Ainda, ontem à noite ouvi um depoimenlo do 
Presidente do PSOB, Senador Artur da T ávola, uma 
síntese do que S. ~ falara aqui à tarde em aparte 
ao líder do PT, Senador José Eduardo Outra, sobre 
a questão do sistema financeiro. Procurava dizer o 
Senador Artur da Távola que confiava mais no traba
lho da Procuradoria da República do que no de Se-
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nadores e Deputados, em relação à investigação de 
problemas tão significativos quanto os que estão 
aparecendo. · . . 

Gostaria de aproveitar - no momento em que 
reafinno a posição do PT contrária à criação deste 
fundo, porque gostaríamos que houvesse uma refor
ma tributária em profundidade levando em conta 
princípios de maior eqüidade - para dizer que está 
se fazendo necessário a realização, sim, de uma 
CPI sobre o sistema financeiro. · 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
Nobre Senador, o tempo de V. Ex• está esgotado. 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Sr. Presidente, 
gostaria apenas de concluir a última frase. 

A história do País foi modificada por duas CP Is 
de extraordinária importância: a relativa ao caso 
P.C. Fanas, que levou ao afastamento do Presidente 
Fernando Collor, e a CPI do Orçamento, que colo
cou a nu procedimentos condenáveis aqui no Con
gresso Nacional. 

Avaliei como importante afinnar isso, Sr. Presi
dente, porque o Senado e a Câmara dos Deputados, 
hoje, são convidados a refletir: ou vamos averiguar 
adequadamente o que se passou no âmbito do Ban
co Central e do Tesouro, ou vamos deixar isso pas
sar, para que outros e o povo brasileiro deixem de 
ver a realidade. 

O SR. ARTUR DA TÁVOLA- Sr. Presidente, 
peço a palavra para um esclarecimento à Casa, uma 
vez que fui citado pelo nobre Senador Eduardo Su
plicy. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
Tem V. Ex• a palavra, para um esclarecimento. 

O SR. ARTUR DA TÁVOLA (PSDB-RJ. Para 
um esclarecimento. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, é apenas um breve esclarecimento à 
Casa...No momento do meu aparte, o plenário não 
estava tão composto quanto hoje. 

O que falei ontem, e repito agora, é que, para a 
plena eficácia ou para a rapidez na punição dos cul
pados, no caso do Banco Nacional, a CPI não era o 
instrumento ideal, até porque uma CPI demora mui
tos meses em seu trabalho, tem condições de apu
rar, não tem nenhuma condição de condenar. E, do 
ponto de vista da apuração, ela não é processuatisti
camente - se posso usar esta palavra - o instrumen
to melhor aparelhado para uma decisão rápida, e o 
Governo ·estava a tomar decisões rápidas nessa ma
téria, até porque foi absolutamente transparente, 
isento e inflexível. 

Foi isso o que disse e não que esta Casa não é 
capaz e nem deva ter poderes para fazer apurações 
em casos de gravidade. 

Obrigado a V. Ex• e ao Senador Eduardo Su
plicy pela atenção. 

O SR. PRESIDENTE (Teolonio Vilela Filho) -
Em votação. 

Os Srs. Senadores já podem votar. 
O SR. SÉRGIO MACHADO (PSDB.CE) - Sr. 

Presidente, o PSDB encaminha o voto "sim". . 
. 0 SR EDISON LOBÃO (PFL - MA) - Sr. Presi

dente, o PFL encaminha o voto "sim". 
O SR.JOSÉ EDUARDO OUTRA (PT .CE) - Sr. 

Presidente, o PT encaminha o voto "não". 
O SR.VALMIR CAMPELO (PTB-DF) -Sr. Pre

sidente, o PTB encaminha o voto "sim". 
O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho)- A 

matéria, para ser aprovada, necessita de 3/5 dos vo
tos, ou seja, 49 votos sim. 

(Procede-se à votação.) 
VOTAM SIM OS SRS. SENADORES: 

A. Carlos Magalhães - Artur da T ávola - Bel! o 
Parga - Beni V eras - Bernardo Cabral - Carlos Be
zerra - Carlos Patrocínio - Casildo Maldaner - Cou
tinho Jorge - Edison Lobão - Elcio Alvares - Emília 
Fernandes - Epitácio Cafeteira - Esperidião Amin -
Fernando Bezerra - Flaviano Melo - Freitas Neto -
Geraldo Melo - Gerson Carnata - Gilberto Miranda -
Guilherme Palmeira - Humberto Lucena - !ris Re
zende- Jader Barbalho- João França- João Ro
cha - Joel de Hollanda - Jonas Pinheiro - Josaphat 
Marinho - José Agripino - José Alves - José Arruda 
- José ~ - José Fogaça- José lgnacio - Leo
mar Quinfànilha - Lucio Alcântara - Ludio Coelho -
Luiz Alberto - Marluce Pinto - Mauro Mira.1da - Na
bor Junior - Ney Suassuna - Osmar Dias - Pedro 
Piva- Pedro Simon- Ramez Tilbet- Roberto Freire 
- Romero Jucá- Romeu Tu~ 7 RonaJdo C. lima
Sergio Machado - Valmir Cari1Pef.o - Vilson Kleinu-
bing- Waldeck Omelas. · ' " 

VOTAM NÃO OS SRS. SeJADORES; 

Ademir Andrade - Eduardo St.plicy - José Ou
tra- Lauro Campos- ludio Coelho- Marina Silva 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho)-
Votaram Sim 54 Srs. Senadores; e Não, 6. 

Não houve abstenção. 
T otat: 60 votos. 
Aprovado. 
A matéria vai à promulgação. 
A Presidência convocará oportunamente ses

são solene do Congresso Nacional destinada à pro
mulgação da Emenda Constitucional. 

É a seguinte a proposta aprovada: 

PROPOSTA DE EMENDA 
À CONSnTUIÇÃO NO 68, DE 1995 

(N'l-163195, na camara dos Deputados) 
(De Iniciativa do Presidente da República) 

Altera os arls. 71 e 72 do Ato das 
DisposiçOes Constitucionais Transitó
rias, introduzidos pela Emenda Constitu
cional de Revisao 11" 1 , de 1994. 
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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Sena
do Federal, nos teJTTI<?S c;lo art. 60 da Constituição, pro
mulgam a seguinte Emenda ao texto constftucional: 

Art. 12 O art. 71 do Ato das Disposições Consti
tucionais Transitórias passa a vigorar com a·seguin-
te redação: 

Art. 71. Fica instituído, nos exercícios 
financeiros de 1994 e 1995, bem assim no 
período de 1 2 de janeiro de 1996 a 30 de ju
nho de 1997, o Fundo Social de Emergên
cia, com o objetivo de saneamento financei
ro da Fazenda Pública Federal e de estabili
zação económica, cujos recursos serão apli
cados prioritariamente no custeio das ações 
dos sistemas de saúde e educação, bl!nefí
cios previdenciãrios e auxílios assistenciais 
de prestação continuada, inclusive liquida
ção de passivo previdenciãrio, e despesas 
orçamentárias associadas a programas de 
relevante interesse ecohômico e soéial. · 

. ' '' ' . . - '--

§ 12 Ao Fundo criado por este artigo 
não se aplica o disposto na parte final do in- -
ciso 11 do § 92 do arl 165 da Constituição. . ·. · 

§ 2" 'o Fundo criado po,r. 1351;e artig9 
passa a ser denominado Fundo de Estabili
zação Fiscal a partir do início' do exercício fi
nanceiro de 1996. 

§ 3"- O Poder Executivo publicará de
monstrativo da execução orçamentária; de 
periodicidade bimestral, no qual se discrimi
narão as fontes e usos do Fundo criado por 
este artigo. 

-Ãrt. 2"- O art. 72 do Ato das Diwosiçõoo Consti
tucionais Transitórias passa a vigorar com-q, seguin-
te redação: · 

"Art. 72. Integram o Fundo Social de 
Emergência 

I .......................................................... .. 
11 - a parcela do produto da arrecada

ção do imposto sobre renda e proventos de 
qualquer natureza e do imposto sobre ope
rações de crédito, câmbio e seguro, ou rela
tivas a títulos e valores mobiliários, decor
rente das alterações produzidas pela lei no 
8.894, de 21 de junho de 1994, e pelas leis 
nos. 8.849 e 8.848, ambas de 28 de janeiro 
de 1994, e modificações posteriores; 

III - a parcela do produto da arrecada
ção resultante da elevação da alíquota da 
conbibuição social sobre o lucro dos conbi
buintes a que se refere o § 12 do art. 22 da 

lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, a qual, 
nos exercícios financeiros de 1994 e 1995, 
bem assim no período de 1 2 de janeiro de 
1996 a 30 de junho de 1997, passa a ser de 
trinta por cento, sujeita a alteração por lei or
dinária, mantidas as demais normas da Lei 
nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988; 

IV- vinte por cento do produto da arre
cadação de todos os impostos e conbibuiçõ
es da União, já instituídos ou a ser criados, 
excetuado o previsto nos incisos I, 11 e III, 
observado o disposto nos §§ 3• e 42. 

V - a parcela do produto da arrecada
ção da contribuição de que trata a Lei Com
plementar nº 7, de 7 de setembro de 1970, 
devida pelas pessoas jurídicas a que se re
fere o inciso III deste artigo, a qual será cal
culada, nos exercícios financeiros de 1994 e 
1995, bem :aSsim no período de 12 de janeiro 
de 1996 a 30 de junho de 1997, mediante a 

· aplicação da alíquota de setenta e cinco centé
. simos por cento, sujefta a alteração por lei ordi

nária, sobre a reeefta bn1a operacional, como 
. ~finida na legislação do imposto sobr~ ren
da e proventos de qualquer natureza; e 

VI. .................................................. ; ....... . 
§ 1• ...................................................... .. 
§ 2" As parcelas de que tratam os inci

sos· I, 11, III e V ~serão previamente deduzidas 
-da base de cálculo de qualquer vinculação 
ou participação constitucional ou legal, não 
se lhes aplicando o disposto nos arts. 159, 
.?! .. ~ e_f?_39 da Constituição. 
· §. 32 A parcela de que trata o inciso IV 
será previamente deduzida da base de cál
culo das vinculações ou participações cons
tib.Jcionais previstas nos arts. 153, §52, 157, 
11, 212 e 239 da Constituição. 

§ 42 O disposto no parágralo anterior 
não se aplica aos recursos previstos nos 
arts. 158, 11, e 159 da Constituição. 

§ 52 A parcela dos recursos provenien
tes do imposto sobre renda e proventos de 
qualquer natureza, destinada ao Fundo So
cial de Emergência, nos termos do inciso 11 
deste artigo, não poderá exceder a cinco in
teiros e seis décimos por cento do total do 
produto da sua arrecadação. 

- Arl 32 Esta Emenda Constitucional entra em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
Os Srs. Senadores Ronaldo Cunha Uma, Humberto 
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:...ucena e Ney Suassuna encaminharam à Mesa de
clarações de voto que serão publicadas, nos tenmos 
do art. 316, Cio Regimento Interno. 

É a seguinte a declaração de voto en
caminhada: 

Declaração de Voto 

A Proposta de Emenda à Constituição em vota
ção, já em segundo turno, nesta Casa, em que pe
sem as manifestações favoráveis da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania e deste Plenário 
em 1• turno, deverá ser aprovada, com os nossos 
votos. Entretanto-não podemos deixar de opor algu
mas restrições, que julgamos convenientes, inclusi
ve porque foram objeto de uma proposia de emenda 
de nossa iniciativa, para a qual não conseguimos o 
número mínimo de assinaturas para apoiamento. 

De início destacamos algumas correções de 
sentido técnico para aprimorar a redação, até mes
mo para evitar interpretações diferentes da vontade 
legislativa originalmente manifestada Assim, salien
tamos que estamos alterando, e omitindo, dispositi
vos cujos efeitos já estão esgotados. 

No mérito, preocupam-nos as situações finan
ceiras de estados e. municípios, que não estão sen
do levadas em consideração. Com esta proposta as 
unidades federadas, notadamente nas regiões Norte 
e Nordeste, terão suas receitas reduzidas de forma 
significativa, porque têm participação diferenciada 
na distribuição da arrecadação proveniente do im
posto sobre a renda de pessoas físicas e jurídicas. 

Nossa manifestação favorável, portanto, deve 
ser entendida, neste momen!o, com estas restrições, 
para. que o Governo Federal tenha a devida sensibi
lidade e crie condições de sobrevivência administra
tiva e de desenvolvimento para Estados, Municípios 
e para regiões brasileiras, através dos fundos regio
nais, especialmente onde as condições de vida e de 
emprego são mais precárias. 

Sala das Sessões, 29 de fevereiro de 1996. -
Ronaldo Cunha Lima- Humberto Lucena- Ney 
Suassuna. 

O SR. LÚDIO COELHO {PSDB-MS) - Por fa
vor, Se. Presidente, registre o meu vo!o sim. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela) - A Ata 
fará o registro. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -A 
Presidência informa que continuará a Ordem do Dia. 
Temos ainda pauta para votação simbólica 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
ltem7: 

Discussão, em turno único, da Reda
ção Final (apresentada pela Comissão Dire-

tora como conclusão de seu Parecer rP 30, de 
1996), do SubstitUivo do Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara rP 1 01 , de 1993 (ri' 1.258188, na 

.. casa de origem), que estabelece as diretri
zes e bases da educação nacional. 

Em discussão a redação final, em tum o único. 
(Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Sobre a mesa, emendas que serão lidas pelo 
Sr. 12 Secretário em exercício, Senador Levy Dias. 

São lidas as seguintes 

EMENDAN•1-PLEN (de redação) 

Dê-se a seguinte redação ao caput do artigo 
59 (modificado através da Emenda no 289): 

Os sistemas de ensino estabelecerão critérios 
de caracterização das instituições privadas sem fins 
lucrativos, especializadas e com atuação exclusiva 
em educação especial, para fins de apoio técnico e 
nnanceiro pelo Poder Público. 

Justificação 

A<R!!!uar o caput à citação feita pelo Relator, 
em seu parecer, quando cita a ingerência constitu
cional dos entes federados. 

Sala das Sessões, 29 de fevereiro de 1996. -
EmOia Fernandes. 

EMENDA N2 2-PLEN (de redação) 

Dê-se a seguinte redação ao parágrafo 32 do 
artigo 82 (modificado através da Emenda 301 ): 

Art. 82 ......................................... - ... -. 
. . § 32 As normas para produção, contro

le e avaliação de programas de educação à 
distância e a autorização para sua imple
mentação, caberão aos respectivos Siste
mas de Ensino, podendo haver cooperação 
e integração entre os diferentes sistemas. 

Justillcaçao 

Adequar o parágrafo à citação feita pelo Rela
tor, em seu parecer, quando cita a ingerência consti
tucional dos entes federados. 

Sala das Sessões, 29 de fevereiro de 1996. -
Artur pa Távola. 

O SR. PRESIDENTE {Teo!onio Vilela Filho) -
Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora, ofere
cendo a redação final, que será lida pelo Sr. 1• Se
cretário, em exercício, Senador Levy Dias. 

É lida a seguinte: 



610 ANAIS DO SENADO FEDERAL 

PARECER N!! 72, DE 1996 
Oa Comissao Diretara 

Redação rina.i do Subsmutivo-- do 
Senado ao ProJeto de Le1 da Cà:riara i1" 
lO!. de 19QJ(il~ t :ss.de J988.na.Casa 
de Ongem1 

-\ Comissão Diutora nada tem a opor quanto as emendas de redação 
apresentadas aos arts 59 e 82 do texto do Subsmuuvo do Senado ao Projeto de -Lei da 
Câmara ·n~ 1 O I. de 19Q3. otCorecLdo atra ... ·es de seu Parecer n,) 30. de !996. uma vez que a 
supressão da e'<pressão por das pretendada. embora constasse das emendas !provadas. 
não alteram o menta e estão em conson<incLa com as derrws disposaçõcs da matena 

-\ss1m considerando. a C om1ss.i.o oferece. _cm ant!:XO. novo texto 4a, 
redação tina! daquele subsmuuvo. elaborado cm atenção as emendas apresentadas 

Sala de -do Comiolllo, 29 de-
ro de 1996. - Teot>nio V11ola Aho, Prelidont8 -

Lovy o•. --Edl.-do St4>11cY- Ney s-
na. 

ANEXO I'CJ PARECER N172, OE 1996 

Redaçlo final do Subsnruuvo do 
SenaCo ao Projeto de Lei da Câmara n" 
101. de 1993 Cn" I 258. de 1988, na Casa 
de Origem I. 

F .. nabelei:e as dlrrWt:es t! hase.s da 
,_•Jm:t.N,'ÜO lltu.'UNfaJ. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta; 

TITt.:LOI -. 
DA EDUCAÇÃO . 

·"rt. t• A educ.t.Çio abrange os processos fonnativos que se desenvolvem na 
vida familiar. na cçnvtvetleta humana. no trabalho, nu ínsntu1ções de ens1no e pesquisa. 
nos moVImentos sociais e organizações da soc1edade civil e nas marufesuções culturais. 

~ I" A prescrue La. obedecido o disposto nos ans. :os a :ll4 da 
C onstituiçlo Federai. disciplina a educaçio escolar. que se desenvolve. 
predominantemente. por meio de ensino. em instirutções propriu 

prattea social 
§ 2• A educaçio esccMar devera vincuJar-se ao mundo do p··.,alho e a 

~ 

TITULO II 
DOS PRINCIPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

An. :z· A educaçio, dever da familia e do Estado. inspirada nos princpíos da 
liberdade . e ncn ideois de solidariedade humana. tem por finalidade o pleno 
desenvolvunento do educando. seu preparo para o exeracio Qa cidadarua e sua 
qn•lifinçfo pala O trabalho. 

Art. J• O ensano scra mini.stndo com base nos seguuues pnnaptos. 

I - igualda4c de condições para o acesso c pcnn.a.nênàa na escola. 

II • liberdade de aprender. ensinar. pesquisar e diwlgar a. cultura. o 
pensamento. a ane e o saber. 

UI - pluraüsmo de ideias c de concepções pedagoglc:as: 

l V • rcspcilo a liberdade e apreço a toicrànO&. 
V • coex:istênci• de instituições pUblicas e pnvadas de ensmo: 

VI - yraDiidade do ensino publico em embelecimentos oficiais: 

VII • valoriDçio doJ profissionais da educaçio. prantindo. na forma da 
lei e respeitada a autonomía universit&ria. plano de carreira para o mqist.crio publico. 
com piso salarial protisslonat 

VIU • gesdo democ:ruica do ensmo público. na forma desta Leí ·e da 
legislaçlo dos sisremas de ensono: · 

IX • garanti& do padrio de q<Widado; 

X - valorizaçlo cb. experiência exm.-acoiar. 

Fevereiro de 1996 
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-· 

TITULO III 

DO DIREITO . .\ EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR 

Art .. f' O dever do Estado com a educação seni. efetivado mediante a 
garanua de 

I - acesso ao ensino ti.mdamental. obrigatório e gratuito. inclusive para os 
que a ele não tiveram acesso na idade propria: 

I I - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino 
médio. 

li! - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com 
necessidades especiais. preferencialmente na rede regular de ensino: 

IV - atendimento gratuito em creches e pré-escolas as crianças de zero a 
seis anos de idade; · 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino. da pesquisa e da criação 
artlstica. segundo a capacidade de cada um; 

VI - oterta de ensmo noturno regular. :~dequado _as . condições. do 
<!ducando. .... 

VIl - atendimento ao educando. no ensino fundamental publico. atraves 
de programas suplementares de material didatico-escolar. transporte. alimentação e 
assistência a saude 

Art. 5" O acesso ao ensino fundamental é direito publico subjetivo. podendo 
qualquer cidadão. grupo de cidadãos. associação comunitária. organização sindical. 
entidade de classe ou outra legalmente constituída. e. ainda. o Ministerio Público. 
acionar o Poder Público para exigi-lo. 

~ I o Compete aos Estados e aos Munic1pios. em regime de colaboração. e 
wm a assistência da União 

I - recensear a população em idade escolar para o ensino tundamental. 
bem como os jovens e adultos que a ele não tiveram acesso ou não Completaram seus 
estudos. 

II - tàzer-lhes a chamada publica. 

III - zelar. junto aos pais ou responsaveis. pela frequência a escola 

~ zo Qualquer das partes mencionadas neste artigo tem legitimidade para 
peticionar no Poder JudiCiário. sendo gratuita e de rit'0 sumario a ação judicial 
correspondente 

~ 3° Em todas as esteras administrativas. o Poder Público assegurara em 
primeiro lugar o acesso ao ensino obrigatorio. nos termos deste anigo. contemplando em· 
seguida os demais níveis e modalidades de ensino. confo-rme as priÕndades 
consritucionais e legais 
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~ ..!° Comprovada a negligência da autoridade competente para garantir o 
oferecimento do ~nsino obrigatório. podera ela ser im!Jutada por crime de 
responsabilidade 

~ 5° O cumptimemo da obrigatoriedade do ensino se tàni. mediante a 
frequência a escola. asseguradas outras alternativas para o seu cumprimento 

Art. 6" .. ~lt!m do ensino obrigatório e gratuito. são direitos dos pais ou 
responsaveis e alunos. 

I - ter acesso a estabelecimento com padrão mínimo de qualidade. 
avaliado pelo Poder Público. alcançando os mínimos de dias letivos e horas-aula fixados 
nesta Lei. 

II - receber informações sobre curncuios. !Jrogramas. avaliações. do 
estabelecimento. frequência e rendimento dos alunos. 

Art. 7" São deveres dos pais e responsaveis: 

I - matricular no ensino obrigatório seus tilhos .e as crianças e 
adolescentes sob a sua guar.da zelando pela sua frequência e rendimento escolares. ou 
assegurar alternativa satisfatória: 

I I - participar e colaborar com a associ~o de pais e outras entidades de 
cooperação com a escola. 

Art. 8" O ensino e livre à iniciativa privada. atendidas as seguintes 
condições 

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional e do respectivo 
-.,is[ema de ensmo" 

11 - autor,ização de funcionamento e avaliação de qualidade pelo Poder 
-•Publico. 

III - capacidade de autofinanciamento. ressalvado o previsto no art :213 
da Constituição FederaL 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZA( ÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

Art. 9" A L:nião. os Estados. o Distrito Federal e os Municípios orgamzarão .. 
~m regtme de colaboração. seus respectivos sistémas de ensino. 

* I o C:iberà à lJ nião a coordenação .da politica nacional de educação. 
articulando os diferentes niveis e sistemas e exercendo função normativa. redistributiva e 
supletiva em relação as demais instâncias educaeíonais 

~ zo Os sistemas de-ensino terão liberdade de organização nos termos da 
presente Lei 
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Art. 10. A União incumbir-se-a de: 

I - elaborar o Plano Nacional de Educação. em colaboração com os 
Estados. o Distrito Federal e os Municípios: 

[[ - organizar. manter e desenvolver os orgãos e instituições oticiais do 
sistema· federal de ensino e o dos Territorios: 

III - prestar assistência tecnica e tinanceira aos Estados. ao Distrito 
Federal e aos Munictpios para o desenvolvimento de seus sistemas de ensino e 0 

:1tendimento prioritário â escolaridade obrigatória, exercendo sua _funç~o redistributiva e 
supletiva: -

IV- estabelecer. em colaboração com os Estados. o Distrito Federal e os 
\·!unicipios. competências e diretrizes para a educaÇão infantiL o ensino fundamental e o 
ensino medio. que nonearão os currículos e seus conteúdos mmimos. de modo a 
assegurar formação bãsicª comum: 

V - coletar. analisar e disseminar informações sobre a educação:-

V! - assegurar processo nacional de avaliação do rendimento escolar no 
ensino fundamentaL medio e superior. em colaboração com os sistemas de ensino. 
objetivando a detinição de prioridades e a melhoria da qualidade do ensino. 

VI! - baixar normas gerais sobre cursos de graduação e pos-graduação. 

VIII - assegurar processo nacional de avaliação das instituições de 
educação superior. com a cooperação dos sistemas que tiverem responsabilidade sobre 
este nível de ensino: 

IX autorizar. reconhecer. credenciar. supervistonar e avaliar. 
respectivamente. os cursos das instituições de educação superior e os, ~-stabelecimemos 
do seu sistema de ensino. 

~ 1 o Na estrutura educacionaL haverá um Conselho Nacional de 
-• Educação. com funções normativas e de supervisão e- atividade permanente. criado por' 

lei. 

~ 2° Para o cumprimento do disposto nos incisos V a !X. a L'nião tera 
acesso a todos os dados e informações necessarios de todos os estabelecimentos e 
órgãos educacionais 

~ 3° As atribuições constantes do inciso IX poderão ser delegadas aos 
Estados e ao Distrito Federal. desde que mantenham 'instituições de educação superior. 

§ 4° Os resultados dos processos de avaliação a que se referem os incisos 
V! e VIII contribuirão para a definição da politica educacional. . 

Art. li. Os Estados incumbir-se-ão de: 

I - organizar, manter e desenvolver os orgãos e instituições oticiais dos 
seus sistemas de ensino. 

!I - detinir. com os Municípios. formas de colaboração na otena do ensino 
fundamental. as quais devem assegurar a distribuição proporcional das responsabilidades. 
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de acordo com a população a ser atendida e os recursos tinanceiros dispomveis em cada 
umà d~ssas esferas do Poder Público. 

III - elaborar e executar politicas e planos educacionais. em consonância 
com as diretrizes e planos nacionais de educação. integrando e coordenando as suas 
ações e as dos seus Municipios: 

IV - autorizar. reconhecer. credenciar. supervisionar e. avaliar. 
respectivamente. os cursos das instituições de educação superior e os estabelecimentos 
do seu sistema de ensino: 

V - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino: 

V! - assegurar o ensino fundamental e oferecer. com pnoridade. o ensino 
médio. 

VII - assegurar a formação dos profissionais da educação. 

Paráwafá úmco Ao Distrito Federal aplicar-se-ão as competências 
reterentes aos Estados e aos Munic1pios. 

Art. 12. Os Munic1pios incumbir-se-ão de: 

l - organizar. manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos 
seus sistemas de ensino. integrando-os às politicas e phmos educacionais da União e dos 
Estados: 

li - exercer ação redistributiva em relação ás suas escolas: 

lll - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino: 

I V - autorizar. credenciar e supervisionar os estabelecimento~ do seu 
sistema de ensino. 

V - oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas. e com 
-• prioridade o ensino fundame;ual permitida a atuação em outros niveis de ensino somente 

quando estiverem atendidas plenamente as necessidades de sua área de compeulncia e 
com recursos acima dos percentuais minimos vinculados pela Constituição Federal à 
manutenção e desenvolvimento do ensino. 

Parágrafo úmco Os Municipios poderão optar. ainda. por se integrar ao 
sistema estadual de ensino ou compor com ele um sistema unico de educação básica. 

Art. 13. Os estabelecimentos de ensino. respeitadas as normas comuns e as 
do seu sistema de ensino. terão a incumbência de. 

l - elaborar e executar sua proposta pedagógica: 

li - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e tinanceiros. na 
forma da lei. 

lll - as~egurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas: 

IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente: 
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V - prover meios para a recuperação dos alunos de menor rendimento: 

VI - articular-se com as tàmilías e a comunidade. criando processos de 
integração da sociedade com a escola .. 

VIl - informar aos pais e responsitveis sobre a frequência e o rendimento 
dos alunos.bem como sobre a execução de sua proposta pedagógica. 

VIII -constituir conselhos escolares com representação da comunidade. 

I X - prestar comas e divulgar informações referentes ao uso de recursos e 
a qualidade dos serviços prestados. 

Art. 14. Os·docemes incumbir-se-ão de: 

I - participar da elaboração da proposta pedagogica do estabelecimento de 
ensino. 

II - elaborar e cumprir plano de trabalho. segundo a proposta pedagógica 
do estabelecimento de ensino. 

III - zelar pela aprendizagem dos alunos: 

IV - estabelecer estrategias de recuperação para os alunos de menor 
rendimento. ..... 

V - ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos. alem de participar 
integralmente dos penados dedicados ao planejamento. à avaliação ~ ao 
desenvolvimento protissional: 

VI - colaborar com as atividades de articulação da escola com as tàmilias 
e a comunidade 

Art. 15. Os sistemas de ensino definirão as normas da gestão democrittica do 
-• ensino publico na educação bitsica. de acordo com as suas peculiaridades e conforme os 

:-;eguinte.s princtpios' 

I - participação dos proiissionais da educação na elaboração do projeto 
pedagogico da escola. 

II - participação das comunidades escolar e local em conselhos escolares 
ou equivalentes 

Art. 16. Os sistemas de ensino assegurarão aos estabelecimentos que os 
integram progressivos graus de autonomia pedagógica e administrativa e de gestão 
tinanceira. observadas as normas gerais de direl(o financeiro público. 

Art. 17. O sistema federal de ensino compreende: 

I- as instituições de ensino mantidas pela União: 

II - as Instituições de educação superior cnadas e mantidas pela iniciativa 
privada. 
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III - os orgãos tederais de educação 

.\rt. 18. Os sistemas de ensino tios Estados e do Distrito Federal 
compreendem: 

I - as instituições de ensino mantidas. respectivamente. pelo Poder Público 
estadual e pelo Distrito Federal: 

II - as instituições de educação superior mantidas pelo Poder Público 
municipaL 

III - as instituições de ensino fundamental e medio criadas e mantidas pela 
iniciativa privada. 

IV - os orgãos de educação estaduais e_ do _Distrito Federal. 
respectivamente. 

!'arágrato ÚJu<·o :-<o Distrito Federal. as instituições de educação in!àntil. 
criadas e mantidas pela iniciativa privada. integram seu sistema de ensino 

Art. 19. Os sistemas municipais de ensino compreendem. 

I - as instituições do ensino fundamental. medio e de educação intàmil 
mantidas pelo Poder Público municipal: ~ 

privada; 
II - as instituições de educação infantil criadas e mantidas pela iniciativa 

III - os órgãos municipais de educação. 

TITULO V 

DOS :-<i VEIS E DAS :>!ODALIDADES DE EDUCAÇÃO E E"-'S[';O 

CAPITL1.0 I 
Da Composição dos Níveis Escolares 

Art. 20 .. -\ educação escolar compõe-se de. 

I - educação básica. tormada pela educação infantil. ensino fundamental e 
ensino medi o: 

I I - educação supenor 

CAPITULO II 
Da Educação Básica 

Seção I 
Das Disposições Gerais 

Art. 21. A educação básica tem por finalidades desenvolver o educando. 
assegurar-lhe a tormação comum indispensável para o exercício da cidadania e fornecer
lhe meios para progredir notrabalho e em estudos posteriores. 
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Art. 22. A educação básica poderá organizar-se em séries anuais. períodos 
semestrais. ciclos. alternància regular de períodos de estudos. grupos não-seriados. com 
hase na idade. na competencia e em outros critérios. ou por forma diversa de 
Mganização. sempre que o interesse do processo de aprendizagem assim o recomendar 

~ I o A escola podera reclassiticar os alunos. inclusive quando se tratar de 
transferências entre estabelecimentos situados no Pais e no exterior. tendo como base as . 
normas. curriculares gerais. 

* 2° o calendário escolar deverá adequar-se às peculiaridades locais. 
inclusive climáticas e económicas. a critério do respectivo sistema de ensino, sem com 
isso reduzir o numero de horas letivas previsto nesta Lei. · 

Art. 23. A educação básica, nos níveis fundamental e médio. será organizada 
Je acordo com as seguintes r_egras_ comu~~,· .. 

1 - a carga horária mínima anual será de oitocentashoras, distribuídas por 
um mmimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar. excluindo o. t-empo reservado 
aos exames tinais, quando houver. · 

II • a classificação em qualquer série. exceto a primeira do ensino 
tundamental. pode ser feita 

"' por promoção. para alunos que cursal'llm. com aproveitamento. a série 
ou tàse anterior. na próprià escola~ 

h; por transferência. para candidatos procedentes de outras escolas~ 

o) independentemente de escolarização anterior. mediante avaliação feita 
pela escola. que defina o grau de desenvolvimento e experiéncia do candidato e permita 
sua inscrição na série olretapa adequada. conforme regulamentação do respectivo 
sistema de ensino~ 

-· III- a venficação do rendimento escolar observará os seguintes critérios: 

"' avaliação continua e cumulativa do desempenho do aluno. com 
prevalencia dos aspectos qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do 
penado sobre os de eventuais provas tinais. 

aprendizado. 

h! possibilidade de aceleração de estudos para alunos com atraso escolar: 

c1 possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante verificação do 

di aproveitamento de estudos concluídos com êxifo: 

c' I obrigatoriedade de estudos .de recuperação. de preierência paralelos'ao 
penado letivo. para os casos de baixo rendimento escolac. a serem disciplinados pelas 
instituições de ensmo em seus regimentos: 

. I 
IV - o controle de frequência tica a cargo da escola. conforme o disposto 

no seu regimento e nas normas do respectivo sistema de ensino, exigida a trequência 
mmima de 75"-ó (setenta de cinco por cento)do total de horas letivas para aprovação: 
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V - cabe a· cada insti.t4ição de ensino expedir históricos escolares, 
declarações de conclusão de série e diplomas ou certificados de conclusão de cursos. 
com as especificações cabíveis. 

Art. 24. Os currículos do ensino fundamental e médio devem ter uma base 
nacional comum. a ser complementada pelos demais conteúdos curriculares especificados 
nesta Lei e. em cada sistema de ensino e estabelecimento escolar. por uma parte 
diverstticada. exigida pelas caractensticas regionais e locais'da sociedade. da cultura. da 
economia e da clientela. 

~ 1 o Os currículos valorizarão as artes e a educação tisica. de forma a 
promover o desenvolvimento tisico e cultural dos alunos . 

* 2° O ensino da História do Brasil levara em conta as contribuições das 
diferentes culturas e etnias para a formação do povo brasileiro. especialmente das 
matrizes indígena. africana e européia. 

§ 3° De acordo com as possibilidades da instituição de ensino devera ser 
oferecida pelo menos uma língua estrangeira 

Art. 25. Os conteúdos curriculares da educação basica observarão. ainda. as 

seguintes diretrizês 

1 - a difusão de valores fundamentais <m interesse sociaL aos direitos e 
deveres dos cidadãos. de respeito ao bem comum e a ordem democratica. 

ll - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada 
estabelecimento. 

III - onemação para o trabalho. 

IV - promqção do desporto educacional e apoio às pràticas desportivas 
não-tàimais. 

Seção II 
Da Educação Infantil 

'Art. 2>;. A educação infantil tem comv .tinalidade o desenvolvimento intcl!ral 
da criança ate seis anos de idade. em seus aspectos tisico. psicológico. intelectu;l e 
sociaL complementando a ação da tãmilia e da comunidade. 

Art. 27. A. educação intãntil sera oferecida em ' . 
I - creches. ou entidades equivalentes. para crianças de até tres anos de 

idade. 

I I - pre-escolas para as crianças de' quatro a seis anos de idade 

Art. 28. Na educação intãntil a avaliação se tãra mediante acompanhamento 
e registro do seu desenvolvimento. sem o objetivo de promoção. mesmo para o acesso 
ao ensino fundamental. 
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Art. 29. A ultima serie do pn!-escolar. respeitada a idade mmima de seis 
anos. devera ser gradativamente incorporada ao ensino fundamenta,!. na forma da Lei. 

Seção III 
Do Ensino Fundamental 

Art. 30. O ensino fundamental. com duração mínima- de oito anos. 
obrigatório a partir dos sete anos de idade e facultativo a partir dos seis. gratuito na 
escola publica. tera por objerivo a formação básica do cidadão. mediante: 

I - o desenvolvimento da capacidade de aprender. ten.do como meios 
básicos o pleno domínio da leitura. da escrita e do cálculo; 

II - a compreensão do ambiente natural e social. do sistema politico. da 
tecnolo1úa. das artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade: -.· . . 

l II • o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem. tendo em vista a 
aquisi~ão de conhe_cimentos ~ habilidades e a formação de atitudes e valores: 

IV - o tortalecimento dos vinculas de tamllia. dos laços de solidariedade 
humana e de 10l~rància reciproca em que se assenta a vida social. 

* l 0 É facultado aos sistemas de ensino desdobrar o ensino fundamental 
em dois ciclos: . ~ 

I -. o primeiro definido. basicamente. por estar a cargo de docentes de 
turmas que ministrem a tOtalidade ou a maioria dos componentes curriculares: 

II - o segundo definido. basicamente. por estar a cargG:ode docentes 
especializados por· componente curricular. 

* 2° Os estabelecimentos que utilizam progressão regular por serie podem 
adorar no ensino fundamental o regime de progressão continuada_ ate a terceira serie 

-·anual. sem prejuízo da avaliação do processo de ensino-aprendizagem. observadas as 
normas do respectivo sistema çle ensino. 

~ 3° O ensino religioso. de matricula facultativa. constitui disciplina dos 
horarios normais das escolas publicas de ensino tündamental. sendo oterecido. sem õnus 

para os cofres publicas. de acordo com as preferências manifestadas pelos alunos ou por 
seus responsaveis. em caráter: 

I - confessionaL de acordo com a opção religiosa do aluno ou do seu 
responsável. ministrado por protessores ou orientadores' religiosos preparados e 
credenciados pelas respectivas igrejas ou entidades religiosas. ou 

II - interconfessional. resultante de acordo entre as diversas entidades 
religiosas. que se responsabilizarão pela elaboração do respectivo programa. 

* 4° Os sistemas de ensino aluarão de forma articulada com as entidades 
religiosas para eleito da alerta do ensino religioso e do creden_ciamento dos protessores 
ou orientadores. 
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~ 5o Aos alunos que não optarem pelo ensino religioso sera assegurada 
atividade àúrnativa que desenvolva os valores éticos, o sentimento de justiça. a 
solidariedade humana, o respeito a lei e o amor a liberdade. 

* 6° O ensino fundamental regular sera ministrado em lingua portuguesa. 
assegurada às comunidades indígenas a utilização de suas línguas maternas e processos 
propnos de aprendizagem · 

~ 7° O ~nsino · tundamental seni. presencial. sendo o ensino a distância 
utilizado como complementação da aprendizagem ou em situações emergenciais. 

Art. 31. A jornada escolar no ensino fundamental incluíra pelo menos quatro 
horas de trabalho etetivo em sala de aula, sendo progressivamente ampliaoo o período de 

. permanência na escola para tempo integral. associado a programai· suplementares de 
alimentação. assistência a saúde. material didàtico-escolar e transporte. 

-... 

* lo São ressalvados os casos do ensino noturno e das formas alternativas 
de organização autorizadas na presente Lei. 

- ---- -* 2° Os sistemas de ensino darão prioridade na criaçio e extensão da 
escolarização em tempo integral: 

I - às zonas prioritàrias de atenção educacional. caracterizadas pela 
devada ocorrência de pobreza e baixo desempenho edw:acional.. especialmente nas itreas 
metropolitanas: 

ll - as primeiras series do ensmo tundamental. sucessivamente. ate atingir 
a ultima 

li 3° A extensão da escolaridade em tempo integral p0dera tàzer-se 
mediante escolas integradas. combinação de escolas-classe com escola-parque. escolas 
complementares ou outras modalidades definidas pelos sistemas de ensino. 

Seção IV 
Do Ensino Médio 

Art. 32. O ensino médio. etapa tina! da educaçio básica. com duração 
mmima de tres anos. tera como tinalidades: 

I - a consolidação e o aprofundamento dos c:onilec:iniCIIlos adquiridos no 
~nsino fundamental. possibilitando o prosseguimento de estudos: 

li -a preparação basica para o trabalho e a cidadania: 

III - o aprimoramento do educando como pessoa humana. incluindo a 
formação oetica e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento cmico 

Art. 33. O curriculo do ensino médio observara o disposto na Seção I do 
presente Capítulo e as seguintes diretrizes: 

I - destacara a educação tecnológica basica. a compreensão,do significado 
da ciência. das letras e das artes: o processo histórico de transtormação da sociedade e 
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da cultura; a língua portuguesa como instrumento de comunicação, acesso ao 
conhecimentó ·e exercício da cidadania: 

II - adorara metodologias de ensino e de avaiiaçiio que estimulem a 
iniciativa dos estudantes: 

· III - incluíra. além de uma língua estrangeira como disciplina obrigatória. 
outra de caráter optativo · 

~ l • Os conteúdos. as metodologias e as ·formas de avaliação serão 
organizados de tal tormaque ao tina! do ensino medi o o_ educando demonstre:. 

I - dommio dos princípios cientít1cos e teçnológicos que presidem a 
produção moderna: 

II - conhecimento das termas contemporâneas de linguagem: 

III - domínio dos conhecimentos sócio-históricos necessários ao exercicio 
da cidadar:ia. 

* 2" O ensino médio. atendida a tormação geral do educando. poderá 
prepara-lo para o exerc1cio de prot1ssões tecnicas. 

Art. 34. O ensino inedio terá organização t1exivel para atender às 
diversificadas necessidades dos alunos. .... 

§ lo Os cursos do ensino médio terão equivalência legal e habilitarã~ ao 
prosseguimento de estudos. 

§ 2° A preparação geral para o trabalho e, tàcultativamente, a habilitação 
profissional. poderão ser desenvolvidas nos próprios estabelecimentos de ensino médio 
ou em cooperação com instituições especialízildas em educação profissional. 

Seção V 
Da Educação de Jovens e Adultos 

Art. 35.. A educação de jovens e adultos será destinada àqueles que não 
tiveram acesso ou continuidade de estudos no ensino fundamental e médio na idade 
propria. 

f'arawqfá único. Os sistemas de ensino assegurarão gratuitamente aos 
jovens e aos adultos, que não puderam efetuar os estudos na idade regular, 
oportunidades educacionais-apropriadas, consideradas as características do alunado. seus 
interesses. condições de vida e de trabalho, mediante cursos e exames. 

Art. 36. Os sistemas de ensino manterão cursos e exames supletivos que 
compreenderão a base nacional comum do currículo. habilitando ao prosseguimento de 
estudos em caráter re!:,'lllar. 

* lo Os exames a que se refere este artigo se reillízarão: 

I - ·no nível ·de conclusão do ensino -·fundamental. para os maiores de 
quinze anos; 
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li - no mvel de conclusão do ensino medio. para os maiores de dezoito 
anos. 

~ 2° Os conhecimentos e habilidades adquiridos pelos educandos · por 
meios informais serão· aferidos e reconhecidos mediante exames. 

CAPITULO III 
Da Educação Profissional 

..\rt. 37. A educação protissronal. integrada as diferentes formas de 
educação. ao trabalho. a ciência e a tecnologia. conduz ao permanente desenvolvimento 
de aptidões para a vida produtiva. · · . · · · 

Paràgrajá único O aluno matriculado ou egresso do ensino fundamental. 
medio e superior. bem como o trabalhador em geral. jovem ou adulto. contará com a 
possibilidade de acesso à educação protissional. 

_. , , A~. 38. A educação· protissional sera desenvolvida eRJ aniculação com o 
ensino regular ou por diferentes estrategias de edlll:,ilçào continUada. em instituições 
especiali~adas ou no ambiente de trabalho · . · · · 

Art. 39. O conhecimento adquirido na educação profissional. iridusive tio 
trabalho. podera. ser . objeto de avaliação. reconhecimento e cenificação para 
prosseguimento ou condusà:o àe estudos . 

. Paragrafo liwco Os diplomas· de cursos de educação profissional de mvel 
medio. quando registrados. terão validade nacional. 

.-\rt. 40. As escolas técnicas e protissionais. além dos seus cursos regulares. 
oferecerão cursos especiais. abenos a comunidade. condicionada a matricula a 
capacidade de aproveitamento e não necessariamente ao nível de escolaridade. 

CAPiTULO IV 

Da Educação Superior 

Art. 41. .-\ educação superior tem por tinalidade: ., 
I - estimular a criação cultural e o desenvolvimento do esolfito .cienufico e 

do pensamento retlexivo. · 

II- formar diplomados nas diferentes areasde conhecimento. aptos para a 
inserção em setores profissíonais e para a panicipação no desenvolvimento da sociedade 
brasileira. e colaborar na sua formação continua: . 
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IIl - incentivar o trabalho de pesquisa e investigação cientifica. visando o 
desenvolvimento da ciencia e da tecnologia e da criação e difusão da cultura. e. desse 
modo. desenvolver o entendimento do homem e do meio em que vive; 

IV - promover a divulgação de conhecimentos culturais. cientificas e 
tecnicos que constituem pátrirrtôriio da humanidade e comunicar o saber através do 
ensino. de publicações ou de outras formas de comunicação; 

V - suscitar o desejo permanente de aperteiçoamento cultural e 
protissional e possibilitar a correspondente concretiZação. integrando os conhecimentos 
que vão sendo adquiridos numa estrutura intelectual sistematizadora do conhecimento de 
cada geração; 

VI - estimular o conhecimento dos problemas do mundo presente. em 
particular os nacionais e regionai.s. prestar serviços especializados à comunidade e 
estabelecer com esta uma relação de reciprocidade; 

VII - continuar a formaÇão cultural e profissional dos cidadãos pela 
promoção de formas adequadas de extensão cultural. 

Art. 42. A educação superior abrangerà os seguintes cursos e programas: 

I - cursos sequenciais por campo ~ saber. de diferentes níveis de 
abrangencia. abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos pelas 
instituições de ensino. 

II - de graduação. abertos a candidatos que tenham concluído o ensino 
medio ou equivalente e tenham sido classificados em processo seletivo;_ 

([! - de pó~-graduação. compreendendo programas de mestrado e 
doutorado. cursos de especialização. aperteiçoamento e outros. abertos a candidatos 
diplomados em cursos de graduação e que atendam as exigênci4;s das ·-!nstituíções de 

-•ensino; 

IV - de extensão. abertos· a candidatos que atendam aos requisitos 
estabelecidos em cada caso- pelas instituições de ensino. 

Art. 43. As mstituições de educação superior se organiZàrão na forma de: 

I - universidades. 

II - centros de educação superior; 

l!I - institutos. 

IV - faculdades. 

V - escolas superiores. 

Art. 44. A autorização e o reconhecimento de cur5os. bem como o 
credenciamento de instituições de educação superior. terã&c prazes limitados.· sendo 
renovados. periodicamente. apos processo regular de avaliação. 
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~ I 0 Após um pfazo· para saneamento de deticiências eventualmente 
idemiticadas pela avaliação a que se retere este artigo. havera reavaliação 'que poderá 
resultar. contorme o casá. em desa!ivaçao de cursos e habilitações. ein intervenção na 

mstituição. em suspensão temporaria de prerrogativas da autonomia. ou em 
descredenciamento 

~ 2• No caso de instituição pública. o Poder Executivo responsável por 
sua manutenção acompanhará o processo de saneamento e fornecerá recursos adicionais. 
se necessários·. para a superaÇão das deficiências. 

Art. 45. Na educação superior. o ano letivo regular. independente do ano 
civiL~telll~·llP millimo .. dll<!!;ntOS, .dif!S de trabalho acadêmico efetívo. excluído o tempo 
l'eser;v,a.;iA,\lO,S..el(arne~.tina,is.. .quando. houver. 

~ l • As instituições informarão aos interessados. antes de cada período 
letivo. ,qs, p~ogram!l$ dos. cursos e demais componentes curriculares. sua duração, 
requisitos. qualificação ·dos professores. recursos disponíveis e critérios de avaliação. 
obrigando-se a cumprir as respectivas condições. 

· · * 2• Os atuÍI<ls que tenham extraordinário ·aproveitamento nos estudos. 
demonstrado por· meio de provas e outros instrumentos de avaliação específicos . ...._ 
aplicados por banca examinadora especiaL poderão ter abreviada a duração· dos seus 
cursos. de acordo com as normas dos sistemas de ensino. 

· §· ·3• E obrigatória a frequência de alunos e professores. salvo nos 
programas de educação· a distância .. 

§ 4"'A!i instituições de educação superior oferecerão. no período notumo. 
curso0 de graduação nos mesmos padrões de qualidade mantidos no período diurno. 
sendo .. obrigatoria· a oferta noturna nas instituições publicas. garantida a necessaria 

-• previsão orçamentária. 

Art. 46. As· instituições àe educação superior poderão ministrar cursos 
regulares em regime sei'Ílid~ ou sistema de crédito~ 

l'aràwatá limco. Os cursos poderao ser de meio período ou de penedo 
integraL 11ualquer que seja o horário ou ainda mimstrados a distância. 

Art. 47. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos. quando registrados. 
terão validade nacional corno prova da !armação r.ecebida por seu titular. 

~ l • Cabera ãs instituições de eduêação superior credenciadas registrar os 
diplomas por elas expedidos. 

* 2" Us diplomas de graduação exredidos por universidades estrangeiras 
serão revalidados por universidades publicas que tenham curso do mesmo mvel e area ou 
equivalente. respeitando-se os acordos internacionais de reciprocidade ou equiparação. 
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~ 3" Os ·diplomas de Mestrado- e de · Doutorado. expedidos por 
universidades estrangeiras. so poderão ser reconhecidos por universidades públicas' que 
possuam cursos de pós-graduação reconhecidos e . avaliados. na _ mesma área de 
conhecimento e em nível equivalente ou superior 

Art. 48. As instituições de educação superior aceitarão a transferênCia:· d• 
alunos regulares. para cursos afins. na hipótese de existência de vagas. e mediant• 
processo seletivo 

!'art.igmfi> lintco As transferências ex-o(ficio se darão na forma da lei. 

Art. 49. As instituições de educação ·superior. _quando· da ocorrência de 
vagas. abrirão matncula nas disciplinas de seus cursos a alunos não regulares que 
demonstrarem capacidade de cursa-las com proveito. mediante processo seletívo previa 

Pará[!T"a(o timcr> As instituições reteridas neste · artigo concederão 
cenificados de conclusão de cursos sequenciais aos alunos que acumulem credites em 
pelo menos seis disciplinas correlacionadas: · 

Art. 50. E livre o exercício das profissões. exigida a qualificação especial. na 
forrna da lei. para as profissões regulamentadas. 

Art. 51. As universidades são instituições pluridisciplinares de formação dos 
quadros profissionais de nível superior. de pesquisa. de extensão e de domínio e cultivo 
do saber humano. que se caracterizam por: 

I - produção intelectual institucionalizada mediante o estudo sístematico 
dos temas e problemas mais relevantes. tanto do ponto de vista cienufico e cultural. 
quanto regional e nacional; 

_... 11 - maioria de docentes em regime de tempo integral e coin titulação em 
nível de especialização. mestrado e doutorado 

Parágrafo único. É facultada a criação de universidades especializadas 
por campo do saber. 

Art. 52. No exercício de sua autonomia. são asseguradas as universidades. 
sem prejuízo de outras. as seguintes atribuições: 

I - criar. organizar e extinguir. em sua sede. cursos e programas de. 
educação superior previstos nesta Lei. obedecendo as normas gerais da União e. quando 
for o çaso. do respectivo sistema de ensino: 

II - tixar os cumculos dos seus cursos e programas. observadas as normas 
gerais pertínentes~ 

!li - estabelecer planos. programas e projetes de pesquisa científica. 
produção artística e atívidades de extensão: 
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IV - tixar o numero de vagas de acordo com a capacidade institucional e 
~s exigencias do seu meio. 

V - elaborar e retormar os seus estatutos e regimentos em consonància 
com as normas gerais atinentes, 

VI - conferir graus. diplomas e outros mulas: 

VI! - tirmar contratos. acordos e convénios: 

Vlll - aprovar e executar planos. programas e projetas de investimentos 
referentes a obras. serviços e aquisições em geral. bem como administrar rendimentos 
contorme dispositivos institucionais: 

I X - administrar os rendimentos e deles dispor na forma prevista no ato de 
constituição. nas leis e nos respectivos estatutos; 

X - receber subvenções, doações. heranças, legados e cooperação 
tinanceira resultante de convênios com entidades públicas e privadas. 

l'arágrqjó úmco. Para garantir a autonomia didático-cientifica das 
universidades. caberá aos seus colegiados de ensino e pesquisa decidir. dentro dos 
recursos orçamentários disponíveis. sobre: 

I - criação. expansão. modificação e extinÇãO de cursos: --II - ampliação e diminuição de vagas, · 

III - elaboração da programação dos cursos: 

I V - programação das pesquisas e das àtividades de extensão; 

V - contratação e dispensa de professores; 

VI - planos de carreira docente. 

-• Art. 53. As univer-sidades mantidas pelo Poder Público gozarão. na forma da 
lei .. de estatuto jurídico especial para atender as peculiaridades de sua estrutura. 
organização e tinanciamento pelo Poder Público, assim como dos seus planos de carreira 
e do regime j uridico do seu pessoal. 

* I o No exercício da sua autonomia. além das atribuições asseguradas 
pelo artigo.anterior. as universidades públicas poderão: 

I - propor o seu quadro de pessoal docente. tt!cnico e administrativo. 
assim conio um plano de cargos e salarios. atendidas as normas gerais pertinentes e os 
recursos dispomveis. 

fi - elaborar o regulamento de seu pessoal em conformidade com as 
normas gerais concernentes: 

III - aprovar e executar planos. programas e projetes de investimentos 
referentes a obras. serviços e aquisições em geral. de acordo com_ os recursos alocados 
pelo respectivo Poder mantenedor: 
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IV- daborar seus orçamentos anuais e plurianuais: 

v - adorar regime tinanceiro e comabil que atenda as suas peculiaridades 
de organização e ti.mcionamento: 

VI - reavaliar operações de credito ou de ti.nanciamemo. com aprovação 
do Poder competente. para aquisição de bens imoveis. instalações e equipamentos. 

VI! - efetuar transferências. quitações e tomar outras. providências de 
ordem orçamentaria. tinanceira e patrimonial necessarias ao seu bom desempenho 

~ 2" Atribuições da autonomia universitaria poderão ser~ estendidas a 
instituições que comprovem alta qualificação para o ensino ou para a ·pesquisa. com base 
em avaliação procedida pelo Poder Público · 

Art. 5-t. Cabera a Cnião assegurar. anyalmeme. <em seu Orçamento Geral. 
recursos suticiemes para manutenção e desenvolvimento das instituições de educação 
superior por ela m~ntidas • . . . . 

. ~ ' -. ' . 
An. 55. As instituições públicas de educ~çãó: ~uperior obédecerão . ao. 

principio da gestão democratica. assegurada a existC:ncia ~de · Órgãps · ·colegiados 
deliberativos. de· que participarão os segmentos da · c6iriuriidicté institucional. local e 
regional. · ' .. ' · ,~ .. · ·' -. 

. f'araw<rfiJ único. Em qualquer caso. os docentes ocuparã<~ setenta por 
cento dos assentos em cada órgão colegiado e comissão. inclusive nqs, q.ue. ·tra.t!lfern· da 
elaboração e modifieações estatutariás e regimentais .. bern corno da. esço(ha. Qe cjirjgel)tes .. 

Art. 56. ·Nas instituições públicas de· educação superior. b professor ficará 
obrigado ao miniino de oito horas semanais de aufas~. ' · · · 

CAPITULO V 
Da Educação Especial 

. '., 

An. 57. Educação especial. para efeitos desta Lei. é entendida como a 
modalidade de educação escolar. oferecida preterencialmente na rede regular de ensino. 
para educandos com necessidades especiais. 

~ I o As escolas regulares ofer~cerão. quando necessário. serviços de 
apoio especializado para atender às peculiaridades da clientela de educação especial. 

~ 2" Quando. em virtude das condições especiais dos educandos. não for 
possível sua integração ao ensino regular. o atendimento sera feito em classes. escolas ou 
serviços especializados. 

~ 3" A oferta de serviços de educação especial. dever constitucional do 
Estado. tem inicio na faixa etária de zero aos seis anos. durante a educação infantil. 
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Art. 58. Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com necessidades 
~speciais 

• currículos. métodos. tecnicas. recursos educativos e organização 
especificas. para atender as suas necessidades: 

II - terminalidade especitica para aqueles que não possa atingir o nivel 
exigido para a conclusão do ensino fundamental. em virtude de suas deficiências. e 
aceleração para concluir em menor tempo o programa escolar para os superdotados: 

lii - professores com especialização adequada em nível médio ou 
superior. para atendimento especializado. bem como professores do ensino regular 
capacitados, para a integração desses educandos nas classes c-omuns: 

IV - educação especial para o. trabalho. visando a sua efetiva integração 
na vida em sociedade. incl,usive condições adequadas para os que não revelem 
capacidade de inserção no trabalho competitivo. mediante articulação com os órgãos 
oficiais afins. bem como para aqueles que apresentam uma habilidade superior nas areas 
artistica. intelectual ou psicomotora: 

V - acesso igualitario aos beneticios dos programas sociais suplementares 
disponíveis para o respectivo nível do ensino regular, 

Art. 59. Os sistemas de ensino estabelecerão critérios de caracterização das 
instituições privadas sem !ins lucrativos. especializadas e com atuação exclusiva em 
educação especial. para tins de apoio tecnico e tinanceiro pelo Poder Público, · 

!'tiTá[!T"t!fa único, O Poder Público adotará. cpmo alternativa preferencial. 
a ampliação do atendimento aos educandos com necessidades especiais na própria rede 
pública re!,'Ular de ensino. independentemente do apoio as instituições previstas neste 
artigo, 

-· 
TÍTULO VI 

DOS PROFISSIONAlS DA EDUCAÇÃO 

Art. 6!). São profissionais da educação 

I· docente. 

11 - administrador escolar: 

111 - supervisor educacional: 

1 V - orientador educacional 

Art. 61. A formação de profissionais da educação terà como fundamentos: 

I - a intima associação entre teorias e práticas, inclusive mediante a 
capacitaçào em serviço; 
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II - aproveitamento da formação e experiências anteriores em instituições 
de ensino e outras atividades; 

l!l- formação preferencial em nível superior. 

Art. 62. A formação de profissionais para a educação básica se fará em 
u_niversic!ades ou em institutos superiores de educação. 

·. ·~ .· __ l'ur~igrajáúnu.:o Os institutos superiores de educação são instituições de 
mvel superior. integradas ou não a universidades e centros de educaçao superior, e 
manterão 

I - cursos formadores de profissionais para a educação básica. inclusive p 
curso normal superior. destinado à formaçãb de· docentes para a educação infantil e para 
as primeiras séries do ensino t,imdamentaL 

II - programas· de formação pedagàgica para portadores de diplomas de 
educação ,Sll,I\erior qu.e. queira,m se dedicar a educação básica; . . . . 

0 • 0 -· o- ~ - O o 0 O O O O o 0 0 0 O O ' O o 0 • T • 

!II - programas de educação continuada para os profissionais de educação 
do's diversos níveis · · · 

Art. 63. E facultado aos sistemas de ensino e as instituições formadoras de 
docentes parcelar seu5 programas de formação e apert"ciÇoamento. intercalando ciclos de 
instrução teàriça. I'. pe capacitação em serviço.. de mo.d.o:. · ii:~Çlusive. _a· aproveitar os 
intervalos entre os pertodos letivos regulares. 

Art. 64. :-.i o ensino médio será ·instituída escola normaL destinada à 
preparação de professores para a educação intàhtil e para o ensino fundamental até a 
quarta série. 

-• . Art .. 65. A !armação docente, exceto para a educação superior: incluirá 
pratica ,de -ensino-d@. no mmímo. trezentas horas: 

Art. 66. A preparação para o exercício do magistério superior se tàrà em 
mvel de pos-graduaÇão. prioritariamente em programas de mestrado e doutorado. . . . . ' . 

. . Paráwafá timco. O notório saber. reconhecido por universidade pública 
com curso de doutorado em area afim. póderá suprir a exigência de titulo acadêmico. -

' 
Art. 67; Os sistemas de ensino promoverão a valorização dos profissionais 

da educação. assegurando-lhes. inclusive nos termos dos 'estatutos e dos planos de 
carreira do magistério público: · 

I - ingresso exclusivamente por concurso público de provas e titules: 

II - aperfeiçoamento profissional continuado. inclusive em serviço. 

III- piso salarial protissionaL 
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IV- incentivos a titulação e a produtividade: 

V - período reservado a estudos. planejamento e avaliação incluido na 
carga de trabalho. 

VI - condições adequadas de trabalho. 

Art. 68. Nos sistemas de ensino federal, estadual e municipal. inclusive nos 
estabelecimentos por eles supervisionados. a supervisão e orientação educacionais serão 
exercidas, preferencialmente, por profissionais com habilitação específica. 

TITULO VII 

DOS RECURSOS PARA A EDUCAÇÃO 

Art. 69. Serão recursos publicas destinados à educação os originàrios de: 

I - receita de impostos próprios da União. dos Estados. do Distrito 
Federal e dos Municípios; 

. ..... . 
II - receita de transferências constitucionais e voluntàrias; 

III - receita do salàrio-educação e de outras contribuições sociais: 

IV - receita de incentivos fiscais; · 

V- outros recursos previstos em lei. 

Art. 70. A União aplicará. anualmente. nunca menos de dezoito. e os 
Estados. o Distrito Federai ,e os Munic1pios. vinte e cinco por cento. ou o que consta nas 
respectivas. Constituições ou Leis Orgànicas, da receita resultante de impostos. 
compreendidas as transferências constitucionais. na manutenção e desenvolvimento do 
e~sino publico. · ·· · 

\. ~ I o A parcela da arrecadação de irppostos transferida pela União aos 
Estados. ao, Distrito Federai e aos Municípios. ,ou pelos· Estados aos respectivos 
:VIunicipios. hão será considerada. para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do 
governo qu,e a transterir· 

§ zo Para efeito do cumprimento do disposto neste artigo, serão 
considerados individualmente os sistemas de ensino federab estadual e municipal e os 
recursos aplicados na !erma do art. 213 da Constit~ição Federal· .· . 

* 3° Serão consideradas excluídas das receitas de impo.stos mencionadas 
neste artigo as operações de credito por antepipação de receita orçamentària de 
impos1os. 1 

§ 4 2 Para tixação iniciai dos valores correspondentes aos mmunos 
estatuidos neste artigo, serà considerada a receita estimada na lei do orçamento anual. 
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ajustada. quando ter o caso. por lei que auwrizar a abenura de créditos adicionais. com 
base no eventual excesso de arrecadação. 

§ s• As diferenças entre a receita e a despesa previstas e as efetivamente 
realizadas. que resultem no não atendimen!O dos percentuais mínimos obrigatórios. serão 
apuradas e corrigidas a cada trimestre do exercício financeiro. 

§ 6° O repasse dos valores referidos neste anigo do caixa da União, dos 
Estados. do Disfrito Federal e dos Municípios ocorrerá imediatamente ao órgão 
responsllvel çela educação. observados os seguintes prazos: 

I - recursos arrecadados do I • ao I o• dia de cada més. aui o 20• dia. 

11 - recursos arrecadados do I I • ao 20• dia de cada mês. até o 30• dia: 
. . ' 

Iii - recursos arrecadados do 21 • ao final de cada més. li! é o 1 o• dia do 
més subseqúente. 

§ 7" O atraso da liberação sujeitará os recursos á correção monetária e á 
responsabilização civil e criminal das autoridades competentes. 

Art. 71. Considerar-se-ão como de manutenção e desenvolvimento do 
ensino as despesas realizadas com vistas à consec~,~,ção dos objetivos bàsicos das 
instituições educacionais de todos os níveis. compreendendo as que se destinam a: 

I - remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais 
profissionais da educação: 

II - aquisição. manutenção. construção e conservação ele instalações e 
' ' ·.·' . . . . .\• 

equipamentos necessanos ao ensmo. 

III - aquisição de material e contratação de serviços necessários ao 
ensino: 

IV levantamentos estausucos. estudos e pesquisas visando 
precipuamente ao aprimoramento da qualidade e à expansão do ensino: 

V ~ realização 'de atividades-meio necessárias ao funcionamento dos 
sistemas de ensino: 

VI - concessão de bolsas de estudo a fllunos de escolas públicas e 
privadas: 

VIl - amonização e custeio de operações dé credito destinadas a atender 
ao disposto no5 incisos deste anigo. 

Art.. 72. Não constituirão despesas de manutenção e desenvolvimento do 
ensino aquelas realizadas cvm: 

I - pesquisa. quando não vinculada às instituições de ensino. ou. quando 
etetivada fora dos sistemas de ensino. que não vise. precipuamente. ao aprimoramento de 
sua qualidade ou a sua expansão: 
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I I - subvenção a instituições publicas ou privadas de cariuer assistenciaL 
desportivo ou cultural: · 

III - formação de quadros especiais para a adminism<ção publica. sejam 
militares ou civis .. inclusive diplomaticos. 

I V - programas suplementares de alimentação. transporte: segurança 
escolar. assistencia medico-odontológica. tàrmacéutica e psicológica, e. outras termas de 
assistência social. · 

V - obras de infra-estrutura. ainda que realizadas para beneticiar diretá oii 
indiretamente a rede escolar ... 

Art. 73. As receitas e despesas com manutenção e desenvolvimento do 
ensino serão apuradas e publicadas nos. balanços do Poder P!iblico, assim como nos 
relatórios a que se refere o art. 165, -~ 3•, da ConstituiÇão federal. . 

.. Art. 7 4. Os órgãos fiscali.zad.Qres. examinarão. prioritariamente. na prestação 
de contas de recursos publi~s.·o. 9\.lfl!pri~to do .disposto ,no art. 2-I.J da· Cónstituição· 
Federal e na legislação concernente. -

Art. ,75. A. União .. efll colabaração·com·.os·Estado.s; o rnstrito Federal e· os· 
\1unic1pios. estabelecera padr.ão .mínírnlil· de 0portuni<D:des ·educacionais para·d ensino· 
fundamental. baseado no calculo do custo mínimo por aluno. capaz de assegurar ensino 
de ualidade. · · · .- . .-.- · · · · · · · · · · · · ' · · · 

q , .. ·::·:: .... 
. Parágrqfn tíni~:o. O custo mínimo de que trata. este ll!'tigo sera calculado 

pela ·união ao final de cada ano, coin ·validade pài-a: 9 anq, sú\lseq\l!:nté, considerando 
variações regionais no custo dos insumos e as diversas modalidades de ensino .. ' . ' ... 

Art. 76. A ação supletiva e redistributiva da União e dos Estados será: 
- •exercida de modo a corrigir, p~ogressivamente. as disparidades de ace~~o e garantir o 

padrão mínimo de qualidade de ensino:. . . . . . :, . 
' . . '· .... '. ' . . ' . . . . ' 

~ I • A ação a que se réfei-e. este artig~ obedecera fôrmula de domínio . 
público que inclua a capacidade de atendimento e a medi'da do· esforço fiscal do 
respectivo Estado. do Distrito Federal ou do Município em favor da manutenção e do · 
desenvolvimemo do ensino. 

~ :z• :\ capacidade de atendimento de cada governo sera definida pela 
razão · entre · os· Tecursos .. de . uso. constitucionalmente obrigatorio na manutenção e 
desenvolvimento do ensino e o custo anual do aluno. rela1ivo ao padrão mínimo -de· 
qualidade. 

~ 3• Com base nos critérios estabelecidos nos ~§ I • e :z•. a União poderá 
tàzer a transferência direta . .de recursos a cada estabelecimento de ensino. considerado o 
numero de alunos que efetivamente freqüentam a escola. 

~ 4• A ação supletiva e redistributiva não poder.à ser exercida em tàvor do 
Distrito Federal. dos Estados e dos Munic1pios se estes oferecerem vagas. na area de 
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ensino de sua responsabilidade. wnforme o art II. VL e art. I:?.. V. desta Lei. em 
numero int'erior a sua capacidade dé atendimento 

Art. 77. A ação supletiva e redistributiva prevista no artigo anterior ticara 
condicionada ao· efetivo cumprimento pelos Estados. Distrito Federal e :VIunictpios do 
disposto na presente Lei. sem prejutzo de outras prescrições legais . 

. -\rt. 78. As instituições privadas de ensino se enquadrarão nas seguintes 
categonas: 

I - particulares em sentido estrito. assim entendidas as que são institUidas 
c:: manttdas por uma ou mais pessoas tisicas ou jurídicas de direito privado que não 
apresentem as caractensticas dos incisos abaixo: 

II - comunitarias. assim entendidas as que são instituídas por grupos de 
pessoas tisicas ou por umã ou mais pessoas jurídicas. inclusive cooperativas de 
professores e alunos. que incluam na sua entidade mantenedora representantes da 
comunidade: 

III - confessionais. assim entendidas as que são instituídas por grupos de 
pessoas físicas ou por unià ou mais pessoas jurídicas que atendem a orientação 
confessiol)al e ideologia especificas e ão disposto no inel'so anterior; 

IV - filantrópicas. na forma da lei. 

.. 
Art. 79. Os recursos publicos serão destinados às escolas publicas. podendo 

ser dirigidos a escolas comunitárias. confessionais ou tilantropicas que 

l - comprovem tinalidade não-lucrativa e não distribuam resultados. 
dividendos. boniticações. participações oo parcela de seu património sob nenhuma forma 

_,.ou pretexto. 

II - apliquem seus excedentes financeiros em educação: 

III - assegurem a destinação de seu patrimõnio a outra escola comunitária. 
filantrópica ou confessional, ou ao Poder Público, no caso de encerramento de suas 
atividades: 

IV - prestem contas ao Poder Publico dos recursos recebidos. 

~ I o Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas 
de estudo para a educação basicà. na forrna da lei. para os que demonstrarem 
insuficiência de recursos. quando houver falta de vagas e cursos regt.dares da rede 
publica de domicilio do educando. ficando o Poder Publico obrigado a investir 
prioritariamente na expansão da sua rede local. 

~ 2° As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão -~ceber 
apoio tinanceiro do Poder Publico. inclusive mediante-bolsas de estudo. 
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TiTIJLO VIII · 

DAS DISPOSIÇÕES GERAJS 

Art. 80. O Sistema de Ensino da União asseguratà aos povos indígenas a 
oferta de educação escolar especifica. diferenciada. intercultural. de acordo com o 
universo sócio-linguistico de cada povo. com os seguintes objetivos: 

I - proporcionar aos índios. suas comunidades e povos. a recuperação de 
suas memorias históricas: a realirmação de suas identidades emicas: a valorização de 
suas línguas e ciências: 

II - garantir aos índios. suas comunidades e povos. o acesso as 
informações. conhecimentos tecnicos e cientiticos da sociedade nacional e demais 
sociedades indígenas e não-índias. 

l'ará!(rtrfá IÚII<·o A olerta de educação escolar indígena será assegurada 
com a participação das comunidades indígenas. suas organizações e entidades afins. 

Art. 81. A União.apoiarà técnica e financeiramente os sistemas de ensino no 
provimento da educação intercultural as comunidades indígenas. desenvolvendo 
programas integrados de ensino e pesquisa. .... 

~ 1" Os programas serão planejados com audiência das comunidades 
indígenas. 

~ 2" Os programas a que se refere este artigo. incluídos nos Planos 
:-!acionais de Educação. terão os seguintes obj.etivos: 

1 - fortalecer as pràticas sócio-culturais e a língua materna de cada 
comunidade indígena: 

II - manter programas de formação de pessoal especializado. destinado à 
educação escolat nas comunidades indígenas: 

III - desenvolver curriculos e programas específicos. neles incluindo os 
conteudos culturais correspondentes às respectivas comunidades: 

IV - daborar e publicar sistematicamente material didático especitico e 
diferenciado 

Art. 82. O Poder Público incentivara o desenvolvimento e a veiculação de 
programas de ensino a distància. em todos os níveis e modalidades de ensino. e de 
educação continuada. 

§ I 2 A educação a distància. organizada com abertura e regime especiais. 
será oferecida por instituições especificamente credenciadas pel5"União. 

§ 2 2 A União regulamentará os requisitos pata a realização de exames e 
registro de diploma relativos a cursos de educação a distância. 
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§ 3° As normas para produção. controle e avaliação de programas de 
educação a distância e a autorização para sua implementação. caberão aos respectivos 
sistemas de ensino. podendo haver cooperação e integração entre os diferentes sistemas. 

§ 4° A educação a distãncia gozará de tratamento diferenciado que 
incluirá 

I - custos de transmissão reduzidos em canais comerciais de radiodifusão 
;onera e de sons e imagens: 

II - concessão de canais com rinalidades exclusivamente educativas: 

III - re~erva de tempo mínimo. sem ónus para o Poder Público. pelos 
concessionários de canais comerciais. 

Art. 83. E permitida a organização de cursos ou instituições de ensino 
experimentais. desde que obedecidas as disposições desta Lei. 

Art. 84. O ensino militar e regulado em lei especttica: admitida a 
equtvalência de estudos. de acordo com as normas lixadas pelos sistemas de ·ensino. 

Art. 85. As bolsas concedidas pelo Poder Público para estudo de pós
graduação e para pesquisa assegurarão . condiçõeS"- condignas de manutenção aos 
contemplados. observada a pontualidade dos respectivos pagamentos.· 

.\rt. 86. Os discentes da educação superior poderão ser aproveitados em 
taretàs de ensino e pesquisa pelas respectivas instituições.· exercendo funções de 
monitoria. remunerada ou não. de acordo com seu rendimento e seu plano de estudos. 

Art. 87. Qualquer cidadão habilitado com a titulação própria poderá exigir a 
~bertura de concurso publico de provas e mulos para cargo de docente de instituição 

-• publica de ensino que estiver sendo ocupado por professor não concursado. por mais de 
seis anos. ressalvados os direitos assegurados pelos artigos 41 da Constituição Federal e 
19 do Ato das DisposiçõesTonstitucionais Transitórias. 

TiTlJLO IX 

DAS DISPOSIÇÕES IRANSITORlAS 

Art. 88. E instituída a Década da Educação. a iniciar-se um ano a partir da 
publicação desta Lei. 

§ I o A União. no prazo de um ano a partir da publicaçao da presente Lei. 
encaminhara. ao C ollgresso Nacional. o Plano :--.Jacional de Educação. com diretrizes e 
metas para os dez anos seguintes. em simonia com a Declaração Mundial' sobre 
Educação para Todos. 
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~ :!0 O Poder Público devera recensear os educandos no ensino 
fundamentaL com especial atenção para os grupos de sete a quatorze e de quinze a 
dezesseis ànos de idade. 

§ 3° Cada Município e, supletivamente, o Estado e a União, deverá: 

I - matricular todos os educandos a partir dos sete anos de idade e. 
facultativamente, a partir dos seis anos, no ensino fundamentaL 

II - prover cursos presenciais ou a distância aos jovens . e adultos 
insuficientemente escolarizados; 

III· - realizar programas de capacitação para todos os professores em 
exercício. utilizando tambem. para isto. os recursos da educação a distância; 

I V - integrar todos os estabelecimentos de ensino fundamental do seu 
território ao siste'ma nacional de avaliação-do rendimento escolar. 

~ 4° Ate ao fim da Década da Educação somente serão admitidos 
protess~r~s habilitados em nivel superior ou formados por treinamento em serviço. 

~ 5° Serão conjugados todos os esforços objetivando a progressão das 
redes escolares públicas urbanás de ensino fundamental para o regímé de escolas de 
tempo integral. -

~ 6° .-\ assistência financeira da União aos Estados. ao Distrito Federal e 
aos Municípios. bem como a dos Estados aos seus Munictpios. ficam condicionadas ao 
cumprimento do art 212 da Constituição Federal e dispositivos legais pertinentes pelos 
governos beneticiádós. 

Art. 89. A união. os Esudos. o Dismto Federal e os Municípios adaptarão 
sua legislação educacional e· de· ensino as disposições da presente Lei no prazo milximo 

-.fie dois anos. a pàrtír da data de sua publicação 

~ I o ~o mesmo prazo estabelecido neste artigo as instituições de ensino 
adaptarão seus estatuto.s. e regimentos as disposições da presente Lei. observadas, no que 
couber. a~·.norm~s dos respectivos sistemas de ensÍI\o. 

~ 2° O prazo para que as univet stdades cumpram o disposto no inciso II 
do art. 51 é de oito anos ou até que o sistema de pós-graduação consiga oferecer 
condições' para a formação. em· mvel de mestrado e doutorado. aos atuais ocupantes da 
função de docência. 

Art. 90. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação 

.-\rt. 91. São revogadas as disposições das Leis n°s 4 024. de 20 de 
dezembro de 1961, e 5.540, de 28 de dezembro'1 de 1968, não alteradas pelas Leis nos 
9 13 I. de 24 de novembro de 1995 e 9 192. de 21· de dezembro de 1995 e, ainda. as Leis 
n°s 5 692. de I I de agosto de 1971 e 7 044. de 18 de outubro de I 982, e as demais leis e 
decretos-leis que as modificaram e quaisquer outras disposições eni contrario. 
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O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) -
Encerrada a discussão. 

A Presidência esdarece ao Plenário que as 
emendas apresentadas já se encontram consolida
das no texto do parecer que acaba de ser lido. 

Passa-se à votação da matéria. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria volta à Câmara dos Deputados. 
O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Fi

lho) - Sobre a mesa, requerimento que será 
lido pelo Sr. 1g Secretári.o em exercício, Sena-
dor Levy Dias. · 

. É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N!' 161, DE 1996 

Senhor Presidente; 
Nos te.:mos do ·art. 311; alínea a, do Regimen1D 

Interno, requeiro preferência. para o PEC o'! .1/96, a 
fim de ser apreciado antes da matéria constante do 
item n"- 8 da Ordem do Dia 

Sala das Sessões, 29 de fevereiro de 1996. -
Sérgio M3chado'"" E leio Alvares. · 

O SR. P~ESIDENTE '(reo1Dn~ Vilela !';ilho) ~ 
Erri votação. · 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa) 

Aprovado. 
-1) SR. PRESIDENTE (Teo1Dnio Vilela Filho) -

ltam 14: 

Discussão, em primeiro fumo, da Pro
posta de . Emenda à Constiluiçáo n" 1 , de 
1996 (nO- 48/95, na Câmara dos Deputados), 
que dá nova redação ao irx:iso 11 do artigo 
192 da Constituição Federal. tendo 

Parecer favorável, sob o'! 20, de 1996, 
da Comissão ·' 

- de Constltulçao, Justiça e Cldada-
nia. 

(Terceiro dia de discussão). 

A Presidência esclarece ao Plenário que, nos 
termos do disposto no art. 358 do Regimento Inter
no, a matéria constará na Ordem do Dia durante 5 
dias úteis consecutivos, em fase de discussão, 
quando poderão ser oferecidas emendas assina-

das por um terço, no mínimo, da composição do Se
nado. Transcorre hoje o terceiro dia de discussão. . 

Em discussão a proposta de emenda à Consti
tuiçãÓ, em primeiro turno. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, a matéria 
constará da Ordem do Dia da próxima sessão para 
prosseguimento da discussão. 

O SR. PRESIDENTE (Teo1Dnio Vilela Filho) -
Esgotado o tempo de prorrogação da sessão, as 
matérias remanescentes constarão da pauta da pró
xima sessão. 

São os seguinte os itens sobrestados: 

-8-

Discussão, em turno suplementar, do 
Substitutivo do Senado aó Proje1D de Lei da 
Cãrnara nO- 38, de 1994 (o'! 3A17/92, na 
Casa de origem), que dispõe sobre direitOs 
do cOnjuga sobrevivente e dos herdeiros ne
cessários na sucessão, tendo 

Parecer, sob n<t 831, de .1995, da Co-
411issão 

- Diretora, oferecendo a redação do 
vencido. 

-~ .. 
Discussão, em llii'no único, do Proje1D 

de Lei da Câmara no. 161, de 1993 (o'! 
3.059/92, na Casa de origem), que toma ob
rigatório o uso de tarja com expressão que 
ressalte a importância do aleitarnen1D matar-

. no nas embalagens e propagandas dos pro
dutos utilizados no aleitamento artificial, ten
do 

Pareceres, sob n<ts 535 e 900, de 
1995, da Comissão 

- de Assuntos Sociais; 1• pronuncia
Illfl!I1Q: favorável ao Projeto; 20 pronuncia
mento (em virtude de requerimento de ree
xame): f?.vorável, com emenda que apre-
senta. · 

-10-
Discussão, em turno único, do Projeto 

de Lei da Câmara n<t 26, de 1995 (n"-
3.970/89, na Casa de origem), que dispõe 
sobre a participação das partes interessadas 
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nas reuniões de órgãos colegiados da admi
nistração pública di reta, tendo 

Parecer, sob nQ 790, de 1995, da Co
missão 

- de Constituição, Justiça e Cidada
n ia, favorável, nos termos de su.bstitutivo 
que oferece. 

-11-

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara nQ 49, de 1995 (n" 
3.991/89, na Casa de origem), que acres
centa dispositivos ao art. 791 da Consolida
ção das Leis do Trabalho tendo 

Parecer tavorâvel, sob n2 824, de 
1995, da Comissão . 

- de Constltulçao, Justiça e Cldada-
nia. 

-12-

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara· no 75, de 1995 (n" 
4.039/93, na Casa de origem), que altera a 
redação do § 42 do art. 24 de Lei n2 4.591, 
de 16 de dezembro de 1964, que dispõe so
bre o condomínio em edificações e as incor
porações imobiliárias, tendo 

Parecer favorável, sob n" 791, de 
1995, da Comissão -... . 

- de Constituição, Justiç!l e Cidada-
nia. 

-15-

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n2 73, de 1995, 
da iniciativa da Comissão Diretora, que 
regulamenta o credenciamento de pro
fissionais da área de comunicação so
cial; dispõe sobre o Comitê de Impren
sa do Senado Federal, e dá outras pro
vidências, tendo 

Pareceres, sob n"s: 

- 883, de 1995, da Comissão de Cons
tituição, Justiça e Cidadania, favorável ao 
projeto e contrário à emenda; 

- 864, de 1995, da Comissao Diretora, 
contrário à emenda. 

-16-

Discussão, em turno único, do Parecer 
ng 330, de 1993, da Comissão de Consti
tuição, Justiça e Cidadania, sobre a Con
sulta n2 1, de 1993, do Presidente do Se
nado Federal, concluindo pela remessa e 
utilização de documentos sigilosos por 
comissão parlamentar de inquérito diver
sa da solicitante, em vista do interesse 
público. 

-17-

Discussão, em turno único, do Pare
cer n" 7.32, de 1995, da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, sobre o 
processo Diversos n" 24, de 1994, do S&
nador Gilberto Miranda, solicitando seja 
to rmulada constAta por aquela Comissão 
ao Plenário do Tribunal de Contes da 
União sobre o alcance da incompatibilida
de do art. 54, 11, •a•, da Constitt.ição da 
Repijblica, visando o reexame. da Decisão 
n" 558/93-TCU-Pienário, concluindo pelo 
descabimento da consulta. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Fililo) 
- Os Srs. Senadores Lúcio Alcântara, Flaviano 
Melo, B'enedita da Silva e Ademir Andrade envia
ram discursos à Mesa para serem publicados na 
forma do disposto no art. 203 do Regimento ln
terno. 

S. Ex§s serilo atendidos. 

O SR~ PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho). 
Passa-se à apreciação do Requerimento n" 

137, de 1996, lido no Expediente, de autoria do 
Senador Romeu Tuma e outros Srs. Senadores, 
solicitando que o tempo destinado ao oradores 
da hora do Expediente da sessão do Senado de 
19 de março próximo será dedicado à comemo
ração do centenário de nascimento do Engenhei
ro Francisco Prestes Maia, ex-Prefeito da Cida
de de São Paulo .. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados (Pausa.) 
Aprovado. 
Será cumprida a deliberação do Plenário. 
O SR. LÚCIO ALCANTARA (PSDB-CE.) -Sr. 

Presidente, Sris e Srs. Senadores 
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É POSSÍVEL IMPLEMENTAR 

UMA POLíTICA DE EMPREGO NO BRASIL ? 

Senador Lúcio Alcântara (PSDB-CE) 

Senhor Presidente, 

Senhoras e Senhores Senadores:· 

Os governantes estão descobrindo que o maior problema 

das próximas décadas chama-se desemprego. Na origem do 

capitalismo, Malthus chamava a atenção para os problemas 

distributivos, advindos do crescimento desigual entre população e 

alimentos. Os neomalthusianos introduZlram a. problemática do 

controle populacional no planejamento do futuro, principalmente para 

os países atrasados. 

Hoje, os países avançados, sem pressões diretas da 

__ dinâmica populacional, acordam para a dificuldade que a economia 

tem de criar postos de trabalho para todos os que queiram trabalhar. 

Na verdade, o mundo assistiu ao fim da Guerra Fria, sem que o 

alívio tão esperado trouxesse solução a um problema estrutural na 

maior parte das economias: o desemprego. 

A União Européia conv(ve, há vinte anos, com taxas 

elevadas e persistentes de desemprego, que hoje alcançam de 1 O% 

a 12%, elevando-se a 25% na faixa dos 20 anos. Os Estados Unidos 

da América, ainda que menos afetados, convivem com taxas em 

torno dos 6%. 
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O desemprego nos países de Primeiro Mundo, a 

violência entre os jovens norte-americanos, o maior consumo de 

drogas e tantos outros males das sociedades urbanas modernas, 

forçaram os países a incluir na agenda da Organização das Nações 

Unidas - ONU, e da reunião do G-7 (grupo dos sete países mais 

ricos) o desemprego, a pobreza e a integração social. 

Legiões de homens e mulheres nos quatro cantos do 

mundo, passam a maior parte de suas vidas sem um emprego fixo, 

estável e bem-remunerado, ou recorrem de forma permanente a 

expedientes menores para sobreviver, ao seguro-desemprego nas 

economias desenvolvidas e ao apoio fas_niliar ou comunitário no 

mundo subdesenvolvido (ou ainda ao crime e à marginalidade! nos 

dois mundos). É difícil encontrar quem não tenha referência de um 

parente ou amigo temporariamente desempregado ou enfrentando 

dificuldades para ingressar no mercado de trabalho. 

Segundo o Diplomata Rubens Ricúpero. esse é o grande 

enigma, a grande esfinge deste final de século. Nem a economia de 

mercado, que tanto impulso ganhou, nem o socialismo real, que 

frustrou a expectativa humanista de uma sociedade igualitária, foram 

capazes de resolvê-lo. 

O socialismo quebrou as economias centralmente 

planificadas pela ineficiência do falso pleno emprego, e as 

economias de mercado cada vez mais buscaram a eficiência e a 
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reestruturação à custa do emprego, enfrentando as crises 

sucessivas do pós-guerra com mais tecnologia e racionalização. 

Compreende-se, assim, que a questão do emprego 

assuma dimensão prioritária, tanto no mundo desenvolvido quanto 

nas partes em desenvolvimento. E o Brasil não está imune a essa 

crise do emprego. 

Senhoras e Senhores Senadores, 

A ameaça do desemprego é a maior aflição do nosso 

povo, dizem as pesquisas. Esse mesmo povo se opõe a idéias de -desmantelamento do Estado e de demissão em massa de 

servidores públicos, porque percebe instintivamente que é o governo 

o último reduto do emprego possível para um parent(3 ou um 

achegado. É a garantia de uma sobrevivência em níveis mínimos de 

dignidade, num mercado de trabalho adverso e impiedoso, e porque, -· afinal, mais desempregados no mercado apenas agrava a situação 

dos que estão à procura de emprego. 

Por outro: lado, segundo a Ministra Dorothéa Werneck, o 

emprego público, especialmente nos municípios, foi de fato o maior 

programa de seguro-desemprego que este país já teve. Mas isso 

aconteceu até a década de 70. 

Hoje, segundo a Ministra Dorothéa, não se conhece 

quem defenda a tese de aumentar ainda mais os gastos com 
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pessoal, em nenhum dos níveis de governo. O setor privado, sem 

nunca ter sido movido pela função social de gerar empregos, 

enfrenta cada vez mais os desafios da competitividade que, como se 

sabe, têm significado produzir mais com o mesmo·· número de 

pessoas, se as vendas estiverem crescendo o suficiente (caso 

contrário, a tendência tem sido demitir). Se a solução não está no 

setor público nem no setor privado, onde encontrar empregos para 

todos? As propostas tradicionais de políticas de emprego não 

conseguem responder a esta questão. A resposta deverá ser 

buscada num novo paradigma. 

A Ministra indaga: "Será que as pessoas querem ou 
..... 

precisam mesmo de um emprego produtivo, com carteira de trabalho 

assinada? Ou será que o mais importante não seria ter uma 

oportunidade para se realizar como pessoa humana, em atividades 

que também deveriam ser consideradas produtivas, como a música, 
' 

os esportes, a pintura, o cinema, a fotografia, a dança e o trabalho -· doméstico ?" 

Continuar pensando a política de emprego como sempre 

foi feito na indústria, no comércio, na prestação de serviços e na 

agricultura, não levará à solução do problema. Dorothéa Werneck, 

talvez de maneira utópica, acredita q1,1e é preciso valorizar todas as 

atividades humanas e encontrar formas para seu financiamento, 

respeitando os indivíduos, não em função da sua renda ou de onde 

eles trabalham, mas sim pela contribUição que fazem à sociedade e 

pela sua capacidade de se realizarem como pessoas humanas. 
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O ex-ministro Walter Barelli, por sua vez, já dizia que no 

caso brasileiro parece que, neste momento, precisamos mais de um 

Ministério do Emprego- do que de um Ministério do Trabalho. Com 

essa ética, é necessário dar prioridade a iniciativas que venham a 

minorar o desemprego e os seus efeitos. A discussão sobre os 

pesados encargos sociais e sua substituição visa estimular a 

abertura de novos postos de trabalho, em especial nas micro e 

pequenas empresas. 

As experiências-piloto de cooperativas de trabalho 

tentam aproveitar o potencial existente em comunidades de 

desemprego crônico para a exploração -de atividades produtivas. 

Instado pelos sindicatos, o Ministério do Trabalho trouxe à luz a 

questão das horas-extraordinárias, excessivas numa conjuntura de 

recuperação da atividade econômica. 

-· Na década passada, o movimento sindical passou a lutar 

pela jornada semanal. de 40 horas, com o lema "trabalhar menos, 

para que todos trabalhem". Essa luta chegou à,. Assembléia 

Constituinte, que estabeleceu a jornada máxima de 44 horas, para a 

maioria, e a jornada de 36 horas para o trabalho em turnos 

ininterruptas. 

Na verdade, muitos especialistas acreditam que há 

medidas rápidas para incorporar a população ao mercado de 

trabalho. Uma das maneiras é a reforma agrária, como provam 
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alguns dos assentamentos feitos pelo INCRA, que obtiveram 

resultados e se emanciparam. Mas, no Brasil, quando se parte para 

medidas estruturais como esta, sempre cresce a resistência, pois 

emprego não é considerado um direito tão sagrado quanto outros. 

Para que todos os que querem trabalhar, trabalhem, os estadistas 

devem sinalizar para reformas estruturais. Devemos colocar esse 

tema em nossa agenda de planejamento estratégico, mesmo que 

seja por imitação do que ocorre no mundo desenvolvido. 

No caso do Brasil, a situação de miséria e de 

marginalidade de grande parte da população, torna o problema ainda 

mais sério e complexo. Certamente, a retomada do crescimento a 

partir de um maior volume de investiment~, permitiria a geração de 

novos empregos. Dar prioridade aos gastos públicos de acordo com 

a sua capacidade de gerar empregos, principalmente se esta for a 

orientação dada nas três esferas de governo (União, Estado e 

Município), com certeza ajudaria a resolver o problema. 

Apoiar a micro e pequena empresa, reduzir a jornada de 

trabalho, fomentar a agricultura, diminuir os encargos sociais, todas 

são medidas conhecidas e encontradas em qualquer manual que 

trate de política de emprego. Essas medidas são necessárias, mas 

insuficientes. Crescer para criar cerca de 8 milhões de empregos no 

Brasil (ou 35 milhões na Europa), exigiria do setor privado e do setor 

público muito mais do que se pode esperar. 

O fato é que o nível de emprego é uma resultante de 

políticas de diferentes tipos, de políticas que geram crescimento da 



Fevereiro de 1996 ANAIS DO SENADO FEOERAL 

demanda .doméstica e tornam mais competitiva a economia. O 

crescimento do mercado doméstico no Brasil· passa pela 

redistribuição de renda. Requer redução da inflação e da taxa de 

juros, aumento da arrecadação tributária, uma nova abordagem para 

os gastos públicos (com ênfase nos gastos que atingem diretamente 

os pobres, como as transferências diretas e as frentes de trabalho), 

reforma agrária e garantia de poder de compra para o salário 

mínimo. 

É estranho que, no debate nacional sobre desemprego, 

não se coloque explicitamente a necessidade de uma política 

nacional de emprego e, estreitamente viflculada a ela, a política 

nacional de qualificação profissional. Ora, é impossível reduzir.._ o 

desemprego e o subemprego a proporções mínimas da População 

Economicamente Ativa do País - PEA, se não se estabelecer um 

conjunto de medidas que, postas em prática de imediato, tenham 

-·efeitos escalonados nos curto, médio e longo prazos. Assim como 

não se poderá reduzir o subemprego no curto prazo, também não se 

poderá postergar indefinidamente as medidas que beneficiarão o 

emprego que surgirá no ano 201 O. Portanto, a política de emprego 

deve ser uma decisão de governo, permanentemente avaliada pelo 

Ministério do Trabalho, tendo seu conjunto de ações acompanhado 

pelo Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador -

CODEFAT, e pelo Sistema Nacional de Emprego - SINE, do qual o 

CODEFAT é, pelo memos segundo a experiência internacional, a 

instãncia gestora. 
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A política nacional de emprego implica investimentos em 

todos os setores de economia mas, em particular, na indústria- de 

transformação, na construção civil, no turismo, na infra-estrutura do 

país, na tecnologia de ponta, ria agricultura e, muito especialmente, 

na reforma agrária e na oferta de serviços públicos de qualidade. O 

desenvolvimento industrial do país precisa ser repensado, de forma 

a ser capaz de, paralelamente aos investimentos necessários a 

assegurar a competitividade das empresas nacionais no mercado do 

exterior, manter segmentos ou áreas com "réservas de mercado" 

para a mão-de-obra nacional. A Política Nacional de Emprego 

conviverá durante alguns anos ainda com investimentos . em alta 

tecnologia e projetes intensivos em mãosde-obra, dado que, nos 

curto e médio prazos, não haverá como gerar emprego de qualidade 

para a mão-de-obra disponível. Ocorre que todos, qualificados ou 

não, precisam de, no mínimo, ocupações que lhes assegurem uma 

sobrevivência decente. 

O desafio da qualificação - profissional está 

indissoluvelmente ligado ao da geração de emprego. Não se imagine 

que, por conta da lenta expansão do mercado de trabalho, se reduza 

a ênfase à formação profissional. A necessidade de qualificar todos 

os brasileiros para ingressarem no mundo do trabalho é, antes de 

tudo, a forma de levá-los à cidadania plena. Cidadão é aquele que 

tem uma profissão e a está exercendo, podendo exercê-la numa 

empresa, como empregado ou como empregador, ou como 

autônomo. A vantagem da qualificação é que ela permite ao 
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trabalhador se situar no mercado, dimensionar as chances de que 

dispõe e procurar as alternativas que melhor lhe convém. 

Há recursos para a política nacional de emprego e para a 

política nacional de qualificação profissional ? 

Sim, há recursos e não são poucos. Estamos falando de 

algo em torno de 1.5% a 2% do PIB. Só o Fundo de Amparo ao 

Trabalhador - FAT, terá, para 1996, orçamento superior a R$ 6 

bilhões, afora reservas no Banco Central e empréstimos a outros 

setores governamentais. 

Então, de que precisamos? Dé"definir a política nacional 

de emprego e a política nacional de qualificação profissional,· de 

repartir as responsabilidades federais, estaduais e municipais, com 

metas a serem atingidas nos curto, médio e longo prazo. E de alterar 

nossos métodos de trabalho, para torná-los mais eficientes e 

- .. compatíveis com a experiência internacional. Sob este aspecto, 

apenas a título de exemplo, cabe lembrar que, ao contrário de outros 

especialistas, o prof. Edward Amadeo pensa que incentivar a criação 

de emprego na pequena empresa nascente não é a solução para 

expandir o mercado de trabalho. O que cabe fazer é integrá-la em 

redes com as grandes empresas, oferecer-lhe condições para 

competir e cobrar resultados. Posta em prática, esta metodologia 

implicará uma revolução nos processos de trabalho e nos critérios 

dos bancos e agências de desenvolvimento (BNDES, BNB, FINEP) 

e no SEBRAE. 
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O Ministério do Trabalho deve, pois, assumir o papel de 

destaque que lhe cabe, na formulação e na condução da política 

nacional de emprego e da política nacional de qualificação 

profissional que, uma vez definidas e postas em prática, eliminarão a 

proliferação infindável de planos, programas e projetas, muitas 

vezes inócuos e entre si contraditórios, que não levam a qualquer 

resultado positivo. Tanto há a necessidade de se dar consistência à 

parafernália de medidas de apoio ao trabalhador desempregado e à 

geração de empregos, quanto indispensável que se repense o 

SENAC, o SENAI, o SENAR, o SENAT e o SEBRAE, dotando-lhes 

de gestão tripartite e paritária (trabalhadores, empregadores e 

governo), à semelhança de exitosa experiência do CODEFAT, 

compatibilizando suas ações, complementando-as com programas 

de maior abrangência em que, com recursos do CODEFAT, se 

mobilizem as universidades e escolas técnicas, federais e estaduais, 

entidades públicas e privadas, que fazem algum tipo de formação 

-.,rofissiônal nas áreas industrial, do comércio, dos serviços e da 

agricultura e, com metodologias comprovadamente eficientes, se 

qualifique o maior número de brasileiros dentro do menor espaço de 

tempo possível, atendendo as necessidades atuais e futuras do 

mercado de trabalho do país. No caso específico do programa de 

qualificação profissional, tenho conhecimento de que o Governo do 

Estado do Ceará, utilizando o SINE local,. encaminhou um programa 

desta natureza à Secretaria de Formação e Desenvolvimento 

Profissional (SEFOR), do Ministério do Trabalho, compreendendo a 

mobilização de 25 entidades públicas e privadas, e a qualificação de 
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70 mil trabalhadores, ao custo de R$ 23 milhões, financiados ·pelo 

FAT. 

Senhoras Senadoras, 

Senhores Senadores, 

Não hã crescimento sustentável nem justiça_ social que 

convivam com o desemprego ou o subemprego e com as 

frustrações que eles geram. 

Temos um dos mais elevados custos sociais por 

emprego do mundo: 81 centavos por dólar de salário pago. Esses 81 

centavos representam um gasto de esGasso retorno social, que 

alimentam programas que não atendem às necessidades do 

trabalhador, incapaz de manter um sistema previdenciário e de 

saúde minimamente eficiente. Temos custos sociais relativos 

comparáveis com os da França, mas não se pode dizer o mesmo 

-·dos benefícios sociais pagos por esses custos. 

Os custos sociais elevados têm outras conseqüências 

adversas ao trabalhador, além do seu baixo retorno em serviços e 

previdência. É que pelo seu custo adicional de criação de cada 

emprego, o empresário prefere pagar horas-extras aos seus 

funcionários, em lugar de contratar novos empregados. Perde a 

produtividade da empresa e perde o mercado de trabalho. 

A terceirização é outra conseqüência: o empresário 

prefere recorrer a contratos limitados temporalmente, sem vínculo 
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empregatício, ou a empresas prestadoras de serviço que, por sua 

vez, também recorrem ao expediente da hora-extra. Outra 

conseqüência é a informalização pura e simples da atividade ou dos 

empregos, em especial nos serviços. 

As pequenas e médias empresas são uma realidade 

crescente na economia brasileira e está provado que elas geram 

seis de cada dez empregos do País. Estimulá-las, dando-lhes 

melhores condições de contratar, é uma saída para o crescimento e 

para o emprego, desde que reduza a alta taxa de mortalidade. 

Se houver uma decisão de apostar no papel econômico e 

social da pequena empresa, se houver-investimentos, linhas de 

crédito, legislação adequada, parcerias firmes entre poder público e 

pequenas empresas, não há dúvida de que uma nova onda de 

emprego, de trabalho, vai surgir da iniciativa, da criatividade que as 

pequenas empresas são capazes de apresentar. 

Infelizmente, as grandes empresas são prisioneiras de 

uma armadilha tecnológica, que as faz absolutamente modernas e 

totalmente vazias de gente. A meta da empresa moderna é produzir 

sem gente. Isto, no entanto, é uma condicionante da economia 

internacional, cuja superação depende de profundas alterações nas 

relações de comércio existentes atualmente. 

Os governos estaduais podem contribuir, gerando 

condições especiais para o desenvolvimento dessa::; políticas. As 
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prefeituras, apostando nas obras e métodos que gerem empregos, 

fazendo parcerias com os agentes locais, incentivando e apoiando 

tudo aquilo que gere novas ocupações, revendo o uso de seus 

orçamentos. 

A redução dos custos sociais do emprego é outro 

imperativo social e económico. Gerar empregos mais numerosos, 

melhores e mais bem-remunerados, é um desafio que se impõe na 

agenda do país. Encarar-soluções práticas, sem "principismos" ou 

inclinações ideológicas, é um dever de todos nós. 

Afinal, pela forma como afeta Gilda ser humano em seu 

projeto de realização pessoal e a sociedade como um todo em sel}

projeto de desenvolvimento, o emprego é a questão central da 

política de hoje, aqui e em todo o mundo. E, ao contrário do que 

ocorre noutras partes, no Brasil temos campo para exercer nossa 

-triatividade, desengessando o emprego, incentivando a pequena e a 

média empresa, utilizando mais racionalmente nosso potencial 

agrícola. 

Era o que tinha a dizer. 

Muito obrigado. r . ~ . ~ 
\!\_.\-\._ \ ~ 

"-::::::::> - . --
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O SR. FLAVIANO MELO (PMDB-AC} - Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, no início deste 
mês, realizei pronunciamento nesta Casa tratando 
sobre as medidas anunciadas pelo Governo Federal 
visando estimular a geração de novos empregos no 
País. Retomo hoje a questão, chamando a atenção 
para o protocolo técnico assinado recentemente en, 
Ire os Ministérios do Trabalho e do Planejamento, 
denominado "Protocolo do Trabalho" e que tem por 
objetivo o desenvolvimento de atividades conjuntas 
visando ampliar a oferta de emprego, a qualificação 
do trabalhador e o aprimoramento da relação capi
tal-trabalho. 

É medida que merece destaque, uma vez que 
demonstra a preocupação governamental com o 
problema do desemprego no País, embora, além 
desse, já seja tempo dos programas anunciados 
para combate ao problema começarem a ser coloca
dos em prática. Especialmente no que se refere aos 
investimentos da Caixa Econõmica Federal em 
áreas que mais absorvem mão de obra, como habi
tação e saneamento, através dos recursos do FGTS, 
além dos recursos que o BNDES deverá destinar 
para a criação de novas vagas de trabalho, confor
me anunciado pela imprensa. 

O desemprego, insisto, é um dos· problemas 
que mais afligem a população brasileira, principal
mente as camadas mais pobres, e cujos reflexos se 
fazem sentir inclusive no aumento da violência Notí
cia divulgada no último dia 25, pelo Jornal do Bra
sil, afirma, por exemplo, que em São Paulo, as prin
cipais modalidades de violência- homicídios e assal
tos à mão armada - estão crescendo quase na mes
ma p!'eporção do desempr.,go e da má distribuição 
de renda 

Segundo o jornal, a construção civil - área mais 
sensível à simbiose miséria-violência - é a que mais 
sofre interferência oficial, através dos planos econõ
micos. O próprio presidente do Sindicato da Indús
tria da Construção Civil (Sinduscon), Eduardo Ribei
ro Capobianco garante, na matéria, a existência his
tórica da relação·direta entre o desemprego na cons
trução civil e a criminalidade. 

Conforme o JB, EM São Paulo, entre novem
bro e dezembro de 1995, quando os homicídios au
mentaram de 590 para 648 e os assaltos de 6.087 
para 6.367, a ~onstrução civil aumentou de 2.082 
para 1 8.465 o número de postos de trabalho fecha
dos. 

É um problema que certamente aContece em 
outras regiões do País e que demonstra a urgência 
das medidas anunciadas serem colocadas em práti-

ca, principalmente às que se destinam a áreas que 
mais absorvem mão-<IEHJbra, como a construção ci
vil, conforme já disse. 

A gravidade do problema do desemprego, Se
nhores, pode ser demonstrada também pelo fato de 
que, em 1995, pela primeira vez em toda a sua exis
tência, o Fundo de Amparo ao Trabalhador, fechou o 
ano com um déficit, segundo o jornal Correio Brazi. 
liense. · 

Conforme a matéria, o déficit deve-se especial
mente ao aumento dos gastos do Governo com o 
seguro-desemprego, que subiram de 1 bilhão e 500 
milhões de dólares, em 1994, para 2 bilhões 872 mi
lhões de dólares, em 1995, sendo beneficiados pelo 
seguro 4 mflhões 617 mfl de demitidos, totalizando 
15% a mais do que no ano anterior. 

Diante dos números, o Protocolo do Trabalho 
assinado entre os Ministérios do Planejamento e do 
Trabalho já é um passo no enfrentamento do proble
ma Até porque não se destina apenas à ampliação 
da oferta de emprego, mas também à qualificação 
do trabalhador e ao aprimoramento da relação capi
tal-trabalho. 

En~ suas cláusulas que definem atribuições 
do Ministério do Planejamento destacam-se as se
guinteS: 

- Constituir, em sua estrutura organizacional, 
unidade administrativa com a missão específica de 
aluar, junto a empresas beneficiárias de sua colabo
ração financeira, não apenas no tocante ao treina
mento de sua mão-de-obra mas, especialmente, no 
comprometimento dessas empresas na busca de so
luções sustentadas para os trabalhadores que este
jam demitidos. 

- Adotar sistemas internos de classificação de 
projetas capazes de privilegiar aqueles que apresen
tarem a melhor relação geração de emprego por ca
pital investido e promovam, de forma sistemática, o 
treinamento e a qualificação de mão-de-obra; e 

- Aluar, de forma iniciativa, no aprimoramento 
das relações capital-trabalho, objetivando a melhoria 

. da qualidade do emprego. 

Quanto às atribuições do Ministério do T raba
lho destacam-se a que se refere á assessoria técni
ca permanente ao BNDES inciusive para a minimi
zação dos impactos negativos da modernização tec
nológica e da reestruturação produtiva; e a referente 
à promoção, em conjunto com o BNDES, do avanço 
conceituai e metodológico sobre a questão do em
prego e da qualificação dos trabalhadores, objetivan
do a consolidação de uma Política Pública de Em
prego compatível com as necessidades brasileiras, 
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São, portanto. medidas animadoras, desde que 
sejam realmente colocadas em prática. 

Muito obrigado! 
A SRA. BENEDITA DA SILVA (PT-RJ.) - Sr. 

Presidente, Sr% e Srs. Senadores: 
O último fórum econõmico mundial, realizado 

em fevereiro deste ano, na Suíça, concluiu ser ne
cessário que as nàções se precavenham e se prepa
rem para a competição feroz que a globalização da 
economia e a liberalização do comércio internacional 
vão provocar, a partir do final deste século. As opi
niões foram unânimes quanto aos perigos de uma 
competição sem freios. notadamente aos países ain
da em desenvolvimento. 

É neste momento que o Senado decide, para o 
Brasil, novo código de patentes, poderoso instru
mento de politica econômica, interferindo na estrutu
ra de emprego, de pesquisa tecnológica e na política 
industrial como um todo. 

Já me pronunciei várias vezes sobre a ques
tão. Todavia, dada a i~rtància e a gravidade do 
que está para ser aprovado, é preciso que, mais 
uma vez, sejam levantadas questões neste plenário, 
num esforço de alerta relatiVamente ao teor e às 
conseqüências advindes daquilo que está para ser 
aprovado. 

Os signatários· do GA TI aprovaram princípios 
básicos para uma legislação nacional de patentes. 
Apesar de a organização mundial do comércio asse
gurar que nenhurc estado. membro será obrigado a 
concedê-lo, aindà assim, o governo brasileiro vem 
se deixando pressionar para adotar o pipeline. A 
concessão do pipeline, constitui-se núm desrespeito 
à nclS!a ordem constitucional e um estímulo ao mo
nopólio econõmico, que tanto o governo brasileiro 
vem buscando atacar. 

A Convenção de Paris - cujo texto foi refeito 
pela Revisão de Estocolmo. em 1967;e o Brasil aco
lheu na integra- estipula o prazo de 12 meses para 
que o titular da invenção depositada anteriormente 
em um dos países da união possa requerê-ta e estar 
habilitado a gozar dos mesmos di rei tas e prerrogati
vas que lhe foram dadas em seu pais de origem. Ul
trapassando o prazo de 12 meses. sem que o seu ti
tular tenha requerida esse benefício, e a invenção 
tenha de algum moda atingido o conhecimento públi
co, não mais se poderá abrigá-la como privilégio, 
sob pena de corromper um corpo de normas e prin
cípios consagrados. Noutros termos, havendo perda 
ou violação do segredo inventivo, não mais existe 
novidade e, com isso. esvai-se o privilégio. A lei de
clara não privilegiável toda a invenção que, antes do 

depósito do pedido, haja recebido publicidade para 
poder ser executada. Portanto, é impossível recupe
rar do domínio público o privilégio do qual ele· se 
apoderou. · 

- Senhores Parlamentares, o pipeline, cuja 
abrangência é i ncomum no direito da propriedade in-

. telectual e industrial, se apresenta como um desafio 
à harmonização legislatiVa que se buscou com a ro
dada do GA TI e os esforços de constituição do Mer
cosul, já que seríamos o único pafs desta região de 
integração·econômica a acettá-lo. O pipeline implica, 
na prática, no reconhecimento tardio de um pedido 
de privilégio que tenha sido depositado e/ou conce
dido no exterior. 

O Brasil, que vem galgando o reconhecimento 
da comunidade científica internacional, não pode fu
gir às suas responsabilidades. No entanto, é impres
cindível que no comando dessas responsabilidades 
busquemos uma adequação de sua norma interna, 
sem que para isso precisemos dar concessões adi
cionais, extrapolando o alcance do mais amplo regu
lamento sobre aspectos de direitos de propriedade 
intelectual -o trips. -Senhores Pariamerrtares, o pipeline que é o re-
conhecimento tardio de privilégios patentários. incide 
violentamente sobre o inciso 35, artigo 5" da Consti
tuição Federâl: A Lei não prejudicará o direito adqui
rido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada É, por
tanto, inconstitucional, eSI(azia os efeitos decorren
tes das normas e princípios traçados na Convenção 
da União de Paris, e põe em xeque a validade dos 1;. 
miles de proteção estabelecidos pelo trips. 

O pipeline fere, também. o nosso Código Civil 
segundo o qual a lei nova terá efetto imediato geral 
atingindo - somente - os fatos futuros, não abran
gendo os fatos pretérttos. O pipeline é verdadeira
mente a inversão desses princípios. 

A bem da verdade e, sem qualquer apelo na
cionalista, 6 pipeline, longe de ser um instrumento 
que favoreça 'a introdução no país de prodútos tidos 
como de ütima geração, vem obstruir a exploração 
e comercialização de produtos que já se encontram 
em domínio público. Cria. com efei1D, verdadeira re
serva de mercado. em prejuízo do acesso a esses 
produtos. 

Por rodas essas razões é que cabe, ao Senado 
Federal, estabelecer normas que não venham a in
fringir a nossa legislação e que salvaguardem os di
rettos e interesses da nossa indústria nacional, 
ameaçada de um achatamento já que estarão sendo 
suprimidos dispositivos que lhe garantem um mini-
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ma de proteçãa necessária à sua: organização e 
adaptação. 

Importa lembrar que a prioridade e a novidade 
das privilégios de invenção são conceitos universais. 
O nova Código, simbolizada pela Projeto de Lei n" 
115/93, que estaremos votando, não pode e não 
deve desrespeitar esses dais conceitos. A norma 
constitucional tem a sentida de assegurar direitos -
a que não impede a legislador de dispor livremente 
para a futura - mas não admite a retraatividade da 
lei nova quando em prejuízo dos atos e fatos consu
madas sob a vigência da lei anterior, sob pena de 
atentar contra seus próprias princípios. 

Em suma, não havendo direita adquirido sob o 
império da lei anterior, a pipeline representa afronta 
à ordem constitucional. Portanto, há que se atentar 
para que o novo código não venha a ser votada ao 
arrepia da Constituição Federal, contra as interesses 
maiores da Nação brasileira e na contramão da his
tória. Esse alerta, não é fruto da xenofobia ou de na
cionalismos retrógrados. Pelo contrário, a preocupa
ção que aqui coloquei está na ordem do (jia em to
das os países que estão procurando um mínimo de 
proteção às suas economias frente à globalização. 
Alemanha, França, Espanha, Itália e os próprios Es
tados Unidos não aceitaram, em suas legislações 
nacionais, o pipeline. E eu pergunta, por que deve
ríamos aceitá-lo? 

Muito obrigada! 

O SR. ADEMIR ANDRADE (PSDB- PA.)- Sr. 
Presidente, Sri's' e Srs. Senadores: 

Em todas a~ partes do mundo, -'Seja nos paí
ses 'tlesenvolvidas, seja naqueles em desenvolvi
mento, - cresce o que se convencionou chamar 
cansciênciá ecológica. É importante (lOtar que essa 
consciência tem se expandido para além de uma 
motivação simplesme~te est~tica, no que se refere à 
preservação de ecossl$1emas, - em direção a uma 
abordagem produtivista. 

Não estamos aqui para negar a relevância de 
razões de ordem estética, cultural e histórica para a 
conservação do meio ambiente, mas é necessário 
reconhecer que a abordagem produtivista, ao intro
duzir o conceito de desenvolvimento sustentado, 
alargou o grupo dos defensores do meio ambiente, 
agregando aqueles que, - ainda que polJC(l sensí
veis ao valor estética, cultural e científica de rios, 
matas, espécimes da fauna e da flora, - preoéupam
se com a continuidade da produção, do emprego e 
do enriquecimento das nações. Hoje é muito clara a 
percepção de que, se não soubermos cuidar do 

meia ambiente, na futuro estará comprometida nos
sa capacidade de produzir rique;;as. 

Um exemplo concreto disso é o caso relativo à 
pesca predatória na estuéria localizada na Baía de 
Marajó. O que nos chama a atenção nesse caso é 
que não é apenas mais uma identificação da pesca 
preqalória, - atividade que infelizmente é comum em 
todo o litoral brasileira, com pouca ou nenhuma apo
sição das autoridades competentes, - mas sim a ini
ciativa de combatê-la tomada pela Ministério Público 
do Estado do Pará. · 

Na falta de um maior controle sobre a chamada 
pesca de arrasta por parte da lbama, bem como das 
autoridades estaduais de fiscalização do meio am
biente, - o Ministério Público do Pará mobilizou-se, 
recolheu provas e decidiu entrar na Justiça com uma 
açãa civil pública ambiental contra as empresas que 
foram identificadas como responsáveis pela pesca 
de arrasta da piramuta:ba, espécime muito apreciada 
na região e um dos fortes itens da pauta de exporta
ções do Pará. 

Ao agir dessa forma, o Ministério Pública pa
raense demonstrou estar atento a suas funções 
constitucjgnais de defensor da saciedade. 

As empresas contra as quais foi proposta a 
mencionada ação civil pública são as seguintes: Pro
mar Pesca Industrial S.A., Atlântica Pesca L1da, Be
lém Pesca S.A., Flupel Comércio e Exportação Ltda 
e Empilsca Norte S.A ... 

Para melhor compreensão do significado desta 
atitudE! do Ministério Público, em termos de preser
vação 'de espécies, é bom lembrar o que é a pesca 
de arrasto. A pesca de arrasto ou pesca de arrastão, 
realiza-se por meio de redes carregadas por dois ou 
três navios. Tais redes, chamadas parelhas ou tri
lheiras, saem arrastando, indiscriminadamente, tudo 
que encanmtram em seu caminho, seja peixes pe
quenos bu adultos, seja peixes com ou sem valor 
comerci~l. ou mesmo a fêmea ovada. Após recolhi
do o pejxe de valor comercial, o restante da vida ma
rinha caletada é simplesmente descartado, jogado 
fora. Assim, peixes pequenos, mortos, não chegam 
à vida adulta; as ovas das fêmeas deixam de dar ori
gem a novos exemplares. 

Càusando grave dano ambiental, a pesca de 
arrasto' impede a reprodução normal das espécies 
pesqueiras, resultando em dificuldades para as famí
lias do~ pescadores artesanais e em diminuição da 
quantidade de peixes disponíveis para pesca, o que 
significa dizer esvaziamento de uma atividede eca
nõmica Ilustram bem esse fato algumas estimativas 
que apontam queda do laturamento do Estado da 
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Pará com a indústria pesqueira. Segundo tais dados, 
o Pará, que já chegou a exportar 12 milhões de.dó
lares por ano em pescados, hoje exporta somente 1 
milhão de dólares. Está aí um exemplo eloqUente 
das conseqUências advindas da falta de preocupa
ção com o desenvolvimento sustentado. 

Não é por outro motivo que a legislação esta
dual do Pará proíbe a pesca de arrasto no lim~e de 
1 o milhas náuticas a partir da costa, preceito flagran
temente violado pelas empresas de pesca citadas, 
como puderam demonstrar fotografias aéreas tira
das por peritos da Força Aérea Brasileira, que tive
ram a gentileza de colaborar com o Ministério Públi
co do Pará. 

Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Se
nadores: 

Concluindo, gostaria de parabenizar o Dr. 
Manoel Santino Nascimento Júnior, Procurador 
Geral de Justiça do Estado do Pará pela sua ini
ciativa corajosa e bastante oportuna, e reiterar 
meu contentamento em ver o Ministério Público do 
Estado do Pará tão atuante e tão ciente de suas 
responsabilidades para com a sociedade de seu 
Estado, como demonstra seu empenho no comba
te àquelas empresas que praticam a pesca de ar
rasto fora dos limites legais, em flagrante desres
peito à lei. 

Tais empresas, além de criminosas, têm um 
comportamento estúpido, pois em nome do lucro 
que possam obter hoje, comprometem a possibi
lidade da pesca no futuro e, portanto, sua pró
pria ~brevivência. Antes fossem, porém, elas 
mesmas as únicas prejudicadas_ Mas não. Em 
decorrência de seu procedimento danoso e des
trutivo, centenas de famílias de pescadores po
bres sofrem com a progressiva falta de alimento 
e toda uma indústria vai, lentamente, desapare
cendo. 

Aproveito, outrossim, o ensejo deste pronun
ciamento para cobrar do lbama uma presença mais 
marcante no l~oral paraense. Se houvesse uma 
ação mais contundente dos órgãos aos quais com
pete a fiscalização do uso dos recursos naturais, a 
pesca no Pará não teria chegado à situação em que 
hoje se encontra. 

Estou anexando ao meu pronunciamento, para 
que seja inserido nos anais desta Casa o oficio n" 
154/96, que enviei ao sanhor Raul Jungman, Presi
dente do lbama, a quem dei conhecimento das açõ
es do Ministério Público do Pará e solicitei maior 

atenção do órgão para com a pesca· de arrasto em 
nosso Estado. · 

Em resumo, a pesca de arrasto próxima à cos
ta é um crime e como tal deve ser tratada! O sentido 
maior do desenvolvimento sustentado é o uso racio
nal dos recursos naturais, para que não falte à gera
ção de amanhã os meios, graciosamente doados 
pela natureza, com os quais sobreviver e prosperar. 

Era o que tinha a dizer. 
OF. GSAA N0-154196 

Brasma - DF, 22 de fevereiro de 1996 

llrrt<>.Sr. 

Raul Jungman . 
Presidente do lbama 
Brasflia- DF 
Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o cordialmente dirijo-me a V. 
SA para dar-lhe conhecimento da anexa correspon
dência, oriunda da Procuradoria-Geral da Justiça do 
Estado do Pará. que trata de IISSLI1Io relativo à Ação 
Civil Pública, ajuizada por aquele Ministério Público, 
em funçmt da prática indevida da pesca de arrastão 
utilizada por algumas empresas pesqueiras no Esta
do. 

Preocupa-me sobreiT1Iil(leira o problema aqui 
tratado, não só pelo desequilil!rio biológico decor
rente da pesca de arrasto, mas. tarOOém paio aspec
to econômico, pois, segundo dados estat!sticos tem 
havido uma queda considerável na exportação do 
pescado pelo Estado do Pará. . 

Pelas razOes acima expostas e estando de 
acordo com os motivos que moveram a supracitada 
Ação Civil Pública pelo Ministério Público do Estado 
do Pará, requeiro a V_ SA uma atenção particular 
desse Instituto para este assunto que considero da 
maior gravidade, com a adoçao de medidas rfgidas 
de controle da pesca de arrasto dentro das 1 o mi
lhas náutieas da costa, conforme prevê a legislação 
vigente. 

Certo da cdmpreensão de V. SA e de seu total 
empenho na busca de uma solução, antecipo meus 
agradecimentos, renovando-lhe protestos de eleva
da consideração e apreço. - Senador Ademir An
drade, PSB- PA. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Füho) -
Nada mais hvendo que trater, a Presidência vai en
cerrar os trabalhos, designando para a sessão deli
berativa ordinária a relizar-58 amanhA, às 9 horas, a 
seguinte Ordem do Dia 
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ORDEM DO DIA 

1 
SUBSTITUTIVO DO SENADO AO 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA ND 38, DE 1994 

Discussão, em turno suplementar, do Substitutivo do 
Senado ao Projeto de Lei da Câmara n° 3 8, de 1994 ( n° 3.417/92, na 
Casa de .origem), quê dispõe sobre direitos do cônjuge sobrevivente 
e dos herde1rds 'nrichs.ários na sucessão, tendo 

· · Parec'er; sob fl0 .831, de 1995, daGomissão 
- Diretora, oferecendo a redação do vencido. 

2 
-· PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 161, DE 1993 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n° 
161, de 1993 (n° 3.059/92, na Casa de origem), que torna 
obrigatório o uso de tarja com expressão que ressalte a 
importância do aleitamento materno nas embalagens e 
propagandas dos produtos utilizados no aleitamento artificial, 
tendo 

Pareceres, sob n°s 535 e 900, de 1995, da Comissão 
- de Assuntos Sociais; 1° pronunciamento: favorâvel ao 

Projeto; 2° pronunciamento (em virtude de requerimento de 
reexarne): favorâvel, com emenda que apresenta. 
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3 
A 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N• 26, DE 1995 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n° 
26, de 1995 (n° 3.970/89, na Casa de origem), que dispõe sobre a 
participação das partes interessadas nas reuniões de órgãos 
colegiados da administração pública direta, tendo 

Parecer, sob ó0 790, de 1995, da Comissão 
- .de Constituição, Justiça e Cidadania, favQrâvel, nos 

termos de substitutivo que oferece. 

4 - . . . . . . 

. PROJETO DE LEI DA CAMARA N• 49, DE 1995' 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da cãffiaril n° 
49, de 1995 (n° 3.991/89, na Casa de origem), que acrescenta 
di§positivos ao art. 791 da Consolidação das Leis do Trabalho 
teüdo- ------ ------ ------- ------ - --------

Parecer favorável, sob n° 824, de 1995, da Comissão 
-de Constituição, Justiça e Cidadania. 

5 
• 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N• 75, DE 1995 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n° 
75, de 1995 (n° 4.039/93, na Casa de origem), que altera a redação 
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do§ 4° do art. 24 de Lei n° 4.591, de 16 de dezembro de /964, que 
dispõe sobre o condomínio em edificações e as incorporações 
imobiliárias, tendo 

Parecer favorável, sob'n° 791, de 1995, da Comissão 
- de Constituição, Justiça e Cidadania. 

6 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

No 1, DE 1996 

Discussão, em primeiro turno, ita Proposta de Emenda à 
ConstituiÇão n° 1, de 1996 (n° 48/95~ na Câmara dos Deputados), 
_que dá nova redação ao inciso II do artigo 192 da Constituição 
Federal, tendo · 

-.. 
Parecer favorável, sob n° 20, de 1996, da Comissão 

. - de Constituição, Justiça e Cidadania. 
(Quarto dia de discussão) 

7 
PROJETO DE RESOLUÇÃO No 73, DE 1995 

Discussão. em turno único, do Projeto de Resolução n° 73, 
de 1995, de iniciativa da Comissão Diretora, que regulamenta o 
credenciamento de profissionais da área de comunicação social; 
dispõe sobre o Comitê de Imprensa do Senado Federal e dá outras 
providências, tendo 
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Pareceres, sob n°s: 
- 883, de 1995, da Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania, favorável ao Projeto e contrário à emenda; 
- 884, de 1995, da Comissão Diretora, contrário à emenda 

8 
PARECER No 330, DE1~93 .... :.(:_· .. : ... :.:_ .. 

. '' ... :' .. ' .. '. '. . ' . . . . - . . 

Discussão, em turno único, do Parecer. nP· 3.30,: :de·. i 993, da 
Comissão de Constituição. Justiça e Cidadania,-sobré .a -Consulta n° 
1, de 1993, do Presidente do Senado-Federal~· concluindo pela 
remessa e utilização de documentos sigilosos por · comissão 
parlamentar- de . inquérito diversa da . solicitante~ . em vista do 
interesse público. . . . . . . . 

-· 9 
PARECER No 732, DE t99~: .· .. 

Discussão, em turno único, do Parecer n° 732, de 1995, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, sobre o processo 
Diversos n° 24, de 1994, do Senador Gilberto Miranda, solicitando 
seja formulada consulta por aquela Comissão ao Plenário do 
Tribunal de Contas da União sobre o alcance da incompatibilidade 
do art. 54, II, "a", da Constituição da República, visando o reexame 
da Decisão n° 558/93-TCU-Plenário, concluindo pelo descabimento 
da consulta 
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(levanta-se a sessão às 23h03min.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO 
SR. OSMAR DIAS NA SESSÃO DE 
27/02196, QUE SE REPUBLICA POR HA
VER SA{DO COM INCORREÇÕES DO DSF 
DE 28/02196. 

O SR. OSMAR DIAS (PSDB-PR. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Pre
sidente, Sr"s e Srs. Senadores, o resultado da falta 
de organização, da falta de planejamento e da falta 
de ate1 .yão, aquilo que foi chamado de âncora do 
Plano Real, está nos jornais de hoje. A safra brasilei
ra de 1996 ser& 10 milhões de toneladas menor do 
que a safra colhida em 1995. Se falarmos em perdas 
de divisas, chegaremos a uma conta elevadfssima, 
muito acima dos valores que estamos discutindo 
para o projeto Sivam, muitl acima dos valores que 
estamos discutindo para a maioria dos projetos que 
estamos votando. Mas como a atenção do Governo 
tem sido toda voltada para alguns interesses especl
ficos, como a Lei de Patentes, o projeto Sivam, o 
Proer, a Agricultura ficou para segundo plano .• como, 
aliás, já é histórico neste Pais. O jornal Gazeta Mer
cantil traz o balanço efetuado pela Conab, prevendo 
queda de produção e especificando para a cultura 
da soja, por exemplo, que de 25,9 milh!les de tone
ladas, em 1995, colheremos três milh!les de tonela
das a menos - quero, neste momento, agradecer ao 
Senador Mauro Miranda por ter-me cedido a vez 
para que eu pudesse usar da tribuna e fazer esta 
análise -. porque a área plantada caiu 8,7% em to
das as culturas ·e 8,1% na rutura da soja A queda 
diária~ reflexo principalmente da i8tl8 de recursos 
disponíveis para financiar o plantio da safra que es
tamos comendo. 

No ano passac;lo, alertamos no sentido de que 
se não houvesse reÇursos disponíveis e oportunos, 
teríamos essa reduçãp de Safra, como está ocorren
do. Todos nós alertamos: o Presidente em exercício, 
Senador Levy Dias, o Senador Mauro Miranda, o 
Senador lris Rezende, o Senador Casildo Maldaner. 
Yodos alertaram: nós vamos colher menos. E o re
sultado desta colheita menor vai fazer com que o 
País tenha que importar mais de 1 O milhões de tone
ladas de alimentos, que custarão cerca de R$3 bi
lhões aos cofres públicos. Isso sem contar que o 
Brasil vai deixar de exportar 3 milhões de toneladas, 
vai ter de importar milho, que foi sefll)l'e uma cultura 
produzida com excedentes em nosso País. Teremos 
um consumo de 39 a 40 milhões de toneladas de mi
lho, e a nossa produção nao utrapassará 29 milhões 

de toneladas. Significa que se somarmos o estoque 
remanescente de 6 milhões de toneladas, faltarão 
ainda 5 milhõ&s de toneladas de ,milho, que terão de 
ser importadas. 

O Ministro da Agricultura diz: "Não será preciso 
importar alimentos, porque o estoque é de 11 ,4 mi
lhões de toneladas". Quero discordar do Ministro 
porque, em primeiro lugar, a distribuição estratégica 
desses alimentos no País foi feita de forma descui
dada. Não temos pianejamento e, como conseqüên
cia, não temos uma produção próxima aos grandes 
centros consumidores. Esse milho e outros produtos 
alimentares estào muito longe dos centros consumi
dores do País. Dessa forma, em alguns casos, fica 
até mais barato i~rtar do que transportar esses 
produtos, por exemplo, do Paraná para o Nordeste 
ou de Goiás, do Centro-Oeste para o Rio Grande do 
Sul. Entao, em alguns cases, fica até mais barato 
importar, por falta absolutà de planejarnento. 

Não estamos mais no tempo de falar apenas 
em política agrfcola É preciso que este Pàis crie de 
uma vez por todas a cultura da ségurans:a alimentar. 
E segurança alimentar começa no planejamento da 
produçãQ.4lm áreas especificas, em zonas de produ
ção casadas, harmonizadas com os centros consu-
midores, e istO não tem sioo feito. . · 

Se há um caos na llQja, ~e há um caps no n:li, 
lho, o caos é ainda maior nos produtos da alimenta
ção. É só olhar o que acontece com o arroz. Em 
tempos recentes. o Rio Grande do Sul, sozinho, pro
duzia o suficiente para abastecer o País. Agora tere
mos que importar um mil hão de toneladas de arroz; 
feijão, 180 mH toneladas. E o que é pior, trigo. Esta
mos nas vésperas do plantio e ainda não se plane
jou qual será \> volume de recursos disponível, quais 
serão as taxas a serem cobradas dos agricultores, 
enfim, as condições para .o plantio do. trigo. O resul
tado é f1Ue vamos impóitar mais de 6 milhões de to
nelada;;. 

Quero ratificar um dado que citei no início do 
meu pronunciamento. Vamos importar quase 12 mi
lhões de toneladas de grãos, e isto vai, evidente
mente, trazer um impacto muito negativo na balança 
comercial para o ano de 1996. Estávamos alertando 
que i~ ocorreria e está ocorrendo. Queremos aler
tar agora em relação ao trigo, porque nào se plane-

. jou ainda como será o plantio da próxima safra. Os 
Estapos Unidos, o Canadá e a Argentina já estão 
pront:>s para cobrar o preço da nossa desorganiza
ção. A tonelada de trigo. neste ano, não custará me
nos que U S$250 para o Brasil. E quem vai pagar. 
evidentemente, é o consumidor brasileiro. 
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Este alerta, faço-o agora, como fiz o alerta um 
ano atrás de que eslava havendo falta de planeja
mento para a próxima safra. E quandó nós pedia
mos mais financiamento, indicamos a fonte. Se ti
vessem colocado recursos do compulsório dos ban
cos para financiar a agricultura, ao invés de 3,2 bi
lhões de reais, que financiaram a safra passada. te
ríamos 6 bilhões de reais, e aí, sim, nl!o teria dimi
nuído a área plantada, nl!o teria caldo a produção, e 
estaríamos hoje no mesmo patamar do ano passa
do, com 80 milhões de toneladas, que é, aliás, o 
nosso consumo. O Brasil consome hoje 80 milhões 
de toneladas de grãos e vai produzir 71.Jj milhões de 
toneladas. Como há uma distribuição desigual entre 
as culturas, teremos que importar mais umas do que 
outras, mas principalmente o trigo, especialmente 
num ano em que todo o mercado mundial aponlava 
para um fato inevitável: os estoques de alimento no 
mundo estavam baixos, havia um estoque já anun
ciado de 25% a menos no caso da soja e de 30% a 
menos no caso do milho. 

Ora, se o Governo estivesse efetivamente 
preocupado com a base da sua economia, com a 
âncora do Plano Real, ao invés de se preocupar 
apenas com alguns assuntos especificos, teria dado 
apoio e se preparado para que a produçl!o aumen
tasse além dos 80, para 90 milh!5es de toneladas, 
para que o Brasil pudesse !aturar com o baixo esto
que de alimentos que ternos no mundo neste mo
mento e que elevaram, de forma significativa, os 
preços dos aUmentos. Funciona assim: quando o 
mundo está com o estoque alto, o Brasil produz bas
tante ... _ROr isso o preço fica baixo; quando o mundo 
tem um estoque baixo, o Brasil nl!o estimula a sua 
produçl!o e vai importar, pagando preço alto. 

O Sr. Casildo Maldaner - Permite-me V. ExA 
um aparta, SenadorOsmar Dias? 

O SR. OSMAR DIAS- Concedo o aparte a V. 
Ex• com muito prazer, Senador Casildo Maldaner. 

O Sr. Caslldo Maldaner - Senador Osrnar 
Dias, V. ExA é UI!! eterno preocupado com a questão 
da alimentação no Pafs. Nl!o é de hoje que V. Ex• 
analisa, com propriedade e detalhadamente, o as
sunto. V. Ex• declina que precisamos importar 1 mi
lhão de toneladas de arroz. Pouco tempo atrás, per
díamos arroz armazenado no Brasil. Menciona V. 
ExA 180 mll toneladas de feijão para comennos. 
Num pafs continental corno o nosso, isso chega a 
nos entristecer. V. Ex"- sintetiza muito bem, falando 
em segurança alimentar para nós os brasileiros. 
Muito se alega que o Plano vem se estribando no 

frango - inclusive, usa-se o frango como mete do 
próprio Plano -, diz-se que o consumidor tem mais 
comida, alimenta-se melhor, que o preço estabilizou
se. Não sabemos até onde isso vai, ou até qLiando 
podemos agüentar essa situação. Ternos que impor
tar agora oito milhões de toneladas. Será que não é 
perigoso? Será que muto breve o "frango não vai 
começar a cacarejar"? Não é perigoso? Existe esta 
preocupação de todos nós? Será que a agricultura 
vai agüentar? Então, V. ExA, com conhecimento de 
causa, começa a declinar que não é possível resistir 
por mais tempo. Será que não irá afetar o próprio 
Plano? Será que não estourará na própria cesta bá
sica do brasileiro? Quem irá cobrir essa diferença? 
Neste um ano e pouco, o próprio produtor agüentou 
essa diferença. De agora em diante, corno iremos 
fazer? Se colhemos ou cànsumimos 80 milhões de 
toneladas, vamos partir agora para apenas 71 tone
ladas? Será que não seria um projero para o País? 
Por que não pensar em um empreendimen1D em que 
o brasileiro pudesse, por pessoa, produzir uma tone
lada de alimentos por ano no Brasil? Um projeto a 
médio prazo não seria bonito? Alcançaríamos a pro
dução de..!JF11 pouco mais de 1 oo milhões de ronela
das de alimentos. Será que não seria interessante? 
V. ExA conhece com profundidade essa questão de 
segurança alimentar. Eu gostaria de cumprimentá-lo 
de 1Ddo o coração. 

O SR. OSMAR DIAS- Senador Casildo Malda
ner, quero confessar a mlnha decepçl!o. Vim para o 
Senado Federal, carregando uma experiência de vi
ver praticamente ligado à agricultura durante toda a 
mlnha vida e estudando, principalmente, o mercado 
internacional e pesquisando os seus movimentos. 
Com essa modesta experiência, elaoorel alguns do
cumentos e levei-os ao Presidente da República, ao 
Ministro da Fazenda, ao Presidente do Banco do 
Brasil. Fiz propostas que não visavam, apenas, ao 
abastecimen1D alimenlar interno mas. principalmen
te, aos movilllElntos do meroado internacional, levan
do em conla, sempre, os deslocarnen1Ds de produ
ção e um fato novo que está na história. 

A China, em 1994, expor1Du 8 mllhões de tone
ladas de soja. No 11{10 de 1995, impor1Du 15 mllhões 
de toneladas de soja e prev6-se que vai importar, 
em 1996, 25 milhões. E por quê? Porque a abertura 
da economia chinesa está pennitindo um maior po
der aquisitivo da população de baixa renda e, com 
isso, um consumo maior de pequenos animais, por 
sua conta, consumidores de farelo de soja 

O Brasil, se tivesse uma equipe pronta, prepa
rada para estudar esses rnovimeniDs que ocorrem 
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em regiões diferentes do mundo, poderia ter vis I um
brado que seria o momento, este ano, de se apoiar a 
cuttura da soja, por exemplo, lá na região produtora 
da Bahia, Mato Grosso, Goiás, Paraná, Rio Grande 
do Sul, enfim, conversar com as lideranças agrícolas 
e dizer que este ano temos que produzir 30 milhões 
de toneladas de soja. Para isso, precisamos de uma 
área "x" na Bahia, outra em no Maio Grosso, e as
sim por diante. Só que isso não existe, 

Levei uma proposta ao Presidente da RepúbJic 
ca. A FAO estava interessada, juntamente com uma 
fundação internacional, em elaborat um plano de de
senvolvimenlo rural para o País, não para os próxi' 
mos três, quatro anos ou para o próximo Governo, 
mas para os próximos 50 anos, para que pudésse
mos, dentro desse planejamenlo, Senador Ademir 
Andrade, ter exatamente essa visão do mundo e não 
apenas ficarmos olhando para dentro do País, fa
zendo contas - o financiamenlo este ano vai custar 
tanto; teremos um valor total de tanto para financiar 
a.produção - como se não interessasse dirigirmos 
políticas específicas, mecanismos de apoio e até de 
desestimulo, às vezes, às cutturas onde saberemos 
que haverá ganho ou perda Não adianta estimular a 
produção de milho, se temos um consumo de 40 mi
lhões de toneladas e uma previsão de área plantada 
que gerará 50 milhões de loneladas. Reduza.,se o 
estímuo ao milho e se estimule mais a soja, com 
essa perspectiva de mercado mundial aberta .com a 
entrada da China, que irá.movimentar esse mercado 
este ano. Não tenho dúvidas de que, mesmo com a 
safra que estamos colhendo, que não é a melhor -
mas também não é a pior - continuará num patamar . 
bom de preço. 

O Sr. lris Rezende - Permite-me também um 
aparte, Senador Osmar Dias? 

O SR. OSMAR DIAS - Ouço o nobre Senador 
Ademir Andrade. 

O Sr. Ademir Andrade - Creio que as coisas 
erradas neste Pais vêm de longo tempo. Com nossa 
extensão territorial, não produzimos 20% do nosso 
potencial agrlcola Neste fim de semana estive no 
baixo Amazonas, uma região que sobrevive, cresceu 
e se desenvolveu em função da exploração do ouro. 
O preço desse minério caiu, porque aumenlou o 
cuslo da produção, estabilizando-se, assim, o seu 
preço. Encontramos ali uma população lotabnente 
desempregada, sem ocupação, passando as piores 
necessidades numa região de terra fértil, de terra 
roxa, de primeira qualidade. Mas aquele povo que 
não pode sequer ir em busca da terras, porque es
tão nas mãos de grandes latifundiários. Estão sem 

nenhum apoio do Governo ou de qualq!JSr instituição 
de fomenlo à produção. Assistimos, com tristeza, a 
uma enorme quantidade de pessoas que poderiam 
estar trabalhando e produzindo. Até o transporte na 
região é fácil, porque existem inúmeros rios navegá
veis, como o Tapajós, o Amazonas etc, e nada se 
faz porque não há planejamenlo govemamenl<!l nes
se sentido. Esse erro vem de longa data, mas temos 
esperanças de conquistar a possibilidade de avan
çar as fronteiras agrícolas do nosso País, de aumen
tar a nossa produção e possamos atingir )50 milhõ
es de loneladas por ano. ou. muito. mais,. porque sa
bemos que temos capacidade para isso. O que está 
faltando é planejarnento político. é força e vontade 
política do Governo, para que possamos alcançar 
esse objetivo. 

O SR. IRIS REZENDE- Permite-me V. Ex• um 
aparte? 

O Sr. Romeu Tuma· - Permite-me V. Exa um 
aparte? 

O SR. OSMAR DIAS - Obrigado, Senador 
Ademir Andrade. 

Vou conceder o aparte ao Senador lris· Rezen
de. Depo?s, com piazer,. passo a palavra a V. El'i'. 
Quero apenas fazer um comentário à introdução fei
ta pelo Senador Ademir ·AndradE!. Levei essa pro
posta ao Governo e me decepcionei-,' pois nunca nin
guém da área governamental me telefonou ou man
dou recado a respeito da minha proposta, não houve 
comentário algum. Nunca ningiJém me disse que 
queria que minha propostà fosse elabcrada, que 
iriam colocar um gl"\4)0 de técnicos do Governo para 
elaborá-la. 

Eu não preciSava estar nisso. Se é uma preo
cupação do Minl_stro da Agrirutura que eu esteja en
volvido com o assunto a que meu nome vá aparecer, 
pode ficar tranqUilo. EstçlU 1iJP8nas preocupado com 
o que vai acontecer daqui a alguns anos. E a afirma
ção não é minh$. Eslou, apenas, repetindo o que a 
FAO diz. A mencionada organização relata que o 
Brasil, hoje, planta 42 milhões de hectares aproxi
madamente; cai para 38 em alguns anos; sobe para 
44 em outros - neste ano, diminuiu 2 milhões de 
hectares. Ela diz o seguinte: ou o Brasil aumenta a 
sua área em 60% ou tem que fazer com que a pro
dutividade aumente neste índice; caso contrário, lor
narcSe-á um país grande iOlJOrtador de alimenlos, o 
que será uma vergonha 

A China, país sobre o qual já falei, tem um bi
lhão e 200 milhões de habitantes e planta uma área 
que é só o dobro da nossa; a China produz, para ali
mentar um bilhão e 200 milhões de habitantes - este 
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ano começou a importar. mas antes exportava-. 450 
milhões de toneladas de grãos todos os anos, fora o 
que produz de horligranjeiros. 

Portanto, estamos ainda patinando naquele pa
tamar de alguns anos atrás,. do Ministro lris Rezen
de, quando passamos da casa dos 50 para a dos 60 
e começamos a produzir mais. 

O Sr. lris Rezende - V. ExA me permite um 
aparte? 

O SR. OSMAR DIAS- Ouço V. ExA com muito 
prazer. 

O Sr. lris Rezende- Agradeço a concessão do 
aparte. Sinto-me no dever de congratular-me com V. 
Ex• pelo pronunciamento tão oportuno que faz nesta 
tarde aqui no Senado. Devo testemunhar também 
que, na pessoa do nobre Senador, a agricultura bra
sileira sempre encontrou um grande defensor da 
agricultura. Como Secretário da Agricultura durante 
dois Govemos no Estado do Paramrl, V. Ex• demos
Irou competência, conhecimento e interesse no for
talecimento dessa atividade no Brasil. Desta forma, 
V. Ex• tem autoridade para tecer criticas, fazer con
siderações e mani!Elstar ao Governo suas p~
ções que são as nossas preocupações, digo nossas, 
de todos aqueles que estamos direta ou indireta
mente ligados à agricUtura brasileira Acredito que 
90% da composição do Senado Federal está direta 
ou lndiretamente ligada à produção agrlcola do Bra
sil. Procurando robustecer o pronunciamento de V. 
Ex•, gostaria de salientar que o erro reside sobretu
do no tratamento que o Govemo tem dispensadO ao 
longo dos anos à agricultura, na amarra que existe 
da área econõmica cos Governos à área agrfcola 
MuitãS' vezes o Ministro da Agricultura esforça-se, 
luta. mas encontra na área econOmica um empecilho 
quase que intransponlvel para a concretização de 
uma politica agrlcola. Na verdade ·v. Ex• prestou 
grande colaboração ao nosso trabalho no Ministério 
da Agricultura Encontrei em V. Ex•, no Senador Ar
Hndo Porto e em muitos outros que ocupam uma ca
deira neste Senado uma grande colaboração. TodOs 
nós sabemos que, ao longo dos anos, os Ministros 
da área econOmica têm sido insenslveis à agricultu
ra. Eles não entendem que a agricultura precisa de 
um tratamento especial. A agricultura não pode ser 
cuidada como a área bancária, por exemplo, ou 
como o comércio e a indústria, em que o atraso ou a 
redução dos recursos não provoca desastres. A agri
cultura é diferente, precisa de um sistema de seguro 
firme, para que no caso de uma intempérie o agricul
tor se sinta escorado; precisa de fontes de recursos 
seguras, porque há o mês certo para promover o 

plantio; precisa de um sistema de pesquisa, a fim de 
que busquemos aumento da produtividade; precisa 
de um trabàlho de extensão rural. para que o resul
tado da pesquisa chegue aos agricultores. A agricul
tura precisa de uma reforma agrária séria, que a so
ciedade brasileira realmente encampe com firmeza, 
porque, além de representar um instrumento de me
lhoria da área social, ela representa um instrumento 
de aumento da produção. Em outras palavras, a 
agricultura brasileira precisa, na verdade, de um po
sicionamento dos Poderes constituídos, a fim de que 
o Brasil no futuro deixe de ser o País da fome. A 
agricultura poderá auxiliar o Brasil na sua consolida
ção como um grande Pais. Portanto, associo-me a 
V. ExA nessas preocupações, salientando que o Se
nado Federal precisa assumir uma posição e. fazer 
com que o Govemo entenda que sem a agricultura 
jamais seremos um grande País, que sem prestigiar 
a agricultura jamais daremos a tranqüilidade neces
sária à população brasileira Demoramos oito meses 
para conseguir a securilização. da dívida dos agricul
tores. Os Senadores proclamavam sua posição pe
los quatro cantos; os Deputados Federais, as Co
missões~vam. no Govemo, uma solução. Le
vamos oito meses. E o res!Jtado? Quando saiu a se
curilização, muitos já haÍtiam abandonado a roça, 
muitos já haviam desistido de plantar. PodMamos 
produzir muito mais. Poderíamos, com o aumento da 
produção nesta safra, estar dando mais garantia ao 
Plano Real, cujo sucesso todos buscamos. Muito ob
rigado. 

O SR. OSMAR DIAS - Eu agradeço-lhe honra
do o aparte e agradeço, em nome dos agricultores 
brasileiros, o trabalho de V. Ex& no Ministério da 
Agricultura naqueles bons tempos. 

O Sr. Romeu Tuma- V. ExAme concede um 
aparte? 

O SR. OSMAR DIAS - Concedo o aparte ao 
Senador Romeu Tuma, lembrando apenas que a 
agricultura, que foi a âncora do Plano Real no ano 
passado, pode transformar-se no torpedo do Plano 
Real neste ano, porque vai faltar mtita comida, va
mos importar e o consumidor vai pagar esse preço 
juntamente com o Govemo. 

·O Sr. Romeu Tuma - Agradeço, Senador Os
mar Dias, e peço desculpas por interromper o impor
tante discurso de V. ExA. Durante a campanha eleito
ral, pela primeira vez ouvi falar em segurança ali
mentar. Conversei com V. Ex• no início do nosso 
mandato, e V. Ex" foi gentil em me agraciar com um 
livro, que tenho lido e no qual tenho tentado apren
der sobre o assunto .. Mas, a cada pronunciamento 
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de V. Ex~ neste plenário, praticamente vejo-me obri
gado a guardar o ~vro na biblioteca, porque suas au
las são brilhantes e nos ensinam a realidade brasi
leira Quando eu falo em segurança, nonnalmente 
pensa-se em segurança pública. Se V. Ex" me per
mitir, farei uma incursão na área de segurança plbU
ca dentro da segurança alimentar que V. Ex", com 
tanto brilho, vem expondo. Reservo para amanhã 'a 
tentativa de fazer um pronunciamento sobre o cres
cimen!D assustador da violência neste úHimo ano e a 
segurança pública no Pais, que vem sofrendo um 
desgaste mt.ito grande. Pergunto-lhe: essa desaten
ção para com o campo e o conseqOente êxodo rural 
aumentam ou não aumentam. a violência? Não· me 
refiro à criminalidade, pois que esta está vinculada a 
processos diferenciados. Falo da angústia do cida
dão que sempre lutou no campo e teve a sua produ
ção alimentar e hoje se vê rejeitado; falo do deses
pero do cidadão que busca no setor urbano os 
meios . de sobrevivência e não encontre nenhuma 
porta aberta, pois o problema do desemprego soma
se às dificuldades que encontra. Este fato não é 
uma razão direta no crescimento da violência? 

O SR. OSMAR DIAS - Com certeza é, Sena
dor Romeu T uma. Agradeço-lhe o aparte. 

Somente no Paraná, a estimativa é que; neste 
ano, vinte mil famílias daixarao· o campo. No Brasil, 
160 mil familias deixarão 6 campo. Estive durante o 
período de Carnaval no· interior do Paraná e púde 
ver que os chamados bóias-frias estão há 60 dias 
sem trabalho, numa época em que todos os anos há 
serviço para esses trabalhadores volantes. A fome já 
está_:Wngindo regiões ricas do Estado do Paraná, 
como o oeste, onde a agricultura é forte, de alta pro
dutividade, mas que se ressente; evidentemente, da
queles preços desanimadores do ano passado e da 
falta de recursos para financiar a safra deste ano, 
que, mesmo sendo uma safra de boa produtividade, 
tem uma área menor. 

o Sr. Anton lo carlos Magalhlles - Penmite
me V. Ex" um aparte? 

O SR. OSMAR DIAS - Ouço V. Ex• com pra-
zer. 

O Sr. Antonio Certos Magaihlles - Meu caro 
Senador Osmar Dias, a minha admiração por V. Ex~ 
cresce dia a dia nesta Casa Admiro-o pelos seus 
méritos, pelas suas qualidades morais, mas, sobre
tudo, pela sua atuação. V. Ex" coloca pontos extre
mamente corretos e sérios dentro da sua ótica, que 
não posso dizer que é a mais completa, mas que 
corresponde à minha e que, acredito, é a ótica da 
maioria desta Nação. Não podemos negar que o 

Presidente da República é um homem inteligente e 
competente. 'No entanto, não entendo como um ho
mem inteligente e competente não vê esse quadro 
dramático que V. Exª tem chamado a atenção da tri
buna várias vezes, por meio de dados apresentados 
com absoluta tranqOilidade e competência. Ninguém 
pode ser senhor de si mesmo, até porque ninguém 
pode tudo, já dizia João XXIII, nem mesmo o Senhor 
Presidente da República. ConseqOentemente, neste 
ponto de se fazer um bom governo, ninguém pode 
fazê-lo sem humildade, por mais competente que 
seja, e falo porque também já· realizei alguns gover
nos, acredilo, com alguma competência A primeira 
qualidade do administrador público é ter. humildade 

. de ouvir quem sabe, juntar~e. ·Se possível, aos mais 
competentes. Mas, quando não puder. tê-los. ao .seu 
lado, pelo menos ouvi-los. Isso o Presidente da Re
p~ca deve fazer nos. vários setores. Daí com
preendo a justa mágoa de V .. Ex", ao trazer elemen
tos tão importantes do·selor que . .Y. Ex"wohece.e 
que todos nós estamos aplaudindo,. enquanto o Go
vemo faz ouvidos de. mercador a esse problema tão 
sério da agricultura. Poderfamos aji:Jdar a .salvar· .o 
Brasil, mas estamos cavando mais ainda - não àirei 
sepulturas, pois seria uma expressão muito forte - si
tuações dificHimas e vamos ter obstáculos de. difícil 

. transposição neste futuro próximo.· Queria-me ·001'1-
gratular com V. Ex• pela. coragem -e, sobretudo, .pedir 
que V. Ex" tellha humHdade em supol'lal' que ainda 
nao lhe tenham ouvido, mas. a_ Nação. vai OUIIi'-to 
roais uma vez. Tenha certeza disso.· 

O SR. OSMAR DIAS - Obrigado, Senador An
tonio Carias Magalhaes; Com certeza, as palavras 
de V. Ex" confortam-me. e estimulam-me. Enquanlo 
v. ExRfa!ava,,eu pensava que; com sua·e~periência 
de vida, deve saber interpretar como se .sente. um 
agricullor de Ilhéus, de ltabuna. de ·qualquer mtmicí
pio da Bahia; como sei como se sentem os agricullo
res do interior do Paraná, de Goiás, de oulrOs Esta
dos, quando ligam a televisão e vêem o Presidente 
da Replblica ou o Ministro da Fazenda afinmarem 
que o Plano Real é um sucesso absolulo e que deve 
grande parte de seu SUG:!!SSO à agricultura e ao fran
go. 

Para ilustrar o meu pronunciannento e o aparte 
que foi dado por V. Ex", Senador Antonio Carias Ma
galhães, passo a comentar uma carta, dramática, 
que recebi de .um produtor de leite, que, sentado na 
poltrona de sua casa, assistiu ao Presidente na tele
visão contando essa his1ória do Plano Real, agrade
cendo à agricultura. 
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Para produzir um litro de leite. seja na Bahia, 
em Goiás, em São Paulo, no Paraná, ou em qual
quer outro Estado do Brasil, o custo é de R$0,22. 
Entretanto, quando esse produtor vai até a coopera
tiva buscar o resultado da sua comercialização, o 
preço cai para R$0, 18, devido ao desconto da aci
dez, porque o leite demora a chegar na cooperativa 
e etc. 

Em média, no Paraná - fiz um levantamento na 
semana passada, durante o Carnaval - o leite está 
sendo vendido a R$0, 14/litro. Portanto, o produtor 
está pagando R$0,8 para produzir um litro de leite. 
Evidentemente, ele não pode se sentir orgulhoso por 
estar segurando o Plano Real. A sua família está 
perdendo patrimônio, está tendo que vender a vaca 
de leite porque não consegue mais alimentá-la. E 
ela só vai produzir se for alimentada. Todos sabem 
que uma vaca produz até 1 o litros de leite comendo 
capim. Acima de 1 O litros deve-se dar o concentrado 
e o concentrado custa dinheiro: é o farelo de soja, o 
milho, cuja produção caiu e o preço aumentou. 

O preço da comida da vaca cresceu e o proci!J,. 
to do seu trabalho está caindo. Já estamos venden
do leite a R$0, 14. 

Vamos falar do suíno. Para produzir o suíno na 
sua propriedade, o produtor paga R$0,77/kg, é o seu 
custo de produção - não tem jeito, não é menos do 
que isso-. e está vendendo aR$0,60/kg. 

O produtor de frango, igualmente, está com um 
déficit na sua conta do fim do mês de 15%. 

O que estou querendo dizer com isso? Que o 
modelo de pequena propriedade E<stá sendo destruí
do no Brasil, porque quem produz pequenos ani
mais;"'em qualquer região deste País, o produtor de 
leite - cjue não é pequeno animal, mas é uma ativi
dade específica, praticamente especializada, do pe
queno produtor -, o suíno, a ave, esses que estão 
segurando o Piano, que são principalmente os pe
quenos produtores, estão sendo praticamente con
denados à falência, à insolência, e o modelo de pe
quena propriedade está destruído. 

Ao olhar para o Senador Eduardo Suplicy, lem
brei-me do disctirso da reforma agrária que está 
sendo feito e que é importantíssimo. Todavia, o dis
curso para se segurar o modelo de pequena proprie
dade é tão importante quanto este, porque hoje cus
ta muito mais barato manter uma família no campo -
e este dado está no livro que presenteei o Senador 
Romeu Tuma. Uma família no campo custa ao Po
der Público seis vezes menos do que uma família na 
cidade. Essa falta de visão é que faz com que o Go
verno se sinta orgulhoso de estar segurando o Plano 

Real, ás custas do frango, do suíno e do leite. Por
que não é possível: R$0, 14 é um copo dágua num 
boteco, qualquer que seja. E vamos pagar R$0,501 
Será que o custo de produção da água é o mesmo 
do leite? Um cafezinho custa R$0,60 em qualquer 
lugar de Brasília, bem como um quilo de carne de 
·suíno. 

Daqui a pouco, vamos ficar sem o frango, sem 
o suíno na mesa, por falta de produção. Somente no 
oeste do Paraná, no último mês, fecharam 121 gran
jas de suínos e aves, e essa situação perdurará, a 
despeito do discurso de orgulho do Governo. 

O Sr. Arlindo Porto - V. Ex• me concede um 
aparte, nobre Senador Osmar Dias? · 

O SR. OSMAR DIAS - Concedo o aparte ao 
nobre Senador Arlindo Porto. 

O. Sr. Arlindo Porto - Senador Osmar Dias, 
ao longo desse pronunciamento, pude sentir a ex
pressão com que V. Ex" transmite a sua preocupa
ção, que não é de hoje. Durante o ano passado, por 
muitas vezes, V. E~ usou a tribuna desta C<JSB para 
fazer as mesmas denúncias. Foco a imaginar quanto 
compromisso tem o ilustre Senador, que vem do Es
tado do ~araná, ligado à agricultura, com experiên
cia técnica comprovada, que sente o clamor do pro
dutor rural do seu município, da sua região. Quando 
o ouvimos, ficamos a imaginar onde está a solução: 
próxima ou mlito distante? Juntamente com o Sena
dor !ris Rezende, ex-Ministro da AgricuHura - ele, na 
condição de Ministro, eu, na condição de Prefeito, 
em determinado momento, e na de Vice-Govema
dor, em outro-, tive o privilégio de acompanhar o de
sempenho da agricultura nacional. V. Ex• faz uma 
avaliação importante da vinculação do Plano Real à 
agricultura. Enquanto, neste País, a agricultura rep
resentar apenas uma fonte de alimentação de pla
nos econOmicos, fatalmente não encontraremos so
lução a curto prazo. Enquanto o Governo buscar na 
agricultura apenas a forma de atender à população 
com alimentação de baixo custo, haveremos de sen
tir sempre esse estrangulamento do setor agrícola e 
do setor pecuârio. No ano passado tive o dissabor, 
numa audiêncià com o Ministro da Fazenda, ouvi-lo 
dizer que continuaria com o programa d~ importa
ção, porque os produtos importados eram mais ba
ratos que os naciOnais. Quando vejo alternativas 
como essa que o Gt>vemo encontra tenho que ficar 
triste com o representante do Estaoo de Minas Ge
rais, que também é produtor de grãos. Região essa 
onde tenho a minha atividade econOmica, felizmente 
não ligada à agricultura, onde ela é uma atividade 
preponderante. Noto a sua apreensão e percebo o 
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sentimento do produtor, que V. Ex• expõe muito 
bem, da busca de uma alternativa. Ma.S, qual é es&a 
alternativa? Qual é a melhor solução para ele? Inter
romper as suas atividades? Como V. Ex• diz, mais 
de cem produ1llres estão-se afastando de uma ativi
dade que sabemos ser importante. Milhares de pro
du1llres espalhados por este País deverão estar à 
cata dessa solução, na busca de uma luz, de uma 
ação concreta e não apenas emergencial. Precisa
mos de uma ação mais duradoura E é o que V. Ex'l, 
ao longo desse tempo, vem defendendo. Entendo 
que precisamos, sim, de uma política agrícola O Mi
nistério da Agricultura tem essa responsabilidade, 
mas o Governo - e ai o Senador lris Rezende dá o 
seu testemunho - não pode ter uma ação isolada 
Não podemos esperar apenas uma ação da Agricul
tura, ternos que ter uma ação de Governo, um Go
verno que crie um compromisso de fazer com que a 
atividade agrlcola seja uma atividade produtiva, ge
radora de renda e de emprego, mas que, sobretudo, 
possa se sobrepor também às ações econõmicas. 
Enquanto a agricultura for apenas âncora de um pro
grama de estabilização econOmica, lamentavelmen
te, esse deverá ser o seu quadro. Quero cumprimen
tar V. Ex• por sua experiência, que vem chamando a 
atenção desta Casa e, conseqilentemente, da popu
lação brasileira Precisamos de medidas enérgicas e 
urgentes, para que possamos viver, não no presente 
ou no presente de curto prazo, mas especialmente 
no futuro de médio prazo, a solução para a agriculll.t
ra brasileira, que não é só crédito, é ação completa, 
o que V. Ex•. de maneira muito consistente, trouxe a 
todos nesta Càsa Os nossos cumprimentos pelo 
seu ptbnunciarnento. 

O SR. OSMAR DIAS - Senador Arlindo Porto, 
agradeço o aparte de V. Ex•. 

Quando me encaminhava par.l a tribuna, um 
Senador me pediu para não falar mal do Ministro da 
Agricultura Não se trata disso, mesmo porque a cul
pa não é dele. Se o Presidente Ferriando Henrique 
nomeasse um gerente de banco para cuidar de sua 
fazenda, com certez'a, o resultado seria o mesmo. 

O Sr. Antonio Carlos Valadanes - V. Ex• me 
permite um aparte, nobre Senador Osmar Dias? 

O SR. OSMAR DIAS- Ouço V. Ex• com muito 
prazer, Senador Antonio Carlos Valadares. 

O Sr. Anttmlo carlos Valadanes - Senador 
Osmar Dias, procurarei ser breve para não atrapa
lhar o curso nonnal do pronunciamento tão brilhante 
que faz V. Ex• nesta tarde. A sua palavra é uma pro
va evidente de que, ao contrário do que se propagou 
na semana passada, segundo o noticiário provenien-

te do México, os Parlamentares debruçam-se sobre 
questões importantes do Brasil e que não são aque
les que pensam única e exclusivamente no papel de 
lobista, em favor desse ou daquele empresário. V. 
Ex•, quando luta pelo fortalecimento da agricultura, 
está pensando no alimento presente na mesa do 
brasileiro. V. Ex'l, quando defende uma maior aten
ção· do Governo para com os problemas da agricul
tura, está fazendo exatamente ·o que prometeu du
rante a campanha eleitoral. Não se trata de fazer 
lobby, ou de ser ruraista, mas, sim, de edificar o pa
pel do Senado, o papel de um Parlamentar, ao con
trário daquelas acusações injustas que toram feitas, 
quase que de forma generalizada, pelo próprio Pre
sidente Fernando H~ue Cardoso. Sua Excelên
cia é realmente um estadista, mas precisa, neste 
momento, diminuir a freqílência de suas viagens 
para permanecer mais um pouco no Brasil, para que 
se debruce sobre esses problemas que estamos so
frendo. Deixe a mala parada aqui por 60 dias, para 
poder verificar a nossa situação aluai. Hoje recebe
mos a triste notícia de que, em São Paulo, pelo me
nos 50 mil postos de trabalho foram subtrafdos du
rante o wês passado. V. Ex• apresentou dados es
tarrecedores em relação à agricultura, demonstran
do que o Governo está precisando analisar melhor 
esses problemas econõmicos. A situação atual é tão 
dramática que. o problema não é só econõmico, por
que também é humanitário, pois estão massacrando 
os empresários e os trabalhadores. O desemprego 
chegou em massa. ao nosso País nos mais variados 
selllr,es da economia.e fala-se somente em um único 
deus, o deus do mundo, o deus do Brasil: o Real. E, 
na realidade, esse deus. está trazendo o sofrímenlo, 
o desemprego e o atraso ao nosso Brasil. O Presi
dente da República precisa saber que é importante 
que a inflação seja detida, mas não a um custo so
cial tãg elevado, sucateando as nossas indústrias, 
promoyendo o desemprego em massa, criando uma 
instabilidade nos selllres da nossa economia, inclu
sive cjentro da agricultura, como se referiu V. Ex"-. 
Com essas palavras, gostaria de enfatizar que V. 
Ex• está cumprindo o seu papel de Senador da Re
pública, pelo Paraná, e que não está fazendo lobby, 
colll(l insinuou o Presidente da República. Não. Es
tamos aqui defendendo aquilo que juramos defender 
durante a campanha. O povo brasileiro está sofren
do, e o Presidente da República precisa ficar atento 
a is$:1. As viagens que Sua Excelência está fazendo 
atuafmente são contraproducentes e, certamente, 
não irão resolver os problemas do nosso Pais. Agra
deço a v. Ex•. 
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O SR. OSMAR DIAS - Nobre Senador Antonio 
Carlos Valadares, quando o Presidente falou sobre 
lobby no Congresso Nacional, fiquei em dúvida se 
fazia uma acusação ou uma confissão. Portanto, 
não estou criticando a posição de Sua Excelência 
Se foi uma confissão, podemos compreender, já 
que, em relação a alguns fatos ocorridos no Senado 
Federal, o Governo exerceu um lobby muito bem or
ganizado e eficiente. Exemplos: o Sivam, o projeto 
de patentes e outros. 

Estamos defendendo aqui desta tribuna direi
tos que estão sendo tirados daqueles que, ao longo 
dos anos, contribuíram muito para o desenvolvimen
to do País. 

Vou encerrar dizendo que tive alguns desen
tendimentos porque defendi que o elllJréstimo com
pulsório dos bancos deveria ser destinado ao crédito 
rural, e alguém me disse que eu estava fazendo lob
by. Ora, o empréstimo compulsório dos bancos não 
pôde ser destinado para financiar a produção, mas 
pôde ser destinado para salvar bancos quebrados. E 
não há explicação alguma sobre as tortunas pes
soais de seus diretores e proprietários que, em al
guns casos, são maiores até do que o próprio patri
mónio do banco. Também não se explicam esses 
rombos causados pela maquiagem dos balanços do 
bancos, como ocorreu com o Banco Nacional. 

Portanto, , estou falando de segurança alimen
tar, o que deveria ser a primeira preocupação de um 
Governo que se diz socialdemocrata 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO 
-• SR. EPITAC/0 CAFETEIRA NA SESSÃO 

DE 28/02196, QUE SE REPUBLICA POR 
HAVER SAlDO COM INCORREÇÕES DO 
DSF DE 29102196. 

O SR. EPITACIO CAFETEIRA (PPB·MA) • Sr. 
Presidente; Sri's e Srs. Senadores, o que se vê cla
ramente, hoje, é uma tentativa de desmorall~ação 
do Congresso. Ninguém pode dLNidar disso .• A pala
vra em moda, hoje, é privilégio - o privilégio dos 
Congressistas. Eís o que se discute. . 

Consultei o Aurélio, que diz "privilegiar é con
ceder privilégio a: Deve o Estado servir a todos den
tro da lei, sem privilegiar ninguém. Privilegiar é con
ceder algo exclusivamente a: O bom pai não privile
gia nenhum dos filhos. • 

E diz que 'privilégio é vantagem que se conce
de a alguém com exclusão de outrem e contra o di
reito comum; permissão especial; prerrogativa, imu
nidade; dom, condão.• 

Ora, Sr. Presidente, temos dois tipos de privilé
gio: 0-privi~égio concedido por Deus e o privilégio de
corrente da legislação. E poderia começar dizendo: 
Deus é o pai de todos. Mesmo assim, uns nascem bo
nitos e outros nascem feios; uns nascem inteligentes e 
outros nascem sem inteligência alguma; LllS nascem 
em berço de ouro e outros nascem em manjedol.l'll; 
uns nascem perfeitos fisicamente e outros nascem 
com deficiências tisicas e até mentais; LllS nascem 
com saúde e outros nascem sem saúde; LllS vivem 
mais e outros vivem menos. Enfim, o privilégio vem até 
do além; e todos somos filhos de Deus. 

O dicionário Aurélio diz que "o bo!Tl pai não pri
vilegia nenhum de seus filhos. • Privilegia, sim. Ml.i
tos nascem com dons especiais e o próprio Aurélio 
diz que privilégio é dom. O homem que faz música 
recebeu um dom; é, então, um privilégio. Ontem, em 
Manaus, na comemoração do Teatro Amazonas, es
tava lá um tenor, que é um privilegiado. 

Sr. Presidente, o privilégio de nascer mais ou 
menos inteligente nos leva também, por outros cami
nhos, ~.ver uma desigualdade muto grande porque 
uns podem estudar e outros não, ou porque não têm 
escola, Oll-porque não têm inteligência 

Poderiam me dizer: "Mas, Cáfeteira, o que se 
está discutindo é a igualdade que o Estado deve dar 
e o Estado não deve privilegiar ninguém. • 

Vejo, agora, o nobre Senador Romeu Tuma, rep
resentante de São Paulo, e penso que quem vive em 
São Pauo tem o privilégio de viver numa cidade onde 
tem telefone oeluar, telei:lne comum, metr6, égua, luz, 
escola, hospital, médico. Ao passo que, no interior do 
meu Estado, não há nada disso. Existem povoados, 
existem porções de gente que não conhece a luz elé
trica, que não bebe égua tratada, que nunca viu tn1 
dentista, que nunca viu um hospital, que nunca bi 
atendida por tn1 médico. Tudo isso é privilégio. 

Nós estamos no perlopa da desmoralização do 
Congresso e, neste parlado, se permite, por exem
plo, que presidente de uma entidade de trabalhado
res venha e aponte com o dedo, dizendo: "Essa é 
uma Casa de privilégios". E quem tem um emprego, 
hoje, neste país, não é um privilegiado? E se ele for 

·da classe dos metalúrgicos, que tem um salário-mí
nimo maior que o dos outros, não é um privilegiado? 

Então, Sr. Presidente, preocupo-me, porque 
ma parece, também, que a imprensa não atenta 
para o fato de_ que só é livre na medida em que hou
ver um Congresso livre. 

Por que estou fazendo este discurso? Eu era 
do velho MDB, na época em que dormíamos com o 
mandato e não sabíamos se acordaríamos com ele, 
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na época em que dormíamos pensando que éramos 
livres e, no outro dia, a polícia nos estava procuran
do, buscando-nos para nos prender. 

Sempre fui um homem de aceitar desafios: de 
não ter medo, e o que hoje me constrange é ver um 
Congresso amedrontado. 

Vejo representantes da imprensa aqui presentes. 
Existem aqueles que não vão além de tomar notas das 
notícias policiais para levar aos jornais. Outros, talvez 
mais inteligentes, chegam a ganhar uma coluna E 
existe até, na televisão e no rádio, quem tenha o priv~ 
légio de possuir um programa especial, ganhando, 
também, um ordenado especial que é muitas vezes 
maior que o salário de um parlamentar. E é para traba
lhar uma hora por dia! E, ·para tentar formar a opinião 
pública, diz que há privilégios no Congresso, chegando 
a dar 'banana" para o Congresso! 

E quando não houver mais Congresso? E se con
seguirem fechar o Congresso? Vamos ver novamente 
na imprensa publica:tas receitas de bolo? Vamos ver 
novannente repWiicados os versos de Camões? 

Sr. Presidente, estou fazendo este pronuncia
mento para dizer que é preciso haver resistência. t 
preciso haver coragem para dizer a essas pessoas 
que não entenderam direito o que é democracia e o 
que é representação popular que, cada um de nós, 
enquanto investido do mandato não é pessoa, repre
senta milhares de pessoas, às vezes, representa 
centenas de milhares de pessoas; pode ser até mi
lhões de pessoas. 

Se no dicionário de. Aurélio a palavra privilégio 
quer dizer imunidade, podemos dizer que ternos 
imulliçjpde não corno pessoas, e . sim como repre
sentantes do povo. 

A bem da verdade, Sr. Presidente, não tenho 
receio algum de dizer que, pelo que sou, pela ma
neira corno nasci, tenho que me considerar um privi
legiado. Humberto de Campos, lá do meu Estado, o 
Maranhão, escreveu: "Chorei porque não tinha sapa
tos até o dia em que encontrei uma criança que não 
tinha pés. • Essa é uma meditação profunda. Ter pés 
é um privilégio porque muitas pessoas nascem sem 
pés. Se Deus me deu condições de estudar, se 
Deus me deu con<jições de me comunicar com o 
povo e, a partir dai, conquistar a confiança desse 
povo e representá-lo, desde 1962, eu considero isso 
um privilégio. No meu Gabinete há sete diplomas. 
Eu, então, sou um privilegiado só pelo fato de ser 
Parlamentar, porque muitos, até mais inteligentes e 
mais capazes, não chegaram até aqui. Então, tal re
flexão que faço é para dizer que não tenho medo de 
nenhuma notícia atingir Parlamentares que se colo-

cam contra o fim do IPC. O que é o IPC? .Levélram 
para o povo que o IPC é uma instituição de privilé
gios. Trabalha,se oitfl anos, saindo daqui com uma 
gorda aposenlfldcria. Ninguéll) teve a coragem de · 
dizer a verdade. A verdade verdadeira é que quem 
contribuiu para o IPC durante 8 anos, contribuiu 96 
meses. Vamos fazer o cálculo: em 96 meses, ele 
contribuiu com o que hoje corresponde a 800 reais 
por mês. Eu não tive tempo de fazer o cálculo do to
tal corrigido, mas, sem nenhuma capitalização, che~ 
ga a R$ 76.800,00; ele contribuiu com R$ 76.800,00. 
Vai se aposentar com R$ 2.000,00. Não é verdade! 
Quem se aposenta com oito anos de serviço, no 
Parlamento, recebe R$ 1.545,44. Não contribuímos 
com o IPC para nos aposentarmos amanhã. Tenho 
vida pública desde 1963 e, até hoje, não estou apo
sentado. Aqui se contribui, até não ter mais manda
to, ou porque não foi eleito, ou porque morreu. O Se
nador Nelson Carneiro, por exemplo, contribuiu uma 
vida inteira, durante 44 anos, para não chegar a usu
fruir a um ano de uma pensão do IPC. Mas estão 
apontando o IPC como privilégio. 

Hoje o Conrelo Braziliense diz: 
"DE!I'Uiado insiste em privilégios". Ou seja, o di

nheiro que descontamos para uma capitalização é 
privilégio. 

Não tenho dúvida, Sr. Presidente, de que se 
pode convidar a Imprensa, e devemos fazê-lo, para 
examinar as contas do IPC. Ele não precisa da aju
da do Governo e não é apenas formado por Con
gressistas. t de Congressistas e de funcionários do 
Congresso. O que vão fazer com o dinheiro dos fun
cionários do. Congresso? Se querem acabar com o 
IPC certamente vão devolver o meu dinheiro. Corno 
fica o funcionário do Congresso, aquele que. vem 
contribuindo com o IPC? · 

Sr. Presidente, estou fazendo este discurso 
com uma cena amargura, por ver que aquele espíri
to do velho MDB, que não tinha medo nem de ar
mas, hoje tem medo da imprensa, hoje tem medo d~ 
quem possa ir à televisão e dar uma "banana" para o 
Congresso. Isso é triste. 

O Sr. Roberto Freire - Permfte-me V. Ex• um 
aparte? 

O SR. EPITACIO CAFETEIRA • Com muito 
prazer, nobre Senador Roberto Freire, um dos ho
mens que conheci na luta e na batalha e com cora
gem também de enfrentar até as armas. 

O Sr. Roberto Freire - E continuo o mesmo, não 
tenho medo nem de "banana" nem de imprensa Mas 
considero um abuso a existência da aposentadoria tal 
corno se encontra regulamentada pelo lnstftl1o de Pra-
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vidência dos Congressistas. Não estamos pagando 
isso sozinhos; se o fosse, não acredilo que tivésse
mos nem banana nem campanha de i~ensa. por
que seria um fundo privado, algo, única e exclusiva-.. 
mente, da nossa responsabilidade, a partir dos nos
sos salários, da nossa remt.neração. Mas o proble
ma é que o lnstittm de Previdência dos Congressis
tas não é o.m fLndo privado, não chega a ser nem 
um fundo complementar; ele é um institLto que tem 
toda uma estrutura própria e recebe dinheiro do Te
souro Nacional, portan10, dos cidadãos brasileiros. 

O SR. EPITACIO CAFETEIRA· Nobre Senador, 
proponho que se deixe de receber, se for o caso. 
Eslou provando que só com a nossa conbibuição o 
IPC pode devolver o dinheiro aos Congressistas. 

O Sr. Roberto Freire - Mas, Senador Epitacio 
Cafeteira, vamos extinguir isso que ai está. Se V. 
Exã quiser patrocinar, junlo aos Pariamen1ares, um 
fundo privado, estará colocando uma questao que 
os Parlamentares irão decidir se quiserem; e a ele 
irão se associar, por livre e espontanea vontade. 
Atualmente, somos compulsoriamente vin<:Uados a 
esse institulo. O Tesouro contnbui e muitas vezes 
conbibuiu não como seria • talvez • admissivel em 
previdências complementares de estatais: o.ma con
tribuição do servidor, do funcionário e uma conbibui
ção do Tesouro, se empregador fosSe. Não. Alguns 
desses fundos como o IPC foram socorridos com 
verbas retiradas do Tesouro, de outras prioridades 
para garantir privilégios. V. Ex•, qualquer Parlamen
tar ou eu conbibuiriamos, se quiséssemos uma Pre
vidência Social democrática neste Pais, como qual
quer cidadão trabalhador. Estamas. exercendo um 
trabãll'lo; vamos conbibuir dentro do teto de conbi
buição de uma Previdência Social igual a qualquer 
trabalhador brasileiro, sem distinção. Se quisermos, 
por especificidade, por questão de melhor remunera
ção, ter aposentadoria superior à que a Previdência 
Social proporciona a qualquer trabalhador brasileiro, 
que seja com previdência privada complementar, 
uma previdência que os Pariamen1ares pudessem 
constituir. Não algo do Tesouro· portan10, recursos 
oriundos da cidadania, por meio de bibutação - que 
se transfira para quem quer que seja Essa é minha 
posição e não tenho receio de dizer, tal como V. Ex", 
que enfrentamos armas; vamos enfrentar bananas 
ou imprensa Todavia, algumas dessas bananas, ai
Ql.llS questionamentos da imprensa são merecidos. É 
inadmissível, por exemplo, estarmos disciJindo que 
precisamos acabar com esse abuso que é a aposenta. 
doris de professor universitário com 25 anos - proVa
velmente no auge da sua maturidade intelectual, com 

53 anos de idade, algl.llS até com menos - porque 
isso é algo que lesa a Pábia, lesa a sociedade. 

O SR. EPITACIO CAFETEIRA· Desculpe, no
bre Senador, mas gostaria de dizer a V. Ex~ que 
meu tempo está esgotado, e gostaria de concluir o 
meu discurso. V. Ex" está quase discursando parale
lamente. Agradeço o aparte de V. Ex•. 

O Sr. Roberto Freire· Tudo bem, Senador. Não 
há problemas. Apenas gostaria de ooncluir meu apar1e. 

· O SR. EPITACIO CAFETEIRA - V. Ex" pode 
concluir, maS a Mesa está me apressando. A não ser 
que o Sr. Presidente me oonceda t.ma prorrogação. 

O SR. PRESIQENTE (Teolonio Vilela Filho)- O 
tempo de V. Ex". está esgotado, nobre Senador Epi
tacio Cafeteira; no entanto, a Mesa concederá um 
prorrogação, excepcionalmente, para que V. Ex• 
possa concluir o discurso. 

O SR. EPITACIO CAFETEIRA • Estou aqui de
fendendo o Pariamenlo, não eslou Ctidando de mim. 

O Sr Rober1o FAlire· V. Exl me permte en:enar? 
O SR. EPITACIO. CAFETEIRA ·Pois não, Se

nador. 
o Sr Roberto Freire • Já que oonsegumos pelo 

menos Eli!ll58 liberalidade do Presidente, não vamos fi
car cóm essa idéia de que estamos atacando ou de
fendendo Par1amento. Estamos discutindo a Previdên
cia Social neste Pais. Creio que devemos discúir oom 
tranqüüiclalle e dizer que queremos acabar oom os 
abusos, com as aposertadorias privilegiadas, precxr 
ces, algumas aposentadorias evidentemen1B inadmis
síveis, salvo - temos que admi1ir • aquelas que por pe
rictJosidade ou insakbidade o oonjw1o da sociedade 
a:;eita, até porque vai oontra a saúde do trabalhador. 
Fora isso, não podemos estar discutindo democralica
mente o.ma previdência que seja universal, com o privi
légio que temos. .: exatarnente Isso que quero dizer. 
Não há nesse aspecto qualquer receio de imprensa, 
nem de geslo algo.m de jornalistas. 

O SR. EPITACIO CAFETEIRA· Nobre Sena· 
dor, vou responder dizendo o seguinte: a Previdên· 
cia, no Brasil, nasceu certa. O trabalhador conbibula 
e aquele dinheiro sofria coneçOes porque era aplica
do, e, a qualquer hora, podia-se perguntar sobre sua 
reserva técnica. Eu, como bancário, sempre via mi
nha reserva técnica no IAPB. Já fiz pronunciarnenlo 
a esse respeito. Dentro desse sistema de capitaliza
ção da Previdência, eu podia chegar e dizer que não 
queria mais ser sócio e que me dessem meu dinhei· 
ro de volta; minha reserva técnica estava lá e seria 
proporcional. Mas, o que fizeram com o dinheiro da 
Previdência, nobre Senador Roberto Freire? Fize
ram ltaipu, Brasllia, ponte Rio-Niterói, e ninguém re-
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clamou; uns poucos contribuiam e todos gastavam, 
apenas o trabalhador era obrigado a contribuir com 
o seu salário. O Governo tem que aposentar o traba
lhador rural - e concordo plenamente - mas tem que 
aposentar com o seu próprio dinheiro, não unica
mente com o do trabalhador urbano que contribuiu. 
Ninguém reclamou, ficou todo mundo calado. A Pre
vidência Soclal deveria funcionar •como fundo de 
pensão, e os fundos de pensão são os organismos 
que mais têm dinheiro neste Pais. Mas porque a 
Previdência não tem? Porque todo mundo málver-
sou esse dinheiro. ' · · 

O Sr. Roberto Freire -· A Previdência Social 
não é fundo de pensão. · 

O SR. EPITACIO CAFETEIRA- A Previdência 
Social não é apenas uma conttibUiçãó, mas'deveria 
ser uma capitalização. Assim, pOderia perfeitamente 
viver com um desconto de um pouco mais de 5,5% e 
aqui se tira mais de 10%, porque são muito poucos 
que contribuem para uma distribuição universaliza
da Não vamos discutir aqui/ se esse tipo 'dé·capitali
zação é o certo. Estou há 33 anos na vida pública, 
às vezes no Governo, às ·vezes na Prefeitura e 
aprendi uma coisa: Oito anos depbls que entra aqui, 
o médico não sabe mais operar; oito anos aqui, e o 
advogado não sabe mais peticionar; o engenheiro 
não sabe mais fazer cálculos. Tudo se moderniza e 
o homem que veio para o Parlamento. para servir à I 
Pátria, de repente, vai ter · dificuldade para voltar 
para a profissão. · · · 

Gostaria de concluir meu pensamento. Não te
nho dúvida de que o que ocorre no Pa~ainento em 
nfvel nacional, ocorre nos Estados; é a mesma éoi
sa. â~m contribui durante quatro anos e não se 
reelege perde o dinheiro para o IPC. v, Exa, nobre 
Senador Roberto Freire, é do tempo do Monsenhor 
Arruda GAmara O quà existe na lei - e ainda existe 
hoje - é que aquilo que é descontado do Parlamen
tar por falta vai para ó IPC. Monsenhor Arruda Ga
mara ficava na polia da Cãmara dos Deputados 
anotando a marcação de presença, e o 'PC vivia 
com o dinheiro. Se V. Ex• acha que houve malversa
ção, vamos então examinar quem malversou o di-
nheiro c!c ::'C. · 

O Sr. Roberto Freire- Vamos extinguir o IPC. 
O SR. EPITACIO CAFETEIRA - Senador, pri

meiro é o IPC; depois é o apartamento; depois é a 
passagem; depois é o telefone, e não tenha dúvida, 
nobre Senador Roberto Freire, de que a coisa é tão 
bem distorcida que vai abalm ~~o de hoje .te
rem assento no Parlamento rlcos e pobres. Os po
bres, mais do que os ricos, devem vir para cá, para 

defenderem a classe menos favorecida. Mas, na 
hora em que se deixa ao desalento o homem que 
vem para cá trabalhar, vamos ter somente os ricos, 
somente os abastados virão para cá. Virão para de
fender os pobres? Não. Vão ser uma espécie de ra
posas que se propõem a defender galinha. 

O Sr. Roberto Freire - Senador, permita-me? 
O SR. EPITACIO CAFETEIRA -Vai acontecer 

isso na realidade. Por quê? Porque muitos tiveram 
receio, muitos não quiseram lazer uma análise e 
mostrar o que realmente está aconiecendo. 

Não temos dú\titla, Srs. Senadores, de que 
· esse proceSso vai continuar. Corno disse, hoje é o 

IPC, amanhã, os apartilinentos, depois de amanhã, as 
passagens, no outro dia, é o telefone de gabinete. 

Dizem que ganhamos hoje R$8 mil. Se alguém 
·ganha e recebe R$8 mil me avise; ptii-que eu recebo 
R$5.mil. 

. Quero dizer que o IPC é Importante para evitar 
· · que o Parlamentar se meta em comissões de Orça

mento para tentar conseguir vi"rt::las e obter vanta-
. gens com Isso. Ele precisa saber que tem condição 

de,1 honradamente, exercer o seu mandato, e que 
quando sair daqui sua lamíllà não estará ao desabri
go: É preciso dizer isso claramente, porque. na reali

. dade, o que temos visto é que sé concede mais ... 
r · A sra Marina Silva,- Permite-me V. Exa um 

aparte, Senador? 
• · 1 O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - A Mesa 
·spllcita ao nobre Senador qúe conclua o seu pronun
ciamento. pois já ultrapassou o tempo que lhe foi 

· destinado. 
O SA:·EPITACIO CAFETEIRA -Se é para tirar 

o Governo disso, então que se tire o Governo disso. 
mas nós podemos manter o fundo de pensão. Que
rem comparar a aposentadoria de um Parlamentar. 
que contribui com R$800,00 por• mês, com a apo
sentadoria de \Jm trabalhador que contribui sobre o 
salário mfnlrTlQ,. Cada parlamentar contribui com oito 
salários mínimos, mas querem que as aposent<.do
rias sejam lguafs ou então é privilégio! Na realidade, 
é somente capitalização e mostrei isso claramente. 
Eu receberia, com .muita alegria, o dinheilo que te
nho hoje no IPC. · 

O Sr. Roberto Freire - Permite-me um aparte, 
Senador? 

O SR. PRESIDENTE (N~!:Jor Júnior) - O orador 
não dispõe mais de tempo par.;. conceder-apartes. 

Peço a V. ExA que conclua o seu proroociamerto. 
O SR. EPITACIO CAFETEIRA - Mas não vou 

ter medo nem de bananas nem de artigos que pos
sam tentar intimidar 4...am quer que seja 
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SUBSECRETARIA DE COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO NACIONAL 
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N• do oficio 

!Qfõõ l 03/96-CN 

Of n• I 05/96-CN 

Of n• l 06/96-CN 

Of. n• 107/96-CN 

Ofs. n"s 108 a 117J96..CN 

Of n• 118/96-CN 

Of n• 119/95-CN 

Ofn' 120/96-CN 

Datülatário 

Presidente da Câmara dos 
Deputados 

Presidente da Cãmara dos 
Deputados 

ÁSSilllto 

Encaminha um exemplar original da Mensagem 
Presidencial enviada ao Congresso Nacional por 
ocasião da abenura dos trabalhos da 2' Sessão 
Legislativa Ordinária da 50' Legislatura. 

Encaminha um exemplar original da Mensagem 
Presidencial enviada ao Congresso Nacional por 
ocasião da abenura ,dos trabalhos da I' Sessão 
Legislativa Ordinária da 50' Legislatura 

Primeiro Secretário 
Mesa da Cãmara 
Deputados 

dos 
da Encaminha os originais dos Requerimentos n's 

I a 8/96-CR e de três requerimentos de 
informações a Ministros de Estado, sem número 

Presidente da Cãmara dos 
Deputados 

Líderes de partidos 
políticos com assento no 
Senado Federal. 

Presidente da Câmara dos 
Deputados 

Presidente da Cãmara dos 
Deputados 

Presidente da Cãmara dos 
Deputados 

de autoria do Dep. José Fritsch, não apreciados 
pela Comissão Representativa do Congresso 
Nacional~ 

Solicitando a indicação das membros da 
Cãmara das Deputados que deverão integrar a 
Comissão Mista de Plal!!>s, Orçamentos 
Públicos e Fiscalização, na presente sessão 
legislativa. 

Encaminhando a proporcionalidade partidária e 
solicitando a indicação dos membros que 
deverão integrar a Comissão Mista de Planas, 
Orçamentos Públicos e Fiscalização, na presente 
sessão legislativa. 

Consultando sobre a viabilidade de realização 
de sessão solene do Congresso Nacional 
destinada a recepcionar o Dr. Eduarda Frei 
Ruiz-T agle, Presidente da República da Chile. 

Comunica a leitura das Mensagens n•s 39 a 41 e 
82 a 87/96-CN, encaminhando Vetos 
Presidenciais. 

Consultando sobre a viabilidade de realização 
de sessão solene do Congresso Nacional 
destinada a homenagear o Dia Internacional da 
Mulher. 
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N" oo oFicio 
SF 172 a 181/96 

SGM 35/96 

CORRESPO"'DÊNCIA EXPEDIDA PELA 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

DESTIN.<\ TÀRIO 

Líderes partidários 

Diretor-Geral 

ASSUNTO' 

Encaminha. a título de subsidio, 
quadro comparativo da 
proporcionalidade partidária das 
Sessões Legislativas Ordinárias 
de 1995 e 1996. 

Encaminha processo (pedido de 
retirada de cadeiras da galeria do 
Plenário. com vistas a adequá-lo 
às transmissões da TV a cabo), 
para que se proceda ao 
acompanhamento dos trabalhos, 
no sentido de que não se incorra 
em desfiguramento do projeto 
arquitetônico do Plenário. 
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PROJETOS APROVADOS E ENVIADOS À CÂMARA DOS DEPUTADOS 

De iniciativa do Senado Federal. ............... 3 
Tota1 ......................................................... 3 

Projeto de Lei do Senado n• 220, de 1995, de autoria do Senador Lúcio 
Alcântara, que dispi>e sobre a reali=ação de referendo para corrfirmação mt revogação 
de dispositivo constitucional ou legal. 

(Decisão terminativa) 
Sessão: 23.02.96 

Substitutivo ao Projeto de Lei do Senado n• 6, de 1995, de autoria do Senador 
José Eduardo Outra, que estabelece o princípio da doação e extirpação de órgãos. 
tecidos e partes do corpo humano para fin< de transplante, post mortem .. <alvo erpressa 
disposição em contrário, em vida. 

Sessão: 29. 02.96 

Projeto de Lei do Senado n• 121, de 1995, de autoria do Senador Romero 
Jucá, que dispõe sobre a exploração e o aprm•eitamento de recursos minerais em te"as 
indígenas, de que tratam os arts. 176, § /~ e 231, §...J.~ da Constihtição, e dá outras 
providências. 

(Decisão terminativa) 
Sessão: 29.02.96 

MATÉRIAS REJEITADAS E ENCAMINHADAS AO ARQUIVO 

De iniciativa da Câmara dos Deputados ..... I 
De iniciativa do Senado Federal....- ............ 2 
Total ............................................................ -3 

Projeto de Lei da Câmara n• 34, de 1995 (n• 2.377/91, na Casa de origem), 
que acrescenta díspositíms à Lei n• -1. 769, de 9 de setembro de 1965, que dispõe sobre 
o exercício da profissão de Técnico de Administração. 

(Arquivado nos termos do art. 254 do Regimento Interno) 
Sessão: 23. 02.96 

Projeto de Lei do Senado n• 173, de 1995, de autoria da Senadora Marluce 
Pinto, que altera a Lei n• 7./70, de U de dezembro de 1983, que define os crimes 
contra a segurança nacional, a ordem política e social, estahelet:f seu processo e 
julgamento e dá outra< prm•idências. 

(Decisão terminativa) 
Sessão: 29.2. 96 
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Projeto de Lei do Senado n• 181, de 1995, de autoria do Senador Júlio 
Campos, que dispíie sohre a busca e apreensão de bem alienado fiduciariamente, 
o!tcranJiJ o art. 3° do D~c-reto-!â n• 9//, de / 0 de outubro de 1969. 

(Decisão terminativa) 
s~ssão: ~9.2.96 

OUTR·\S OE LIBERAÇÕES 

Requerimento n• I 09, de 1996, do Senador Eduardo Suplicy, solicitando, nos 
termos regimentais, _sejam prestadas homenagens de pesar pelo falecimento do cantor 
Taiguara Chalar da Silva. 

Sessão: 15.02.96 

Requerimento n• 111, de 1996. do Senador Edison Lobão, solicitando, nos 
termos re_!limentais, sejam prestadas homenagens de pesar pelo falecimento do Pastor 
Estevam Angelo de Souza. 

Sessão: 16.02.96 

Requerimento n• 137, de 1995, do Senador Romeu Tuma e outros senhores 
Senadores, solicitando, nos termos regimentais, que o tempo detinado aos oradores da 
Hora do Expediente da Sessão do Senado, de 19 de -;;arço próximo, seja dedicado a 
comemoração especial do Centenário de Nascimento do Engenheiro Francisco Prestes 
Maia, ex-prefeito da cidade de São Paulo. 

Sessão: 29.2.96 

Requerimento n• 141, de 1996, do Senador Eduardo Suplicy, solicitando, nos 
termos regimentais, sejam prestadas homenagens de pesar pelo falecimento do prefeito 
de Campinas José Roberto de Magalhães Teixeira. 

-• Sessão: 29.2. 96 

Requerimento n• 142, de 1996, dos Senadores Pedro Piva e Romeu Tuma, 
solicitando, nos termos regimentais: a inserção em ata de voto de pesar pelo falecimento 
do Sr. José Roberto Magalhães Teixeira, Prefeito de Campinas; apresentação de 
condolências à família do falecido e representação nos funerais e. cerimônias. 

Sessão: 29.2.96 

SUMÁRIO DAS MATÉRIAS APRECIADAS PELO SENADO FEDERAL 

( 15 a 29 de fevereiro de 1996) 

Matérias aprovadas: 

Projetos aprovados e enviados à promulgação. 
• Acordos internacionais ... 

................................... : ............... 23 
. .................................. 10 
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Promulgado em 28.2.96- Resolução n• 10, de 1996. 
Sessão: 27.02.96 

Projeto de Decreto Legislativo n• 64, de 1994 (n• 372/93, na Câmara dos~ 
Deputados), que aprova o texto da Convenção Internacional sobre a Proibição do 
Deserrvolvimentó, Produção, Estoca~em e uso de Armas Químicas e sobre a Destmição 
das Armas Químicas existentes no mundo, assinada pelo Brasil em 13 de janeiro de 
1993. 

Sessão: 28.02. 96 

Projeto de Decreto Legislativo n• 86, de 1995 (n• 58/95, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o complemento ao texto, traduzido para o porhtguês, da 
Corrvenção Internacional sobre a Proibição do Desenmlvimento, Produção, F.stocagem 
e Uso de Armas Ouímicas e .W>hre a {)estmição de Armas Ouímicas F:xistentes no 
Mundo, assinada p7!1o Brasil, no dia 13 de janeiro de 1993. -

Sessão: 28.02~96 

Projeto de Decreto Legislativo n• 79, de 1994 (n• 391/94, na Câmara dos 
Deputados), que aprom o ato renom a permissão outorgada à RADIO C'ULn!RA DE 
ALEGRF.TE I.TDA. para explorar sen•iço de radiodifusão sonora em freqiiência 
modulada na Cidade de Alegrete, Estado do Rio Grandtt. do Sul. 

Sessão: 28.02.96 

Projeto de Decreto Legislativo n• 97, de 1995 (n• 52/95, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a concessão mttorgada à RF.DF: A TLÂN11CO 
SUL DE RAD{()D!Fl!SA-0 l.WA. para erplorar sen•iço de radiodifusão sonora em 
onda média na Cidade de Bmsque. Estado de Santa ('atarina. 

Sessão: 28. 02.96 

Projeto de Decreto Legislativo n• 100, de 1995 (n• 54/95, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renom a concessão mttorgada à RADIO CULTURA 
DE JOINI'll.l.E LTDA. para executar sen•iço de radiodifusão sonora em onda média 
na Cidade de Joim•ille, E<tado de Santa Catarina. 

Sessão: 28.02.96 

Projeto de Decreto Legislativo o• 106, de 1995 (n• 15/95, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à RADIO A 
TRIBUNA DE SANTOS LTDA. para erplorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqiiência modulada na Cidade de Santos, Estado de São Paulo. 

Sessão: 28.02. 96 

Projeto de Decreto Legislativo o• 107, de 1995 (n• 12195, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à RADIO C AlUÁ 
LTDA. para erplorar sen•iço de radiodifusão sonora em freqiiência modulada na 
Cidade de Parancn•aí, Estado do Paraná 

Sessão: 28.02.96 ~ 
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Projeto de Decreto Legislativo n• 123, de 1995 (n" 304/93, na Câmara dos 
Deputados}, que aprova o ato que renova a p,;rmissão outorgada à RADIO 
EXECUTIVA LTDA. para explorar sen•iço de radiodifusão sonora em .freqiiência 
modulada na Cidade de Goiânia, Estado de Goiás 

Sessão: 2K02.96 

Projeto de Decreto Legislativo n• 142, de 1995 (n• 114/95, na Câmarll: dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à RADIO 
TELE17SÃO DE SERGIPE S.A. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 

.freqiiência m01.htlada na Cidade de Aracaju, Estado de Sergipe. 
Sessão: 28.02.96 

Projeto de Decreto Legislativo n• 150, de 1995 (n° 84/95, na Câmara dos 
Deputados}, que aprova o ato que renova a concessão mttorgada à RADIO VALE DO 

RIO GR4NDE I. TDA. para explorar sen·iço de radiodifusão sonora em onda média na 
Cidade de Miguelôpolis. Estado de S<io Paulo. 

Sessão: 28.02.96 

Projeto de Decreto Legislativo n• 48, de 1994 (n° 355/93. na Câmara dos 
Deputados), que aprom o ato que outorga permi."ãn à Zll.JNSK!. PROPAGANDA E 
RAD[()D!Fl !.'iÃO LTDA. para explorar ,çen•iço de radiodifusão sonora em freqiiência 
modulada na Cidade de Gaspar. F'tado de Santa Catarina. 

Sessão: 29.2.96 

-... 
Projeto de Decreto Legislativo n• 62, de 1995 (n° 354/93, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que mlforga p,;rmissão à RADIO PANFMA LTDA. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em .freqiiência modulada na Cidade de Andirá, 
Estado do Paraná. 

Sessão: 29 .2. 96 

Proposta de Emenda à Constituição n• 68, dr 1995 (n° 163/95, na Câmara dos 
Deputados), de iniciativa do Presidente da República, que altera os arts. 71 e 72 do Ato 
das Disposições Constitlicionais Transitórias, introdtddos pela Emenda Constitucional 
de Revi 'ião n• I. de /99-1. 

Sessão: 29. 2. 96 
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Resrnha das matirias apreciadas ·I'· .,, 
de I 5 a 29 de fevereiro de I 996 

(Art. 269, n, do Regimento Interno) 

·- v.• 

PROJETOS APROVADOS E ENVIADOS À PROMULGAÇÃO 

De iniciativa da Câmara dos Deputados ... 21 
De iniciativa do Senado Federal.. ............... 2 
Total •...••••••••.•••••••••...•••••••••••••••••••••••••••••• 23 

Projeto de Decreto Legislativo n• 42, de 1995 (n• 408/94, na Câmara dos 
Deputados), que apmm o texto da Com•enção !nteramericana sobre Obrigação 
Alimentar. concluída em Montevidéu, em 15 de julho de /989. 

Promulgado em28.2.96 ·Decreto Legislativo n• 1, de 1996. 
Sessão: 27. 02.96 

Projeto de Decreto Legislativo n• 151, de 1995 (n• 143/95, na Câmara dos 
Deputados), que aprom o texto do Acordo de Co-Produção Audim•i.mal, celebrado 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Go1•emo do Canadá, em 
Brasília. em 27 de janeiro de 1995. 

Promulgado em 28.2. 96 • Decreto Legislativo n• 2, de 1996. 
Sessão: 27.02.96 

-• Projeto de Decreto Legislativo n• 152, de 1995 (n• 74/95, na Câmara dos 
Deputados), que apmm o texto do Acordo de Cooperação para Redução da Demanda, 
Prewmção do l!.m Indevido e Combate à Produção e ao Tráfico Ilícito de 
Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas, celebrado entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República de Cuba, em Brasília, em 29 de agosto 
de 199-1. 

Promulgado em 28.2.96 ·Decreto Legislativo n• 3, de 1996. 
Sessão: 27.02.96 

Projeto de Decreto Legislativo n• 155, de 1995 (n• 60/95, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do Protocolo, celebrado em Brasília, em 12 de julho de 
199-1, Suplementar à Convenção de.~tinado a Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a 
Evasão Fiscal em Matéria de Impo.ffos sobre a Rmda e o Capital, assinada em 
Brasília, em 21 de agosto de 1980, entre o Governo da República Federativa da Brasil 
e o Governo da Nontega 

Promulgado em 28.2.96 ·Decreto Legislativo n• 4, de 1996. 
Sessão: 27.02.96 
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Projeto de Drcreto l.rgislativo. n• 156, de 1995 (n" 92/95, na Câmara dos 
Deputados), que aprm•a o texto do Acordo sobre Sen•iços Aéreos, celebrado entre o 
Governo da Reptíhlica Federativa do Brasil e o Governo da Reptíblica Popular da 
China, em Pequim, em 11 de julho de 1994 

Promulgado em 28.2.96- Drcreto Legislativo n• 5, de 1996. 
Sessão: 27.02.96 

Projeto de Drcreto Legislativo n• 157, de 1995 (n" 145/95, na Câmara dos 
Deputados), que aprom o texto do Protocolo Interpretativo do artigo././ do Tratado de 
Montevidéu, assinado entre Argentina, Bolívia, Brasil, ('hile, C:olâmbia, Equador, 
México, Paraguai, Pent, Untguai e Vene::ttela, em 13 de junho de 1994, no âmbito do 
Tratado de Mon1e1•idéu, que criou a Associação Latino-Americana de Integração 
(A!.AD!). 

Promulgado em 28.2. 96 - Decreto Legislativo n• 6, de 1996. 
Sessão: 27.02.96 

Projeto de Decreto Lrgislativo n• 158, de 1995 (n• 182195, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do acordo de Cooperação Cultural e F.ducacional, 
celebrado entre o Governo da Reptiblica Federativa do Brasil e o Governo da 
Reptiblica da Turquia, em Brasília, em 10 de abril de /.!l95. 

Promulgado em 28.2.96- Decreto Legislativo n• 7, de 1996. 
Sessão: 27.02.96 

Projeto de Decreto Legislativo n• 159, de 1995 (n" 146/95, na Câmara dos 
Deputados), que aprom o texto do Acordo Relativo ao l!.~o de Peritos em Cooperação 
Técnica entre Países em Desem•ol1•imento, celebrado entre o Gm•erno da Reptíb!ica 
Federativa do Brasil e a Organi=ação das Nações Unidas para a Alimentação e a 
Agricultura (FAO). em Brasília, em 21 de fevereiro de 1995. 

-• Promulgado em 28.2.96- Decreto Legislativo n• 8, de 1996. 
Sessão: 27.02.96 --

Projeto de Re5olução n• 145, de 1995, que autori::a a Reptíblica Federativa do 
Brasil a contratar operação de doação, jrmto ao Governo do Japão, destinada à 
assistência técnica no âmbito do projeto de descentrali=ação de transportes urbanos em 
cidades de médio porte, no mlor equivalente a cento e trínta e seis milhões e 
quatrocentos mil ienes japoneses. 

Promulgado em 28.2.96- Re5oluçio n• 9, de 1996. 
Se5são: 27.02.96 

Projeto de Re50luçio n• 6, de 1996, que mttori=a a Reptíblica Federativa do 
Brasil a contratar operação de crédito externo, no valor de sessenta e oito milhões, 
setecentos e noventa mil, cento e trinta e seis francos franceses e noventa e três 
centm•os junto ao Banco Paribas, destinada ao financiamento integral do custo de 
importação de equipamentos e serviços a serem fornecidos pela empresa francesa 
Aérospatiale. 


